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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Av. Nagib Haickel- Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

N2 PROCESSO 
, N :. . .A 

PREGAO ELETRONICO 

092/2022 034/2022 

. SEêRÊTARt~))E ORIGEM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVEN:[UAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
PARA ATENDER AS NECESSIDAÔ:~S ÔA FROTA DE VEÍCULOS DA 

SECRETARIAS DE ASSISTÊNCIA. ::~Q(:IAL~ SAÚDE E EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE.SANTA l.UZIA/Ml\; B~Í\ll: CQMÇ) .Jl: .. FEJ.C),:[A DE VEÍCULOS DA 
SECRETÁRIA rtsAúõf Que>sE<besi<!iêAM'tôE sXõ'iuís PARA SANTA 
LUZIA/MA. ... . .. . ... ·<t' . <· ;,: 



ESTADO DO MARANHÃO 

Proc. N°:_D'f l/lt_ 
FolhaN°: oi 
Rubrica: \td 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Gabinete da Prefeita 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Processo/ Protocolo: 092/2022 

Origem: Secretaria Municipal de Administração 

Destino: Secretaria de Governo 

Entrada:04/07/2022 

Assunto: Registro de Preço para eventual aquisição de combustíveis para atender as necessidades da 
frota de veículos das Secretarias de Assistência Social, Saúde e Educação do município de Santa Luzia, 

1 bem como a frota de veículos da Secretaria de Saúde que se deslocàm de São Luís para Santa 
Luzia/MA. 

GAl;llNEiE DA 

1PREFEI 
FAZENOO MUITO M 

ais 
e 

~ ~. 

PR ILF E I TU R A O l: 

SANTA LUZIA 



Proc. N°: oql IJ-a.. 
Folha Nº: O J. 
Rubrica: ,)dJ 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

A Sua Excelência, a Senhora, 
Francilene Paixão de Queiroz 
Prefeita da Cidade de Santa Luzia - MA 

Excelentíssima Senhora Prefeita, · .. · 

Faz-se necessária a aquisiçã~-'á?t 
• , ···,,>;'111í• 

visando atender as necessidades da Sec 

Santa Luzia/MA, 04 de julho de 2022. 

Assunto: Registro de Preço para 
eventual aquisição de combustíveis para 
atender as necessidades da frota de 
veículos das Secretarias de Assistência 
Social, Saúde e Educação do município 
de Santa Luzia, bem como a frota de 
veículos da Secretaria de Saúde que se 
deslocam de São Luís para Santa · 
Luzia/MA 

ara fornecimento de combustível, 

deslocamentos de pacientes dentro dó Mllt:1ic1 
o HospitakMacro Regional localizada> na cicladé , 
$staduãls:< ,, ,. ';~!~~" .,,· ,,, ....... , 

. nicipal de Saúde, objetivando os , 
Santa Luzia, como também, para 

Sánta Inês,, tros hospitais 
,·,:1 ,,,«t .,fRi§fn: -:, 

,tl!W:i 
... •-.... Â,'õbntratação em tela emÍb, ,, ... _ s ., . e. . reza c ·o~gx1~essários ao 
bom andamento, dos·,erv:íços prestaâos''.pe!à\~EMED. De eft ...... • ,·•a nãô-~!lntratçição de 
empresa nos moldes ora propostos impórtara·nâ paralização êlou a descontinuidade do 
transporte escolar e demais serviços da secretaria de Educação e resultará em graves 
prejuízos a municipalidade e principalmente aos estudantes das escolas públicas 
municipais, com sérias implicações futuras; 

A secretaria de Assistência Social tem a responsabilidade de implantar e 
executar serviços, programas, projetos e benefícios assistenciais que possam contribuir 
com a inserção/inclusão, reinserção e autonomia de famílias e indivíduos que se 
encontrem em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação por 
ausência de renda, precário acesso aos serviços públicos, fragilidade de vínculos 
familiares e comunitários, famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social por 
ocorrência de abandono, maus tratos físicos e psíquicos, abuso e exploração sexual, 
uso de substâncias psicoativas, situação de rua e trabalho infantil, adolescentes em 
cumprimento de medidas socioeducativas em decorrência de atos infracionais dentre 
outras. 

Para dar conta destas demanda!,. esta s~crel•'.e;=:~ntir as condi~es 
necessárias para execução das suas açoes ftnal1~ hf1cada, sat1sfatona 

. ........._. -....... 
SECRETARIA D e_ P R E F E I T U R A D E 

ADMINISTRACAO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAfs FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

e ágil, considerando as situações vivenciadas por esse público, conforme descrevemos 
acima. 

Assim, a contratação de empresa para fornecimento de combustível se torna 
indispensável para a continuidade dos serviços citados. 

Em tempo, comunicamos a V.Exa. que para a elaboração do Termo de 
Referência, já foi efetivada a pesquisa de preços junto à Agência Nacional de Petróleo 
-ANP e anexada ao Termo de Referência. 

Por fim, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta 
consideração. Segue em anexo, o Termo de Referência e a pesquisa de mercado 
realizada junto à ANP. 

=t:•~ 
SEC R ETA RI A D e_ 

ADMINISTRA O 
PREFEITÜRA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MA FAZENDO MUITO MAIS 



01 ~OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Proc. Nº: Q ~.l )ol~ 
FofhaNº: & 
Rubrica:_= = 

1.1 - Registro de Preço para eventual aqms1çao de combustíveis para atender as 
necessidades da frota de veículos das Secretarias de Assistência Social, Saúde e Educação do 
município de Santa Luzia, bem como a frota de veículos da Secretaria de Saúde que se deslocam 
de São Luís para Santa Luzia/MA. 

2.1 - Faz-se necessária a aquisição de empresa para fornecimento de combustível, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, objetivando os deslocamentos de 
pacientes dentro do Município de Santa Luzia, para hospitais localizados em São Luís, como 
também os deslocamentos dos veículos de São Luís para o município de Santa Luzia - MA. 

2.2 - A contratação em tela envolve serviços de natureza continuada, necessários ao bom 
andamento dos serviços prestados pela SEMED. De efeito, a não contratação de empresa nos 
moldes ora propostos importará na paralização e/ou a descontinuidade do transporte escolar e 
demais serviços da secretaria de Educação e resultará em graves prejuízos a municipalidade e 
principalmente aos estudantes das escolas públicas municipais, com sérias implicações futuras; 

' ., 

2.3 -A seh~tària de Assistência Social tem a responsabilidade de implantar e executar serviços, 
programas, proj~tos e benefícios assistenciais que possam contribuir com a inserção/inclusão, 
reinserç~o · e . ,autonomia de famílias e indivíduos que se encontrem em situação de 
vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação por ausência de renda, precário acesso 
aos serviços públlcÓs, fragilidade de vínculos familiares e comunitários, famílias e indivíduos 
em situação de riscá pessoal e social por ocorrência de abandono, maus tratos físicos e 
psíquicos, abu~o .e exploração sexual, uso de substâncias psicoativas, situação de rua e trabalho 
infantil, adoléscentes em cumprimento de medidas socioeducativas em decorrência de atos 
infracionais dentre outras. 

2.3 .1 - Pan~ dar conta destas demandas, esta secretaria precisa garantir as condições necessárias 
para execução das suas ações finalísticas de forma qualificada, satisfatória e ágil, considerando 
as situações vivenciadas por esse público, conforme descrevemos acima. 

2.3.2 - Assim, a contratação de empresa para fornecimento de combustível se toma 
indispensável para a continuidade dos serviços citados. 

~ ~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

SANTA LUZIA - MA 

»Escmij~Açio · UND QTD (12 MESES) 
DESCONT01

~· ._ PREÇ() ... % ... , · MEDIO 
DIESEL S-10 LT 730.900 R$ 7,466 
GASOLINA 

LT 235.300 R$ 7,496 
COMUM -

VALOR GLOBAL DO TOTAL 

sete milhões, duzentos e vinte mil, setecentos e oito reais e vinte centavos 

SÃO LUÍS-MA 

• 

0tiítsc~1Nlçii: .:;;: .... . .• 

l)ESCONTOi J>R,EÇ(!.; ,\ 
ON'D QTD (12 M;ESES) 

·'.,,,é'-'..(.;\ . •·% .• MEDIO ... 
DIESEL S-10 LT 52.500 R$ 7,254 

GASOLINA 
LT 30.000 R$ 6,972 

COMUM -

VALOR GLOBAL DO TOTAL 

quinhentos e oitenta e nove mil, novecentos e noventa e cinco reais 

VALOR 
TOTAL 

R$ 5.456.899,40 

R$ 1.763.808,80 

R$ 7.220.708,20 

''" VALOR 
>> TOTAL 

R$ 380.835,00 

R$ 209.160,00 

R$ 589.995,00 

O valor global estimado desta licitação é de R$ R$ 7.810. 703,20 (sete milhões, oitocentos e 
dez mil, setecentos e três reais e vinte centavos).··· 

Levartdo-se em consideração o quantitativo dos veículos e os setores a eles vinculados, estima
se que o cçmsumo se dará conforme abaixo: 

. ' COMBUSTÍVEL/ QTD DE LITROS 
SETOR 

DIESEL- SlÓ 
GASOLINA 

,, COMUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 50.200 61.800 
.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 380.700 78.500 

', 

SECRETARIA DE SAÚDE 352.500 125.000 
· TOTAL GERAL DE LTS 783.400 265.300 

4.1 - O combustível deverá ser fornecido de forma parcelada e contínua no estabelecimento da 
Contratada, mediante apresentação em 02 (duas) vias do documento de requisição, preenchido 
cbm a(s) especificações e quantidade(s) do(s) produtos(s) solicitado(s) e devidamente assinado, 
sobre· carimbo, pelo Gestor Municipal, ficando a primeira via em poder da Contratada e a 
segunda via em poder da Contratante, devidamente assinada, sobre carimbo, pela Contratada 
no ato do abastecimento. 

=e: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

4.2. Fica vedado o substabelecirnento para abastecimento. 

4.3. O fornecimento terá início a partir da data de assinatura do Contrato. 

Proc. N°: 01 J. J.11 
Folha Nº: D[> 
Rubrica: 'y(/ 

5.1. Somente serão repassados à CONTRATANTE os reajustes oficiais autorizados pela ANP 
e após levantamento e divulgação oficial dos preços para o Maranhão. 

6.1 - A Contratada apresentará mensalmente à Contratante as Notas Fiscais para o ato de 
atesto, liquidação e pagamento do produto fornecido, acompanhadas das primeiras vias de 
requisição de abastecimento emitidas pela Municipalidade, bem corno da tabela da ANP 
utilizada corno parâmetro. 

6.2 - O pagamento dos combustíveis fornecidos será efetuado, por meio de ordem bancária 
emitida em nome da Contratada, para crédito na conta corrente por ele indicada, urna vez 
satisfeitas as condições estabelecidas no Contrato. 

6.3 - 'A Not~ Fiscal deverá ser emitida de acordo as respectivas quantidades do produto 
forneciq,o, com preço unitário e preço total, devendo, ainda ter no verso da Nota Fiscal, o atesto 
do recebimento dos produtos; 

6.3.1, ~ b valor a ser pago ao fornecedor, será o preço máximo apurado diretamente no site da 
ANP (http://www.anp.gov.br/preco) referente à semana anterior do faturamento, deduzindo o 
desconto ofertado pela empresa vencedora. 

6.4 - A PMSL terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para efetuar o pagamento, contado da data 
de recebimento da Nota Fiscal, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
Contratada. 

6.5 - Não'serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendente de liquidação de 
obrigações ~rn virtude de penalidades impostas por inadimplência contratual. 

7.1 - A Proposta da licitante deverá conter o Quadro abaixo com as informações seguintes: 

:=e: 
SECRETAR l A D E_ 

ADMINI O 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS Página 3 de 6 



Item 

1 

2 

Item 

3 

4 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

SANTA LUZIA - MA 
Percentual de 

Descriminação UND QDT 
Preço Tabela desconto sobre 
daANP (R$) a tabela da 

ANP (%) 
DIESEL S-10 LT 730.900 R$ x,xxx 
GASOLINA 

LT R$ x,xxx 
Ex: x,xx% 

COMUM 235.300 
VALOR TOTAL GLOBAL R$ 

SÃO LUÍS-MA 
Percentual de 

Descriminação UND QDT 
Preço Tabela desconto sobre 
daANP (R$) a tabela da 

ANP (%) 
DIESEL S-10 LT 52.500 R$ x,xxx 
GASOLINA 

LT 30.000 R$ x,xxx 
Ex: x,xx% 

COMUM 
VALOR TOTAL GLOBAL R$ 

Proc. N°: Qql / ll 
Folha N°: Q'1 
Rubrica: )KI 

Sub-total (R$) 

Sub-total (R$) 

7 .2 - O preço médio de bomba corresponde à média dos preços de combustíveis praticados pelo 
mercado .. apurado pela Agência Nacional de Petróleo -ANP. 

7.3 - Tendo em vista que a tabela da Agência Nacional de Petróleo -ANP não contempla um 
levantamento de preços para o município de Santa Luzia/MA, é tomado como referência a 
cidade. mais próxima desta Municipalidade, ou seja, a cidade de Santa Inês/MA. 

7.3.1 - No ato de elaboração deste Termo de Referência, foi efetuada a pesquisa de Mercado 
junto à ANP, contudo foi constatado que a última tabela atualizada no sistema, relativo ao 
município de Santa Inês/MA, é relativa a junho de 2022, emitida dia 04 de julho de 2022. 

7.3.2 ~ No intuito de se lograr uma pesquisa mais próxima da realidade do mercado local, 
tomou-se como base, a média aritmética do valor médio apurado na última tabela do município 
de Santa Inês/MA e da Capital São Luís/MA. 

7.3.3 - No.momento em que a ANP relacionar a cidade de Santa Luzia/MA, esta passará a ser 
o novo parâmetro para fins do Contrato resultante desta Licitação. 

SECRETARIA DE 

ADMINIST -O 

~ 
~ 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS Página 4 de 6 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. Nº:_JJqJ../ ,,u_ 
FolhaN°: OB, -
Rubrica: ..W: · 

7.4 - Será considerado para efeito da contratação o percentual de desconto sobre o preço da 
tabela da ANP que corresponder ao preço ofertado pela licitante vencedora, após a fase de 
lances e/ou negociação com o Pregoeiro, sendo que o percentual não deverá ultrapassar três 
casas decimais (X,XXX% ). 

7.5 - Nos preços e nos percentuais de desconto ofertados deverão já estar considerados e 
inclusos os impostos, taxas, fretes e as despesas decorrentes do fornecimento de combustíveis 
automotivos e, ainda, deduzidos quaisquer outros descontos que venham a ser concedidos. 

A) ATESTADO de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado comprovando que o licitante presta ou prestou serviços e/ou fornecimentos 
compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, comprovando assim a realização dos 
serviços; 

B) Alvará de Funcionamento da Licitante, emitido pelo município sede da licitante; 

C) Documento de Autorização para Funcionamento, emitido pela Agência Nacional do 
Petróleo; 

ft9.~ »~i.~fflQii~ .. 

9.1- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.Ll -Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das 
formalidades legais. 

9 .12 - Ex~rcer fiscalização sobre o cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

9 .1.3 - Realizará a fiscalização e o acompanhamento do cumprimento deste contrato, onde 
poderá fazer anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 
regularização dos problemas observado; 

9.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.2.1 Observar a tabela da ANP (Agência Nacional do Petróleo) relativamente à variação dos 
preços médios dos combustíveis, bem como apresentar as planilhas de custos elaboradas com 
a ·finaliclade de parametrizar o preço de venda dos produtos, sempre que solicitado pelo 
Contratante; 

9.2.2 - Fornecer os combustíveis sempre que solicitado, no período diurno e noturno; 

:=t:: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°:_D Cf j_ /d).). 
Folha Nº: oq -
Rubrica:_= )4 ·= 

9.2.3 - Manter, no ponto de abastecimento, pessoal e equipamentos suficientes para o 
atendimento, bombas de óleo diesel, e gasolina comum; 

9.2.4 - Abastecer os veículos, que compõe ou que venham a compor a frota do Município de 
Santa Luzia/MA, com produtos de primeira qualidade; 

9.2.5 - Efetivar o fornecimento mediante a apresentação de requisição especifica (autorização 
para abastecimento), em duas vias, expedida pelo Município; 

9.2.6 - Autorizações para comercialização de combustíveis emitida pela Agência Nacional de 
Petróleo. 

9.2.7 - Fornecer combustível que atenda a especificação técnica exigida pela Agência Nacional 
de Petróleo - ANP - www.anp.gov.br. 

9.2.8 - A empresa deverá manter as condições de participação no período que estiver atendendo 
a Contratante. 

9.2.9 - O combustível fornecido deverá estar rigorosamente dentro das especificações 
~stabelecidas.neste Termo de.Referência. A inobservância destas condições implicará recusa 
do qbjeto. sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da CONTRATADA 
,,, ' .,,, 1, ' ' 

inadimplente. 

10.1 - Pregão Eletrônico, sob forma de Registro de Preços. 

Santa Luzia/MA, 04 de julho de 2022. 

Deuséli a ele Sousa 
Secretária Municipal e Administração 

SECRETARIA PREFEITURA DE 

ADMINI SANTA LUZIA 
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04/07/2022 16:47 https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Mensal_Municipio.asp 

Proc. N°: oq; L~,1, 
FolhaN°: J.tÕ 
Rubrica: w._ , 

CSA
I 
SlP ! SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

Você está em » 

Síntese dos Preços Praticados - MARANHAO 

RESUMO II - OLEO DIESEL S10 R$/l 

Período : 2022 - Junho DADOS MUNICÍPIO 

município 

Acailandia 
Bacabal 
Balsas 
Barra do Corda 
Caxias 
Codo 
Imperatriz 
Pinheiro 
Presidente 
Outra 
Santa Ines 
Sao Jose de 
Ribamar 
Sao Luis 

nº de postos Preço ao Consumidor 
pesquisados preço médio desvio padrão preço mínimo 

37 7,389 0,375 6,890 
26 7,645 0,268 7,200 
16 7,789 0,506 7,190 
31 7,663 0,332 7,190 
35 7,275 0,301 6,740 
20 7,679 0,403 7,200 
43 7,613 0,395 6,980 
19 7,841 0,285 7,450 

31 7,531 0,288 7,220 

24 7,466 0,303 7,090 

44 7,160 0,356 6,780 

213 7,254 0,379 6,760 
1 Exportar 1 

preço máximo 
7,990 
7,990 
8,990 
8,110 
7,880 
8,240 
8,490 
8,300 

7,990 

7,900 

7,690 

8,350 

Data de Emissão : 04/07/2022 
Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP -Telefone 0800 - 970 0267 

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

Clig.!!!Ll!.!Jlli Rara acessar a série histórica do Levantamento de Pre~~ 

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Mensal_Municipio.asp 1/1 



04/07/2022 16:47 https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Mensal_Municipio.asp 

Proc. N°: oqJ- h,..2 
Folha Nº: ii 
Rubrica: ).{J 

~CSAISLP - . SlSTEMA OE LEVANTAMENTO DE 

Você está em » 

Síntese dos Preços Praticados - MARANHAO 

RESUMO II - GASOLINA COMUM R$/I 

Período : 2022 - Junho DADOS MUNICÍPIO 

município 

Acailandia 
Bacabal 
Balsas 
Barra do Corda 
Caxias 
Codo 
Imperatriz 
Pinheiro 
Presidente 
Outra 
Santa Ines 
Sao Jose de 
Ribamar 
Sao Luís 

nº de postos Preço ao Consumidor 
pesquisados preço médio desvio padrão preço mínimo 

40 7,435 0,157 7,040 
30 7,479 o, 137 7,070 
15 8,077 0,244 7,700 
36 7,676 0,261 6,990 
35 7,140 0,146 6,970 
24 7,651 0,208 7,370 
52 7,306 0,265 6,840 
23 7,575 0,148 7,400 

40 7,527 0,167 7,300 

24 7,496 0,081 7,420 

45 6,945 0,116 6,830 

215 6,972 0,143 6,700 
1 Exportar j 

preço máximo 
7,860 
7,690 
8,690 
7,980 
7,490 
7,920 
7,790 
7,990 

7,750 

7,680 

7,190 

7,590 

Data de Emissão :'04/07/2022 
Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP -Telefone 0800 - 970 0267 

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte 
(endereço eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

Clígue aguí J!ara acessar a série histórica do l.evantamento de Preç,os 

https://preco.anp.gov.br/include/Resumo_Mensal_Municipio.asp 1/1 
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Rubrica: vd 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2022 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO E 
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. , . 

Em obediência ao que dispõe () Caput do artigo 38 da Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações, AUTORIZO, a d~:tlagração deste procedimento licitatório 
conforme solicitação expressa no Pr6Jiss~?,'.~d •:. istrativo supra, tendo por objeto 
Re istro de Pre o ara eventua1:.à Úisfã~\ combustíveis ara atender as 
necessidades da frota de veículos ;dâj7

(1<Secréti116\s de Assistência Social, Saúde e 
Educaçãü ã:o município de:,;,,,Sàntãt Luiíã~ béÍii como a1½lxfrótân:~i~},veículos da 

,:,·.·•."' ' ' ·:'' .. · •\i\ .•:'(.il>{,,' ,,~~•':i:·b:>. ,. ' ~.":·,e:,,,''.··. . .,, .. , ' ' .;,·,:··0'"~ ,:,,, ...... Lt ... ,.,,,..~},~-.-~:.:·,,.f'0'•·:." ... '. . ,., 
Secretaria de Saúd'e'qUe se diislu~md8 São Luíspára Sanf3 Luzia/MxLêonfonne 

especifiC~~Q,::;:':te&nos telm~,~;~~ OIDvigor. ,,i, ,- - w 
Em'.obediência ao que dispõe no art:. 7º, §2º, inéiso I, c/c arf àput, 

ambos da Lei nº 8.666/1993, APROVO o Termo de Referência anexado aos autos do 
Processo em epigrafe, uma vez que foram devidamente comprovados os seguintes 
requisitos: 

1- Abertura de processo administrativo, devidamente autuado; 

2- Ofício de solicitação da demanda; 

3- Termo de Referência, devidamente aprovado; 

4- Tabela atualizada da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis - ANP; 

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar 
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as futuras despesas especificadas no 

===•=== P R E F S f T U R. A O E 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO M.AlS 

J 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°:_[Jq.l llJ.. 
FolhaN°: 1--}~ 
Rubrica: W 

Processo Administrativo acima identificado possuem adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PP A) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

SOLICITO, ainda, que sejam obedecidos os dispositivos da Lei Federal nº 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, aplicando-se 
subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações, bem como demais 
legislações correlatas. 

No mais, encaminho os autos à CPL para que sejam tomadas as devidas 
providências nos termos da Lei. 

Atenciosamente, 

~~\a Luzia - MA, 08 de julho de 2022. 

ecre ar ai de Govern 
(autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021 de 

04/01/2021) 

SEC.RETA R .1 A, O E 

GOVER 
FAZENDO MUlTO MMS 

::c:.::c: 
PREFEITURA OE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MA!S 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 092/2022 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração 
DESTINATÁRIO: Procuradoria Geral do Município 
ASSUNTO: Solicitação de manifestação da Procuradoria Geral do Município de Santa Luzia, 
acerca da minuta de edital e seus anexos acostados, bem como aos procedimentos adotados na 
fase interna do processo em epígrafe. 

DESPACHO 

Tendo em vista a instrução dos autos, segue anexa a Portaria nº 510/2021, que nomeia 
o Pregoeiro oficial do Município de Santa Luzia, e•ª Minuta do Edital na modalidade Pregão, na 
forma Eletrônica, para parecer e providências desta Procuradoria Geral do Município - PGM 
acerca da contratação dentro das formalidades legais. ,-.. 

: \··-<}S1t'.\-::.::-?:_,;,::'.·+~!~~ 

No mais, em breve relato, o o tem por escopo o Registro de Preço 
para eventual aquisição de combustív .as necessidades da frota de veículos 
das Secretarias de AssisJ~ncia S<>cial, u ·:ãóg<>.muniç!pjode:§A,ita Luzia, bem 
como a frota de veíctilb$ da Secretaria . IiÉ(§~i':~êsloc~ni dê' Sãó Luís para ~anta 
Luzia/MAi de acordo com as especificaçqes e quantitati~osiêstabelecid !TIQ·de referência. 

, .. ;-, -~' ···~.. ,,,.,•,>;\f:z;;0;}'f'" ~:;;f/i·,:; 
·;;t:.;.•; .... ·. ::..:;. •.:VJ'.•><c.#: ~!:Jf, ·:12ift., · ., 

A licitâção na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, fora a escolhida,por destinar-
se à aquisição de bens e serviços comuns, nela não há limites de valor estimado da contratação, 
sendo licitação de Maior Desconto, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, 
conjugando propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos 
importante, possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, 
o que torna o procedimento muito célere e econômico para o município. 

Propicia, ainda, para a Administração os seguintes benefícios: 

a) economia, pois busca a melhor proposta de preço o que gera economia financeira; 
b) desburocratização do procedimento licitatório; 
e) rapidez, pois a licitação é mais rápida e dinâmica assim como as contratações; e, 
d) maior transparência. 

COMISSÃO PERMANETNE PREFEITURA DE 

LICITACÃO 
FAZENDO MU!Ti MAIS 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°:_Oql / 1..t 
Folha N°:-==:IC. 
Rubrica: }KÍ 

Sobre o julgamento das propostas pelo maior desconto, impende destacar previsão legal 
do artigo 7°, do Decreto Federal 10.024/2019: 

Art. 7°. Os critérios de iulgamento empregados na seleção da proposta 
mais vantaiosa para a administração serão os de menor preço ou maior 
desconto. conforme dispuser o edital. 

Falando sobre as regras específicas do Pregão Eletrônico, no instrumento convocatório 
houve o registro de qual será o provedor ou a plataforma que disponibilizará o sistema eletrônico, 
previsto no item 3.2 do Edital, atendendo o exigido no Decreto Federal 10.024/2019. 

Assim, temos que o certame sendo formalizado sob a modalidade já referida, PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MAIOR DESCONTO POR ITEM, possibilitando assim uma maior 
participação das licitantes interessadas, devendo-se tomar como parâmetro a minuta de 
instrumento convocatório acostado ao processo; 

Ratifico ainda, que a minuta d~J:lcfitijll.~lª~órãêl* e encartada aos autos atende ao que 
determina o art. 40 da Lei nº 8.666/93traZ,i}lQO. ·· ·· pr,~.âmbulo o número de ordem, a secretaria 
interessada, a sua modalidade, o tipo de1:,·. .JD como a menção de que o procedimento 
será regido pelas Leis nº 8.?66/93e 10.520·· ·· ·ooecreto Fed º to.024/2019. Além, 
é claro, do local,pia e.l;lorã1flÍ> párãreçeb, " .. 

'•~:''L'h-;,,', ''d< '.túlf:~-, 
'"'i\~{; ,+~:, ' 

··.·· , .·· N~·~ Ob§tagtet·eoristam ai~d t .· .,:,obJ~,tQ,;da' 1citação; ·.,. Jt~içõe$ .pqra 
assinatura da atã,:·atJ .. ceÍtâme; as sançõei · pará o caso de inadimplemento; as ~~r,~ições de 
participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios de julgamento; 
o local, horários e formas de contato com o Departamento de Licitação para esclarecimento, 
protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de pagamento, critério de 
aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação dos documentos 
necessários a habilitação. 

O edital também atende ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei nº 8.666/93, trazendo 
em anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo de todas as declarações que 
deverão integrar os documentos inerentes a habilitação. 

A minuta da Ata de Registro de Preços está em consonância com a legislação que 
orienta a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 

55 da Lei nº 8.666/93, que assim dispõe: 

COMISSÃO PERMANETNE -o LICI 
PREFEITURA OE 

SANTA LUZIA 
IS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: 09J/).J. 
FolhaN°: -t 
Rubrica:~ · = 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
I - o obieto e seus elementos característicos; 
li - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
Ili - o preço e as condições de pagamento. os critérios, data-base e 
periodicidade do reaiustamento de preços. os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplernento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão. de entrega, 
de observação e de recebimento definitivo. conforme o caso: 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa. com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução. quando 
exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes. ias penalidades 
cabíveis e os valores dasmultas: 
VIII - os casos de rescisão; 
IX -o reconhecimento.dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administratlvaprevl§fà'no art., 77 desta Lei; 
X - as condições de';impfJfiação, a data e a taxa de câmbio para 
conversão : •• .. : do,fór:,a:iias"o: . 
XI •.. •h""•"·"· ou ao.teimo'··.·· 
• '. ,,,,.,,,",-,~i·h,", ·' 

~cialfü~n}; aos 

=~==.:,;.,.J: . . ~~ ;''.('IH>' ':: / \eh ,~:;:;tj~ft~}•?; '.~~I 
XIII - a obrigaç8ô do cóntratado de manter. durante todiià execiição do 
contrato. em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

u 
§ 2 º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas 
físicas ou iurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá 
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede 
da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o 
disposto no § 60 do art. 32 desta Lei. 

Por fim, declaramos que será observado o tempo hábil para convocação dos 
interessados em participar do certame, será observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis 
exigidos pelo art. 4º, V da Lei nº 10.520/2002. 

COMISSÃO PERMANETN.E. 

LICI -O 
PREFEI.TURA OE 

SANtALUZIA 
FAZENDO MUITO. MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°: tH.1. / J:-J.. 
FolhaN°: ~ 
Rubrica: = 

Assim, no entendimento desta Comissão, o presente procedimento foi seguido a 
legalidade, aplicando a legislação vigente e que orientam o procedimento licitatório, em especial 
as Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002, e, o Decreto Federal nº 10.024/2019. 

Considerando, por fim, que o Pregão Eletrônico é a forma obrigatória de modalidade de 
licitação a ser utilizado, previsto no Decreto nº 10.024/19, além de mais prático, fácil, simples, 
direto e acessível, atinge o seu fim, e fim único de toda licitação, qual seja garantir a observância 
do princípio constitucional da isonomia, permitindo a participação de quaisquer interessados que 
atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, 
mediante sessão pública, por meio de propostas e lances, além de ser eminentemente público e 
aberto, não resultando, desta forma, em qualquer prejuízo para a Administração. 

Assim, com base no breve reato, solicitamos emissão de parecer acerca da minuta do 
edital e seus anexos, bem como, dos p!oçedim~ntqs adotados na fase interna. 

Respeitosamente, 

$anta Luzia/MA, 13 de julho de 2022. 

,, . ssunção .. 
Presidente da Côrmssao P;rmanente dé Licitação 

Pregoeiro Oficial 

COMISSÃOPERl'-4ANiJ'fl!E 

LI O 
IS 

~. 

~ 
P ~ ê F E í i lFR: A O É 

" LUZIA 
fAZENOO M1;11ro !litAlS 



ESTAOO 00 MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Gabinete da Prefeita 
prefeiturastaluzia11@outtook.com/Fone: (98)98595·2877 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa luzia • MA 

Proc. N°: QqJ., /JJ., 
Folha N°: J..2, 
Rubrica: ,M,1 

PORTARIA Nº 196/2022 Santa Luzia, MA, 02 de maio de 2022. 

DESIGNA O PREGOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 

. SANT:A .LUZIA (MA), . . ~ JlÁ. OUT~AS 
PkôVlfilNêlAS; , · . . · · · · . 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais, em especial o Art. 52 da Lei Orgânica do Município, bem 
como nos termos do Art. 51, § 4°, da Lei nº 8;666/1993, pela presente. 

Considerando a necessidade de viabilizar os processos de licitação para 
aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Santa Luzia, nos 
termos do artigo 3°, da Lei nº 10.520 de l7 de julho de 2002. 

Art. l º: Designar os servidores abaixo relacionados para as funções que 

seguem: .·· .. . . . . ·•··· .. ·•.. . .. 
L THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO, servidor comissionado, Matrícula nº 

803289, exercerá a função de Pregoeiro Oficial, que será responsável pela condução dos 
trabalhos do Pregão; 

UFRANCLIUD ALVES ARAÚJO, servidora efetiva, Matrícula nº 100414, 
exercerá a função de Membro da Equipe de Apoio. que prestará a necessária assistência 
ao Pregoeiro; , 

III. VlLMA THECIA FREIRE MUNIZ, servidora efetiva, matrícula nº 
302952, exercerá a função de Membro da Equipe de Apoio, que prestará a necessária 
assistência ao Pregoeiro; 

Art. 2": o Pregoeiro fica autorizado a convocar. além dos membros da equipe 
de apoio, a depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação 
apresentada, outros servidores da Prefeitura, técnicos da área, para auxiliar na análise 
das propostas e documentos. 

FAZENDO MUITO MAIS 

~ 
~ 

Pltl5f€!TURA DE 

SANTA---'""" 
FAZ!:NDQ ~vno MAIS 
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ESTAOO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Gabinete da Prefeita 
prefeiturastaluzia11@outlook.com/Fone: (98)98S95-28n 

Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000/Santa Luzia - MA 

Art. 3º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e terá validade 
de 1 (um) ano. 

Art. 4°: Ficam revogadas as demais disposições em contrário. 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - em conformidade com a Lei Orgânica 
de SANTA LUZIA (MA), para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL ''CLOTILDES ALMEIDA 
SANTOS''; SANTA LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE MAIO DE 
2022. 

Dê-se CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE···. 

Eli e:rto Lima Arrais 
Assessor Especial do Gabinete da Prefeita 
Portaria nº 043/2021 
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PORTARIAS EXECUTIVO 

PORTARIA Nº 193/2022- GAB/P. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o que determina o Art. 52, inciso XIII, da 
Lei Orgânica do Município e Art. 57 inciso I, alínea (a) da 
Lei Municipal nº 17 de 19 de dezembro de 1992. 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR O SERVIDOR DIEGO 
MACIEL BARBOSA, Cargo Comissionado de 
PREGOEIRO, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Governo e Gestão, localizado na Av. Nagib Haickel, a 
considerar de 02 de maio de 2022. 

Palácio do Poder Executivo Municipal, Clotildes de 
Almeida Santos, Santa Luzia, MA, 02 de maio de 2022. 

Dê-se Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

PREFEITA MUNICIPAL. 

PORTARIA Nº 194/2022- GAB/P 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o que determina o Art. 52, inciso XIII, da 
Lei Orgânica do Município e Art. 57 inciso I, alínea (a) da 
Lei Municipal nº 17 de 19 de dezembro de 1992. 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR O SERVIDOR DIEGO 
MACIEL BARBOSA, Cargo Comissionado de 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERlv1ANENTE DE 
LICITAÇAO, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Governo e Gestão, localizado na Av. Nagib Haickel, a 

considerar de 02 de maio de 2022. 

Palácio do Poder Executivo Municipal, Clotildes de 
Almeida Santos, Santa Luzia, :MA, 02 de maio de 2022. 

Dê-se Ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

PREFEITA MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 195/2022. 

DESIGNA OS MEMBROS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL PARA ATUAR 
EM LICITAÇÕES PÚBLICAS NO 
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO 
DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
(MA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o Art. 52 da Lei Orgânica do Município, bem 
como nos termos do Art. 51, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, 
pela presente. 

RESOLVE: 

Art. 1º: A Comissão Permanente de Licitação - CPL da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, tem a função 
de receber, examinar, e julgar todos os documentos e 
procedimentos licitatórios relativos às licitações e 
cadastramento de licitantes, competindo-lhe ainda, 
adjudicar os objetos licitados aos respectivos vencedores 
e praticar demais atos dispostos na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores. 

Art. 2º: Designar os servidores abaixo relacionados para 
constituírem a Comissão Permanente de Licitação - CPL 
com as funções que seguem: 

I. THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO, servidor 
comissionado, Matrícula nº 803289, exercerá a função de 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

II. FRANCLIUD ALVES ARAÚJO, servidora efetiva, 
Matrícula nº 100414, exercerá a função de Membro da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 
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CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 7f587aaff9efa20f2540e8cdaa472860a05d0c0d 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

C> 



SANTA LUZIA-MA:: DIÁRIO OFICIAL- .NÚMERO 255 :: TERÇA, 10 DE MAIO DE 2022 :; PÁG1NA 2 DE 3 

III. VILMA THÉCIA FREIRE MUNIZ, servidora 
efetiva, matrícula nº 302952, exercerá a função de 
Membro da Comissão Permanente de Licitação - CPL; 

Art. 3º: Os servidores especificados nesta portaria 
desempenharão suas atribuições concomitantemente com 
as de seus respectivos cargos no período de 01 (um) ano, 
conforme estabelecido no art. 51, § 4º, da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

Art. 4º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura e terá validade de 01 (um) ano. 

Art. 5º: Ficam revogadas as demais disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - em 
conformidade com a Lei Orgânica de SANTA LUZIA 
(J\L\), para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
"CLOTILDES ALMEIDA SANTOS", SANTA 
LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE 
MAIO DE 2022. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

Prefeita I\Iunicipal 

PORTARIA Nº 196/2022. 

DESIGNA O PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO NO ÂMBITO 
DO PODER EXECUTIVO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
(MA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
Estado do I\Iaranhão, no uso de suas atribuições legais, 
em especial o Art. 52 da Lei Orgânica do Município, bem 
como nos termos do Art. 51, § 4º, da Lei nº 8.666/1993, 
pela presente. 

Considerando a necessidade de viabilizar os processos de 
licitação para aquisição de bens e serviços comuns, no 
âmbito do Município de Santa Luzia, nos termos do 
artigo 3°, da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002. 

RESOLVE: 

Art. 1º: Designar os servidores abaixo relacionados para 
as funções que seguem: 

I. THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO, servidor 
comissionado, Matrícula nº 803289, exercerá a função de 
Pregoeiro Oficial, que será responsável pela condução 
dos trabalhos do Pregão; 

II. FRANCLIUD ALVES ARAÚJO, servidora efetiva, 
I\Iatrícula nº 100414, exercerá a função de Membro da 
Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência ao 
Pregoeiro; 

III. VILMA THÉCIA FREIRE MUNIZ, servidora 
efetiva, matrícula nº 302952, exercerá a função de 
Membro da Equipe de Apoio, que prestará a necessária 
assistência ao Pregoeiro; 

Art. 2º: O Pregoeiro fica autorizado a convocar, além dos 
membros da equipe de apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação 
apresentada, outros servidores da Prefeitura, técnicos da 
área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 3°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura e terá validade de 1 (um) ano. 

Art. 4º: Ficam revogadas as demais disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial - em 
conformidade com a Lei Orgânica de SANTA LUZIA 
(MA), para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

PALÁCIO DO EXECUTIVO MUNICIPAL 
"CLOTILDES ALMEIDA SANTOS", SANTA 
LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE 
MAIO DE 2022. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 

Prefeita Municipal 

PORTARIA Nº 212/2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal, 

O Estatuto e Regimento Jurídico dos Funcionários 

Públicos Municipais Lei n °17 de 19 de dezembro de 1992 

e a Lei de Estrutura Administrativa do Município, nº 559 

de 02 de dezembro de 2021, RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o Sr. THIAGO SILVA DE 

ASSUNÇÃO, portador do RG nº 038511552009-

0SSP /MA, CPF nº 056.557.863-46, residente e 

domiciliado na Quadra 07, Casa 05, Bairro Mutirão, Santa 

Luzia - MA, para exercer o cargo em comissão de 

PREGOEIRO - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

GOVERNO E GESTÃO. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se. 

Santa Luzia (MA), 02 de maio de 2022. 

FRANCILENE PAIXÃO DE QUEIROZ 
Prefeita Municipal 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 092/2022 

LICITAÇÃO COM ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E RESERVA DE COTA PARA 

MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP. 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N2 XXX/2022 - SRP 

Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto 

Federal nº 10.024/2019, Decreto Federal nº 7.892/2013, Lei 

BASE LEGAL 
Complementar nº 147 /2014, Decreto Federal nº 8.538/15 e 

alterações, bem como aplicando-se subsidiariamente no que 

couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações 

correlatas. 

Registro de Preço para eventual aquisição de combustíveis para 

atender as necessidades da frota de veículos das Secretarias de 

OBJETO Assistência Social, Saúde e Educação do município de Santa 

Luzia, bem como a frota de veículos da Secretaria de Saúde que 

se deslocam de São Luís para Santa Luzia/MA. 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item. 

REGIME DE EXECUÇÃO Por Fornecimento. 

1 LOCAL DA SESSÃO PUBLICA 1 www.QortaldecomQrasQublicas.com.br. 

DATA E HORÁRIO DE XX DE XXXXXXXXX DE 2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS -

SESSÃO PÚBLICA: 00:00 (XXXXXXX HORAS) 

MODO DE DISPUTA Aberto 

VALOR ESTIMADO Orçamento Público 

FONTE RECURSO 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

o edital e seus anexos estão à disposição dos interessados através do e-mail: 

cplsantaluziama@hotmail.com ou na Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na 

Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n2- Centro, Santa Luzia/MA, de segunda-feira à sexta-

feira no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) onde poderão ser consultados 

gratuitamente ou obtidos mediante solicitação. 

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de 

evitar a prática das condutas previstas no art. 72 da Lei nº 10.520/2002, que poderá acarretar na 

aplicação das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital 

e no contrato e das demais cominações legais. 
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O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA 

FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO "MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM", NOS 
TERMOS DA LEI N2 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N2 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO 
DECRETO N2 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO Nº 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO
SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N2 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 
LEI COMPLEMENTAR N2123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI N2 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, 
SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a pagina eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licítatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 

instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA/MA 

DATA E HORA DE INICIO DAS 
00H:00M DO DIA XX/XX/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

PROPOSTAS: 

DATA E HORA LIMITE PARA 
00H:00M DO DIA XX/XX/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

IMPUGNAÇÃO: 

DATA E HORA FINAL DAS 
00H:00M DO DIA XX/XX/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

PROPOSTAS: 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS - SESSÃO 00H:00M DO DIA XX/XX/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

PÚBLICA: 

LOCAL: www.1;1ortaldecom1;1ras12ublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO 

LICITAÇÃO CONTENDO ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS COM COTAS DE 25% RESERVADAS PARA 

MICROEMPRESAS E EMPERSAS DE PEQUENO PORTE 
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1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preço para eventual 
aquisição de combustíveis para atender as necessidades da frota de veículos das Secretarias de Assistência 
Social, Saúde e Educação do município de Santa Luzia, bem como a frota de veículos da Secretaria de Saúde que 
se deslocam de São Luís para Santa Luzia/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o maior percentual de desconto por ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo 1) é apenas estimativa de consumo e será solicitada 
de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

1.5. Em atendimento aos preceitos da Lei nQ 123/2006, Lei nQ 147 /2014 e Decreto nQ 8.538/2015, fica reservada 
a cota de 25% (vinte e cinco) por cento do quantitativo de cada item pretendido nesta licitação, para participação 

e apresentação de propostas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme divisão constante 
do Termo de Referência anexo a este instrumento; 

1.6. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS EM COTA PRINCIPAL, COTA 
RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS DA SEGUINTE FORMA: 

1.6.1. COTA PRINCIPAL: Os itens do grupo "I" correspondem ao percentual de 75% (setenta e cinco por 
cento) de todos os itens que não são exclusivos, esta cota é para participação ampla de quaisquer empresas 
especializadas no ramo, inclusive microempresas ou empresas de pequeno porte; e 

1.6.2. COTA RESERVADA: Os itens do grupo "li" correspondem ao percentual de 25% (vinte e cinco por 
cento) de todos os itens que não são exclusivos, sendo, portanto, destinados a participação exclusiva das 
microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de sua participação na Cota Principal, em 
atendimento a Lei no 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei no 147 /2014 e ao Decreto Federal no 

8.538/2015. 

1.7. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou 
diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 

principal. 

1.8. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 
menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo item. 
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1.9. As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos ou 
quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais licitantes somente poderão cotar 
os grupos da Cota Principal. 

1.10. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte 
na totalidade do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

3.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7º, § 2º do Decreto Federal 

nº 7892/2013. 

4. DO CREDENCIAMENTO. 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO; 
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5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, que optarem por usufruírem dos benefícios 
concedidos pela Lei Complementar nº 123, deverão importar no sistema, juntamente com a documentação 
de habilitação, documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser a comprovação através de 
certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida até 90 (noventa) dias 
consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das propostas ou outro documento 
equivalente 

5.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

5.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM CAMPO 
PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
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favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 
2, de 16 de setembro de 2009. 

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso Ili do art. 5º da Constituição Federal; 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

7.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, 
DOS SEGUINTES CAMPOS: 

7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

7.1.2. Marca de cada item ofertado; 

7.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
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8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser gjfiiJIII 
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 
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8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes 
do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 

8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência, conforme regulamento. 

8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado. 

8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 
3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

8.28.1. Produzidos no país; 

8.28.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

8.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

8.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS} horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

8.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
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Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o 
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a 
ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação. 

9.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

9.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 
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9.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

9.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

9.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento. 

9.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

9.10. Para microempresas e empresas de pequeno porte locais/regionais será aplicado o benefício de prioridade 
de contratação conforme estabelecido no inciso 11, artigo 9 º do Decreto nº 8.538/15 e §32 do art. 48 da Lei 

Complementar 147 /14. 

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 
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10.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR 
DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO 
QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas ln idôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas- CNEP (wwvv.portaldatransparencía.gov.br/); 

10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/ímprobidade_adm/consultar_,,requerido.php); 

10.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU 
(http;;;j/contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0); 

10.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoc,s-
.apps. tcu.gov. br/). 

10.1.5. A consulta aos cadastros deverá ser realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

10.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

10.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
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10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §32, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessanos à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

10.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio \NWW. porta ldoempreendedor.gov. br; 

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus sócios e administradores, bem como da certidão 
simplificada e especifica expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida no exercício 

da data de abertura da licitação emitidas até 60 dias a data da sessão; 
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10.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 1971; 

10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

10.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

10.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social da empresa, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

10.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 

empresa for sediada; 

10.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa 

for sediada; 

10.9.7. Caso o licitante detentor do maior percentual de desconto seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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10.10.1. Certidão Negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

10.10.1.1. Nos casos em que o licitantes esteja em recuperação judicial ou extra judicial, o mesmo 
poderá participar do certame, desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

10.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com suas notas 
explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação 
ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, 
na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro 
Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 

Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2º da lei 
10.406/2002; 

10.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade ou balanço de 
abertura, devidamente registrados na Junta Comercial; 

10.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem 

mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

10.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

10.10.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

10.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG = ---P-a-ss-iv_o_C-ir_c_u-la-n-te_+_P_a_s_si_v_o_N_ã_o_C_i_rc-u---=1-a-nt_e __ _ 
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Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 

9.10.4. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 

Proc. N°: oq J... / rtrl. 
FolhaN°: 2q 
Rubrica: >1f 

a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 
1 icitações; 

b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da 
licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato; 

e) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 37, 
XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo 
que o Município de Santa Luzia/MA deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. 
Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de 
segurança na contratação. 

10.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

10.10.6. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

10.10.7. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real e Presumido deverão apresentar 
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED 

CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 2023/2021. 

10.10.8. Certidão Simplificada e Específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, de 
acordo com o art. lQ do Decreto nº 21.040/2005, para empresários e sociedades empresariais do Estado do 
Maranhão, referente a este ano. No caso de que a sede da Licitante seja em outra Unidade da Federação, terá 
que apresentar Certidão Simplificada e Especifica da Junta Comercial do Estado sede da empresa. 

10.10.9. O balanço deverá ser apresentado em conformidade com o estabelecido na Resolução CFC 

1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012. 

10.11.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

10.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
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fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este 
ser com firma reconhecida de quem o subscreveu; 

10.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 

10.12.1. 
habilitação. 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

10.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.16.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10.19. OUTROS DOCUMENTOS. 

10.19.1. Declaração Unificada em conformidade com o ANEXO 111; 

10.19.2. Alvará de funcionamento do estabelecimento, do ano em curso, emitido pela Prefeitura Municipal 

da sede da empresa; 

10.19.3. Documento de Autorização para Funcionamento, emitido pela Agência Nacional do Petróleo. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA, 
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11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS} HORAS a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. Sº da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS. 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (TRINTA) 
MINUTOS, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 
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12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da LC n2 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
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15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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Folha N°: 1::13> 
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/ 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias 
uteis, a contar da data de seu recebimento. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei n2 8.666, de 1993; 

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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17.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e 
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, Ili, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN. 

17.6. Por ocas1ao da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.6.1. .Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO. 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
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22.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
22.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. Apresentar documentação falsa; 

22.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. Não mantiver a proposta; 

22.1.7. Cometer fraude fiscal; 

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, 
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 
por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as 
multas previstas. 

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Santa 
Luzia/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita 
pela Administração do Município de Santa Luzia/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a 
penalidade 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. 

Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 
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21.4. Do ato que .aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, 
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 

e) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 

23.1. Não haverá cadastro de reservas nesse Pregão. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

24.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspubiicas.com.br. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
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24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5 . . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaidecompraspublicas.com.br. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração. 

24.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

24.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pela proponente. 

24.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 
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25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

25.11.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.12. O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

25.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

25.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 

que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

25.14.0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no Endereço Av. 
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Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nº - Centro, Santa Luzia/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 
12:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

25.15.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO Ili - DECLARAÇÃO UNIFICADA; 
ANEXO IV- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO V- MINUTA DO CONTRATO. 

Santa Luzia/MA, em XX de XXXXXXXXX de 2022. 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária de Governo de Santa Luzia -MA 

(Autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001 de 04/01/2021) 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N!:! XXX/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!:! 092/2022 

01-OBJETO 

Proc. N°: <JqJ../.2,), 
Folha N°: 50 
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' 

1.1- Registro de Preço para eventual aquisição de combustíveis para atender as necessidades da frota de veículos 
das Secretarias de Assistência Social, Saúde e Educação do município de Santa Luzia, bem como a frota de veículos 
da Secretaria de Saúde que se deslocam de São Luís para Santa Luzia/MA. 

02 - JUSTIFICATIVA 

2.1 - Faz-se necessária a aqu1s1çao de empresa para fornecimento de combustível, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, objetivando os deslocamentos de pacientes dentro do Município 
de Santa Luzia, para hospitais localizados em São Luís, como também os deslocamentos dos veículos de São Luís 
para o município de Santa Luzia - MA. 

2.2 -A contratação em tela envolve serviços de natureza continuada, necessários ao bom andamento dos serviços 
prestados pela SEMED. De efeito, a não contratação de empresa nos moldes ora propostos importará na 
paralização e/ou a descontinuidade do transporte escolar e demais serviços da secretaria de Educação e resultará 
em graves prejuízos a municipalidade e principalmente aos estudantes das escolas públicas municipais, com sérias 
implicações futuras; 

2.3 - A secretaria de Assistência Social tem a responsabilidade de implantar e executar serviços, programas, 
projetos e benefícios assistenciais que possam contribuir com a inserção/inclusão, reinserção e autonomia de 
famílias e indivíduos que se encontrem em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação 
por ausência de renda, precário acesso aos serviços públicos, fragilidade de vínculos familiares e comunitários, 
famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social por ocorrência de abandono, maus tratos físicos e 
psíquicos, abuso e exploração sexual, uso de substâncias psicoativas, situação de rua e trabalho infantil, 
adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas em decorrência de atos infracionais dentre outras. 

2.3.1 - Para dar conta destas demandas, esta secretaria precisa garantir as condições necessárias para execução 
das suas ações finalísticas de forma qualificada, satisfatória e ágil, considerando as situações vivenciadas por esse 
público, conforme descrevemos acima. 

2.3.2 - Assim, a contratação de empresa para fornecimento de combustível se torna indispensável para a 
continuidade dos serviços citados. 

03- DETALHAMENTO .. DA DESCIUÇÃC>OO FORNECIMENTO 

SANTA LUZIA- MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

DESCRIMINAÇÃO UND QTD (12 MESES) DESCONTO% 
PREÇO 
MEOIO 

DIESEL 5-10 LT 730.900 R$ 7,466 -

GASOLINA COMUM LT 235.300 R$ 7,496 -

VALOR GLOBAL DO TOTAL 

Proc. N°: ~qJ_ /tJ. 
Folha N°: 51 
Rubrica: M(/ , 

VALOR TOTAL 

R$ 
5.456.899,40 
R$ 
1.763.808,80 

R$ 
7.220.708,20 

sete milhões, duzentos e vinte mil, setecentos e oito reais e vinte centavos 

SÃO LUÍS - MA 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UND QTD (12 MESES} DESCONTO% 
PREÇO 

VALOR TOTAL 
MÉDIO 

1 DIESEL 5-10 LT 52.500 R$ 7,254 R$ 380.835,00 

2 GASOLINA COMUM LT 30.000 R$ 6,972 R$ 209.160,00 

VALOR GLOBAL DO TOTAL R$ 589.995,00 

Quinhentos e oitenta e nove mil, novecentos e noventa e cinco reais 

O valor global estimado desta licitação é de R$ R$ 7.810.703,20 (sete milhões, oitocentos e dez mil, setecentos 
e três reais e vinte centavos). 

Levando-se em consideração o quantitativo dos veículos e os setores a eles vinculados, estima-se que o consumo 
se dará conforme abaixo: 

SETOR 
COMBUSTÍVEL/ QTD DE LITROS 

DIESEL- Sl0 GASOLINA COMUM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 50.200 61.800 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 380.700 78.500 

SECRETARIA DE SAÚDE 352.500 125.000 

TOTAL GERAL DE LTS 783.400 265.300 

04 ~ DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

4.1 - O combustível deverá ser fornecido de forma parcelada e contínua no estabelecimento da Contratada, 
mediante apresentação em 02 (duas) vias do documento de requisição, preenchido com a(s) especificações e 
quantidade(s) do(s) produtos(s) solicitado(s) e devidamente assinado, sobre carimbo, pelo Gestor Municipal, 
ficando a primeira via em poder da Contratada e a segunda via em poder da Contratante, devidamente assinada, 

sobre carimbo, pela Contratada no ato do abastecimento. 

4.2. Fica vedado o substabelecimento para abastecimento. 

4.3. O fornecimento terá início a partir da data de assinatura do Contrato. 
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05 - DO REAJuSTAMENTO DOS PREÇOS DOS COMBUSTÍVEIS 

Proc. N°: ô 9L ( J...J. 
Folha N°: 51 
Rubrica: ~ 

• 

5.1. Somente serão repassados à CONTRATANTE os reajustes oficiais autorizados pela ANP e após levantamento 
e divulgação oficial dos preços para o Maranhão. 

6.1 - A Contratada apresentará mensalmente à Contratante as Notas Fiscais para o ato de atesto, liquidação e 
pagamento do produto fornecido, acompanhadas das primeiras vias de requisição de abastecimento emitidas 
pela Municipalidade, bem como da tabela da ANP utilizada como parâmetro. 

6.2 - O pagamento dos combustíveis fornecidos será efetuado, por meio de ordem bancária emitida em nome da 
Contratada, para crédito na conta corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no 
Contrato. 

6.3 - A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo as respectivas quantidades do produto fornecido, com preço 
unitário e preço total, devendo, ainda ter no verso da Nota Fiscal, o atesto do recebimento dos produtos; 

6.3.1 - O valor a ser pago ao fornecedor, será o preço máximo apurado diretamente no site da ANP 
(.bttp://www.anp.gov.br/preco) referente à semana anterior do faturamento, deduzindo o desconto ofertado 
pela empresa vencedora. 

6.4 - A PMSL terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para efetuar o pagamento, contado da data de recebimento da 
Nota Fiscal, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

6.5 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendente de liquidação de obrigações em 
virtude de penalidades impostas por inadimplência contratual. 

7.1 -A Proposta da licitante deverá conter o Quadro abaixo com as informações seguintes: 

SANTA LUZIA - MA 
Percentual de 

Descriminação QDT 
Preço Tabela da desconto sobre a 

Sub-total (R$) Item UND 
ANP (R$) tabela da ANP 

(%) 

1 DIESEL S-10 LT 730.900 R$ x,xxx 

GASOLINA 
R$ x,xxx 

Ex: x,xx% 
2 

COMUM 
LT 

235.300 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 

SÃO LUÍS- MA 

::e: ::e: 
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Percentual de 

Descriminação UND QDT 
Preço Tabela da desconto sobre a 

ANP (R$} tabela da ANP 
(%} 

DIESEL 5-10 LT 52.500 R$ x,xxx 

GASOLINA 
LT 30.000 R$ x,xxx 

Ex: x,xx% 
COMUM 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 

Proc. N°: õ~l (J.,J. 
Folha N°: $ 3 
Rubrica: --X/c....L...-

Sub-total (R$} 

7.2 - O preço médio de bomba corresponde à média dos preços de combustíveis praticados pelo mercado 
apurado pela Agência Nacional de Petróleo -ANP. 

7.3 - Tendo em vista que a tabela da Agência Nacional de Petróleo - ANP não contempla um levantamento de 
preços para o município de Santa Luzia/MA, é tomado como referência a cidade mais próxima desta 
Municipalidade, ou seja, a cidade de Santa Inês/MA. 

7.3.1 - No ato de elaboração deste Termo de Referência, foi efetuada a pesquisa de Mercado junto à ANP, 
contudo foi constatado que a última tabela atualizada no sistema, relativo ao município de Santa Inês/MA, é 
relativa a junho de 2022, emitida dia 04 de julho de 2022. 

7.3.2 - No intuito de se lograr uma pesquisa mais próxima da realidade do mercado local, tomou-se como base, 
a média aritmética do valor médio apurado na última tabela do município de Santa Inês/MA e da Capital São 
Luís/MA. 

7.3.3 - No momento em que a ANP relacionar a cidade de Santa Luzia/MA, esta passará a ser o novo parâmetro 
para fins do Contrato resultante desta Licitação. 

7.4 - Será considerado para efeito da contratação o percentual de desconto sobre o preço da tabela da ANP que 
corresponder ao preço ofertado pela licitante vencedora, após a fase de lances e/ou negociação com o Pregoeiro, 
sendo que o percentual não deverá ultrapassar três casas decimais (X,XXX%). 

7.5 - Nos preços e nos percentuais de desconto ofertados deverão já estar considerados e inclusos os impostos, 
taxas, fretes e as despesas decorrentes do fornecimento de combustíveis automotivos e, ainda, deduzidos 
quaisquer outros descontos que venham a ser concedidos. 

08 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A) ATESTADO de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado 
comprovando que o licitante presta ou prestou serviços e/ou fornecimentos compatíveis com o objeto deste 

Termo de Referência, comprovando assim a realização dos serviços; 

B) Alvará de Funcionamento da Licitante, emitido pelo município sede da licitante; 
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Proc. N°: 01J./22 
Folha N°: 51:( ~ 
Rubrica: W 

' 

C) Documento de Autorização para Funcionamento, emitido pela Agência Nacional do Petróleo; 

09 - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1.1- Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais. 

9.1.2 - Exercer fiscalização sobre o cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

9.1.3 - Realizará a fiscalização e o acompanhamento do cumprimento deste contrato, onde poderá fazer 
anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização dos problemas 
observado; 

9.2-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.2.1 Observar a tabela da ANP (Agência Nacional do Petróleo) relativamente à variação dos preços médios dos 
combustíveis, bem como apresentar as planilhas de custos elaboradas com a finalidade de parametrizar o preço 
de venda dos produtos, sempre que solicitado pelo Contratante; 

9.2.2 - Fornecer os combustíveis sempre que solicitado, no período diurno e noturno; 

9.2.3 - Manter, no ponto de abastecimento, pessoal e equipamentos suficientes para o atendimento, bombas de 
óleo diesel, e gasolina comum; 

9.2.4 -Abastecer os veículos, que compõe ou que venham a compor a frota do Município de Santa Luzia/MA, com 
produtos de primeira qualidade; 

9.2.5 - Efetivar o fornecimento mediante a apresentação de requisição especifica (autorização para 
abastecimento), em duas vias, expedida pelo Município; 

9.2.6 - Autorizações para comercialização de combustíveis emitida pela Agência Nacional de Petróleo. 

9.2. 7 - Fornecer combustível que atenda a especificação técnica exigida pela Agência Nacional de Petróleo -ANP 
- www.anp.gov.br. 

9.2.8 - A empresa deverá manter as condições de participação no período que estiver atendendo a Contratante. 

9.2.9 - O combustível fornecido deverá estar rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Termo 
de Referência. A inobservância destas condições implicará recusa do objeto sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação por parte da CONTRATADA inadimplente. 

10 - MODALIDADE OA LICIT:AÇÃp 

10.1- Pregão Eletrônico, sob forma de Registro de Preços. 
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ANEXO li - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2022 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2022, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

SANTA LUZIA - MA 

Preço 
Percentual de 

desconto 
Item Descriminação LC 123/06 UND QDT Tabela da 

sobre a tabela 
ANP (R$) 

da ANP (%) 

1 DIESEL 5-10 
Ampla 

LT 548.175 R$ x,xxx 
Concorrência 

2 DIESEL 5-10 
Cota 

LT 182.725 R$ x,xxx Ex: x,xx% 
Reservada 

3 
GASOLINA Ampla 

LT 176.475 R$ x,xxx 
COMUM Concorrência 

4 
GASOLINA Cota 

LT 58.825 R$ x,xxx 
COMUM Reservada 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 

SÃO LUÍS- MA 

Preço 
Percentual de 

desconto 
Item Descriminação LC 123/06 UND QDT Tabela da 

sobre a tabela 
ANP (R$) 

da ANP (%) 

SECRETARIA DE 

GOVER 
FAZENDO MUITO MAiS 

PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 

Proc. N°: ()qJ /J,, l 
Folha Nº: :>? -
Rubrica: ,Kff ·-

Sub-total (R$) 

Sub-total (R$} 
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6 DIESEL 5-10 

7 
GASOLINA 

COMUM 

8 
GASOLINA 

COMUM 
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Ampla 
LT 39.375 R$ x,xxx 

Concorrência 

Cota 
LT 13.125 R$ x,xxx Ex: x,xx% 

Reservada 

Ampla 
LT 22.500 R$ x,xxx 

Concorrência 

Cota 
LT 7.500 R$ x,xxx 

Reservada 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

Proc. N°:J)q ;;_ / J.{ 
FothaN°: 6b -
Rubrica:_ ,w 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 

TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS 

COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 

TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, E 

AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS ITENS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO 

ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 

DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDERELO A SER INFORMADO PELO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TODOS OS 

ITENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO 

TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 

EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, 

QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO Ili- DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XXX/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 092/2022 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2022, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

Proc. Nº: 01J./d1 
Folha Nº: 5iJ 
Rubrica:_ lrí/ 

' 

A empresa ......................................... , inscrita no CNPJ n2 ................ , por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr(a) ................................................... , portador (a) da CI n2 .................... e do CPF n2 

....................... , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 

Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso V do 
Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei 
Complementar n2. 147 /2014 e; na presente data, é considerada: 

) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar n2147/2014; 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n2 147 /2014. 

) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n2. 11.488/2007. 

( ) Não é ME/EPP/COOP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa atende 
a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do 
preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.2, da Lei Federal n.2 

8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em 
epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, 
conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 92, Ili, da Lei Federal n. 2 8.666/93, que não possui em seu 
quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 

pela licitação. 

~ 
l'REFEITI.JRA DE Página 35 de 44 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc.N°:~. 
FolhaNº:~ 
Rubrica: ¼} 

1 

b. Declara também, nos termos do artigo 9º, 1 e li, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não incide em 
suas hipóteses vedadas. 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

6) Quanto a idoneidade; declara não ter recebido de qualquer entidade da administração direta ou indireta, 
em âmbito federal, estadual e/ou municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou 
impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade 
para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e/ou municipal. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel 
timbrado do licitante] 

PREF rTURA DE 

SANTA LUZIA 
Página 36 de --14 

FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel- Cep: 65390-000 / Santa Luzia- MA 

Proc. N°: oql / .t ~ 
FolhaN°: 69 ~ 
Rubrica:_ l(1 

7 

ANEXO IV- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N!? XXX/2022. 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de 

______ _., UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 0000000000000000000, neste ato representado pelo(a), 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional nº ............. ,, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./20 ... , publicada no ...... de 

.... ./. ... ./20 ..... , processo administrativo n.º 092/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual aquisição de combustíveis para atender as 

necessidades da frota de veículos das Secretarias de Assistência Social, Saúde e Educação do município de Santa 

Luzia, bem como a frota de veículos da Secretaria de Saúde que se deslocam de São Luís para Santa Luzia/MA, 

conforme disposto no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº ......... ./2022, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
REPRESENTANTE: 
E-MAIL: TEL.: { ) 

DESCRIÇÃO 
VALOR VALOR 

ITENS QUANT. UNID. 
UNITÁRIO TOTAL 

VALOR TOTAL: 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.1. As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório e registrados nesta ata de registro de preços; 
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• 

3.2. O quantitativo decorrente das adesões desta ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4. VALIDADE DA ATA. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento 

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 

junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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Proc. Nº:_J)ql h_ J. 
Folha N°:_ t, J.. -
Rubrica: W · , 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE 

DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE 

COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES. 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto n2 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 

do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 
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7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 

Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

XXXXXXXXXXXXXXXX, _de ____ de 2020. 

Representante legal do órgão gerenciador 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO V- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N!! __/20 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº QUE FAZEM ENTRE 
SI O(A) ......................................................... . E A EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE ............................... por intermédio do(a) .................................... (órgão) contratante), com sede 
no(a) ........ ,, ....... ,, ....... ,, ......................... , na cidade de .......... ,, .......................... /Estado ... , inscrito(a) no CNPJ sob 
o n9 ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) (cargo), Sr .......................... , portador(a) da Carteira 
de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ........................ , doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................ , sediado(a) na 
................................... ,em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) ..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº 
......................... , tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 092/2022 e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ......... ./20 .... , por Sistema de Registro de Preços n9 

0000/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ......................... , conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo Ido Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

E-MAIL: TEL.: ( ) 

DESCRIÇÃO UNID. 
VALOR VALOR 

ITENS QUANT. 
UNITÁRIO TOTAL 

VALOR TOTAL: 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 

Proc. N°:..a9'J../J..J.. 
Folha N°: 6 4 
Rubrica: )(/ 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
__J __J ___ e encerramento em __J __J __ ~ prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital. 
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9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. 
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l 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiaria mente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -
e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da 
União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

XXXXXXX/UF, .......... de .......................................... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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PROCESSO N.º 092/2022 

Requerente: Sec. Mun. de Administração. 

Proc. N°:....Q fJ./r1.> 
Folha N°:_ 61 ~-
Rubrica:_ XI ·-

Assunto: Contratação. Pregão Eletrônico, sob o Sistema de Registro de Preço. Aprovado. 
Registro de Preço para eventual aquisição de combustíveis para atender as necessidades da 
frota de veículos das Secretarias de Assistência Social, Saúde e Educação do município de 
Santa Luzia, bem como a frota de veículos da Secretaria de Saúde que se deslocam de São 
Luís para Santa Luzia/MA. Recomendação. Favorável. 

PARECER JURÍDICO Nº 083/2022 - CPL/PGM 

Para melhor compreensão didática, este parecer divide-se em Relatório, Análise da 
Demanda, Dispositivo e Encaminhamento. 

✓ RELATÓRIO: 

Trata-se de processo administrativo desencadeado por Ofício emitido pela Secretaria 
Municipal'. de Administração, para Registro de Preço para eventual aquisição de 
combustíveis para atender as necessidades da frota de veículos das Secretarias de 
Assistência Social, Saúde e Educação do município de Santa Luzia, bem como a frota de 
veículos da Secretaria de Saúde que se deslocam de São Luís para Santa Luzia/MA. 

De relevante, cumpre destacar que consta nos autos, além do Ofício supracitado, Projeto 
Básico, despacho da Secretária de Governo desta Municipalidade autorizando a solicitação 
supracitada e dando os devidos encaminhamentos aos setores responsáveis pela solicitação em 
tela; Tabela ANP emitida pelo Setor Requisitante. 

Por último, certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou os 
autos com Portaria que nomeia os membros participantes da comissão e a minuta do edital de 
Pregão Eletrônico, sob o Sistema de Registro de Preço, para análise e emissão do parecer 
jurídico de acordo com os ditames contidos na Lei Federal nº. 8.666/93. 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 
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1. Considerações Iniciais: 

Proc. N°: O q,1 bi-J. 
Folha Nº: <;, ! 
Rubrica: ,W 

No presente caso, deve-se utilizar a Lei Federal nº 10.520/02 e o Decreto Federal 
10.024/2019, aplicando subsidiariamente a Lei 8.666/93 e demais legislações de 
competência federal. 

2. Da Escolha da Modalidade: 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido 
destino dos recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a 
questão da escolha da modalidade de Licitação é o primeiro passo, . assim norteia a 
jurisprudência do TCU: 

Identifica-se. a necessidade, motiva-se a contratação, para 
entoa, P(frtir-se par(l verificação da melhor forma de sua 
prestação. " decisão pela contratação direta, por 
inexigibili sa, é posterior a toda uma etapa 
preparató . . r .a mesma para qualquer caso. A 
impossibiliflàfe ou. <«';.flr, identificação de possiblidade da 
contrataçã'ii;,"iÍireliJ/,fo · elhqr º11.&iif! PlJi;I!; .a administração, 

f só ·~urge .affli>íi· "::tlfirúi",.:: • .: ;de e/lÍfibs~ cfõmô «: regra gfral é 

a licitaçdgjg\ a s ~ ou . ibili!lgde'.•~iJnfiguram 
· .'}exceções. êâmo tal, .pº'rlanto, nã. ••· s;;:~adotadas .Jütes 

" ,'cê·'\,. · , ,,. f)"W-' 

das pesquisas e estudos que permitam i:'Tíêgar a essa 
conclusão. 1 

Mais especificamente, complementa-se: 

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela 
será feita com base no art. 22, da Lei n°. 8.666/93. Com 
relação à modalidade de licitação, sabe-se que o principal 
critério para definir se o administrador utilizará o convite, a 
tomada de preço ou concorrência é o valor estimado do objeto 
a ser licitado. 2 

1 TCU. Acordão 994/2006. Plenário. Rel. Min. Ubiratan Aguiar. 
2 TCU. Acordão 103/2004. 
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Proc. N°: o q 1 /1.;1 
Folha N°: 69 
Rubrica: )I(} 

i 

Segundo Jacoby3 existem dois critérios para escolha da modalidade de licitação, o 
qualitativo e o quantitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do 
futuro contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por meio do qual a 
Administração Pública, garantindo a isonomia, seleciona 
fornecedor ou prestador de serviço, visando a execução de 
objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, em 
sessão pública, reduzir o valor da proposta por meio de lances 
verbais e sucessivos. 4 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei 
Federal nº. 10.520/2002), que não só o di:ferenci~ das modalidades licitatórias da Lei 
8.666/93, mas proporcionam maior celertd ,e_:fic~sJa nas contratações realizadas por meio 
desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de ;p~~taio pr · pode ser realizada, de acordo com a 
legislaçãc{fedefal, no mo,qs, pres~~9ial (:l:>e~retq: F,e . nº •. J . .555( }e•nomodo eletrônico 
(Decreto Federal nº .• }O .Q24/2019),;.s~n,~o este µJ.típiÔ utilizado pre biatJg~te. · 

' 
. .· .. _.·. . .. •. . . :._,:_._il_fi_7,:.:,•_•·. ' , , .. · ,~!)1~:.. , +/) 

Entrêniêrl.f~s, de à:éÕ:Mb com o art.: 1° dos ':i'eferidos De -~esmos possuem 
aplicação tão somente J~tâmbito da União Fed~;~c não possuindo aplicaçã.Ô dirdti pa;; os 
demais entes da Federação. 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal 
do procedimento licitatório o Decreto que rege o pregão eletrônico na modalidade eletrônica, 
nº 10.024/2019. Desta via, entende-se que uma vez integralizada ao Edital, tal Decreto toma
se lei da referida licitação, vinculando as partes às normas do corpo do Edital, e sua aplicação 
ou não do referido decreto está dentro do critério de conveniência e oportunidade do 
administrador público, cabendo tão-somente a Assessoria Jurídica verificar a sua legalidade, o 
que no presente caso verifica-se que a mesma encontra-se em sintonia com as normas em 
questão. Desta via, não há indicação para aplicar o Decreto Federal nº 3.5555 /2000. 

3 FERNANDES, J. U. Jacoby. Contratação Direta sem Licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130. 
4 FERNANDES, J. U. Jacoby. Sistema de registro de preços e pregão pre~e.1:1çial e eletrônico. 2 ed. Belo Horizonte: 
Fórum,2006.p.455. 
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3. Sistema de Registro de Preços (SRP): 

Proc. N°:_Q U / 4, 
Folha N°: 70 
Rubrica:_ k1 

7 

O Sistema de Registro de Preços, conhecido pela sigla SRP, tem previsão legal no art. 
15, II c/c § 3º da Lei nº 8.666/93, e é atualmente regulamentado pelo Decreto nº 7.892, de 23 
de janeiro 2013, que revogou o Decreto nº 3.931/2001, de 19 de setembro de 2001, que por 
sua vez, revogou o Decreto nº 2.743, de 21 de agosto de 1998. Inicialmente previsto para ser 
realizado mediante concorrência (art. 15, § 3°, Ida Lei nº 8.666/93), com o advento da Lei nº 
10.520/2002 (art. 11), houve previsão expressa da possibilidade de adoção da modalidade 
pregão, pelo sistema de registro de preços, para compras e contratações de bens e serviços 
comuns, no âmbito de todas as unidades federativas. 

De acordo com o art. 2°, Ido Dec~eto nº 7.892/2013, o SRP consiste no "conjunto de 
procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição 
de bens, para contratações futuras. " 

Diante da limitação do conceito. dé:tdÔ pelo legislador, é importante investigar a 
contribuição dada pela doutrina especializªda par~ desvendar o alcance do instituto. Neste 
sentido, destacamos abaixo a síntese elab .· · ·:~lq11;it'h,stre Professor Jorge Ulysses Jacoby5: 

' \' __ ,, ' ·,i ' 

·: { ••• 

0

reços é um procedimento especial de 
'"' .;,"~>';\t\l>'.-l~'.'d'.\),(!@.1 ,,,. ; 

lici[~Fão, . . . . . . . ";;,. P'JL,f'ei~;JI:((rittíl~f!:lf.Pncorrênc~ª . ou 
> ipregã<>c:JiJ,fi 'gli,.~.r,ts,· selecio..,,ando: â }iróposiâ .n,ais. vantajosa, 

com obs,r)'.qncia do princípio da iso •·,•·,.a eventual e 

.. ·if utura co;:,trât/ii~'<J peÚ
1

Administr'aç8,~~ 
,,,,,<);.;-,,·· l 

Da síntese acima, podemos depreender que se trata de um procedimento especial de 
licitação porque não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir, 
na forma do § 4° do art. 15 da Lei nº 8.666/93, garantindo a utilização dos princípios da 
economicidade e da eficiência em prol do erário. 

Sobre a aplicabilidade de tal decreto a Estados e Municípios trazemos à baila as lições 
de Maria Sylvia Zanella Di Pietro6

: 

''A Lei nº 8.666/93, apesar de todas as discussões sobre se suas 
normas são todas gerais ou não e, portanto, obrigatórias para 

5Femandes, Jorge Ulysses Jacoby. Sistema de registro de preços e pregão. Belo Horizonte: Fórum, 2003. 
6Citada por: Bittencourt, Sidney. Licitação de registro de preços: comentários ao decreto nº 3.931, de 19 de 
setembro de 2001, 2ª edição, rev. e ampl., Belo Horizonte: Fórum, 20..2,8.:,J?ágs .. 33/34 ~ ~~:::e: 
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Estados e Municípios, aplica-se à União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, conforme consta do seu art. 1". E, ainda 
que houvesse alguma dúvida com relação a vários dispositivos 
da lei, dúvida não existe de que a matéria pertinente ao 
procedimento, em especial nos critérios de julgamento, é 
norma geral de observância obrigatória. Portanto, qualquer 
decreto regulamentador dessas normas tem que ter 
forçosamente o mesmo alcance. E como no preâmbulo já 
constava a referência a essa lei, parece indubitável que, 
regulamentando dispositivo da lei de licitações, o dispositivo 
teria alcance nacional. " 

Seguindo tais lições doutrinárias, fica evidenciado que o Decreto Federal nº 7.892/2013, 
que traça as linhas gerais do Sistema de Registro de Preços, é aplicável não só à União e aos 
integrantes da Administração Indireta Federal, mas sim à Administração Pública Direta e 
Indireta de Estados e Municípios. No caso concretq, ênténde-se que uma vez integralizada ao 
Edital, tal Decreto toma-se parte da referiçla ão, vinculando as partes às normas do 
corpo do Edital. ··. · ·A,''· 

4. Da Análise da Minuta do Edit 
i;;t~i\ 
:y-:,-:,A< 

A primeira :fas~,,4a'.,;:~~itação ~ncontíi.cs, 
nº. 8,Q6~/4~3,,Jl9, qual farem s umà CP~jaraç 
ref~ridó éfrtigo~a Minut ' .:Edital apres'.~Etâd~;'; .... 

e, ,,••<,A, 

dàem 
J:f·req 

L/PMS 

lêrfil§tio ,(lft.•3~ida Lei 
., ~tj,9~ hõs in~i~os do 

. -Jéj ª~?~i¾;l'~.:, :;~iQ.,,: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a 
abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 
protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a 
indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
J. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
JL comprovante das publicações do edital resumido, na forma 
do art. 21 desta Lei, ou da entrega do convite {ainda não 
alcançou este estágio]; 
JJL ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro 
administrativo ou oficial, ou do responsável pelo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem 
[ainda não alcançou este estágio]; 
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V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora {ainda 
não alcançou este estágio}; 
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, 
dispensa ou inexigibilidade; 
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua 
homologação {ainda não alcançou este estágio}; 
VIIL recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e 
respectivas manifestações e decisões {ainda não alcançou este 
estágio}; 
IX despacho de anulação ou de revogação da licitação, 
quando for o caso,fundamentado circunstanciadamente; 
X termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o 
caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo úni~õ. Às ,ninuias de editais de licitação, bem como 
as dos contrlltQJ, . a,cordos, convênios ou ajustes devem ser 
previamente/f.X_diit~t~Q.'il.iis e aprovadas por assessoria jurídica 
da Ad-,,iini .... 

Relatíffuµente à fase i,utema, 1\1arJãf J n&lk~ 7 iµqica qµç ela,sti4estina a: 
,.·'" .,, ·" · '"·, ,:', ,,,. "' '",.·,:~iiJ~. , :, -~A}=,;;ii>' :iHi!il{\~r·< "., 

·<'-'.:~t:!tl?M.~~10:~~?'.?}ti ·:·: '< ,, ·' 

a) verific.a,~'l! necês~i1ilJl,f•,e · a convenif,.çiaJI,~ contratação de 
· · terceiros fô/fi4i-,,i~n,~;if Estado nij'tjltjj'6~sui}1strutur:fJ:pfl~ria 

para a fab;ic~çii~·•·do produto solicitado, seitliÔ. q~e a 
necessidade foi colocada no Ofício que motivara o presente 
processo}; 
b) determinar a presença dos pressupostos 
contratação (inclusive a disponibilidade 
orçamentários); 

legais para a 
de recursos 

c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação 
(quantificação das necessidades administrativas, avaliação de 
bens, elaboração de projetos básicos etc.); 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de 
contratação; 

7 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Conp·ptos Administrativos. 13 ed. São Paulo: 
Dialética, 2009. p. 348. 
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Rubrica:_~ 

e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a 
modalidade e elaborar o ato convocatório da licitação. 

Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93 traz em seu bojo normas e 
condições que devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir 
uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital 
apresentada pela CPL/PMSL. Senão vejamos: 

I - preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de 
seu setor; 
II - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a 
menção de que será regida pela Lei n. º 8.666/93; objeto da 
licitação de maneira clara e sucinta; 
III - Sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto 
básico; 
V - se há prQjt?fo executivo disponível na data da publicação 
do edital de iiêit/ :;;. e.J? local onde possa ser examinado e 
adquirido; q1caso]; 
VI - c · ·· participação na licitação, em 

confQrmida .. e co~(}~4rls. }7 a,31 4«,i..ei'lb,~8.666/93; 
···VIt"';,crité1ii'ii par(l}t}úlgtiffl.ento,•,têMn 1itsp~$}çl}es claras e 

""?>~<,.<. ,,, ' _,,.,· .,· ,; \P · !>'''}'·º·''·' 

-,,,parâniêft,(!.SJtbjetivos; ;f;\1:: . ,,/x~,z,Íílçl'.;Ç1\~, ~lt'}, . ·•.·• 
VIII - locais, hortfrk>s e códigós.~

1

1fe'?Jr:êssô.dtJs me,iof de 
' . . , ' .. . '.' ,,,,.,,,,,,.:,:,/:,/"-· :- , ,. ' 

comunicação à distância em que serão fornecidos elementos, 
informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao 
cumprimento de seu objeto; 
IX - {não se aplica ao caso - exigido somente no caso de 
licitações internacionais]; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global 
(. .. ); 
XI- critério de reajuste(. .. ); 
XII - (VETADO); 
XIII - {não se aplica ao caso]; 
XIV - condições de pagamento (. .. ); 
XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
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XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da 
licitação; 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••ºmlSSlS ••••••••••••••••••••••••••••••• 

§2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte 
integrante: 

I - o projeto básico e/ou executivo, com todaii as suas partes, 
desenhos, especificações e outros complementos; 
II - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e 
preços unitários; 
III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração 
e o licitante vencedor.: 

Constam, ainda, na Minuta do Edit,al e an~xqs, ~endo que, em relação a estes, não há 
nada que as desmereça. ···· · ... 

·.. :)~(f!, ·•. 
Em relação à minuta do contrato, f##íis~>.o a,{,,t:,,,. da Lei nº. 8.666/93, no qual faremos 

uma comparação entre os requisitos CiQntidos;11os· ~cisos, do .:i.:~;ftlrid,p\'atjigo e a Minuta 
apresentada pela C:PL(Pi:ISL. Seriqp v~j ~hlôs: .::'~Iií~1r:; · :,;!if:{; · 

,,.,;, 

,''<(~':};~-
55. Sãdr'clátts , 

estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data
base e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios 
de atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, 
de entrega, de observação e de recebimento definitivo, 
conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria 
econômica; 
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VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução, quando exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso {não se aplica ao caso]; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a 
dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante 
vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e 
especialmente aos casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do. contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele ass,ij1;t1idq,~, , todas as condições de habilitação e 

.·-,~-., .... :'..-.,)<;'cf·'•>,'· .,, 

qualificaç • idas"Jià #citação. 
§ l°(JIET. ' 

§ l°(Veta 
... § 2º "Nos colÍtratqS;,;(:êlel,radi>s pela Adnf · ~ção Pública com 

.. pessÔ~f;~fli1«$;L ,. ·~ij,tdit~,Jncluii;iilque s~!IJ'!!Jicüi,d(ls no 
estrangeirf!i, dev COf!..Slàr necess,a · .te::·cláüsula que 

," ; '<,it&JiW.h\ ·, ... . . ' '.;:•,,,. , . ,'-tt 

declare competente <> foro da s niinistraçi{ll. para 
"'·.0;• :··.:','?<-:tf,,H.,"," ', :"'?';f':~",•'=-~''~:·,' '_\~~:Y·-

dirimir qualquer questão contratual, salvo o disjfdsto iio § 60 
do art. 32 desta Lei. 
§ 3º [. .. ]. 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

5. Do Critério de Julgamento: 

O edital de licitação deve fixar previamente seu critério de julgamento (art. 40, inc. 
VII). A princípio, neste caso, falando na modalidade pregão, a regra é o tipo menor preço. 

Para aquisição de alguns bens, o tipo menor preço pode desdobrar-se no "maior 
desconto". 
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Segundo Jorge Ulisses Jacoby Fem~des8, essa prática é previstá pela doútrina e 
jurisprudência no caso de desconto sobre tabela de referência de objetos como: alimentos 
perecíveis (desconto sobre a tabela CEASA ou CEAGESP), vale-alimentação (desconto sobre 
o valor facial), livros (desconto sobre a tabela de editoras), peças automotivas (desconto sobre 
a tabela do fabricante) e aquisição de combustível (desconto sobre a tabela da agencia 
reguladora - ANP). 

Por meio do Acórdão nº 3.457/2012-Plenário, o Min.-Relator José Jorge não hesitou em 
afirmar que "49. A propósito, o critério de julgamento que leva em consideração o maior 
desconto incidente sobre uma base referencial já é amplamente adotado - e legitimado pelo 
TCU - na contratação de combustíveis, passagens aéreas e manutenção de veículos no modelo 
tradicional, ou seja, sem empresa interposta (Acórdão nº 818/2008 - 2ª Câmara)" 
(sublinhamos). 

Registra-se que, o método do desconto já se encontra consagrado para os serviços 
mencionados. Dia a dia, pode-se verificar as publicações dos diários oficiais, licitações e 
extratos de julgamento de certames deflagrac.los com bit.se em julgamento por maior desconto. 
Confira-se exemplos concretos: 

:JULGAMENTO 
·3 

002 70/2QLJ•-7:9b''':llm.presa vencedora: 
J. M. ,to JORNÁÍS E ,REVISTAS - EPP, CNPJ nº 
ofoi,.~~845 000 Í :-7J;[fit~m: f; Q~lo maior ôêscontÔ de 
17 ;06~{deiessetévírgula zet~,~~!$.:põr:qento ) .. , . •.. ·· 
(DOU·O3ll2/2013, Seção 3, p?3'7- sublinham~~~ . 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2013 - UASG 154069 

Nº Processo: 23122004192201374 . Objeto: Pregão 
Eletrônico - Aquisição de material bibliográfico, pelo 
critério de julgamento de MENOR PREÇO, 
representado pelo MAIOR DESCONTO sobre o 
catálogo ou tabela das Editoras, em varias áreas de 
conhecimento para o atendimento das necessidades dos 
cursos de Graduação e de incentivos ao desenvolvimento 
da pesquisa e da extensão nos diversos Campi da UFSJ. 
Total de Itens Licitados: 00020. Edital: 03/12/2013 de 

s FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Sistema de registro de pr~ç:p~ e pregão. Belo Horizonte: Fórum, 
2003. 
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08h00 às 12h00 e de 13h às 17h30. Endereço: Praca Frei 
Orlando N.170, Centro Centro - SAO JOAO DEL REI -
MG. Entrega das Propostas: a partir de 03/12/2013 às 
08h00 no site www.comprasnet. gov.br .. Abertura das 
Propostas: 16/12/2013 às 10h00 site www. comprasnet. 
gov. br. 
(DOU 03/12/2013, Seção 3, p. 51 - sublinhamos); 

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
SANEAMENTO DE GOIÁS SI A 

AVISO DE LICITAÇÃO 
RDC PRESENCIAL No- 19/2013 

PROCESSO Nº 10.767/2012 
SANEAGO/201311867000867 CGE TIPO E 
LICITAÇÃO: Maior Desconto OBJETO (SÍNTESE): 
EXECUÇÃO' PA 'ONCLUSÃO DAS OBRAS DE 
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE SGOTAMENTO 
SANIJ:;' S.· SETORES JARDIM PETRÓPOLIS, 
J ,,,, ... . f;SPERANÇA, SETOR SANTOS 

DU . CÊNCIAS, NO MUNICÍPIO DE 
GOI ESTADO. DATA DE ABERTURA: 

6 /1 ;K(d~~J1or~}1.i~~JJ~&OS: Orçamento 
q~,,.: P ~(ift2 \~ Jrêéursos prqprfos da 

. '.ANE,f\GO) ... itij:itfAnexos eI?,c tr'};)'.11.;Sea disposição 
dos iriteressa9os.:fíô site: ... :c;ófi'.l.br. 
(DOÚ03/12/2ài3, Seção 3, p; 6- s~b'iiij~os); :.•.· 

A Administração Federal, em seus regulamentos, já previu expressamente a adoção do 
critério para alguns casos. Citam-se dois: o art. 9°, § 1 º, do Decreto nº 7.892/2013 (Sistema de 
Registro de Preços - SRP), que estipula a possibilidade de o edital admitir como critério de 
julgamento "o menor preço aferido pela oferta de desconto"; e a Instrução Normativa nº 07, 
de 24 de agosto de 2012, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI), do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG), que disciplina os procedimentos 
para contratação de serviços para aquisição de passagens aéreas. 

Diante disso, nos casos de licitações regidas pela Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 
8.666/1993), o correto será prever o tipo de licitação menor preço, a ser aferido com base 
no maior desconto ofertado. O maior desconto, no caso, será critério de julgamento. O 
TCU e os regulamentos da Administração Federal (p. ex., art. 9º, §1º, do Decreto nº 
7.892/2013 e IN/SLTI/MPOG nº 07/2012), quando admitem o julgamento com base em maior 
desconto, fazem expressa referência à expressão critério de julgamento, utilizando o 
enquadramento legal correto, tal qual ora sustentado e apliqi+4P na presente edital em analise. 
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Portanto, pode-se afirmar que o julgamento com base em maior desconto é admitido 
pela legislação, enquadrado como tipo de licitação menor preço, este expressamente previsto 
na Lei nº 8.666/1993. No caso, a especificidade dessa licitação tipo menor preço será a forma 
de apuração desse preço, o critério de julgamento, que será com base no maior percentual de 
desconto ofertado, não no menor valor nominal orçado. 

6. Conclusão acerca da instrução processual: 

Assim, conclui-se, quanto à instrução processual, que os requisitos impostos pela 
legislação de regência foram devidamente cumpridos no presente feito, não sendo Qbservado 
infringências legais na confecção dos mesmos, todavia, faz-se importante tecer a seguinte 
sugestão sobre o processo: 

7. 

a) Diante da ausência de assinatura e paginação, que é necessária a fim de preservar a 
transparência e idoneidade do processo, sugere-se providências; 

b) Seja providenciada a nomeação de um fiscal de contrato, a fim de determinar um 

rígido controle sobre a efetiv~,•~k~9ij~j~lc1Jlllprimento do contrato por parte da 
futura contratada, nos moldes '~!1 

;?.?ti!,, fitas no termo de referência e contrato, 

devendo, em caso de qualquijffd~ ento, providenciar a instauração de 

, ::·Jpro<;esso administi;ativq: para '.;~plic ... ;js~f?~s, "~,t~!,Uld$>.· o princípi? .. do 
. ' contraditório e amBia dêfe,sa, s~b:pe,:µa; ' esppJi$iíbilizátJse sobre eventµal prejuízo 

, ,,,V °''" ~:" • • • ~ • ' 

. e .. aP~~~io. 
J(:.1t;;~,";\> •,-' e• 3{t/t' , , ,,,,,,, ''> -~,·,,1:1&?{ 

Considef~çõe~~ Firiais: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Municipal, 
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se por opinar neste parecer 
que, diante da presente análise, verificamos que todo o procedimento administrativo até o 
presente momento, bem como a minuta, está em consonâá,com os ditames da Lei Federal 
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nº 8.666/93, que disciplina Contratos e Licitações, lembrando-se que as especificações 
técnicas e a estimativa de custo dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos 
setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 
✓ ENCAMINHAMENTO: 

Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS desta Municipalidade 
para conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Santa Luzia/MA, 29 de Agosto de 2022. 

Amaª Alves de Sousa 
Assessor Jurídico/PGM 

OABIMA 21.412 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2022 

LICITAÇÃO COM ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E RESERVA DE COTA PARA 

MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP. 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022 - SRP 

Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto 

Federal nº 10.024/2019, Decreto Federal nº 7.892/2013, Lei 

BASE LEGAL 
Complementar nº 147 /2014, Decreto Federal nº 8.538/15 e 

alterações, bem como aplicando-se subsidiariamente no que 
couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações 
correlatas. 

Registro de Preço para eventual aquisição de combustíveis para 

atender as necessidades da frota de veículos das Secretarias de 
OBJETO Assistência Social, Saúde e Educação do município de Santa 

Luzia, bem como a frota de veículos da Secretaria de Saúde que 

se deslocam de São Luís para Santa Luzia/MA. 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item. 

REGIME DE EXECUÇÃO Por Fornecimento. 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA www.QortaldecomQrasQublicas.com.br. 

DATA E HORÁRIO DE 23 DE SETEMBRO DE 2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS -

SESSÃO PÚBLICA: 11:00 (ONZE HORAS) 

MODO DE DISPUTA Aberto 

VALOR ESTIMADO Orçamento Público 

FONTE RECURSO 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

o edital e seus anexos estão à disposição dos interessados através do e-mail: 

cplsantaluziama@hotmail.com ou na Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na 

Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nº -Centro, Santa Luzia/MA, de segunda-feira à sexta-

feira no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) onde poderão ser consultados 

gratuitamente ou obtidos mediante solicitação. 

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de 

evitar a prática das condutas previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que poderá acarretar na 

aplicação das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital 

e no contrato e das demais com inações legais. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 

PREGÃO ELETRÔNICO N!! 034/2022-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 092/2022 
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O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO "MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM", NOS 
TERMOS DA LEI N2 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N!! 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO 
DECRETO N!! 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO Nº 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO
SE, SUBSIDIARIAM ENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 
LEI COMPLEMENTAR N!! 123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI N!! 8.666/93 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, 
SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a pagina eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 

receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 
instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA/MA 

DATA E HORA DE INICIO DAS 
09H:00M DO DIA 13/09/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

PROPOSTAS: 

DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO E 18H:00M DO DIA 20/09/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
ESCLARECIMENTO: 

DATA E HORA FINAL DAS 
llH:00M DO DIA 23/09/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

PROPOSTAS: 

DATA DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS - SESSÃO llH:OlM DO DIA 23/09/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
PÚBLICA: 

LOCAL: www.12ortaldecom12ras12ub1icas.com.br 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO 

LICITAÇÃO CONTENDO ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS COM COTAS DE 25% RESERVADAS PARA 
MICROEMPRESAS E EMPERSAS DE PEQUENO PORTE 
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1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preço para eventual 
aquisição de combustíveis para atender as necessidades da frota de veículos das Secretarias de Assistência 
Social, Saúde e Educação do município de Santa Luzia, bem como a frota de veículos da Secretaria de Saúde que 
se deslocam de São Luís para Santa Luzia/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o maior percentual de desconto por ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo 1) é apenas estimativa de consumo e será solicitada 
de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

1.5. Em atendimento aos preceitos da Lei nº 123/2006, Lei nº 147 /2014 e Decreto nº 8.538/2015, fica reservada 
a cota de 25% (vinte e cinco) por cento do quantitativo de cada item pretendido nesta licitação, para participação 
e apresentação de propostas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme divisão constante 

do Termo de Referência anexo a este instrumento; 

1.6. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS EM COTA PRINCIPAL, COTA 
RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS DA SEGUINTE FORMA: 

1.6.1. COTA PRINCIPAL: Os itens do grupo "I" correspondem ao percentual de 75% (setenta e cinco por 
cento) de todos os itens que não são exclusivos, esta cota é para participação ampla de quaisquer empresas 
especializadas no ramo, inclusive microempresas ou empresas de pequeno porte; e 

1.6.2. COTA RESERVADA: Os itens do grupo "li" correspondem ao percentual de 25% (vinte e cinco por 
cento) de todos os itens que não são exclusivos, sendo, portanto, destinados a participação exclusiva das 
microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de sua participação na Cota Principal, em 
atendimento a Lei no 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei no 147 /2014 e ao Decreto Federal no 

8.538/2015. 

1.7. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou 
diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 

principal. 

1.8. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 
menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo item. 

1.9. As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos ou 
quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais licitantes somente poderão cotar 

os grupos da Cota Principal. 
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1.10. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte 
na totalidade do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

3.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7º, § 2º do Decreto Federal 
nº 7892/2013. 

4. DO CREDENCIAMENTO. 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.cam.br: 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
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5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, que optarem por usufruírem dos benefícios 
concedidos pela Lei Complementar nº 123, deverão importar no sistema, juntamente com a documentação 
de habilitação, documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser a comprovação através de 
certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida até 90 (noventa) dias 
consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das propostas ou outro documento 
equivalente 

5.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
7 46/2014-TCU-Plená rio). 

5.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM CAMPO 
PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
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5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 
2, de 16 de setembro de 2009. 

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso Ili do art. Sº da Constituição Federal; 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO. 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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7.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, 
DOS SEGUINTES CAMPOS: 

7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

7.1.2. Marca de cada item ofertado; 

7.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 
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8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser .~tilll 
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro. 

::e: 
PREFEITURA OE Página 8 de 43 

ºAZENCO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Proc. N°:JO q; /J.. L 
Folha N°: $ B · 
Rubrica: M/ 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes 
do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 

8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 

preferência, conforme regulamento. 
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8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado. 

8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 
3Q, § 2Q, da LEI NQ 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

8.28.1. Produzidos no país; 

8.28.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

8.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

8.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

8.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. ]Q e no § 9Q do art. 26 do Decreto n.Q 
10.024/2019. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
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se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela 
ou à totalidade da remuneração. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostaT 

9.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o 
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a 
ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação. 

9.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

9.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

9.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

9.5.3.S. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 
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9.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ} dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento. 

9.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 

9.10. Para microempresas e empresas de pequeno porte locais/regionais será aplicado o benefício de prioridade 
de contratação conforme estabelecido no inciso li, artigo 9 º do Decreto nº 8.538/15 e §3º do art. 48 da Lei 
Complementar 147/14. 

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

10.DA HABILITAÇÃO. 

10.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR 
DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO 
QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas ln idôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas - CNEP (www.portaldatransparencía.gov.brl); 
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10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

10.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/Pp=1660:3:0); 

10.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (httQs:/ ícertidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 

10.1.5. A consulta aos cadastros deverá ser realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

10.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

10.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.2.2. O descumprimento do sub item acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 
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10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

10.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio wvvw.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus sócios e administradores, bem como da certidão 
simplificada e especifica expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida no exercício 
da data de abertura da licitação emitidas até 60 dias a data da sessão; 

10.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 
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10.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

10.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social da empresa, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

10.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada; 

10.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa 
for sediada; 

10.9.7. Caso o licitante detentor do maior percentual de desconto seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.10.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

10.10.1. Certidão Negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

10.10.1.1. Nos casos em que o licitantes esteja em recuperação judicial ou extra judicial, o mesmo 
poderá participar do certame, desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

10.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com suas notas 
explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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10.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação 
ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, 
na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro 
Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2º da lei 
10.406/2002; 

10.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade ou balanço de 
abertura, devidamente registrados na Junta Comercial; 

10.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste subitem 
mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

10.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

10.10.2.S. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

10.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 
LG = --------------=--------

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG = ---------------------

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 

9.10.4. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 

a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 

licitações; 

b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da 
licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato; 
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c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 37, 
XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo 
que o Município de Santa Luzia/MA deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. 
Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de 
segurança na contratação. 

10.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

10.10.6. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

10.10.7. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real e Presumido deverão apresentar 
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED 
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 2023/2021. 

10.10.8. Certidão Simplificada e Específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, de 
acordo com o art. 1º do Decreto nº 21.040/2005, para empresários e sociedades empresariais do Estado do 
Maranhão, referente a este ano. No caso de que a sede da Licitante seja em outra Unidade da Federação, terá 
que apresentar Certidão Simplificada e Especifica da Junta Comercial do Estado sede da empresa. 

10.10.9. O balanço deverá ser apresentado em conformidade com o estabelecido na Resolução CFC 
1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012. 

10.11.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

10.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este 
ser com firma reconhecida de quem o subscreveu; 

10.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 

10.12.1. 
habilitação. 

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

10.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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10.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.16.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10.19. OUTROS DOCUMENTOS. 

10.19.1. Declaração Unificada em conformidade com o ANEXO 111; 

10.19.2. Alvará de funcionamento do estabelecimento, do ano em curso, emitido pela Prefeitura Municipal 

da sede da empresa; 

10.19.3. Documento de Autorização para Funcionamento, emitido pela Agência Nacional do Petróleo. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 
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11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS. 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (TRINTA} 
MINUTOS, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias 

uteis, a contar da data de seu recebimento. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 
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17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO} dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 
nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e 
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, Ili, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN. 

17.6. Por ocas1ao da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.6.1. .Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 

ata de registro de preços. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

~ 
~ 
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sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO. 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 
22.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. Apresentar documentação falsa; 

22.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. Não mantiver a proposta; 

22.1.7. Cometer fraude fiscal; 

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, 
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 

por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 
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21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as 
multas previstas. 

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do contrato; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Santa 
Luzia/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita 
pela Administração do Município de Santa Luzia/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a 
penalidade 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. 
Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, 
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 

e) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 

23.1. Não haverá cadastro de reservas nesse Pregão. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

24.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.porta!decompraspublicas.com.br. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5 . . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 

a administração. 

24.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublkas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 
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24.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pela proponente. 

24.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
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25.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

25.11.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.12. O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

25.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

25.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

25.14.0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no Endereço Av. 
Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/nº - Centro, Santa Luzia/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 
12:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

25.15.lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO Ili - DECLARAÇÃO UNIFICADA; 
ANEXO IV- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO V- MINUTA DO CONTRATO. 

Santa Luzia/MA, em 05 de Setembro de 2022. 

JU 
Secretária de overr;ro de Santa Luzia -MA 

(Autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001 de 04/01/2021) 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 034/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 092/2022 

01-OBJETO 

Proc. N°:__pqJ_ /J. .l. 
Folha N°: io, · 
Rubrica:_ )6J · 

1.1- Registro de Preço para eventual aquisição de combustíveis para atender as necessidades da frota de veículos 
das Secretarias de Assistência Social, Saúde e Educação do município de Santa Luzia, bem como a frota de veículos 
da Secretaria de Saúde que se deslocam de São Luís para Santa Luzia/MA. 

li 02. JUSTIFICATIVA ,.,.,,, 

2.1 - Faz-se necessária a aqu1s1çao de empresa para fornecimento de combustível, visando atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, objetivando os deslocamentos de pacientes dentro do Município 
de Santa Luzia, para hospitais localizados em São Luís, como também os deslocamentos dos veículos de São Luís 
para o município de Santa Luzia - MA. 

2.2-A contratação em tela envolve serviços de natureza continuada, necessários ao bom andamento dos serviços 
prestados pela SEMED. De efeito, a não contratação de empresa nos moldes ora propostos importará na 
paralização e/ou a descontinuidade do transporte escolar e demais serviços da secretaria de Educação e resultará 
em graves prejuízos a municipalidade e principalmente aos estudantes das escolas públicas municipais, com sérias 
implicações futuras; 

2.3 - A secretaria de Assistência Social tem a responsabilidade de implantar e executar serviços, programas, 
projetos e benefícios assistenciais que possam contribuir com a inserção/inclusão, reinserção e autonomia de 
famílias e indivíduos que se encontrem em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação 
por ausência de renda, precário acesso aos serviços públicos, fragilidade de vínculos familiares e comunitários, 
famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social por ocorrência de abandono, maus tratos físicos e 
psíquicos, abuso e exploração sexual, uso de substâncias psicoativas, situação de rua e trabalho infantil, 
adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas em decorrência de atos infracionais dentre outras. 

2.3.1 - Para dar conta destas demandas, esta secretaria precisa garantir as condições necessárias para execução 
das suas ações finalísticas de forma qualificada, satisfatória e ágil, considerando as situações vivenciadas por esse 

público, conforme descrevemos acima. 

2.3.2 - Assim, a contratação de empresa para fornecimento de combustível se torna indispensável para a 

continuidade dos serviços citados. 

03 • DETALHAMENTO DA DESCRIÇÃO DO FORNECIMENTO 

SANTA LUZIA- MA 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UND QTD (12 MESES) DESCONTO% 
PREÇO 
MEDIO 

VALOR TOTAL 
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LT 730.900 R$ 7,466 -

GASOLINA COMUM LT 235.300 R$ 7,496 -

VALOR GLOBAL DO TOTAL 

Proc. N°: Qql /,2.2. 
Folha Nº: j.o 1 
Rubrica: )1() 

R$ 
5.456.899,40 
R$ 
1.763.808,80 

R$ 
7.220.708,20 

sete milhões, duzentos e vinte mil, setecentos e oito reais e vinte centavos 

SÃO LUÍS - MA 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UND QTD (12 MESES) DESCONTO% 
PREÇO 

VALOR TOTAL 
MÉDIO 

1 DIESEL 5-10 LT 52.500 R$ 7,254 R$ 380.835,00 

2 GASOLINA COMUM LT 30.000 R$ 6,972 R$ 209.160,00 -
VALOR GLOBAL DO TOTAL R$ 589.995,00 

Quinhentos e oitenta e nove mil, novecentos e noventa e cinco reais 

O valor global estimado desta licitação é de R$ R$ 7.810.703,20 (sete milhões, oitocentos e dez mil, setecentos 
e três reais e vinte centavos). 

Levando-se em consideração o quantitativo dos veículos e os setores a eles vinculados, estima-se que o consumo 
se dará conforme abaixo: 

SETOR 
COMBUSTÍVEL/ QTD DE LITROS 

DIESEL- Sl0 GASOLINA COMUM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 50.200 61.800 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 380.700 78.500 

SECRETARIA DE SAÚDE 352.500 125.000 

TOTAL GERAL DE LTS 783.400 265.300 

04 - DO FORNeCIMENTO DO OBJETO 

4.1 - O combustível deverá ser fornecido de forma parcelada e contínua no estabelecimento da Contratada, 
mediante apresentação em 02 (duas) vias do documento de requisição, preenchido com a(s) especificações e 
quantidade(s) do(s) produtos(s) solicitado(s) e devidamente assinado, sobre carimbo, pelo Gestor Municipal, 
ficando a primeira via em poder da Contratada e a segunda via em poder da Contratante, devidamente assinada, 
sobre carimbo, pela Contratada no ato do abastecimento. 

4.2. Fica vedado o substabelecimento para abastecimento. 

4.3. O fornecimento terá início a partir da data de assinatura do Contrato. 
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05 - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS DOS COMBUSTÍVEIS 

Proc. N°:_QCjJ /~J, 
Folha N°: !OS -
Rubrica: ):l:J • 

5.1. Somente serão repassados à CONTRATANTE os reajustes oficiais autorizados pela ANP e após levantamento 
e divulgação oficial dos preços para o Maranhão. 

06 - DO PAGAMENTO 

6.1 - A Contratada apresentará mensalmente à Contratante as Notas Fiscais para o ato de atesto, liquidação e 
pagamento do produto fornecido, acompanhadas das primeiras vias de requisição de abastecimento emitidas 
pela Municipalidade, bem como da tabela da ANP utilizada como parâmetro. 

6.2 - O pagamento dos combustíveis fornecidos será efetuado, por meio de ordem bancária emitida em nome da 
Contratada, para crédito na conta corrente por ele indicada, uma vez sat)sfeitas as condições estabelecidas no 
Contrato. 

6.3 - A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo as respectivas quantidades do produto fornecido, com preço 
unitário e preço total, devendo, ainda ter no verso da Nota Fiscal, o atesto do recebimento dos produtos; 

6.3.1 - O valor a ser pago ao fornecedor, será o preço máximo apurado diretamente no site da ANP 
(http://www.anp.gov.br/preco) referente à semana anterior do faturamento, deduzindo o desconto ofertado 
pela empresa vencedora. 

6.4 - A PMSL terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para efetuar o pagamento, contado da data de recebimento da 
Nota Fiscal, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

6.5 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendente de liquidação de obrigações em 
virtude de penalidades impostas por inadimplência contratual. 

7.1-A Proposta da licitante deverá conter o Quadro abaixo com as informações seguintes: 

SANTA LUZIA - MA 

Percentual de 

Descriminação QDT 
Preço Tabela da desconto sobre a 

Sub-total (R$) Item UND 
ANP (R$) tabela da ANP 

(%) 

1 DIESEL 5-10 LT 730.900 R$ x,xxx 

GASOLINA 
R$ x,xxx 

Ex: x,xx% 
2 

COMUM 
LT 

235.300 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 

SÃO LUÍS - MA 
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3 

4 
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Percentual de 

Descriminação UNO QDT 
Preço Tabela da desconto sobre a 

ANP (R$) tabela da ANP 
(%) 

DIESEL S-10 LT 52.500 R$ x,xxx 

GASOLINA 
LT 30.000 R$ x,xxx 

Ex: x,xx% 

COMUM 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 

Proc. N°: O q ik ) J., J. 
Folha N": 1-o q 
Rubrica: J(/ 

Sub-total (R$) 

7.2 - O preço médio de bomba corresponde à média dos preços de combustíveis praticados pelo mercado 
apurado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP. 

7.3 - Tendo em vista que a tabela da Agência Nacional de Petróleo - ANP não contempla um levantamento de 
preços para o município de Santa Luzia/MA, é tomado como referência a cidade mais próxima desta 
Municipalidade, ou seja, a cidade de Santa Inês/MA. 

7.3.1 - No ato de elaboração deste Termo de Referência, foi efetuada a pesquisa de Mercado junto à ANP, 
contudo foi constatado que a última tabela atualizada no sistema, relativo ao município de Santa Inês/MA, é 
relativa a junho de 2022, emitida dia 04 de julho de 2022. 

7.3.2 - No intuito de se lograr uma pesquisa mais próxima da realidade do mercado local, tomou-se como base, 
a média aritmética do valor médio apurado na última tabela do município de Santa Inês/MA e da Capital São 
Luís/MA. 

7.3.3 - No momento em que a ANP relacionar a cidade de Santa Luzia/MA, esta passará a ser o novo parâmetro 
para fins do Contrato resultante desta Licitação. 

7.4 - Será considerado para efeito da contratação o percentual de desconto sobre o preço da tabela da ANP que 
corresponder ao preço ofertado pela licitante vencedora, após a fase de lances e/ou negociação com o Pregoeiro, 
sendo que o percentual não deverá ultrapassar três casas decimais (X,XXX%). 

7.5 - Nos preços e nos percentuais de desconto ofertados deverão já estar considerados e inclusos os impostos, 
taxas, fretes e as despesas decorrentes do fornecimento de combustíveis automotivos e, ainda, deduzidos 
quaisquer outros descontos que venham a ser concedidos. 

08 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A) ATESTADO de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado 
comprovando que o licitante presta ou prestou serviços e/ou fornecimentos compatíveis com o objeto deste 
Termo de Referência, comprovando assim a realização dos serviços; 

B) Alvará de Funcionamento da Licitante, emitido pelo município sede da licitante; 

C) Documento de Autorização para Funcionamento, emitido pela Agência Nacional do Petróleo; 
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09 - DAS OBRIGAÇÕES 
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9.1- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Proc. Nº:...29 J.. /J..2 
Folha N°:_ JJ.o -
Rubrica:_ XZ ·-

9.1.1- Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais. 

9.1.2 - Exercer fiscalização sobre o cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes; 

9.1.3 - Realizará a fiscalização e o acompanhamento do cumprimento deste contrato, onde poderá fazer 
anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização dos problemas 
observado; 

9.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.2.1 Observar a tabela da ANP (Agência Nacional do Petróleo) relativamente à variação dos preços médios dos 
combustíveis, bem como apresentar as planilhas de custos elaboradas com a finalidade de parametrizar o preço 
de venda dos produtos, sempre que solicitado pelo Contratante; 

9.2.2 - Fornecer os combustíveis sempre que solicitado, no período diurno e noturno; 

9.2.3 - Manter, no ponto de abastecimento, pessoal e equipamentos suficientes para o atendimento, bombas de 
óleo diesel, e gasolina comum; 

9.2.4 -Abastecer os veículos, que compõe ou que venham a compor a frota do Município de Santa Luzia/MA, com 
produtos de primeira qualidade; 

9.2.5 - Efetivar o fornecimento mediante a apresentação de requisição especifica (autorização para 
abastecimento), em duas vias, expedida pelo Município; 

9.2.6 - Autorizações para comercialização de combustíveis emitida pela Agência Nacional de Petróleo. 

9.2.7 - Fornecer combustível que atenda a especificação técnica exigida pela Agência Nacional de Petróleo -ANP 
- www.anp.gov.br. 

9.2.8 - A empresa deverá manter as condições de participação no período que estiver atendendo a Contratante. 

9.2.9 - O combustível fornecido deverá estar rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Termo 
de Referência. A inobservância destas condições implicará recusa do objeto sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação por parte da CONTRATADA inadimplente. 

10""' MODALIDADE.DA LICITAÇÃO• 

10.1- Pregão Eletrônico, sob forma de Registro de Preços. 

::e:; ::e: 
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ANEXO li - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2022 

SESSÃO PÚBLICA: 23/09/2022, ÀS llH00MIN (ONZE) HORAS. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

,,; i ·' ', f . ' SANTA LUZIA - MA 

',·: .. ./ ''l',',:t•' i, - t ' Preço 
Percentual de 

Item Descriminação LC 123/06 UNO QDT Tabela da 
desconto 

sobre a tabela 
ANP (R$) 

da ANP (%} 

1 DIESEL S-10 
Ampla 

LT 548.175 R$ x,xxx 
Concorrência 

2 DIESEL S-10 
Cota 

LT 182.725 R$ x,xxx Ex: x,xx% 
Reservada 

·3 GASOLINA Ampla 
LT 176.475 R$ x,xxx 

COMUM Concorrência 

4 
ÇjASOLINA Cota 

LT 58.825 R$ x,xxx 
COMUM Reservada 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 

SÃO LUÍS - MA 

Preço 
Percentual de 

desconto 
Item Descriminação LC 123/06 UNO QDT Tabela da 

sobre a tabela 
ANP (R$) 

da ANP (%} 

5 DIESEL S-10 
Ampla 

LT 39.375 R$ x,xxx Ex: x,xx% 
Concorrência 

:::t:: 
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6 DIESEL S-10 

7 
GASOLINA 

COMUM 

8 
GASOLINA 

COMUM 
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Cota 
LT 13.125 R$ x,xxx 

Reservada 

Ampla 
LT 22.500 R$ x,xxx 

Concorrência 

Cota 
LT 7.500 R$ x,xxx 

Reservada 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

Proc. N°: O Ql f .z,.1v 
Folha N°: 11 i · 
Rubrica: M · 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS 

TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS 

COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 {SESSENTA) DIAS. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 

TERMO DE REFERENCIA {ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, E 

AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

S QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS ITENS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO 

ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 

DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDERELO A SER INFORMADO PELO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TODOS OS 

ITENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO 

TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL.OU DE MÁ QUALIDADE. 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 

EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, 

QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO m ~ DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2022 

SESSÃO PÚBLICA: 23/09/2022, ÀS llHOOMIN (ONZE) HORAS. 

Proc. Nº:_Qq)../ ).~ 
Folha N°: Ji). 
Rubrica: k1 · , 

A empresa ......................................... , inscrita no CNPJ n2 ................ , por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr(a) ................................................... , portador (a) da CI nº .................... e do CPF nº 

....................... , DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 

Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso V do 
Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída dás vedações constantes na Lei 
. , , . Ço;"PP!erri~ntar. n2. 147 /2014 e; na presente data, é considerada: 

('') MICR0EMPRESA,. tónforme Lei Complementar nº 147 /2014; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n2 147/2014. 

) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n2. 11.488/2007. 

( ) Não é ME/EPP/COOP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa atende 
a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do 
preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.2, da Lei Federal n.2 

8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em 
epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, 
conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9º, Ili, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não possui em seu 
quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 

pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 9º, 1 e li, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não incide em 

suas hipóteses vedadas. 

:::e:; 
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5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

Proc. N°:_Qq,2 / J.J. 
Folha N°: il J 
Rubrica:_ M 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta 
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações.para firmá-la. 

. . 

6) Quanto a idon~idade; declara não ter recebido de qualquer entidade da administração direta ou indireta, 
em .âmbito. federal, estadual e/ou municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou 
impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade 
para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e/ou municipal. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel 
timbrado do licitante] 

::=e: ::=e: 
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Proc. N°: OqJ., f lJ.. 
Folha N°:_-=i~1 lf_.__
Rubrica: __ )d7f!,/J!_ __ 

ANEXO IV - MINUTA DÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO ·PREGÃO ELETRÔNICO N2 XXX/2022. 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de 

______ _, UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 0000000000000000000, neste ato representado pelo(a), 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional nº ............. ,, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./20 ... , publicada no ...... de 

.... ./ .... ./20 ..... , processo administrativo n.º 092/2022, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. 00 OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual aquisição de combustíveis para atender as 

necessidades da frota de veículos das Secretarias de Assistência Social, Saúde e Educação do município de Santa 

Luzia, bem como a frota de veículos da Secretaria de Saúde que se deslocam de São Luís para Santa Luzia/MA, 

conforme disposto no Termo de Referência, anexo Ido edital de Pregão Eletrônico nº .......... /2022, que é parte 

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E(tUANTITATIVO~. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA: 
.. 

·.· 

CNPJ: .... 
. . 

ENDEREÇO: . (. 

REPRESENTANTE: .·.•··· . . .. .. 
•< 

E,-MAll: TEL .. : ( ) 
.... · . .:. ...... ; . ... · 

.::'>'< .: . . 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR VALOR 

ITENS 
UNITÁRIO TOTAL 

VALOR TOTAL: 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO OE PREÇOS. 

3.1. As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório e registrados nesta ata de registro de preços; 
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Proc. N°: o~ J / J_.J., 
Folha N°: 116 
Rubrica:_ ~ 

3.2. O quantitativo decorrente das adesões desta ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4. VALIDADE DA ATA. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento 

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 

junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(ern) a redução dos preços aos valores praticados pelo 

me.reado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

Proc. Nº:..Qq; /J J.. 
Folha Nº:_ 1.-1, -
Rubrica:_ d(] ·-

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE 

DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE 

COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

5.9.1. Por rê:lzão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES. 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5Q, inciso X, do Decreto nQ 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a .aplicação da penalidade (art. 6Q, Parágrafo único, do Decreto nQ 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 

do Decreto nQ 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 
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Proc. N°: Ofl../ J...)._ 

Folha N°: J-11 
Rubrica: Xf 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 

Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

XXXXXXXXXXXXXXXX, _ de ____ de 2020. 

Representante legal do órgão gerenciador 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Proc. Nº:_Q9i /:i-,i 
Folha Nº: i J. & 
Rubrica:_ i(J 

ANEXO V- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 __/20 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ........ / .... , QUE FAZEM ENTRE 
SI O(A).......................................................... E A EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE ............................... por intermédio do(a) .................................... (órgão) contratante), com sede 
no(a) ..................................................... , na cidade de ...................................... /Estado ... , inscrito(a) no CNPJ sob 
o nº ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) (cargo), Sr. ......................... , portador(a) da Carteira 
de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº ........................ , doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................ , sediado(a) na 
................................... ,em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) ..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº 
......................... , tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 092/2022 e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ......... ./20 .... , por Sistema de Registro de Preços nº 
0000/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA;_ OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ......................... , conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo Ido Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

. 

EMPRESA: ·'. 

CNPJ: · 
ENDEREÇO: '.· 

REPRESENTANTE: 
E~MAIL: TEL_: ( ) '· 

DESCRIÇÃO UNID. 
VALOR VALOR 

ITENS QUANT. 
UNITÁRIO TOTAL 

VALOR TOTAL: 

2. CLÁUSULA SEGUNDA -)l'IGÊNCIA) 

2.1. o prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
__J __} ___ e encerramento em __J __} __ ~ prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, 

de 1993. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

Proc. N°:Qgi / ,i). 
Folha N° :---1l!L.:. 
Rubrica:~ 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA O.lJARTA - l>ÕTAÇÃCfORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA .. QUINTA- PAGAMENTO; 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital. 

9. CLAÚSULA NONA- FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

Proc. N°:_ô?J. /J..J., 
FolhaN°:~ 
Rubrica:-JfJ___. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS . . 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO· DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSUU\,,PÉCIMA TERCEIRA "'."'.VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -:-At.TERAÇÕES, 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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Proc. N°:.Q/). Ji ,l 
Folha Nº· 1 ---._ ,ll 
Rubrica:~ 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato . 

. 1.5. CLÁUSULA DÉtiMA QVINTA:- DOS CASOS. OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiaria mente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -
e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da 
União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO.·. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §22 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas {duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

XXXXXXX/UF, .......... de .......................................... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Proc. N°: oqJ UJ.. 
Folha N°: ,1 ;;._ .l. : 
Rubrica: Jd.1_ _ 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2022. O Município de Santa 
Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, toma público aos interessados que realizará às l lh:00m (onze horas) do dia 23 de setembro de 2022, por 
meio eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço por 
ITEM, objetivando a Registro de Preço para eventual aquisição de combustíveis para atender as necessidades da frota de veículos das 
Secretarias de Assistência Social, Saúde e Educação do município de Santa Luzia, como também a frota de veículos da Secretaria de Saúde que 
se deslocam de São Luís para Santa Luzia/MA, na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 
123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital, seus anexos e 
informações adicionais estão à disposição dos interessados no referido site a ser realizado o certame ou ainda através do nº (98) 98595-4913. Santa 
Luzia/MA, 06 de setembro de 2022. THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO - Pregoeiro da CPL/PMSL. 
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A VISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE UICITAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 033/2022. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 095/2022. O Município de 
Santa Luzia/lv1A, através de seu Pregoeiro Oficial, torna 
público aos interessados que realizará às 09h:00m (nove 
horas) do dia 23 de setembro de 2022, por meio 
eletrônico, através do site 
w,,vw.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor 
preço por ITEM, objetivando a Registro de Preços 
para eventual e futura aquisição de motocicletas 
visando atender as necessidades das Secretarias do 
Município de Santa Luzia/MA, na forma da Lei 
Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006, 
aplicando, subsidiariamente, no que couber, a Lei 
Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à 
espécie. O Edital, seus anexos e informações adicionais 
estão à disposição dos interessados no referido site a ser 
realizado o certame ou ainda através do nº (98) 98595-
4913. Santa Luzia/MA, 06 de setembro de 2022. 
THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO - Pregoeiro da 
CPL/PMSL. 

A VISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 034/2022. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 092/2022. O Município de 
Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, torna 
público aos interessados que realizará às 11h:00m ( onze 
horas) do dia 23 de setembro de 2022, por meio 
eletrônico, através do site 

}}'.W:\Y.,.P,Q.r.J:.@Jµ_ççQ..IDP-,J:.aspi1hHcas.com.br, licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor 
preço por ITEM, objetivando a Registro de Preço 

para eventual aquisição de combustíveis para 
atender as necessidades da frota de veículos das 
Secretarias de Assistência Social, Saúde e Educação 
do município de Santa Luzia, como também a frota 
de veículos da Secretaria de Saúde que se deslocam 
de São Luís para Santa Luzia/MA, na forma da Lei 
Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006, 
aplicando, subsidiariamente, no que couber, a Lei 
Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à 
espécie. O Edital, seus anexos e informações adicionais 
estão à disposição dos interessados no referido site a ser 
realizado o certame ou ainda através do nº (98) 98595-
4913. Santa Luzia/lviA, 06 de setembro de 2022. 
THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO - Pregoeiro da 
CPL/PMSL 

A VISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 035/2022. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 096/2022. O Município de 
Santa Luzia/lviA, através de seu Pregoeiro Oficial, torna 
público aos interessados que realizará às 15h:00m 
(quinze horas) do dia 23 de setembro de 2022, por 
meio eletrônico, através do site 
vv,vw.portaldecompraspu blicas.com.br, licitação na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor 
preço por ITEM, objetivando a Registro de Preços 
para eventual e futura contratação de empresa para 
fornecimento de uniform.es para atender as 
necessidades do Município de Santa Luzia/MA, na 
forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal 
nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006, 
aplicando, subsidiariamente, no que couber, a Lei 
Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à 
espécie. O Edital, seus anexos e informações adicionais 
estão à disposição dos interessados no referido site a ser 
realizado o certame ou ainda através do nº (98) 98595-
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

preço por item. que tem como Objeto: Contratação de empresa para a 
prestação de serviços especializados em Controle Interno para aten
der as demandas da Administração Pública de Presidente Vargas-MA. 
no dia 22 de Setembro de 2022, ás 08:00hs (horário de Brasília). O 
Edital e seus anexos se encontram a disposição dos interessados na 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Av Pio XII. 
nº 20, Centro de Presidente Vargas-MA, CEP: 65.455-000, no horári~ 
das 08:00 às 12:00 horas, onde poderá ser consultado gratuitamente 
ou obtido mediante a entrega de 2 (duas) resmas de folha papel A4, ou 
adquirido através do e-mail cplpresidentevargas@gmail.com no Sa
cop e ainda no p011al da Transparência do Município. BASE LEGAL: 
Lei Federal nº 8.666/1993, suas alterações e demais normas atinentes 
à espécie. Publique-se. Presidente Vargas/MA, 29 de Agosto de 2022. 
Ravel do Nascimento Reis - Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA 

A Prefeitura Municipal de Santa Inês, por meio de sua Comissão Per
manente de Licitação - CPL, torna público a suspensão da Tomada De 
Preço nº 004/2022, Processo Administrativo nº 3072/2022, cujo o ob
jeto é contratação de empresa do ramo da engenheira para construção 
de uma escola de oito salas no Município de Santa Inês - MA. Data 
da Sessão Pública: 1 0:00h do dia 20 de setembro de 2022 horário de 
Brasília. devido à alteração no conteúdo do Edital. Assim sendo, será 
publicado novo edital NA MESMA MODALIDADE. Oportunan1ente 
divulgado através do Diário oficial da União, Diário Oficial do Estado 
e Diário Oficial do Município e Jornal de Grande Circulação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2022. O Município de 
Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, torna público aos 
interessados que realizará às 09h:00m (nove horas) do dia 23 de se
tembro de 2022, por meio eletrônico, através do site www.portalde
compraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, do tipo menor preço por ITEM, objetivando a Registro de 
Preços para eventual e futura aquisição de motocicletas visando 
atender as necessidades das Secretarias do Município de Santa 
Luzia/MA, na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal 
nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 123/2006, aplicando, subsi
diariamente, no que couber,• a Lei· Federal nº 8.666/1993 e demais 
normas pertinentes à espécie. O Edital, seus anexos e informações 
adicionais estão à disposição dos interessados no referido site a ser 
realizado o certame ou ainda através do nº (98) 98595-4913. Santa 
Luzia/MA, 06 de setembro de 2022. THIAGO SILVA DE ASSUN
ÇÃO - Pregoeiro da CPL/PMSL. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÓNICO Nº 034/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2022. O Município de 
Santa Luzia/MA. através de seu Pregoeiro Oficial. torna público aos 
interessados que realizará às llh:00m (onze horas) do dia 23 de se
tembro de 2022, por meio eletrônico, através do site www.portalde
~omrH"aspublicas.rom.br, licitação na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, do tipo menor ,preço por ITEM, objetivando a Registro 
de Preço para eventual aquisição de combustíveis para atender 
as neecssidades da frota de veículos das Secretarias de Assistên
cia Social, Saúde e Educação do município de Santa Luzia, como 
também a frota de veículos da Secretaria de Saúde que se deslo
cam de São Luís para Santa Luzia/MA, na forma da Lei Federal nº 
10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 
123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal 
nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital, seus 
anexos e infonnações adicionais estão à disposição dos interessados 
no referido site a ser realizado o certame ou ainda através do nº (98) 
98595-4913. Santa Luzia/MA, 06 de setembro de 2022. THIAGO 
SILVA DE ASSUNÇÃO - Pregoeiro da CPL/PMSL. 

Proc, N°: oq il )J 
Folha N°: 1 il( . 
Rubrica: ,KI 
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 096/2022. O Município de 
Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial. toma público aos 
interessados que realizará às 15h:00m (quinze horas) do dia 23 de 
setembro de 2022, por meio eletrônico, através do site www.por
taidecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão, na 
forma Eletrônica, do tipo menor preço por ITEM, objetivando a Re
gistro de Preços para eventual e futura contratação de empre
sa para fornecimento de uniformes para atender as necessida
des do Município de Santa Luzia/MA, na forma da Lei Federal nº 
10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei Complementar nº 
123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal 
nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital, seus 
anexos e informações adicionais estão à disposição dos interessados 
no referido site a ser realizado o certame ou ainda através do nº (98) 
98595-4913. Santa Luzia/MA, 06 de setembro de 2022. THIAGO 
SILVA DE ASSUNÇÃO - Pregoeiro da CPL/PMSL. 

COMUNICAÇÕES 

CONSÓRCIO DO ALUMÍNIO DO MARANHÃO 
ALUMAR 

O Consórcio do Alumínio do Maranhão - Alumar torna público que RE
QUEREU junto a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos 
Naturais - SEMA, a Licença de Instalação da Área de Resíduo de Bau
xita nº 10 - ARB 10, Área de Empréstimo e Infraestruturas Associadas, 
localizada na Av. Eng. Emiliano Macieira, s/n, Km 18, Estiva, no Muni
cípio de São Luís - MA, conforme Processo nº 187659/2022. 

RODOLIPE LOGÍSTICA LTDA 
CNPJ Nº 27.263.562/0001-84 

RODOLIPE LOGÍSTICA LTDA, CNPJ Nº 27.263.562/0001-84 toma 
público que REQUEREU a Secretaria Municipal de Meio Ambiente -
SEMMAM, a Licença Corretiva de Operação requerida para a atividade 
de garagem e empresa de transporte, localizada naAv. Principal (C.J Jato
ba) n• 702, Vila Maranhão, no município de São Luís - MA. 

EmpresaRODOLIPELOGÍSTICALTDA,CNPJN°27.263.562/0001-
84 toma público que RECEBEU junto à Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais - SEMA, a Renovação da Licença 
de Operação para as atividades de transporte de produtos perigosos 
conforme Processo Nº 34809/2022 a ser localizado Av. Principal (CJ 
Jatoba) nº 702, Vila Maranhão, no município de São Luís- MA. 

ANTÔNIO FERREIRA DA COSTA FILHO 

Antônio Ferreira da Costa Filho torna público, que REQUEREU da 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais, em 
25/08/2022 a Autorização Uso de Água Superficial situado Fazenda 
São Benedito Rodovia/MA 304, Povoado Itajuba Km 26 Zona Rural 
Cedral/MA. para fins de irrigação, conforme dados constantes no pro
cesso nº 181803/2022. 

FAZENDA PEQUENA HOLANDA 
AGROPECUARIA LTDA- ME 

CNPJ Nº 14.671.478/0001 - 58 

FAZENDA PEQUENA HOLANDA AGROPECUÁRIA LTDA -
ME, inscrito no cadastro, CNP J Nº14.671.478/0001 - 58, toma público, 
que recebeu junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos 
Naturais - SEMA, a Renovação de Licença de Operação - RenLO 
para a Atividade de Armazenamento de Combustível Líquido em Tan
que Estacionário Aéreo. Conforme Processo 0º59612/2022, localizada 
na Fazenda Pequena Holanda-Sede, rodovia MA 006, KM 214, s/n, 
Povoado Chapada do Medonho, Zona Rural, Alto Parnaíba - MA. 



VENCEDORES DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 034/2022 

Proc. N°: Qq2 / ll. 
Folha N°: JJ 5 
Rubrica: MJ 

L S COMERCIO E SERVICOS LTDA I Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 12.125.791/0001-65 
- Endereço: Avenida Jerônimo de Albuquerque Maranhão - CEP: 65071750 - UF: MA - Município: São 
Luís - Telefone: (98) 98709-8600 
Código Produto 

0005 DIESEL S-10- ROTA SÃO LUÍS/MA 

0007 GASOLINA COMUM - ROTA SÃO LUÍS/MA 

Modelo 

2022 

2022 

Marca/Fabricante 

ALE 

ALE 

Qtde 

39.375 L 

22.500 L 

Melhor Lance 

7,24 (0.2%) 

6,96 (0.2%) 

Valor Total 

R$ 284.897,81 

R$156.511,35 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 441.409, 16 

R P MOTA JUNIOR EIRELI I Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 30.434.793/0001-18 - Endereço: RUA 26 DE MARÇO -
CEP: 65390000 - UF: MA- Município: Santa Luzia - Telefone: (98) 9178-6406 
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Melhor Lance Valor Total 

0001 DIESEL S-10 DIESEL S-10 DIESEL S-10 548.175 L 7,45 (0.1%) R$ 4.085.296, 11 

0002 DIESEL S-10 DIESEL S-10 DIESEL S-10 182.725 L 7,45 (0.1%) R$ 1.361.765,37 

0003 GASOLINA COMUM GASOLINA COMUM GASOLINA COMUM 176.475 L 7,48 (0.1%) R$ 1.320.475,95 

0004 GASOLINA. COMUM GASOLINA COMUM GASOLINA COMUM 58.825 L 7,48 (0.1%) R$ 440.158,65 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 7.207.696,09 

Valor Total: R$ 7.649.105,25 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 23/09/2022 às 11 :52:40. 
Código verificador: 380651 



VENCEDORES DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 034/2022 

Proc. N°: ôf~ /,;b 
Folha Nº: J: J 6 
Rubrica: }d 

L S COMERCIO E SERVICOS LTDA I Tipo: Ltda/Eireli- LC123: Não- Documento 12.125.791/0001-65 
- Endereço: Avenida Jerônimo de Albuquerque Maranhão - CEP: 65071750 - UF: MA - Município: São 
Luís - Telefone: (98) 98709-8600 
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Melhor Lance Valor Total 

0005 DIESEL S-10 • ROTA SÃO LUIS/MA 2022 ALE 39.375 L 7,24 (0.2%) RS 284.897,81 

0006 DIESEL S-10- ROTA SÃO LUIS/MA 2022 ALE 13.125L 7,24 (0.2%) R$ 94.965.94 

0007 GASOLINA COMUM· ROTA SÃO LUIS/MA 2022 ALE 22.500 L 6,96 (0.2%) RS 156.511,35 

0008 GASOLINA COMUM· ROTA SÃO LUIS/MA 2022 ALE 7.500 L 6,96 (0.2%) R$ 52.170.45 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 588.545.55 

R P MOTA JUNIOR EIRELI I Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 30.434.793/0001-18 - Endereço: RUA 26 DE MARÇO -
CEP: 65390000 - UF: MA- Município: Santa Luzia -Telefone: (98) 9178-6406 

Código Produto Modelo Mart.a/Fabrlcante Qtde Melhor Lance Valor Total 

0001 DIESEL S-10 DIESEL S-10 DIESEL S-10 548.175 L 7.45 (0.1%) RS 4.085.296, 11 

0002 DIESEL S-10 DIESEL S-10 DIESEL S-10 182.725 L 7,45 (0.1%) RS 1.361.765,37 

0003 GASOLINA COMUM GASOLINA COMUM GASOLINA COMUM 176.475 L 7,48 (0.1%) R$ 1.320.475.95 

0004 GASOLIN/1 COMUM GASOLINA COMUM GASOLINA COMUM 58.825 L 7,48 (0.1%) RS 440.158.65 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 7.207.696.09 

Valor Total: R$ 7. 796.241,64 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 2310912022 às 16:46:13. 
Código verificador: 381433 



R P MOTA JUNIOR J:IRELI 
CNPJ: 30.434.7-93/0001-18 
FONl:: (98) 9.91786406 

PROPOSTA DE PREÇOS - READEQUADA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2022 

SESSÃO PÚBLICA: 23/09/2022, ÀS 11 H00MIN (ONZE) HORAS. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: R P MOTA JUNIOR EIRELI 

RAZÃO SOCIAL: POSTO JR 

CNPJ: 30.434.793/0001-18 
INSC. EST.: 125623593 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO(X) 
ENDEREÇO: RUA 26 DE MARÇO, N° 23 
BAIRRO: CENTRO CIDADE: SANTA LUZIA- MA 
CEP: 65.390-000 E-MAIL: íuniormrn1.1(éi)hotrnail.corn 

TELEFONE: (98) 991786406 FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: BRADESCO CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 13319-1 
Nº DA AGÊNCIA: 1072 

Percentual 

Preço de 

médio desconto Valor 
Item Descriminação LEI 123/06 UND QDT daANP sobre o com 

(R$) 
preço Desconto 

médio de 
bomba(%\ 

1 DIESEL S-10 
AMPLA 

LT 548.175 
R$ 

0,10% R$ 7,453 
CONCORRÊNCIA 7,460 

COTA 
R$ 

2 DIESEL S-10 RESERVADA LT 182.725 O, 10% R$ 7,453 
ME/EPP 

7,460 

3 
GASOLINA AMPLA 

LT 176.475 
R$ 

O, 10% R$ 7,483 
COMUM CONCORRÊNCIA 7,490 

GASOLINA 
COTA 

R$ 
4 RESERVADA LT 58.825 0,10% R$ 7,483 

COMUM 
ME/EPP 

7,490 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 

***** 
POSTO JR ] 

Proc. N°: 09,l., /,t.i 
FolhaNº: iJ? 
Rubrica: )l(J 

VALOR TOTAL 

R$ 4.085.296, 11 

R$ 1.361.765,37 

R$ 1.320.475,95 

R$ 440.158,65 

R$ 7.207.696,09 

sete milhões, duzentos e sete mil, seiscentos e noventa e seis reais e nove centavos 

A EMPRESA: R P MOTA JUNIOR EIRELI DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 

EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZINMA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

Rua 26 de Março, nº 23, Centro, Santa Luzia - MA. CEP: 65.390-000 Página 1 



R P MOTA JUNIOR EIRELI 
CNPJ: 30.434.793/0001-18 
FONE: t98t 991786406 

Proc. Nº: O~J /J b 
Folha N°: 1.12, 
Rubrica:_-=k:J~--

Eh ) 

PO'STõJR·fr 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS ITENS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 

CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDERELO A SER 

INFORMADO PELO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TODOS OS ITENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA 

DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

Santa Luzia - MA, 23 de setembro de 2022. 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA,_,_,_,..__, 
R P MOTA JUNIOR EIRELI 
CNPJ: 30.434.793/0001-18 

CPF: 041. 038. 163-25 
PROPRIETARIO 

Rua 26 de Março, nº 23, Centro, Santa Luzia - MA. CEP: 65.390-000 Página 2 



natureza 
AO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/000147 
SECRETARIA DE GOVERNO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2022 

Proc. N°: QqJ /;._J 
Folha N°: JJ. q 
Rubrica: W 

PROPOSTA COMERCIAL 

Prezado Senhor (a), 

OBJETO: Registro de Preço para 
eventual aquisição de combustíveis 
para atender as necessidades da 
frota de veículos das Secretarias de 
Assistência Social, Saúde e Educação 
do município de Santa Luzia, bem 
como a frota de veículos da 
Secretaria de Saúde que se 
deslocam de São Luís para Santa 
Luzia/MA. 

O Posto Natureza vem apresentar proposta comercial para o fornecimento de combustíveis 
para atender as necessidades da frota de veículos das Secretarias de Assistência Social, Saúde e 
Educação do município de Santa Luzia, bem como a frota de veículos da Secretaria de Saúde que se 
deslocam de São Luís para Santa Luzia/MA, conforme quantidade e preços apresentado no quadro 
abaixo. 

Percentual de 
Preço desconto Valor 

Item Descriminação LEI 123/06 UNO QDT médio da sobre o preço com VALOR TOTAL 
ANP (R$) médio de Desconto 

bomba(%) 

5 DIESEL S-10 
AMPLA 

LT 39.375 R$ 7,250 0,20% R$ 7,236 R$ 284.897,81 
CONCORRÊNCIA 

6 DIESEL S-10 
COTA RESERVADA 

LT 13.125 R$ 7,250 0,20% R$ 7,236 R$ 94.965,94 
ME/EPP 

7 
GASOLINA AMPLA 

LT 22.500 R$ 6,970 0,20% R$ 6,956 R$ 156.511,35 
COMUM CONCORRÊNCIA 

8 
GASOLINA COTA RESERVADA 

LT 7.500 R$ 6,970 0,20% R$ 6,956 R$ 52.170,45 
COMUM ME/EPP 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ R$ 588.545,55 

L S Comércio e Serviços LTDA.CNPJ: 12.125.791/0001-65. Av. Jerônimo de Albuquerque 
3236-8936 

E-mail: postonaturezavinhais@postonatureza.com.br 



natureza 

Proc. N°:_ôql /1.i1... 
Folha N°:_ tJ<J -
Rubrica:_ M ,_ 

Propomos à Prefeitura Municipal de Santa Luzia o percentual de desconto de 0,2% (Zero 
virgula dois por cento) para os Itens 5, 6, 7 2 8. 

Valor total de R$ 588.545,55 ( Quinhentos e oitenta e oito mil quinhentos e quarenta e cinco 
reais e cinquenta e cinco centavos). 

Declaramos que encontram-se inclusos no valor total da proposta todos e quaisquer impostos 
incidentes, frete, emolumentos, contribuições previdenciárias, fiscais, sociais e fiscais, que sejam 
devidos em decorrência, direta ou indireta, da entrega do objeto da presente solicitação na cidade de 
São Luís/MA. 

O prazo de inicio de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no 
termo de referencia (anexo i) do edital desse processo. 

Declaramos não possuir como soc10, gerente e diretores, servidores do município de 
Santa Luzia/ma, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 

Declaramos que o prazo de inicio da entrega dos itens será de acordo com os termos 
estabelecidos no anexo 1, deste edital a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem de 
compra ou documento similar, no endereço a ser informado pelo município de Santa Luzia/MA, todos os 
itens serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda a descriminação do termo 
de referência do referido edital ou de má qualidade. 

O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (SESSENTA) dias contados da data da entrega da 
mesma. 

Declaramos que o funcionamento será todos os dias da semana, inclusive sábados, domingos e 
feriados, com abastecimento 24h (vinte e quatro horas) por dia. 

O fornecimento dos produtos serão executados sob condições que atendam às determinações 

constantes nas Normas de Segurança e Proteção do Ministério do Trabalho. 

Assumimos ainda o compromisso de bem e fielmente o fornecimento dos produtos, objeto 

desta Proposta, cumprindo toda a legislação aplicável. 

Prazo de vigência do contrato: serão de 12 meses a partir da assinatura do contrato. 

LS e Serviços LTDACNP.J: 791/0001-65, Av. Jerônimo de ue 

7.Vínhaís.Fone: 3236-8936 
E-mal!: postonaturezavinhais@postonatureza.com.br 



DADOS DA EMPRESA/ REPRESENTANTE 

BANCO: 341 

AGÊNCIA: 0365 

N.º DA CONTA CORRENTE NO BANCO ITAU S.A: 86652-4 

REPRESENTANTE LEGAL: LEOPOLDO CORREA SANTOS NETO 

PROFISSÃO: EMPRESÁRIO 

CARGO NA EMPRESA: DIRETOR PRESIDENTE 

CPF Nº: 248.447.483-00 

RG Nº: 024080792003-3 SEJUSP/MA 

FONE/FAX: (098) 3236-8936 

L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

POSTO NATUREZA 
Leopoldo Correa Santos Neto 

C.I. n!!. 024080792003-3 SSP/MA 
CPF N!!. 248.447 .483-00 

Diretor Presidente 

Proc. N°: Qq), /2.J 
FolhaN°: .131, 
Rubrica: ~ --.p...;;... __ _ 

São Luís - MA, 23 de setembro de 2022 

LS e Serviços Av. Jerônirno de Albuquerque 

7,Vinhais.Fone: 3236-8936 
E-mail: postonaturezavinhais@postonatureza.com.br 



Proc. N°: oq~ Q * 
Folha Nº: ,i 31 
Rubrica: 4' 

Página 1 de 1 O 

DÉCIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

"LS COMÉRCIO E SERVIÇOS L TOA" 

CNPJ/MF Nº 12.125.791/0001-65 - NIRE Nº 21200711412, EM 23/06/2010 

LEOPOLDO CORRÊA SANTOS NETO, brasileiro, casado em regime de comunhão 

parcial de bens, empresário, nascido na cidade de São Luís - MA, em 29/01/1966, portador 

de identidade Nº 024080792003-3 SSP-MA, inscrito no CPF(MF) sob o Nº 248.447.483-00, 

residente e domiciliado na Rua das Verbenas Nº 08, Edifício Carlos Gaspar, Quadra G, Ponta 

D'areia, São Luís - MA, CEP Nº 65.076- 640 e 

NATUREZA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o Nº 22.055.605/0001-12, registrada na Junta Comercial do Estado do 

Maranhão com o NIRE Nº 21200893626, de 11/03/2015, com sede na Rodovia MA 201, Nº 

1999, Outeiro, CEP 65.110-000 São José de Ribamar/Ma, neste ato representada por seu 

sócio administrador, LEOPOLDO CORREA SANTOS NETO, brasileiro, casado em regime 

de comunhão parcial de bens, empresário, nascido na cidade de São Luís - MA, em 

29/01/1966, portador de identidade Nº 024080792003- 3 SSP-MA, inscrito no CPF(MF) sob 

o Nº 248.447.483-00, residente e domiciliado na Rua das Verbenas Nº 08, Edifício Carlos 

Gaspar, Quadra G, Ponta D'areia, São Luís - MA, CEP Nº 65.076-640 

Únicos sócios da sociedade empresária LS COMÉRCIO E SERVIÇOS L TOA, sociedade 

empresária limitada, com sede e foro na cidade de São Luís-MA, na Avenida Jerônimo de 

Albuquerque Maranhão Nº 7, Vinhais 111, COHAFUMA, CEP 65071-750, inscritano CNPJ sob 

o Nº 12.125.791/0001-65, com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial sob o 

NIRE Nº 21200711412, em 23/06/201 O. 

Por este instrumento, decidiram na melhor fora de direito, alterar o contrato social e suas 

alterações posteriores, mediante as cláusulas a seguir: 

Cláusula Primeira: Abertura de Filiais 

Fica criado o estabelecimento filial da sociedade, nos seguintes termos: 

• Filial XXII, que terá seu endereço Rua Nascimento de Moraes/ Rua 1, Posto, nº 806, 

- Bairro: São Francisco - São Luís - MA, CEP 65076-320, cujo nome fantasia será POSTO 

NATUREZA RENASCENÇA e tem destaque de capital social de R$ 5.000,00 (cinco mil 

Reais), exercendo o seguinte objetosocial de: 
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4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, como atividade 

principal e, as seguintes atividades secundárias: 

4 732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes para veículos automotores; 

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em loja de conveniências; 

4761-0/02 - Comércio varejista de jornais e revistas; 

5611-2/01- Restaurantes e similares; 

4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimentos de veículos automotores; 

4 784-9/00 - Comércio varejista de gás liquefeito - GLP; 

4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas. 

Cláusula Terceira: Disposições Gerais 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da 

sociedade empresária que não tenham sido direta ou indiretamente modificadas pelas 

alterações acima permanecem em vigor, sendo por tanto expressamente ratificadas pelo 

presente ato. 

Resolvem os sócios, ainda, reformular o contrato social, dando ao mesmo efeito de 

consolidação, sintetizando todas as alterações procedidas em seus aditivos anteriores neste 

instrumento, de forma a torná-lo apto a ser apresentado em qualquer local, inclusive em 

bancos e licitações, de acordo com a Lei 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro), em vigor, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

Consolidação do Contrato Social da Sociedade Limitada "LS COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA" CNPJ/MF Nº 12.125.791/0001-65 - NIRE Nº 21200711412, EM 23/06/2010 

LEOPOLDO CORREA SANTOS NETO, brasileiro, casado em regime de comunhão 

parcial de bens, empresário, nascido na cidade de São Luís - MA, em 29/01/1966, portador 

de identidade Nº 024080792003-3 SSP-MA, inscrito no CPF(MF) sob o Nº 248.447.483-00, 

residente e domiciliado na Rua das Verbenas Nº 08, Edifício Carlos Gaspar, Quadra G, Ponta 

D'areia, São Luís-MA, CEP Nº 65.076- 640; 
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NATUREZA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o Nº 22.055.605/0001-12, registrada na Junta Comercial do Estado do 

Maranhão com o NIRE Nº 21200893626, de 11/03/2015, com sede na Rodovia MA 201, Nº 

1999, Outeiro, CEP 65.110-000, neste ato representada por seu sócio administrador, 

LEOPOLDO CORRÊA SANTOS NETO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial 

de bens, empresário, nascido na cidade de São Luís - MA, em 26/01/1966, portador de 

identidade Nº 024080792003- 3 SSP-MA, inscrito no CPF(MF) sob o Nº 248.447.483-00, 

residente e domiciliado na Rua das Verbenas Nº 08, Edifício Carlos Gaspar, Quadra G, Ponta 

D'areia, São Luís-MA, CEP Nº 65.076-640; 

Únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob a 

denominação de LS COMÉRCIO E SERVIÇOS L TOA, sociedade empresária limitada, com 

sede e foro na cidade de São Luís-MA, na Avenida Jerônimo de Albuquerque Maranhão Nº 

7, Vinhais 111, COHAFUMA, CEP 65071-750, inscrita no CNPJ sob o Nº 12.125.791/0001-65, 

com seus atos constitutivos registrados na Junta Comercial sob o NIRE Nº 21200711412, em 

23/06/201 O., resolvem transcrever o contrato social reformulado, tendo em vista as alterações 

procedidas nas páginas anteriores, o que fazem mediante as cláusulas a seguir: 

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de "LS COMÉRCIO E 

$ERVIÇOS LTDA", e tem como nome fantasia: "POSTO NATUREZA VINHAIS". 

Cláusula Segunda - A sociedade tem por objetivo social: 

4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, como atividade 

principal e, as seguintes atividades secundárias: 

4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes para veículos automotores; 

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em loja de conveniências; 

4761-0/02 - Comércio varejista de jornais e revistas_; 

5611-2/01 - Restaurantes e similares; 

4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimentos de veículos automotores; 

4 784-9/00 - Comércio varejista de gás liquefeito - GLP; 

4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas. 
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Cláusula Terceira - A sociedade durará por tempo indeterminado, tendo iniciado suas 

atividades em 07/06/2010. 

Cláusula Quarta - A sociedade tem sua sede na Avenida Jerônimo de Albuquerque 

Maranhão Nº 7, Vinhais Ili, Cohafuma, CEP 65071-750 São Luis/Ma 

Parágrafo Primeiro: A sociedade tem as seguintes filiais: 

• Filial 1 - inscrita no CNPJ sob o Nº 12.125.791/0002-46 e inscrita na JUCEMA sob o 

NIRE Nº 21900211251, estabelecida na Avenida dos Franceses Nº 03, Santo Antônio, São 

Luís - MA, CEP 65036-284; 

• Filial li - inscrita no CNPJ sob o Nº 12.125.791/0003-27 e inscrita na JUCEMA sob o 

NIRE Nº 2190023191 O, Av. Kennedy nº 905, Setor Ilha 1, Bairro Coreia, CEP: 65025.003, 

São Luís-MA; 

• Filial Ili - inscrita no CNPJ sob o Nº 12.125.791/0004-08 e inscrita na JUCEMA sob o 

NIRE Nº 21900254791, estabelecida na Avenida Lourenço Vieira da Silva Nº04, Quadra 72, 

Lotes 1 e 2, Jardim São Cristóvão, São Luís- MA, CEP 65055-31 O; 

• Filial IV - inscrita no CNPJ sob o Nº 12.125.791/0005-99 e inscrita na JUCEMA sob o 

NIRE Nº 21900257749, estabelecida na Avenida Ana Jansen, Nº 03, Ponta D'areia, Bairro 

São Francisco, São Luís-MA, CEP 65076-730; 

• Filial V: Inscrita no CNPJ: 12.125.791/0006-70 e NIRE: 21900304224, ESTABELECIDA 

na Avenida Daniel de La Touche, nº 04 - Setor Ilha de Bomba - Cohama - São Luís - MA, 

CEP 65.074-115; 

• Filial VI: Inscrita no CNPJ: 12.125.791/0008-31 e NIRE: 21900307568, estabelecida 

na Estrada raposa, 01/06, s/n, Lote Morada do Sol - Araçagy - São Jose de Ribamar - MA, 

CEP 65.110-000; 

• Filial VII: Inscrita no CNPJ: 12.125.791/0007-50 e NIRE 21900307576, estabelecida 

na Rodovia MA 201, S/N, km 7 - Maiobão, Paço do Lumiar - MA, CEP 65.130-000; 

• Filial VIII: Inscrita no CNPJ: 12.125.791/0013-07 e NIRE 21900319914, estabelecida 
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na Avenida São Luís Rei de França, nº 190 - Turu - São Luís - MA, CEP 65.065-470. 

• Filial IX: Inscrita noCNPJ: 12.125.791/0010-56 e NIRE 21900319906, estabelecida na 

Avenida Engenheiro Emiliano Macieira, nº 13 - Tibiri - São Luís - MA, CEP 65.095-600. 

• Filial X: Inscrita no CNPJ: 12.125.791/0012-18 e NIRE 21900319922, estabelecida na 

Rodovia MA 201, n º 1999 -Outeiro - São Jose de Ribamar - MA, CEP 65.110-000. 

• Filial XI, Inscrita no CNPJ: 12.125.791./0011-37 e NIRE 21900319892, estabelecida 

na Estrada da Mata, nº 01, Quadra K - Maiobinha, CEP nº 65.110-000, São Jose de Ribamar 

- MA; 

• Filial XII, Inscrita no CNPJ: 12.125.791/0009-12 e NIRE 21900319931, estabelecida 

na av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, Nº 05, COHAB Anil 1, no município de São Luís, 

Estado do Maranhão, CEP 65051-210; 

• Filial XIII, inscrita no CNPJ sob o No. 12.125.791/0014-80, e NIRE 21900329707 

estabelecida na Av. dos Holandeses, 02 - LOTE 01 E 02 Quadra R Jardim Paulista - Bairro 

Olho D'água-São Luís- MA, CEP: 65065-180. 

• Filial XIV, inscrita no CNPJ sob o nº 12.125.791/0018-03, e NIRE 21900340352, 

estabelecida AV. Daniel de Lá Tou che, Nº 13, LOJA 12 Parque Shalon, QD 03, Bairro 

Cohama, CEP: 65074-115, no município de São Luis/MA, 

• Filial XV, inscrita no CNPJ 12.125.791/0017-22 e NIRRE 21900340379, estabelecida 

Av. dos Holandeses No.19, Quadra 38, lote 19 a 24, Bairro Calhau, CEP: 65071-380 - São 

Luis/MA., 

• Filial XVI, inscrita no CNPJ 12.125.791/0015-60 e NIRE 21900340387, estabelecida 

na Av. dos Portugueses Nº 135, Bairro ltaqui, CEP: 65085-582, São Luis/MA., 

• Filial XVII inscrita no CNPJ 12.125.791/0016-41 e NIRE 21900340361, estabelecida 
' 

na Estrada da Maioba - MA 202 Nº. 07, Bairro Trizidela da Maioba, CEP 65110-000, São 

José de Ribamar /MA., 

• Filial XVIII, inscrita no CNPJ 12.125.791/0019-94 e NIRE 21900341600, estabelecida 
na Rua Principal, nº 200, Bairro lnhauma - Raposa - Ma, CEP 65138-000, 
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• Filial XIX, inscrita no CNPJ 12.125.791/0020-28 e NIRE 21900349741 estabelecida na 
Rodovia MA 204, nº 1 , Complemento: Maioba do Mocajituba - Bairro: Maioba - Paço 
do Lumiar- MA, CEP 65130-000 

• Filial XX, inscrita no CNPJ 12.125.791/0021-09 e NIRE 219003350901, estabelecida na 
Estrada de Ribamar, nº 2013, Complemento: MA 201 - Bairro: Rio São João, CEP 65110-
000, no município de São Jose de Ribamar/MA 

Filial XXI, inscrita no CNPJ 12.125.791/0022-90 e NIRE 21900353578, estabelecida na Rua 
V, Planalto Anil Ili, O nº 1, Complemento: Quadra 22, Lote comercial 01, Bairro: Planalto Anil 
Ili, CEP 65050-875, no município de São Luís/MA 

• Filial XXII, em constituição, estabelecida na Rua Nascimento de Moraes/ Rua 1, Posto, 
nº 806, - Bairro: São Francisco - São Luís - MA, CEP 65076-320. 

Cláusula Quinta - Capital Social 

O capital social da sociedade, já totalmente subscrito e integralizado, permanece com a 

quantidade 100.000 (cem mil) quotas, cada uma no valor nominal de R$ 1,00 (um Real), 

perfazendo o capital social de R$ 100.000,00 (cem mil Reais), assim distribuídas entre os 

sócios: 

Quant. 

Sócio Quotas Valor Participação 

Leopoldo Correa Santos Neto 1.000 1.000,00 1% 

Natureza Comércio e Serviços Ltda. 99.000 99.000,00 99% 

TOTAIS 100.000 100.000,00 100% 

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma do art. 1.052 

do CC 2002. 

Cláusula Sétima - É vedada a cessão, transferência ou transação das quotas sociais a 

terceiros, salvo se consentido pelo outro sócio, por escrito, reservando-se, entretanto, em 

igualdade de condições e preço, o direito de preferência ao sócio interessado na respectiva 

aquisição, cujo direito deverá ser exercido no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de 

notificação escrita por parte do sócio cedente. 
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Cláusula Oitava - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 

com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Nona - A administração da sociedade é exercida, isoladamente, pelo sócio 

Leopoldo Correa Santos Neto, já qualificado, com poderes e atribuições de administradores 

para, individualmente: a) representar a sociedade ativa e passivamente, em Juízo ou fora 

dele; b) abrir e movimentar, manter e encerrar contas bancárias, endossar e assinar cheques, 

ordens de pagamento e quaisquer documentos relativos a tais contas; c) emitir, endossar, 

aceitar, .avalizar e protestar letras de câmbio, notas promissórias, duplicatas e triplicatas; d) 

admitir e demitir empregados assinando os respectivos contratos e distrates; e) praticar todos 

os atos necessários ao regular funcionamento da sociedade. 

§1 º. Nos atos e documentos que importem responsabilidade ou obrigação da sociedade, tais 

como: a) acordar, contratar de um modo geral, transigir, desistir, exonerar terceiros de 

qualquer responsabilidade para a sociedade; b) contrair empréstimos de qualquer natureza, 

com ou sem garantia de direito pessoal e real; c) adquirir, permutar, alienar e onerar bens 

sociais móveis, imóveis, ações, quotas, notas promissórias, letras de câmbio e outros papéis; 

d) nomear e constituir em nome da sociedade procuradores com poderes para foro em geral, 

"ad negotia" e "ad judicia", determinando poderes e, se for o caso, fixando o prazo de duração 

de mandato; far-se-á necessária a assinatura de pelo menos um do administrador, Leopoldo 

Correa Santos Neto. 

§2º. É vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos interesses sociais, 

especialmente endosses, avais, fianças ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros. 

§3º. Os sócios que representem 2/3 (dois terços) do capital social poderão nomear 

administradores não-sócios, de acordo com o previsto na Lei 10.406/2002. 

§4 º. O sócio administrador poderá receber uma remuneração mensal, ao título de pró-labore, 

que será levada à conta de despesas administrativas da sociedade, fixada de comum acordo 

entre os sócios. 
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Cláusula Décima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inve ntário, 

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

§1 º. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre 

as contas e designarão os Administrador(es) quando foro caso. 

§2º. Poderão ser levantadas Demonstrações Financeiras em períodos intercalares, iguais ou 

superiores a um mês, podendo o lucro gerado em tais períodos, depois de feitas as 

compensações, ser distribuído aos sócios na proporção da participação de cada um no capital 

social ou não, compensando-se, antes dessa ou de outra destinação que os sócios dêem, 

eventuais prejuízos contábeis gerados em exercícios precedentes, podendo ser feita a 

retenção da totalidade dos lucros, ou do seu valor remanescente, bem assim a sua 

incorporação ao capital social, distribuindo-se as quotas bonificadas na proporção da 

participação de cada sócio no capital. 

Cláusula Décima Primeira - A dissolução ou liquidação da sociedade obedecerá ao 

processo estabelecido em lei, devendo ser nomeado liquidante um dos sócios ou um terceiro, 

em qualquer hipótese escolhido pelos sócios, de comum acordo. 

Cláusula Décima Segunda - As alterações contratuais somente ocorrerão mediante 

aprovação representativa da maioria absoluta do capital social, excetuando-se aquelas 

matérias que dependam de quórum diferenciado, previstas neste contrato ou na Lei 

10.406/2002. 

Cláusula Décima Terceira - Os casos omissos ou dúvidas que surgirem em vigência do 

presente contrato serão dirimidas supletivamente na forma e na legislação das Sociedades 

Anônimas. 

Cláusula Décima Quarta - O administrador em cumprimento ao disposto no artigo 1.011, 

§1 º do CC/2002 declara expressamente, para todos os fins e efeitos legais, que não está 

incurso em nenhum crime previsto em lei que o impeça de exercer a administração da 

sociedade. 
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Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro da comarca de São Luís, capital do Estado do 
Maranhão, para cumprimento de todas as cláusulas e condições do presente contrato, bem 
como para dirimir quaisquer questões dele decorrentes. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 01 (uma) via do 

mesmo teor e forma. 

São Luís, 03 de Maio de 2022. 

LEOPOLDO CORRÊA SANTOS NETO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

NATUREZA COMÉRCIO E SERVIÇOS L TDA. 

LEOPOLDO CORRÊA SANTOS NETO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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Certificamos que o ato da empresa L S COMÉRCIO E SERVIÇOS L TDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ Nome 

24844748300 LEOPOLDO CORREA SANTOS NETO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/05/2022 17:46 SOB Nº 21900355759. 
PROTOCOLO: 220546428 DE 09/05/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205852340. CNPJ DA SEDE: 12125791000165. 
NIRE: 21200711412. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/05/2022. 

JUCEMA L s COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

>''."/"í~F.St- í GOVH~NO 00 ~ 
FACIL! MARANHÃO= 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ~ SINREM 

Certificamos que as informações ãbaixo constam dos documentos arquivados 
nesla Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que a empresa L S COMÉRCIO E SERVIÇOS L TDA 
Portadora do CNPJ 12.125.791/0001-65 

Protocolo: MAC2202202860 

É registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE (Sede) i 21200711412 
\ 

Endereço Completo 

CNPJ 
12.125.791 /0001-65 

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo 
23/06/2010 

AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHÃO, Nº7, VINHAIS 111, COHAFUMA - São Luís/MA - CEP65071750 

CERTIFICAMOS AINDA O ATUAL QSA DA EMPRESA L S COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA: LEOPOLDO CORREA SANTOS NETO 
CPF 248.447.483-00 SÓCIO/ADMINISTRADOR/REPRESENTANTE LEGAL DO SÓCIO NATUREZA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA E 
NATUREZA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ 22.055.605/0001-12 SÓCIO. 

Ato Número 
002 21900355759 
002 21900353578 
002 21900350901 
002 21900349741 

'002 21900341600 

1002 20201095149 

1 002 21900231910 
002 21900340352 
002 21900340387 
002 21900340379 
002 21900329707 
002 20190022060 
002 21900319892 
002 21900319922 
002 21900319914 
002 20190022060 

002 21900319931 
002 21900319931 
002 20190022060 

002 21900319906 
002 20190022060 
002 21900319906 
002 21900319914 
002 21900319922 
002 21900319892 
002 21900307576 
002 21900307568 
002 21900304224 
002 20171231848 

223 20170454100 
002 20170094537 

223 20160438403 
223 20151137757 
002 20151160988 

Arquivamentos Posteriores 
Data 
09/05/2022 
11/02/2022 
17/11/2021 
30/09/2021 
18/01/2021 
01/12/2020' 
01 /12/.202() 
01/12/2020 
0111212020,· 
01 /12/2ô2ó'' 

. 1,8/10/2019 
lfaL03/2019 
i ,18/03/2!) 19;-• ,: 

18/03/2019 
48/03/2019 
lj{(:!3/201~ 

18/03/2019 
18/03/2019 

.. ".\,, 18/03/2019 

Descrição 
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
AL TERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 

.;CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
. AEIERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 

;Â;BERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 

/ALJERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
.,;JsY . ARIAL) 

. ATURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
ALTERAÇAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EM~RE~f'iRIAL) 

.: ·•. j'.Úl/03/2Ó19 EBERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
••:,;J;;;~~~

0
0,

3
3
I
I
2
?
0
0
1
t
9
~ :·i Y~ÓONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

+OI . ;:,,' :ABERTCIR~ DEkFILIAL NA UF DA SEDE 
·· 18/03120.1s:t;,' .•. );'!< ,;: 11'i&ABÊRTURÀ DE'FILIAL NA UF DA SEDE 

18/03/201§"
1 

. ABERTURA OE FILIAL NA UF DA SEDE 
18/03/2019 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
17/05/2018 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
17/05/2018 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
06/03/2018 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
15/01/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

07/07/2017 
06/03/2017 

06/06/2016 
23/07/2015 
22/07/2015 

EMPRESARIAL) 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

Início de 
Atividade 
07/06/2010 

Situação 
ATIVA 
Status 
SEM 

STATUS 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Proc. Nº: QÇJ /.,JJ 
Folha Nº: ~YY 
Rubrica: J;7 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

É registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

223 20140831908 09/12/2014 l::!ALANCO 

Protocolo: MAC2202202860 

~

;;ertificamos que a empresa L S COMÉRCIO E SERVIÇOS L TDA 
Portadora do CNPJ 12.125.791 /0001-65 

' 002 21900257749 25/06/2014 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
1002 20140418903 25/06/2014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
~ EMPRESARIAL) = 002 21900254791 21/03/2014 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 

Continuação 

7 318 20130476390 05/07/2013 DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO 
• PORTE 

316 
002 
002 
223 
002 
090 

20130432474 
20130407305 
21900231910 
20110714466 
21900211251 
21200711412 

12/06/2013 
12/06/2013 
03/04/2012 
26/10/2011 
26/08/2010 
23/06/201 O 

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
BALANCO 
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE 
CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/09/2022, às 14:49:41 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código GSA3NHGV. 

l llllllll llll lllll llll lllll)~!JrnJjl~lli~II IIIII IIIII IIII IIII 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 
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Proc. N°: ovl lit 
Folha Nº: jlj ~ 
Rubrica: ,J{ 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesla Junla Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: L S COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) 
21200711412 

ndereço Completo 

CNPJ 
12.125. 791 /0001-65 

Data de Ato Constitutivo 
23/06/201 O 

venida JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHÃO, Nº 7, VINHAIS 111, COHAFUMA- São Luís/MA- CEP 65071-750 

Objeto Social 

Protocolo: MAC2202202771 

Início de Atividade 
07/06/201 O 

4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, como atividade principal 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes para 
veículos automotores 4729-6/02 ? Comércio varejista de mercadorias em loja de conveniências. 4761-0/02 - Comércio varejista de jornais e revistas. 
5611-2/01 - Restaurantes e similares. 4520-0/05- Serviços de lavagem, lubrificação e polimentos de veículos automotores. 4784-9/00 - Comércio 
varejista de gás liquefeito? GLP 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 4723-7/00? Comércio varejista de bebidas 

Capital Social 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Capital Integralizado 

Porte 
Demais 

R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
NATUREZA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS L TOA 
Nome 
LEOPOLDO CORREA 
SANTOS NETO 

CPF/CNPJ 
22.055.605/0001-12 

CPF/CNPJ 
248.44 7.483-00 

Participação no capital 
R$ 99.000,00 

Participaçãp no capital 
R$ 1.000,00 .......... . 

. Espécie de sócio 
$ócio 

ie de sócio 
SENTANTE 
/Sócio/ 

Administrador 
N 

Administrador 
s 

1 Dados do Administrador 
! Nome 

LEOPOLDO CORREA SANTOS NETO 
Tér1,11ino do mandato 
Indeterminado 

. Último Arquivamento 
Data 
09/05/2022 

Número 
21900355759 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela · 
1 • NIRE: 21900319922 
Endereço Completo 
RODOVIA MA 201, Nº 1999 , OUTEIRO, São José déRiba 
2 - NIRE: 21900349741 . .. 
Endereço Completo 

Ato/eventos 
002 / 023 -ABERTURA DE FILIAL NA UF DA 
SEDE 

' /;f:' i·: 
c~pâ: 12.125.79170012~18 . 

~ CEP• 6511ÓOO~-- . . ,,°} . ·. . 
' .· i!NPJ: 12,il~s':791/0020-28 

RODOVIA MA 204, Nº 1, SETOR MAIOBA DO MOCAJITUBA, MAIOBA, Paço do Lumiar, MA, CEP: 65130000 
3. NIRE: 21900350901 CNPJ: 12.125.791/0021-09 
Endereço Completo 
ESTRADA DE RIBAMAR - MA 201, Nº 2013 , SAO JOAO, São José de Ribamar, MA, CEP: 65110000 
4. NIRE: 21900355759 CNPJ: 12.125.791/0023-70 
Endereço Completo 
RUA NASCIMENTO DE MORAES/RUA 1, POSTO, Nº 806, SAO FRANCISCO, São Luís, MA, CEP: 65076320 
5. NIRE: 2190023191 O CNPJ: 12.125.791/0003-27 
Endereço Completo 
AVENIDA KENNEDY, N2 905, SETOR ILHA 01 , COREIA, São Luís, MA, CEP: 65025003 
6. NIRE: 21900307568 CNPJ: 12.125.791/0008-31 
Endereço Completo 
ESTRADA RAPOSA , 01 /06, Nº S/N, LOTE MORADA DO SOL; , Aracacy, São José de Ribamar, MA, CEP: 65110000 
7. NIRE: 21900319931 CNPJ: 12.125.791/0009-12 

Endereço Completo 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 
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Proc. N°: aq2. / lJ. . 
Folha Nº: 1-lf 6 
Rubrica: .Ma 

I 

Governo do Estado do Maranhão ft-.";....,R[')A j GOVERNO DO l'I::::::: 
FACIV MARANHÃO= Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Nfercantis • SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Jtmta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Continuação 

Nome Empresarial: L S COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2202202771 

erommo e 
8 - NIRE: 21900319914 
Endereço Completo 
AVENIDA São Luís Rei de França, Nº 190, Turu, São Luís, MA, CEP: 65065470 
9 - NIRE: 21900319906 CNPJ: 12.125.791/0010-56 
Endereço Completo 
AVENIDA Engenheiro Emiliano Macieira, Nº 13 , Tibiri, São Luís, MA, CEP: 65095600 
10 - NIRE: 21900329707 CNPJ: 12.125.791/0014-80 
Endereço Completo 
AVENIDA dos Holandeses, Nº 02, LOTE 01 e 02;QUADRA R JARDIM PAULISTA;, Olho D'Água, São Luís, MA, CEP: 65065180 
11 - NIRE: 21900340361 CNPJ: 12.125.791/0016-41 
Endereço Completo 
ESTRADA DA MAIOBA - MA 202, Nº 07 , TRIZIDELA DA MAIOBA, São José de Ribamar, MA, CEP: 65110000 
12- NIRE: 21900340379 CNPJ: 12.125.791/0017-22 
Endereço Completo 
AVENIDA DOS HOLANDESES, Nº 19, QUADRA38 LOTE 19 A 24 , CALHAU, São Luís, MA, CEP: 65071380 
13. NIRE: 21900307576 CNPJ: 12.125.791/0007-50 
Endereço Completo 
RODOVIA MA 201, Nº SN, KM 07; , MAIOBÃO, Paço do Lumiar, MA, CEP: 65130000 
14- NIRE: 21900254791 CNPJ: 12.125.791/0004-08 
Endereço Completo 
AVE LOURENÇO VIEIRA DA SILVA, N2 04, QDA 72 LOTES 1 E 2, JARDIM SÃO CRISTÓVÃO, São Luís, MA, CEP: 65055310 
15 - NIRE: 21900341600 CNPJ: 12.125.791/0019-94 
Endereço Completo 
RUA PRINCIPAL, N° 200, INHAUMA, Raposa, MA, CEP: 65138000 
16- NIRE: 21900319892 CNPJ: 12.125.791/0011-37 
Endereço Completo 
ENTRADA DA MATA, N2 01, QUADRA K;, MAIOBINHA, São José de Ribamar, MA, CEP: 65110000 
17 - NIRE: 21900304224 CNPJ: 12.125.791/0006-70 
Endereço Completo 
AVENIDA Daniel de La Touche, N2 04, SETOR ILHA DE BOMBA;, Cohama, São Luís, MA, CEP: 65074115 
18-NIRE: 21900257749 CNPJ: 12.125.791/0005-99 
Endereço Completo 
AVE ANA JANSEN, Nº 03, PONTA D'ÁREIA , SÃO FRANCISCO, São Luís, MA, CEP: 65076730 
19 - NIRE: 21900340387 CNPJ: 12.125.791/0015-60 
Endereço Completo 
AVENIDA DOS PORTUGUESES, Nº 135, ITAQUI, São Luís, MA, CEP: 65085582 
20 • NIRE: 21900211251 CNPJ: 12.125.791/0002-46 
Endereço Completo 

j AVE DOSFRANCESES, Nº 03 , SANTO ANTONIO, São Luís, MA, CEP: 65036284 
21 - NIRE: 21900353578 CNPJ: 12.125.791/0022-90 
Endereço Completo 
RUA V, PLANALTO ANIL 111,, Nº 1, QUADRA22 LOTE COMERCIAL 01 , PLANALTO ANIL 111, São Luís, MA, CEP: 65050875 
22. NIRE: 21900340352 CNPJ: 12.125.791/0018-03 
Endereço Completo 
AVENIDA DANIEL DE LA TOUCHE, Nº 13, LOJA 12 PARQUE SHALON QUADRA03 , COHAMA, São Luís, MA, CEP: 65074115 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/09/2022, às 14:48:14 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 5HERX14. 

l llllllll llll lllll llll lllll~~illllj~~ii!II IIIII IIIII IIII IIII 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 
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24/04/2019 Receita Federal do Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

12.125. 791 /0001-65 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 23/06/2010 

NOME EMPRESARIAL 

L S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

POSTO NATUREZA VINHAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
47.23-7-00 • Comércio varejista de bebidas 
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.61-0-02 • Comércio varejista de jornais e revistas 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
49.30-2-03 • Transporte rodoviário de produtos perigosos 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO 

1 

CEP 

65.071-750 
1 BAIRRO/DISTRITO 

COHAFUMA 

1 ~UMERO 

1 
MUNICIPIO 

_ SAO LUIS 

TELEFONE 

1 COMPLEMENTO 
:VINHAIS Ili; 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 
(98) 3235-1921 / (98) 3313-3249 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

Proc. N º :.f1!1.l.Íl__ol.. 
Fo/haNº:~ 
Rubrica: 

PORTE 

DEMAIS 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/06/2010 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 24/04/2019 às 08:09:17 (data e hora de Brasília). 

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Proc. N°: O 9a !J..-J. 
Folha Nº: J.'1E 
Rubrica: Mf 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L S COMERCIO E SERVICOS L TDA 
CNPJ: 12.125.791/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :14:23 do dia 27/04/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/10/2022. 
Código de controle da certidão: 96CC.A31C.51D5.453B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



05/09/2022 10:02 

wr4 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 12.125. 791/0001-65 

Consulta Regularidade do Empregador 

Razão Social:L s COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Endereço: AV AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE NR 07 VINHAIS 07 VINHAIS/ 

COHAFUMA / SAO LUIS /MA/ 65071-750 

Proc. N°: ()qJ.. (J:i. 
Folha N°: tl{q ~ 
Rubrica: JlJ · 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/08/2022 a 26/09/2022 

Certificação Número: 2022082800480752122605 

Informação obtida em 05/09/2022 10:02:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Proc. N°: <Jt/,J /,1_ J 
FolhaN°: 120 
Rubrica: k1'. 

I 

,JUSTIÇA DO TRJ'\BALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L S COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 12.125.791/0001-65 
Certidão nº: 29228821/2022 
Expedição: 05/09/2022, às 09:59:21 

in2. cie 

Validade: 04/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que L s COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.125.791/0001-65, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas~ s\1g~st6es: cncitbc0t~.jus.bt 



Proc. N°:_flf,l Q~ 
Fo/h~ N°:_ 4:Jl 
Rubnca:_ fv ·-

$ 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nº Certidão: 101605/22 Data da 15/06/2022 15:31 :13 

Inscrição Estadual: 123358116 CPF/CNPJ: 12125791000165 

Razão Social: L S COMERCIO E SERVICOS L TDA 

Endereço: AVE JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, 7 VINHAIS Ili CEP: 65071750 -

Telefone: (98)32351921 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 912063000284 20/10/2020 IMPUGNADO 

AUTO DE INFRACAO 912063000285 20/10/2020 IMPUGNADO 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/10/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/09/2022 09:52:22 



Proc. N°:_{J 92 /o. .1. 
Folh~ N°:_ i S J 
Rubnca:_ ),ri 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 057854/22 Data da 17/08/2022 08:39:04 

Inscrição Estadual: 123358116 CPF/CNPJ: 12125791000165 

Razão Social: L S COMERCIO E SERVICOS L TOA 

Endereço: AVE JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, 7 VINHAIS Ili CEP: 65071750 -

Telefone: (98)32351921 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/12/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/09/2022 09:53:02 



. CERTIFICADO '"1 
10202200921505'.!1 

1 

PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00007245832022 

Validade: 03/12/2022 

Proc. N °: ~ 
Folha N°:_ J.. S 1 
Rubrica:~ 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

CNPJ: 12.125.791/0001-65 1 Inscrição Municipal: 72271009 

Razão Social: L s COMERCIO E SERVICOS LTDA 

473180000 - COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO 

Logradouro: AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE 

Número:7 1 Complemento: 

Bairro: COHAFUMA 

Município: SAO LUIS - MA 1 CEP: 65071750 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 05 de agosto de 2022 ?s 16:01, sob o código de 
autenticidade n12 A087F97 ASFEA4AEC27FE48888D695530. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov .br /validacaocertidao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 
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li\STRU,:1o NORl\lATlVA Nº. 00-1/2015-GS 25 DE l\OVEMBRO HE 21ll5. 

Institui crono~rnma para imphlntiu,·ão dn 

Ccrtid11o de Rcgularidadt.· Fiscal l'nilkathl 

como documento único para 1.:omprov:u,-:10 

de rcgul:tridatk fisc.il pcnrntc este 

M unicipio. ressalvados os cusos pn:,·islos ,w 

art. 262 da Consolidação das l .l'is 

Trihutiirfas do Município de Siio Luís. 

O Sl{CRET/\RIO MVNICIPAL DA FAZENDA. no usn de suas mribuí~·ôi.:s lcl,'.:tis. l' 

de cont~mnidadc com o artigo 3". paràgrafri único. inciso L Ja Co11solidaçúu da,. L-.:i,. 

Jrihul:'u·ias dn \hmit:ipin ., CI :nvt Decn:to n'' :n. i-1.J. de 28 de dc1emhni de 2007. e 

CONSHH:R:ANDO que o \hmidpio de Súo Luís. por i11tcrmédio da S,:;;n:taria 

\fonidpai de Fah:nda. adquiriu fü>VO sisti::ma de administração lrihutúda. çm fo:-;\: di.: 

ímpbmaçãn d::sdc O l .Oú.2015 que. dcntn: demais bcncfkíos. pmpon:ionou J unilrca1,'.,10 

do c;1dastro listai municipal {com inh:g.rali111ção das infommçôcs oriundas do tmlas1ro 

ímubilí:ido e do cadastro mnhiliúrio) para maior conlmk e moni1oram1.,:nto do p,1s-;i\o 

tmmi;;ipaL 

CONSIDERANDO que cm razão de rdcridn imr!antaçfül o rvhmicipio de Silo l ub 

,mgariou mei11s su1kien1cs para d:::íxar de cxpc<lír ccrtídücs de regularidade qu..: tc11ham 

por h:ist.:: tmirnmcnk' 11s dados ,k, cadas1n1 nmhili;írio. dcm1111inada "<.•t•rtidãu 1wgativa 

de dhida ativa rdatl\'a aos débitos de ISS e TLVF''; 

CO:\SI l>EUAN 1)0 que na lcgi•dm;iio lcdcr:il e 1mmiçipal niio hü qua!qu.:r pr<.:\ isún 

acerca da ccrtidüo cspcd!ica anteriormente utilizada. mas tão somente ú .:-::rtidüo de 

n:gularidmk HscnL cab'.'.ndo a çadt1 ente 1ribu1ant-: definir a;; rl~gras ..:sps:-:i!kas s~1hn: u:-. 

drn;umt·ntos sub sua competência. sc11Jo :1 .::enldilo tmilicada jú utilizada nr1 :imhito 

\1·t rd,in,l \hn~inp,~I d,1 ii,~•,wrd;i d,• S)o Loi~, SEMFA7 
.,.\\' {;u,1,\,,ndub,l, l(' l A~:;; l .'.>rn, 1Lurr1) d<: r.ltinn - s:10 Loi"> / Td: t9n) J:! 1 ?Bl-i7 



Proc. Nº:.5J9.l.Í.1J... 
Fo/haN°:~ 
Rubrica:_ 1í! 

PREf'l'.IT\JUA ,;>fi 

~Ã1lJL{\Í~ 

!~:(krnl e estadual. tal qual .:m ,knrnb mlmiciphis cm que iú se dispüe ih.· lí:cnologia para 

crnitn)k: dt.· eadaslrP único; 

CONSHlF:RANI)O qw: a filosofia tk in1cgraliz,1çüo adotad:i auxilia na açiío d,: 

sam::amcmo dti cadastro do 1v!unh:ipin de São Luís. que e prioritária no escnpo di: 

constrw,:ão d..: um Cadastro Técnico Muhifomlitúrio Municipc1L a :;cr uti!ifw.!o 1.·011111 

11:rramcnta para ,J organização das inl(mnaçôcs n:icn:mcs ús rcsklêncins. l.'ondomini,is. 

infr,u:strnlllra. pn:dio;;. equipamentos e serviços púhlicos. bem comn outras inlormaçües 

que ;1krnJam ús rn .. ·e-:ssidadcs de vários órgãos na gcst,1o do municipio. pass,mdo-:-;i: d 

dispur. assim. de dados fidcdígnos da niallrn fun<liurin <lo munidph1 e de seus mtmkip(:-,_ 

podcndn-s\: atuar çom mais eficácia e d(:tividadc no planejamento e na ,::,;..;:cução das 

m/ôcs pmpn,stas: 

COi',;SIDERANDO tJUC a nova lilosotia de intcgrulizaç.'.io mfotada auxlfüi igua!nwntc 11a 

,11imi1:nçüo dos mccm1ismos <lc arrecadação rmmicipaL com \'JSlns ú cübram;:1 has..:ad:i t'm 

urna p\ilílica de _iuslíça !'iscai. com corrcç.lo de dados l'\:l'cn.mtcs ao suji:i1t1 p,issí1.o c ans 

1x1rúnwtrns qw.' .::ompôi:m a base âc cákulo dos tributos. inclusive eom ímpkmcntavfü• 

,k pmvídêndas parn dctívavão Jc n:colhirnento dos trilrnws Jccom.:nks tbs 

transí1.:r('.nçins ,k'. ímú,cis ê nvcrbaçí'a:·s d\.' propri<.:1úrios mr1ais dos ímúvds: 

CONSIDERANDO qw:. <ksdt: a adoção de rcferi,h1 ml."didtL vúríos foram os 

n:qw:rím.:nttis administrativos apresentados. com o fim de qw: a certidão cspl."cifíci d.: 

regubrídad.: dt: débitos mobi!iúríos pudesse st'r expedida. dímllc d,is dí\'crs1b d0hitus 

ínwbíli,'irioi qul." passanim u irnpedir a çomprm-:11;:10 d,:- sua regularidade !iscai: 

('01\SJ DERANOO o argumento exposto por cssç:, contribuíntcs. de que mfo hmn'1.' 

.;:omunicaçüo pré,-ü1 m:c:n;u da alkrm;ão de lilosolin 1.kt exp1.·díç,io das n:rtídf,ec; ,k 

n:gu!aridadc fiscal. cst;mdo habituados a foz(.'r prm a 1.k n.:gul.1ridmk ris.:a! por mein d,1s 

docmfü•ntm, anteriormente emitidos.() que vem lhes eausamJo cnlW\'CS para cons1.:cw,·ü1> 

JL'. sum; :l!i\'Ídades: 

COí"\SIDERAN DO os 1ennos <lo processo udmínistmtivo n·· 31.539/2015. l"m qtie n 

Si.·«TClário '.Vtunh:ípal de Oovcrno manifrstou~sc füvor.n d mente ao pedido de cnfü'<-'.ssún 

, 



• 

Proc. N°:_01.J J), J... 
Folha N°: J'3ç,, 
Rubrica: /(/ 

d;..• pra/A• para qw.: ns contribuint.:s st· adcqm.:m ao 110\'0 moddo de n:rtitl:ín única dl.' 

n:gu!arida,k lbcat: 

CONSIDERANDO a poiitica de hoa-fo que se 1cm cnmo diretriz ncsk :v1u11i,:1pio. qu..: 

íttstííii:;1 os diúlorxis i,:om as 1:rnpn.:sas contrihuin!és para impkmcntaç:hl di.: medidas que 

;tU;,;i]il.'m no irn.:n:mento d,1 arrecadação 1mmkipnL garnmindo-sc o d'"•semuhfo1i.:n10 da 

<.,'c,m,,mia ludovkL~nsc. com o cm1scqucntc mci110mmcnto nas .:Íl\".Us di.: compc11'.•ncias lins 

dcs11:- cifü:; 

CONSJ DERANDO a necessidade de concilíaçi'ío dos dirdtos esculpidos nps dispositivos 

do arL 51
', XXXIV. '"b", arl. 37. m1, 170. art. 156. l c I! da Constituiçüo Fi..'th:rnL art. 20:s 

e l :23 do Código Tribut:irin Nacional. an. 1()(1 e s:-;. da Commlid:içào das Leis Trih11l;íria, 

do \lunidpi,, i.: d..:mais kgis!açào que rege a espécie 

EXPEDE a seguinte lnstrw,:ão Normativa. nos seguintes termos: 

Art. l". l-ica ddinido como termo tinal parn implantação da C(•rtidão de Regularidade 

Fiscal {inifica,fa l\1unidpaL como único doc11mcnto húbil para compm\a,;ún de 

1\:gularidadc !is1:-H! nHn este Fntc. o din 24 dc man,·o de 20Hi. 

PaníJ,!ntfo Únko -- Ficam ressalvados os 1.:asos ck ccrtídôes de rcgu!aridad .. ~ pr1.•>.'Ístos 

no ar:. .262 da Consn!idaçfüi das ! ,eis Tríhmúrias do Munidpio, 

Art. 1". ()u:mdo dus n::qrn.:rimcntos para expedição d-: Certidão de Regularidade Fisc.al 

Unificada Municipal. a consulia será foita pelo CNPJíCPF do comrihuint1:. cm r;..•la1,'iHi 

:111s J0hitris iribm:irios constituitlos ç lunçaóos no cadastro mobíliúriü e írnohilíúrín. 

conj rnH am-::!l!t', 

Art. ]". SonK·ntc .:nquantn não exaurido o prazo previsto rn1 ArL l ''. da prcscrHt.' lnstrnçütl. 

pdd1:r::io ser cspc<li<las ccrfüfücs tk r1:guluridadc fiscal cspcdlkas. í.'.lllll crnhull:1,;, 

din:dnmidus cxdusivamcmc ao cadastro de débitos !iscais mobifütríos. 

~c;~:c'elJrn Mttt;;;·i·rni d~l F,t'.tTn~fo df• 1);"m L.uh ,. ;-i;f~MFAl 
,\v Cihl\~·,~Jnt\,1, d; l /'r:;:·~; 1.!~t}:t fkltffü dt~ f:1títrra S;)o {.ui~/ Td: {")H} Tl 1 ZHl 47 
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l"REPEITUPA Of! 

SÃuL.tt~ 
,, .... .-~~ ,,.~ . « < < ,.,, 

Proc. W:-º1J /JJ 
FolhaN°:~ 
Rubrica:~ 

Art. -í". Nn caso das ccrtidúcs t'xpc<lidas nos termos do Art. Y". da pn:scntc lnstruçüo. 

;;cjam positivas. nega1ivas ou posith.as com eleitos de negativa:-;. n 1m-110 tk validade n;1o 

cxccdcrá o termo lintd do cronograma prc, isto no mi. I '' tksta lnstrnçiio. 

Art. 5", As --:crtidú;,:s expedidas na fómw dn Art :;··. da prçscmc lnstrnç:ln iwd,:riio s1.T 

disponibili1adas dctmnkam;,:ntc. por meio do pnrtai de sen,i,·os da SF/'vlFA/, 

Art. ú". Lsta lnstrtií,:Jo Normativa cmra cm ,igor na data de sua pubfü:m;ün . 

Art. W'. DJ-sc cíi:'n;.:in à Secretaria Adjunta dt: G;;slàn Trihutúria e ú Supçrir1tt:nJc1H.:ía da 

,\n:,1 de lnformútka. para imediata implcmcmm;fü) e crnHrolc das rcgrm, dn pn::,t:nt,_· 

!nstrm;üo. 

RAIMUNDO .JOSÉ RODRIGtJES DO NASCiME:\'TO 

S-:çn::türio í\1unicipal da Fazenda 

,t, F,mnab \\<J SJ1., t"is ·• SITMFAZ 
l.A\'•fl .ºitn. n,,,rrn ,k Htmi., Sim !.oi•, i Td, (WJ) ·u l2H H7 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 42802022 
Código de validação: 46472B7518 

Número da guia: 22057301001325341. 

Proc. N°:..[2rJ /J..J., 
Folha N°:_ t i)l -
Rubrica:_ )(J ·-

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que, dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e 
Comércio, a partir do dia primeiro (1 º) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e doze (2012) até 
o dia primeiro (1 º) do mês de setembro (09) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1 distribuição 
de pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou 
Insolvência Civil contra: L 5 COMERCIO E SERVICOS L TDA, inscrita no CNPJ sob nº 
12.125. 791 /0001-65. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única 
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. 
Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum 
"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, 
Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, consultei, digitei, 
subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas nos sistemas 
Themis PG e Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE 
SÃO LUIS. Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única 
via mediante código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código 
de Normas da CGJ c/c art.7° da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº 
38/2022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que 
poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça 
do Maranhão por meio do link https:1/selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Sarney Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA- CEP 65076-820 - Fone (98} 3194-5409 / 5408 

Documento assinado. SÃO LU[S - ENTRÂNCIA FINAL, 02/09/2022 12:17 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 42802022 / Código: 46472B7518 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 



Proc. N°:_{)92 l l l 
Folha N°: 4-, 61 -
Rubrica:_ )l(J · 

2 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: LS Comercio e Serviços Ltda. 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 2364 

CNPJ: 12.125.791/0001-65 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição Nota Inicia! Saldo Final 

*** Ativo *** R$ 6.379.521,77 R$ 18.155.378,28 

Ativo Circulante R$ 6.071.488,62 R$ 11.154.686,67 

(-) Disponibilidades R$ (16.508,08) R$ 698.989,77 

(-) Numerários em Espécie R$ (8.928,57) R$ 503.996,45 

(-) Caixa Geral R$ (8.928,57) R$ 503.996,45 

(-) Caixa R$ (8.928,57) R$ 503.996,45 

(-) Bancos R$ (7.579,51) R$ 194.993,32 

(-) Contas Correntes R$ (7.579,51) R$ 194.993,32 

Banco Bradesco Ag: 959 Conta: 27366-0 R$ 2.532,52 R$ 2.532,52 

Banco do Nordeste e.e 12183-0 R$ 6.106,93 R$ 6.106,93 

Banco do Brasil - e.e: 23.768 R$ 15.425,32 R$ 15.425,32 

(-) Banco ltaú c/c 18819-2 R$ (6.669,53) R$ 0,00 

(-) Banco ltaú C/C 18820-0 R$ (32.239,02) R$ 0,00 

(-) Banco ltaú C/C 18818-4 R$ (5.520,62) R$ 0,00 

(-) Banco ltaú C/C 18936-4 R$ (0,02) R$ 13.493,33 

IT AU 85941-2 - Ag 0365 R$ 3.897,43 R$ 4.374,59 

IT AU c/c 86652-4 ag 0365 R$ 6.695,90 R$ 18.165,25 

SANTAND C/C 13001599-6 AG 4325 R$ 2.563,26 R$ 2.563,26 

(-) SANTAND C/C 1300 1600-7 AG 4325 R$ (58,50) R$ 0,00 

(-) SANTAND C/C 13001601-4 ag 4325 R$ (313,18) R$ 0,00 

ITAU c/c 39370-1 ag 0365 R$ 0,00 R$ 76.734,66 

ITAU c/c 37581-5 ag 0365 R$ 0,00 R$ 40.668,67 

ITAU c/c 37597-1 ag 0365 R$ 0,00 R$ 14.928,79 

Clientes R$ 928.441,33 R$ 6.283.740,36 

Clientes Nacionais R$ 928.441,33 R$ 6.283.740,36 

Duplicatas a Receber R$ 928.441,33 R$ 6.283.740,36 

Clientes Diversos R$ 928.441,33 R$ 6.283.740,36 

Créditos R$ 0,00 R$ 253.517,36 

Créditos com Terceiros R$ 0,00 R$ 253.517,36 

Adiantamentos a Fornecedores R$ 0,00 R$ 0,00 

Créditos de Funcionários R$ 0,00 R$ 253.517,36 

Adiantamento de Salários R$ 0,00 R$ 0,01 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
C1 .4E.96.38.5C.CC.9F.68.F0.77.ED.63.06.0E.F5.3F.F6.6A.3F.98-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 1 O.O.O do Visualizador Página 1 de 4 



Proc. Nº: pq3./ 1 :l 
FolhaN°: t~ 
Rubrica: XJ 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: LS Comercio e Serviços Ltda. 

Período da Escrituração: 0110112021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Lívro: 2364 

CNPJ: 12.125.791/0001-65 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Bem Comodato 

Impostos e Contribuições a Recuperar 

Estoques 

Estoques em Estabelecimentos Próprios 

Estoque de Mercadorias 

Mercadoria Para Revenda 

Estoque de Combustível 

Estoque em Transição 

Ativo não Circulante 

Imobilizado 

Bens em Operação 

Bens Utilizados na Produção e/ou 
Prestação de Serviços 

Equipamentos, Máquinas e Instalações 
Industriais 

Veículos 

Móveis, Utensílios e Instalações 
Comerciais 

Equipamentos de Processamento de 
Dados 

Imobilizado em Andamento 

IMOBILIZAÇÃO EM ANDAMENTO 

(-)(-)Depreciações, Amortizações e Quotas 
de Exaustão 

(-) Bens Não Utilizados na Produção e/ou 
Prestação Serviços 

(-) Depreciação Diversa 

(-) DEPRECIAÇÃO 

*** Passivo *** 

Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 

Fornecedores 

Fornecedores Nacionais 

Fornecedores Diversos 

(-) Lançamentos a Identificar 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Fiscais 

Nota Saldo Iniciai 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 5.159.555,37 

R$ 5.159.555,37 

R$ 5.159.555,37 

R$ 3.020.095,31 

R$ 2.139.460,06 

R$ 0,00 

R$ 308.033,15 

R$ 308.033, 15 

R$ 392.333,20 

R$ 392.333,20 

R$ 214.674,71 

R$ 137.708,68 

R$ 28.952,57 

R$ 10.997,24 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ (84.300,05) 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ (84.300,05) 

R$ 6.379.521,77 

R$ 4.599.008,14 

R$ 4.599.008, 14 

R$ 4.183.607,06 

R$ 4.183.607,06 

R$ 4.183.607,06 

R$ (0,00) 

R$ 320.819,36 

Saldo Finai 

R$ 253.517,35 

R$ 0,00 

R$ 3.918.439,18 

R$ 3.918.439,18 

R$ 3.918.439,18 

R$ 0,00 

R$ 3.894.995,07 

R$ 23.444, 11 

R$ 7.000.691,61 

R$ 7.000.691,61 

R$ 689.101,82 

R$ 689.101,82 

R$ 536.799,33 

R$ 137.708,68 

R$ 3.596,57 

R$ 10.997,24 

R$ 6.456.289,80 

R$ 6.456.289,80 

R$ (144.700,01) 

R$ (60.399,96) 

R$ (60.399,96) 

R$ (84.300,05) 

R$ 18.155.378,28 

R$ 11.036.278,82 

R$ 11.036.278,82 

R$ 10.146.754,22 

R$ 10.146.754,22 

R$ 9.054.919,96 

R$ 1.091.834,26 

R$ 111.594,69 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
C1 .4E.96.38.5C.CC.9F.68.F0.77.ED.63.06.0E.F5.3F.F6.6A.3F.98-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.0.0 do Visualizador Página 2 de 4 



BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: LS Comercio e Serviços Ltda. 

Proc. N°: oq2 IJ.J.. 
Folha N°: 161 
Rubrica: xJ 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 2364 

CNPJ: 12.125.791/0001-65 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 

INSS a Recolher 

FGTS a Recolher 

Contribuição Sindical a Recolher 

Taxa Assistencial a Recolher 

Contribuição Confederativa a Recolher 

Salários a Pagar 

Obrigações Fiscais 

IRPJ a Recolher 

CSLL a Recolher 

Empréstimos e Financiamentos 

Financiamentos a Curto Prazo - Sistema 
Financeiro Nacional 

FINANCIAMENTO BRADESCO N 
CONTRATO 

(-) PARCEAMENTO INSS 

(-) Adiantamento de Clientes 

(-) Adiantamento de Clientes Nacionais 

(-) Outras Contas 

(-) Outras Obrigações 

(-)(-)Contas Retificadoras 

(-) Bem comodato 

Passivo não Circulante 

Obrigações de Longo Prazo 

Empréstimos e Financiamentos 

Financiamentos a Longo Prazo - Sistema 
Financeiro Nacional 

BNB emprestimo 

Patrimônio Líquido 

Outras Contas 

Outras Contas 

Lucros Acumulados 

Lucros Acumulados e/ou Saldo à 
Disposição da Assembléia 

(-)(-)Prejuízos Acumulados 

Nota Saido Inicia! 

R$ 308.665,06 

R$ 199.968,50 

R$ 12.151,05 

R$4.051,18 

R$ 2.105,07 

R$1.078,84 

R$ 89.310,42 

R$ 12.154,30 

R$ 7.596,44 

R$ 4.557,86 

R$ 256.907,20 

R$ 256.907,20 

R$ 256.907,20 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (162.325,48) 

R$ (162.325,48) 

R$ 1.496.990,03 

R$ 1.496.990,03 

R$ 1.496.990,03 

R$ 1.496.990,03 

R$ 1.496.990,03 

R$ 283.523,60 

R$ 283.523,60 

R$ 283.523,60 

R$ 697.514,21 

R$ 697.514,21 

R$ (413.990,61) 

Saldo Finai 

R$ 92.803,63 

R$ 20.000,00 

R$ 30.010,00 

R$ 5.339,50 

R$ 4.525,11 

R$ 1.078,84 

R$ 31.850,18 

R$ 18.791,06 

R$11.744,41 

R$ 7.046,65 

R$ 940.255,39 

R$ 940.255,39 

R$ 256.907,20 

R$ 683.348,19 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (162.325,48) 

R$ (162.325,48) 

R~ 6.776.070,86 

R$ 6.776.070,86 

R$ 6.776.070,86 

R$ 6.776.070,86 

R$ 6.776.070,86 

R$ 343.028,60 

R$ 343.028,60 

R$ 343.028,60 

R$ 757.019,21 

R$ 757.019,21 

R$ (413.990,61) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
C1 .4E.96.38.5C.CC.9F.68.F0.77.ED.63.06.0E.F5.3F.F6.6A.3F.98-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.0.0 do Visualizador Página 3 de 4 



Proc. N°: [)qJ. / rJ_J. _ 
Folha N°: .ir;., J., ·--.:e...::::___ 
Rubrica:. _ __,,'XJ~-

BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: LS Comercio e Serviços Ltda. 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 2364 

CNPJ: 12.125.791/0001-65 

Período Selecionado: 

Descrição 

(-)(-)Prejuízos Acumulados 

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Nota Saldo lnicial 

R$ (413.990,61) 

Saldo Final 

R$ (413.990,61) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
C1 .4E.96.38.5C.CC.9F.68.F0.77.ED.63.06.0E.F5.3F.F6.6A.3F.98-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.0.0 do Visualizador Página 4 de 4 



Proc. N°: _oq,l / rJ l 
FolhaN°: ~} 
Rubrica: 

--77~'---

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: LS Comercio e Serviços Ltda. 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 2364 

CNPJ: 12.125.791/0001-65 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição Nota Saldo anterior 

Receita Bruta Operacional R$ 0,00 

Faturamento Prod. Merc. e Serviços R$ 0,00 

Vendas de Produtos R$ 0,00 

Vendas de Mercadorias R$ 0,00 

(-) Deduções da Receita R$ 0,00 

(-) Impostos Faturados R$ 0,00 

(-) ICMS R$ 0,00 

(-) Outras Deduções R$ 0,00 

(-) Vendas Gane., Devo!. e Descontos lncond. R$ 0,00 

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos R$ 0,00 

(-) Custo das Mercadorias Revendidas R$ 0,00 

(-) Despesas Operacionais R$ 0,00 

(-) Despesas Administrativas R$ 0,00 

(-) Despesas com Vendas R$ 0,00 

(-) Resultado Financeiro R$ 0,00 

(-) Despesas Financeiras R$ 0,00 

(-) Outras Despesas R$ 0,00 

(-) Outras Receitas e Outras Despesas R$ 0,00 

(-) Outras Despesas R$ 0,00 

Participações e Contribuições R$ 0,00 

(-) Participações de Empregados R$ 0,00 

(-) Outras Participações R$ 0,00 

Resultado Líquido do Exercício R$ 0,00 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
C1 .4E.96.38.5C.CC.9F.68.F0.77.ED.63.06.0E.F5.3F.F6.6A.3F.98-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Saido atual 

R$ 205.285.670,78 

R$ 205.285.670,78 

R$ 0,00 

R$ 205.285.670,78 

R$ (1.019.311,29) 

R$ (296.751,96) 

R$ (296.751,96) 

R$ (722.559,33) 

R$ (722.559,33) 

R$ (185.592.797,98) 

R$ (185.592.797,98) 

R$ (18.541.071,87) 

R$ (16.091.858,47) 

R$ (2.041.230,00) 

R$ (389.192,34) 

R$ (389.192,34) 

R$ (18.791,06) 

R$ (72.984,64) 

R$ (72.984,64) 

R$ 0,00 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ 59.505,00 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 1 O.O.O do Visualizador Página 1 de 1 



Proc. N°: 01l /J.. l 
Folha N°: 16q 
Rubrica: Jd(/ 

' 

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: LS Comercio e Serviços Ltda. 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 2364 

CNPJ: 12.125.791/0001-65 

Nome Empresarial 

N!RE 

CNPJ 

~úmero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial 

l~atureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digita! 

Data de ínicío 

Data de término 

TERMO ABERTURA 

LS Comercio e Serviços Ltda. 

21200711412 

12.125.791/0001-65 

2364 

Livro Diário 

São Luís 

23/06/2010 

31/12/2021 

8263751 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

LS Comercio e Serviços Ltda. 

Livro Diário 

2364 

8263751 

01/01/2021 

31/12/2021 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
C1 .4E.96.38.5C.CC.9F.68.F0.77.ED.63.06.0E.F5.3F.F6.6A.3F.98-6, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 10.0.0 do Visualizador Página 1 de 1 
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Proc. N°:_J)9l /1,<, 
Folha N°:_ J.bG -
Rubrica:_ 'J(J ·-

, -

Atestamos para os devidos fins que a empresa L S CO!t!!Ef<'.CIO ;:: '.:,t:::RV:ÇC)S 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o().º ":2.125.79'i/0001-65, localizada na ,sv . ~,r,:'::1r:•c de 

Albuquerque, 07, Vinhais lll, Cohafuma - São Luis •· MA, CEP ç:f.i cr·, 7:'5C r:·:::tsta 

servlço de fornecimento .tie combustíveis 02.ra ,> ,:\M(XHM , .. ~GUT tJHO 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, C!\IPJ 03 . .214.8S6/CiC0·1.9::, t.:ct,t:,.),:i:">'..,"s:b r .1 :u;z~ 

dos Tremembés, 19. QD. i1, Calhau•· São Luis - MA. 

GASOUNA COMUM 

DIESEL S10 

600.000 LITROS I ANO 

600.000 UTROS I ANO 

existrndo em nossos arquivos, até a presente data, fatos que des:sbcr;;::, '.:, sue. c:r 1duta 

e íesoonsabilidade com as obrigações assumidas. 

ANTONIO AUGUSTO 
ARAUJO COUTINHO 
FILHO:46142584334 

Diglt.:illy slgr;ed IJy ANTONIO AUGUSTO ARAUJO COUTINHO 
r'ILH0.46142584334 
DN: c~BR, o•ICP•Bra,11, ou~Autorldade Cenlflc~dor~ Rali 
Srasllelrav2,ou~ACSOLUTl,ou•ACSOLUTIMuUlpla, 
t,u«35622406000790,ou~Certlflc3doPFA3,cnmANTONIO 
AUGUSTO ARAUJO COUTINHO FILH0:46142584334 
Date:202104,1613;1046·03'00' 

Antônio Augusto Araúio Coutinho fi!ho 
CPF 461.425.843-3,i!. 

Rua dos Tremembes. i 9 - quadra 1 i · Calhau 
CEP 65071 -485 • São Luis • MA • 1el. (98} :,311-3400 
wwvv.amorimcoutínho.com .br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 11.487.015/0001-42 

Proc. Nº: fla, I" , 
FothaN°:~ 
Rubrica:~ 

Rua da Mangueira, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão -CEP: 65.390-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa L S COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Av. Jerônimo de Albuquerque, nº 7, 

Cohafuma, São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.125.791/0001-65, 

Forneceu combustíveis para atender as necessidades da frota de veículos 

que se deslocam de São Luís para Santa Luzia/MA, conforme Pregão 

Eletrônico nº 014/2021 e Contrato nº 001/2022, tem cumprindo fielmente os 

termos dos Contratos citados. 

ATESTAMOS ainda, a inexistência de nenhum fato que desabone 

a referida empresa nesta Administração. 

Santa Luzia, em 14 de setembro de 2022. 

[iy;_~ k &2vA J\/VLM.--vJ-? 
. , Alina da Silva Muniz· · l ó 
- Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria nº 406/2021 

::=t:= ::=t:= 
SEC RETJRIA DE 

SAUD 
P R E F E I T U R A DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUHO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ííiitmwa 
AO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

CNPJ: 06.191.001/000147 
SECRETARIA DE GOVERNO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2022 

DECLARAÇÕES 

Proc. Nº:_Q2J_ /;__.1., 
Folha N°: l Gà -
Rubrica:~ 

L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.125.791/0001-65, sediada na Av. 
Jerônimo de Albuquerque maranhão, 07, Vinhais Ili, Cohafuma - São Luís - MA por intermédio de seu 
representante legal Leopoldo Correa Santos Neto CI: 024080792003-3 e CPF: 248.447.483-00 DECLARA, 
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso V 
do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei 
Complementar nº. 147 /2014 e; na presente data, é considerada: 

() MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147/2014; 

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 147/2014. 

() COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº. 11.488/2007. 

(x) Não é ME/EPP/COOP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa atende 
a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do 
preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.º, da Lei Federal n.º 
8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em 
epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, 

conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos. 

L S Comércio e Servíços LTDA.CNPJ: 12.125.791/0001-65. Av. Jerônimo de 
7,Vinhaís.Fone: 3236-8936 

E rnail gerenciapistavinhais@postonatureza.com.br 



Proc. Nº: oq~ LJ. ,l 
Folha N°: LG '1 · 
Rubrica:_ M;7 , 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 92, Ili, da Lei Federal n.2 8.666/93, que não possui em seu quadro 
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 92, 1 e li, da Lei Federal n.2 8.666/93, que não incide em suas 
hipóteses vedadas. 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, J?Or qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indireta mente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indireta mente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

L S Comércio e LTDA.CNPJ: 12.125.791/000H,5. /\v. Jerônimo de 
7, Vinhais.Fone: 3236-8936 

E rnail• gerenciapistavinhais@postonatureza.com.br 
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6) Quanto a idoneidade; declara não ter recebido de qualquer entidade da administração direta ou 
indireta, em âmbito federal, estadual e/ou municipal, suspensão temporária de participação em 
licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração 
de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e/ou municipal. 

L S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
POSTO NATUREZA 

Leopoldo Correa Santos Neto 
C.I. n!!. 024080792003-3 SSP/MA 

CPF N!!. 248.447.483-00 

Diretor Presidente 

São Luis - MA, 23 de setembro de 2022 

Av. Jerônimo de Albuquerque 

3236-8936 

E rnaH gerenciapistavin haís@postonatu reza .com.br 



PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2022 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

72271009 

RAZÃO SOCIAL 

CPF/CNPJ 

12.125.791/0001-65 

L S COMERCIO E SERVICOS L TDA 

NOME FANTASIA 

POSTO NATUREZA VINHAIS 

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

NÚMERO DE CONTROLE 

92120222404783 

AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE N?mero: 7 Bairro: COHAFUMA CEP: 65071750, 
-SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
473180000 • COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

473260000 • COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 

476100200 • COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS 

478490000 • COMERCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) 

561120100 • RESTAURANTES E SIMILARES 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 

VALIDADE: 31/12/2022 A5AB447059E0AFCBD35ED046C071 DB2C 
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30/03/2022 15:10 CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR Folha N°: /_ '7 l, 

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR 
anp 

Razão Social 

CNPJ 

Número de 
Autorização 

Número Despacho 

Data da Publicação 

Endereço 

L S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

12.125. 791 /0001-65 

PR/MA0087329 

ANP Nº 1580 

30/09/2010 

AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO - 7 - : 
VINHAIS Ili; 
COHAFUMA - SAO LUIS - MA 

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 8°, inciso XV da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta 
data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a exercer a 
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP nº 
41, de 06 de novembro de 2013. 

Emitido às 15:09:13 horas do dia 30/03/2022 (data e horário de brasília). 

Código de controle do certificado: 5DAEA56A6A454595 

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre 
ce11ificados emitidos posteriormente. 

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser 
verificadas pela internet, no site da ANP: wvv'W.ann..,gov.br 

https:/ /cpl.anp.gov. br/anp-cpl-web/public/simp/consulta-postos/certificado/certificado.xhtml?cnpj= 12125791000165 1/1 



21/09/2022 10:11 

FILTROS APLICADOS: 

Nome: R P MOTA JUNIOR EIRELI 

CPF / CNPJ: 30434793000118 

Data da consulta: 21/09/2022 09:56:05 

Data da última atualização: 20/09/2022 20:00:03 

Detalha.-- das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidôneas e s~sas - CEIS - Portal da transparência 

LIMPAR 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

Nenhum registro encontrado 

QUANTIDADE 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&sancionado=R+ P+MOTA+JU N IOR+EI RELl&cpfCnpj=30434 79300011... 1 /1 
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21/09/2022 10:11 

FILTROS APLICADOS: 

Nome: RAIMUNDO PEREIRA MOTAJUNIOR 

CPF / CNPJ: 041 03816325 

Data da consulta: 21/09/2022 09:56:05 

Data da última atualização: 20/09/2022 20:00:03 

DETALHAR CNPJ/CPF Dô SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

Detalha~ das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas lnidõneas e S -.sas - CEIS - Portal da transparência 

NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO 

LIMPAR 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO 

QUANTIDADE 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&sancionado=RAIMUNDO+PEREIRA+MOTA+JUNIOR&cpfCnpj=04103... 1/1 
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21/09/2022 10:12 

FILTROS APLICADOS: 

Nome: R P MOTA JUNIOR EIRELI 

CPF / CNPJ: 30434793000118 

Data da consulta: 21/09/2022 10:03: 17 
Data da última atualização: 20/09/2022 20:00:03 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

D--==imento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punid~EP) - Portal da transparência 

UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 
INÍCIO DA VIGÊNCIA DA 
SANÇÃO 

FIM DA VIGÊNCIA DA 
SANÇÃO 

LIMPAR 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&sancionado=R+P+MOTA+JUNIOR+EIRELl&cpfCnpj=304347930001... 1/1 
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21/09/2022 10:12 

FILTROS APLICADOS: 

Nome: RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 

CPF / CNPJ: 04103816325 

Data da consulta: 21/09/2022 10:03:17 
Data da última atualização: 20/09/2022 20:00:03 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

D =mento da Penalidade - Cadastro Nacional de Empresas Punid ~EP) - Portal da transparência 

UF DO SANCIONADO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 
INÍCIO DA VIGÊNCIA DA 
SANÇÃO 

FIM DA VIGÊNCIA DA 
SANÇÃO 

LIMPAR 

VALOR DA MULTA QUANTIDADE 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset= &direcaoOrdenacao=asc&sancionado= RAIM UNDO+P EREIRA+MOTA+JU N IOR&cpfCnpj=041 O... 1 /1 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (21/09/2022 às 10:13) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 30.434.793/0001-18. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em !:!Jtp://divulgacandcontas.tse,jus.brL 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

632B.0DFD.0259.9013 no seguinte endereço: https://www.cní.íus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 21/09/2022 as 10:13:33 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa 

Certidão Negativa 

Proc. N°:J)q).. /~ 1 
Folha N°: lJ 8 ~ 
Rubrica: · 

Inelegibilidade 

Certifico que nesta data (21/09/2022 às 10:14) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 041.038.163-25. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacand_contas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

632B.0E2C.9E6F.6060 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/ímprobidade adm/autenticar certídao.php 

Gerado em: 21/09/2022 as 10:14:20 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: R P MOTA JUNIOR EIRELI 

CPF /CNP J: 30.434. 793/0001-18 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:56:04 do dia 21/09/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: QHC8210922105604 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

,, -



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 

CPF/CNPJ: 041.038.163-25 

Proc. Nº:_J)U /J.J., 
Folha N":_ .!&o -
Rubrica:~ 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 10:56:45 do dia 21/09/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov .br/ords/f?p=INABILIT AD0:5 

Código de controle da certidão: 1ETD210922105645 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Proc. N°: QqJ /d...d.., 
Folha Nº:_ ilL -
Rubrica:~ 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 21/09/2022 11:02:57 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: R P MOTA JUNIOR EIRELI 
CNPJ: 30.434.793/0001-18 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



.. Proc. Nº: (r:/J._ J Jcl 
FothaNº:~ 
Rubrica·~ 

'-}!ti___ 
ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL 

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 
R P MOTA JUNIOR EIRELI 

PÁGINA 1/3 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR, BRASILEIRO, SOLTEIRO, empresário, natural 
da cidade de Santa Luzia - MA, data de nascimento 17/06/1995, portador da Carteira 
de Identidade (RG): nº 0222407420027, expedida por ssp/MA em 11/06/2011 e CPF: 
nº 041.038.163-25, residente e domiciliado na cidade de Santa Luzia - MA, na RUA 
TRAVASSO FURTADO, nº 32, CENTRO, CEP: 65390-000; 

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, 
mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL 
A empresa girará sob o nome empresarial de R P MOTA JUNIOR EIRELI e usará a 
expressão POSTO JR como nome fantasia. 

CLÁUSULA li - DA SEDE 
A empresa terá sede e domicílio fiscal na AVENIDA NEWTON BELLO, nº 900, 
CENTRO, Santa Luzia - MA, CEP: 65390000. 

CLÁUSULA Ili - DAS FILIAIS 
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO 
A empresa terá o seguinte objeto: COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 4731-8/00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 
CNAE Nº 4 732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes 
CNAE Nº 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

CLÁUSULA V - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A empresa iniciará suas atividades em 08/05/2018 e seu prazo de duração será por 
tempo indeterminado. 

CLÁUSULA VI· DO ÇAPITAL 
O capital será de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), representado por uma única 
quota de igual valor nominal, totalmente integralizada neste ato, em moeda corrente do 
País. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/05/2018 15:32 SOB Nº 2160007~881. 
PROTOCOLO: 180370120 DE 10/05/2018. CODIGO DE VERIFICAÇAO: 
11801805878. NIRE: 21600078881. 
R P MOTA JUNIOR EIRELI 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 11/05/2018 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito at·.comprcºo-vd~gçoãos dd: !~:i~r~:nçi~cidade nos respectivos portais. 
Informando seus respec ivos i 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

R P MOTA JUNIOR EIRELI 

CLÁUSULA VII - DA ADMINISTRAÇÃO 

PAGINA2/3 

A administração da empresa será exercida por, RAIMUNDO PEREIRA MOTA 
JUNIOR, com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, 
judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, 
autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando 
vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse 
da empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os 
órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 

CLÁUSULA VIII - DO EXERC(CIO EMPRESARIAL 
O exercício empresarial será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de 
Dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo 
que os lucros ou prejuízos verificados serão suportados pelo titular de acordo com o 
capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil. 

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI 
O titular RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR declara, sob as penas da lei, que não 
figura como titular de nenhuma outra empresa nesta modalidade. 

CLÁUSULA X - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA XI - PORTE EMPRESARIAL 
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa 
como Micro Empresa, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite 
fixado no inciso li do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4 º do 
art. 3º da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 
123/2006. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/05/2018 15~32 SOB Nº 2160007~881. 
PROTOCOLO: 180370120 DE 10/05/2018. CODIGO DE VERIFICAÇAO: 
11801805878. NIRE: 21600078881. 
R p MOTA JUNIOR EIRELI 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 11/05/2018 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à_compr~v~ção de sua_a~ten~icidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos codigos de verificaçao 
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A TO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA"' EIRELI 

R P MOTA JUNIOR EIRELJ 

CLÁUSULA XII ~ FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para qualquer ação fundada neste 
ato constitutivo, renunciando~se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foí lavrado 
em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercia! 
do Estado do Maranhão. 

Santa Luzia ;. MA, 08 de-Jnaio de 2018 1 
/ 

RJ\IMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR i 

Titular/Administrador (, ... ···. _./ 
,/ 

'.,,,,,..,,,~ ,,"' 

CARTÓRIO 00 2• OFÍC!O 
COMARCA OE SANTA LUZJA-MA 

JAN!CE SANTO$ EIRA.101.:: • Tabeliã 

Santa luzia • 

JUCEMA 

maio de ?018 

CERTXFlCO o REGISTROU ll/OS/20li lS:32 SOB N" 2160~07~8~1. 
PROTOCOLO, 1à0370120 DE l0/05/2018. CODIOO DE WRIFICAÇAO. 
11801805878. N:tRE: 21600078881. 
R p MOTA Jml!IOR BIRELI 

tilian Thereaa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA•GERAL 

SÃO LUÍS, ll/05/2018 
www.empreaafaci1.ma.gov.br 

. ,• rova ão de sua autenticidad& nos :respectivos portais. 
'-,el•dade deste doc=ento, se impresso, fica sujeito a_comp ôdi~os de verificação 
~ ·- ~ Informando seus respectivos e ~ . 



#\L T:::HAÇÃO Nº 1'.H, DA EMPRESA lNDlViOUAL DE RESPOt~SABiUDADE LHV\JT,6.í),~. -
f::IREU - R P MOT ft, JUNlOR ElRELL 

HAlMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR, brasileiro, ;:;uiteím, qmpresôn0, natura/ da cíoM:: 
,:;ar1t.:1 Luzia - L,lA. data de nBsdrnento -r?/06/í995, portador da Carteira de !cientidade (R.C;1 
: :' 022240742-00.27 expedida por .s.::;P/M/\ em 11/06/201 í, e CPf: ri'' Q.:Vi 038 163-:>'~ 
. &sKíentc e domiciliadc na cidade de S(mta Luzia -- MA., na Rua Travassos Furtado, nº ?<::. 
C:E:ntro, CE!.:,_65.390~000 único sócio aa Empresa !ndivictual de Responsãb;iidade Lirnit+.1,:: 
H P MOTA JUNIOR ElREU, com sede na lw. New1on 8eHo, n.-0 ~JCO, Centro. San,a 
Luzia/MA CEP.: 00.:1:?0-000. con-i Contrato Social devid;irnente regi:süooa na Junta 
Corl'ien:;•:➔ 1 uo Estado do f,:1aranhl'-io sob NIRE nº Z1SOl'.H:'r?888í, despacho de 11Wfü20·i8, e 
rnsm1:.:1 no CMPJ Sütl o n,ú JCt434.79l/0001-i8, resolvem assírn, altenu o c.01,tr:'!ro s;,.-;d:; 

Ciáu~ula Primeir~ •- P, 8ociedàcie que se localiza na Av. Newton BeHo, nc• 900, Cor1lVi 
Santa Luzia/MA., CEP .. 65.390-000, a pili1ir desta d.ata fica a!:füado para Hua 26 de rvh,1rçn 
1
:." ~:3, CEmtro. Sf:Jnt:} Lu:ziêl - ~./if\ CEP. 65.39(H)OO. 

F. per estarern <?ssirn justos e contratados, assinam o presente instrumento, -em 01 iui--r18i ·~,;:, 
'"- igual füm1a e teor. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/08/2018 10:51 SOB Nº 20180619527. 
PROTOCOLO: 180619527 DE 08/06/2016, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11603237974. NIRE: 21600078881. 
R P MOTA JUNIOR EIRELI 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 09/08/2018 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Proc. N°: OC/l ):LJ.. 
Folha N°: 1i1 
Rubrica: )(! P 

, . 
1 
f ágina 1 de 2 

agina 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

R P MOTA JUNIOR EIRELI, com ato constitutivo registrado na Junta 
Comercial em 11/05/2018, NIRE: 21600078881, CNPJ: 30.434.793/0001-
18, estabelecido(a) na RUA 26 DE MARÇO, 23 , CENTRO, Santa Luzia - MA, 
CEP: 65390-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de 
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Santa Luzia - MA, 08/01/2020 
* Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 

A validade deste documento, se impresso, fica sujei to à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Proc. N°: 09J fa J, 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
FofhaN°: 1 p~ 
Rubrica: W 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital " 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R P MOTA JUNIOR E!RELI consta assinado digitalmente por: 

CPF Nome 

04103816325 RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 

JUCIMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/01/2020 09~52 SOE Nº 2020001~327, 
PROTOCOLO, 200013327 DE 15/01/2020. COPIGO PE VERIFICAÇAO: 
12000168548. NIRE: 21600078881. 
R P MOTA JUNIOR BIRELI 

L!lian Thereaa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 15/01/2020 
www.empreaafacil.ma.gov.br 

Página 2 de 2 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

REPÚBLICA FHHRAT!V/\ DO BRASIL 
M,i'-<!~•~RJO UA )Nl¼,\t•,!f,l ll k,\ 

'>~!"Yº"\\AfN"<.) Nf<.ct <.~~,1>.i t~t !~<,N,!1,) 
lvAVTf.:lRi\ N,\-..ION~l l'E )-1\flltlJA',,.\t 

M$'l'~~txl ™Mr~. 
af..P"'1U'AMe1rc, t:li>~.uan~n:e~ro-

MARANHÃO 

-

l. t:d.:H '..H; ;"}:l Ot 
MAí)]94J'l0ü0 

QR-CODE 

Proc. N°: ()Cf:L / J_J.. 
Folha N°:-'-:-'i=-'""D ~q =.,._ 

Rubrica: kJ --""",..,_ __ 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programaAssinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 

SER.PRO/ DENATRAN 



21/09/2022 11:20 
Proc. N°:.J21.J.. 
Folha N°: ·-a...t-1.~---· 

r---------------------------------Fmhirtrr<l":'1 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

30.434. 793/0001-18 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 11/05/2018 

NOME EMPRESARIAL 

R P MOTA JUNIOR EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

POSTOJR 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO 
R26 DE MARCO 

1 CEP 
65.390-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JUNIORRPM11@OTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

1 ~~MERO 11 COMPLEMENTO 
******** 

1 MUNICIPIO 
SANTA LUZIA 

1 TELEFONE 
(98) 9178-6406 

1 PORTE 
EPP 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/05/2018 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/09/2022 às 11 :19:44 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 

1/1 



Proc. N ° :Jl!IL} J-.J., 
Fo/haN°:~ 
Rubrica:_ 1c7 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERT!DÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R P MOTA JUNIOR ElRELI 
CNPJ: 30.434.793/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de ·J966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional {PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta ceriídão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbíto da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão estâ condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:17:0í do dia 07/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/0í/2023. 
Cód.igo de controle da certidão: 7F44.4788.9AA0.0592 
Ouaiquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

, -



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 093000/22 Data da 03/06/2022 16:25:58 

Inscrição Estadual: í 25623593 CPF/CNPJ:30434793000118 

Razão Social: R P MOTA JUNIOR EIRELI 

Endereço: RUA 26 DE MARCO, 23 CEP: 65390000 - CENTRO 

Telefone: (98)91786406 Município: SANTA LUZIA 

Proc. N°:J)?J... ( ,ta_ 
Folha Nº:_ i q,;._ ~ 
Rubrica:_ xfJ ~ 

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria., em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 {cento e vinte) dias: 01/10/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://porta.Lsefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/06/2022 16:30:44 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 037911 /22 Data da 30/05/2022 12:03:42 

Inscrição Estadual: 125623593 CPF/CNPJ: 30434 793000118 

Razão Social: R P MOTA JUNIOR E!RELI 

Endereço: RUA 26 DE MARCO, 23 CEP: 65390000 - CENTRO 

Telefone: (98)9'1786406 Município: SANTA LUZIA 

Proc. N°: ()QJ_ / ~ 
FothaN°:~ 
Rubrica:~ 

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de i9/i2/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/09/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.setaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 30/05/2022 12:03:42 



Proc. Nº:ll(l /J.;2 
Folha N°: 1. C/1./ -
Rubrica: Hl ·-, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação 
Av. Nagíb Haíckel, Nº SIN - Centro 

CNPJ: 06191001000147 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS 
Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 

do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Dívida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento. 

Cadastro: 000030150 Inscrição Municipal: 34.2217 

Contribuinte: R P MOTA JUNIOR EIRELI CPF/CNPJ: 30434793000'118 

Nome Fantasia: POSTO JR 

Endereço: RUA 26 DE MARÇO, 23 Complem: 

Bairro: CENTRO CEP: .65390000 

Cidade: Santa Luzia - MA 

Inscrição Est.: Data de Abertura: 11/05/2018 Data de Encerramento: O 

Atividade: Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

-Atívidade(sj CNAE-------------------------------

Comércío varejista de combustíveis para veículos automotores 

Comércio varejista de lubrificantes 

Transporte rodoviário de produtos perigosos 

--Sócio{s) -----------------------'--------------

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 

Emissão: 10/08/2022 09:46:31 Valídade: 08/1112022 

Número/Controle da Certidão: 08E952DSS08746F9 

NAYRA UMA SILVA 
Dir. Dep. Tributação 

04103816325 

Usuário: LENNON 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação 
Av. Nagíb Haíckel, Nº S/N - Centro 

CNPJ: 06'191001000147 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 
do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Dívida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento. 

Cadastro: 000030150 Inscrição Municipal: 34.2217 

Contribuinte: R P MOTA JUNIOR EIRELI CPF/CNPJ: 30434793000118 

Nome Fantasia: POSTO JR 

Endereço: RUA 26 DE MARÇO, 23 Complem: 

Bairro: CENTRO CEP: 65390000 

Cidade: Santa Luzia • MA 

Inscrição Est: Data de Abertura: 11/05/2018 Data de Encerramento: O 

Atividade: Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

-Atividade(s) CNAE-------------------------------

Comércío varejista de combustíveis para veículos automotores 

Comércio varejista de lubrífícantes 

Transporte rodoviário de produtos perigosos 

-Sócio(s) -----------------------------------

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 

Emissão: 10/08/2022 09:46:31 Validade: 08/11/2022 

Número/Controle da Certidão: 08E95208808746F9 

NAYRA LIMA SILVA 

Dir. Dep. Tributação 

04103816325 

Usuário: LENNON 



21/09/2022 11:36 Consulta Regularidade do Empregador Proc. Nº:_Qq.L (~J.., 
Folha N°:_ J . .l/6 -
Rubrica:_ J4 ·-

' 

CAIXA ECONÔM1C.A, FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 30.434. 793/0001-18 
Razão Social:R p MOTA JUNIOR EIRELI 

Endereço: AV NEWTON BELLO / CENTRO/ SANTA LUZIA/ MA/ 65390-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/09/2022 a 03/10/2022 

Certificação Número: 202209040302191064 7697 

Informação obtida em 21/09/2022 11:36:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
1/1 



Proc. N°: o9l (b~ 
Folha N°: i <11 
Rubrica: )d:f . 

CERTXDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R p MOTA JUNIOR BIRELI (.MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 30.434.793/0001-18 
Certidão nQ: 29248585/2022 
Expedição: 05/09/2022, às 11:20:24 
Validade: 04/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que R p MOTA J'Utn:cn~ EIRELI (MATRIZ E FILIAIS}, inscrito(a) 
no CNPJ sob o nR 30. 434. 793/0001-18, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridicar a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( http://www. tst. j1Js. br). 
Certidão emitida gratuitamente,. 

INFOR..l4AÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessirios à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou eY 

acordos judie iais trahalhi sta s, inc 1 usive no concerne:-1te ao~, 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cust.:is, 
emolumentos ou a recolhimentos deterrninados em lei; ou decorrentes 
da execução de acordos firmados perante o Ministério Püblico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

CERT JUDONE-1VSL - 752022 
Código de validação: 003BF3E976 

1ª Vara de Santa Luzia 

Número da guia: 22056301001340361. 

Proc. N°:__[JqJ) líL 
Folha N°: J._qg, -
Rubrica:_Jirf_~ 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa 

interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, 

Comércio, Fazenda Pública, Falência ou Concordada, Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão, Inventário, Tutela, Curatela, Ausência 

e Criminal, a partir do 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012) 

até a presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA 

OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra: R P MOTA JÚNIOR EIRELI - EPP, inscrita no 

CNPJ. sob o nº 30.434.793/0001-18, localizada na Rua 26 de Março, nº 23, Centro, 

CEP: 65.390-000, Santa Luzia/MA, representada pelo proprietário: RAIMUNDO 

PEREIRA MOTA JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, natural de Santa Luzia/MA, 

nascido aos 17/06/1995, portador do RG: Nº 022240742002-7 SESP/MA e CPF: Nº O 

41.038.163-25, filho de Raimundo Pereira Mota e Elza Costa Almeida Damacena, 

residente e domiciliado na Rua Mangueira, s/nº, Centro, CEP: 65.390-000, Santa 

Luzia/MA. CERTIFICO, finalmente que, a Secretaria Judicial de Distribuição é a única 

existente nesta cidade e comarca de Santa Luzia/MA, aos 21 (vinte um) dias do mês 

de setembro do ano de 2022 (dois mil e vinte dois). Certifico que as informações são 

verídicas, digitei, subscrevi, dato e assino. O referido é verdade me reporto e dou fé. 

Eu Paola Gillaine Silva Oliveira Pereira, Secretária Judicial substituta da 1 ª Vara 

respondendo pela Distribuição, assino em testemunho da verdade. 
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PAOLA GILLAINE SILVA OLIVEIRA PEREIRA 
Secretaria Judicial Substituta 

1 ª Vara de Santa Luzia 
Matrícula 166025 
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TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIÁRIO nº 004 

Contém o presente livro 255 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 255 
em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário nº 004, 
referente ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício 
social em 31/12/2021, da firma R P MOTA JUNIOR EIRELI, estabelecida no(a) 
RUA 26 DE MARÇO, nº 23, Bairro Centro, CEP 65390-000, cidade Santa Luzia, 
estado MA, inscrita no C.N.P.J. 30.434.793/0001-18 e registrada no(a) Junta 
Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE nº 21600078881 por despacho 
11/05/2018. 
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Santa Luzia-MA, 1 de Janeiro de 2021 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 
CPF N.0 041.038.163-25 

Empresário 

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MA N.0 013342/0 

Contador 
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Livro Diário Nº. 4 Pág.: 2 de 255 

Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

01/01/2021 583850 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 912,81 
conforme NFe ref. 000019736 

01/01/2021 583851 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 360,13 
conforme NFe ref. 000019737 

01/01/2021 583852 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,00 
conforme NFe ref. 000019738 

01/01/2021 583853 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 141,14 
conforme NFe ref. 000019739 

01/01/2021 583854 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,06 
conforme NFe ref. 000019740 

01/01/2021 583855 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 131,43 
conforme NFe ref. 000019741 

01/01/2021 583856 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 142,05 
conforme NFe ref. 000019742 

01/01/2021 583857 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.201,72 
conforme NFe ref. 000019743 

01/01/2021 583858 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.850,22 
conforme NFe ref. 000019744 

01/01/2021 583859 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 336, 11 
conforme NFe ref. 000019745 

01/01/2021 583860 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 271,26 
conforme NFe ref. 000019746 

01/01/2021 583861 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 736,50 
conforme NFe ref. 000019747 

01/01/2021 583862 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 466,93 
conforme NFe ref. 000019748 

01/01/2021 583863 ·11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6,01 
conforme NFe ref. 000019749 

01/01/2021 583864 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 146,02 
conforme NFe ref. 000019750 

01/01/2021 583865 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 548,63 
conforme NFe ref. 000019751 

01/01/2021 591136 34501.0001 0057 001 21301.0004 0057 001 Vr. Prov. IRPJ ref. 4 TRIM 2020 1.462,84 
02/01/2021 583866 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 490,05 

conforme NFe ref. 000019752 
02/01/2021 583867 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 255,03 

conforme NFe ref. 000019753 
02/01/2021 583868 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,02 

conforme NFe ref. 000019754 
02/01/2021 583869 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.384,76 

conforme NFe ref. 000019755 
02/01/2021 583870 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 487,58 

conforme NFe ref. 000019756 
02/01/2021 583871 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 451,92 

conforme NFe ref. 000019757 
02/01/2021 583872 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 190,00 

conforme NFe ref. 000019758 
02/01/2021 583873 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 295,39 

conforme NFe ref. 000019759 
02/01/2021 583874 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 800,28 

conforme NFe ref. 000019760 
02/01/2021 583875 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.791,07 

conforme NFe ref. 000019761 

02/01/2021 583876 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 878,59 
conforme NFe ref. 000019762 

02/01/2021 583877 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.872,51 
conforme NFe ref. 000019763 

02/01/2021 583878 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 25,09 

conforme NFe ref. 000019764 

02/01/2021 583879 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 270,49 

conforme NFe ref. 000019765 

02/01/2021 583880 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 960,50 

conforme NFe ref. 000019766 

Continua ... 
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Livro Diário Nº. 4 Pág.: 3 de 255 

Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

03/01/2021 583881 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 140,40 
conforme NFe ref. 000019767 

03/01/2021 583882 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 128,53 
conforme NFe ref. 000019768 

03/01/2021 583883 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.291,25 
conforme NFe ref. 000019769 

03/01/2021 583884 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 261,31 
conforme NFe ref. 000019770 

03/01/2021 583885 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.194,94 
conforme NFe ref. 000019771 

03/01/2021 583886 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.556,71 
conforme NFe ref. 000019772 

03/01/2021 583887 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 781,89 
conforme NFe ref. 000019774 

03/01/2021 583888 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 302,56 
conforme NFe ref. 000019775 

03/01/2021 583889 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.168,25 
conforme NFe ref. 000019776 

04/01/2021 583787 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 57.750,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000009331 FAN DISTRIBUIDORA DE 
PETROLEO L TOA 

04/01/2021 583811 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000226 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

04/01/2021 583812 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 
FRETE 000000227 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

04/01/2021 583890 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.178,26 
conforme NFe ref. 000019777 

04/01/2021 583891 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 181,40 
conforme NFe ref. 000019778 

04/01/2021 583892 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.281,96 
conforme NFe ref. 000019779 

04/01/2021 583893 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 360,69 
conforme NFe ref. 000019780 

04/01/2021 583894 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.804,34 
conforme NFe ref. 000019781 

04/01/2021 583895 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,05 
conforme NFe ref. 000019782 

04/01/2021 583896 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 28,02 

conforme NFe ref. 000019783 

04/01/2021 583897 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 701,47 
conforme NFe ref. 000019784 

04/01/2021 583898 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 264,82 

conforme NFe ref. 000019785 

04/01/2021 583899 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 855.45 
conforme NFe ref. 000019786 

04/01/2021 583900 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 841,74 

conforme NFe ref. 000019787 

04/01/2021 583901 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.458,95 

conforme NFe ref. 000019788 

04/01/2021 583902 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 225,07 

conforme NFe ref. 000019789 

04/01/2021 583903 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.606,92 

conforme NFe ref. 000019790 

04/01/2021 583904 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 201,29 

conforme NFe ref. 000019791 

04/01/2021 583905 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,08 

conforme NFe ref. 000019793 

04/01/2021 583906 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 

conforme NFe ref. 000019794 

Continua ... 
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Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

04/01/2021 583907 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 421,64 
confonne NFe ref. 000019795 

04/01/2021 583908 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,09 
confonne NFe ref. 000019796 

04/01/2021 583909 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,51 
confonne NFe ref. 000019797 

05/01/2021 583910 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 260,03 
confonne NFe ref. 000019798 

05/01/2021 583911 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 240,08 
confonne NFe ref. 000019800 

05/01/2021 583912 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.250,02 
conforme NFe ref. 000019802 

05/01/2021 583913 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.191,84 
conforme NFe ref. 000019803 

05/01/2021 583914 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 541,02 
conforme NFe ref. 000019804 

05/01/2021 583915 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,07 
conforme NFe ref. 000019805 

05/01/2021 583916 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,09 
conforme NFe ref. 000019807 GILMAR 
FERREIRA BAHIA 

05/01/2021 583917 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 152,31 
confonne NFe ref. 000019808 

05/01/2021 583918 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 114,44 
conforme NFe ref. 000019814 

05/01/2021 583919 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 449,21 
conforme NFe ref. 000019815 

05/01/2021 583920 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 310,65 
confonne NFe ref. 000019816 

05/01/2021 583921 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 22,16 
confonne NFe ref. 000019817 

05/01/2021 583922 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,53 
conforme NFe ref. 000019818 

06/01/2021 583788 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 28.832,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000368755 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 

06/01/2021 583813 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000228 F I MARQUES &AMP; 
CIA LTDA 

06/01/2021 583814 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000229 F I MARQUES &AMP; 
CIA LTDA 

06/01/2021 583815 11101 .0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000230 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

06/01/2021 583923 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 245,04 
conforme NFe ref. 000019819 

06/01/2021 583924 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.949,13 
conforme NFe ref. 000019820 

06/01/2021 583925 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,05 
conforme NFe ref. 000019821 

06/01/2021 583926 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.263,52 
confonne NFe ref. 000019822 

06/01/2021 583927 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 772,04 

confonne NFe ref. 000019823 

06/01/2021 583928 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 549,50 

confonne NFe ref. 000019824 

06/01/2021 583929 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 648,03 
conforme NFe ref. 000019825 

06/01/2021 583930 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.024,49 

conforme NFe ref. 000019826 

Continua ... 
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Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 Fortes Contábil 

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

06/01/2021 583931 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 231,02 
conforme NFe ref. 000019827 

06/01/2021 583932 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.722,86 
conforme NFe ref. 000019828 

06/01/2021 583933 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 385,08 
conforme NFe ref. 000019829 

06/01/2021 583934 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 599,10 
conforme NFe ref. 000019830 

06/01/2021 583935 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,50 
conforme NFe ref. 000019831 

06/01/2021 583936 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 49,60 

conforme NFe ref. 000019832 

06/01/2021 583937 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,00 

conforme NFe ref. 000019833 

06/01/2021 583938 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,09 
conforme NFe ref. 000019834 

06/01/2021 583939 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 836,78 
conforme NFe ref. 000019835 

06/01/2021 583940 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.418,56 

conforme NFe ref. 000019836 

06/01/2021 583941 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.686,91 

conforme NFe ref. 000019837 

06/01/2021 583942 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 22,27 
conforme NFe ref. 000019838 

06/01/2021 583943 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 474,45 

conforme NFe ref. 000019839 

06/01/2021 583944 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.796,08 

conforme NFe ref. 000019840 

06/01/2021 583945 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.318,88 

conforme NFe ref. 000019841 

06/01/2021 583946 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.796,63 
conforme NFe ref. 000019842 

06/01/2021 583947 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,06 

conforme NFe ref. 000019843 

06/01/2021 583948 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 112,30 

conforme NFe ref. 000019844 

06/01/2021 583949 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,55 

conforme NFe ref. 000019845 

07/01/2021 583950 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.842,95 

conforme NFe ref. 000019846 

07/01/2021 583951 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 472,68 

conforme NFe ref. 000019847 

07/01/2021 583952 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,09 

conforme NFe ref. 000019848 

07/01/2021 583953 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.528,92 

conforme NFe ref. 000019849 

07/01/2021 583954 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 00·1 Receita de venda de Combustível, 2.074,75 

conforme NFe ref. 000019850 

07/01/2021 583955 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 830,11 

conforme NFe ref. 000019851 

07/01/2021 583956 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.437,72 

conforme NFe ref. 000019852 

07/01/2021 583957 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.115,65 

conforme NFe ref. 000019853 

07/01/2021 583958 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.971,16 

conforme NFe ref. 000019854 

07/01/2021 583959 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 461,24 

conforme NFe ref. 000019855 

07/01/2021 583960 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 525,71 

conforme NFe ref. 000019856 

07/01/2021 583961 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 185,55 

conforme NFe ref. 000019857 
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07/01/2021 583962 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 284,28 
conforme NFe ref. 000019858 

07/01/2021 583963 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 83,22 
conforme NFe ref. 000019859 

07/01/2021 583964 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,79 
conforme NFe ref. 000019860 

08/01/2021 583766 21301.0012 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg. Parcelamento IRPJ ref: 01/2021 1.563,27 
08/01/2021 583789 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 37.150,00 

comercialização, conforme NFe ref. 
000368928 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 

08/01/2021 583816 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000231 AUTO POSTO 
SANTA MARIA LTDA 

08/01/2021 583817 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000232 AUTO POSTO 
ZUTIUALTDA 

08/01/2021 583818 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000233 F I MARQUES &AMP; 
CIALTDA 

08/01/2021 583819 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000234 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

08/01/2021 583820 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000235 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

08/01/2021 583965 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.246,55 
conforme NFe ref. 000019861 

08/01/2021 583966 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 778,94 
conforme NFe ref. 000019862 

08/01/2021 583967 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.850,48 
conforme NFe ref. 000019863 

08/01/2021 583968 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.970,89 
conforme NFe ref. 000019864 

08/01/2021 583969 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.046,57 
conforme NFe ref. 000019865 

08/01/2021 583970 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.469,60 
conforme NFe ref. 000019866 

08/01/2021 583971 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.267,59 
conforme NFe ref. 000019867 

08/01/2021 583972 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 664,30 
conforme NFe ref. 000019868 

08/01/2021 583973 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 109,38 
conforme NFe ref. 000019869 

08/01/2021 583974 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.461,13 
conforme NFe ref. 000019870 

08/01/2021 583975 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 270,06 
conforme NFe ref. 000019871 

08/01/2021 583976 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,07 
conforme NFe ref. 000019872 

08/01/2021 583977 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,38 

conforme NFe ref. 000019873 

09/01/2021 583978 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 530,29 
conforme NFe ref. 000019874 

09/01/2021 583979 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.738,43 
conforme NFe ref. 000019875 

09/01/2021 583980 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 40,15 
conforme NFe ref. 000019876 

09/01/2021 583981 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.984,28 
conforme NFe ref. 000019877 

09/01/2021 583982 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.490,37 

conforme NFe ref. 000019878 
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09/01/2021 583983 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 963,31 
conforme NFe ref. 000019879 

09/01/2021 583984 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,01 
conforme NFe ref. 000019880 

09/01/2021 583985 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,01 
conforme NFe ref. 000019881 

09/01/2021 583986 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.107,10 
conforme NFe ref. 000019882 

09/01/2021 583987 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,08 
conforme NFe ref. 000019883 

09/01/2021 583988 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 660,09 
conforme NFe ref. 000019884 

09/01/2021 583989 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,04 
conforme NFe ref. 000019885 

09/01/2021 583990 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 255,16 
conforme NFe ref. 000019886 

09/01/2021 583991 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.500,11 
conforme NFe ref. 000019887 

09/01/2021 583992 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,07 
conforme NFe ref. 000019888 

09/01/2021 583993 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.703,34 
conforme NFe ref. 000019889 

09/01/2021 583994 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,99 
conforme NFe ref. 000019890 

09/01/2021 583995 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 300,27 
conforme NFe ref. 000019891 

09/01/2021 583996 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 25,08 
conforme NFe ref. 000019892 

09/01/2021 583997 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,25 
conforme NFe ref. 000019893 

10/01/2021 583998 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 812,76 
conforme NFe ref. 000019894 

10/01/2021 583999 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.670,14 
conforme NFe ref. 000019895 

10/01/2021 584000 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.820,13 
conforme NFe ref. 000019896 

10/01/2021 584001 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,20 
conforme NFe ref. 000019897 

10/01/2021 584002 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 823,41 
conforme NFe ref. 000019898 

10/01/2021 584003 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 206,42 
conforme NFe ref. 000019899 

10/01/2021 584004 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.231,53 
conforme NFe ref. 000019900 

10/01/2021 584005 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.882,19 
conforme NFe ref. 000019901 

10/01/2021 584006 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.374,06 
conforme NFe ref. 000019902 

10/01/2021 584007 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 298,13 
conforme NFe ref. 000019903 

11/01/2021 584008 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.268,79 
conforme NFe ref. 000019904 

11/01/2021 584009 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,00 
conforme NFe ref. 000019905 

11/01/2021 584010 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.383,87 
conforme NFe ref. 000019906 

11/01/2021 584011 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 617,48 

conforme NFe ref. 000019907 

11/01/2021 584012 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 152,50 

conforme NFe ref. 000019908 

11/01/2021 584013 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.876,55 

conforme NFe ref. 000019909 
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11/01/2021 584014 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 187,35 
confonne NFe ref. 00001991 O 

11/01/2021 584015 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 17,03 
conforme NFe ref. 000019911 

11/01/2021 584016 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.178,29 
conforme NFe ref. 000019912 

11/01/2021 584017 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.095, 16 
conforme NFe ref. 000019913 

11/01/2021 584018 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 930,39 
conforme NFe ref. 000019914 

11/01/2021 584019 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 891,17 
conforme NFe ref. 000019915 

11/01/2021 584020 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.245,49 
confonne NFe ref. 000019916 

11/01/2021 584021 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.399,67 
confonne NFe ref. 000019917 

11/01/2021 584022 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 542,74 
conforme NFe ref. 000019918 

11/01/2021 584023 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 48,25 
confonne NFe ref. 000019919 

11/01/2021 584024 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.121,74 
conforme NFe ref. 000019920 

11/01/2021 584025 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,08 
conforme NFe ref. 000019921 

11/01/2021 584026 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 210,52 
confonne NFe ref. 000019922 

11/01/2021 584027 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 914,28 
confonne NFe ref. 000019923 

11/01/2021 584028 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 986,06 
conforme NFe ref. 000019924 

11/01/2021 584029 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 145,31 
confonne NFe ref. 000019925 

11/01/2021 584030 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 554,61 
confonne NFe ref. 000019926 

11/01/2021 584031 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 832,92 
conforme NFe ref. 000019927 

11/01/2021 584032 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.174,01 
confonne NFe ref. 000019928 

11/01/2021 584033 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 686,40 
conforme NFe ref. 000019929 

11/01/2021 584034 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 150,00 
conforme NFe ref. 000019930 

11/01/2021 584035 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.968,46 
conforme NFe ref. 000019931 

11/01/2021 584036 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,88 
conforme NFe ref. 000019932 

12/01/2021 583790 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 84.135,48 
comercialização, conforme NFe ref. 
000018628 DISLUB COMBUSTIVEIS 
S.A. 

12/01/2021 584037 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 261,18 
confonne NFe ref. 000019933 

12/01/2021 584038 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,00 
confonne NFe ref. 000019934 

12/01/2021 584039 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 490,05 
confonne NFe ref. 000019935 

12/01/2021 584040 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.366,10 

confonne NFe ref. 000019936 

12/01/2021 584041 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.201,27 

conforme NFe ref. 000019937 

12/01/2021 584042 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 120,49 

confonne NFe ref. 000019938 
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12/01/2021 584043 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 73,08 
conforme NFe ref. 000019939 

12/01/2021 584044 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.296,50 
conforme NFe ref. 000019940 

12/01/2021 584045 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.360,34 
conforme NFe ref. 000019941 

12/01/2021 584046 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 127,86 
conforme NFe ref. 000019942 

12/01/2021 584047 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 240,04 
conforme NFe ref. 000019943 

12/01/2021 584048 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,02 
conforme NFe ref. 000019944 

12/01/2021 584049 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.177,19 
conforme NFe ref. 000019945 

12/01/2021 584050 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.230,01 
conforme NFe ref. 000019946 

12/01/2021 584051 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 154,02 
conforme NFe ref. 000019947 

12/01/2021 584052 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.040,84 
conforme NFe ref. 000019948 

12/01/2021 584053 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 786,07 
conforme NFe ref. 000019949 

12/01/2021 584054 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,05 
conforme NFe ref. 000019950 

12/01/2021 584055 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 39,42 
conforme NFe ref. 000019951 

12/01/2021 584056 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 14,79 
conforme NFe ref. 000019952 

12/01/2021 584057 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 280,91 
conforme NFe ref. 000019953 

12/01/2021 584058 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 234,65 
conforme NFe ref. 000019954 

12/01/2021 584059 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.280,64 
conforme NFe ref. 000019955 

12/01/2021 584060 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 24,24 
conforme NFe ref. 000019956 

12/01/2021 584061 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 717,98 
conforme NFe ref. 000019957 

12/01/2021 584062 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 280,81 
conforme NFe ref. 000019958 

12/01/2021 584063 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 16,05 
conforme NFe ref. 000019959 

12/01/2021 584064 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,39 
conforme NFe ref. 000019960 

13/01/2021 584065 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.837,84 
conforme NFe ref. 000019961 

13/01/2021 584066 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 694,93 
conforme NFe ref. 000019962 

13/01/2021 584067 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.172,96 
conforme NFe ref. 000019963 

13/01/2021 584068 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,00 
conforme NFe ref. 000019964 

13/01/2021 584069 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.088,29 
conforme NFe ref. 000019965 

13/01/2021 584070 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.000,27 
conforme NFe ref. 000019966 

13/01/2021 584071 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 240,02 
conforme NFe ref. 000019967 

13/01/2021 584072 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 505,92 

conforme NFe ref. 000019968 

13/01/2021 584073 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,09 

conforme NFe ref. 000019970 
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13/01/2021 584074 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 228,39 
conforme NFe ref. 000019971 

13/01/2021 584075 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.023,23 
conforme NFe ref. 000019972 

13/01/2021 584076 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,09 
conforme NFe ref. 000019973 

13/01/2021 584077 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 643,18 
conforme NFe ref. 000019974 

13/01/2021 584078 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6,03 
conforme NFe ref. 000019975 

13/01/2021 584079 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.366,84 
conforme NFe ref. 000019976 

13/01/2021 584080 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.723,42 
conforme NFe ref. 000019977 

13/01/2021 584081 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.805,88 
conforme NFe ref. 000019978 

13/01/2021 584082 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 618,94 
conforme NFe ref. 000019979 

13/01/2021 584083 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 75,25 
conforme NFe ref. 000019980 

13/01/2021 584084 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,39 
conforme NFe ref. 000019981 

14/01/2021 584085 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 808,20 
conforme NFe ref. 000019982 

14/01/2021 584086 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 398,91 
conforme NFe ref. 000019983 

14/01/2021 584087 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 246,66 
conforme NFe ref. 000019984 

14/01/2021 584088 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 223,12 
conforme NFe ref. 000019985 

14/01/2021 584089 11101.0001 0057 001 41 'I 03.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 829,27 
conforme NFe ref. 000019986 

14/01/2021 584090 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.239,80 
conforme NFe ref. 000019987 

14/01/2021 584091 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 133,00 
conforme NFe ref. 000019988 

14/01/2021 584092 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 215,46 
conforme NFe ref. 000019989 

14/01/2021 584093 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.130,73 
conforme NFe ref. 000019990 

14/01/2021 584094 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,07 
conforme NFe ref. 000019991 

14/01/2021 584095 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 116,54 
conforme NFe ref. 000019994 

14/01/2021 584096 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 727,23 
conforme NFe ref. 000019995 

14/01/2021 584097 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.830,92 
conforme NFe ref. 000019996 

14/01/2021 584098 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 398,56 
conforme NFe ref. 000019997 

14/01/2021 584099 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 85,88 
conforme NFe ref. 000019998 

14/01/2021 584100 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 890,11 
conforme NFe ref. 000019999 

14/01/2021 584101 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 22,13 
conforme NFe ref. 000020000 

14/01/2021 584102 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,05 
conforme NFe ref. 000020001 

14/01/2021 584103 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.764,08 
conforme NFe ref. 000020002 

14/01/2021 584104 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,32 

conforme NFe ref. 000020003 
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15/01/2021 583791 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 49.320,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000009421 FAN DISTRIBUIDORA DE 
PETROLEO L TDA 

15/01/2021 584105 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.644,16 
conforme NFe ref. 000020004 

15/01/2021 584106 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.084,12 
conforme NFe ref. 000020005 

15/01/2021 584107 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.117,12 
conforme NFe ref. 000020006 

15/01/2021 584108 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 944,63 
conforme NFe ref. 000020007 

15/01/2021 584109 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 247,42 
conforme NFe ref. 000020008 

15/01/2021 584110 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
conforme NFe ref. 000020009 

15/01/2021 584111 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 193,30 
conforme NFe ref. 00002001 O 

15/01/2021 584112 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 51,14 
conforme NFe ref. 000020011 

15/01/2021 584113 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.011,20 
conforme NFe ref. 000020012 

15/01/2021 584114 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,07 
conforme NFe ref. 000020013 

15/01/2021 584115 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 653,38 
conforme NFe ref. 000020014 

15/01/2021 584116 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.378,09 
conforme NFe ref. 000020015 

15/01/2021 584117 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.234,61 
conforme NFe ref. 000020016 

15/01/2021 584118 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.082,11 
conforme NFe ref. 000020017 

15/01/2021 584119 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.180,87 
conforme NFe ref. 000020018 

15/01/2021 584120 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.121,36 
conforme NFe ref. 000020019 

15/01/2021 584121 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 555,13 
conforme NFe ref. 000020020 

15/01/2021 584122 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 405,09 
conforme NFe ref. 000020021 

15/01/2021 584123 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,00 
conforme NFe ref. 000020022 

15/01/2021 584124 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.301,32 
conforme NFe ref. 000020023 

15/01/2021 584125 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,25 
conforme NFe ref. 000020024 

16/0"1/2021 583821 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000236 AUTO POSTO 
SANTA MARIA LTDA 

16/01/2021 583822 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 250,00 
FRETE 000000237 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

16/01/2021 584126 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 490,00 
conforme NFe ref. 000020025 

16/01/2021 584127 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.460,65 
conforme NFe ref. 000020026 

16/01/2021 584128 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.058,32 
conforme NFe ref. 000020027 

16/01/2021 584129 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 231,12 

conforme NFe ref. 000020028 

16/01/2021 584130 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.099,19 

conforme NFe ref. 000020029 
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16/01/2021 584131 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 508,80 
conforme NFe ref. 000020030 

16/01/2021 584132 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7.461,22 
conforme NFe ref. 000020031 

16/01/2021 584133 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.377,58 
conforme NFe ref. 000020032 

16/01/2021 584134 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 801,63 
conforme NFe ref. 000020033 

16/01/2021 584135 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.676,47 
conforme NFe ref. 000020034 

16/01/2021 584136 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.044,67 
conforme NFe ref. 000020035 

16/01/2021 584137 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 180,43 
conforme NFe ref. 000020036 

16/01/2021 584138 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.064,47 
conforme NFe ref. 000020037 

16/01/2021 584139 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 215,03 
conforme NFe ref. 000020038 

16/01/2021 584140 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,06 
conforme NFe ref. 000020039 

16/01/2021 584141 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,71 
conforme NFe ref. 000020040 

16/01/2021 584142 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,57 
conforme NFe ref. 000020041 

16/01/2021 584143 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,66 
conforme NFe ref. 000020042 

17/01/2021 584144 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 25,02 
conforme NFe ref. 000020043 

17/01/2021 584145 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,83 
conforme NFe ref. 000020044 

17/01/2021 584146 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.134,54 
conforme NFe ref. 000020045 

17/01/2021 584147 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 910,19 
conforme NFe ref. 000020046 

17/01/2021 584148 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 877,43 
conforme NFe ref. 000020047 

17/01/2021 584149 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,05 
conforme NFe ref. 000020048 

17/01/2021 584150 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.316,35 
conforme NFe ref. 000020049 

17/01/2021 584151 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.775,27 
conforme NFe ref. 000020050 

17/01/2021 584152 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.218,87 
conforme NFe ref. 000020051 

17/01/2021 584153 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 344,44 
conforme NFe ref. 000020052 

18/01/2021 584154 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.739,17 
conforme NFe ref. 000020053 

18/01/2021 584155 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 259,16 
conforme NFe ref. 000020054 

18/01/2021 584156 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.018,62 
conforme NFe ref. 000020055 

18/01/2021 584157 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
conforme NFe ref. 000020056 

18/01/2021 584158 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,04 
conforme NFe ref. 000020057 

18/01/2021 584159 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 366,25 
conforme NFe ref. 000020058 

18/01/2021 584160 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.045,56 
conforme NFe ref. 000020059 

18/01/2021 584161 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.283,32 

conforme NFe ref. 000020060 

Continua ... 



Proc. N°: QqJ/J.,J., 
Página 13 de 256 Fo/haN°: :lll, 

Rubrica; ___ }tO 

Livro Diário Nº. 4 Pág.: 13 de 255 

Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

18/01/2021 584162 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 58,10 
conforme NFe ref. 000020061 

18/01/2021 584163 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.562,85 
conforme NFe ref. 000020062 

18/01/2021 584164 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 822,71 
conforme NFe ref. 000020063 

18/01/2021 584165 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 94,25 
conforme NFe ref. 000020064 

18/01/2021 584166 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 866,37 
conforme NFe ref. 000020065 

18/01/2021 584167 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 588,90 
conforme NFe ref. 000020066 

18/01/2021 584168 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 416,94 
conforme NFe ref. 000020067 

18/01/2021 584169 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 475,80 
conforme NFe ref. 000020068 

18/01/2021 584170 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.360,41 
conforme NFe ref. 000020069 

18/01/2021 584171 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 733,19 
conforme NFe ref. 000020070 

18/01/2021 584172 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 667,49 
conforme NFe ref. 000020071 

18/01/2021 584173 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.225,81 
conforme NFe ref. 000020072 

18/01/2021 584174 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 826,45 
conforme NFe ref. 000020073 

18/01/2021 584175 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.621,30 
conforme NFe ref. 000020074 

18/01/2021 584176 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 202,25 
conforme NFe ref. 000020075 

18/01/2021 584177 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 197,18 
conforme NFe ref. 000020076 

18/01/2021 584178 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 501,33 
conforme NFe ref. 000020077 

18/01/2021 584179 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,90 
conforme NFe ref. 000020078 

19/01/2021 584180 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.495,97 
conforme NFe ref. 000020079 

19/01/2021 584181 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 250,34 
conforme NFe ref. 000020080 

19/01/2021 584182 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.630,09 
conforme NFe ref. 000020081 

19/01/2021 584183 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 351,67 
conforme NFe ref. 000020082 

19/01/2021 584184 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,10 
conforme NFe ref. 000020083 

19/01/2021 584185 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 452,94 
conforme NFe ref. 000020084 

19/01/2021 584186 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 195,23 
conforme NFe ref. 000020085 

19/01/2021 584187 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7,04 

conforme NFe ref. 000020086 
19/01/2021 584188 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 

conforme NFe ref. 000020087 

19/01/2021 584189 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8,08 
conforme NFe ref. 000020088 

19/01/2021 584190 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.106,98 
conforme NFe ref. 000020089 

19/01/2021 584191 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.736,99 
conforme NFe ref. 000020090 

19/01/2021 584192 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 444,93 

conforme NFe ref. 000020091 
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19/01/2021 584193 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 325,30 
conforme NFe ref. 000020092 

19/01/2021 584194 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.475,00 
conforme NFe ref. 000020093 

19/01/2021 584195 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 40,04 
conforme NFe ref. 000020094 

19/01/2021 584196 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,23 
conforme NFe ref. 000020095 

19/01/2021 584197 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 236,09 
conforme NFe ref. 000020096 

19/01/2021 584198 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 130,03 
conforme NFe ref. 000020097 

19/01/2021 584199 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 115,27 
conforme NFe ref. 000020098 

20/01/2021 584200 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 286,09 
conforme NFe ref. 000020099 

20/01/2021 584201 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.227,34 
conforme NFe ref. 000020100 

20/01/2021 584202 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.067,38 
conforme NFe ref. 000020102 

20/01/2021 584203 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.194,98 
conforme NFe ref. 000020103 

20/01/2021 584204 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.376,95 
conforme NFe ref. 000020104 

20/01/2021 584205 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 145,43 
conforme NFe ref. 000020105 

20/01/2021 584206 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 572,51 
conforme NFe ref. 000020106 

20/01/2021 584207 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 497,11 
conforme NFe ref. 000020107 

20/01/2021 584208 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.410,85 
conforme NFe ref. 000020108 

20/01/2021 584209 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 102, 19 
conforme NFe ref. 000020109 

20/01/2021 584210 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 198,26 
conforme NFe ref. 00002011 O 

20/01/2021 584211 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,45 
conforme NFe ref. 000020111 

21/01/2021 583792 34201.0023 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Materiais para Uso e 100,37 
Consumo, conforme NFe ref. 
000193494 WAYNE INDUSTRIA E 
COMERCIO L TOA (BRAZIL) 

21/01/2021 584212 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 569,48 
conforme NFe ref. 000020112 

21/01/2021 584213 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.027,34 
conforme NFe ref. 000020113 

21/01/2021 584214 11101.0001 0057 001 41·103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.055,04 
conforme NFe ref. 000020114 

21/01/2021 584215 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 230,62 
conforme NFe ref. 000020115 

21/01/2021 584216 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 323,28 
conforme NFe ref. 000020116 

21/01/2021 584217 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.084,69 
conforme NFe ref. 000020117 

21/01/2021 584218 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 268,28 
conforme NFe ref. 000020118 

21/01/2021 584219 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 358,28 
conforme NFe ref. 000020119 

21/01/2021 584220 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 99,24 
conforme NFe ref. 000020120 

21/01/2021 584221 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,14 

conforme NFe ref. 000020121 
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Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

21/01/2021 584222 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,11 
conforme NFe ref. 000020122 

21/01/2021 584223 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,19 
conforme NFe ref. 000020123 

21/01/2021 584224 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 414,12 
conforme NFe ref. 000020124 

21/01/2021 584225 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 755,23 
conforme NFe ref. 000020125 

21/01/2021 584226 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 738,91 
conforme NFe ref. 000020126 

21/01/2021 584227 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 810,73 
conforme NFe ref. 000020127 

21/01/2021 584228 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 702,73 
conforme NFe ref. 000020128 

21/01/2021 584229 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 597,87 
conforme NFe ref. 000020129 

21/01/2021 584230 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 
conforme NFe ref. 000020130 

21/01/2021 584231 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 82,24 
conforme NFe ref. 000020131 

22/01/2021 583793 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 58.500,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000009510 FAN DISTRIBUIDORA DE 
PETROLEO L TOA 

22/01/2021 583823 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000238 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

22/01/2021 583824 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 

FRETE 000000239 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

22/01/2021 584232 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.659,60 
conforme NFe ref. 000020132 

22/01/2021 584233 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.422,50 
conforme NFe ref. 000020133 

22/01/2021 584234 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 231,26 
conforme NFe ref. 000020134 

22/01/2021 584235 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 279,29 
conforme NFe ref. 000020135 

22/01/2021 584236 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 265,00 
conforme NFe ref. 000020136 

22/01/2021 584237 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 165,04 

conforme NFe ref. 000020137 

22/01/2021 584238 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.042,34 
conforme NFe ref. 000020138 

22/01/2021 584239 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 992,08 
conforme NFe ref. 000020139 

22/01/2021 584240 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 363,64 
conforme NFe ref. 000020140 

22/01/2021 584241 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 719,56 

conforme NFe ref. 000020141 

22/01/2021 584242 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 480,30 

conforme NFe ref. 000020142 

22/01/2021 584243 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 529,49 

conforme NFe ref. 000020143 

22/01/2021 584244 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.346,99 

conforme NFe ref. 000020144 

22/01/2021 584245 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.902,46 

conforme NFe ref. 000020145 

22/01/2021 584246 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,06 

conforme NFe ref. 000020146 

22/01/2021 584247 11101.0001 0057 001 41103.000~ 0057 001 Receita de venda de Combustível, 986,49 

conforme NFe ref. 000020147 
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Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

22/01/2021 584248 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 181,18 
conforme NFe ref. 000020148 

22/01/2021 584249 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,56 
conforme NFe ref. 000020149 

23/01/2021 584250 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 110,04 
conforme NFe ref. 000020150 

23/01/2021 584251 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustivel, 20,04 
conforme NFe ref. 000020151 

23/01/2021 584252 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 250,00 
conforme NFe ref. 000020152 

23/01/2021 584253 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 480,15 
conforme NFe ref. 000020153 

23/01/2021 584254 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.366,74 
conforme NFe ref. 000020154 

23/01/2021 584255 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.367,58 
conforme NFe ref. 000020155 

23/01/2021 584256 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 180,02 
conforme NFe ref. 000020156 

23/01/2021 584257 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,02 
conforme NFe ref. 000020157 

23/01/2021 584258 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.585,00 
conforme NFe ref. 000020158 

23/01/2021 584259 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.922,96 
conforme NFe ref. 000020159 

23/01/2021 584260 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.304,44 
conforme NFe ref. 000020160 

23/01/2021 584261 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.170,92 
conforme NFe ref. 000020161 

23/01/2021 584262 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.037,83 
conforme NFe ref. 000020162 

23/01/2021 584263 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.227,58 
conforme NFe ref. 000020163 

23/01/2021 584264 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
conforme NFe ref. 000020164 

23/01/2021 584265 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.871,42 
conforme NFe ref. 000020165 

23/01/2021 584266 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 73,24 
conforme NFe ref. 000020166 

23/01/2021 584267 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,04 
conforme NFe ref. 000020167 

23/01/2021 584268 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 220,06 
conforme NFe ref. 000020168 

"2310112021 584269 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 487,19 
conforme NFe ref. 000020169 

23/01/2021 584270 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,27 

conforme NFe ref. 000020170 

24/01/2021 584271 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.488,68 
conforme NFe ref. 000020171 

24/01/2021 584272 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.786,86 
conforme NFe ref. 000020172 

24/01/2021 584273 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 963,18 
conforme NFe ref. 000020173 

24/01/2021 584274 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 46,22 

conforme NFe ref. 000020174 

24/01/2021 584275 i 1101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7,05 

conforme NFe ref. 000020175 

24/01/2021 584276 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.701,54 

conforme NFe ref. 000020176 

24/01/2021 584277 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 876,31 

conforme NFe ref. 000020177 

24/01/2021 584278 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,02 

conforme NFe ref. 000020178 
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24/01/2021 584279 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 532,55 
conforme NFe ref. 000020179 

24/01/2021 584280 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 75,20 
conforme NFe ref. 000020180 

25/01/2021 584281 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 250,07 
conforme NFe ref. 000020181 

25/01/2021 584282 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.419,65 
conforme NFe ref. 000020182 

25/01/2021 584283 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.235,73 
conforme NFe ref. 000020183 

25/01/2021 584284 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 167,27 
conforme NFe ref. 000020184 

25/01/2021 584285 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 558,50 
conforme NFe ref. 000020185 

25/01/2021 584286 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível. 3.593,59 
conforme NFe ref. 000020186 

25/01/2021 584287 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.260,06 
conforme NFe ref. 000020187 

25/01/2021 584288 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 77,39 
conforme NFe ref. 000020188 

25/01/2021 584289 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 18,09 
conforme NFe ref. 000020189 

25/01/2021 584290 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,09 
conforme NFe ref. 000020190 

25/01/2021 584291 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.175,76 
conforme NFe ref. 000020191 

25/01/2021 584292 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.429,35 
conforme NFe ref. 000020192 

25/01/2021 584293 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.160,72 
conforme NFe ref. 000020193 

25/01/2021 584294 111 Oi .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 35,24 
conforme NFe ref. 000020194 

25/01/2021 584295 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.444,65 
conforme NFe ref. 000020195 

25/01/2021 584296 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.612,87 
conforme NFe ref. 000020196 

25/01/2021 584297 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.366,04 

conforme NFe ref. 000020197 

25/01/2021 584298 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 280,31 

conforme NFe ref. 000020198 

25/01/2021 584299 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,10 

conforme NFe ref. 000020199 

26/01/2021 583794 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 58.325,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000009561 FAN DISTRIBUIDORA DE 
PETROLEO L TOA 

26/01/2021 583825 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 

FRETE 000000240 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

26/01/2021 583826 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 

FRETE 000000241 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

26/01/2021 584300 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.381,28 

conforme NFe ref. 000020200 

26/01/2021 584301 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 157,06 

conforme NFe ref. 000020201 

26/01/2021 584302 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 19,13 

conforme NFe ref. 000020202 

26/01/2021 584303 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 90,02 

conforme NFe ref. 000020203 

26/01/2021 584304 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 95,33 

conforme NFe ref. 000020204 
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26/01/2021 584305 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.216,65 
conforme NFe ref. 000020205 

26/01/2021 584306 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 311,72 
conforme NFe ref. 000020206 

26/01/2021 584307 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.230,06 
conforme NFe ref. 000020207 

26/01/2021 584308 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 855,75 
conforme NFe ref. 000020208 

26/01/2021 584309 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.217,73 
conforme NFe ref. 000020209 

26/01/2021 584310 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 546,22 
conforme NFe ref. 000020210 

26/01/2021 584311 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 511, 1 O 
conforme NFe ref. 000020211 

26/01/2021 584312 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 223,01 
conforme NFe ref. 000020212 

26/01/2021 584313 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.974,42 
conforme NFe ref. 000020213 

26/01/2021 584314 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.635,82 
conforme NFe ref. 000020214 

26/01/2021 584315 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8,03 
conforme NFe ref. 000020215 

26/01/2021 584316 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,59 
conforme NFe ref. 000020216 

27/01/2021 584317 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.567,68 
conforme NFe ref. 000020217 

27/01/2021 584318 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.041,88 
conforme NFe ref. 000020218 

27/01/202"1 584319 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.229,28 
conforme NFe ref. 000020219 

27/01/2021 584320 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,06 
conforme NFe ref. 000020220 

27/01/2021 584321 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.355,19 
conforme NFe ref. 000020221 

27/01/2021 584322 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.258,94 
conforme NFe ref. 000020222 

27/01/2021 584323 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.319,90 
conforme NFe ref. 000020223 

27/01/2021 584324 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.396,98 
conforme NFe ref. 000020224 

27/01/2021 584325 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.121,59 
conforme NFe ref. 000020225 

27/01/2021 584326 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,03 
conforme NFe ref. 000020226 

27/01/2021 584327 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.236,38 
conforme NFe ref. 000020227 

27/01/2021 584328 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 219,69 
conforme NFe ref. 000020228 

27/01/2021 584329 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 152,14 

conforme NFe ref. 000020229 

27/01/2021 584330 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,43 

conforme NFe ref. 000020230 

28/01/2021 584331 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.792,28 

conforme NFe ref. 000020231 

28/01/2021 584332 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.420,82 

conforme NFe ref. 000020232 

28/01/2021 584333 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.995,53 

conforme NFe ref. 000020233 

28/01/2021 584334 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 254,93 

conforme NFe ref. 000020234 

28/01/2021 584335 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.608,56 

conforme NFe ref. 000020235 
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Proc. N°:...Q9J / 1,J.. 
Folha Nº: ;Lt~ 

Página 19 de 256 

Rubrica: M 

Livro Diário Nº. 4 Pág.: 19 de 255 

Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

28/01/2021 584336 11101.0001 0057 001 41103.0001 G057 001 Receita de venda de Combustível, 4.682,91 
conforme NFe ref. 000020236 

28/01/2021 584337 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,04 
conforme NFe ref. 000020237 

28/01/2021 584338 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 343,40 
conforme NFe ref. 000020238 

28/01/2021 584339 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.451,30 
conforme NFe ref. 000020239 

28/01/2021 584340 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 505,78 
conforme NFe ref. 000020240 

28/01/2021 584341 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 318,64 
conforme NFe ref. 000020241 

28/01/2021 584342 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 250,83 
conforme NFe ref. 000020242 

28/01/2021 584343 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 306,52 
conforme NFe ref. 000020243 

28/01/2021 584344 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 660,40 
conforme NFe ref. 000020244 

28/01/2021 584345 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.330,53 
conforme NFe ref. 000020245 

28/01/2021 584346 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,12 
conforme NFe ref. 000020246 

28/01/2021 584347 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 95,37 
conforme NFe ref. 000020247 

28/01/2021 584348 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 190, 18 
conforme NFe ref. 000020248 

28/01/2021 584349 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 194,50 
conforme NFe ref. 000020249 

28/01/2021 584350 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,63 
conforme NFe ref. 000020250 

29/01/2021 583795 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 42.600,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000020296 FEDERAL ENERGIA S/A 

29/01/2021 583796 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 16.850,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000020297 FEDERAL ENERGIA S/A 

29/01/2021 584351 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.086,06 
conforme NFe ref. 000020251 

29/01/2021 584352 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,09 
conforme NFe ref. 000020252 

29/01/2021 584353 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 252,68 
conforme NFe ref. 000020253 

29/01/2021 584354 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.405,53 
conforme NFe ref. 000020254 

29/01/2021 584355 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.184,91 
conforme NFe ref. 000020255 

29/01/2021 584356 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 618,49 
conforme NFe ref. 000020256 

29/01/2021 584357 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 699,16 
conforme NFe ref. 000020257 

29/01/2021 584358 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 116,01 
conforme NFe ref. 000020259 

29/01/2021 584359 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.352,24 
conforme NFe ref. 000020260 

29/01/2021 584360 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 290,79 
conforme NFe ref. 000020261 

29/01/2021 584361 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 347,71 

cqnforme NFe ref. 000020262 

29/01/2021 584362 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.463,84 

conforme NFe ref. 000020263 

29/01/2021 584363 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,01 

conforme NFe ref. 000020264 
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29/01/2021 584364 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 61,06 
conforme NFe ref. 000020265 

29/01/2021 584365 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 875,84 
conforme NFe ref. 000020266 

29/01/2021 584366 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.298,29 
conforme NFe ref. 000020267 

29/01/2021 584367 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,41 
conforme NFe ref. 000020268 

30/01/2021 583827 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 
FRETE 000000242 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

30/01/2021 583828 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000243 AUTO POSTO 
SANTA MARIA LTDA 

30/01/2021 584368 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.471,1 O 
conforme NFe ref. 000020269 

30/01/2021 584369 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,72 
conforme NFe ref. 000020270 

30/01/2021 584370 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.338,67 
conforme NFe ref. 000020271 

30/01/2021 584371 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 401,90 
conforme NFe ref. 000020272 

30/01/2021 584372 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.526,48 
conforme NFe ref. 000020273 

30/01/2021 584373 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.171,82 
conforme NFe ref. 000020274 

30/01/2021 584374 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 180.42 
conforme NFe ref. 000020275 

30/01/2021 584375 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.524,39 
conforme NFe ref. 000020276 

30/01/2021 584376 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.466,81 
conforme NFe ref. 000020277 

31/01/2021 573610 34501.0001 0057 001 21301.0004 0057 001 Vr. Prov. IRPJ ref. 01/2021 1.211,91 

31/01/2021 573618 34501.0002 0057 001 21301.0007 0057 001 Vr.CSL ref. 01 /2021 5.300,22 

31/01/2021 573626 34501.0006 0057 001 21301.0006 0057 001 Vr.cofins ref. 01/2021 105,00 

31/01/2021 573634 34501.0005 0057 001 21301.0005 0057 001 Vr.pis ref. 01/2021 22,75 

31/01/2021 583690 34201.0020 0057 001 11101.0001 0057 001 Vr. Prov. Assessoria Contábil ref: 880,00 
01/2021 

31/01/2021 584377 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 822,04 
conforme NFe ref. 000020278 

31/01/2021 584378 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,03 
conforme NFe ref. 000020279 

31/01/2021 584379 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.427,28 
conforme NFe ref. 000020280 

31/01/2021 584380 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 170,72 
conforme NFe ref. 000020281 

31/01/2021 584381 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.378,91 
conforme NFe ref. 000020282 

31/01/2021 584382 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 459,99 
conforme NFe ref. 000020283 

31/01/2021 584383 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 165,09 
conforme NFe ref. 000020284 

31/01/2021 584384 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 150,20 

conforme NFe ref. 000020285 

31/01/2021 584385 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,03 

conforme NFe ref. 000020286 

31/01/2021 584386 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,08 

conforme NFe ref. 000020287 

31/01/2021 584387 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.350,94 

conforme NFe ref. 000020288 

31/01/2021 584388 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 576,31 

conforme NFe ref. 000020289 
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31/01/2021 584389 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,08 
conforme NFe ref. 000020290 

31/01/2021 584390 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 297,39 
conforme NFe ref. 000020291 

31/01/2021 584391 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 229,13 
conforme NFe ref. 000020292 

31/01/2021 584392 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 453,96 
conforme NFe ref. 000020293 

Totais do mês de Janeiro: 934.869,96 
01/02/2021 584393 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 490,18 

conforme NFe ref. 000020294 
01/02/2021 584394 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 508,69 

conforme NFe ref. 000020295 
01/02/2021 584395 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.694,58 

conforme NFe ref. 000020296 
01/02/2021 584396 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.979,55 

conforme NFe ref. 000020297 
01/02/2021 584397 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.772,00 

conforme NFe ref. 000020298 
01/02/2021 584398 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.072,46 

conforme NFe ref. 000020299 

01/02/2021 584399 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.437,93 
conforme NFe ref. 000020300 

01/02/2021 584400 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 25,10 
conforme NFe ref. 000020301 

01/02/2021 584401 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 29,49 
conforme NFe ref. 000020302 

01/02/2021 584402 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,65 
conforme NFe ref. 000020303 

01/02/2021 584403 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 177,75 
conforme NFe ref. 000020304 

01/02/2021 584404 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 165,58 

conforme NFe ref. 000020305 

01/02/2021 584405 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 870,00 
conforme NFe ref. 000020306 

01/02/2021 584406 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 104,34 

conforme NFe ref. 000020307 

01/02/2021 584407 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 160,90 

conforme NFe ref. 000020308 

01/02/2021 584408 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 247,13 
conforme NFe ref. 000020309 

01/02/2021 584409 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 23,92 

conforme NFe ref. 00002031 O 

01/02/2021 584410 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 502,53 

conforme NFe ref. 000020311 

01/02/2021 584411 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.329,87 

conforme NFe ref. 000020312 

01/02/2021 584412 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 690,34 

conforme NFe ref. 000020313 

01/02/2021 584413 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 172,60 
conforme NFe ref. 000020314 

01/02/2021 584414 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.273,49 
conforme NFe ref. 000020315 

01/02/2021 584415 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,10 

conforme NFe ref. 000020316 

01/02/2021 584416 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,03 

conforme NFe ref. 000020317 

01/02/2021 584417 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,05 

conforme NFe ref. 000020318 

01/02/2021 584418 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 291,11 

conforme NFe ref. 000020319 

01/02/2021 584419 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 42,21 

conforme NFe ref. 000020320 
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01/02/2021 584420 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,05 
conforme NFe ref. 000020321 

02/02/2021 583799 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 46.820,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000019155 DISLUB COMBUSTIVEIS 
S.A. 

02/02/2021 583829 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000244 F I MARQUES &AMP; 
CIALTDA 

02/02/2021 583830 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 
FRETE 000000245 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

02/02/2021 584421 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,07 
conforme NFe ref. 000020322 

02/02/2021 584422 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.434,16 
conforme NFe ref. 000020323 

02/02/2021 584423 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.680,53 
conforme NFe ref. 000020324 

02/02/2021 584424 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 40,03 
conforme NFe ref. 000020325 

02/02/2021 584425 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.526,24 
conforme NFe ref. 000020326 

02/02/2021 584426 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 751,18 
conforme NFe ref. 000020327 

02/02/2021 584427 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100, 15 
conforme NFe ref. 000020328 

02/02/2021 584428 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.045,12 
conforme NFe ref. 000020329 

02/02/2021 584429 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 857,49 
conforme NFe ref. 000020330 

02/02/2021 584430 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 869,67 
conforme NFe ref. 000020331 

02/02/2021 584431 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 904,68 
conforme NFe ref. 000020332 

02/02/2021 584432 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.023,03 
conforme NFe ref. 000020333 

02/02/2021 584433 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.235,07 
conforme NFe ref. 000020334 

02/02/2021 584434 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 47,12 
conforme NFe ref. 000020335 

02/02/2021 584435 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,03 
conforme NFe ref. 000020336 

02/02/2021 584436 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.142,51 
conforme NFe ref. 000020337 

02/02/2021 584437 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 472,99 
conforme NFe ref. 000020338 

02/02/2021 584438 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 413,07 
conforme NFe ref. 000020339 

02/02/2021 584439 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 66,07 
conforme NFe ref. 000020340 

02/02/2021 584440 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,56 
conforme NFe ref. 000020341 

03/02/2021 584441 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 257,00 
conforme NFe ref. 000020342 

03/02/2021 584442 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 308,94 
conforme NFe ref. 000020343 

03/02/2021 584443 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.569,53 

conforme NFe ref. 000020344 

03/02/2021 584444 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 653,43 

conforme NFe ref. 000020345 

03/02/2021 584445 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 95,13 

conforme NFe ref. 000020346 
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03/02/2021 584446 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.439,84 
confomie NFe ref. 000020347 

03/02/2021 584447 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.459,08 
confomie NFe ref. 000020348 

03/02/2021 584448 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.315,58 
conforme NFe ref. 000020349 

03/02/2021 584449 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 859,24 
conforme NFe ref. 000020350 

03/02/2021 584450 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.483,23 
conforme NFe ref. 000020351 

03/02/2021 584451 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 784,51 
conforme NFe ref. 000020352 

03/02/2021 584452 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.294,48 
confomie NFe ref. 000020353 

03/02/2021 584453 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 358,98 
conforme NFe ref. 000020354 

03/02/2021 584454 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 981,25 
conforme NFe ref. 000020355 

03/02/2021 584455 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 154,31 
confomie NFe ref. 000020356 

03/02/2021 584456 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 523,87 
confomie NFe ref. 000020357 

03/02/2021 584457 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,89 
conforme NFe ref. 000020358 

04/02/2021 584458 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 985,53 
confomie NFe ref. 000020359 

04/02/2021 584459 11101.0001 0057 001 41103.000í 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.912,35 
confomie NFe ref. 000020360 

04/02/2021 584460 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.570,01 
confomie NFe ref. 000020361 

04/02/2021 584461 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 675,15 
confomie NFe ref. 000020362 

04/02/2021 584462 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.991,06 
confomie NFe ref. 000020363 

04/02/2021 584463 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.415,21 
confomie NFe ref. 000020364 

04/02/2021 584464 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 98,34 

conforme NFe ref. 000020365 

04/02/2021 584465 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.489,44 

conforme NFe ref. 000020366 

04/02/2021 584466 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.279,75 
conforme NFe ref. 000020367 

04/02/2021 584467 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 578,44 
conforme NFe ref. 000020368 

04/02/2021 584468 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.655,32 

conforme NFe ref. 000020369 

04/02/2021 584469 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.768,45 

conforme NFe ref. 000020370 

04/02/2021 584470 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 259,43 

conforme NFe ref. 000020371 

04/02/2021 584471 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 914,18 

confomie NFe ref. 000020372 

04/02/2021 584472 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 104,25 

conforme NFe ref. 000020373 

04/02/2021 584473 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 197,14 

confomie NFe ref. 000020374 

04/02/2021 584474 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 140,01 

confomie NFe ref. 000020375 

04/02/2021 584475 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 111,42 

confomie NFe ref. 000020376 

04/02/2021 584476 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,60 

confomie NFe ref. 000020377 
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05/02/2021 583800 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 38.542,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000248162 SP INDUSTRIA E 
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO L TOA 

05/02/2021 583831 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 
FRETE 000000246 AUTO POSTO 
SANTA MARIA LTDA 

05/02/2021 583832 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000247 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

05/02/2021 584477 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,05 
conforme NFe ref. 000020378 

05/02/2021 584478 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.005,62 
confonne NFe ref. 000020379 

05/02/2021 584479 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.229,06 
confonne NFe ref. 000020380 

05/02/2021 584480 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 274,76 
conforme NFe ref. 000020381 

05/02/2021 584481 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.420,93 
confonne NFe ref. 000020382 

05/02/2021 584482 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 169,80 
conforme NFe ref. 000020383 

05/02/2021 584483 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 205,01 
conforme NFe ref. 000020384 

05/02/2021 584484 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.028,92 
confonne NFe ref. 000020385 

05/02/2021 584485 11101.0001 0057 001 41103.000 i 0057 001 Receita de venda de Combustível, 202,96 
conforme NFe ref. 000020386 

05/02/2021 584486 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 285,31 
confonne NFe ref. 000020387 

05/02/2021 584487 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,12 
conforme NFe ref. 000020388 

05/02/2021 584488 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,08 
conforme NFe ref. 000020389 

05/02/2021 584489 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 58,09 
conforme NFe ref. 000020390 

05/02/2021 584490 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 544,68 
conforme NFe ref. 000020391 

05/02/2021 584491 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.590,14 
confonne NFe ref. 000020392 

05/02/2021 584492 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 341,65 
conforme NFe ref. 000020393 

05/02/2021 584493 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,00 
conforme NFe ref. 000020394 

05/02/2021 584494 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 495,75 
confonne NFe ref. 000020395 

05/02/2021 584495 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 532,19 
confonne NFe ref. 000020396 

05/02/2021 584496 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.055,03 

confonne NFe ref. 000020397 

05/02/2021 584497 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 123,38 

conforme NFe ref. 000020398 

05/02/2021 584498 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 35,09 

conforme NFe ref. 000020399 

05/02/2021 584499 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 35,08 

confonne NFe ref. 000020400 

05/02/2021 584500 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,45 

conforme NFe ref. 000020401 

06/02/2021 584501 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 917,54 

confonne NFe ref. 000020402 

06/02/2021 584502 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 250,03 

confonne NFe ref. 000020403 
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06/02/2021 584503 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 855,75 
conforme NFe ref. 000020404 

06/02/2021 584504 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.747,84 
conforme NFe ref. 000020405 

06/02/2021 584505 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.101,29 
conforme NFe ref. 000020406 

06/02/2021 584506 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.280,71 
conforme NFe ref. 000020407 

06/02/2021 584507 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.451,26 
conforme NFe ref. 000020408 

06/02/2021 584508 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.503,32 
conforme NFe ref. 000020409 

06/02/2021 584509 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 925,30 
conforme NFe ref. 00002041 O 

06/02/2021 584510 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.419,79 
conforme NFe ref. 000020411 

06/02/2021 584511 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.191, 11 
conforme NFe ref. 000020412 

06/02/2021 584512 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 96,49 
conforme NFe ref. 000020413 

06/02/2021 584513 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 48,90 
conforme NFe ref. 000020414 

06/02/2021 584514 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 959,65 
conforme NFe ref. 000020415 

06/02/2021 584515 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 311,24 
conforme NFe ref. 000020416 

06/02/2021 584516 11101.0001 0057 001 41103.000í 0057 001 Receita de venda de Combustível, 16,08 
conforme NFe ref. 000020417 

06/02/2021 584517 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 220,58 
conforme NFe ref. 000020418 

06/02/2021 584518 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,29 
conforme NFe ref. 000020419 

07/02/2021 584519 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 165,02 
conforme NFe ref. 000020420 

07/02/2021 584520 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,D? 
conforme NFe ref. 000020421 

07/02/2021 584521 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.125,26 
conforme NFe ref. 000020422 

07/02/2021 584522 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.454,84 
conforme NFe ref. 000020423 

07/02/2021 584523 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 225,87 
conforme NFe ref. 000020424 

07/02/2021 584524 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.832,88 
conforme NFe ref. 000020425 

07/02/2021 584525 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 864,22 
conforme NFe ref. 000020426 

07/02/2021 584526 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6,07 
conforme NFe ref. 000020427 

07/02/2021 584527 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,06 
conforme NFe ref. 000020428 

07/02/2021 584528 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 378,40 
conforme NFe ref. 000020429 

07/02/2021 584529 11101.0001 0057 001 4~ 103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.524,04 

conforme NFe ref. 000020430 

07/02/2021 584530 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 59,40 

conforme NFe ref. 000020431 

07/02/2021 584531 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 

conforme NFe ref. 000020432 

08/02/2021 584532 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.807,23 

conforme NFe ref. 000020433 

08/02/2021 584533 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.125,13 

conforme NFe ref. 000020434 
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08/02/2021 584534 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.124,74 
conforme NFe ref. 000020435 

08/02/2021 584535 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 251,21 
conforme NFe ref. 000020436 

08/02/2021 584536 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.471,78 
conforme NFe ref. 000020437 

08/02/2021 584537 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.665,31 
conforme NFe ref. 000020438 

08/02/2021 584538 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 45,12 
conforme NFe ref. 000020439 

08/02/2021 584539 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 556,58 
conforme NFe ref. 000020440 

08/02/2021 584540 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 140,04 
conforme NFe ref. 000020441 

08/02/2021 584541 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 159,71 
conforme NFe ref. 000020442 

08/02/2021 584542 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,05 
conforme NFe ref. 000020443 

08/02/2021 584543 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.808,14 
conforme NFe ref. 000020444 

08/02/2021 584544 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.344,71 
conforme NFe ref. 000020445 

08/02/2021 584545 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 754,27 
conforme NFe ref. 000020446 

08/02/2021 584546 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 45,04 
conforme NFe ref. 000020447 

08/02/2021 584547 11101.0001 0057 001 41103.000'1 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.522,40 
conforme NFe ref. 000020448 

08/02/2021 584548 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 306,72 
conforme NFe ref. 000020449 

08/02/2021 584549 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.814,86 
conforme NFe ref. 000020450 

08/02/2021 584550 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.167,49 
conforme NFe ref. 000020451 

08/02/2021 584551 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.478,79 
conforme NFe ref. 000020452 

08/02/2021 584552 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,04 
conforme NFe ref. 000020453 

08/02/2021 584553 11101.0001 0057 001 41103.COG1 0057 001 Receita de venda de Combustível, 354,56 
conforme NFe ref. 000020454 

08/02/2021 584554 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,04 
conforme NFe ref. 000020455 

08/02/2021 584555 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,03 
conforme NFe ref. 000020456 

08/02/2021 584556 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,30 
conforme NFe ref. 000020457 

08/02/2021 584557 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 343,45 
conforme NFe ref. 000020458 

08/02/2021 584558 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,40 
conforme NFe ref. 000020459 

09/02/2021 584559 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.802,25 
conforme NFe ref. 000020460 

09/02/2021 584560 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 164,36 
conforme NFe ref. 000020461 

09/02/2021 584561 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.029,56 
conforme NFe ref. 000020462 

09/02/2021 584562 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 613,92 

conforme NFe ref. 000020463 

09/02/2021 584563 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.550,20 

conforme NFe ref. 000020464 

09/02/2021 584564 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 404,31 

conforme NFe ref. 000020465 
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09/02/2021 584565 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 474,87 
conforme NFe ref. 000020466 

09/02/2021 584566 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 223,36 
conforme NFe ref. 000020467 

09/02/2021 584567 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 125,34 
conforme NFe ref. 000020468 

09/02/2021 584568 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 302,22 
conforme NFe ref. 000020469 

09/02/2021 584569 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 978,90 
conforme NFe ref. 000020470 

09/02/2021 584570 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 890,58 
conforme NFe ref. 000020471 

09/02/2021 584571 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.327,89 
conforme NFe ref. 000020472 

09/02/2021 584572 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 711,82 
conforme NFe ref. 000020473 

09/02/2021 584573 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 250,03 
conforme NFe ref. 000020474 

09/02/2021 584574 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,02 
conforme NFe ref. 000020475 

09/02/2021 584575 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 555,76 
conforme NFe ref. 000020476 

09/02/2021 584576 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,37 
conforme NFe ref. 000020477 

10/02/2021 583692 34201.0020 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.assessoria contabil ref. 01/2021 880,00 

10/02/2021 583801 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 72.288,01 
comercialização, conforme NFe ref. 
000019319 DISLUB COMBUSTIVEIS 
S.A. 

10/02/2021 583833 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000248 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TDA 

10/02/2021 583834 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 
FRETE 000000249 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

10/02/2021 584577 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 150,00 

conforme NFe ref. 000020479 

10/02/2021 584578 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 
conforme NFe ref. 000020480 

10/02/2021 584579 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.571,59 

conforme NFe ref. 000020482 

10/02/2021 584580 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.470,59 

conforme NFe ref. 000020483 

10/02/2021 584581 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,07 

conforme NFe ref. 000020484 

10/02/2021 584582 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 608,88 

conforme NFe ref. 000020485 

10/02/2021 584583 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 646,04 

conforme NFe ref. 000020486 

10/02/2021 584584 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 872,03 

conforme NFe ref. 000020487 

10/02/2021 584585 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.043,59 

conforme NFe ref. 000020488 

10/02/2021 584586 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.989,77 

conforme NFe ref. 000020489 

10/02/2021 584587 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,03 

conforme NFe ref. 000020490 

10/02/2021 584588 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.821,27 

conforme NFe ref. 000020491 

10/02/2021 584589 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 747,26 

conforme NFe ref. 000020492 

10/02/2021 584590 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 368,85 

conforme NFe ref. 000020493 
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10/02/2021 584591 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 
conforme NFe ref. 000020494 

10/02/2021 584592 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 234,42 
conforme NFe ref. 000020495 

10/02/2021 584593 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 78,16 
conforme NFe ref. 000020496 

10/02/2021 584594 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 143,16 
conforme NFe ref. 000020497 

10/02/2021 584595 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,14 
conforme NFe ref. 000020498 

10/02/2021 584596 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,67 
conforme NFe ref. 000020499 

11/02/2021 584597 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 611,28 
conforme NFe ref. 000020500 

11/02/2021 584598 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.826,72 
conforme NFe ref. 000020501 

11/02/2021 584599 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,05 
conforme NFe ref. 000020502 

11/02/2021 584600 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 249,26 
conforme NFe ref. 000020503 

11/02/2021 584601 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.693,79 
conforme NFe ref. 000020504 

11/02/2021 584602 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.058,05 
conforme NFe ref. 000020505 

11/02/2021 584603 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.384,26 
conforme NFe ref. 000020506 

11/02/2021 584604 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 988,97 
conforme NFe ref. 000020507 

11/02/2021 584605 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.158,76 
conforme NFe ref. 000020508 

11/02/2021 584606 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.467,60 
conforme NFe ref. 000020509 

11/02/2021 584607 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 184,81 
conforme NFe ref. 00002051 O 

11/02/2021 584608 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 297,53 
conforme NFe ref. 000020511 

11/02/2021 584609 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.453,70 
conforme NFe ref. 000020512 

11/02/2021 584610 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 245,45 
conforme NFe ref. 000020513 

11/02/2021 584611 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 307,93 
conforme NFe ref. 000020514 

11/02/2021 584612 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 575,68 
conforme NFe ref. 000020515 

11/02/2021 584613 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 71,17 
conforme NFe ref. 000020516 

11/02/2021 584614 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,47 
conforme NFe ref. 000020517 

12/02/2021 583798 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 70.330,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000009711 FAN DISTRIBUIDORA DE 
PETROLEO L TOA 

12/02/2021 583835 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000250 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

12/02/2021 583836 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 

FRETE 000000251 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

12/02/2021 584615 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 937,53 

conforme NFe ref. 000020518 

12/02/2021 584616 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 866,86 

conforme NFe ref. 000020519 
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12/02/2021 584617 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.085,38 
conforme NFe ref. 000020520 

12/02/2021 584618 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 794,80 
conforme NFe ref. 000020521 

12/02/2021 584619 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.330,31 
conforme NFe ref. 000020522 

12/02/2021 584620 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 740,52 
conforme NFe ref. 000020523 

12/02/2021 584621 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.436,57 
conforme NFe ref. 000020524 

12/02/2021 584622 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 193,11 
conforme NFe ref. 000020525 

12/02/2021 584623 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.476,70 
conforme NFe ref. 000020526 

12/02/2021 584624 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,05 
conforme NFe ref. 000020527 

12/02/2021 584625 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.578,04 
conforme NFe ref. 000020528 

12/02/2021 584626 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.709,87 
conforme NFe ref. 000020529 

12/02/2021 584627 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 710,28 
conforme NFe ref. 000020530 

12/02/2021 584628 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 202,47 
conforme NFe ref. 000020531 

12/02/2021 584629 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,08 
conforme NFe ref. 000020532 

12/02/2021 584630 11101.0001 0057 001 41103.000·! 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,71 
conforme NFe ref. 000020533 

13/02/2021 584631 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.857,54 
conforme NFe ref. 000020534 

13/02/2021 584632 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.565,88 
conforme NFe ref. 000020535 

13/02/2021 584633 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 230,99 
conforme NFe ref. 000020536 

13/02/2021 584634 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 190, 11 
conforme NFe ref. 000020537 

13/02/2021 584635 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,15 
conforme NFe ref. 000020538 

13/02/2021 584636 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,04 
conforme NFe ref. 000020539 

13/02/2021 584637 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.867,39 
conforme NFe ref. 000020540 

13/02/2021 584638 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.621,36 
conforme NFe ref. 000020541 

13/02/2021 584639 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.400,63 
conforme NFe ref. 000020542 

13/02/2021 584640 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.514,60 
conforme NFe ref. 000020543 

13/02/2021 584641 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,03 
conforme NFe ref. 000020544 

13/02/2021 584642 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.414,04 

conforme NFe ref. 000020545 

13/02/2021 584643 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 380,03 
conforme NFe ref. 000020546 

13/02/2021 584644 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 175,53 

conforme NFe ref. 000020547 

13/02/2021 584645 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.526,74 

conforme NFe ref. 000020548 

13/02/2021 584646 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.662,69 

conforme NFe ref. 000020549 

13/02/2021 584647 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 28,23 

conforme NFe ref. 000020550 

Continua ... 



Proc. N°:__f)t/l /;1:J.. Página 30 de 256 
Folha w: :l.. l 9 
Rubrica:__ ½/ 

Livro Diário Nº. 4 Pág.: 30 de 255 

Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

13/02/2021 584648 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 25,04 
conforme NFe ref. 000020551 

13/02/2021 584649 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 111,11 
conforme NFe ref. 000020552 

14/02/2021 584650 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 559,15 
conforme NFe ref. 000020553 

14/02/2021 584651 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 524,06 
conforme NFe ref. 000020554 

14/02/2021 584652 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 402,27 
conforme NFe ref. 000020555 

14/02/2021 584653 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.572,99 
conforme NFe ref. 000020556 

14/02/2021 584654 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 671,26 
conforme NFe ref. 000020557 

14/02/2021 584655 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, -2.420,05 
conforme NFe ref. 000020558 

14/02/2021 584656 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 260,17 
conforme NFe ref. 000020559 

14/02/2021 584657 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 23,14 
conforme NFe ref. 000020560 

14/02/2021 584658 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 670,73 
conforme NFe ref. 000020561 

14/02/2021 584659 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 660,93 
conforme NFe ref. 000020562 

14/02/2021 584660 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 160,51 
conforme NFe ref. 000020563 

14/02/2021 584661 11101.0001 0057 001 41103.000l 0057 001 Receita de venda de Combustível, 663,19 
conforme NFe ref. 000020564 

15/02/2021 584662 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.366,36 
conforme NFe ref. 000020565 

15/02/2021 584663 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.264,70 
conforme NFe ref. 000020566 

15/02/2021 584664 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 182, 15 
conforme NFe ref. 000020567 

15/02/2021 584665 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.921,90 
conforme NFe ref. 000020568 

15/02/2021 584666 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 203,84 
conforme NFe ref. 000020569 

15/02/2021 584667 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.224,14 
conforme NFe ref. 000020570 

15/02/2021 584668 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.519,98 
conforme NFe ref. 000020571 

15/02/2021 584669 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.205,21 
conforme NFe ref. 000020572 

15/02/2021 584670 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 300,19 
conforme NFe ref. 000020573 

15/02/2021 584671 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,00 
conforme NFe ref. 000020574 

15/02/2021 584672 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 717,19 
conforme NFe ref. 000020575 

15/02/2021 584673 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 80,68 

conforme NFe ref. 000020576 

15/02/2021 584674 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,10 

conforme NFe ref. 000020577 

15/02/2021 584675 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,07 

conforme NFe ref. 000020578 

15/02/2021 584676 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 491,96 

conforme NFe ref. 000020579 

15/02/2021 584677 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.315,36 

conforme NFe ref. 000020580 

15/02/2021 584678 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.158,77 

conforme NFe ref. 000020581 
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15/02/2021 584679 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 250,00 
conforme NFe ref. 000020582 

15/02/2021 584680 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 404,81 
conforme NFe ref. 000020583 

15/02/2021 584681 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.462,94 
conforme NFe ref. 000020584 

15/02/2021 584682 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 45,21 
conforme NFe ref. 000020585 

15/02/2021 584683 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 625,13 
conforme NFe ref. 000020586 

15/02/2021 584684 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,09 
conforme NFe ref. 000020587 

16/02/2021 584685 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.101,87 
conforme NFe ref. 000020588 

16/02/2021 584686 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.571,20 
conforme NFe ref. 000020589 

16/02/2021 584687 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 305,91 
conforme NFe ref. 000020590 

16/02/2021 584688 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 450,07 
conforme NFe ref. 000020591 

16/02/2021 584689 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 849,75 
conforme NFe ref. 000020592 

16/02/2021 584690 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.566,21 
conforme NFe ref. 000020593 

16/02/2021 584691 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.343,31 
conforme NFe ref. 000020594 

16/02/2021 584692 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,15 
conforme NFe ref. 000020595 

16/02/2021 584693 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.486,36 
conforme NFe ref. 000020596 

16/02/2021 584694 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 95,34 
conforme NFe ref. 000020597 

16/02/2021 584695 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 22,14 
conforme NFe ref. 000020598 

16/02/2021 584696 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 590,18 
conforme NFe ref. 000020599 

16/02/2021 584697 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,06 
conforme NFe ref. 000020600 

16/02/2021 584698 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 247,21 
conforme NFe ref. 000020601 

16/02/2021 584699 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.591,05 
conforme NFe ref. 000020602 

16/02/2021 584700 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 442,13 
conforme NFe ref. 000020603 

16/02/2021 584701 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.347,89 
conforme NFe ref. 000020604 

16/02/2021 584702 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,06 
conforme NFe ref. 000020605 

16/02/2021 584703 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 493, 11 

conforme NFe ref. 000020606 

16/02/2021 584704 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 837,58 

conforme NFe ref. 000020607 

16/02/2021 584705 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.116,66 
conforme NFe ref. 000020608 

16/02/2021 584706 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 668,04 

conforme NFe ref. 000020609 

16/02/2021 584707 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 825,30 

conforme NFe ref. 00002061 O 

16/02/2021 584708 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,19 

conforme NFe ref. 000020611 

16/02/2021 584709 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 45,19 

conforme NFe ref. 000020612 
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16/02/2021 584710 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 404,24 
conforme NFe ref. 000020613 

16/02/2021 584711 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,04 
conforme NFe ref. 000020614 

16/02/2021 584712 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,28 
conforme NFe ref. 000020615 

17/02/2021 584713 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.985,43 
conforme NFe ref. 000020616 

17/02/2021 584714 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 185,20 
conforme NFe ref. 000020617 

17/02/2021 584715 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.346,46 
conforme NFe ref. 000020618 

17/02/2021 584716 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 498,57 
conforme NFe ref. 000020619 

17/02/2021 584717 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.914,71 
conforme NFe ref. 000020620 

17/02/2021 584718 11101.0001 0057 00·1 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,05 
conforme NFe ref. 000020621 

17/02/2021 584719 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 95,20 
conforme NFe ref. 000020622 

17/02/2021 584720 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.039,69 
conforme NFe ref. 000020623 

17/02/2021 584721 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.848,54 
conforme NFe ref. 000020624 

17/02/2021 584722 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 587,74 
conforme NFe ref. 000020625 

17/02/2021 584723 11101.0001 0057 001 41103.000'i 0057 001 Receita de venda de Combustível, 475,21 
conforme NFe ref. 000020626 

17/02/2021 584724 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 389,36 
conforme NFe ref. 000020627 

17/02/2021 584725 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 605,60 
conforme NFe ref. 000020628 

17/02/2021 584726 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8,14 
conforme NFe ref. 000020629 

17/02/2021 584727 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,09 
conforme NFe ref. 000020630 

17/02/2021 584728 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,32 
conforme NFe ref. 000020631 

17/02/2021 585281 34201.0023 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Materiais para Uso e 129,00 
Consumo, conforme NFe ref. 
000090851 ECUSTOMIZE 
CONSULTORIA EM SOFTWARE L TOA -
ME 

18/02/2021 584729 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 791,00 
conforme NFe ref. 000020632 

18/02/2021 584730 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 711,91 

conforme NFe ref. 000020633 

18/02/2021 584731 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.226,17 

conforme NFe ref. 000020634 

18/02/2021 584732 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.018,76 
conforme NFe ref. 000020635 

18/02/2021 584733 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.144,35 

conforme NFe ref. 000020636 

18/02/2021 584734 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,05 
conforme NFe ref. 000020637 

18/02/2021 584735 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,05 

conforme NFe ref. 000020638 

18/02/2021 584736 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 29,73 

conforme NFe ref. 000020639 

18/02/2021 584737 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,1 O 

conforme NFe ref. 000020640 

18/02/2021 584738 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 224,66 

conforme NFe ref. 000020641 
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18/02/2021 584739 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,00 
conforme NFe ref. 000020642 

18/02/2021 584740 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 334,70 
conforme NFe ref. 000020643 

18/02/2021 584741 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 34,11 
conforme NFe ref. 000020644 

18/02/2021 584742 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 337,87 
conforme NFe ref. 000020645 

18/02/2021 584743 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 502,08 
conforme NFe ref. 000020646 

18/02/2021 584744 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 350,18 
conforme NFe ref. 000020647 

18/02/2021 584745 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 621,30 
conforme NFe ref. 000020648 

18/02/2021 584746 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.006,68 
conforme NFe ref. 000020649 

18/02/2021 584747 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 576,49 
conforme NFe ref. 000020650 

18/02/2021 584748 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 275,27 
conforme NFe ref. 000020651 

18/02/2021 584749 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.836,00 
conforme NFe ref. 000020652 

18/02/2021 584750 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 186,42 
conforme NFe ref. 000020653 

18/02/2021 584751 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 158,09 
conforme NFe ref. 000020654 

19/02/2021 583802 11603.0001 0057 001 11101.000·1 0057 001 Compra de Combustível para 65.100,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000009776 FAN DISTRIBUIDORA DE 
PETROLEO L TOA 

19/02/2021 583837 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 
FRETE 000000252 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

19/02/2021 583838 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000253 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

19/02/2021 584752 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 709,05 
conforme NFe ref. 000020655 

19/02/2021 584753 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 162,24 

conforme NFe ref. 000020656 

19/02/2021 584754 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.058,57 
conforme NFe ref. 000020657 

19/02/2021 584755 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.064,39 
conforme NFe ref. 000020658 

19/02/2021 584756 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 430,19 
conforme NFe ref. 000020659 

19/02/2021 584757 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.018,95 
conforme NFe ref. 000020660 

19/02/2021 584758 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.620,90 
conforme NFe ref. 000020661 

19/02/2021 584759 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 829,93 

conforme NFe ref. 000020662 

19/02/2021 584760 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 541,32 

conforme NFe ref. 000020663 

19/02/2021 584761 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 40,11 

conforme NFe ref. 000020664 

19/02/2021 584762 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.647,57 

conforme NFe ref. 000020665 

19/02/2021 584763 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 194, 19 

conforme NFe ref. 000020666 

19/02/2021 584764 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 97,12 

conforme NFe ref. 000020667 
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19/02/2021 584765 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 275,10 
conforme NFe ref. 000020668 

19/02/2021 584766 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,37 
conforme NFe ref. 000020669 

20/02/2021 584767 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.602,23 
conforme NFe ref. 000020670 

20/02/2021 584768 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.466,18 
conforme NFe ref. 000020671 

20/02/2021 584769 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 
conforme NFe ref. 000020672 

20/02/2021 584770 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 
conforme NFe ref. 000020673 

20/02/2021 584771 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 819,78 
conforme NFe ref. 000020674 

20/02/2021 584772 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,02 
conforme NFe ref. 000020677 

20/02/2021 584773 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.026,72 
conforme NFe ref. 000020678 

20/02/2021 584774 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 566,65 
conforme NFe ref. 000020679 

20/02/2021 584775 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 899,96 
conforme NFe ref. 000020680 

21/02/2021 584776 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 361,08 
conforme NFe ref. 000020690 

21/02/2021 584777 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.276,99 
conforme NFe ref. 000020691 

21/02/2021 584778 11101.0001 0057 001 41103.000'1 0057 001 Receita de venda de Combustível, 415,63 
conforme NFe ref. 000020692 

21/02/2021 584779 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.995,11 
conforme NFe ref. 000020693 

21/02/2021 584780 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 80,00 
conforme NFe ref. 000020694 

21/02/2021 584781 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,11 
conforme NFe ref. 000020695 

21/02/2021 584782 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 417,17 
conforme NFe ref. 000020696 

21/02/2021 584783 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 61, 11 
conforme NFe ref. 000020697 

22/02/2021 584784 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,04 
conforme NFe ref. 000020698 

22/02/2021 584785 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.469,11 
conforme NFe ref. 000020699 

22/02/2021 584786 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.055,85 
conforme NFe ref. 000020700 

22/02/2021 584787 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 998,70 
conforme NFe ref. 000020701 

22/02/2021 584788 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.338,36 
conforme NFe ref. 000020702 

22/02/2021 584789 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.173,29 
conforme NFe ref. 000020703 

22/02/2021 584790 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 344,29 
conforme NFe ref. 000020704 

22/02/2021 584791 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.382,28 
conforme NFe ref. 000020705 

22/02/2021 584792 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 522,60 

conforme NFe ref. 000020706 

22/02/2021 584793 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.149,63 

conforme NFe ref. 000020707 

22/02/2021 584794 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.480,16 

conforme NFe ref. 000020708 

22/02/2021 584795 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 547,15 

conforme NFe ref. 000020709 
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22/02/2021 584796 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 443,78 
conforme NFe ref. 00002071 O 

22/02/2021 584797 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.026,10 
conforme NFe ref. 000020711 

22/02/2021 584798 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,39 
conforme NFe ref. 000020712 

23/02/2021 584799 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 416,89 
conforme NFe ref. 000020713 

23/02/2021 584800 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.857,22 
conforme NFe ref. 000020714 

23/02/2021 584801 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.274,07 
conforme NFe ref. 000020715 

23/02/2021 584802 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 566,61 
conforme NFe ref. 000020730 

23/02/2021 584803 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 28,01 
conforme NFe ref. 000020731 

23/02/2021 584804 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,35 
conforme NFe ref. 000020732 

24/02/2021 584805 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.409,64 
conforme NFe ref. 000020733 

24/02/2021 584806 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 687,53 
conforme NFe ref. 000020734 

24/02/2021 584807 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.007,70 
conforme NFe ref. 000020735 

24/02/2021 584808 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7,05 
conforme NFe ref. 000020736 

24/02/2021 584809 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.000,05 
conforme NFe ref. 000020737 

24/02/2021 584810 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.172,28 
conforme NFe ref. 000020738 

24/02/2021 584811 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 749,12 
conforme NFe ref. 000020739 

24/02/2021 584812 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 888,73 
conforme NFe ref. 000020740 

24/02/2021 584813 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.286,97 
conforme NFe ref. 000020741 

24/02/2021 584814 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.114,65 
conforme NFe ref. 000020746 

24/02/2021 584815 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 783,81 
conforme NFe ref. 000020747 

24/02/2021 584816 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 470,90 
conforme NFe ref. 000020748 

24/02/2021 584817 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 26,14 
conforme NFe ref. 000020749 

24/02/2021 584818 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 680,79 
conforme NFe ref. 000020750 

24/02/2021 584819 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.062,16 
conforme NFe ref. 000020751 

24/02/2021 584820 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 80,21 
conforme NFe ref. 000020752 

24/02/2021 584821 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 36,15 

conforme NFe ref. 000020753 

24/02/2021 584822 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,31 

conforme NFe ref. 000020754 

25/02/2021 583803 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 54.986,50 

comercialização, conforme NFe ref. 
000372389 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 

25/02/2021 583839 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 

FRETE 000000254 AUTO POSTO 
SANTA MARIA LTDA 
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25/02/2021 583840 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 
FRETE 000000255 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

25/02/2021 584823 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 656,09 
conforme NFe ref. 000020765 

25/02/2021 584824 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.981,27 
conforme NFe ref. 000020766 

25/02/2021 584825 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,08 
conforme NFe ref. 000020767 

25/02/2021 584826 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 490,84 
conforme NFe ref. 000020768 

25/02/2021 584827 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,06 
conforme NFe ref. 000020769 

25/02/2021 584828 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 54,16 
conforme NFe ref. 000020770 

25/02/2021 584829 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,41 
conforme NFe ref. 000020771 

26/02/2021 584830 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.649,33 
conforme NFe ref. 000020772 

26/02/2021 584831 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.249,08 
conforme NFe ref. 000020773 

26/02/2021 584832 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.621,34 
conforme NFe ref. 000020774 

26/02/2021 584833 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 40,46 
conforme NFe ref. 000020775 

26/02/2021 584834 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 40,07 
conforme NFe ref. 000020776 

26/02/2021 584835 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,02 
conforme NFe ref. 000020777 

26/02/2021 584836 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.223,03 
conforme NFe ref. 000020778 

26/02/2021 584837 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.763,91 
conforme NFe ref. 000020779 

26/02/2021 584838 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 114,47 
conforme NFe ref. 000020780 

26/02/2021 584839 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.720,71 
conforme NFe ref. 000020781 

26/02/2021 584840 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 500,10 

conforme NFe ref. 000020782 

26/02/2021 584841 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 518,06 
conforme NFe ref. 000020783 

26/02/2021 584842 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,65 
conforme NFe ref. 000020784 

27/02/2021 584843 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 540,09 
conforme NFe ref. 000020785 

27/02/2021 584844 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 750,03 

conforme NFe ref. 000020786 

27/02/2021 584845 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.768,57 

conforme NFe ref. 000020787 

27/02/2021 584846 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 417,04 

conforme NFe ref. 000020788 

27/02/2021 584847 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.156,81 

conforme NFe ref. 000020789 

27/02/2021 584848 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 467,97 

conforme NFe ref. 000020790 

27/02/2021 584849 11101.0001 0057 001 41103,0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.032,73 

conforme NFe ref. 000020791 

27/02/2021 584850 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 49,25 

conforme NFe ref. 000020792 

27/02/2021 584851 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 798,12 

conforme NFe ref. 000020793 

27/02/2021 584852 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 296,79 

conforme NFe ref. 000020794 
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Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

27/02/2021 584853 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 380,32 
conforme NFe ref. 000020795 

27/02/2021 584854 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 307,67 
conforme NFe ref. 000020796 

28/02/2021 573611 34501.0001 0057 001 21301.0004 0057 001 Vr. Prov. IRPJ ref. 02/2021 1.059,89 
28/02/2021 573619 34501.0002 0057 001 21301.0007 0057 001 Vr.CSL ref. 02/2021 4.652,85 

28/02/2021 573627 34501.0006 0057 001 21301.0006 0057 001 Vr.cofins ref. 02/2021 81,00 
28/02/2021 573635 34501.0005 0057 001 21301.0005 0057 001 Vr.pis ref. 02/2021 17,55 
28/02/2021 583693 34201.0020 0057 001 11101.0001 0057 001 Vr. Prov. Assessoria Contábil ref: 880,00 

02/2021 
28/02/2021 584855 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 943,07 

conforme NFe ref. 000020797 
28/02/2021 584856 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.182,49 

conforme NFe ref. 000020798 
28/02/2021 584857 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.476,81 

conforme NFe ref. 000020799 
28/02/2021 584858 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.959,84 

conforme NFe ref. 000020800 
28/02/2021 584859 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 785,82 

conforme NFe ref. 000020801 
28/02/2021 584860 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.327,17 

conforme NFe ref. 000020802 

28/02/2021 584861 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.091,42 
conforme NFe ref. 000020803 

28/02/2021 584862 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.596,89 
conforme NFe ref. 000020804 

28/02/2021 584863 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 13,14 
conforme NFe ref. 000020805 

28/02/2021 584864 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 
conforme NFe ref. 000020806 

Totais do mês de Fevereiro: 786.586,35 

01/03/2021 584865 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.133,02 
conforme NFe ref. 000020807 

01/03/2021 584866 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 522,58 
conforme NFe ref. 000020808 

01/03/2021 584867 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,06 
conforme NFe ref. 000020809 

01/03/2021 584868 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.136,98 
conforme NFe ref. 000020810 

01/03/2021 584869 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 450,76 
conforme NFe ref. 000020811 

01/03/2021 584870 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.092,79 

conforme NFe ref. 000020812 

01/03/2021 584871 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.087,43 

conforme NFe ref. 000020813 

01/03/2021 584872 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 170, 15 
conforme NFe ref. 000020814 

02/03/2021 573652 21301.0005 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.PIS ref. 11 /2020 38,67 

02/03/2021 573653 21301.0005 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.PIS ref. 12/2020 22,89 

02/03/2021 573654 21301.0005 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.PIS ref. 12/2020 17,62 

02/03/2021 573659 21301.0006 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.COFINS ref. 11/2020 178,51 

02/03/2021 573660 21301.0006 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.COFINS ref. 12/2020 105,65 

02/03/2021 573661 21301.0006 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.COFINS ref. 12/2020 81,36 

02/03/2021 583748 34501.0012 0057 001 11101.0001 0057 001 Parcelamento CSLL ref: 01 /1980 83,78 

02/03/2021 583748 34501.0013 0057 001 11101.0001 0057 001 Parcelamento CSLL ref: 01 /1980 4,74 

02/03/2021 583748 21301.0013 0057 001 11101.0001 0057 001 Parcelamento CSLL ref: 01 /1980 418,94 

02/03/2021 583786 34501.0012 0057 001 21301.0013 0057 001 Vr. Lançamento de Parcelamento CSLL 3.519,11 

02/03/2021 583786 34501.0013 0057 001 21301.0013 0057 001 Vr. Lançamento de Parcelamento CSLL 1.406,54 

02/03/2021 583786 21301.0007 0057 001 21301.0013 0057 001 Vr. Lançamento de Parcelamento CSLL 16.387,67 

02/03/2021 583804 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 82.552,00 

comercialização, conforme NFe ref. 
000372806 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 
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Proc. N°: QC(l /J .l 
Folha N°: a 31 Página 38 de 256 

Rubrica: k1 

Livro Diário Nº. 4 Pág.: 38 de 255 

Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

02/03/2021 583841 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000256 J R S BRAIDE E CIA 
LTDA 

02/03/2021 583842 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 
FRETE 000000257 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

02/03/2021 584873 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 375,92 
conforme NFe ref. 000020827 

02/03/2021 584874 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,02 
conforme NFe ref. 000020828 

02/03/2021 584875 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.771,09 
conforme NFe ref. 000020829 

02/03/2021 584876 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.211,33 
conforme NFe ref. 000020830 

02/03/2021 584877 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.482,28 
conforme NFe ref. 000020831 

02/03/2021 584878 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.640,53 
conforme NFe ref. 000020832 

02/03/2021 584879 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 16,08 
conforme NFe ref. 000020833 

02/03/2021 584880 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 90,00 
conforme NFe ref. 000020834 

02/03/2021 584881 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 46,60 
conforme NFe ref. 000020835 

02/03/2021 584882 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 474,34 
conforme NFe ref. 000020836 

02/03/2021 584883 11101.0001 0057 001 41103.000'1 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
conforme NFe ref. 000020837 

02/03/2021 584884 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.607,22 
conforme NFe ref. 000020838 

02/03/2021 584885 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 346,97 
conforme NFe ref. 000020839 

02/03/2021 584886 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 301,62 
conforme NFe ref. 000020840 

02/03/2021 584887 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 900,47 
conforme NFe ref. 000020841 

02/03/2021 584888 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.451,95 
conforme NFe ref. 000020844 

02/03/2021 584889 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.277,62 
conforme NFe ref. 000020845 

02/03/2021 584890 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.194,62 
conforme NFe ref. 000020846 

02/03/2021 584891 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.318,08 
conforme NFe ref. 000020847 

02/03/2021 584892 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,02 
conforme NFe ref. 000020848 

02/03/2021 584893 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 
conforme NFe ref. 000020849 

02/03/2021 584894 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,43 
conforme NFe ref. 000020850 

03/03/2021 584895 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 263,00 

conforme NFe ref. 000020851 

03/03/2021 584896 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 196,91 
conforme NFe ref. 000020852 

03/03/2021 584897 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 241,16 

conforme NFe ref. 000020853 

03/03/2021 584898 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.393,90 

conforme NFe ref. 000020854 

03/03/2021 584899 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.611,51 

ccnforme NFe ref. 000020855 
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Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 Fartes Contábil 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Créd'.to Estab Centro Histórico Valor 

04/03/2021 583805 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 96.644,50 
comercialização, conforme NFe ref. 
000372995 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 

04/03/2021 583843 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 400,00 
FRETE 000000258 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

04/03/2021 584900 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.722,02 
conforme NFe ref. 000020883 

04/03/2021 584901 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 150,04 
conforme NFe ref. 000020884 

04/03/2021 584902 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,10 
conforme NFe ref. 000020885 

04/03/2021 584903 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 402,42 
conforme NFe ref. 000020886 

04/03/2021 584904 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,09 
conforme NFe ref. 000020887 

04/03/2021 584905 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,12 
conforme NFe ref. 000020888 

04/03/2021 584906 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,03 
conforme NFe ref. 000020889 

05/03/2021 584907 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 768,18 
conforme NFe ref. 000020890 

05/03/2021 584908 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 234,03 

conforme NFe ref. 000020891 SIMON 
SILVA ARAUJO 

05/03/2021 584909 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 40,09 
conforme NFe ref. 000020902 

05/03/2021 584910 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 292,22 

conforme NFe ref. 000020903 

05/03/2021 584911 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 12,06 
conforme NFe ref. 000020904 

05/03/2021 584912 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 120,04 

conforme NFe ref. 000020905 

05/03/2021 584913 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,34 

conforme NFe ref. 000020906 

06/03/2021 584914 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.081,45 

conforme NFe ref. 000020907 

06/03/2021 584915 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 524,09 
conforme NFe ref. 000020908 

06/03/2021 584916 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.689,70 
conforme NFe ref. 000020909 

06/03/2021 584917 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.940,14 
conforme NFe ref. 000020910 

06/03/2021 584918 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.626,99 

conforme NFe ref. 000020911 

06/03/2021 584919 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 562,38 

conforme NFe ref. 000020912 

06/03/2021 584920 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.987,26 

conforme NFe ref. 000020913 

06/03/2021 584921 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 947,33 

conforme NFe ref. 000020914 

06/03/2021 584922 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.091.46 
conforme NFe ref. 000020915 

06/03/2021 584923 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 513,43 

conforme NFe ref. 000020917 

06/03/2021 584924 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 139,30 

conforme NFe ref. 000020918 

06/03/2021 584925 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,02 

conforme NFe ref. 000020919 

06/03/2021 584926 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,33 

conforme NFe ref. 000020920 
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Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

07/03/2021 584927 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.617,21 
conforme NFe ref. 000020921 

08/03/2021 584928 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.311,78 
conforme NFe ref. 000020931 

08/03/2021 584929 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,01 
conforme NFe ref. 000020932 

08/03/2021 584930 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.946,11 
conforme NFe ref. 000020933 

08/03/2021 584931 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 260,01 
conforme NFe ref. 000020934 

08/03/2021 584932 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.477,75 
conforme NFe ref. 000020935 

08/03/2021 584933 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 110,58 
conforme NFe ref. 000020936 

08/03/2021 584934 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.953,64 
conforme NFe ref. 000020937 

08/03/2021 584935 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.406,84 
conforme NFe ref. 000020938 

08/03/2021 584936 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.388,22 
conforme NFe ref. 000020939 

08/03/2021 584937 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 496,36 
conforme NFe ref. 000020940 

08/03/2021 584938 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,86 
conforme NFe ref. 000020941 

09/03/2021 583806 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 103.307,50 
comercialização, conforme NFe ref. 
000373451 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 

09/03/2021 583844 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 400,00 
FRETE 000000259 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

09/03/2021 584939 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 178,06 
conforme NFe ref. 000020942 

09/03/2021 584940 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 241,29 
conforme NFe ref. 000020943 

09/03/2021 584941 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 170,00 
conforme NFe ref. 000020944 

09/03/2021 584942 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 870,40 
conforme NFe ref. 000020945 

09/03/2021 584943 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.986,23 

conforme NFe ref. 000020946 

09/03/2021 584944 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.701,80 

conforme NFe ref. 000020947 

09/03/2021 584945 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.288,08 

conforme NFe ref. 000020948 

09/03/2021 584946 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 898,91 

conforme NFe ref. 000020949 

09/03/2021 584947 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.784,15 

conforme NFe ref. 000020950 

09/03/2021 584948 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7,02 

conforme NFe ref. 000020951 

09/03/2021 584949 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,06 

conforme NFe ref. 000020952 

09/03/2021 584950 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.032,49 

conforme NFe ref. 000020953 

09/03/2021 584951 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.171,60 

conforme NFe ref. 000020954 

09/03/2021 584952 11101.0001 0057 001 41"103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 423,65 

conforme NFe ref. 000020955 

09/03/2021 584953 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 150,02 

conforme NFe ref. 000020956 

09/03/2021 584954 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,01 

conforme NFe ref. 000020957 
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Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-13 Fartes Contábil 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

09/03/2021 584955 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,48 
conforme NFe ref. 000020958 

09/03/2021 584956 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,05 
conforme NFe ref. 000020959 

09/03/2021 584957 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 286,73 
conforme NFe ref. 000020960 

09/03/2021 584958 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 240,80 
conforme NFe ref. 000020961 

09/03/2021 584959 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 895,84 
conforme NFe ref. 000020962 

09/03/2021 584960 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 742,20 
conforme NFe ref. 000020963 

09/03/2021 584961 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 179,43 
conforme NFe ref. 000020964 

09/03/2021 584962 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,15 
conforme NFe ref. 000020965 

09/03/2021 584963 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 130,13 
conforme NFe ref. 000020966 

10/03/2021 583708 34201.0020 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.assessoria contabil ref. 02/2021 880,00 

10/03/2021 584964 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.588,52 
conforme NFe ref. 000020968 

10/03/2021 584965 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 25,11 
conforme NFe ref. 000020969 

10/03/2021 584966 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.679,77 
conforme NFe ref. 000020970 

10/03/2021 584967 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.183,20 
conforme NFe ref. 000020971 

10/03/2021 584968 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7.584,09 
conforme NFe ref. 000020972 

10/03/2021 584969 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 633,66 

conforme NFe ref. 000020973 

10/03/2021 584970 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 585,09 
conforme NFe ref. 000020974 

10/03/2021 584971 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.838,31 
conforme NFe ref. 000020975 

10/03/2021 584972 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 600,08 

conforme NFe ref. 000020976 

10/03/2021 584973 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.514,55 
conforme NFe ref. 000020977 

10/03/2021 584974 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,42 

conforme NFe ref. 000020978 

11/03/2021 584975 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 453,07 

conforme NFe ref. 000020979 

11/03/2021 584976 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 687,87 

conforme NFe ref. 000020980 

11/03/2021 584977 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.902,37 

conforme NFe ref. 000020981 

11/03/2021 584978 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.112,98 

conforme NFe ref. 000020982 

11/03/2021 584979 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.596,00 
conforme NFe ref. 000020983 

11/03/2021 584980 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,11 

conforme NFe ref. 000020984 

11/03/2021 584981 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 458,49 

conforme NFe ref. 000020985 

11/03/2021 584982 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 14,01 

conforme NFe ref. 000020986 

11/03/2021 584983 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 489,03 

conforme NFe ref. 000020987 

11/03/2021 584984 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 403,28 

conforme NFe ref. 000020988 

11/03/2021 584985 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 290,40 

conforme NFe ref. 000020989 
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11/03/2021 584986 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.558,20 
conforme NFe ref. 000020990 

11/03/2021 584987 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,04 
conforme NFe ref. 000020991 

11/03/2021 584988 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 28,01 
conforme NFe ref. 000020992 

11/03/2021 584989 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 111,23 
conforme NFe ref. 000020993 

11/03/2021 584990 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 601,31 
conforme NFe ref. 000020994 

11/03/2021 584991 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 450,90 
conforme NFe ref. 000020995 

11/03/2021 584992 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.033,70 
conforme NFe ref. 000020996 

11/03/2021 584993 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 560,76 
conforme NFe ref. 000020997 

11/03/2021 584994 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.121,15 
conforme NFe ref. 000020998 

11/03/2021 584995 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 19,05 
conforme NFe ref. 000020999 

11/03/2021 584996 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,01 
conforme NFe ref. 000021000 

11/03/2021 584997 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 318,31 
conforme NFe ref. 000021001 

11/03/2021 584998 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,25 
conforme NFe ref. 000021002 

12/03/2021 584999 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 290,01 
conforme NFe ref. 000021003 

12/03/2021 585000 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8.535,80 
conforme NFe ref. 000021004 

12/03/2021 585001 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 544,55 
conforme NFe ref. 000021005 

12/03/2021 585002 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 76,25 
conforme NFe ref. 000021007 

12/03/2021 585003 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.301, 11 
conforme NFe ref. 000021009 

12/03/2021 585004 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.114,23 
conforme NFe ref. 00002101 O 

12/03/2021 585005 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,17 
conforme NF e ref. 000021011 

12/03/2021 585006 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 935,50 
conforme NFe ref. 000021012 

12/03/2021 585007 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 880,79 
conforme NFe ref. 000021013 

12/03/2021 585008 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.631,10 
conforme NFe ref. 000021014 

12/03/2021 585009 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,08 
conforme NFe ref. 000021015 

12/03/2021 585010 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 630,25 

conforme NFe ref. 000021016 

12/03/2021 585011 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 130,09 

conforme NFe ref. 000021017 

12/03/2021 585012 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,60 
conforme NFe ref. 000021018 

13/03/2021 583807 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 58.041,50 
comercialização, conforme NFe ref. 
000373867 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 

13/03/2021 583845 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 

FRETE 000000260 R P MOTA JUNIOR 
E!RELI 
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13/03/2021 583846 11101 .0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000261 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

13/03/2021 583847 11101 .0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000262 F I MARQUES &AMP; 
CIA LTDA 

13/03/2021 585013 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 12,01 
conforme NFe ref. 000021019 

13/03/2021 585014 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1 O, 11 
conforme NFe ref. 000021020 

13/03/2021 585015 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.475,16 
conforme NFe ref. 000021021 

13/03/2021 585016 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 702,89 
conforme NFe ref. 000021022 

13/03/2021 585017 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.041,76 
conforme NFe ref. 000021023 

13/03/2021 585018 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,05 
conforme NFe ref. 000021024 

13/03/2021 585019 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.415,67 
conforme NFe ref. 000021025 

13/03/2021 585020 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 872,04 
conforme NFe ref. 000021026 

13/03/2021 585021 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.233,28 
conforme NFe ref. 000021027 

13/03/2021 585022 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 276,05 
conforme NFe ref. 000021028 

13/03/2021 585023 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,10 
conforme NFe ref. 000021029 

13/03/2021 585024 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,08 

conforme NFe ref. 000021030 

13/03/2021 585025 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.983,89 

conforme NFe ref. 000021031 

14/03/2021 585026 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.017,89 

conforme NFe ref. 000021032 

14/03/2021 585027 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.337,56 
conforme NFe ref. 000021033 

14/03/2021 585028 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,14 

conforme NFe ref. 000021034 

14/03/2021 585029 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 753,23 

conforme NFe ref. 000021035 

14/03/2021 585030 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.082,98 

conforme NFe ref. 000021036 

14/03/2021 585031 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 599,35 

conforme NFe ref. 000021037 

14/03/2021 585032 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.028,04 

conforme NFe ref. 000021038 

14/03/2021 585033 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 465,73 

conforme NFe ref. 000021039 

14/03/2021 585034 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 17,05 

conforme NFe ref. 000021040 

15/03/2021 585035 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 287,05 

conforme NFe ref. 000021041 

15/03/2021 585036 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 250,03 

conforme NFe ref. 000021042 

15/03/2021 585037 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.958,23 

conforme NFe ref. 000021043 

15/03/2021 585038 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.787,94 

conforme NFe ref. 000021044 

15/03/2021 585039 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 249,52 

conforme NFe ref. 000021045 

15/03/2021 585040 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.173,38 

conforme NFe ref. 000021046 
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15/03/2021 585041 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 210,09 
conforme NFe ref. 000021048 

15/03/2021 585042 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.886,58 
conforme NFe ref. 000021049 

15/03/2021 585043 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,15 
conforme NFe ref. 000021050 

15/03/2021 585044 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 535,81 
conforme NFe ref. 000021051 

15/03/2021 585045 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 116,81 
conforme NFe ref. 000021054 

15/03/2021 585046 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.646,46 
conforme NFe ref. 000021055 

15/03/2021 585047 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 76,20 
conforme NFe ref. 000021056 

15/03/2021 585048 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 143,55 
conforme NFe ref. 000021057 

15/03/2021 585049 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,28 
conforme NFe ref. 000021058 

16/03/2021 585050 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.204,73 
conforme NFe ref. 000021059 

16/03/2021 585051 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.853,95 
conforme NFe ref. 000021060 

16/03/2021 585052 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.209,43 
conforme NFe ref. 000021061 

16/03/2021 585053 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 716,82 
conforme NFe ref. 000021062 

16/03/2021 585054 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7,08 
cor.forme NFe ref. 000021063 

16/03/2021 585055 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.846,93 
conforme NFe ref. 000021064 

16/03/2021 585056 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 154,26 
conforme NFe ref. 000021065 

16/03/2021 585057 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.750,41 
conforme NFe ref. 000021066 

16/03/2021 585058 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,02 
conforme NFe ref. 000021067 

16/03/2021 585059 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.069,92 
conforme NFe ref. 000021068 

16/03/2021 585060 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 35,10 
conforme NFe ref. 000021069 

16/03/2021 585061 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.109,51 
conforme NFe ref. 000021070 

16/03/2021 585062 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.203,96 
conforme NFe ref. 000021071 

16/03/2021 585063 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.867,19 

conforme NFe ref. 000021072 

16/03/2021 585064 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.203,53 
conforme NFe ref. 000021074 

16/03/2021 585065 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,02 

conforme NFe ref. 000021075 

16/03/2021 585066 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 57,15 

conforme NFe ref. 000021076 

16/03/2021 585067 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 31,17 

conforme NF e ref. 000021077 

16/03/2021 585068 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,02 

conforme NFe ref. 000021078 

16/03/2021 585069 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,84 

conforme NFe ref. 000021079 

17/03/2021 573655 21301.0005 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.PIS ref. 02/2021 17,55 

17/03/2021 573662 21301.0006 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.COFINS ref. 02/2021 81,00 

17/03/2021 585070 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.641,22 

conforme NFe ref. 000021080 
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17/03/2021 585071 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 974,04 
confonne NFe ref. 000021081 DISTAC 

17/03/2021 585072 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.133,61 
conforme NFe ref. 000021082 

17/03/2021 585073 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 269,79 
conforme NFe ref. 000021083 

17/03/2021 585074 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.583,91 
confonne NFe ref. 000021084 

17/03/2021 585075 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 146,16 
confonne NFe ref. 000021086 

17/03/2021 585076 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.177,99 
confonne NFe ref. 000021087 

17/03/2021 585077 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.273,38 
conforme NFe ref. 000021088 

17/03/2021 585078 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7,01 
conforme NFe ref. 000021089 

17/03/2021 585079 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 262,63 
conforme NFe ref. 000021090 

17/03/2021 585080 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 307,88 
conforme NFe ref. 000021091 

17/03/2021 585081 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 628,07 
conforme NFe ref. 000021092 

17/03/2021 585082 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 510,42 
confonne NFe ref. 000021093 

17/03/2021 585083 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,66 
confonne NFe ref. 000021094 

18/03/2021 573642 21301.0004 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.lRPJ ref. 02/2021 1.059,89 

18/03/2021 573648 21301.0007 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.CSL ref. 02/2021 4.652,85 

18/03/2021 583808 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 76.479,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000374290 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 

18/03/2021 583848 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 
FRETE 000000263 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

18/03/2021 583849 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000264 AUTO POSTO 
SANTA MARIA LTDA 

18/03/2021 585084 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.772,88 
conforme NFe ref. 000021095 

18/03/2021 585085 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,00 
conforme NFe ref. 000021096 

18/03/2021 585086 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,07 
conforme NFe ref. 000021097 

18/03/2021 585087 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,01 

conforme NFe ref. 000021098 

18/03/2021 585088 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.592,29 

conforme NFe ref. 000021099 

18/03/2021 585089 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.488,19 

confonne NFe ref. 000021100 

18/03/2021 585090 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 526,57 

conforme NFe ref. 000021101 

18/03/2021 585091 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.736,19 

conforme NFe ref. 000021103 

18/03/2021 585092 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 769,06 

conforme NFe ref. 000021104 

18/03/2021 585093 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.282,09 

confonne NFe ref. 000021105 

18/03/2021 585094 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 634,30 

confonne NFe ref. 000021106 

18/03/2021 585095 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 126,37 

conforme NFe ref. 000021107 
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18/03/2021 585096 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,89 
conforme NFe ref. 000021108 

19/03/2021 585097 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 238,08 
conforme NFe ref. 000021109 

19/03/2021 585098 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 114,03 
conforme NFe ref. 00002111 O 

19/03/2021 585099 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 817,44 
conforme NFe ref. 000021111 

19/03/2021 585100 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 218,85 
conforme NFe ref. 000021112 

19/03/2021 585101 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.336,01 
conforme NFe ref. 000021113 

19/03/2021 585102 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.213,02 

conforme NFe ref. 000021114 

19/03/2021 585103 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.676,82 
conforme NFe ref. 000021115 

19/03/2021 585104 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 761,70 
conforme NFe ref. 000021116 

19/03/2021 585105 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 80,12 
conforme NFe ref. 000021117 

19/03/2021 585106 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 979,42 
conforme NFe ref. 000021118 

19/03/2021 585107 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 405,81 
conforme NFe ref. 000021120 

19/03/2021 585108 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.665,15 
conforme NFe ref. 000021121 

19/03/2021 585109 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 102,24 
conforme NFe ref. 000021122 

19/03/2021 585110 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 40,03 
conforme NFe ref. 000021123 

19/03/2021 585111 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,08 
conforme NFe ref. 000021124 

19/03/2021 585112 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,05 
conforme NFe ref. 000021125 

19/03/2021 585113 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0.32 
conforme NFe ref. 000021126 

20/03/2021 585114 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.234,73 

conforme NFe ref. 000021127 

20/03/2021 585115 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,06 

conforme NFe ref. 000021128 

20/03/2021 585116 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.764,56 

conforme NFe ref. 000021129 

20/03/2021 585117 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 153,04 

conforme NFe ref. 000021130 

20/03/2021 585118 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 383,59 

conforme NFe ref. 000021131 

20/03/2021 585119 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,04 

conforme NFe ref. 000021132 

20/03/2021 585120 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 220,12 

conforme NFe ref. 000021133 

20/03/2021 585121 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.255,31 

conforme NFe ref. 000021135 

20/03/2021 585122 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 250,09 

conforme NFe ref. 000021136 

21/03/2021 585123 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,28 

conforme NFe ref. 000021139 

21/03/2021 585124 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 22,09 

conforme NFe ref. 000021140 

21/03/2021 585125 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,09 

conforme NFe ref. 000021141 

21/03/2021 585126 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,08 

conforme NFe ref. 000021142 
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21/03/2021 585127 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,04 
conforme NFe ref. 000021143 

21/03/2021 585128 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.113,79 
confom,e NFe ref. 000021145 

21/03/2021 585129 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.139,36 
conforme NFe ref. 000021146 

21/03/2021 585130 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 117,82 
conforme NFe ref. 000021147 

21/03/2021 585131 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 387,11 
conforme NFe ref. 000021148 

21/03/2021 585132 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.612,59 
conforme NF e ref. 000021149 

21/03/2021 585133 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 517,54 
conforme NFe ref. 000021150 

22/03/2021 585134 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.037,52 
conforme NFe ref. 000021154 

22/03/2021 585135 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 290,00 
conforme NFe ref. 000021155 

22/03/2021 585136 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.917,66 
conforme NFe ref. 000021156 

22/03/2021 585137 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 782,70 
conforme NFe ref. 000021157 

22/03/2021 585138 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.985,39 
conforme NFe ref. 000021158 

22/03/2021 585139 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 972,78 
conforme NFe ref. 000021159 

22/03/2021 585140 11101.0001 0057 001 41103.000~ 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.615,96 
conforme NFe ref. 000021160 

22/03/2021 585141 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 216,96 
conforme NFe ref. 000021161 

22/03/2021 585142 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.413,11 
conforme NFe ref. 000021162 

22/03/2021 585143 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 652,88 
conforme NFe ref. 000021163 

22/03/2021 585144 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.426,31 
conforme NFe ref. 000021165 

22/03/2021 585145 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 318,19 

conforme NFe ref. 000021166 

22/03/2021 585146 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.171,31 
conforme NFe ref. 000021167 

22/03/2021 585147 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,02 
conforme NFe ref. 000021168 

22/03/2021 585148 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.076,19 
confom,e NFe ref. 000021169 

22/03/2021 585149 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 232,36 
conforme NFe ref. 000021170 

22/03/2021 585150 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,04 

conforme NFe ref. 000021171 

22/03/2021 585151 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.000,44 

conforme NFe ref. 000021172 

22/03/2021 585152 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,02 

conforme NFe ref. 000021173 

22/03/2021 585153 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,15 

confom,e NFe ref. 000021174 

23/03/2021 583809 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 96.404,50 

comercialização, conforme NFe ref. 
000374679 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 

23/03/2021 585154 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 540,57 

cor.forme NFe ref. 000021175 

23/03/2021 585155 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 473,02 

conforme NFe ref. 000021176 
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23/03/2021 585156 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7.371,87 
conforme NFe ref. 000021177 

23/03/2021 585157 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 339,10 
conforme NFe ref. 000021178 

23/03/2021 585158 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.826,42 
conforme NFe ref. 000021179 

23/03/2021 585159 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 194,09 
conforme NFe ref. 000021180 

23/03/2021 585160 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 17,14 
conforme NFe ref. 000021181 

23/03/2021 585161 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,03 
conforme NFe ref. 000021182 

23/03/2021 585162 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,08 
conforme NFe ref. 000021183 

23/03/2021 585163 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.052,02 
conforme NFe ref. 000021184 

23/03/2021 585164 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 409,97 
conforme NFe ref. 000021185 

23/03/2021 585165 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 150,06 
conforme NFe ref. 000021186 

23/03/2021 585166 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.211,21 
conforme NFe ref. 000021187 

23/03/2021 585167 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 437,34 
conforme NFe ref. 000021188 

23/03/2021 585168 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 683,75 
conforme NFe ref. 000021189 

23/03/2021 585169 11101.0001 0057 001 41103.000'; 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15.89 
conforme NFe ref. 000021190 

23/03/2021 585170 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,06 
conforme NFe ref. 000021191 

23/03/2021 585171 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 405,58 
conforme NFe ref. 000021192 

23/03/2021 585172 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.264,83 
conforme NFe ref. 000021193 

23/03/2021 585173 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 842,53 
conforme NFe ref. 000021194 

23/03/2021 585174 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 147,38 
conforme NFe ref. 000021195 

23/03/2021 585175 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,49 
conforme NFe ref. 000021196 

24/03/2021 585176 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.413,31 
conforme NFe ref. 000021197 

24/03/2021 585177 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 240,16 
conforme NFe ref. 000021198 

24/03/2021 585178 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.292,49 

conforme NFe ref. 000021199 

24/03/2021 585179 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,09 
conforme NFe ref. 000021200 

24/03/2021 585180 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.295,88 

conforme NFe ref. 000021201 

24/03/2021 585181 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.406,33 

conforme NFe ref. 000021202 

24/03/2021 585182 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 664,46 

conforme NFe ref. 000021203 

24/03/2021 585183 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.537,34 

conforme NFe ref. 000021204 

24/03/2021 585184 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.322,34 

conforme NFe ref. 000021205 

24/03/2021 585185 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,00 

conforme NFe ref. 000021206 

24/03/2021 585186 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 179,91 

conforme NFe ref. 000021207 
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24/03/2021 585187 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 528,76 
conforme NFe ref. 000021208 

24/03/2021 585188 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,33 
conforme NFe ref. 000021209 

24/03/2021 585189 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 285,03 
conforme NFe ref. 00002121 O 

24/03/2021 585190 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,78 
conforme NFe ref. 000021211 

25/03/2021 585191 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,02 
conforme NFe ref. 000021212 

25/03/2021 585192 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,05 
conforme NFe ref. 000021214 

25/03/2021 585193 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
conforme NFe ref. 000021215 

25/03/2021 585194 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.792,08 
conforme NFe ref. 000021216 

25/03/2021 585195 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.961,78 
conforme NFe ref. 000021217 

25/03/2021 585196 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 952,17 
conforme NFe ref. 000021218 

25/03/2021 585197 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 965,46 
conforme NFe ref. 000021219 

25/03/2021 585198 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.749,74 
conforme NFe ref. 000021220 

25/03/2021 585199 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.433,30 
conforme NFe ref. 000021222 

25/03/2021 585200 11101.0001 0057 001 41103.000~ 8057 001 Receita de venda de Combustível, 1.578,21 
conforme NFe ref. 000021223 

25/03/2021 585201 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 80,26 
conforme NFe ref. 000021224 

25/03/2021 585202 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,03 
conforme NFe ref. 000021225 

25/03/2021 585203 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,43 
conforme NFe ref. 000021226 

26/03/2021 585204 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 28,07 
conforme NFe ref. 000021227 

26/03/2021 585205 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.317,36 

conforme NFe ref. 000021228 

26/03/2021 585206 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.025,83 
conforme NFe ref. 000021229 

26/03/2021 585207 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,00 
conforme NFe ref. 000021230 

26/03/2021 585208 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 705,42 
conforme NFe ref. 000021231 

26/03/2021 585209 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 290,00 
conforme NFe ref. 000021232 

26/03/2021 585210 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 778,25 
conforme NFe ref. 000021233 

27/03/2021 585211 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,02 

conforme NFe ref. 000021239 

27/03/2021 585212 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 12,08 

conforme NFe ref. 000021240 

27/03/2021 585213 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 356,15 

conforme NFe ref. 000021241 

27/03/2021 585214 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 290,28 

conforme NFe ref. 000021242 

27/03/2021 585215 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.260,12 

conforme NFe ref. 000021243 

27/03/2021 585216 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 456,53 

conforme NFe ref. 000021244 

27/03/2021 585217 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 600,89 

conforme NFe ref. 000021245 
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27/03/2021 585218 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 608,70 
conforme NFe ref. 000021246 

27/03/2021 585219 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.049,20 
conforme NFe ref. 000021247 

27/03/2021 585220 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,11 
conforme NFe ref. 000021248 

27/03/2021 585221 11;01.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,20 
conforme NFe ref. 000021249 

27/03/2021 585222 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 278,64 
conforme NFe ref. 000021250 

27/03/2021 585223 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 261,93 
conforme NFe ref. 000021251 

27/03/2021 585224 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 97,57 
conforme NFe ref. 000021253 

27/03/2021 585225 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,08 
conforme NFe ref. 000021254 

28/03/2021 585226 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 900,31 
conforme NFe ref. 000021255 

28/03/2021 585227 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 494,07 
conforme NFe ref. 000021256 

28/03/2021 585228 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.516,14 
conforme NFe ref. 000021257 

28/03/2021 585229 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 656,09 
conforme NFe ref. 000021258 

28/03/2021 585230 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.105,77 
conforme NFe ref. 000021259 

28/03/2021 585231 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,16 
conforme NFe ref. 000021260 

28/03/2021 585232 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10, 12 
conforme NFe ref. 000021261 

28/03/2021 585233 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 700,04 
conforme NFe ref. 000021262 

28/03/2021 585234 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.153,68 
conforme NFe ref. 000021263 

28/03/2021 585235 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.137,27 
conforme NFe ref. 000021264 

28/03/2021 585236 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 42,25 
conforme NFe ref. 000021265 

28/03/2021 585237 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,03 
conforme NFe ref. 000021266 

28/03/2021 585238 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,01 
conforme NFe ref. 000021267 

28/03/2021 585239 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 682,18 
conforme NFe ref. 000021268 

28/03/2021 585240 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 260,90 
conforme NFe ref. 000021269 

28/03/2021 585241 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,33 
conforme NFe ref. 000021270 

29/03/2021 583810 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 65.665,50 
comercialização, conforme NFe ref. 
000375153 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 

29/03/2021 585242 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.505,19 
conforme NFe ref. 000021271 

29/03/2021 585243 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 551,88 

conforme NFe ref. 000021272 

29/03/2021 585244 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 311,05 

conforme NFe ref. 000021273 

29/03/2021 585245 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,12 

conforme NFe ref. 000021274 

29/03/2021 585246 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,00 

conforme NFe ref. 000021275 
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29/03/2021 585247 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.806,48 
conforme NFe ref. 000021276 

29/03/2021 585248 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.045,58 
conforme NFe ref. 000021277 

29/03/2021 585249 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.236,53 
conforme NFe ref. 000021278 

29/03/2021 585250 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 365,44 
conforme NFe ref. 000021279 

29/03/2021 585251 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 405,23 
conforme NFe ref. 000021280 

29/03/2021 585252 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 466,10 
conforme NFe ref. 000021281 

29/03/2021 585253 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.882,62 
conforme NFe ref. 000021282 

29/03/2021 585254 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.178,27 
conforme NFe ref. 000021283 

29/03/2021 585255 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.990,86 
conforme NFe ref. 000021284 

29/03/2021 585256 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.403,07 
conforme NFe ref. 000021285 

29/03/2021 585257 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, .. 1.078,92 
conforme NFe ref. 000021286 

29/03/2021 585258 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 380,62 
conforme NFe ref. 000021287 

29/03/2021 585259 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 672,73 
conforme NFe ref. 000021288 

29/03/2021 585260 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 567,05 
conforme NFe ref. 000021289 

29/03/2021 585261 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,97 
conforme NFe ref. 000021290 

30/03/2021 585262 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.002,77 
conforme NFe ref. 000021291 

30/03/2021 585263 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 354,83 
conforme NFe ref. 000021292 

30/03/2021 585264 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,04 
conforme NFe ref. 000021300 

30/03/2021 585265 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 

conforme NFe ref. 000021301 

30/03/2021 585266 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,15 
conforme NFe ref. 000021302 

31/03/2021 573612 34501.0001 0057 001 21301.0004 0057 001 Vr. Prov. IRPJ ref. 03/2021 1.036,90 

31/03/2021 573620 34501.0002 0057 001 21301.0007 0057 001 Vr.CSL ref. 03/2021 4.575,35 

31/03/2021 573628 34501.0006 0057 001 21301.0006 0057 001 Vr.cofins ref. 03/2021 63,00 

31/03/2021 573636 34501.0005 0057 001 21301.0005 0057 001 Vr.pis ref. 03/2021 13,65 

31/03/2021 583694 34201.0020 0057 001 11101.0001 0057 001 Vr. Prov. Assessoria Contábil ref: 880,00 

03/2021 

31/03/2021 585267 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.288,68 
conforme NFe ref. 000021312 

31/03/2021 585268 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 860,10 
conforme NFe ref. 000021313 

31/03/2021 585269 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,11 

conforme NFe ref. 000021314 

31/03/2021 585270 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.340,14 
conforme NFe ref. 000021315 

31/03/2021 585271 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 995,13 

conforme NFe ref. 000021316 

31/03/2021 585272 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.999,04 

conforme NFe ref. 000021317 

31/03/2021 585273 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,26 

conforme NFe ref. 000021318 

31/03/2021 585274 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.050,14 

conforme NFe ref. 000021319 
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31/03/2021 585275 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.518,47 
conforme NFe ref. 000021320 

31/03/2021 585276 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 237,87 
conforme NFe ref. 000021321 

31/03/2021 585277 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.214,99 
conforme NFe ref. 000021322 

31/03/2021 585278 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 485,07 
conforme NFe ref. 000021323 

31/03/2021 585279 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 703,26 
conforme NFe ref. 000021324 

31/03/2021 585280 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,59 
conforme NFe ref. 000021325 

31/03/2021 591131 32101.0002 0057 001 11603.0001 0057 001 Vr. Custo das Mercadorias Vendidas 1 1.270.030,52 
TRIM 2021 

31/03/2021 591138 41103.0001 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 1.336.874,23 
31/03/2021 591138 41105.0001 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 8.350,00 
31/03/2021 591138 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 53,95 
31/03/2021 591138 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 229,37 
31/03/2021 591138 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 249,00 
31/03/2021 591138 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 1.411,28 
31/03/2021 591138 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 3.602,89 
31/03/2021 591138 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 4.400,00 

31/03/2021 591138 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 4.771,54 
31/03/2021 591138 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 14.528,42 

31/03/2021 591138 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 45.947,26 

31/03/2021 591138 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 1.270.030,52 

31/03/2021 591138 24301.0001 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 45.947,26 

31/03/2021 591138 32101.0002 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 1.270.030,52 

31/03/2021 591138 34201.0020 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 4.400,00 

31/03/2021 591138 34201.0023 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 229,37 

31/03/2021 591138 34501.0001 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 4.771,54 

31/03/2021 591138 34501.0002 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 14.528,42 

31/03/2021 591138 34501.0005 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 53,95 

31/03/2021 591138 34501.0006 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 249,00 

31/03/2021 591138 34501.0012 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 3.602,89 

31/03/2021 591138 34501.0013 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 1.411,28 

31/03/2021 591138 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 8.350,00 

31/03/2021 591138 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 1.336.874,23 
Totais do mês de Março: 4.998.742,71 

01/04/2021 585282 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 52.619,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000375435 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 

01/04/2021 58531 O 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 
FRETE 000000266 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

01/04/2021 585311 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 

FRETE 000000268 F I MARQUES &AMP; 
CIALTDA 

01/04/2021 585312 11101 .0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000269 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

01/04/2021 585350 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 205,17 

conforme NFe ref. 000021326 

01/04/2021 585351 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 656,47 

conforme NFe ref. 000021327 

01/04/2021 585352 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 25,06 

conforme NFe ref. 000021329 

01/04/2021 585353 11101.0001 0057 001 4·1103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,14 

conforme NFe ref. 000021330 

01/04/2021 585354 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 785,08 

conforme NFe ref. 000021331 
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01/04/2021 585355 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 405,76 

conforme NFe ref. 000021332 

01/04/2021 585356 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.864,72 
conforme NFe ref. 000021333 

01/04/2021 585357 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 374,37 
conforme NFe ref. 000021334 

01/04/2021 585358 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.040,36 
conforme NFe ref. 000021335 

01/04/2021 585359 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.999,61 
conforme NFe ref. 000021336 

01/04/2021 585360 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 870,04 
conforme NFe ref. 000021337 

01/04/2021 585361 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 908,12 
conforme NFe ref. 000021338 

01/04/2021 585362 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.085,1 O 

conforme NFe ref. 000021341 

01/04/2021 585363 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 209,00 
conforme NFe ref. 000021342 

01/04/2021 585364 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,57 
conforme NFe ref. 000021343 

02/04/2021 585365 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.929,42 
conforme NFe ref. 000021344 

02/04/2021 585366 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.310,23 
conforme NFe ref. 000021345 

02/04/2021 585367 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível. 224,00 
conforme NFe ref. 000021346 

02/04/2021 585368 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.561,86 
conforme NFe ref. 000021347 

02/04/2021 585369 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 714,89 

conforme NFe ref. 000021348 

02/04/2021 585370 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 189,31 

conforme NFe ref. 000021349 

03/04/2021 585371 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.435,92 

conforme NFe ref. 000021350 

03/04/2021 585372 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 295,26 

conforme NFe ref. 000021351 

03/04/2021 585373 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.706,04 
conforme NFe ref. 000021353 

03/04/2021 585374 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 821,45 

conforme NFe ref. 000021354 

03/04/2021 585375 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 216,66 

conforme NFe ref. 000021355 

03/04/2021 585376 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.056,89 

conforme NFe ref. 000021356 

03/04/2021 585377 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.004,22 

conforme NFe ref. 000021357 

03/04/2021 585378 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,00 

conforme NFe ref. 000021358 

03/04/2021 585379 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 916,62 

conforme NFe ref. 000021359 

03/04/2021 585380 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 368,56 

conforme NFe ref. 000021360 

04/04/2021 585381 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.266,36 

conforme NFe ref. 000021361 

04/04/2021 585382 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 304,17 

conforme NFe ref. 000021362 

04/04/2021 585383 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.536, 11 

conforme NFe ref. 000021363 

04/04/2021 585384 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.459,14 

conforme NFe ref. 000021364 

04/04/2021 585385 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 330,70 

conforme NFe ref. 000021365 
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04/04/2021 585386 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 960,40 
conforme NFe ref. 000021366 

04/04/2021 585387 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 120,00 
conforme NFe ref. 000021367 

04/04/2021 585388 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 155,22 
conforme NFe ref. 000021368 

04/04/2021 585389 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 61,37 
conforme NFe ref. 000021369 

05/04/2021 585283 34201.0023 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Materiais para Uso e 670,00 
Consumo, conforme NFe ref. 
000004686 DICARRO BATERIAS E 
PECAS LTDA 

05/04/2021 585390 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.816,49 
conforme NFe ref. 000021370 

05/04/2021 585391 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.929,82 
conforme NFe ref. 000021371 

05/04/2021 585392 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 61,18 
conforme NFe ref. 000021372 

05/04/2021 585393 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.593,50 
conforme NFe ref. 000021373 

05/04/2021 585394 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.243,85 
conforme NFe ref. 000021374 

05/04/2021 585395 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 287,09 
conforme NFe ref. 000021375 

05/04/2021 585396 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.171,18 
conforme NFe ref. 000021376 

05/04/2021 585397 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 164,43 
conforme NFe ref. 000021377 

05/04/2021 585398 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 385,38 
conforme NFe ref. 000021378 

05/04/2021 585399 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,06 
conforme NFe ref. 000021379 

05/04/2021 585400 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.116,58 
conforme NFe ref. 000021380 

05/04/2021 585401 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.268,45 
conforme NFe ref. 000021381 

05/04/2021 585402 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.067,26 
conforme NFe ref. 000021382 

05/04/2021 585403 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.665,11 
conforme NFe ref. 000021384 

05/04/2021 585404 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.028,27 
conforme NFe ref. 000021385 

05/04/2021 585405 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 160,46 
conforme NFe ref. 000021386 

05/04/2021 585406 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 381,26 
conforme NFe ref. 000021387 

05/04/2021 585407 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 520,39 
conforme NFe ref. 000021388 

05/04/2021 585408 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,01 
conforme NFe ref. 000021389 

05/04/2021 585409 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,69 
conforme NFe ref. 000021390 

06/04/2021 585410 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.014,51 
conforme NFe ref. 000021391 

06/04/2021 585411 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,03 
conforme NFe ref. 000021392 

06/04/2021 585412 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 428,57 

conforme NFe ref. 000021393 

06/04/2021 585413 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.401,37 

conforme NFe ref. 000021394 

06/04/2021 585414 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 183,73 

conforme NFe ref. 000021395 
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06/04/2021 585415 11101.0001 0057 001 41103.000·I 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7.854,54 
conforme NFe ref. 000021396 

06/04/2021 585416 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 380,24 
conforme NFe ref. 000021397 

06/04/2021 585417 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 813,34 
conforme NFe ref. 000021399 

06/04/2021 585418 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 387,11 
conforme NFe ref. 000021400 

06/04/2021 585419 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.103,46 
conforme NFe ref. 000021401 

06/04/2021 585420 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,02 
conforme NFe ref. 000021402 

06/04/2021 585421 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.593,78 
conforme NFe ref. 000021403 

06/04/2021 585422 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 236,14 
conforme NFe ref. 000021404 

06/04/2021 585423 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.515,49 
conforme NFe ref. 000021405 

06/04/2021 585424 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,77 
conforme NFe ref. 000021406 

07/04/2021 585284 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 47.500,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000010235 FAN DISTRIBUIDORA DE 
PETROLEO L TOA 

07/04/2021 585285 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 28.820,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000375891 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 

07/04/2021 585313 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000270 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

07/04/2021 585314 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000271 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

07/04/2021 585315 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000272 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

07/04/2021 585425 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 290,00 
conforme NFe ref. 000021407 

07/04/2021 585426 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.693,03 
conforme NFe ref. 000021408 

07/04/2021 585427 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.468,89 
conforme NFe ref. 000021409 

07/04/2021 585428 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.240,98 

conforme NFe ref. 00002141 O 

07/04/2021 585429 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 563,83 

conforme NFe ref. 000021411 

07/04/2021 585430 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 34,01 

conforme NFe ref. 000021412 

07/04/2021 585431 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.590,25 
conforme NFe ref. 000021413 

07/04/2021 585432 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 85,20 

conforme NFe ref. 000021414 

07/04/2021 585433 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.100,03 

conforme NFe ref. 000021415 DISTAC 

07/04/2021 585434 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.219,39 

conforme NFe ref. 000021416 

07/04/2021 585435 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 174,04 

conforme NFe ref. 000021417 

07/04/2021 585436 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.854,30 

conforme NFe ref. 000021418 

07/04/2021 585437 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 543,35 

conforme NFe ref. 000021419 
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07/04/2021 585438 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,06 
conforme NFe ref. 000021420 

07/04/2021 585439 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.104,31 
conforme NFe ref. 000021421 

07/04/2021 585440 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.463,35 
conforme NFe ref. 000021422 

07/04/2021 585441 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4,00 
conforme NFe ref. 000021423 

07/04/2021 585442 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 26,54 
conforme NFe ref. 000021424 

07/04/2021 585443 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,05 
conforme NFe ref. 000021425 

07/04/2021 585444 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 594,33 
conforme NFe ref. 000021426 

07/04/2021 585445 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 363,66 
conforme NFe ref. 000021427 

07/04/2021 585446 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,07 
conforme NFe ref. 000021428 

07/04/2021 585447 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,60 
conforme NFe ref. 000021429 

08/04/2021 573643 34501.0012 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.lRPJ ref. 03/2020 12,34 
08/04/2021 573643 34501.0013 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.lRPJ ref. 03/2020 1,79 

08/04/2021 573643 21301.0004 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.lRPJ ref. 03/2020 61,74 
08/04/2021 573644 34501.0012 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.lRPJ ref. 09/2020 271,08 

08/04/2021 573644 34501.0013 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.lRPJ ref. 09/2020 24,26 

08/04/2021 573644 21301.0004 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.lRPJ ref. 09/2020 1.355,42 

08/04/2021 573645 34501.0012 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.lRPJ ref. 12/2020 311,15 

08/04/2021 573645 34501.0013 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.lRPJ ref. 12/2020 20,69 

08/04/2021 573645 21301.0004 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.lRPJ ref. 12/2020 1.555,75 

08/04/2021 573656 21301.0005 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.PIS ref. 01/2021 26,17 

08/04/2021 573663 21301.0006 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.COFINS ref. 01 /2021 120,81 

08/04/2021 585448 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 150,00 
conforme NFe ref. 000021430 

08/04/2021 585449 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,01 
conforme NFe ref. 000021431 

08/04/2021 585450 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,01 

conforme NFe ref. 000021432 

08/04/2021 585451 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 253,10 
conforme NFe ref. 000021434 

08/04/2021 585452 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.832,89 
conforme NFe ref. 000021435 

08/04/2021 585453 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.617,88 

conforme NFe ref. 000021436 

08/04/2021 585454 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
conforme NFe ref. 000021437 

08/04/2021 585455 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.716,48 

conforme NFe ref. 000021438 

08/04/2021 585456 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 189,89 

conforme NFe ref. 000021439 

08/04/2021 585457 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 552,06 

conforme NFe ref. 000021440 

08/04/2021 585458 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.053,01 

conforme NFe ref. 000021442 

08/04/2021 585459 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 163,53 

conforme NFe ref. 000021443 

08/04/2021 585460 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,49 

conforme NFe ref. 000021444 

09/04/2021 585461 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 427,02 

cor.forme NFe ref. 000021445 

09/04/2021 585462 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.166,94 

conforme NFe ref. 000021446 

09/04/2021 585463 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.271,76 

conforme NFe ref. 000021447 
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09/04/2021 585464 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 577,18 

conforme NFe ref. 000021448 

09/04/2021 585465 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.115,85 
conforme NFe ref. 000021449 

09/04/2021 585466 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.955,69 
conforme NFe ref. 000021450 

09/04/2021 585467 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 275,94 
conforme NFe ref. 000021451 

09/04/2021 585468 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 383,77 

conforme NFe ref. 000021452 

09/04/2021 585469 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 972,94 

conforme NFe ref. 000021453 

09/04/2021 585470 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.760,91 

conforme NFe ref. 000021454 

09/04/2021 585471 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.028,78 

conforme NFe ref. 000021455 

09/04/2021 585472 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.056,09 
conforme NFe ref. 000021456 

09/04/2021 585473 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 489,71 

conforme NFe ref. 000021457 

09/04/2021 585474 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 647,13 

conforme NFe ref. 000021458 

09/04/2021 585475 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.444,72 

conforme NFe ref. 000021459 

09/04/2021 585476 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,03 

conforme NFe ref. 000021460 

09/04/2021 585477 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 258,21 

conforme NFe ref. 000021461 

09/04/2021 585478 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.709,43 

conforme NFe ref. 000021462 

09/04/2021 585479 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,00 

conforme NFe ref. 000021463 

10/04/2021 583709 34201.0020 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.assessoria contabil ref. 03/2021 880,00 

10/04/2021 585480 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 357,41 

conforme NFe ref. 000021464 

10/04/2021 585481 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 506,72 

conforme NFe ref. 000021465 

10/04/2021 585482 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.606,67 

conforme NFe ref. 000021466 

10/04/2021 585483 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.008,73 

conforme NFe ref. 000021467 

10/04/2021 585484 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.880,12 

conforme NFe ref. 000021468 

10/04/2021 585485 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 627,34 

conforme NFe ref. 000021469 

10/04/2021 585486 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 348,11 

conforme NFe ref. 000021470 

10/04/2021 585487 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 286,41 

conforme NFe ref. 000021471 

10/04/2021 585488 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.612,64 

conforme NFe ref. 000021472 

10/04/2021 585489 11101.0001 0057 001 41103.G001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 212,82 

conforme NFe ref. 000021473 

10/04/2021 585490 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.790,71 

conforme NFe ref. 000021474 

10/04/2021 585491 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 563,02 

conforme NFe ref. 000021475 

10/04/2021 585492 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 73,01 

conforme NFe ref. 000021476 

10/04/2021 585493 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 756,33 

conforme NFe ref. 000021477 

10/04/2021 585494 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 43,24 

conforme NFe ref. 000021478 
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10/04/2021 585495 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,43 
conforme NFe ref. 000021479 

11/04/2021 585496 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.499,33 
conforme NFe ref. 000021480 

11/04/2021 585497 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 554,77 
conforme NFe ref. 000021481 

11/04/2021 585498 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 706,11 
confom1e NFe ref. 000021482 

11/04/2021 585499 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.365,88 
confom1e NFe ref. 000021483 

11/04/2021 585500 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 447,75 
conforme NFe ref. 000021484 

11/04/2021 585501 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 324,08 
conforme NFe ref. 000021485 

12/04/2021 585286 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 73.787,40 
comercialização, conforme NFe ref. 
000376340 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 

12/04/2021 585316 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000274 AUTO POSTO 
SANTA MARIA LTDA 

12/04/2021 585317 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 400,00 
FRETE 000000275 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

12/04/2021 585502 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.611,80 
conforme NFe ref. 000021486 

12/04/2021 585503 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 287,09 
conforme NFe ref. 000021487 

12/04/2021 585504 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,03 
conforme NFe ref. 000021488 

12/04/2021 585505 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,05 
conforme NFe ref. 000021489 

12/04/2021 585506 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.269,88 
confom1e NFe ref. 000021490 

12/04/2021 585507 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 170,00 
conforme NFe ref. 000021491 

12/04/2021 585508 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 275,49 
conforme NFe ref. 000021492 

12/04/2021 585509 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 165,72 
conforme NFe ref. 000021493 

12/04/2021 585510 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.985,80 
conforme NFe ref. 000021494 

12/04/2021 585511 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 90,52 
conforme NFe ref. 000021496 

12/04/2021 585512 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.053,33 
conforme NFe ref. 000021497 

12/04/2021 585513 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.947,19 
conforme NFe ref. 000021498 

12/04/2021 585514 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.853,40 
conforme NFe ref. 000021499 

12/04/2021 585515 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.296,12 

conforme NFe ref. 000021500 

12/04/2021 585516 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,15 
conforme NFe ref. 000021501 

12/04/2021 585517 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 531,24 

confom1e NFe ref. 000021502 

12/04/2021 585518 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 27,13 

conforme NFe ref. 000021503 

12/04/2021 585519 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 122,34 

confom1e NFe ref. 000021504 

12/04/2021 585520 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,48 

conforme NFe ref. 000021505 
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13/04/2021 585521 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.833,13 
conforme NFe ref. 000021506 

13/04/2021 585522 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.199,76 
conforme NFe ref. 000021507 

13/04/2021 585523 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 699,14 
conforme NFe ref. 000021508 

13/04/2021 585524 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 315,03 
conforme NFe ref. 000021509 

13/04/2021 585525 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.893,23 
conforme NFe ref. 00002151 O 

13/04/2021 585526 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 881,04 
conforme NFe ref. 000021511 

13/04/2021 585527 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.035,35 
conforme NFe ref. 000021512 

13/04/2021 585528 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 589,87 
conforme NFe ref. 000021513 

13/04/2021 585529 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.638,11 
conforme NFe ref. 000021514 

13/04/2021 585530 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.451,08 
conforme NFe ref. 000021515 

13/04/2021 585531 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 467,20 
conforme NFe ref. 000021516 

13/04/2021 585532 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
conforme NFe ref. 000021517 

13/04/2021 585533 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.592,09 
conforme NFe ref. 000021518 

13/04/2021 585534 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.062,89 
conforme NFe ref. 000021519 

13/04/2021 585535 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001· Receita de venda de Combustível, 588,28 
conforme NFe ref. 000021520 

13/04/2021 585536 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 346,29 
conforme NFe ref. 000021521 

13/04/2021 585537 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,03 
conforme NFe ref. 000021522 

13/04/2021 585538 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,66 
conforme NFe ref. 000021523 

14/04/2021 585539 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 515,43 
conforme NFe ref. 000021525 

14/04/2021 585540 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 310,49 
conforme NFe ref. 000021526 

14/04/2021 585541 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.522,81 
conforme NFe ref. 000021527 

14/04/2021 585542 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 170,57 

conforme NFe ref. 000021528 

14/04/2021 585543 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 468,98 

conforme NFe ref. 000021529 

14/04/2021 585544 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 90,26 
conforme NFe ref. 000021530 

14/04/2021 585545 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.807,42 
conforme NFe ref. 000021531 

14/04/2021 585546 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 496,22 

conforme NFe ref. 000021532 

14/04/2021 585547 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.612,71 

conforme NFe ref. 000021533 

14/04/2021 585548 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 155,09 

conforme NFe ref. 000021534 

14/04/2021 585549 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 712,43 

conforme NFe ref. 000021535 

14/04/2021 585550 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 103,20 

conforme NFe ref. 000021536 

14/04/2021 585551 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,57 

conforme NFe ref. 000021537 
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15/04/2021 585287 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 32.174,90 
comercialização, conforme NFe ref. 
000376685 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 

15/04/2021 585552 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.332,64 
conforme NFe ref. 000021538 

15/04/2021 585553 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.261,92 
conforme NFe ref. 000021539 

15/04/2021 585554 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 38,17 
conforme NFe ref. 000021540 

15/04/2021 585555 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.731,04 
conforme NFe ref. 000021541 

15/04/2021 585556 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,02 
conforme NFe ref. 000021542 

15/04/2021 585557 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.405,78 
conforme NFe ref. 000021543 

15/04/2021 585558 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.836,03 
conforme NFe ref. 000021544 

15/04/2021 585559 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 72,00 
conforme NFe ref. 000021545 

15/04/2021 585560 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 300,42 
conforme NFe ref. 000021546 

15/04/2021 585561 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 277,91 
conforme NFe ref. 000021547 

15/04/2021 585562 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.652,05 
conforme NFe ref. 000021548 

15/04/2021 585563 11101.0001 0057 001 41103.0001 U057 001 Receita de venda de Combustível, 1.647,46 
conforme NFe ref. 000021549 

15/04/2021 585564 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 118,18 
conforme NFe ref. 000021550 

15/04/2021 585565 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,53 
conforme NFe ref. 000021551 

16/04/2021 585566 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 541,52 
conforme NFe ref. 000021552 

16/04/2021 585567 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.187,97 
conforme NFe ref. 000021553 

16/04/2021 585568 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 80,41 
conforme NFe ref. 000021555 

16/04/2021 585569 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.919, 17 
conforme NFe ref. 000021556 

16/04/2021 585570 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 546,83 
conforme NFe ref. 000021557 

16/04/2021 585571 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.184,26 
conforme NFe ref. 000021558 

16/04/2021 585572 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.672,87 
conforme NFe ref. 000021559 

16/04/2021 585573 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 845,52 
conforme NFe ref. 000021560 

16/04/2021 585574 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 764,52 

conforme NFe ref. 000021561 

16/04/2021 585575 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.108,93 
conforme NFe ref. 000021562 

16/04/2021 585576 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 27,05 
conforme NFe ref. 000021563 

16/04/2021 585577 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,79 

conforme NFe ref. 000021564 

17/04/2021 585578 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.769,48 

conforme NFe ref. 000021565 

17/04/2021 585579 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.098,23 

conforme NFe ref. 000021566 

17/04/2021 585580 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.524,76 

conforme NFe ref. 000021567 
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17/04/2021 585581 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 409,10 
conforme NFe ref. 000021568 

17/04/2021 585582 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 609,21 
conforme NFe ref. 000021569 

17/04/2021 585583 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 205,33 
conforme NFe ref. 000021570 

17/04/2021 585584 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 471,09 
conforme NFe ref. 000021571 

17/04/2021 585585 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 372,02 
conforme NFe ref. 000021572 

17/04/2021 585586 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 111,17 
conforme NFe ref. 000021573 

17/04/2021 585587 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 76,04 
conforme NFe ref. 000021574 

17/04/2021 585588 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,37 
conforme NFe ref. 000021575 

17/04/2021 585589 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.987,26 
conforme NFe ref. 000021576 

17/04/2021 585590 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.684,25 
conforme NFe ref. 000021577 

17/04/2021 585591 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 162,40 
conforme NFe ref. 000021578 

18/04/2021 585592 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 228,25 
conforme NFe ref. 000021579 

18/04/2021 585593 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 188,56 
conforme NFe ref. 000021580 

18/04/2021 585594 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 426,28 
conforme NFe ref. 000021581 

18/04/2021 585595 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 250,00 
conforme NFe ref. 000021582 

18/04/2021 585596 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 170,00 
conforme NFe ref. 000021583 

18/04/2021 585597 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
conforme NFe ref. 000021584 

18/04/2021 585598 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 858,03 
conforme NFe ref. 000021585 

18/04/2021 585599 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.116,59 
conforme NFe ref. 000021586 

18/04/2021 585600 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 362,86 
conforme NFe ref. 000021587 

18/04/2021 585601 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.053,70 
conforme NFe ref. 000021588 

18/04/2021 585602 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,15 
conforme NFe ref. 000021589 

18/04/2021 585603 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 687,11 
conforme NFe ref. 000021590 

18/04/2021 585604 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,08 
conforme NFe ref. 000021591 

18/04/2021 585605 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.004,10 

conforme NFe ref. 000021592 

18/04/2021 585606 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,03 

conforme NFe ref. 000021593 

18/04/2021 585607 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 57,03 
conforme NFe ref. 000021594 

18/04/2021 585608 11101.000·1 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,23 

conforme NFe ref. 000021595 

19/04/2021 585318 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 350,00 

FRETE 000000279 J R S BRAIDE E CIA 

LTDA 

19/04/2021 585319 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 

FRETE 000000280 F I MARQUES &AMP; 
CIA LTDA 
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19/04/2021 585609 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.597,28 
conforme NFe ref. 000021596 

19/04/2021 585610 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.540,37 
conforme NFe ref. 000021597 

19/04/2021 585611 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.644,26 
conforme NFe ref. 000021598 

19/04/2021 585612 1·1101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.539,32 
conforme NFe ref. 000021599 

19/04/2021 585613 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 611,06 
conforme NFe ref. 000021600 

19/04/2021 585614 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 261,52 
conforme NFe ref. 000021601 

19/04/2021 585615 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.077,28 
conforme NFe ref. 000021602 

19/04/2021 585616 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 500,07 
conforme NFe ref. 000021603 

19/04/2021 585617 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 546,47 
conforme NFe ref. 000021604 

19/04/2021 585618 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 220,82 
conforme NFe ref. 000021605 

19/04/2021 585619 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,04 
conforme NFe ref. 000021606 

19/04/2021 585620 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 812,31 
conforme NFe ref. 000021607 

19/04/2021 585621 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.767,90 
conforme NFe ref. 000021608 

19/04/2021 585622 11101.0001 0057 001 41103.0001 G057 001 Receita de venda de Combustível, 1.780,16 
conforme NFe ref. 000021609 

19/04/2021 585623 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 270,76 
conforme NFe ref. 00002161 O 

19/04/2021 585624 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 264,00 
conforme NFe ref. 000021611 

19/04/2021 585625 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 252,01 
conforme NFe ref. 000021612 

19/04/2021 585626 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 174,30 
conforme NFe ref. 000021613 

19/04/2021 585627 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.723,23 
conforme NFe ref. 000021614 

19/04/2021 585628 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 972,66 
conforme NFe ref. 000021615 

19/04/2021 585629 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.072,15 
conforme NFe ref. 000021616 

19/04/2021 585630 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,86 
conforme NFe ref. 000021617 

20/04/2021 585288 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 96.357,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000251489 SP INDUSTRIA E 
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO L TOA 

20/04/2021 585631 11101,0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,17 

conforme NFe ref. 000021618 

20/04/2021 585632 11101,0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 418,68 

conforme NFe ref. 000021619 

20/04/2021 585633 11101,0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 90,22 
conforme NFe ref. 000021620 

20/04/2021 585634 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7,03 

conforme NFe ref. 000021621 

20/04/2021 585635 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 208,00 

conforme NFe ref. 000021622 

20/04/2021 585636 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 957,72 

conforme NFe ref. 000021623 

20/04/2021 585637 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 568,10 

conforme NFe ref. 000021624 
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20/04/2021 585638 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.217,75 
conforme NFe ref. 000021625 

20/04/2021 585639 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 322,99 
conforme NFe ref. 000021626 

20/04/2021 585640 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 949,38 
conforme NFe ref. 000021627 

20/04/2021 585641 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 80,04 
conforme NFe ref. 000021628 

20/04/2021 585642 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.046,57 
conforme NFe ref. 000021629 

20/04/2021 585643 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 703,75 
conforme NFe ref. 000021630 

20/04/2021 585644 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 130,00 
conforme NFe ref. 000021631 

20/04/2021 585645 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 247,33 
conforme NFe ref. 000021632 

20/04/2021 585646 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.858,19 
conforme NFe ref. 000021633 

20/04/2021 585647 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 286,30 
conforme NFe ref. 000021634 

20/04/2021 585648 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,42 
conforme NFe ref. 000021635 

20/04/2021 585649 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.605,83 
conforme NFe ref. 000021636 

20/04/2021 585650 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 85,12 
conforme NFe ref. 000021637 

20/04/2021 585651 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,17 
conforme NFe ref. 000021638 

21/04/2021 585652 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 838,72 
conforme NFe ref. 000021639 

21/04/2021 585653 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 493,57 
conforme NFe ref. 000021640 

21/04/2021 585654 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.408,68 
conforme NFe ref. 000021641 

21/04/2021 585655 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 726,85 
conforme NFe ref. 000021642 

21/04/2021 585656 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 226,59 
conforme NFe ref. 000021643 

21/04/2021 585657 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 132,77 
conforme NFe ref. 000021644 

21/04/2021 585658 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.107,53 
conforme NFe ref. 000021645 

21/04/2021 585659 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.296,43 
conforme NFe ref. 000021646 

21/04/2021 585660 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 57,20 
conforme NFe ref. 000021647 

21/04/2021 585661 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.008,75 
conforme NFe ref. 000021648 

21/04/2021 585662 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 750,53 

conforme NFe ref. 000021649 

21/04/2021 585663 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 355,07 

conforme NFe ref. 000021650 

21/04/2021 585664 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.017,41 

conforme NFe ref. 000021651 

21/04/2021 585665 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.548,13 

conforme NFe ref. 000021652 

21/04/2021 585666 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 114,29 

conforme NFe ref. 000021653 

21/04/2021 585667 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,54 

conforme NFe ref. 000021654 
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22/04/2021 585289 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 32.853,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000377283 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 

22/04/2021 585668 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 562,48 
conforme NFe ref. 000021655 

22/04/2021 585669 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.172,24 
conforme NFe ref. 000021656 

22/04/2021 585670 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.783,22 
conforme NFe ref. 000021657 

22/04/2021 585671 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 577,69 
conforme NFe ref. 000021658 

22/04/2021 585672 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.813,05 
conforme NFe ref. 000021659 

22/04/2021 585673 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,01 
conforme NFe ref. 000021660 

22/04/2021 585674 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 175,92 
conforme NFe ref. 000021661 

22/04/2021 585675 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 276,08 
conforme NFe ref. 000021662 

22/04/2021 585676 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.097,62 
conforme NFe ref. 000021663 

22/04/2021 585677 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 595,56 
conforme NFe ref. 000021664 

22/04/2021 585678 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 886,30 
conforme NFe ref. 000021665 

22/04/2021 585679 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.876,94 
conforme NFe ref. 000021666 

22/04/2021 585680 11101.0001 0057 001 41103.0001 .0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.221,74 
conforme NFe ref. 000021667 

22/04/2021 585681 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.738,66 
conforme NFe ref. 000021668 

22/04/2021 585682 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 47,19 
conforme NFe ref. 000021669 

22/04/2021 585683 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,68 
conforme NFe ref. 000021670 

23/04/2021 585684 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 290,70 
conforme NFe ref. 000021671 

23/04/2021 585685 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.023,15 
conforme NFe ref. 000021672 

23/04/2021 585686 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.659,59 
conforme NFe ref. 000021673 

23/04/2021 585687 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 177,03 
conforme NFe ref. 000021674 

23/04/2021 585688 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.779,86 
conforme NFe ref. 000021675 

23/04/2021 585689 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 660,64 
conforme NFe ref. 000021676 

23/04/2021 585690 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.746,66 

conforme NFe ref. 000021677 

23/04/2021 585691 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 85,15 

conforme NFe ref. 000021678 

23/04/2021 585692 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 94,13 

conforme NFe ref. 000021679 

23/04/2021 585693 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.120,18 

conforme NFe ref. 000021680 

23/04/2021 585694 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 551,70 

conforme NFe ref. 000021681 

23/04/2021 585695 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.985,64 

conforme NFe ref. 000021682 

23/04/2021 585696 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 380,98 

conforme NFe ref. 000021683 
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23/04/2021 585697 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 305,50 

conforme NFe ref. 000021684 

23/04/2021 585698 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 539,32 
conforme NFe ref. 000021685 

23/04/2021 585699 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.088,55 

conforme NFe ref. 000021686 

23/04/2021 585700 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 79,98 
conforme NFe ref. 000021687 

23/04/2021 585701 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.437,95 
conforme NFe ref. 000021688 

23/04/2021 585702 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 910,57 
conforme NFe ref. 000021689 

23/04/2021 585703 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,01 

conforme NFe ref. 000021690 

23/04/2021 585704 1110·1.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 216,20 

conforme NFe ref. 000021691 

23/04/2021 585705 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 87,51 

conforme NFe ref. 000021692 

23/04/2021 585706 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,33 

conforme NFe ref. 000021693 

23/04/2021 585707 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,36 

conforme NFe ref. 000021694 

24/04/2021 585708 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.634,52 
conforme NFe ref. 000021695 

24/04/2021 585709 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.237,17 

conforme NFe ref. 000021696 

24/04/2021 585710 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 407,71 

conforme NFe ref. 000021697 

24/04/2021 585711 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.593,15 

conforme NFe ref. 000021698 

24/04/2021 585712 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 467,18 

conforme NFe ref. 000021699 

24/04/2021 585713 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,04 

conforme NFe ref. 000021700 

24/04/2021 585714 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.065,89 

conforme NFe ref. 000021701 

24/04/2021 585715 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.311,34 

conforme NFe ref. 000021702 

24/04/2021 585716 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.420,14 

conforme NFe ref. 000021703 

24/04/2021 585717 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30.11 

conforme NFe ref. 000021704 

24/04/2021 585718 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 233,33 

conforme NFe ref. 000021705 

24/04/2021 585719 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 112,27 

conforme NFe ref. 000021706 

24/04/2021 585720 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,31 

conforme NFe ref. 000021707 

25/04/2021 585721 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 463,11 

conforme NFe ref. 000021708 

25/04/2021 585722 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 890,18 

conforme NFe ref. 000021709 

25/04/2021 585723 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 476,31 

conforme NFe ref. 00002171 O 

25/04/2021 585724 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.549,61 

conforme NFe ref. 000021711 

25/04/2021 585725 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 189,02 

conforme NF e ref. 000021712 

25/04/2021 585726 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,61 

conforme NFe ref. 000021713 

25/04/2021 585727 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.193,27 

conforme NFe ref. 000021714 
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25/04/2021 585728 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,08 
conforme NFe ref. 000021715 

25/04/2021 585729 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.054,96 
conforme NFe ref. 000021716 

26/04/2021 585290 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 35.060,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000010416 FAN DISTRIBUIDORA DE 
PETROLEO L TOA 

26/04/2021 585320 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000285 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

26/04/2021 585321 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000286 AUTO POSTO 
SANTA MARIA LTDA 

26/04/2021 585322 11101 .0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000287 F I MARQUES &AMP; 
CIA LTDA 

26/04/2021 585730 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.379,41 
conforme NFe ref. 000021717 

26/04/2021 585731 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 400,52 
conforme NFe ref. 000021718 

26/04/2021 585732 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 457,10 
conforme NFe ref. 000021719 

26/04/2021 585733 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 500,56 
conforme NFe ref. 000021720 

26/04/2021 585734 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,06 
conforme NFe ref. 000021721 

26/04/2021 585735 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 121,41 
conforme NFe ref. 000021722 

26/04/2021 585736 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 437,27 
conforme NFe ref. 000021723 

26/04/2021 585737 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 394,21 

conforme NFe ref. 000021724 

26/04/2021 585738 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.390,77 
conforme NFe ref. 000021726 

26/04/2021 585739 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7.935,91 
conforme NFe ref. 000021727 

26/04/2021 585740 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,09 
conforme NFe ref. 000021728 

26/04/2021 585741 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 420,69 
conforme NFe ref. 000021729 

26/04/2021 585742 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 343,18 

conforme NFe ref. 000021730 

26/04/2021 585743 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.288,21 

conforme NFe ref. 000021731 

26/04/2021 585744 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.469,22 

conforme NFe ref. 000021732 

26/04/2021 585745 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.928,70 

conforme NFe ref. 000021733 

26/04/2021 585746 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6,03 
conforme NFe ref. 000021734 

26/04/2021 585747 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.890,92 

conforme NFe ref. 000021735 

26/04/2021 585748 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 251,34 

conforme NFe ref. 000021736 

26/04/2021 585749 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,06 

conforme NFe ref. 000021737 

26/04/2021 585750 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,20 

conforme NFe ref. 000021738 

27/04/2021 585751 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.456,66 

conforme NFe ref. 000021739 

27/04/2021 585752 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 18,52 

conforme NFe ref. 000021740 
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27/04/2021 585753 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.786,03 
conforme NFe ref. 000021741 

27/04/2021 585754 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 434,05 
conforme NFe ref. 000021742 

27/04/2021 585755 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.525,19 
conforme NFe ref. 000021744 

27/04/2021 585756 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.415,67 
conforme NFe ref. 000021745 

27/04/2021 585757 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 300,75 
conforme NFe ref. 000021746 

27/04/2021 585758 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.242,03 
conforme NFe ref. 000021747 

27/04/2021 585759 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.993,00 
conforme NFe ref. 000021748 

27/04/2021 585760 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 681,38 
conforme NFe ref. 000021749 

27/04/2021 585761 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 412,37 
conforme NFe ref. 000021750 

27/04/2021 585762 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,07 
conforme NFe ref. 000021751 

27/04/2021 585763 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 420,05 
conforme NFe ref. 000021752 

27/04/2021 585764 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,52 
conforme NFe ref. 000021753 

28/04/2021 585765 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 444,59 
conforme NFe ref. 000021754 

28/04/2021 585766 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 811,68 
conforme NFe ref. 000021755 

28/04/2021 585767 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 144,24 
conforme NFe ref. 000021756 

28/04/2021 585768 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 31,05 
conforme NFe ref. 000021757 

28/04/2021 585769 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 355,11 
conforme NFe ref. 000021758 

28/04/2021 585770 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 253,13 

conforme NFe ref. 000021759 

28/04/2021 585771 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 297,95 

conforme NFe ref. 000021760 

28/04/2021 585772 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.680,22 

conforme NFe ref. 000021761 

28/04/2021 585773 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 75,38 

conforme NFe ref. 000021762 

28/04/2021 585774 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.368,72 
conforme NFe ref. 000021763 

28/04/2021 585775 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,04 
conforme NFe ref. 000021764 

28/04/2021 585776 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 364,39 

conforme NFe ref. 000021765 

28/04/2021 585777 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 119, 19 

conforme NFe ref. 000021766 

28/04/2021 585778 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 90,00 

conforme NFe ref. 000021767 

28/04/2021 585779 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 413,52 

conforme NFe ref. 000021768 

28/04/2021 585780 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.094,52 

conforme NFe ref. 000021769 

28/04/2021 585781 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.846,94 

conforme NFe ref. 000021770 

28/04/2021 585782 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.132,50 

conforme NFe ref. 000021771 

28/04/2021 585783 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.414,86 

conforme NFe ref. 000021772 
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28/04/2021 585784 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 86,42 
conforme NFe ref. 000021773 

28/04/2021 585785 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 926,65 
conforme NFe ref. 000021774 

28/04/2021 585786 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 165,03 
conforme NFe ref. 000021775 

28/04/2021 585787 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,97 
conforme NFe ref. 000021776 

29/04/2021 585788 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.125,43 
conforme NFe ref. 000021777 

29/04/2021 585789 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.883,96 
conforme NFe ref. 000021778 

29/04/2021 585790 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.234,00 
conforme NFe ref. 000021779 

29/04/2021 585791 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,08 
conforme NFe ref. 000021780 

29/04/2021 585792 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.849.44 
conforme NFe ref. 000021781 

29/04/2021 585793 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.217,47 
conforme NFe ref. 000021782 

29/04/2021 585794 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 894,89 
conforme NFe ref. 000021783 

29/04/2021 585795 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 566,00 
conforme NFe ref. 000021784 

29/04/2021 585796 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.161,19 
conforme NFe ref. 000021785 

29/04/2021 585797 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 709,96 
conforme NFe ref. 000021786 

29/04/2021 585798 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 276,62 
conforme NFe ref. 000021787 

29/04/2021 585799 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 403,39 
conforme NFe ref. 000021788 

29/04/2021 585800 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 574,04 

conforme NFe ref. 000021789 

29/04/2021 585801 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 481,59 
conforme NFe ref. 000021790 

29/04/2021 585802 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.228,40 
conforme NFe ref. 000021791 

29/04/2021 585803 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 708,63 
conforme NFe ref. 000021792 

29/04/2021 585804 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,05 
conforme NFe ref. 000021793 

29/04/2021 585805 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 690,45 

conforme NFe ref. 000021794 

29/04/2021 585806 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 194,30 
conforme NFe ref. 000021795 

29/04/2021 585807 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 44,10 
conforme NFe ref. 000021796 

29/04/2021 585808 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.675,22 

conforme NFe ref. 000021797 

29/04/2021 585809 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,43 

conforme NFe ref. 000021798 

30/04/2021 573613 34501.0001 0057 001 21301.0004 0057 001 Vr. Prov. IRPJ ref. 04/2021 1.190,75 

30/04/2021 573621 34501.0002 0057 001 21301.0007 0057 001 Vr.CSL ref. 04/2021 5.259,01 

30/04/2021 573629 34501.0006 0057 001 21301.0006 0057 001 Vr.cofins ref. 03/2021 69,00 

30/04/2021 573637 34501.0005 0057 001 21301.0005 0057 001 Vr.pis ref. 04/2021 14,95 

30/04/2021 573646 21301.0004 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.lRPJ ref. 01/2021 E 03/2021 2.248,81 

30/04/2021 573649 21301.0007 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.CSL ref. 01/2021 E 03/2021 9.875,57 

30/04/2021 573664 21301.0006 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.COFINS ref. 03/2021 64,03 

30/04/2021 583695 34201.0020 0057 001 11101.0001 0057 001 Vr. Prov. Assessoria Contábil ref: 880,00 

04/2021 

30/04/2021 583751 34501.0012 0057 001 11101.0001 0057 001 Parcelamento CSLL ref: 01 /1980 83,78 

30/04/2021 583751 34501.0013 0057 001 11101.0001 0057 001 Parcelamento CSLL ref: 01 /1980 9,81 
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30/04/2021 583751 21301.0013 0057 001 11101.0001 0057 001 Parcelamento CSLL ref: 01 /1980 418,94 
30/04/2021 585291 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 23.950,00 

comercialização, conforme NFe ref. 
000021903 FEDERAL ENERGIA S/A 

30/04/2021 585292 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 36.555,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000377771 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 

30/04/2021 585810 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.423,06 
conforme NFe ref. 000021799 

30/04/2021 585811 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,07 
conforme NFe ref. 000021800 

30/04/2021 585812 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 562,30 
conforme NFe ref. 000021801 

30/04/2021 585813 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 145,43 
conforme NFe ref. 000021802 

30/04/2021 585814 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.864,09 
conforme NFe ref. 000021803 

30/04/2021 585815 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.069,29 
conforme NFe ref. 000021804 

30/04/2021 585816 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 291,23 
conforme NFe ref. 000021805 

30/04/2021 585817 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,33 
confom1e NFe ref. 000021806 

30/04/2021 585818 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,04 
conforme NFe ref. 000021807 

30/04/2021 585819 11101.0001 0057 001 41103.000~ 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.141,85 
conforme NFe ref. 000021808 

30/04/2021 585820 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 301,34 
conforme NFe ref. 000021809 

30/04/2021 585821 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 296,44 
conforme NFe ref. 000021810 

30/04/2021 585822 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 388,07 
conforme NFe ref. 000021811 

30/04/2021 585823 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.084,65 
conforme NFe ref. 000021812 

30/04/2021 585824 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 838,48 
conforme NFe ref. 000021813 

30/04/2021 585825 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 391,38 
conforme NFe ref. 000021814 

30/04/2021 585826 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.557,14 
conforme NFe ref. 000021815 

30/04/2021 585827 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,14 
conforme NFe ref. 000021816 

30/04/2021 585828 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 32,24 
conforme NFe ref. 000021817 

30/04/2021 585829 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,54 
conforme NFe ref. 000021818 

Totais do mês de Abril: 972.047,28 

01/05/2021 585830 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.918,41 
conforme NFe ref. 000021819 

01/05/2021 585831 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 38,10 
conforme NFe ref. 000021820 

01/05/2021 585832 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,20 
conforme NFe ref. 000021821 

01/05/2021 585833 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 80,01 

conforme NFe ref. 000021822 

01/05/2021 585834 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.032,26 

conforme NFe ref. 000021823 

01/05/2021 585835 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.315,08 

conforme NFe ref. 000021824 

01/05/2021 585836 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 467,60 

conforme NFe ref. 000021825 

Continua ... 



Proc. N°: oq:L I J,J.. Página 70 de 256 
FolhaN°:~0q 
Rubrica: x,;J 

Livro Diário Nº. 4 Pág.: 70 de 255 

Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 Fartes Contábil 

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

01/05/2021 585837 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 298,42 

conforme NFe ref. 000021826 

01/05/2021 585838 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 161,06 
conforme NFe ref. 000021827 

01/05/2021 585839 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 594,70 
conforme NFe ref. 000021828 

01/05/2021 585840 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.021,15 
conforme NFe ref. 000021829 

01/05/2021 585841 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 726,16 
conforme NFe ref. 000021830 

01/05/2021 585842 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 220,83 
conforme NFe ref. 000021831 

01/05/2021 585843 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 174,20 

conforme NFe ref. 000021832 

01/05/2021 585844 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 485,57 

conforme NFe ref. 000021833 

01/05/2021 585845 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.002,08 
conforme NFe ref. 000021834 

01/05/2021 585846 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,04 

conforme NFe ref. 000021835 

01/05/2021 585847 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 47,62 

conforme NFe ref. 000021836 

01/05/2021 585848 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 557,17 
conforme NFe ref. 000021837 

01/05/2021 585849 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,05 

conforme NFe ref. 000021838 

01/05/2021 585850 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 598,79 

conforme NFe ref. 000021839 

01/05/2021 585851 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7,03 

conforme NFe ref. 000021840 

02/05/2021 585852 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 650,34 
conforme NFe ref. 000021841 

02/05/2021 585853 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 566,15 
conforme NFe ref. 000021842 

02/05/2021 585854 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.885,74 

conforme NFe ref. 000021843 

02/05/2021 585855 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 142,08 

conforme NFe ref. 000021844 

02/05/2021 585856 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 490,98 

conforme NFe ref. 000021845 

02/05/2021 585857 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.021,42 

conforme NFe ref. 000021846 

02/05/2021 585858 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 131,1 O 

conforme NFe ref. 000021847 

02/05/2021 585859 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 874,54 

conforme NFe ref. 000021848 

02/05/2021 585860 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 318,23 

conforme NFe ref. 000021849 

02/05/2021 585861 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 94,12 

conforme NFe ref. 000021850 

03/05/2021 573657 21301.0005 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.PIS ref. 03/2021 13,87 

03/05/2021 585862 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.513,44 

conforme NFe ref. 000021851 

03/05/2021 585863 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 582,54 

conforme NFe ref. 000021852 

03/05/2021 585864 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.263,76 

conforme NFe ref. 000021853 

03/05/2021 585865 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.371,91 

conforme NFe ref. 000021854 

03/05/2021 585866 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.604,71 

conforme NFe ref. 000021855 

03/05/2021 585867 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.068,74 

conforme NFe ref. 000021856 
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03/05/2021 585868 11101.0001 0057 001 41103.0JO·I 0057 001 Receita de venda de Combustível, 229,01 

conforme NFe ref. 000021857 

03/05/2021 585869 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.719,83 
conforme NFe ref. 000021858 

03/05/2021 585870 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,01 
conforme NFe ref. 000021859 

03/05/2021 585871 11101.0001 0057 001 411C3.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.899,27 
conforme NFe ref. 000021860 

03/05/2021 585872 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 328,63 
conforme NFe ref. 000021861 

03/05/2021 585873 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 774,84 
conforme NFe ref. 000021862 

03/05/2021 585874 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 699,05 
conforme NFe ref. 000021863 

03/05/2021 585875 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.665,23 
conforme NFe ref. 000021864 

03/05/2021 585876 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.830,06 
conforme NFe ref. 000021865 

03/05/2021 585877 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,00 
conforme NFe ref. 000021866 

03/05/2021 585878 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.750,63 
conforme NFe ref. 000021867 

03/05/2021 585879 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,99 
conforme NFe ref. 000021868 

04/05/2021 585294 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 48.323,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000252100 SP INDUSTRIA E 
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO L TOA 

04/05/2021 585880 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.005,24 
conforme NFe ref. 000021869 

04/05/2021 585881 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 149,99 
conforme NFe ref. 000021870 

04/05/2021 585882 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.815,35 
conforme NFe ref. 000021871 

04/05/2021 585883 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 830,27 
conforme NFe ref. 000021872 

04/05/2021 585884 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.605,70 
conforme NFe ref. 000021873 

04/05/2021 585885 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.527,80 
conforme NFe ref. 000021874 

04/05/2021 585886 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 875,03 
conforme NFe ref. 000021875 

04/05/2021 585887 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 285,59 
conforme NFe ref. 000021876 

04/05/2021 585888 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.793,96 
conforme NFe ref. 000021877 

04/05/2021 585889 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 348,81 
conforme NFe ref. 000021878 

04/05/2021 585890 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,07 

conforme NFe ref. 000021879 

04/05/2021 585891 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 159,55 

conforme NFe ref. 000021880 

04/05/2021 585892 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.156,98 
conforme NFe ref. 000021881 

04/05/2021 585893 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,07 

conforme NFe ref. 000021882 

04/05/2021 585894 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.008,14 

conforme NFe ref. 000021883 

04/05/2021 585895 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,12 

conforme NFe ref. 000021884 

04/05/2021 585896 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 234,55 

conforme NFe ref. 000021885 
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04/05/2021 585897 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,45 
conforme NFe ref. 000021886 

04/05/2021 585898 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.928,74 
conforme NFe ref. 000021887 

04/05/2021 585899 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 35,03 
conforme NFe ref. 000021888 

04/05/2021 585900 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 788,96 
conforme NFe ref. 000021889 

04/05/2021 585901 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 343,00 

conforme NFe ref. 000021890 

04/05/2021 585902 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 428,38 
conforme NFe ref. 000021891 

05/05/2021 585903 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.972,84 

conforme NFe ref. 000021892 

05/05/2021 585904 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 620,06 
conforme NFe ref. 000021893 

05/05/2021 585905 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 170,04 

conforme NFe ref. 000021894 

05/05/2021 585906 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 373,23 

conforme NFe ref. 000021895 

05/05/2021 585907 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.113,40 
conforme NFe ref. 000021896 

05/05/2021 585908 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.681,62 

conforme NFe ref. 000021897 

05/05/2021 585909 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 184.45 
conforme NFe ref. 000021898 

05/05/2021 585910 11101.0001 0057 001 41103.0001 C057 001 Receita de venda de Combustível, 290,06 

conforme NFe ref. 000021899 

05/05/2021 585911 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.057,31 

conforme NFe ref. 000021900 

05/05/2021 585912 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 721,42 

conforme NFe ref. 000021901 

05/05/2021 585913 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 932,66 

conforme NFe ref. 000021902 

05/05/2021 585914 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.164,64 

conforme NFe ref. 000021903 

05/05/2021 585915 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,01 

conforme NFe ref. 000021904 

05/05/2021 585916 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 444,15 

conforme NFe ref. 000021905 

05/05/2021 585917 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 473,18 

conforme NFe ref. 000021906 

05/05/2021 585918 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,03 

conforme NFe ref. 000021907 

05/05/2021 585919 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,80 

conforme NFe ref. 000021908 

06/05/2021 585920 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 834,53 

conforme NFe ref. 000021909 

06/05/2021 585921 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 538,92 

conforme NFe ref. 000021910 

06/05/2021 585922 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.219,89 

conforme NFe ref. 000021911 

06/05/2021 585923 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,01 

conforme NFe ref. 000021912 

06/05/2021 585924 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 180,04 

conforme NFe ref. 000021913 

06/05/2021 585925 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.125,82 

conforme NFe ref. 000021914 

06/05/2021 585926 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,04 

conforme NFe ref. 000021915 

06/05/2021 585927 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,05 

conforme NFe ref. 000021916 
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Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

06/05/2021 585928 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.311,59 
conforme NFe ref. 000021917 

06/05/2021 585929 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 359,28 
conforme NFe ref. 000021918 

06/05/2021 585930 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 382,49 
conforme NFe ref. 000021919 

06/05/2021 585931 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 190,52 
conforme NFe ref. 000021920 

06/05/2021 585932 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,14 
conforme NFe ref. 000021921 

06/05/2021 585933 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 787,39 
conforme NFe ref. 000021922 

06/05/2021 585934 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.146,94 
conforme NFe ref. 000021923 

06/05/2021 585935 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.257,36 
conforme NFe ref. 000021924 

06/05/2021 585936 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 273.48 
conforme NFe ref. 000021925 

06/05/2021 585937 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,01 
conforme NFe ref. 000021926 

06/05/2021 585938 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,51 
conforme NFe ref. 000021927 

07/05/2021 585323 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000288 F I MARQUES &AMP; 
CIA LTDA 

07/05/2021 585324 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000289 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

07/05/2021 585939 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 290,59 
conforme NFe ref. 000021928 

07/05/2021 585940 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 691,80 
conforme NFe ref. 000021929 

07/05/2021 585941 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.375,83 
conforme NFe ref. 000021930 

07/05/2021 585942 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.003,61 
conforme NFe ref. 000021931 

07/05/2021 585943 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.960,27 
conforme NFe ref. 000021932 

07/05/2021 585944 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 900,01 
conforme NFe ref. 000021933 

07/05/2021 585945 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.315,79 
conforme NFe ref. 000021934 

07/05/2021 585946 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 191,89 
conforme NFe ref. 000021935 

07/05/2021 585947 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.357,90 

conforme NFe ref. 000021936 

07/05/2021 585948 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 221,33 

conforme NFe ref. 000021937 

07/05/2021 585949 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 581,55 

conforme NFe ref. 000021938 

07/05/2021 585950 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.228,65 

conforme NFe ref. 000021939 

07/05/2021 585951 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.306,70 

conforme NFe ref. 000021940 

07/05/2021 585952 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 780,14 

conforme NFe ref. 000021941 

07/05/2021 585953 11101.0001 0057 001 41 ~ 03.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 207,45 

conforme NFe ref. 000021942 

07/05/2021 585954 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,59 

conforme NFe ref. 000021943 
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08/05/2021 585295 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 19.762,50 
comercialização, conforme NFe ref. 
000378368 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 

08/05/2021 585325 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000290 J R S BRAIDE E CIA 
LTDA 

08/05/2021 585326 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000291 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

08/05/2021 585955 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 848,08 
conforme NFe ref. 000021944 

08/05/2021 585956 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 604,39 
conforme NFe ref. 000021945 

08/05/2021 585957 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.245,26 
conforme NFe ref. 000021946 

08/05/2021 585958 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.390,51 
conforme NFe ref. 000021947 

08/05/2021 585959 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,30 
conforme NFe ref. 000021948 

08/05/2021 585960 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 794,11 
conforme NFe ref. 000021949 

08/05/2021 585961 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.423,07 
conforme NFe ref. 000021950 

08/05/2021 585962 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 45,10 
conforme NFe ref. 000021951 

08/05/2021 585963 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,12 
conforme NFe ref. 000021952 

08/05/2021 585964 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 329,05 
conforme NFe ref. 000021953 

08/05/2021 585965 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,12 
conforme NFe ref. 000021954 

08/05/2021 585966 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
conforme NFe ref. 000021955 

08/05/2021 585967 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.451,42 
conforme NFe ref. 000021956 

08/05/2021 585968 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,07 
conforme NFe ref. 000021957 

08/05/2021 585969 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,00 
conforme NFe ref. 000021958 

08/05/2021 585970 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8,02 
conforme NFe ref. 000021959 

08/05/2021 585971 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 438,07 
conforme NFe ref. 000021960 

08/05/2021 585972 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 535,56 
conforme NFe ref. 000021961 

08/05/2021 585973 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 
conforme NFe ref. 000021962 

08/05/2021 585974 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,05 
conforme NFe ref. 000021963 

08/05/2021 585975 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 297,07 
conforme NFe ref. 000021964 

08/05/2021 585976 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.030,92 
conforme NFe ref. 000021965 

08/05/2021 585977 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 35,09 
conforme NFe ref. 000021966 

08/05/2021 585978 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 45,12 
conforme NFe ref. 000021967 

09/05/2021 585979 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 45,03 
conforme NFe ref. 000021968 

09/05/2021 585980 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 276,53 
conforme NFe ref. 000021969 
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Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

09/05/2021 585981 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.075,90 
confom1e NFe ref. 000021970 

09/05/2021 585982 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,03 
confom1e NFe ref. 000021971 

09/05/2021 585983 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 9,00 
conforme NFe ref. 000021972 

09/05/2021 585984 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.086,49 
confom1e NFe ref. 000021973 

09/05/2021 585985 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 290,58 
confom1e NFe ref. 000021974 

09/05/2021 585986 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 192,25 
confom1e NFe ref. 000021975 

09/05/2021 585987 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 373,34 
confom1e NFe ref. 000021976 

09/05/2021 585988 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.143,99 
conforme NFe ref. 000021977 

09/05/2021 585989 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 531,96 
conforme NFe ref. 000021978 

09/05/2021 585990 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 121,28 
conforme NFe ref. 000021979 

09/05/2021 585991 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,04 
conforme NFe ref. 000021980 

10/05/2021 583710 34201.0020 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.assessoria contabil ref. 04/2021 880,00 
10/05/2021 585992 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.532, 11 

conforme NFe ref. 000021981 
10/05/2021 585993 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.584,39 

conforme NFe ref. 000021982 
10/05/2021 585994 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 18, 11 

conforme NFe ref. 000021983 
10/05/2021 585995 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.904,56 

confom1e NFe ref. 000021984 
10/05/2021 585996 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.721,29 

conforme NFe ref. 000021985 

10/05/2021 585997 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.114,85 
conforme NFe ref. 000021986 

10/05/2021 585998 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 529,21 

conforme NFe ref. 000021987 

10/05/2021 585999 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 362,83 
confom1e NFe ref. 000021988 

10/05/2021 586000 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 802,38 

confom1e NFe ref. 000021989 

10/05/2021 586001 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 818,82 

conforme NFe ref. 000021990 

10/05/2021 586002 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.102,63 

confom1e NFe ref. 000021991 

10/05/2021 586003 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.217,61 

confom1e NFe ref. 000021992 

10/05/2021 586004 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.951,95 

conforme NFe ref. 000021993 

10/05/2021 586005 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,09 

confom1e NFe ref. 000021994 

10/05/2021 586006 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7,03 

conforme NFe ref. 000021995 

10/05/2021 586007 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 

confom1e NFe ref. 000021996 

10/05/2021 586008 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 153,08 

conforme NFe ref. 000021997 

10/05/2021 586009 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8,02 

confom1e NFe ref. 000021998 

10/05/2021 586010 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,27 

confom1e NFe ref. 000021999 
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Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

11/05/2021 585296 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 80.248,60 
comercialização, conforme NFe ref. 
000252464 SP INDUSTRIA E 
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO L TDA 

11/05/2021 585327 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000292 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TDA 

11/05/2021 585328 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 350,00 
FRETE 000000293 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

11/05/2021 586011 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.603,16 
conforme NFe ref. 000022000 

11/05/2021 586012 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 290,06 
conforme NFe ref. 000022001 

11/05/2021 586013 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.794,65 
conforme NFe ref. 000022002 

11/05/2021 586014 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 250,01 
conforme NFe ref. 000022003 

11/05/2021 586015 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.279,07 
conforme NFe ref. 000022004 

11/05/2021 586016 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.363,76 
conforme NFe ref. 000022005 

11/05/2021 586017 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 331,32 
conforme NFe ref. 000022006 

11/05/2021 586018 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 573,64 
conforme NFe ref. 000022007 

11/05/2021 586019 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.157,57 
conforme NFe ref. 000022008 

11/05/2021 586020 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,09 
conforme NFe ref. 000022009 

11/05/2021 586021 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.350,71 
conforme NFe ref. 00002201 O 

11/05/2021 586022 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.491,59 
conforme NFe ref. 000022011 

11/05/2021 586023 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.835,07 
conforme NFe ref. 000022012 

11/05/2021 586024 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 372,01 
conforme NFe ref. 000022013 

11/05/2021 586025 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.162,89 
conforme NFe ref. 000022014 

11/05/2021 586026 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 144,92 
conforme NFe ref. 000022015 

11/05/2021 586027 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 214,27 
conforme NFe ref. 000022016 

11/05/2021 586028 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,63 
conforme NFe ref. 000022017 

12/05/2021 586029 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.149,72 
conforme NFe ref. 000022018 

12/05/2021 586030 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.778,98 

conforme NFe ref. 000022019 

12/05/2021 586031 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 778,94 

conforme NFe ref. 000022020 

12/05/2021 586032 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 752,54 
conforme NFe ref. 000022021 

12/05/2021 586033 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.827,33 
conforme NFe ref. 000022022 

12/05/2021 586034 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,02 

conforme NFe ref. 000022023 

12/05/2021 586035 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 870,01 

conforme NFe ref. 000022024 

12/05/2021 586036 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.034,48 

conforme NFe ref. 000022025 
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12/05/2021 586037 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.551,03 
conforme NFe ref. 000022026 

12/05/2021 586038 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.132,57 

conforme NFe ref. 000022027 

12/05/2021 586039 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 403,03 
conforme NFe ref. 000022028 

12/05/2021 586040 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.583,64 
conforme NFe ref. 000022029 

12/05/2021 586041 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 629,40 
conforme NFe ref. 000022030 

12/05/2021 586042 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 767,29 
conforme NFe ref. 000022031 

12/05/2021 586043 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 551,47 

conforme NFe ref. 000022032 

12/05/2021 586044 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.787,59 

conforme NFe ref. 000022033 

12/05/2021 586045 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,04 

conforme NFe ref. 000022034 

12/05/2021 586046 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 258,21 

conforme NFe ref. 000022035 

12/05/2021 586047 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,07 

conforme NFe ref. 000022036 

12/05/2021 586048 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,08 

conforme NFe ref. 000022037 

12/05/2021 586049 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,88 

conforme NFe ref. 000022038 

13/05/2021 586050 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.498,37 

conforme NFe ref. 000022039 

13/05/2021 586051 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.005,79 

conforme NFe ref. 000022040 

13/05/2021 586052 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.324,50 

conforme NFe ref. 000022041 

13/05/2021 586053 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.231,86 

conforme NFe ref. 000022042 

13/05/2021 586054 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.272,37 

conforme NFe ref. 000022043 

13/05/2021 586055 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.473,55 

conforme NFe ref. 000022044 

13/05/2021 586056 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 129,07 

conforme NFe ref. 000022045 

13/05/2021 586057 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 928,62 

conforme NFe ref. 000022046 

13/05/2021 586058 11101.0001 0057 001 4·1103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 410,08 

conforme NFe ref. 000022047 

13/05/2021 586059 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.127,21 

conforme NFe ref. 000022048 

13/05/2021 586060 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 498,04 

conforme NFe ref. 000022049 

13/05/2021 586061 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 470,83 

conforme NFe ref. 000022050 

13/05/2021 586062 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 150,00 

conforme NFe ref. 000022051 

13/05/2021 586063 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,10 

conforme NFe ref. 000022052 

13/05/2021 586064 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 163,48 

conforme NFe ref. 000022053 

13/05/2021 586065 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.091,98 

conforme NFe ref. 000022054 

13/05/2021 586066 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 345,14 

conforme NFe ref. 000022055 

13/05/2021 586067 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 536,68 

conforme NFe ref. 000022056 
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13/05/2021 586068 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 114,25 
conforme NFe ref. 000022057 

13/05/2021 586069 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,49 
conforme NFe ref. 000022058 

14/05/2021 585297 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 68.892,50 
comercialização, conforme NFe ref. 
000252686 SP INDUSTRIA E 
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO L TOA 

14/05/2021 585329 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000294 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

14/05/2021 586070 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 123,14 
conforme NFe ref. 000022059 

14/05/2021 586071 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 977,96 
confonne NFe ref. 000022060 

14/05/2021 586072 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.755,93 
conforme NFe ref. 000022061 

14/05/2021 586073 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.164,63 
conforme NFe ref. 000022062 

14/05/2021 586074 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 481,78 
confonne NFe ref. 000022063 

19/05/2021 585293 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 59.823,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000021539 DISLUB COMBUSTIVEIS 
S.A. 

19/05/2021 585330 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000296 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

19/05/2021 585331 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000297 F I MARQUES &AMP; 
CIA LTDA 

19/05/2021 585332 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 250,00 
FRETE 000000298 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

21/05/2021 585298 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 20.000,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000022229 FEDERAL ENERGIA S/A 

26/05/2021 585299 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 81.983,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000379879 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 

26/05/2021 585333 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 

FRETE 000000299 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

26/05/2021 585334 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 
FRETE 000000300 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

27/05/2021 586075 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.251,73 

conforme NFe ref. 000022282 

27/05/2021 586076 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,07 
confonne NFe ref. 000022283 

27/05/2021 586077 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 715,01 
conforme NFe ref. 000022284 

27/05/2021 586078 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.241,77 

conforme NFe ref. 000022285 

27/05/2021 586079 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.627,76 

conforme NFe ref. 000022286 

27/05/2021 586080 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 540,02 

conforme NFe ref. 000022287 

27/05/2021 586081 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 741,72 

conforme NFe ref. 000022288 

27/05/2021 586082 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 304,66 

conforme NFe ref. 000022289 
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27/05/2021 586083 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.554,08 

conforme NFe ref. 000022290 

27/05/2021 586084 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.017,38 
conforme NFe ref. 000022291 

27/05/2021 586085 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.528,64 
conforme NFe ref. 000022292 

27/05/2021 586086 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 571,89 
conforme NFe ref. 000022293 

27/05/2021 586087 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,05 
conforme NF e ref. 000022294 

27/05/2021 586088 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 547,37 
conforme NFe ref. 000022295 

27/05/2021 586089 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,78 

conforme NFe ref. 000022296 

28/05/2021 586090 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,06 

conforme NFe ref. 000022297 

28/05/2021 586091 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.163,09 
conforme NFe ref. 000022298 

28/05/2021 586092 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 570,00 

conforme NFe ref. 000022299 

28/05/2021 586093 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.994,25 

conforme NFe ref. 000022300 

28/05/2021 586094 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 212,19 
conforme NFe ref. 000022301 

28/05/2021 586095 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.493,37 

conforme NFe ref. 000022302 

28/05/2021 586096 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.103,24 

conforme NFe ref. 000022303 

28/05/2021 586097 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,04 

conforme NFe ref. 000022304 

28/05/2021 586098 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.391,26 

conforme NFe ref. 000022305 

28/05/2021 586099 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 91 o, 14 

conforme NFe ref. 000022306 

28/05/2021 586100 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 473,29 

conforme NFe ref. 000022307 

28/05/2021 586101 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 179,86 

conforme NFe ref. 000022308 

28/05/2021 586102 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.640,05 

conforme NFe ref. 000022309 

28/05/2021 586103 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 503,83 

conforme NFe ref. 000022310 

28/05/2021 586104 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 35,13 

conforme NFe ref. 000022311 

28/05/2021 586105 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 589,26 

conforme NFe ref. 000022312 

28/05/2021 586106 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.899,00 

conforme NFe ref. 000022313 

28/05/2021 586107 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 871,28 

conforme NFe ref. 000022314 

28/05/2021 586108 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 676,76 

conforme NFe ref. 000022315 

28/05/2021 586109 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 541,51 

conforme NFe ref. 000022316 

28/05/2021 586110 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 

conforme NFe ref. 000022317 

28/05/2021 586111 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,55 

conforme NFe ref. 000022318 

29/05/2021 585300 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 99.767,10 

comercialização, conforme NFe ref. 
000380115 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 
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Data Chave Débito Estab Centro Crédito 

29/05/2021 585335 11101.0001 0057 001 41105.0001 

29/05/2021 586112 11101.0001 0057 001 41103.0001 

29/05/2021 586113 11101.0001 0057 001 41103.0001 

29/05/2021 586114 11101.0001 0057 001 41103.0001 

29/05/2021 586115 11101.0001 0057 001 41103.0001 

29/05/2021 586116 11101.0001 0057 001 41103.0001 

29/05/2021 586117 11101.0001 0057 001 41103.0001 

29/05/2021 586118 11101.0001 0057 001 41103.0001 

29/05/2021 586119 11101.0001 0057 001 41103.0001 

29/05/2021 586120 11101.0001 0057 001 41103.0001 

29/05/2021 586121 11101.0001 0057 001 41103.0001 

29/05/2021 586122 11101.0001 0057 001 41103.0001 

29/05/2021 586123 11101.0001 0057 001 41103.0001 

29/05/2021 586124 11101.0001 0057 001 41103.0001 

29/05/2021 586125 11101.0001 0057 001 41103.0001 

29/05/2021 586126 11101.0001 0057 001 41103.0001 

29/05/2021 586127 11101.0001 0057 001 41103.0001 

29/05/2021 586128 11101.0001 0057 001 41103.0001 

30/05/2021 586129 11101.0001 0057 001 41103.0001 

30/05/2021 586130 11101.0001 0057 001 41103.0001 

30/05/2021 586131 11101.0001 0057 001 41103.0001 

30/05/2021 586132 11101.0001 0057 001 41103.0001 

30/05/2021 586133 11101.0001 0057 001 41103.0001 

30/05/2021 586134 11101.0001 0057 001 41103.0001 

30/05/2021 586135 11101.0001 0057 001 41103.0001 

30/05/2021 586136 11101.0001 0057 001 41103.0001 

30/05/2021 586137 11101.0001 0057 001 41103.0001 

31/05/2021 573614 34501.0001 0057 001 21301.0004 

31/05/2021 573622 34501.0002 0057 001 21301.0007 
31/05/2021 573630 34501.0006 0057 001 21301.0006 

31/05/2021 573638 34501.0005 0057 001 21301.0005 

31/05/2021 583696 34201.0020 0057 001 11101.0001 

31/05/2021 583719 34201.0005 0057 001 21302.0002 

31/05/2021 583728 34101.0010 0057 001 21302.0001 

Livro Diário Nº. 4 
Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro CréC:ito 

31/05/2021 583749 34501.0012 0057 001 11101.0001 
31/05/2021 583749 34501.0013 0057 001 11101.0001 
31/05/2021 583749 21301.0013 0057 001 11101.0001 
31/05/2021 586138 11101.0001 0057 001 41103.0001 

31/05/2021 586139 11101.0001 0057 001 41103.0001 
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Fartes Contábil 

Centro Histórico Valor 

001 Prestação de Ser. de Transporte - 450,00 
FRETE 000000301 R P MOTA JUNIOR 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 

001 
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001 

001 

001 

001 
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001 

001 
001 
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001 
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C-s,ntro 

001 
001 
001 
001 

001 

EIRELI 
Receita de venda de Combustível, 
conforme NFe ref. 000022319 
Receita de venda de Combustível, 
conforme NFe ref. 000022320 
Receita de venda de Combustível, 
conforme NFe ref. 000022321 
Receita de venda de Combustível, 
conforme NFe ref. 000022322 
Receita de venda de Combustível, 
conforme NFe ref. 000022323 
Receita de venda de Combustível, 
conforme NFe ref. 000022324 
Receita de venda de Combustível, 
conforme NFe ref. 000022325 
Receita de venda de Combustível, 
conforme NFe ref. 000022326 
Receita de venda de Combustível, 
conforme NFe ref. 000022327 
Receita de venda de Combustível, 
conforme NFe ref. 000022328 
Receita de venda de Combustível, 
conforme NFe ref. 000022329 
Receita de venda de Combustível, 
conforme NFe ref. 000022330 
Receita de venda de Combustível, 
conforme NFe ref. 000022331 
Receita de venda de Combustível, 
conforme NFe ref. 000022332 
Receita de venda de Combustível, 
conforme NFe ref. 000022333 
Receita de venda de Combustível, 
conforme NFe ref. 000022334 
Receita de venda de Combustível, 
conforme NFe ref. 000022335 
Receita de venda de Combustível, 
conforme NFe ref. 000022336 
Receita de venda de Combustível, 
conforme NFe ref. 000022337 
Receita de venda de Combustível, 
conforme NFe ref. 000022338 
Receita de venda de Combustível, 
conforme NFe ref. 000022339 
Receita de venda de Combustível, 
conforme NFe ref. 000022340 
Receita de venda de Combustível, 
conforme NFe ref. 000022341 
Receita de venda de Combustível, 
conforme NFe ref. 000022342 
Receita de venda de Combustível, 
conforme NFe ref. 000022343 
Receita de venda de Combustível, 
conforme NFe ref. 000022344 
Vr. Prov. IRPJ ref. 05/2021 
Vr.CSL ref. 05/2021 
Vr.cofins ref. 05/2021 
Vr.pis ref. 05/2021 
Vr. Prov. Assessoria Contábil ref: 
05/2021 
Vr.prov.FGTS ref. 05/2021 
Vr.prov.lNSS ref. 05/2021 

Proc. Nº:.1Jtll-ÁJ:._ 
Folha N°: _ _J_J.() · 
Rubrica:---)i__ 

Histórico 

Parcelamento CSLL ref: 01 /1980 
Parcelamento CSLL ref: 01 /1980 
Parcelamento CSLL ref: 01 /1980 
Receita de venda de Combustível, 
conforme NFe ref. 000022345 
Receita de venda de Combustível, 
conforme NFe ref. 000022346 
,-,. ___ !.a._ .J_ ··-·-...1- .J_ ,-... __ L .. - .. ~---1 

174,04 

2.396,33 

1.444,93 

1.802,73 

982,64 

1.085,96 

314,27 

50,00 

6,00 

50,00 

1.419,69 

1.605,00 

200,55 

2.399,82 

754,10 

1.590,39 

0,53 

576,83 

1.114,44 

373,59 

575,50 

2.105,17 

825,65 

1.124,31 

1.426,95 

15,05 

859,08 
3.749,21 

81,00 
17,55 

880,00 

228,80 
902,64 
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Valor 

83,76 
10,88 

418,94 
4.098,57 

5.737,73 
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Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793i0001-18 Fartes Contábil 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

01/06/2021 586167 11101.0001 0057 001 41103.C001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 923,96 
conforme NFe ref. 000022374 

01/06/2021 586168 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 883,34 
conforme NFe ref. 000022375 

01/06/2021 586169 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 290,02 
conforme NFe ref. 000022376 

01/06/2021 586170 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.441,04 
conforme NFe ref. 000022377 

01/06/2021 586171 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.696,09 
conforme NFe ref. 000022378 

01/06/2021 586172 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.168,97 
conforme NFe ref. 000022379 

01/06/2021 586173 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 130, 13 
conforme NFe ref. 000022380 

01/06/2021 586174 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 150,26 
conforme NFe ref. 000022381 

01/06/2021 586175 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,35 
conforme NFe ref. 000022382 

02/06/2021 585301 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 61.399,30 
comercialização, conforme NFe ref. 
000380472 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 

02/06/2021 585336 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 
FRETE 000000302 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

02/06/2021 585337 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000303 J R S BRAIDE E CIA 
LTDA 

02/06/2021 585338 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000304 GREEN 
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO L TOA 

02/06/2021 586176 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 285,53 
conforme NFe ref. 000022383 

02/06/2021 586177 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.275,81 
conforme NFe ref. 000022384 

02/06/2021 586178 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.406,82 
conforme NFe ref. 000022385 

02/06/2021 586179 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.845,31 
conforme NFe ref. 000022386 

02/06/2021 586180 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.843,31 
conforme NFe ref. 000022387 

02/06/2021 586181 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50.15 
conforme NFe ref. 000022388 

02/06/2021 586182 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 292,00 
conforme NFe ref. 000022389 

02/06/2021 586183 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 838,00 
conforme NFe ref. 000022390 

02/06/2021 586184 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.096,83 
conforme NFe ref. 000022391 

02/06/2021 586185 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 604,99 
conforme NFe ref. 000022392 

02/06/2021 586186 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 318,71 
conforme NFe ref. 000022393 

02/06/2021 586187 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 207,36 
conforme NFe ref. 000022394 

02/06/2021 586188 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 557,53 
conforme NFe ref. 000022395 

02/06/2021 586189 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 716,60 

conforme NFe ref. 000022396 

02/06/2021 586190 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 713,20 

conforme NFe ref. 000022397 

02/06/2021 586191 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.405,47 

conforme NFe ref. 000022398 
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Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

02/06/2021 586192 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,62 
conforme NFe ref. 000022399 

03/06/2021 586193 11101.0001 0057 001 41103.C001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.281,01 
conforme NFe ref. 000022400 

03/06/2021 586194 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,06 
conforme NFe ref. 000022404 

03/06/2021 586195 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,03 
conforme NFe ref. 000022405 

03/06/2021 586196 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,03 
conforme NFe ref. 000022406 

04/06/2021 583771 34201.0001 0057 001 Pg. Folha de Pagamento ref. 05/2021 2.200,00 
04/06/2021 583771 34201.0006 0057 001 Pg. Folha de Pagamento ref. 05/2021 660,00 
04/06/2021 583771 11101.0001 0057 001 Pg. Folha de Pagamento ref. 05/2021 660,00 
04/06/2021 583771 11101.0001 0057 001 Pg. Folha de Pagamento ref. 05/2021 2.200,00 
07/06/2021 585302 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 109.541,60 

comercialização, conforme NFe ref. 
000380928 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 

07/06/2021 585339 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 450,00 
FRETE 000000305 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

07/06/2021 586197 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.692,34 
conforme NFe ref. 000022474 

07/06/2021 586198 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.179,54 
conforme NFe ref. 000022475 

07/06/2021 586199 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 990,04 
conforme NFe ref. 000022476 

07/06/2021 586200 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.416,71 
conforme NFe ref. 000022477 

07/06/2021 586201 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 258,78 
conforme NFe ref. 000022478 

07/06/2021 586202 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 629,00 
conforme NFe ref. 000022479 

07/06/2021 586203 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 361,59 
conforme NFe ref. 000022480 

07/06/2021 586204 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 122,47 
conforme NFe ref. 000022481 

07/06/2021 586205 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 892,78 
conforme NFe ref. 000022482 

07/06/2021 586206 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,11 
conforme NFe ref. 000022483 

..:)8/06/2021 586207 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 250,15 
conforme NFe ref. 000022484 

08/06/2021 586208 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,02 
conforme NFe ref. 000022485 

08/06/2021 586209 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.568,72 
conforme NFe ref. 000022486 

08/06/2021 586210 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,02 
conforme NFe ref. 000022487 

08/06/2021 586211 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.093,25 
conforme NFe ref. 000022488 

08/06/2021 586212 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 395,05 
conforme NFe ref. 000022489 

08/06/2021 586213 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 466,85 
conforme NFe ref. 000022490 

08/06/2021 586214 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 159,25 
conforme NFe ref. 000022491 

08/06/2021 586215 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.154,59 
conforme NFe ref. 000022492 

08/06/2021 586216 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 

conforme NFe ref. 000022493 

08/06/2021 586217 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,04 

conforme NFe ref. 000022494 
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Data Chave Débito Estab Centro Ci'éciito Estab Centro Histórico Valor 

08/06/2021 586218 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.294,80 
conforme NFe ref. 000022495 

08/06/2021 586219 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 998,42 
conforme NFe ref. 000022496 

08/06/2021 586220 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.132,56 
conforme NFe ref. 000022497 

08/06/2021 586221 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.010,56 
conforme NFe ref. 000022498 

08/06/2021 586222 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 606,20 
conforme NFe ref. 000022499 

08/06/2021 586223 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 311,89 
conforme NFe ref. 000022500 

08/06/2021 586224 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 280,35 
conforme NFe ref. 000022501 

08/06/2021 586225 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 978,38 
conforme NFe ref. 000022502 

08/06/2021 586226 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.728,01 
conforme NFe ref. 000022503 

08/06/2021 586227 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.386,32 
conforme NFe ref. 000022504 

08/06/2021 586228 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 339,50 
conforme NFe ref. 000022505 

08/06/2021 586229 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,28 
conforme NFe ref. 000022506 

08/06/2021 586230 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,05 
conforme NFe ref. 000022507 

08/06/2021 586231 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,18 
conforme NFe ref. 000022508 

09/06/2021 585303 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 108.166,80 
comercialização, conforme NFe ref. 
000381104 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 

09/06/2021 585340 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 450,00 
FRETE 000000306 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

09/06/2021 586232 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.148,26 
conforme NFe ref. 000022509 

09/06/2021 586233 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.066,68 
conforme NFe ref. 00002251 O 

09/06/2021 586234 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 450,17 
conforme NFe ref. 000022511 

09/06/2021 586235 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.657,49 
conforme NFe ref. 000022512 

09/06/2021 586236 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 545,10 

conforme NFe ref. 000022513 

09/06/2021 586237 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 270,00 

conforme NFe ref. 000022514 

09/06/2021 586238 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,02 

conforme NFe ref. 000022515 

09/06/2021 586239 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.523,03 
conforme NFe ref. 000022516 

09/06/2021 586240 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 803,33 

conforme NFe ref. 000022517 

09/06/2021 586241 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.471,67 

conforme NFe ref. 000022518 

09/06/2021 586242 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 328,10 

conforme NFe ref. 000022519 

09/06/2021 586243 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 412,52 

conforme NFe ref. 000022520 

09/06/2021 586244 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.050,83 

conforme NFe ref. 000022521 

09/06/2021 586245 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 301,09 

conforme NFe ref. 000022522 
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09/06/2021 586246 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.009,83 
conforme NFe ref. 000022523 

09/06/2021 586247 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 483,79 
conforme NFe ref. 000022524 

09/06/2021 586248 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.648,12 
conforme NFe ref. 000022525 

09/06/2021 586249 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 150,03 
conforme NFe ref. 000022526 

09/06/2021 586250 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 377,26 
conforme NFe ref. 000022527 

09/06/2021 586251 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 140,04 
conforme NFe ref. 000022528 

09/06/2021 586252 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 147, 17 
conforme NFe ref. 000022529 

09/06/2021 586253 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 438,68 
conforme NFe ref. 000022530 

09/06/2021 586254 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,61 
conforme NFe ref. 000022531 

10/06/2021 583711 34201.0020 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.assessoría contabil ref. 05/2021 880,00 
10/06/2021 586255 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.916,05 

conforme NFe ref. 000022532 
10/06/2021 586256 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 385,79 

conforme NFe ref. 000022533 
10/06/2021 586257 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 479,27 

conforme NFe ref. 000022534 
10/06/2021 586258 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.025,27 

conforme NFe ref. 000022535 
10/06/2021 586259 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 369,60 

conforme NFe ref. 000022536 
10/06/2021 586260 11101.0001 0057 001 41103.0001 OÔ57 001 Receita de venda de Combustível, 1.380,55 

conforme NFe ref. 000022537 
10/06/2021 586261 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.591,85 

conforme NFe ref. 000022538 

10/06/2021 586262 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.742,03 
conforme NFe ref. 000022539 

10/06/2021 586263 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 986,79 
conforme NFe ref. 000022540 

10/06/2021 586264 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 625,01 
conforme NFe ref. 000022541 

10/06/2021 586265 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,14 
conforme NFe ref. 000022542 

10/06/2021 586266 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.337,25 
conforme NFe ref. 000022543 

10/06/2021 586267 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.966,10 
conforme NFe ref. 000022544 

10/06/2021 586268 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 767,88 

conforme NFe ref. 000022545 

10/06/2021 586269 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 880,46 
conforme NFe ref. 000022546 

10/06/2021 586270 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 484,73 
conforme NFe ref. 000022547 

10/06/2021 586271 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,03 

conforme NFe ref. 000022548 

10/06/2021 586272 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,06 

conforme NFe ref. 000022549 

10/06/2021 586273 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,64 

conforme NFe ref. 000022550 

11/06/2021 586274 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,05 

conforme NFe ref. 000022551 

11/06/2021 586275 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.118,83 

conforme NFe ref. 000022552 

11/06/2021 586276 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 430,42 

conforme NFe ref. 000022553 
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11/06/2021 586277 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 9.497,61 
conforme NFe ref. 000022555 

11/06/2021 586278 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.323,65 
conforme NFe ref. 000022556 

11/06/2021 586279 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 
conforme NFe ref. 000022557 

11/06/2021 586280 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,22 
conforme NFe ref. 000022558 

11/06/2021 586281 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.447,53 
conforme NFe ref. 000022559 

11/06/2021 586282 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.491,25 
conforme NFe ref. 000022560 

11/06/2021 586283 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.155,13 
conforme NFe ref. 000022561 

11/06/2021 586284 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 362,00 
conforme NFe ref. 000022562 

11/06/2021 586285 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.606,78 
conforme NFe ref. 000022563 

11/06/2021 586286 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 982,30 
conforme NFe ref. 000022564 

11/06/2021 586287 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 604,06 
conforme NFe ref. 000022565 

11/06/2021 586288 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.494,72 
conforme NFe ref. 000022566 

11/06/2021 586289 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 865,01 
conforme NFe ref. 000022567 

11/06/2021 586290 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 964,93 
conforme NFe ref. 000022568 

11/06/2021 586291 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,40 
conforme NFe ref. 000022569 

12/06/2021 586292 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 570,03 
conforme NFe ref. 000022570 

12/06/2021 586293 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.648,98 
conforme NFe ref. 000022571 

12/06/2021 586294 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,05 
conforme NFe ref. 000022572 

12/06/2021 586295 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 805,78 

conforme NFe ref. 000022573 

12/06/2021 586296 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.167,03 

conforme NFe ref. 000022574 

12/06/2021 586297 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 211,71 
conforme NFe ref. 000022575 

12/06/2021 586298 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.171,48 
conforme NFe ref. 000022576 

12/06/2021 586299 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,01 
conforme NFe ref. 000022577 

12/06/2021 586300 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.334,17 
conforme NFe ref. 000022578 

12/06/2021 586301 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.351,48 

conforme NFe ref. 000022579 

12/06/2021 586302 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 506,54 

conforme NFe ref. 000022580 

12/06/2021 586303 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 273,19 

conforme NFe ref. 000022581 

12/06/2021 586304 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.214,87 

conforme NFe ref. 000022582 

12/06/2021 586305 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 490,94 

conforme NFe ref. 000022583 

12/06/2021 586306 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 144,17 

ccnforme NFe ref. 000022584 

12/06/2021 586307 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 82,82 

ccnforme NFe ref. 000022585 
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12/06/2021 586308 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 62,21 
conforme NFe ref. 000022586 

12/06/2021 586309 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,37 
conforme NFe ref. 000022587 

13/06/2021 586310 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 475,82 
conforme NFe ref. 000022588 

13/06/2021 586311 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 582,02 
conforme NFe ref. 000022589 

13/06/2021 586312 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.210,68 
conforme NFe ref. 000022590 

13/06/2021 586313 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.618,05 
conforme NFe ref. 000022591 

13/06/2021 586314 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.011,90 
conforme NFe ref. 000022592 

13/06/2021 586315 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 671,29 
conforme NFe ref. 000022593 

13/06/2021 586316 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 599,94 
conforme NFe ref. 000022594 

13/06/2021 586317 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 997,70 
conforme NFe ref. 000022595 

14/06/2021 586318 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.017,43 
conforme NFe ref. 000022596 

14/06/2021 586319 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.913,22 
conforme NFe ref. 000022597 

14/06/2021 586320 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,09 
conforme NFe ref. 000022598 

14/06/2021 586321 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,07 
conforme NFe ref. 000022599 

14/06/2021 586322 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 207,04 
conforme NFe ref. 000022600 

14/06/2021 586323 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.443,28 
conforme NFe ref. 000022601 

14/06/2021 586324 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.480,96 
conforme NFe ref. 000022602 

14/06/2021 586325 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,09 
conforme NFe ref. 000022603 

14/06/2021 586326 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.667,87 

conforme NFe ref. 000022604 

14/06/2021 586327 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.642,03 
conforme NFe ref. 000022605 

14/06/2021 586328 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,16 
conforme NFe ref. 000022606 

14/06/2021 586329 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.035,73 

conforme NFe ref. 000022607 

14/06/2021 586330 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 793,97 

conforme NFe ref. 000022608 

14/06/2021 586331 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 426,13 
conforme NFe ref. 000022609 

14/06/2021 586332 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 846,78 

conforme NFe ref. 00002261 O 

14/06/2021 586333 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 804,03 

conforme NFe ref. 000022611 

14/06/2021 586334 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.590,56 

conforme NFe ref. 000022612 

14/06/2021 586335 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 609,25 

conforme NFe ref. 000022613 

14/06/2021 586336 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 80,23 

conforme NFe ref. 000022614 

14/06/2021 586337 11101.0001 0057 001 4·1103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 173,92 

conforme NFe ref. 000022615 

14/06/2021 586338 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 387,15 

conforme NFe ref. 000022616 
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14/06/2021 586339 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 162,05 

conforme NFe ref. 000022617 

14/06/2021 586340 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 339,53 

conforme NFe ref. 000022618 

14/06/2021 586341 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 235,76 
conforme NFe ref. 000022619 

14/06/2021 586342 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 57,07 

conforme NFe ref. 000022620 

14/06/2021 586343 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,99 

conforme NFe ref. 000022621 

15/06/2021 585304 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 66.734,49 
comercialização, conforme NFe ref. 
00002211 O DISLUB COMBUSTIVEIS 
S.A. 

15/06/2021 585341 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 

FRETE 000000307 AUTO POSTO 
SANTA MARIA LTDA 

15/06/2021 585342 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 

FRETE 000000308 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

15/06/2021 586344 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 88,24 

conforme NFe ref. 000022622 

15/06/2021 586345 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 739,06 
conforme NFe ref. 000022623 

15/06/2021 586346 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 207,00 

conforme NFe ref. 000022624 

15/06/2021 586347 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.209,83 

conforme NFe ref. 000022625 

15/06/2021 586348 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057- 001 Receita de venda de Combustível, 1.653,17 

conforme NFe ref. 000022626 

15/06/2021 586349 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.432,93 

conforme NFe ref. 000022627 

15/06/2021 586350 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 911,55 

conforme NFe ref. 000022628 

15/06/2021 586351 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.253,58 

conforme NFe ref. 000022629 

15/06/2021 586352 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 688,64 

conforme NFe ref. 000022630 

15/06/2021 586353 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 673,35 

conforme NFe ref. 000022631 

15/06/2021 586354 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 813,95 

conforme NFe ref. 000022632 

15/06/2021 586355 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.320,16 

conforme NFe ref. 000022633 

15/06/2021 586356 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.734,26 

conforme NFe ref. 000022634 

15/06/2021 586357 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,02 

conforme NFe ref. 000022635 

15/06/2021 586358 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,06 

conforme NFe ref. 000022636 

15/06/2021 586359 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,14 

conforme NFe ref. 000022637 

15/06/2021 586360 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,28 

conforme NFe ref. 000022638 

15/06/2021 586361 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 815,72 

conforme NFe ref. 000022639 

15/06/2021 586362 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 21,91 

conforme NFe ref. 000022640 

15/06/2021 586363 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 166,37 

conforme NFe ref. 000022641 

15/06/2021 586364 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 90,10 

conforme NFe ref. 000022642 
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15/06/2021 586365 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,83 
conforme NFe ref. 000022643 

16/06/2021 583778 21301.0005 0057 001 11101 .0001 0057 001 Pg.PIS ref. 04/2021 24,50 
16/06/2021 583779 21301.0006 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.COFINS ref. 04/2021 85,25 
16/06/2021 586366 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,03 

conforme NFe ref. 000022644 
16/06/2021 586367 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 700,89 

conforme NFe ref. 000022645 
16/06/2021 586368 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,03 

conforme NFe ref. 000022646 
16/06/2021 586369 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.138,31 

conforme NFe ref. 000022647 
16/06/2021 586370 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 473,39 

conforme NFe ref. 000022648 
16/06/2021 586371 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 106,99 

conforme NFe ref. 000022649 
16/06/2021 586372 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 812,60 

conforme NFe ref. 000022650 
16/06/2021 586373 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.231,30 

conforme NFe ref. 000022651 
16/06/2021 586374 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,09 

conforme NFe ref. 000022652 

16/06/2021 586375 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.325,97 
conforme NFe ref. 000022653 

16/06/2021 586376 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 517,10 
conforme NFe ref. 000022654 

16/06/2021 586377 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 834,37 
conforme NFe ref. 000022655 

16/06/2021 586378 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.209,55 
conforme NFe ref. 000022658 

16/06/2021 586379 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7.192,70 
conforme NFe ref. 000022659 

16/06/2021 586380 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 316,60 
conforme NFe ref. 000022660 

16/06/2021 586381 11101.0001 0057 001 4·1103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 603,52 
conforme NFe ref. 000022661 

16/06/2021 586382 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.296,47 
conforme NFe ref. 000022662 

16/06/2021 586383 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,05 
conforme NFe ref. 000022663 

16/06/2021 586384 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 160, 1 O 
conforme NFe ref. 000022664 

16/06/2021 586385 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 80,14 

conforme NFe ref. 000022665 

16/06/2021 586386 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 616,55 

conforme NFe ref. 000022666 

16/06/2021 586387 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,56 
conforme NFe ref. 000022667 

17/06/2021 586388 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,04 
conforme NFe ref. 000022676 

17/06/2021 586389 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 919,72 

conforme NFe ref. 000022677 

17/06/2021 586390 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,06 
conforme NFe ref. 000022678 

17/06/2021 586391 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 900,02 

conforme NFe ref. 000022679 

17/06/2021 586392 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 393,01 

conforme NFe ref. 000022680 

17/06/2021 586393 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 427,60 

conforme NFe ref. 000022681 

17/06/2021 586394 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 231,68 

conforme NFe ref. 000022682 
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17/06/2021 586395 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.323,18 
conforme NFe ref. 000022683 

17/06/2021 586396 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 310,02 
conforme NFe ref. 000022684 

17/06/2021 586397 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 35,45 
conforme NFe ref. 000022685 

17/06/2021 586398 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,05 
conforme NFe ref. 000022686 

17/06/2021 586399 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,87 
conforme NFe ref. 000022687 

18/06/2021 585305 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 61.785,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000006873 GREEN DISTRIBUIDORA DE 
PETROLEO L TOA 

18/06/2021 585343 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 250,00 
FRETE 000000309 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

18/06/2021 585344 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000310 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

18/06/2021 585345 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000311 F I MARQUES &AMP; 
CIA LTDA 

18/06/2021 586400 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.831,75 
conforme NFe ref. 000022688 

18/06/2021 586401 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.831,69 
conforme NFe ref. 000022689 

18/06/2021 586402 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.043,79 
conforme NFe ref. 000022690 

18/06/2021 586403 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 320,09 
conforme NFe ref. 000022691 

18/06/2021 586404 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.161,86 
conforme NFe ref. 000022692 

18/06/2021 586405 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.374,51 
conforme NFe ref. 000022693 

18/06/2021 586406 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 349,27 
conforme NFe ref. 000022694 

18/06/2021 586407 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,23 
conforme NFe ref. 000022695 

18/06/2021 586408 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.230,15 

conforme NFe ref. 000022696 

18/06/2021 586409 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,00 

conforme NFe ref. 000022697 

18/06/2021 586410 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.624,20 
conforme NFe ref. 000022698 

18/06/2021 586411 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 242,61 

conforme NFe ref. 000022699 

18/06/2021 586412 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,06 

conforme NFe ref. 000022700 

18/06/2021 586413 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível. 2.373,97 

conforme NFe ref. 000022701 

18/06/2021 586414 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.633,23 

conforme NFe ref. 000022702 

18/06/2021 586415 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,00 

conforme NFe ref. 000022703 

18/06/2021 586416 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 545,10 

conforme NFe ref. 000022704 

18/06/2021 586417 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 164,72 

conforme NFe ref. 000022705 

18/06/2021 586418 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.553,59 

conforme NFe ref. 000022706 

18/06/2021 586419 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 9,02 

conforme NFe ref. 000022707 
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18/06/2021 586420 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 40,14 
conforme NFe ref. 000022708 

18/06/2021 586421 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,41 
conforme NFe ref. 000022709 

19/06/2021 586422 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.659,88 
conforme NFe ref. 000022710 

19/06/2021 586423 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 516,12 
conforme NFe ref. 000022711 

19/06/2021 586424 11101.0001 0057 001 4~ 103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.138,30 
conforme NFe ref. 000022712 

19/06/2021 586425 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 288,34 
conforme NFe ref. 000022713 

19/06/2021 586426 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.335,70 
conforme NFe ref. 000022714 

19/06/2021 586427 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 430,43 
conforme NFe ref. 000022715 

19/06/2021 586428 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.326,83 
conforme NFe ref. 000022716 

19/06/2021 586429 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.300,39 
conforme NFe ref. 000022717 

19/06/2021 586430 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 625,17 
conforme NFe ref. 000022718 

19/06/2021 586431 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.516,42 
conforme NFe ref. 000022719 

19/06/2021 586432 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 615,38 
conforme NFe ref. 000022720 

19/06/2021 586433 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 279,44 
conforme NFe ref. 000022721 

19/06/2021 586434 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 511,94 
conforme NFe ref. 000022722 

20/06/2021 586435 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 235,00 
conforme NFe ref. 000022723 

20/06/2021 586436 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 421,72 
conforme NFe ref. 000022724 

20/06/2021 586437 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.100,80 

conforme NFe ref. 000022725 

20/06/2021 586438 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.448,45 

conforme NFe ref. 000022726 

20/06/2021 586439 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 600,98 

conforme NFe ref. 000022727 

20/06/2021 586440 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 577,11 

conforme NFe ref. 000022728 

20/06/2021 586441 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 736,64 

conforme NFe ref. 000022729 

20/06/2021 586442 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 629,58 

conforme NFe ref. 000022730 

20/06/2021 586443 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 779,94 

conforme NFe ref. 000022731 

20/06/2021 586444 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,04 
conforme NFe ref. 000022732 

20/06/2021 586445 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 159,52 

conforme NFe ref. 000022733 

20/06/2021 586446 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1 ºº·ºº 
conforme NFe ref. 000022734 

20/06/2021 586447 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,00 

conforme NFe ref. 000022735 

20/06/2021 586448 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 937,51 

conforme NFe ref. 000022736 

20/06/2021 586449 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,16 

conforme NFe ref. 000022737 

20/06/2021 586450 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 295,07 

conforme NFe ref. 000022738 

Continua ... 



Proc. N°: oq L / J..J. .. Página 92 de 256 
Folha N°:_l C/ j_ 
Rubrica: kfl 

Livro Diário Nº. 4 Pág.: 92 de 255 

Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 Fortes Contábil 

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

20/06/2021 586451 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 489,10 
conforme NFe ref. 000022739 

20/06/2021 586452 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 202,06 
conforme NFe ref. 000022740 

20/06/2021 586453 11101,0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 628,45 
conforme NFe ref. 000022741 

20/06/2021 586454 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 345,85 
conforme NFe ref. 000022742 

20/06/2021 586455 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,04 
conforme NFe ref. 000022743 

21/06/2021 586456 1 ·1101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.218,18 
conforme NFe ref. 000022744 

21/06/2021 586457 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,07 

conforme NFe ref. 000022745 

21/06/2021 586458 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.587,27 

conforme NFe ref. 000022746 

21/06/2021 586459 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 248,00 
conforme NFe ref. 000022747 

21/06/2021 586460 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 187,16 
conforme NFe ref. 000022748 

21/06/2021 586461 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 998,90 
conforme NFe ref. 000022749 

21/06/2021 586462 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.098,83 
conforme NFe ref. 000022750 

21/06/2021 586463 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.291,48 
conforme NFe ref. 000022751 

21/06/2021 586464 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,01 

conforme NFe ref. 000022752 

21/06/2021 586465 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,00 

conforme NFe ref. 000022753 

21/06/2021 586466 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.060,04 

conforme NFe ref. 000022754 

21/06/2021 586467 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 383,64 

conforme NFe ref. 000022755 

21/06/2021 586468 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,02 

conforme NFe ref. 000022756 

21/06/2021 586469 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.181,61 

conforme NFe ref. 000022757 

21/06/2021 586470 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 694,02 

conforme NFe ref. 000022758 

21/06/2021 586471 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 725,05 

conforme NFe ref. 000022759 

21/06/2021 586472 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 807,16 

conforme NFe ref. 000022760 

21/06/2021 586473 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 150,00 

conforme NFe ref. 000022761 

21/06/2021 586474 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 349,93 

conforme NFe ref. 000022762 

21/06/2021 586475 11101,0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.803,20 

conforme NFe ref. 000022763 

21/06/2021 586476 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.105,72 

conforme NFe ref. 000022764 

21/06/2021 586477 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,04 

conforme NFe ref. 000022765 

21/06/2021 586478 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,03 

conforme NFe ref. 000022766 

21/06/2021 586479 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 190,63 

conforme NFe ref. 000022767 

21/06/2021 586480 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 170,00 

conforme NFe ref. 000022768 

21/06/2021 586481 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 254,34 

conforme NFe ref. 000022769 
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21/06/2021 586482 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 468,94 
conforme NFe ref. 000022770 

21/06/2021 586483 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 51,31 
conforme NFe ref. 000022771 

21/06/2021 586484 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,08 
conforme NFe ref. 000022772 

21/06/2021 586485 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 233,43 
conforme NFe ref. 000022773 

21/06/2021 586486 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,26 
conforme NFe ref. 000022774 

22/06/2021 585306 11603.0001 0057 001 11101 .0001 0057 001 Compra de Combustível para 66.838,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000254555 SP INDUSTRIA E 
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO L TOA 

22/06/2021 585346 11101 .0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000312 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

22/06/2021 585347 11101 .0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 
FRETE 000000313 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

22/06/2021 586487 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.108,94 
conforme NFe ref. 000022775 

22/06/2021 586488 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.829,28 
conforme NFe ref. 000022776 

22/06/2021 586489 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 288,27 
conforme NFe ref. 000022777 

22/06/2021 586490 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 567,06 
conforme NFe ref. 000022778 

22/06/2021 586491 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.711,80 
conforme NFe ref. 000022779 

22/06/2021 586492 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.249,86 
conforme NFe ref. 000022780 

22/06/2021 586493 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 
conforme NFe ref. 000022781 

22/06/2021 586494 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 165,00 
conforme NFe ref. 000022782 

22/06/2021 586495 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 558,60 
conforme NFe ref. 000022783 

22/06/2021 586496 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.060,63 
conforme NFe ref. 000022784 

22/06/2021 586497 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.098,66 
conforme NFe ref. 000022785 

22/06/2021 586498 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.396,82 
conforme NFe ref. 000022786 

22/06/2021 586499 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 150,00 
conforme NFe ref. 000022787 

22/06/2021 586500 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,12 
conforme NFe ref. 000022788 

22/06/2021 586501 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.529,53 
conforme NFe ref. 000022789 

22/06/2021 586502 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 256,47 

conforme NFe ref. 000022790 

22/06/2021 586503 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 110,23 
conforme NFe ref. 000022791 

22/06/2021 586504 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.575,60 

conforme NFe ref. 000022792 

22/06/2021 586505 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6,06 

conforme NFe ref. 000022793 

22/06/2021 586506 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 704,24 

conforme NFe ref. 000022794 

22/06/2021 586507 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.339,69 

conforme NFe ref. 000022795 
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22/06/2021 586508 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 76,31 
conforme NFe ref. 000022796 

22/06/2021 586509 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,30 
conforme NFe ref. 000022797 

23/06/2021 586510 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 288,02 
conforme NFe ref. 000022798 

23/06/2021 586511 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 12,02 
conforme NFe ref. 000022799 

23/06/2021 586512 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.374,84 
conforme NFe ref. 000022800 

23/06/2021 586513 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 142,03 
conforme NFe ref. 000022801 

23/06/2021 586514 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 33,00 
conforme NFe ref. 000022802 

23/06/2021 586515 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 71,00 
conforme NFe ref. 000022803 

23/06/2021 586516 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 
conforme NFe ref. 000022804 

23/06/2021 586517 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,00 
conforme NFe ref. 000022805 

23/06/2021 586518 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 73,00 
conforme NFe ref. 000022806 

23/06/2021 586519 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 320,08 
conforme NFe ref. 000022807 

23/06/2021 586520 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,02 
conforme NFe ref. 000022808 

23/06/2021 586521 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.445,36 
conforme NFe ref. 000022809 

23/06/2021 586522 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 408,48 
conforme NFe ref. 000022810 

23/06/2021 586523 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.098,32 
conforme NFe ref. 000022811 

23/06/2021 586524 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 237,08 
conforme NFe ref. 000022812 

23/06/2021 586525 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 
conforme NFe ref. 000022813 

23/06/2021 586526 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 292,39 
conforme NFe ref. 000022814 

23/06/2021 586527 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.968,75 
conforme NFe ref. 000022815 

23/06/2021 586528 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 170,09 
conforme NFe ref. 000022816 

23/06/2021 586529 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 288,13 
conforme NFe ref. 000022817 

23/06/2021 586530 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.044,53 
conforme NFe ref. 000022818 

23/06/2021 586531 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.281,06 
conforme NFe ref. 000022819 

23/06/2021 586532 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.323,97 
conforme NFe ref. 000022820 

23/06/2021 586533 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 907,15 
conforme NFe ref. 000022821 

23/06/2021 586534 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 191,81 
conforme NFe ref. 000022822 

23/06/2021 586535 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.822,69 

conforme NFe ref. 000022823 

23/06/2021 586536 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,00 

conforme NFe ref. 000022824 

23/06/2021 586537 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.000,10 

conforme NFe ref. 000022825 

23/06/2021 586538 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 417,29 

conforme NFe ref. 000022826 

Continua ... 



Proc. Nº:-!!ilt:_ Página 95 de 256 
FolhaN°:_JJ 
Rubrica: M__ 

Livro Diário Nº. 4 Pág.: 95 de 255 

Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crééito Estab Centro Histórico Valor 

23/06/2021 586539 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,02 
confonne NFe ref. 000022827 

23/06/2021 586540 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 400,01 
confonne NFe ref. 000022828 

23/06/2021 586541 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 43,28 
confonne NFe ref. 000022829 

23/06/2021 586542 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8,08 
confonne NFe ref. 000022830 

23/06/2021 586543 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,37 
confonne NFe ref. 000022831 

24/06/2021 586544 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 751,49 
confonne NFe ref. 000022832 

24/06/2021 586545 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 392,76 
conforme NFe ref. 000022833 

24/06/2021 586546 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 
conforme NFe ref. 000022834 

24/06/2021 586547 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 160,00 
confonne NFe ref. 000022835 

24/06/2021 586548 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 80,00 
conforme NFe ref. 000022836 

24/06/2021 586549 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,00 
conforme NFe ref. 000022837 

24/06/2021 586550 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,10 
conforme NFe ref. 000022838 

24/06/2021 586551 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 333,33 
conforme NFe ref. 000022839 

24/06/2021 586552 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 
conforme NFe ref. 000022840 

24/06/2021 586553 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.162,65 
conforme NFe ref. 000022841 

24/06/2021 586554 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 
conforme NFe ref. 000022842 

24/06/2021 586555 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 283,30 
conforme NFe ref. 000022843 

24/06/2021 586556 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 58,06 
conforme NFe ref. 000022844 

24/06/2021 586557 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7.780,56 
confonne NFe ref. 000022845 

24/06/2021 586558 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 930,51 

confonne NFe ref. 000022846 

24/06/2021 586559 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.031,44 
conforme NFe ref. 000022847 

24/06/2021 586560 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 350,55 
conforme NFe ref. 000022848 

24/06/2021 586561 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,48 
conforme NFe ref. 000022849 

24/06/2021 586562 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 193,65 

conforme NFe ref. 000022850 

24/06/2021 586563 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 410,19 
conforme NFe ref. 000022851 

24/06/2021 586564 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 

conforme NFe ref. 000022852 

24/06/2021 586565 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,29 

confonne NFe ref. 000022853 

25/06/2021 585307 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 66.755,00 

comercialização, conforme NFe ref. 
000006967 GREEN DISTRIBUIDORA DE 
PETROLEO L TOA 

25/06/2021 585348 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 

FRETE 000000314 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 
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25/06/2021 585349 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 
FRETE 000000315 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

25/06/2021 586566 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 111,38 
conforme NFe ref. 000022854 

25/06/2021 586567 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 789,99 
conforme NFe ref. 000022855 

25/06/2021 586568 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 576,04 
conforme NFe ref. 000022856 

25/06/2021 586569 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.814,03 
conforme NFe ref. 000022857 

25/06/2021 586570 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,06 
conforme NFe ref. 000022858 

25/06/2021 586571 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 35,05 
conforme NFe ref. 000022859 

25/06/2021 586572 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 344,91 
conforme NFe ref. 000022860 

25/06/2021 586573 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.183,39 
conforme NFe ref. 000022861 

25/06/2021 586574 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 66,01 
conforme NFe ref. 000022862 

25/06/2021 586575 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 44,01 
conforme NFe ref. 000022863 

25/06/2021 586576 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 77,04 
conforme NFe ref. 000022864 

25/06/2021 586577 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 75,01 
conforme NFe ref. 000022865 

25/06/2021 586578 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.058,28 
conforme NFe ref. 000022866 

25/06/2021 586579 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,02 

conforme NFe ref. 000022867 

25/06/2021 586580 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
conforme NFe ref. 000022868 

25/06/2021 586581 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 730,05 
conforme NFe ref. 000022869 

25/06/2021 586582 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 277,01 
conforme NFe ref. 000022870 

25/06/2021 586583 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 374,82 
conforme NFe ref. 000022871 

25/06/2021 586584 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 75,00 
conforme NFe ref. 000022872 

25/06/2021 586585 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 73,00 

conforme NFe ref. 000022873 

25/06/2021 586586 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.051,97 
conforme NFe ref. 000022874 

25/06/2021 586587 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.616,85 

conforme NFe ref. 000022875 

25/06/2021 586588 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 800,00 

conforme NFe ref. 000022876 

25/06/2021 586589 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,00 
conforme NFe ref. 000022877 

25/06/2021 586590 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,01 

conforme NFe ref. 000022878 

25/06/2021 586591 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.532,76 

conforme NFe ref. 000022879 

25/06/2021 586592 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.046,94 

conforme NFe ref. 000022880 

25/06/2021 586593 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 45,01 

conforme NFe ref. 000022881 

25/06/2021 586594 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 683,40 

conforme NFe ref. 000022882 

25/06/2021 586595 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,04 

conforme NFe ref. 000022883 
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25/06/2021 586596 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 
conforme NFe ref. 000022884 

25/06/2021 586597 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.589,14 
conforme NFe ref. 000022885 

25/06/2021 586598 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 528,96 
conforme NFe ref. 000022886 

25/06/2021 586599 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 322,76 
conforme NFe ref. 000022887 

25/06/2021 586600 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.698,15 
conforme NFe ref. 000022888 

25/06/2021 586601 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 73,74 
conforme NFe ref. 000022889 

25/06/2021 586602 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
conforme NFe ref. 000022890 

25/06/2021 586603 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,06 
conforme NFe ref. 000022891 

25/06/2021 586604 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.332,18 
conforme NFe ref. 000022892 

25/06/2021 586605 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 498,56 
conforme NFe ref. 000022893 

25/06/2021 586606 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 297,75 
conforme NFe ref. 000022894 

25/06/2021 586607 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 
conforme NFe ref. 000022895 

25/06/2021 586608 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 102,01 
conforme NFe ref. 000022896 

25/06/2021 586609 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,53 
conforme NFe ref. 000022897 

26/06/2021 586610 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 700,20 
conforme NFe ref. 000022898 

26/06/2021 586611 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 504,75 
conforme NFe ref. 000022899 

26/06/2021 586612 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,48 
conforme NFe ref. 000022900 ELISIO 
MARCOS WALKER 

26/06/2021 586613 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 160,01 
conforme NFe ref. 000022901 

26/06/2021 586614 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 43,00 
conforme NFe ref. 000022902 

26/06/2021 586615 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,00 
conforme NFe ref. 000022903 

26/06/2021 586616 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.224,21 

conforme NFe ref. 000022904 

26/06/2021 586617 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 107,15 

conforme NFe ref. 000022905 

26/06/2021 586618 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 306,75 
conforme NFe ref. 000022906 

26/06/2021 586619 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 812,49 

conforme NFe ref. 000022907 

26/06/2021 586620 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 315,35 
conforme NFe ref. 000022908 

26/06/2021 586621 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 278,12 

conforme NFe ref. 000022909 

26/06/2021 586622 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.983,42 

conforme NFe ref. 00002291 O 

26/06/2021 586623 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,13 

conforme NFe ref. 000022911 

26/06/2021 586624 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 697,00 

conforme NFe ref. 000022912 

26/06/2021 586625 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 464,14 

conforme NFe ref. 000022913 

26/06/2021 586626 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.115,51 

conforme NFe ref. 000022914 
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26/06/2021 586627 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 436,57 

confonne NFe ref. 000022915 

26/06/2021 586628 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 587,00 
conforme NFe ref. 000022916 

26/06/2021 586629 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,39 
conforme NFe ref. 000022917 

26/06/2021 586630 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,14 
conforme NFe ref. 000022918 

26/06/2021 586631 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,01 

conforme NFe ref. 000022919 

26/06/2021 586632 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 191,00 

confonne NFe ref. 000022920 

27/06/2021 586633 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 716,62 

confonne NFe ref. 000022921 

27/06/2021 586634 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,04 

conforme NFe ref. 000022922 

27/06/2021 586635 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 147,13 

conforme NFe ref. 000022923 

27/06/2021 586636 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,14 

conforme NFe ref. 000022924 

27/06/2021 586637 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 

conforme NFe ref. 000022925 

27/06/2021 586638 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,03 

conforme NFe ref. 000022926 

27/06/2021 586639 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,03 

conforme NFe ref. 000022927 

27/06/2021 586640 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 402,22 

conforme NFe ref. 000022928 

27/06/2021 586641 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 910,75 

conforme NFe ref. 000022929 

27/06/2021 586642 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.259,14 

conforme NFe ref. 000022930 

27/06/2021 586643 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,15 

conforme NFe ref. 000022931 

27/06/2021 586644 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 576,06 

conforme NFe ref. 000022932 

27/06/2021 586645 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 556, 11 

conforme NFe ref. 000022933 

27/06/2021 586646 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 500,59 

conforme NFe ref. 000022934 

27/06/2021 586647 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.776,56 

confonne NFe ref. 000022935 

27/06/2021 586648 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,04 

confonne NFe ref. 000022936 

27/06/2021 586649 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 

conforme NFe ref. 000022937 

27/06/2021 586650 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 oo·; Receita de venda de Combustível, 521,73 

confonne NFe ref. 000022938 

28/06/2021 585308 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 25.800,00 

comercialização, conforme NFe ref. 
000022906 FEDERAL ENERGIA S/A 

28/06/2021 586651 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.726,65 

confonne NFe ref. 000022939 

28/06/2021 586652 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.723,03 

conforme NFe ref. 000022940 

28/06/2021 586653 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,06 

conforme NFe ref. 000022941 

28/06/2021 586654 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8.742,78 

conforme NFe ref. 000022E)43 

28/06/2021 586655 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.976,52 

conforme NFe ref. 000022944 

28/06/2021 586656 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 350,03 

conforme NFe ref. 000022945 
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28/06/2021 586657 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 00·1 Receita de venda de Combustível, 1.488,78 
conforme NFe ref. 000022946 

28/06/2021 586658 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.827,90 
conforme NFe ref. 000022947 

28/06/2021 586659 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.788,48 
conforme NFe ref. 000022948 

28/06/2021 586660 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 257,26 
conforme NFe ref. 000022949 

28/06/2021 586661 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 477,64 
conforme NFe ref. 000022950 

28/06/2021 586662 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,07 
conforme NFe ref. 000022951 

28/06/2021 586663 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 353,14 
conforme NFe ref. 000022952 

28/06/2021 586664 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 842,96 
conforme NFe ref. 000022953 

28/06/2021 586665 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 227,60 
conforme NFe ref. 000022954 

28/06/2021 586666 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 235,11 
conforme NFe ref. 000022955 

28/06/2021 586667 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 290,06 
conforme NFe ref. 000022956 

28/06/2021 586668 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.211,01 
conforme NFe ref. 000022957 

28/06/2021 586669 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 353,81 
conforme NFe ref. 000022958 

28/06/2021 586670 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.620,98 
conforme NFe ref. 000022959 

28/06/2021 586671 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 81,00 
conforme NFe ref. 000022960 

28/06/2021 586672 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 210,31 
conforme NFe ref. 000022961 

28/06/2021 586673 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 620,04 
conforme NFe ref. 000022962 

28/06/2021 586674 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 155,40 
conforme NFe ref. 000022963 

28/06/2021 586675 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 162,05 

conforme NFe ref. 000022964 

28/06/2021 586676 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 550,98 

conforme NFe ref. 000022965 

28/06/2021 586677 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 
conforme NFe ref. 000022966 

28/06/2021 586678 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,18 
conforme NFe ref. 000022967 

29/06/2021 586679 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 45,06 
conforme NFe ref. 000022968 

29/06/2021 586680 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,08 

conforme NFe ref. 000022969 

29/06/2021 586681 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.041,04 

conforme NFe ref. 000022970 

29/06/2021 586682 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,03 

conforme NFe ref. 000022971 

29/06/2021 586683 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,07 

conforme NFe ref. 000022972 

29/06/2021 586684 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.456,09 

conforme NFe ref. 000022973 

29/06/2021 586685 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,01 

conforme NFe ref. 000022974 

29/06/2021 586686 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.101,12 

conforme NFe ref. 000022975 

29/06/2021 586687 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 580,00 

conforme NFe ref. 000022976 
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29/06/2021 586688 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 255,48 
conforme NFe ref. 000022977 

29/06/2021 586689 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 113,41 
conforme NFe ref. 000022978 

29/06/2021 586690 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8.314,05 
conforme NFe ref. 000022979 

29/06/2021 586691 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.449,08 
conforme NFe ref. 000022980 

29/06/2021 586692 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,01 
conforme NFe ref. 000022981 

29/06/2021 586693 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 631,31 
conforme NFe ref. 000022982 

29/06/2021 586694 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,00 
conforme NFe ref. 000022983 

29/06/2021 586695 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,04 
conforme NFe ref. 000022984 

29/06/2021 586696 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 58,04 
conforme NFe ref. 000022985 

29/06/2021 586697 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 
conforme NFe ref. 000022986 

29/06/2021 586698 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,00 
conforme NFe ref. 000022987 

29/06/2021 586699 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.246,08 
conforme NFe ref. 000022988 

29/06/2021 586700 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.239,42 
conforme NFe ref. 000022989 

29/06/2021 586701 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 46,20 
conforme NFe ref. 000022990 

29/06/2021 586702 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 180,37 
conforme NFe ref. 000022991 

29/06/2021 586703 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.976,96 

conforme NFe ref. 000022992 

29/06/2021 586704 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 67,20 

conforme NFe ref. 000022993 

29/06/2021 586705 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 665,64 

conforme NFe ref. 000022994 

29/06/2021 586706 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,74 

conforme NFe ref. 000022995 

30/06/2021 573615 34501.0001 0057 001 21301.0004 0057 001 Vr. Prov. IRPJ ref. 06/2021 1.322,92 

30/06/2021 573623 34501.0002 0057 001 21301.0007 0057 001 Vr.CSL ref. 06/2021 5.812,72 

30/06/2021 573631 34501.0006 0057 001 21301.0006 0057 001 Vr.cofins ref. 06/2021 97,50 

30/06/2021 573639 34501.0005 0057 001 21301.0005 0057 001 Vr.pis ref. 06/2021 21,13 

30/06/2021 583697 34201.0020 0057 001 11101.0001 0057 001 Vr. Prov. Assessoria Contábil ref: 880,00 

06/2021 

30/06/2021 583720 34201.0005 0057 001 21302.0002 0057 001 Vr.prov.FGTS ref. 06/2021 228,80 

30/06/2021 583729 34101.001 O 0057 001 21302.0001 0057 001 Vr.prov.lNSS ref. 06/2021 902,64 

30/06/2021 583752 34501.0012 0057 001 11101.0001 0057 001 Parcelamento CSLL ref: 01/1980 83,78 

30/06/2021 583752 34501.0013 0057 001 11101.0001 0057 001 Parcelamento CSLL ref: 01/1980 12,25 

30/06/2021 583752 21301.0013 0057 001 11101.0001 0057 001 Parcelamento CSLL ref: 01 /1980 418,94 

30/06/2021 585309 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 110.223,50 
comercialização, conforme NFe ref. 
000383039 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 

30/06/2021 586707 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 234,00 

conforme NFe ref. 000022996 

30/06/2021 586708 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,07 

conforme NFe ref. 000022997 

30/06/2021 586709 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 45,03 

conforme NFe ref. 000022998 

30/06/2021 586710 11101.0001 0057 001 4·1103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,12 

conforme NFe ref. 000022999 

30/06/2021 586711 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 33,09 

conforme NFe ref. 000023000 
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30/06/2021 586712 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 670,71 

conforme NFe ref. 000023001 

30/06/2021 586713 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 290,00 
conforme NFe ref. 000023002 

30/06/2021 586714 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 291,08 
conforme NFe ref. 000023003 

30/06/2021 586715 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.092,31 

conforme NFe ref. 000023004 

30/06/2021 586716 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 165,05 
conforme NFe ref. 000023005 

30/06/2021 586717 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,04 

conforme NFe ref. 000023006 

30/06/2021 586718 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 

conforme NFe ref. 000023007 

30/06/2021 586719 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 320,00 

conforme NFe ref. 000023008 

30/06/2021 586720 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 

conforme NFe ref. 000023009 

30/06/2021 586721 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 582,03 

conforme NFe ref. 000023010 

30/06/2021 586722 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,01 

conforme NFe ref. 000023011 

30/06/2021 586723 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.106,56 

conforme NFe ref. 000023012 

30/06/2021 586724 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.294,73 

conforme NFe ref. 000023013 

30/06/2021 586725 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 145,02 

conforme NFe ref. 000023014 

30/06/2021 586726 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 905,12 

conforme NFe ref. 000023015 

30/06/2021 586727 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 744,41 

conforme NFe ref. 000023016 

30/06/2021 586728 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 540,24 

conforme NFe ref. 000023017 

30/06/2021 586729 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível. 160,06 

conforme NFe ref. 000023018 

30/06/2021 586730 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,14 

conforme NFe ref. 000023019 

30/06/2021 586731 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.947,09 

conforme NFe ref. 000023020 

30/06/2021 586732 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 9.008,42 

conforme NFe ref. 000023021 

30/06/2021 586733 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,09 

conforme NFe ref. 000023022 

30/06/2021 586734 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 967,10 

conforme NFe ref. 000023023 

30/06/2021 586735 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,04 

conforme NFe ref. 000023024 

30/06/2021 586736 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 11,01 

conforme NFe ref. 000023025 

30/06/2021 586737 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,83 

conforme NFe ref. 000023026 

30/06/2021 591132 32101.0002 0057 001 11603.0001 0057 001 Vr. Custo das Mercadorias Vendidas 2 1.295.855,97 

TRIM 2021 

30/06/2021 591139 41103.0001 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 1.364.058,92 

30/06/2021 591139 41105.0001 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 7.950,00 

30/06/2021 591139 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 53,63 

30/06/2021 591139 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 79,68 

30/06/2021 591139 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 247,50 

30/06/2021 591139 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 457,60 

30/06/2021 591139 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 660,00 

30/06/2021 591139 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 670,00 

30/06/2021 591139 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 845,89 
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30/06/2021 591139 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 1.805,28 
30/06/2021 591139 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 2.200,00 
30/06/2021 591139 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 3.372,75 
30/06/2021 591139 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 5.280,00 
30/06/2021 591139 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 14.820,94 
30/06/2021 591139 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 45.659,68 
30/06/2021 591139 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 1.295.855,97 
30/06/2021 591139 24301.0001 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 45.659,68 
30/06/2021 591139 32101.0002 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 1.295.855,97 
30/06/2021 591139 34101.0010 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 1.805,28 
30/06/2021 591139 34201.0001 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 2.200,00 
30/06/2021 591139 34201.0005 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 457,60 
30/06/2021 591139 34201.0006 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 660,00 
30/06/2021 591139 34201.0020 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 5.280,00 
30/06/2021 591139 34201.0023 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 670,00 
30/06/2021 591139 34501.0001 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 3.372,75 
30/06/2021 591139 34501.0002 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 14.820,94 
30/06/2021 591139 34501.0005 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 53,63 
30/06/2021 591139 34501.0006 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 247,50 
30/06/2021 591139 34501.0012 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 845,89 
30/06/2021 591139 34501.0013 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 79,68 
30/06/2021 591139 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 7.950,00 
30/06/2021 591139 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 1.364.058,92 

Totais do mês de Junho: 5.268.962,70 
01/07/2021 586839 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,01 

conforme NFe ref. 000023027 
01/07/2021 586840 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,10 

conforme NFe ref. 000023028 
01/07/2021 586841 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 288,10 

conforme NFe ref. 000023029 
01/07/2021 586842 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 233,21 

conforme NFe ref. 000023030 
01/07/2021 586843 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.164,98 

conforme NFe ref. 000023031 
01/07/2021 586844 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 75,08 

conforme NFe ref. 000023032 
01/07/2021 586845 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,01 

conforme NFe ref. 000023033 
01/07/2021 586846 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.218,91 

conforme NFe ref. 000023034 
01/07/2021 586847 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 9.447,49 

conforme NFe ref. 000023035 
01/07/2021 586848 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.009,54 

conforme NFe ref. 000023036 

01/07/2021 586849 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 399,86 
conforme NFe ref. 000023037 

01/07/2021 586850 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,01 
conforme NFe ref. 000023038 

01/07/2021 586851 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 290,06 
conforme NFe ref. 000023039 

01/07/2021 586852 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,03 
conforme NFe ref. 000023040 

01/07/2021 586853 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,04 

conforme NFe ref. 000023041 

01/07/2021 586854 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,03 

conforme NFe ref. 000023042 

01/07/2021 586855 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 40,01 

conforme NFe ref. 000023043 

01/07/2021 586856 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,09 

conforme NFe ref. 000023044 

01/07/2021 586857 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 140,04 

conforme NFe ref. 000023045 
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01/07/2021 586858 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,03 
conforme NFe ref. 000023046 

01/07/2021 586859 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.982,73 
conforme NFe ref. 000023047 

01/07/2021 586860 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.354,63 
conforme NFe ref. 000023048 

01/07/2021 586861 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 219,59 
conforme NFe ref. 000023049 

01/07/2021 586862 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 211,66 
conforme NFe ref. 000023050 

01/07/2021 586863 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.615,83 
conforme NFe ref. 000023051 

01/07/2021 586864 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 222,27 
conforme NFe ref. 000023052 

01/07/2021 586865 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 54,23 
conforme NFe ref. 000023053 

01/07/2021 586866 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,02 
conforme NFe ref. 000023054 

01/07/2021 586867 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,70 
confonne NFe ref. 000023055 

02/07/2021 586738 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 61.632,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000016503 LARGO COMERCIAL DE 
PRODUTOS DE PETROLEO L TDA 

02/07/2021 586773 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000317 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TDA 

02/07/2021 586774 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 

FRETE 000000318 F I MARQUES &AMP; 
CIA LTDA 

02/07/2021 586775 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000319 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

02/07/2021 586868 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,11 
conforme NFe ref. 000023056 

02/07/2021 586869 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.849,55 

conforme NFe ref. 000023057 

02/07/2021 586870 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 136,04 

conforme NFe ref. 000023058 

02/07/2021 586871 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 77,04 

conforme NFe ref. 000023059 

02/07/2021 586872 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,01 

conforme NFe ref. 000023060 

02/07/2021 586873 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 165,00 

conforme NFe ref. 000023061 

02/07/2021 586874 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 110,00 

conforme NFe ref. 000023062 

02/07/2021 586875 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.689,29 

confonne NFe ref. 000023063 

02/07/2021 586876 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,06 

conforme NFe ref. 000023064 

02/07/2021 586877 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 682,34 

conforme NFe ref. 000023065 

02/07/2021 586878 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 422,73 

conforme NFe ref. 000023066 

02/07/2021 586879 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,12 

conforme NFe ref. 000023067 

02/07/2021 586880 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,13 

conforme NFe ref. 000023068 

02/07/2021 586881 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,08 

conforme NFe ref. 000023069 

02/07/2021 586882 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,08 

conforme NFe ref. 000023070 
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02/07/2021 586883 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,07 
conforme NFe ref. 000023071 

02/07/2021 586884 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 719, 19 
conforme NFe ref. 000023072 

02/07/2021 586885 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,06 
conforme NFe ref. 000023073 

02/07/2021 586886 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,08 
conforme NFe ref. 000023074 

02/07/2021 586887 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,01 
conforme NFe ref. 000023075 

02/07/2021 586888 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.845,03 
conforme NFe ref. 000023076 

02/07/2021 586889 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.262,56 
conforme NFe ref. 000023077 

02/07/2021 586890 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7.409,70 
conforme NFe ref. 000023078 

02/07/2021 586891 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.919,71 
conforme NFe ref. 000023079 

02/07/2021 586892 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 391,59 
conforme NFe ref. 000023080 

02/07/2021 586893 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 670,90 
conforme NFe ref. 000023081 

02/07/2021 586894 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,06 
conforme NFe ref. 000023082 

02/07/2021 586895 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 95,90 
conforme NFe ref. 000023083 

02/07/2021 586896 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.167,65 
conforme NFe ref. 000023084 

02/07/2021 586897 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 154,69 
conforme NFe ref. 000023085 

02/07/2021 586898 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,61 
conforme NFe ref. 000023086 

03/07/2021 586899 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,06 

conforme NFe ref. 000023087 

03/07/2021 586900 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 43,04 
conforme NFe ref. 000023088 

03/07/2021 586901 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 

conforme NFe ref. 000023089 

03/07/2021 586902 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 924,59 

conforme NFe ref. 000023090 

03/07/2021 586903 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 158,03 
conforme NFe ref. 000023091 

03/07/2021 586904 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 363,92 

conforme NFe ref. 000023092 

03/07/2021 586905 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 402,96 

conforme NFe ref. 000023093 

03/07/2021 586906 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 250,00 

conforme NFe ref. 000023094 

03/07/2021 586907 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 261,91 

conforme NFe ref. 000023095 

03/07/2021 586908 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.447,27 

conforme NFe ref. 000023096 

03/07/2021 586909 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,03 

conforme NFe ref. 000023097 

03/07/2021 586910 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 896,77 

conforme NFe ref. 000023098 

03/07/2021 586911 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 211,53 

conforme NFe ref. 000023099 

03/07/2021 586912 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 72,38 

conforme NFe ref. 000023100 

03/07/2021 586913 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 120,00 

conforme NFe ref. 000023101 
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03/07/2021 586914 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 740,13 
conforme NFe ref. 000023102 

03/07/2021 586915 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 149,47 
conforme NFe ref. 000023103 

03/07/2021 586916 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 
conforme NFe ref. 000023104 

03/07/2021 586917 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,07 
conforme NFe ref. 000023105 

03/07/2021 586918 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 893,02 
conforme NFe ref. 000023106 

03/07/2021 586919 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 854,05 
conforme NFe ref. 000023107 

03/07/2021 586920 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.163,36 
conforme NFe ref. 000023108 

03/07/2021 586921 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.875,05 

conforme NFe ref. 000023109 

03/07/2021 586922 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 303,23 

conforme NFe ref. 00002311 O 

03/07/2021 586923 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,07 

conforme NFe ref. 000023111 

03/07/2021 586924 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 117,01 

conforme NFe ref. 000023112 

03/07/2021 586925 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.344,79 
conforme NFe ref. 000023113 

03/07/2021 586926 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 576,09 
conforme NFe ref. 000023114 

03/07/2021 586927 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.278,84 

conforme NFe ref. 000023115 

03/07/2021 586928 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 572,96 

conforme NFe ref. 000023116 

04/07/2021 586929 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,65 

conforme NFe ref. 000023117 

04/07/2021 586930 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,52 

conforme NFe ref. 000023118 

04/07/2021 586931 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 43,00 
conforme NFe ref. 000023119 

04/07/2021 586932 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 106,00 

conforme NFe ref. 000023120 

04/07/2021 586933 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 814,63 

conforme NFe ref. 000023121 

04/07/2021 586934 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.281,00 

conforme NFe ref. 000023122 

04/07/2021 586935 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 505,00 

conforme NFe ref. 000023123 

04/07/2021 586936 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 423,14 

conforme NFe ref. 000023124 

04/07/2021 586937 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.056,39 

conforme NFe ref. 000023125 

04/07/2021 586938 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,00 

conforme NFe ref. 000023126 

04/07/2021 586939 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 576,06 

conforme NFe ref. 000023127 

04/07/2021 586940 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.940,24 

conforme NFe ref. 000023128 

04/07/2021 586941 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 433,48 

conforme NFe ref. 000023129 

04/07/2021 586942 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 110,03 

conforme NFe ref. 000023130 

05/07/2021 583770 34201.0001 0057 001 Pg. Folha de Pagamento ref. 06/2021 2.200,00 

05/07/2021 583770 34201.0006 0057 001 Pg. Folha de Pagamento ref. 06/2021 660,00 

05/07/2021 583770 11101.0001 0057 001 Pg. Folha de Pagamento ref. 06/2021 660,00 

05/07/2021 583770 11101.0001 0057 001 Pg. Folha de Pagamento ref. 06/2021 2.200,00 
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05/07/2021 586943 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.040,27 

conforme NFe ref. 000023131 

05/07/2021 586944 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.466,17 

conforme NFe ref. 000023132 

05/07/2021 586945 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 290,00 
conforme NFe ref. 000023133 

05/07/2021 586946 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 314,05 
conforme NFe ref. 000023134 

05/07/2021 586947 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.258,83 

conforme NFe ref. 000023135 

05/07/2021 586948 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.304,63 

conforme NFe ref. 000023136 

05/07/2021 586949 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 208,00 

conforme NFe ref. 000023137 

05/07/2021 586950 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 240,09 

conforme NFe ref. 000023138 

05/07/2021 586951 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 9.229,29 

conforme NFe ref. 000023139 

05/07/2021 586952 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 556,77 

conforme NFe ref. 000023140 

05/07/2021 586953 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 344,98 

conforme NFe ref. 000023141 

05/07/2021 586954 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.519,48 

conforme NFe ref. 000023142 

05/07/2021 586955 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.441,28 

conforme NFe ref. 000023143 

05/07/2021 586956 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 329,02 

conforme NFe ref. 000023144 

05/07/2021 586957 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,03 

conforme NFe ref. 000023145 

05/07/2021 586958 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 

conforme NFe ref. 000023146 

05/07/2021 586959 11101.0001 0057 001 41103.0'.)01 0057 001 Receita de venda de Combustível, 150,08 

conforme NFe ref. 000023147 

05/07/2021 586960 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 110,00 

conforme NFe ref. 000023148 

05/07/2021 586961 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.905,50 

conforme NFe ref. 000023149 

05/07/2021 586962 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 648,90 

conforme NFe ref. 000023150 

05/07/2021 586963 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 582,08 

conforme NFe ref. 000023151 

05/07/2021 586964 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 473,68 

conforme NFe ref. 000023152 

05/07/2021 586965 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 160,35 

conforme NFe ref. 000023153 

05/07/2021 586966 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.857,14 

conforme NFe ref. 000023154 

05/07/2021 586967 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,03 

conforme NFe ref. 000023155 

05/07/2021 586968 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 998,71 

conforme NFe ref. 000023156 

05/07/2021 586969 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 488,23 

conforme NFe ref. 000023157 

05/07/2021 586970 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 752,61 

conforme NFe ref. 000023158 

05/07/2021 586971 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,96 

conforme NFe ref. 000023159 

06/07/2021 586739 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 20.900,00 

comercialização, conforme NFe ref. 
000023094 FEDERAL ENERGIAS/A 
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06/07/2021 586740 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 52.600,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000023093 FEDERAL ENERGIA S/A 

06/07/2021 586972 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,06 
conforme NFe ref. 000023160 

06/07/2021 586973 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
conforme NFe ref. 000023161 

06/07/2021 586974 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,01 
conforme NFe ref. 000023162 

06/07/2021 586975 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
conforme NFe ref. 000023163 

06/07/2021 586976 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.048,90 
conforme NFe ref. 000023164 

06/07/2021 586977 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 146,08 
conforme NFe ref. 000023165 

06/07/2021 586978 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,07 
conforme NFe ref. 000023166 

06/07/2021 586979 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 648,93 
conforme NFe ref. 000023167 

06/07/2021 586980 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.222,91 
conforme NFe ref. 000023169 

06/07/2021 586981 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,03 
conforme NFe ref. 000023170 

06/07/2021 586982 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 67,22 
conforme NFe ref. 000023171 

06/07/2021 586983 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,08 
conforme NFe ref. 000023172 

06/07/2021 586984 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,05 
conforme NFe ref. 000023173 

06/07/2021 586985 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,70 
conforme NFe ref. 000023174 

06/07/2021 586986 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,03 
conforme NFe ref. 000023175 

06/07/2021 586987 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 37,19 
conforme NFe ref. 000023176 

06/07/2021 586988 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.954,72 
conforme NFe ref. 000023177 

06/07/2021 586989 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.979,24 
conforme NFe ref. 000023178 

06/07/2021 586990 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 848,10 
conforme NFe ref. 000023179 

06/07/2021 586991 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,16 
conforme NFe ref. 000023180 

06/07/2021 586992 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,02 
conforme NFe ref. 000023181 

06/07/2021 586993 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 872,50 
conforme NFe ref. 000023182 

06/07/2021 586994 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 235,06 

conforme NFe ref. 000023183 

06/07/2021 586995 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
conforme NFe ref. 000023184 

06/07/2021 586996 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 162,00 

conforme NFe ref. 000023185 

06/07/2021 586997 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 150,00 

conforme NFe ref. 000023186 

06/07/2021 586998 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 110,00 

conforme NFe ref. 000023187 

06/07/2021 586999 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,05 

conforme NFe ref. 000023188 

06/07/2021 587000 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.465,66 

conforme NFe ref. 000023189 

06/07/2021 587001 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 773,99 

conforme NFe ref. 000023190 
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06/07/2021 587002 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 314,79 
conforme NFe ref. 000023191 

06/07/2021 587003 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 361,35 
conforme NFe ref. 000023192 

06/07/2021 587004 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.982, 12 
conforme NFe ref. 000023193 

06/07/2021 587005 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 68,11 
conforme NFe ref. 000023194 

06/07/2021 587006 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7,03 
conforme NFe ref. 000023195 

06/07/2021 587007 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,53 
conforme NFe ref. 000023196 

06/07/2021 587008 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,18 
conforme NFe ref. 000023197 

06/07/2021 587009 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível. 117,04 
conforme NFe ref. 000023198 

06/07/2021 587010 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.479,03 
conforme NFe ref. 000023199 

06/07/2021 587011 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 287,43 
conforme NFe ref. 000023200 

07/07/2021 586776 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000320 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

07/07/2021 586777 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 
FRETE 000000321 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

07/07/2021 587012 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,19 
conforme NFe ref. 000023201 

07/07/2021 587013 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 579,78 
conforme NFe ref, 000023202 

07/07/2021 587014 11101.0001 0057 001 41103.0001 0.057 001 Receita de venda de Combustível, 465,05 
conforme NFe ref. 000023203 

07/07/2021 587015 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 945,45 
conforme NFe ref. 000023204 

07/07/2021 587016 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 123,41 
conforme NFe ref. 000023205 

07/07/2021 587017 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 157,07 
conforme NFe ref. 000023206 

07/07/2021 587018 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 648,20 
conforme NFe ref. 000023207 

07/07/2021 587019 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 404,14 
conforme NFe ref. 000023208 

07/07/2021 587020 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.360,55 
conforme NFe ref. 000023209 

07/07/2021 587021 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.474,56 

conforme NFe ref. 000023210 

07/07/2021 587022 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.057,04 
conforme NFe ref. 000023211 

07/07/2021 587023 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 321,21 
conforme NFe ref. 000023212 

07/07/2021 587024 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,02 

conforme NFe ref. 000023213 

07/07/2021 587025 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,04 
conforme NFe ref. 000023214 

07/07/2021 587026 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 

conforme NFe ref. 000023215 

07/07/2021 587027 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.788,47 

conforme NFe ref. 000023216 

07/07/2021 587028 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 233,82 

conforme NFe ref. 000023217 

07/07/2021 587029 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,11 

conforme NFe ref. 000023218 
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07/07/2021 587030 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 399,63 
conforme NFe ref. 000023219 

07/07/2021 587031 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 405,82 
conforme NFe ref. 000023220 

07/07/2021 587032 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7.023,49 
conforme NFe ref. 000023221 

07/07/2021 587033 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 332,19 
conforme NFe ref. 000023222 

07/07/2021 587034 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 43,23 
conforme NFe ref. 000023223 

07/07/2021 587035 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0.49 
conforme NFe ref. 000023224 

08/07/2021 587036 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.066,15 
conforme NFe ref. 000023225 

08/07/2021 587037 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustivel, 6.194,15 
conforme NFe ref. 000023226 

08/07/2021 587038 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 631,13 
conforme NFe ref. 000023227 

08/07/2021 587039 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8,00 
conforme NFe ref. 000023228 

08/07/2021 587040 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,03 
conforme NFe ref. 000023229 

08/07/2021 587041 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 163,10 
conforme NFe ref. 000023230 

08/07/2021 587042 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 66,08 
conforme NFe ref. 000023231 

08/07/2021 587043 11101.0001 0057 001 41103.0001 CC57 001 Receita de venda de Combustível, 1.222,87 
conforme NFe ref. 000023232 

08/07/2021 587044 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 ()01 Receita de venda de Combustível, 1.305,28 
conforme NFe ref. 000023233 

08/07/2021 587045 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 888,13 
conforme NFe ref. 000023234 

08/07/2021 587046 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 815,28 
conforme NFe ref. 000023235 

08/07/2021 587047 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,82 
conforme NFe ref. 000023236 

08/07/2021 587048 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 19,22 
conforme NFe ref. 000023237 

08/07/2021 587049 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 291,51 
conforme NFe ref. 000023238 

08/07/2021 587050 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 73,00 
conforme NFe ref. 000023239 

08/07/2021 587051 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 125,29 
conforme NFe ref. 000023240 

08/07/2021 587052 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 134,68 
conforme NFe ref. 000023241 

08/07/2021 587053 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,09 
conforme NFe ref. 000023242 

08/07/2021 587054 11101.0001 0057 001 . 411 03.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 169,84 
conforme NFe ref. 000023243 

08/07/2021 587055 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.033,16 
conforme NFe ref. 000023244 

08/07/2021 587056 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,01 
conforme NFe ref. 000023245 

08/07/2021 587057 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,06 
conforme NFe ref. 000023246 

08/07/2021 587058 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 647,66 
conforme NFe ref. 000023247 

08/07/2021 587059 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.496,99 
conforme NFe ref. 000023248 

08/07/2021 587060 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 470,87 

conforme NFe ref. 000023249 
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08/07/2021 587061 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.154,84 
conforme NFe ref. 000023250 

08/07/2021 587062 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,04 
conforme NFe ref. 000023251 

08/07/2021 587063 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,11 
conforme NFe ref. 000023252 

08/07/2021 587064 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.500,78 
conforme NFe ref. 000023253 

08/07/2021 587065 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 12,02 
conforme NFe ref. 000023254 

08/07/2021 587066 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 315,88 
conforme NFe ref. 000023255 

08/07/2021 587067 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 25,05 
conforme NFe ref. 000023256 

09/07/2021 586741 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 68.200,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000007129 GREEN DISTRIBUIDORA DE 
PETROLEO L TOA 

09/07/2021 586778 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000322 AUTO POSTO 
SANTA MARIA LTDA 

09/07/2021 586779 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 
FRETE 000000323 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

09/07/2021 587068 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 75,01 
conforme NFe ref. 000023257 

09/07/2021 587069 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 44,03 
conforme NFe ref. 000023258 

09/07/2021 587070 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 240,04 
conforme NFe ref. 000023259 

09/07/2021 587071 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 84,11 
conforme NFe ref. 000023260 

09/07/2021 587072 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 31, 11 
conforme NFe ref. 000023261 

09/07/2021 587073 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,04 
conforme NFe ref. 000023262 

09/07/2021 587074 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,08 
conforme NFe ref. 000023263 

09/07/2021 587075 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 662,49 
conforme NFe ref. 000023264 

09/07/2021 587076 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.324,45 
conforme NFe ref. 000023265 

09/07/2021 587077 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 344,05 
conforme NFe ref. 000023266 

09/07/2021 587078 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.093,15 
conforme NFe ref. 000023267 

09/07/2021 587079 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 740,79 
conforme NFe ref. 000023268 

09/07/2021 587080 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.813,25 
conforme NFe ref. 000023269 

09/07/2021 587081 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 33,04 

conforme NFe ref. 000023270 

09/07/2021 587082 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,05 
conforme NFe ref. 000023271 

09/07/2021 587083 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,07 

conforme NFe ref. 000023272 

09/07/2021 587084 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,00 

conforme NFe ref. 000023273 

09/07/2021 587085 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8,13 

conforme NFe ref. 000023274 

09/07/2021 587086 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 239,96 

conforme NFe ref. 000023275 
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09/07/2021 587087 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.070,05 
conforme NFe ref. 000023276 

09/07/2021 587088 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,01 
conforme NFe ref. 000023277 

09/07/2021 587089 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 106,00 
conforme NFe ref. 000023278 

09/07/2021 587090 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,09 
conforme NFe ref. 000023279 

09/07/2021 587091 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,11 
conforme NFe ref. 000023280 

09/07/2021 587092 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.258,25 
conforme NFe ref. 000023281 

09/07/2021 587093 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.746,84 
conforme NFe ref. 000023282 

09/07/2021 587094 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,19 
conforme NFe ref. 000023283 

09/07/2021 587095 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 665,80 
conforme NFe ref. 000023284 

09/07/2021 587096 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.800,21 
conforme NFe ref. 000023285 

09/07/2021 587097 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,08 
conforme NFe ref. 000023286 

09/07/2021 587098 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 792,02 
conforme NFe ref. 000023287 

09/07/2021 587099 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 446,51 
conforme NFe ref. 000023288 

09/07/2021 587100 11101.0001 0057 001 41103.0001 0857 001 Receita de venda de Combustível, 873,04 
conforme NFe ref. 000023289 

09/07/2021 587101 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 337,30 
conforme NFe ref. 000023290 

09/07/2021 587102 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,56 
conforme NFe ref. 000023291 

10/07/2021 583712 34201.0020 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.assessoria contabil ref. 06/2021 880,00 

10/07/2021 587103 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.966,40 
conforme NFe ref. 000023292 

10/07/2021 587104 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,13 
conforme NFe ref. 000023293 

10/07/2021 587105 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.313,03 
conforme NFe ref. 000023294 

10/07/2021 587106 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 565,43 
conforme NFe ref. 000023295 

10/07/2021 587107 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 385,51 
conforme NFe ref. 000023296 

10/07/2021 587108 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.252,96 
conforme NFe ref. 000023297 

10/07/2021 587109 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 339,59 

conforme NFe ref. 000023298 

10/07/2021 587110 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 290,00 

conforme NFe ref. 000023299 

10/07/2021 587111 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 995,46 
conforme NFe ref. 000023300 

10/07/2021 587112 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.568,22 
conforme NFe ref. 000023301 

10/07/2021 587113 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 520,08 
conforme NFe ref. 000023302 

10/07/2021 587114 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.036,25 

conforme NFe ref. 000023303 

10/07/2021 587115 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 728,57 

conforme NFe ref. 000023304 

10/07/2021 587116 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 412,70 

conforme NFe ref. 000023305 

11/07/2021 587117 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 32,06 

conforme NFe ref. 000023306 
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11/07/2021 587118 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 
conforme NFe ref. 000023307 

11/07/2021 587119 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.073,07 
conforme NFe ref. 000023308 

11/07/2021 587120 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.413,87 
conforme NFe ref. 000023309 

11/07/2021 587121 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.456,86 
conforme NFe ref. 00002331 O 

11/07/2021 587122 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,06 
conforme NFe ref. 000023311 

11/07/2021 587123 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 131,73 
conforme NFe ref. 000023312 

11/07/2021 587124 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.473,30 
conforme NFe ref. 000023313 

11/07/2021 587125 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 40,08 
conforme NFe ref. 000023314 

11/07/2021 587126 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 113,45 
conforme NFe ref. 000023315 

12/07/2021 587127 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.782,18 

conforme NFe ref. 000023316 

12/07/2021 587128 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,03 
conforme NFe ref. 000023317 

12/07/2021 587129 ·11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.351,45 
conforme NFe ref. 000023318 

12/07/2021 587130 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 590,13 
conforme NFe ref. 000023319 

12/07/2021 587131 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 142,04 

conforme NFe ref. 000023320 

12/07/2021 587132 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.888,11 

conforme NFe ref. 000023322 

12/07/2021 587133 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,18 

conforme NFe ref. 000023323 

12/07/2021 587134 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.737,48 

conforme NFe ref. 000023324 

12/07/2021 587135 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 118,04 

conforme NFe ref. 000023325 

12/07/2021 587136 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 970,03 

conforme NFe ref. 000023326 

12/07/2021 587137 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.800,98 

conforme NFe ref. 000023327 

12/07/2021 587138 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 659,11 

conforme NFe ref. 000023328 

12/07/2021 587139 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 472,62 

conforme NFe ref. 000023329 

12/07/2021 587140 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 313,20 

conforme NFe ref. 000023330 

12/07/2021 587141 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.496,89 

conforme NFe ref. 000023331 

12/07/2021 587142 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.366,55 

conforme NFe ref. 000023332 

12/07/2021 587143 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 752,50 

conforme NFe ref. 000023333 

12/07/2021 587144 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.477,10 

conforme NFe ref. 000023334 

12/07/2021 587145 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,04 

conforme NFe ref. 000023335 

12/07/2021 587146 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 9,06 

conforme NFe ref. 000023336 

12/07/2021 587147 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,01 

conforme NFe ref. 000023337 

12/07/2021 587148 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 170,00 

conforme NFe ref. 000023338 
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12/07/2021 587149 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 99,34 
conforme NFe ref. 000023339 

12/07/2021 587150 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 882,90 
conforme NFe ref. 000023340 

12/07/2021 587151 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,77 
conforme NFe ref. 000023341 

13/07/2021 586742 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 26.265,01 
comercialização, conforme NFe ref. 
000022871 DISLUB COMBUSTIVEIS 
S.A. 

13/07/2021 586743 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 33.280,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000022874 DISLUB COMBUSTIVEIS 
S.A. 

13/07/2021 586772 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000001 F I MARQUES &AMP; 
CIALTDA 

13/07/2021 586780 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 
FRETE 000000324 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

13/07/2021 586781 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000325 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

13/07/2021 587152 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,00 
conforme NFe ref. 000023342 

13/07/2021 587153 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,00 
conforme NFe ref. 000023343 

13/07/2021 587154 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,09 
conforme NFe ref. 000023344 

13/07/2021 587155 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 

conforme NFe ref. 000023345 

13/07/2021 587156 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,01 
conforme NFe ref. 000023346 

13/07/2021 587157 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 320,00 

conforme NFe ref. 000023347 

13/07/2021 587158 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 321,91 
conforme NFe ref. 000023348 

13/07/2021 587159 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 22,03 
conforme NFe ref. 000023349 

13/07/2021 587160 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.106,56 

conforme NFe ref. 000023350 

13/07/2021 587161 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 108,91 

conforme NFe ref. 000023351 

13/07/2021 587162 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.210,93 
conforme NFe ref. 000023352 

13/07/2021 587163 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.699,40 
conforme NFe ref. 000023353 

13/07/2021 587164 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 793,35 

conforme NFe ref. 000023354 

13/07/2021 587165 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 360,74 

conforme NFe ref. 000023355 

13/07/2021 587166 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.011,57 

conforme NFe ref. 000023356 

13/07/2021 587167 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 9.587,46 

conforme NFe ref. 000023357 

13/07/2021 587168 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 40,00 

conforme NFe ref. 000023358 

13/07/2021 587169 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 422,01 

conforme NFe ref. 000023359 

13/07/2021 587170 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.324,08 

conforme NFe ref. 000023360 

13/07/2021 587171 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 239,43 

conforme NFe ref. 000023361 
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13/07/2021 587172 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 429,01 
conforme NFe ref. 000023362 

13/07/2021 587173 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 472,29 
conforme NFe ref. 000023363 

13/07/2021 587174 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 740,65 
conforme NFe ref. 000023364 

13/07/2021 587175 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 118,25 
conforme NFe ref. 000023365 

13/07/2021 587176 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 274,35 
conforme NFe ref. 000023366 

13/07/2021 587177 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 192,49 
conforme NFe ref. 000023367 

13/07/2021 587178 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.597,87 
conforme NFe ref. 000023368 

13/07/2021 587179 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.258,01 

conforme NFe ref. 000023369 

13/07/2021 587180 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,03 
conforme NFe ref. 000023370 

13/07/2021 587181 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 535,91 
conforme NFe ref. 000023371 

13/07/2021 587182 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,07 
conforme NFe ref. 000023372 

13/07/2021 587183 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.494,47 
conforme NFe ref. 000023373 

13/07/2021 587184 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 203,63 

conforme NFe ref. 000023374 

13/07/2021 587185 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,71 

conforme NFe ref. 000023375 

14/07/2021 573647 21301.0004 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.lRPJ ref. 06/2021 1.322,92 

14/07/2021 573650 21301.0007 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.CSL ref. 06/2021 5.812,72 

14/07/2021 573658 21301.0005 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.PIS ref. 06/2021 21,13 

14/07/2021 573665 21301.0006 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.COFINS ref. 06/2021 97,50 

14/07/2021 587186 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.037,87 

conforme NFe ref. 000023376 

14/07/2021 587187 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,06 

conforme NFe ref. 000023377 

14/07/2021 587188 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 736,08 

conforme NFe ref. 000023378 

14/07/2021 587189 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 24,10 

conforme NFe ref. 000023379 

14/07/2021 587190 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 474,48 

conforme NFe ref. 000023380 

14/07/2021 587191 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 458,99 

conforme NFe ref. 000023381 

14/07/2021 587192 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,01 

conforme NFe ref. 000023382 

14/07/2021 587193 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.481,23 

conforme NFe ref. 000023383 

14/07/2021 587194 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,62 

conforme NFe ref. 000023384 

14/07/2021 587195 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 210,08 

conforme NFe ref. 000023385 

14/07/2021 587196 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 499,70 

conforme NFe ref. 000023386 

14/07/2021 587197 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 336,03 

conforme NFe ref. 000023387 

14/07/2021 587198 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,08 

conforme NFe ref. 000023388 

14/07/2021 587199 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 43,07 

conforme NFe ref. 000023389 

14/07/2021 587200 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.442,86 

conforme NFe ref. 000023390 
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14/07/2021 587201 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.921,53 
conforme NFe ref. 000023391 

14/07/2021 587202 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 266,28 
conforme NFe ref. 000023392 

14/07/2021 587203 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.196,37 
conforme NFe ref. 000023393 

14/07/2021 587204 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 72,23 
conforme NFe ref. 000023394 

14/07/2021 587205 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 730,03 
conforme NFe ref. 000023395 

14/07/2021 587206 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 891,83 
conforme NFe ref. 000023396 

14/07/2021 587207 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.323,17 
conforme NFe ref. 000023397 

14/07/2021 587208 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,07 
conforme NFe ref. 000023398 

14/07/2021 587209 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,01 
conforme NFe ref. 000023399 

14/07/2021 587210 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 43,00 
conforme NFe ref. 000023400 

14/07/2021 587211 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 22,06 
conforme NFe ref. 000023401 

14/07/2021 587212 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 297,04 
conforme NFe ref. 000023402 

14/07/2021 587213 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.168,93 
conforme NFe ref. 000023403 

14/07/2021 587214 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 707,46 
conforme NFe ref. 000023404 

14/07/2021 587215 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 936,55 
conforme NFe ref. 000023405 

14/07/2021 587216 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,07 
conforme NFe ref. 000023406 

14/07/2021 587217 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,83 
conforme NFe ref. 000023407 

15/07/2021 587218 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 308,04 
conforme NFe ref. 000023408 

15/07/2021 587219 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 710,05 
conforme NFe ref. 000023409 

15/07/2021 587220 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 75,00 
conforme NFe ref. 00002341 O 

15/07/2021 587221 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 254,66 
conforme NFe ref. 000023411 

15/07/2021 587222 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7.779,89 
conforme NFe ref. 000023412 

15/07/2021 587223 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 528,06 

conforme NFe ref. 000023413 

15/07/2021 587224 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 861,98 
conforme NFe ref. 000023414 

15/07/2021 587225 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.128,57 

conforme NFe ref. 000023415 

15/07/2021 587226 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 237,42 

conforme NFe ref. 000023416 

15/07/2021 587227 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.339,95 
conforme NFe ref. 000023417 

15/07/2021 587228 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 

conforme NFe ref. 000023418 

15/07/2021 587229 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 269,99 

conforme NFe ref. 000023419 

15/07/2021 587230 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 110,04 

conforme NFe ref. 000023420 

15/07/2021 587231 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 77,07 

conforme NFe ref. 000023421 
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15/07/2021 587232 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
conforme NFe ref. 000023422 

15/07/2021 587233 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.453,07 
conforme NFe ref. 000023423 

15/07/2021 587234 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.054,07 
conforme NFe ref. 000023424 

15/07/2021 587235 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.913,46 
conforme NFe ref. 000023425 

15/07/2021 587236 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 89,26 
conforme NFe ref. 000023426 

15/07/2021 587237 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 
conforme NFe ref. 000023427 

15/07/2021 587238 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2,06 
conforme NFe ref. 000023428 

15/07/2021 587239 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 130,16 
conforme NFe ref. 000023429 

15/07/2021 587240 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.584,66 
conforme NFe ref. 000023430 

15/07/2021 587241 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,85 
conforme NFe ref. 000023431 

15/07/2021 587242 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,28 
conforme NFe ref. 000023432 

16/07/2021 586744 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 59.857,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000017096 LARGO COMERCIAL DE 
PRODUTOS DE PETROLEO L TOA 

16/07/2021 586782 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000326 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

16/07/2021 586783 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 

FRETE 000000327 F I MARQUES &AMP; 
CIA LTDA 

16/07/2021 586784 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 250,00 
FRETE 000000328 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

16/07/2021 587243 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.407,60 
conforme NFe ref. 000023433 

16/07/2021 587244 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.232,19 

conforme NFe ref. 000023434 

16/07/2021 587245 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.579,59 

conforme NFe ref. 000023435 

16/07/2021 587246 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 290,08 

conforme NFe ref. 000023436 

16/07/2021 587247 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 40,00 

conforme NFe ref. 000023437 

16/07/2021 587248 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.880,41 

conforme NFe ref. 000023438 

16/07/2021 587249 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 818,83 

conforme NFe ref. 000023439 

16/07/2021 587250 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.758,09 

conforme NFe ref. 000023440 

16/07/2021 587251 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 833,99 

conforme NFe ref. 000023441 

16/07/2021 587252 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 535,23 

conforme NFe ref. 000023442 

16/07/2021 587253 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 357,78 

conforme NFe ref. 000023443 

16/07/2021 587254 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,05 

conforme NFe ref. 000023444 

16/07/2021 587255 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 385,83 

conforme NFe ref. 000023445 

16/07/2021 587256 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 120,21 

conforme NFe ref. 000023446 
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16/07/2021 587257 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,09 
conforme NFe ref. 000023447 

16/07/2021 587258 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 210,01 
conforme NFe ref. 000023448 

16/07/2021 587259 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 912,20 
conforme NFe ref. 000023449 

16/07/2021 587260 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.991,08 
conforme NFe ref. 000023450 

16/07/2021 587261 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 903,44 
conforme NFe ref. 000023451 

16/07/2021 587262 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.014,09 
conforme NFe ref. 000023452 

16/07/2021 587263 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.633,90 
conforme NFe ref. 000023453 

16/07/2021 587264 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 700,67 
conforme NFe ref. 000023454 

16/07/2021 587265 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 353,80 
conforme NFe ref. 000023455 

16/07/2021 587266 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 905,02 
conforme NFe ref. 000023456 

16/07/2021 587267 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.366,88 
conforme NFe ref. 000023457 

16/07/2021 587268 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 995,16 
conforme NFe ref. 000023458 

16/07/2021 587269 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,03 
conforme NFe ref. 000023459 

16/07/2021 587270 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,34 
conforme NFe ref. 000023460 

17/07/2021 587271 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.540,26 
conforme NFe ref. 000023461 

17/07/2021 587272 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 928,05 
conforme NFe ref. 000023462 

17/07/2021 587273 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.312,80 
conforme NFe ref. 000023463 

17/07/2021 587274 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 329,11 
conforme NFe ref. 000023464 

17/07/2021 587275 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 278,00 
conforme NFe ref. 000023465 

17/07/2021 587276 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.237,10 
ccnforme NFe ref. 000023466 

17/07/2021 587277 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,01 
conforme NFe ref. 000023467 

17/07/2021 587278 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 846,13 

conforme NFe ref. 000023468 

17/07/2021 587279 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,04 
conforme NFe ref. 000023469 

17/07/2021 587280 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,00 
conforme NFe ref. 000023470 

17/07/2021 587281 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 743, 16 

conforme NFe ref. 000023471 

17/07/2021 587282 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 610,46 

conforme NFe ref. 000023472 

17/07/2021 587283 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.345,49 

conforme NFe ref. 000023473 

17/07/2021 587284 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,12 

conforme NFe ref. 000023474 

17/07/2021 587285 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.902,72 

conforme NFe ref. 000023475 

17/07/2021 587286 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 466,35 

conforme NFe ref. 000023476 

17/07/2021 587287 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,41 

conforme NFe ref. 000023477 
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18/07/2021 587288 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.664,08 
conforme NFe ref. 000023478 

18/07/2021 587289 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.119,35 
conforme NFe ref. 000023479 

18/07/2021 587290 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.623,34 
conforme NFe ref. 000023480 

18/07/2021 587291 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 760,88 
conforme NFe ref. 000023481 

18/07/2021 587292 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,04 
conforme NFe ref. 000023482 

18/07/2021 587293 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.342,56 
conforme NFe ref. 000023483 

18/07/2021 587294 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 497,84 
conforme NFe ref. 000023484 

18/07/2021 587295 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 952,53 
conforme NFe ref. 000023485 

18/07/2021 587296 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 191,73 
conforme NFe ref. 000023486 

18/07/2021 587297 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 94,02 
conforme NFe ref. 000023487 

18/07/2021 587298 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,00 
conforme NFe ref. 000023488 

18/07/2021 587299 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 28,06 
conforme NFe ref. 000023489 

18/07/2021 587300 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 284,95 
conforme NFe ref. 000023490 

18/07/2021 587301 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 855,03 
conforme NFe ref. 000023491 

18/07/2021 587302 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 656,19 
conforme NFe ref. 000023492 

19/07/2021 587303 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 0.01 Receita de venda de Combustível, 53,00 
conforme NFe ref. 000023493 

19/07/2021 587304 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.060,20 
conforme NFe ref. 000023494 

19/07/2021 587305 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 320, 11 
conforme NFe ref. 000023495 

19/07/2021 587306 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,01 
conforme NFe ref. 000023496 

19/07/2021 587307 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
conforme NFe ref. 000023497 

19/07/2021 587308 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,07 
conforme NFe ref. 000023498 

19/07/2021 587309 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 358,67 

conforme NFe ref. 000023499 

19/07/2021 587310 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 126,61 

conforme NFe ref. 000023500 

19/07/2021 587311 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 9.034,75 
conforme NFe ref. 000023501 

19/07/2021 587312 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.497,39 

conforme NFe ref. 000023502 

19/07/2021 587313 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.555,94 

conforme NFe ref. 000023504 

19/07/2021 587314 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 290,02 

conforme NFe ref. 000023505 

19/07/2021 587315 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.674,50 

conforme NFe ref. 000023506 

19/07/2021 587316 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.589,26 

conforme NFe ref. 000023507 

19/07/2021 587317 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.885,05 

conforme NFe ref. 000023508 

19/07/2021 587318 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.941,59 

conforme NFe ref. 000023509 
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19/07/2021 587319 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.873,78 
conforme NFe ref. 000023510 

19/07/2021 587320 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 14,15 
conforme NFe ref. 000023511 

19/07/2021 587321 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,17 
conforme NFe ref. 000023512 

19/07/2021 587322 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 553,93 
conforme NFe ref. 000023513 

19/07/2021 587323 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 188,49 
conforme NFe ref. 000023514 

19/07/2021 587324 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.156,68 
conforme NFe ref. 000023515 

19/07/2021 587325 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.019,96 
conforme NFe ref. 000023516 

19/07/2021 587326 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.185,00 
conforme NFe ref. 000023517 

19/07/2021 587327 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 502,61 
conforme NFe ref. 000023518 

19/07/2021 587328 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,49 
conforme NFe ref. 000023519 

20/07/2021 586745 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 60.138,30 
comercialização, conforme NFe ref. 
000256004 SP INDUSTRIA E 
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO L TOA 

20/07/2021 586785 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000329 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

20/07/2021 586786 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 

FRETE 000000330 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

20/07/2021 587329 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 849,09 
conforme NFe ref. 000023520 

20/07/2021 587330 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.881,08 
conforme NFe ref. 000023521 

20/07/2021 587331 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 743,03 

conforme NFe ref. 000023522 

20/07/2021 587332 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 250,00 

conforme NFe ref. 000023523 

20/07/2021 587333 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.807,38 

conforme NFe ref. 000023524 

20/07/2021 587334 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.728,84 

conforme NFe ref. 000023525 

20/07/2021 587335 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.197,96 
conforme NFe ref. 000023526 

20/07/2021 587336 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,06 

conforme NFe ref. 000023527 

20/07/2021 587337 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.284,97 

conforme NFe ref. 000023528 

20/07/2021 587338 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 434,91 

conforme NFe ref. 000023529 

20/07/2021 587339 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 308,64 

conforme NFe ref. 000023530 

20/07/2021 587340 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 506,05 

conforme NFe ref. 000023531 

20/07/2021 587341 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,05 

conforme NFe ref. 000023532 

20/07/2021 587342 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,00 

conforme NFe ref. 000023533 

20/07/2021 587343 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,01 

conforme NFe ref. 000023534 

20/07/2021 587344 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 249,55 

conforme NFe ref. 000023535 

Continua ... 



Proc. Nº: QC/J.. /;J..,<l 
Página 120 de 256 Folha N° :_J_J '/.__ 

Rubríca: 'k(f 

Livro Diário Nº. 4 Pág.: 120 de 255 

Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Cré~:!:, Estab Centro Histórico Valor 

20/07/2021 587345 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.154,37 
conforme NFe ref. 000023536 

20/07/2021 587346 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 877,93 
conforme NFe ref. 000023537 

20/07/2021 587347 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.886,68 
conforme NFe ref. 000023538 

20/07/2021 587348 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,45 
conforme NFe ref. 000023539 

21/07/2021 587349 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 
conforme NFe ref. 000023540 

21/07/2021 587350 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 
conforme NFe ref. 000023541 

21/07/2021 587351 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 54,01 
conforme NFe ref. 000023542 

21/07/2021 587352 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 580,03 
conforme NFe ref. 000023543 

21/07/2021 587353 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 893,03 
conforme NFe ref. 000023544 

21/07/2021 587354 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 
conforme NFe ref. 000023545 

21/07/2021 587355 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.058,98 
conforme NFe ref. 000023546 

21/07/2021 587356 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 272,85 
conforme NFe ref. 000023547 

21/07/2021 587357 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 249,72 
conforme NFe ref. 000023548 

21/07/2021 587358 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.499,19 
conforme NFe ref. 000023549 

21/07/2021 587359 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.846,38 
conforme NFe ref. 000023550 

21/07/2021 587360 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,01 
conforme NFe ref. 000023551 

21/07/2021 587361 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,05 
conforme NFe ref. 000023552 

21/07/2021 587362 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.381,73 
conforme NFe ref. 000023553 

21/07/2021 587363 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.050,43 
conforme NFe ref. 000023554 

21/07/2021 587364 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 43,00 

conforme NFe ref. 000023561 

21/07/2021 587365 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.385,99 

conforme NFe ref. 000023562 

21/07/2021 587366 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.004,07 

conforme NFe ref. 000023563 

21/07/2021 587367 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 144,93 

conforme NFe ref. 000023564 

21/07/2021 587368 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 
conforme NFe ref. 000023565 

21/07/2021 587369 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,80 

conforme NFe ref. 000023566 

22/07/2021 587370 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,02 

conforme NFe ref. 000023567 

22/07/2021 587371 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 33,00 

conforme NFe ref. 000023568 

22/07/2021 587372 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,00 

conforme NFe ref. 000023569 

22/07/2021 587373 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 73,01 

conforme NFe ref. 000023570 

22/07/2021 587374 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.423,56 

conforme NFe ref. 000023571 

22/07/2021 587375 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,0S 

conforme NFe ref. 000023572 
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22/07/2021 587376 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 900,02 
conforme NFe ref. 000023573 

22/07/2021 587377 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.062,00 
conforme NFe ref. 000023574 

22/07/2021 587378 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 290,02 
conforme NFe ref. 000023575 

22/07/2021 587379 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.001,20 
conforme NFe ref. 000023576 

22/07/2021 587380 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.846,24 
conforme NFe ref. 000023577 

22/07/2021 587381 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.010,06 
conforme NFe ref. 000023578 

22/07/2021 587382 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 33,04 
conforme NFe ref. 000023579 

22/07/2021 587383 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 
conforme NFe ref. 000023581 

22/07/2021 587384 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.259,04 
conforme NFe ref. 000023582 

22/07/2021 587385 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 
conforme NFe ref. 000023583 

22/07/2021 587386 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,20 
conforme NFe ref. 000023584 

22/07/2021 587387 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,03 
conforme NFe ref. 000023585 

22/07/2021 587388 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,02 
conforme NFe ref. 000023586 

22/07/2021 587389 11101.0001 0057 001 41103.0001 OC57 001 Receita de venda de Combustível, 553,90 
conforme NFe ref. 000023587 

22/07/2021 587390 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.399,77 
conforme NFe ref. 000023588 

22/07/2021 587391 11101.0001 0057 001 41103.Ó001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,01 
conforme NFe ref. 000023589 

22/07/2021 587392 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 232,33 

conforme NFe ref. 000023590 

22/07/2021 587393 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 600,92 
conforme NFe ref. 000023591 

22/07/2021 587394 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 111,82 

conforme NFe ref. 000023592 

22/07/2021 587395 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.908,56 

conforme NFe ref. 000023593 

22/07/2021 587396 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,79 
conforme NFe ref. 000023594 

23/07/2021 586746 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 86.539,80 
comercialização, conforme NFe ref. 
000256322 SP INDUSTRIA E 
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO L TOA 

23/07/2021 586787 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 400,00 
FRETE 000000331 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

23/07/2021 586788 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 

FRETE 000000332 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

23/07/2021 587397 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 73,00 

conforme NFe ref. 000023595 

23/07/2021 587398 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 520,05 

conforme NFe ref. 000023596 

23/07/2021 587399 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,06 

conforme NFe ref. 000023597 

23/07/2021 587400 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,00 

conforme NFe ref. 000023598 

23/07/2021 587401 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,13 

conforme NFe ref. 000023599 
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23/07/2021 587402 11101.0001 0057 001 41103.JC01 OC,57 001 Receita de venda de Combustível, 300,02 
confonne NFe ref. 000023600 

23/07/2021 587403 11101.0001 0057 001 41103.CCD1 0057 001 Receita de venda de Combustível, 160,08 
confonne NFe ref. 000023601 

23/07/2021 587404 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 483,10 
confonne NFe ref. 000023602 

23/07/2021 587405 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 87,06 
confonne NFe ref. 000023603 

23/07/2021 587406 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 232,12 
confonne NFe ref. 000023604 

23/07/2021 587407 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 516,92 
confonne NFe ref. 000023605 

23/07/2021 587408 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 80,38 
confonne NFe ref. 000023606 

23/07/2021 587409 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.072,62 
conforme NFe ref. 000023607 

23/07/2021 587410 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 227,01 
conforme NFe ref. 000023608 

23/07/2021 587411 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.410,98 
conforme NFe ref. 000023609 

23/07/2021 587412 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 57,03 
conforme NFe ref. 000023610 

23/07/2021 587413 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,10 
conforme NFe ref. 000023611 

23/07/2021 587414 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.481,77 
confcnne NFe ref. 000023612 

23/07/2021 587415 11101.0001 0057 001 41103.0001 o;:;57 001 Receita de venda de Combustível, 210,15 
conforme NFe ref. 000023613 

23/07/2021 587416 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 209,97 

conforme NFe ref. 000023614 

23/07/2021 587417 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.597,57 

confonne NFe ref. 000023615 

23/07/2021 587418 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.066,40 
conforme NFe ref. 000023616 

23/07/2021 587419 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 428,05 
confonne NFe ref. 000023617 

23/07/2021 587420 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 626,28 
confonne NFe ref. 000023618 

23/07/2021 587421 11101.0001 0057 001 41103,0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 303,41 

confonne NFe ref. 000023619 

23/07/2021 587422 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.067,85 

confonne NFe ref. 000023620 

23/07/2021 587423 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,02 

confonne NFe ref. 000023621 

23/07/2021 587424 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 

confonne NFe ref. 000023622 

23/07/2021 587425 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 155,72 

conforme NFe ref. 000023623 

23/07/2021 587426 11101.0001 0057 001 41103,0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,66 

confcnne NFe ref. 000023624 

24/07/2021 587427 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.559,81 

conforme NFe ref. 000023625 

24/07/2021 587428 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 233,28 

conforme NFe ref. 000023626 

24/07/2021 587429 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8,10 

conforme NFe ref. 000023627 

24/07/2021 587430 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.421,52 

conforme NFe ref. 000023628 

24/07/2021 587431 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 626,24 

conforme NFe ref. 000023629 

24/07/2021 587432 11101.0001 0057 001 411C3.0001 C0.37 001 Receita de venda de Combustível, 890,00 

conforme NFe ref. 000023630 
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24/07/2021 587433 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.356,76 
conforme NFe ref. 000023631 

24/07/2021 587434 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.620,28 
conforme NFe ref. 000023632 

24/07/2021 587435 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.355,20 
conforme NFe ref. 000023633 

24/07/2021 587436 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.044,35 
conforme NFe ref. 000023634 

24/07/2021 587437 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 569,69 
conforme NFe ref. 000023635 

24/07/2021 587438 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.241,74 
conforme NFe ref. 000023636 

24/07/2021 587439 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.753,05 
conforme NFe ref. 000023637 

24/07/2021 587440 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,36 
conforme NFe ref. 000023638 

25/07/2021 587441 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,06 
conforme NFe ref. 000023639 

25/07/2021 587442 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,00 
conforme NFe ref. 000023640 

25/07/2021 587443 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
conforme NFe ref. 000023641 

25/07/2021 587444 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 430,75 
conforme NFe ref. 000023642 

25/07/2021 587445 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 452,26 
conforme NFe ref. 000023643 

25/07/2021 587446 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.591,1 O 
conforme NFe ref. 000023644 

. ' 

25/07/2021 587447 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 904,13 
conforme NFe ref. 000023645 

25/07/2021 587448 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 35,00 
conforme NFe ref. 000023646 

25/07/2021 587449 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 452, 11 
conforme NFe ref. 000023647 

25/07/2021 587450 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 23,01 
conforme NFe ref. 000023648 

25/07/2021 587451 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 523,92 
conforme NFe ref. 000023649 

25/07/2021 587452 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.123,86 
conforme NFe ref. 000023650 

25/07/2021 587453 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 69,75 
conforme NFe ref. 000023651 

25/07/2021 587454 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.395,50 
conforme NFe ref. 000023652 

26/07/2021 587455 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
conforme NFe ref. 000023653 

26/07/2021 587456 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.897,54 
conforme NFe ref. 000023654 

26/07/2021 587457 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,03 
conforme NFe ref. 000023655 

26/07/2021 587458 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 233,43 

conforme NFe ref. 000023656 

26/07/2021 587459 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 73,04 

conforme NFe ref. 000023657 

26/07/2021 587460 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7.646,73 

conforme NFe ref. 000023658 

26/07/2021 587461 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 35,03 

conforme NFe ref. 000023659 

26/07/2021 587462 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.510,31 

conforme NFe ref. 000023660 

26/07/2021 587463 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.852,66 

conforme NFe ref. 000023661 
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26/07/2021 587464 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 44,09 
conforme NFe ref. 000023662 

26/07/2021 587465 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.576,73 
conforme NFe ref. 000023663 

26/07/2021 587466 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.109,76 
conforme NFe ref. 000023664 

26/07/2021 587467 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 28,02 
conforme NFe ref. 000023665 

26/07/2021 587468 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 245,05 
conforme NFe ref. 000023666 

26/07/2021 587469 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.062,09 
conforme NFe ref. 000023667 

26/07/2021 587470 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 187,92 
conforme NFe ref. 000023668 

26/07/2021 587471 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.069,68 
conforme NFe ref. 000023669 

26/07/2021 587472 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.368,05 
conforme NFe ref. 000023670 

26/07/2021 587473 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
conforme NFe ref. 000023671 

26/07/2021 587474 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 160,05 
conforme NFe ref. 000023672 

26/07/2021 587475 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 221,65 
conforme NFe ref. 000023673 

26/07/2021 587476 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.182,93 
conforme NFe ref. 000023674 

26/07/2021 587477 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,09 
conforme NFe ref. 000023675 

26/07/2021 587478 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,09 
conforme NFe ref. 000023676 

26/07/2021 587479 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 9,23 
conforme NFe ref. 000023677 

26/07/2021 587480 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.498,37 
conforme NFe ref. 000023678 

26/07/2021 587481 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.617,00 
conforme NFe ref. 000023679 

26/07/2021 587482 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,60 
conforme NFe ref. 000023680 

27/07/2021 586747 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 68.094,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000385661 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 

27/07/2021 586789 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000333 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TDA 

27/07/2021 586790 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 

FRETE 000000334 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

27/07/2021 587483 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 75,49 

conforme NFe ref. 000023681 

27/07/2021 587484 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8,00 

conforme NFe ref. 000023682 

27/07/2021 587485 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.874,04 

conforme NFe ref. 000023683 

27/07/2021 587486 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 727,03 

conforme NFe ref. 000023684 

27/07/2021 587487 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.017,67 

conforme NFe ref. 000023685 

27/07/2021 587488 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 300,07 

conforme NFe ref. 000023686 

27/07/2021 587489 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,07 

conforme NFe ref. 000023687 
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27/07/2021 587490 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 568,30 
conforme NFe ref. 000023688 

27/07/2021 587491 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.544,81 
conforme NFe ref. 000023689 

27/07/2021 587492 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,00 
conforme NFe ref. 000023690 

27/07/2021 587493 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 658,07 
conforme NFe ref. 000023691 

27/07/2021 587494 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,07 
conforme NFe ref. 000023692 

27/07/2021 587495 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,03 
conforme NFe ref. 000023693 

27/07/2021 587496 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 80,01 
conforme NFe ref. 000023694 

27/07/2021 587497 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,14 
conforme NFe ref. 000023695 

27/07/2021 587498 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,12 
conforme NFe ref. 000023696 

27/07/2021 587499 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.679,56 
conforme NFe ref. 000023697 

27/07/2021 587500 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 604,71 
conforme NFe ref. 000023698 

27/07/2021 587501 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.318,51 
conforme NFe ref. 000023699 

27/07/2021 587502 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8.991,01 
conforme NFe ref. 000023700 

27/07/2021 587503 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.628,71 
conforme NFe ref. 000023701 

27/07/2021 587504 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,14 
conforme NFe ref. 000023702 

27/07/2021 587505 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 52,10 
conforme NFe ref. 000023703 

27/07/2021 587506 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 615,51 
conforme NFe ref. 000023704 

27/07/2021 587507 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,05 
conforme NFe ref. 000023705 

27/07/2021 587508 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 147,32 
conforme NFe ref. 000023706 

27/07/2021 587509 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,76 
conforme NFe ref. 000023707 

28/07/2021 587510 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.485,15 
conforme NFe ref. 000023708 

28/07/2021 587511 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.303,80 
conforme NFe ref. 000023709 

28/07/2021 587512 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 150,05 
conforme NFe ref. 000023710 

28/07/2021 587513 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 106,15 
conforme NFe ref. 000023711 

28/07/2021 587514 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 56,02 
conforme NFe ref. 000023712 

28/07/2021 587515 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 204,72 

conforme NFe ref. 000023713 

28/07/2021 587516 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 224,49 

conforme NFe ref. 000023714 

28/07/2021 587517 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.750,89 

conforme NFe ref. 000023715 

28/07/2021 587518 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.389,65 

conforme NFe ref. 000023716 

28/07/2021 587519 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.878,73 

conforme NFe ref. 000023717 

28/07/2021 587520 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,06 

conforme NFe ref. 000023718 
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28/07/2021 587521 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,00 
conforme NFe ref. 000023719 

28/07/2021 587522 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,23 
conforme NFe ref. 000023720 

28/07/2021 587523 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 446,95 
conforme NFe ref. 000023721 

28/07/2021 587524 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 28,00 
conforme NFe ref. 000023722 

28/07/2021 587525 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 679,56 
conforme NFe ref. 000023723 

28/07/2021 587526 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 176,08 
conforme NFe ref. 000023724 

28/07/2021 587527 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.868,07 
conforme NFe ref. 000023725 

28/07/2021 587528 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
conforme NFe ref. 000023726 

28/07/2021 587529 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 887,82 
conforme NFe ref. 000023727 

28/07/2021 587530 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 
conforme NFe ref. 000023728 

28/07/2021 587531 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.211,96 
conforme NFe ref. 000023729 

28/07/2021 587532 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 27,99 
conforme NFe ref. 000023730 

28/07/2021 587533 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,09 
conforme NFe ref. 000023731 

28/07/2021 587534 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 43,02 
conforme NFe ref. 000023732 

28/07/2021 587535 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,00 
conforme NFe ref. 000023733 

28/07/2021 587536 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.739,27 
conforme NFe ref. 000023734 

28/07/2021 587537 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15, 11 
conforme NFe ref. 000023735 

28/07/2021 587538 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 750,42 
conforme NFe ref. 000023736 

28/07/2021 587539 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,54 

conforme NFe ref. 000023737 

29/07/2021 587540 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 66,52 
conforme NFe ref. 000023738 

29/07/2021 587541 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,05 
conforme NFe ref. 000023739 

29/07/2021 587542 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 316,15 
conforme NFe ref. 000023740 

29/07/2021 587543 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.601,83 
conforme NFe ref. 000023741 

29/07/2021 587544 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.757,75 
conforme NFe ref. 000023742 

29/07/2021 587545 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 68,05 

conforme NFe ref. 000023743 

29/07/2021 587546 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,01 

conforme NFe ref. 000023744 

29/07/2021 587547 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 86,04 
conforme NFe ref. 000023745 

29/07/2021 587548 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,10 

conforme NFe ref. 000023746 

29/07/2021 587549 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 

conforme NFe ref. 000023747 

29/07/2021 587550 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 

conforme NFe ref. 000023748 

29/07/2021 587551 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 

conforme NFe ref. 000023749 

Continua ... 



Proc. N°:!!!jÍJL Página 127 de 256 
Folha N°: :J..L_ 
Rubrica: )¼d. 

Livro Diário Nº. 4 Pág.: 127 de 255 

Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 Fortes Contábil 

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

29/07/2021 587552 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 730,07 
conforme NFe ref. 000023750 

29/07/2021 587553 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 232,04 
conforme NFe ref. 000023751 

29/07/2021 587554 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.005,50 
conforme NFe ref. 000023752 

29/07/2021 587555 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 666,19 
conforme NFe ref. 000023753 

29/07/2021 587556 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 367,25 
conforme NFe ref. 000023754 

29/07/2021 587557 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8.041,09 
conforme NFe ref. 000023755 

29/07/2021 587558 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,00 
conforme NFe ref. 000023756 

29/07/2021 587559 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 199,52 
conforme NFe ref. 000023757 

29/07/2021 587560 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.592,42 
conforme NFe ref. 000023758 

29/07/2021 587561 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 404,60 
conforme NFe ref. 000023759 

29/07/2021 587562 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 157,44 
conforme NFe ref. 000023760 

29/07/2021 587563 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 580,16 
conforme NFe ref. 000023761 

29/07/2021 587564 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,00 
conforme NFe ref. 000023762 

29/07/2021 587565 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 341,21 
conforme NFe ref. 000023763 

29/07/2021 587566 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 945,91 
conforme NFe ref. 000023764 

29/07/2021 587567 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combu~tível, 80,00 
conforme NFe ref. 000023765 

29/07/2021 587568 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,01 

conforme NFe ref. 000023766 

29/07/2021 587569 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 459,82 
conforme NFe ref. 000023767 

29/07/2021 587570 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,00 

conforme NFe ref. 000023768 

29/07/2021 587571 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,00 

conforme NFe ref. 000023769 

29/07/2021 587572 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 138,58 
conforme NFe ref. 000023770 

29/07/2021 587573 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.230,20 

conforme NFe ref. 000023771 

29/07/2021 587574 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 274,86 

conforme NFe ref. 000023772 

29/07/2021 587575 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,85 
conforme NFe ref. 000023773 

30/07/2021 573651 21301.0007 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.CSL ref. 04/2021 E 05/2021 9.008,22 

30/07/2021 583750 34501.0012 0057 001 11101.0001 0057 001 Parcelamento CSLL ref: 01 /1980 83,76 

30/07/2021 583750 34501.0013 0057 001 11101.0001 0057 001 Parcelamento CSLL ref: 01/1980 11,82 

30/07/2021 583750 21301.0013 0057 001 11101.0001 0057 001 Parcelamento CSLL ref: 01/1980 418,94 

30/07/2021 586748 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 110.316,40 

comercialização, conforme NFe ref. 
000385937 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 

30/07/2021 586791 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 450,00 

FRETE 000000335 R P MOTA JUNIOR 

EIRELI 

30/07/2021 587576 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.559,54 

conforme NFe ref. 000023774 

30/07/2021 587577 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 743,29 

conforme NFe ref. 000023775 
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30/07/2021 587578 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 33,00 
confonne NFe ref. 000023776 

30/07/2021 587579 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,14 
confonne NFe ref. 000023777 

30/07/2021 587580 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8,03 
confonne NFe ref. 000023778 

30/07/2021 587581 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
confonne NFe ref. 000023779 

30/07/2021 587582 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 33,00 
confonne NFe ref. 000023780 

30/07/2021 587583 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.581,87 
confonne NFe ref. 000023781 

30/07/2021 587584 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 809,53 
conforme NFe ref. 000023782 

30/07/2021 587585 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.872,52 
confonne NFe ref. 000023783 

30/07/2021 587586 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.028,60 
confonne NFe ref. 000023784 

30/07/2021 587587 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 18,02 
confonne NFe ref. 000023785 

30/07/2021 587588 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 120,00 
conforme NFe ref. 000023786 

30/07/2021 587589 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 152,97 
conforme NFe ref. 000023787 

30/07/2021 587590 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
conforme NFe ref. 000023788 

30/07/2021 587591 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 150,00 
conforme NFe ref. 000023789 

30/07/2021 587592 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.131,08 
conforme NFe ref. 000023790 

30/07/2021 587593 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 576,35 
confonne NFe ref. 000023791 

30/07/2021 587594 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.354,20 
confonne NFe ref. 000023792 

30/07/2021 587595 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,10 
confonne NFe ref. 000023793 

30/07/2021 587596 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 660,69 
conforme NFe ref. 000023794 

30/07/2021 587597 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 677,69 
confonne NFe ref. 000023795 

30/07/2021 587598 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 893,46 
confonne NFe ref. 000023796 

30/07/2021 587599 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 824,80 
conforme NFe ref. 000023797 

30/07/2021 587600 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 618,57 
confonne NFe ref. 000023798 

30/07/2021 587601 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 435,03 
confonne NFe ref. 000023799 

30/07/2021 587602 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.880,59 

conforme NFe ref. 000023800 

30/07/2021 587603 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,12 

conforme NFe ref. 000023801 

30/07/2021 587604 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 83,00 

confonne NFe ref. 000023802 

30/07/2021 587605 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 

confonne NFe ref. 000023803 

30/07/2021 587606 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,97 

conforme NFe ref. 000023804 

30/07/2021 587607 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6,00 

confonne NFe ref. 000023805 

30/07/2021 587608 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 985,13 

confonne NFe ref. 000023806 
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30/07/2021 587609 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,49 
confonne NFe ref. 000023807 

30/07/2021 591135 21301.0004 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.lRPJ ref. 04 E 05 2.049,82 
31/07/2021 573616 34501.0001 0057 001 21301.0004 0057 001 Vr. Prov. IRPJ ref. 07/2021 1.771,98 
31/07/2021 573624 34501.0002 0057 001 21301.0007 0057 001 Vr.CSL ref. 07/2021 7.790,29 
31/07/2021 573632 34501.0006 0057 001 21301.0006 0057 001 Vr.cofins ref. 07/2021 127,50 
31/07/2021 573640 34501.0005 0057 001 21301.0005 0057 001 Vr.pis ref. 07/2021 27,63 
31/07/2021 583698 34201.0020 0057 001 11101.0001 0057 001 Vr. Prov. Assessoria Contábil ref: 880,00 

07/2021 
31/07/2021 583721 34201.0005 0057 001 21302.0002 0057 001 Vr.prov.FGTS ref. 07/2021 228,80 
31/07/2021 583730 34101.001 O 0057 001 21302.0001 0057 001 Vr.prov.lNSS ref. 07/2021 902,64 
31/07/2021 587610 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 66,03 

confonne NFe ref. 000023808 
31/07/2021 587611 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 54,03 

confonne NFe ref. 000023809 
31/07/2021 587612 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 730,06 

confonne NFe ref. 00002381 O 
31/07/2021 587613 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 283,01 

confonne NFe ref. 000023811 
31/07/2021 587614 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,01 

confonne NFe ref. 000023812 
31/07/2021 587615 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 658,78 

confonne NFe ref. 000023813 
31/07/2021 587616 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 330,78 

confonne NFe ref. 000023814 
31/07/2021 587617 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.086,95 

confonne NFe ref. 000023815 
31/07/2021 587618 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.247,81 

confonne NFe ref. 000023816 
31/07/2021 587619 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.773,39 

conforme NFe ref. 000023817 
31/07/2021 587620 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.284,37 

conforme NFe ref. 000023818 
31/07/2021 587621 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 328,08 

conforme NFe ref. 000023819 
31/07/2021 587622 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 787,47 

conforme NFe ref. 000023820 

31/07/2021 587623 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 473,55 
conforme NFe ref. 000023821 

31/07/2021 587624 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 295,92 

conforme NFe ref. 000023822 

31/07/2021 587625 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.120,69 

conforme NFe ref. 000023823 

31/07/2021 587626 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 313,11 

confonne NFe ref. 000023824 

31/07/2021 587627 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 375,69 

confonne NFe ref. 000023825 
Totais do mês de Julho: 1.403.441,28 

01/08/2021 587628 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 289,78 

confonne NFe ref. 000023826 

01/08/2021 587629 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.867,10 

conforme NFe ref. 000023827 

01/08/2021 587630 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.165,12 

confonne NFe ref. 000023828 

01/08/2021 587631 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,49 

confonne NFe ref. 000023829 

01/08/2021 587632 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,01 

confonne NFe ref. 000023830 

01/08/2021 587633 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 

conforme NFe ref. 000023831 

01/08/2021 587634 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 210,02 

confonne NFe ref. 000023832 
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01/08/2021 587635 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 855,08 
conforme NFe ref. 000023833 

01/08/2021 587636 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.308,41 
conforme NFe ref. 000023834 

01/08/2021 587637 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 75,06 
conforme NFe ref. 000023835 

01/08/2021 587638 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
conforme NFe ref. 000023836 

01/08/2021 587639 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.246,11 
conforme NFe ref. 000023837 

01/08/2021 587640 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 411,78 
conforme NFe ref. 000023838 

01/08/2021 587641 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 301,24 
conforme NFe ref. 000023839 

02/08/2021 587642 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,19 
conforme NFe ref. 000023840 

02/08/2021 587643 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 66,03 
conforme NFe ref. 000023841 

02/08/2021 587644 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.055,94 
conforme NFe ref. 000023842 

02/08/2021 587645 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 85,01 
conforme NFe ref. 000023843 

02/08/2021 587646 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 80,01 
conforme NFe ref. 000023844 

02/08/2021 587647 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,03 
conforme NFe ref. 000023845 

02/08/2021 587648 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 40,00 
conforme NFe ref. 000023846 

02/08/2021 587649 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 11,09 
conforme NFe ref. 000023847 

02/08/2021 587650 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 343,06 
conforme NFe ref. 000023848 

02/08/2021 587651 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,01 
conforme NFe ref. 000023849 

02/08/2021 587652 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8,00 

conforme NFe ref. 000023850 

02/08/2021 587653 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,05 

conforme NFe ref. 000023851 

02/08/2021 587654 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 503,52 
conforme NFe ref. 000023852 

02/08/2021 587655 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 18,40 

conforme NFe ref. 000023853 

02/08/2021 587656 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 443,85 

conforme NFe ref. 000023854 

02/08/2021 587657 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.804,08 
conforme NFe ref. 000023855 

02/08/2021 587658 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7.991,45 
conforme NFe ref. 000023856 

02/08/2021 587659 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 104,59 

conforme NFe ref. 000023857 

02/08/2021 587660 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 208,10 

conforme NFe ref. 000023858 

02/08/2021 587661 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 227,62 

conforme NFe ref. 000023859 

02/08/2021 587662 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.118,20 

conforme NFe ref. 000023860 

02/08/2021 587663 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 300,00 

conforme NFe ref. 000023861 

02/08/2021 587664 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 85,00 

conforme NFe ref. 000023862 

02/08/2021 587665 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 

conforme NFe ref. 000023863 
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02/08/2021 587666 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 620,06 
conforme NFe ref. 000023864 

02/08/2021 587667 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.907,76 
conforme NFe ref. 000023865 

02/08/2021 587668 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 40,10 
conforme NFe ref. 000023866 

02/08/2021 587669 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 500,78 
conforme NFe ref. 000023867 

02/08/2021 587670 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.457,71 
conforme NFe ref. 000023868 

02/08/2021 587671 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.654,15 
conforme NFe ref. 000023869 

02/08/2021 587672 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 410,80 
conforme NFe ref. 000023870 

02/08/2021 587673 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 195,03 
conforme NFe ref. 000023871 

02/08/2021 587674 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.861,15 
conforme NFe ref. 000023872 

02/08/2021 587675 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 231,58 
conforme NFe ref. 000023873 

02/08/2021 587676 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6,05 
conforme NFe ref. 000023874 

02/08/2021 587677 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 235,88 
conforme NFe ref. 000023875 

02/08/2021 587678 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,28 
conforme NFe ref. 000023876 

03/08/2021 586749 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 114.036,50 
comercialização, conforme NFe ref. 
000386307 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 

03/08/2021 586792 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 450,00 
FRETE 000000336 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

03/08/2021 587679 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 73,00 
conforme NFe ref. 000023877 

03/08/2021 587680 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 33,13 
conforme NFe ref. 000023878 

03/08/2021 587681 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 32,15 
conforme NFe ref. 000023879 

03/08/2021 587682 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 570,17 
conforme NFe ref. 000023880 

03/08/2021 587683 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 
conforme NFe ref. 000023881 

03/08/2021 587684 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8.423,76 
conforme NFe ref. 000023882 

03/08/2021 587685 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 

conforme NFe ref. 000023883 

03/08/2021 587686 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 106,00 

conforme NFe ref. 000023884 

03/08/2021 587687 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 40,00 
conforme NFe ref. 000023885 

03/08/2021 587688 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.227,92 

conforme NFe ref. 000023886 

03/08/2021 587689 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.458,58 

conforme NFe ref. 000023887 

03/08/2021 587690 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,12 

conforme NFe ref. 000023888 

03/08/2021 587691 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 508,31 

conforme NFe ref. 000023889 

03/08/2021 587692 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 221,84 

conforme NFe ref. 000023890 

03/08/2021 587693 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.612,77 

conforme NFe ref. 000023891 
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03/08/2021 587694 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 106,01 
confonne NFe ref. 000023892 

03/08/2021 587695 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 304,29 
conforme NFe ref. 000023893 

03/08/2021 587696 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.114,26 
confonne NFe ref. 000023894 

03/08/2021 587697 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,07 
confonne NFe ref. 000023895 

03/08/2021 587698 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.164,26 
confonne NFe ref. 000023896 

03/08/2021 587699 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 838,51 
confonne NFe ref. 000023897 

03/08/2021 587700 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 674.49 
confonne NFe ref. 000023898 

03/08/2021 587701 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.127,70 
confonne NFe ref. 000023899 

03/08/2021 587702 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 128,48 
conforme NFe ref. 000023900 

03/08/2021 587703 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,60 
confonne NFe ref. 000023901 

03/08/2021 587704 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.505,85 
confonne NFe ref. 000023902 

04/08/2021 587705 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,03 
conforme NFe ref. 000023903 

04/08/2021 587706 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,00 
confonne NFe ref. 000023904 

04/08/2021 587707 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 209,34 
confonne NFe ref. 000023905 

04/08/2021 587708 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustivel, 70,03 
confonne NFe ref. 000023906 

04/08/2021 587709 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,09 
confonne NFe ref. 000023907 

04/08/2021 587710 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 75,00 
confonne NFe ref. 000023908 

04/08/2021 587711 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 85,03 
confonne NFe ref. 000023909 

04/08/2021 587712 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 333,06 
confonne NFe ref. 000023910 

04/08/2021 587713 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,05 
conforme NFe ref. 000023911 

04/08/2021 587714 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 
confonne NFe ref. 000023912 

04/08/2021 587715 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,05 
confonne NFe ref. 000023913 

04/08/2021 587716 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
confonne NFe ref. 000023914 

04/08/2021 587717 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.590,14 
confonne NFe ref. 000023915 

04/08/2021 587718 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.187,31 
confonne NFe ref. 000023916 

04/08/2021 587719 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustivel, 648,12 
conforme NFe ref. 000023918 

04/08/2021 587720 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustivel, 342,49 
conforme NFe ref. 000023919 

04/08/2021 587721 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.887,88 

conforme NFe ref. 000023920 

04/08/2021 587722 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7.108,07 

conforme NFe ref. 000023921 

04/08/2021 587723 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8.024,48 

confonne NFe ref. 000023922 

04/08/2021 587724 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 126,00 

conforme NFe ref. 000023923 
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04/08/2021 587725 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 202,35 
conforme NFe ref. 000023924 

04/08/2021 587726 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 25,00 
conforme NFe ref. 000023925 

04/08/2021 587727 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,13 
conforme NFe ref. 000023926 

04/08/2021 587728 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,11 
conforme NFe ref. 000023927 

04/08/2021 587729 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 195,03 
conforme NFe ref. 000023928 

04/08/2021 587730 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.519,14 
conforme NFe ref. 000023929 

04/08/2021 587731 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 437,89 
conforme NFe ref. 000023930 

04/08/2021 587732 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.681,65 
conforme NFe ref. 000023931 

04/08/2021 587733 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 
conforme NFe ref. 000023932 

04/08/2021 587734 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 110,31 
conforme NFe ref. 000023933 

04/08/2021 587735 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 355,79 
conforme NFe ref. 000023934 

04/08/2021 587736 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 387,18 
conforme NFe ref. 000023935 

04/08/2021 587737 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.307,51 
conforme NFe ref. 000023936 

04/08/2021 587738 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 478,96 
conforme NFe ref. 000023937 

04/08/2021 587739 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.029,60 
conforme NFe ref. 000023938 

04/08/2021 587740 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 66,23 
conforme NFe ref. 000023939 

04/08/2021 587741 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 485,14 
conforme NFe ref. 000023940 

04/08/2021 587742 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.116,89 
conforme NFe ref. 000023941 

04/08/2021 587743 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 208,10 

conforme NFe ref. 000023942 

04/08/2021 587744 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,23 

conforme NFe ref. 000023943 

05/08/2021 583772 34201.0001 0057 001 Pg. Folha de Pagamento ref. 07/2021 2.200,00 

05/08/2021 583772 34201.0006 0057 001 Pg. Folha de Pagamento ref. 07/2021 660,00 

05/08/2021 583772 11101.0001 0057 001 Pg. Folha de Pagamento ref. 07/2021 660,00 

05/08/2021 583772 11101.0001 0057 001 Pg. Folha de Pagamento ref. 07/2021 2.200,00 

05/08/2021 587745 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.973,18 

conforme NFe ref. 000023945 

05/08/2021 587746 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 35,06 
conforme NFe ref. 000023946 

05/08/2021 587747 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 73,00 

conforme NFe ref. 000023947 

05/08/2021 587748 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 650,25 

conforme NFe ref. 000023948 

05/08/2021 587749 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.445,27 

conforme NFe ref. 000023949 

05/08/2021 587750 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.914,10 

conforme NFe ref. 000023950 

05/08/2021 587751 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 142,70 

conforme NFe ref. 000023951 

05/08/2021 587752 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 570,42 

conforme NFe ref. 000023952 

05/08/2021 587753 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.428,28 

conforme NFe ref. 000023953 
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05/08/2021 587754 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 
conforme NFe ref. 000023954 

05/08/2021 587755 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,08 
conforme NFe ref. 000023955 

05/08/2021 587756 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.199,99 
conforme NFe ref. 000023956 

05/08/2021 587757 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 324,19 
conforme NFe ref. 000023957 

05/08/2021 587758 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 451,80 
conforme NFe ref. 000023958 

05/08/2021 587759 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 415,99 
conforme NFe ref. 000023959 

05/08/2021 587760 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.528,55 
conforme NFe ref. 000023960 

05/08/2021 587761 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.276,28 
conforme NFe ref. 000023961 

05/08/2021 587762 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.549,39 
conforme NFe ref. 000023962 

05/08/2021 587763 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 300,07 
conforme NFe ref. 000023963 

05/08/2021 587764 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 637,31 
conforme NFe ref. 000023964 

05/08/2021 587765 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,28 
conforme NFe ref. 000023965 

06/08/2021 586750 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 68.742,50 
comercialização, conforme NFe ref. 
000386646 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 

06/08/2021 586751 34201.0023 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Materiais para Uso e 490,00 
Consumo, conforme NFe ref. 
000005583 DICARRO BATERIAS E 
PECAS LTDA 

06/08/2021 586793 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000337 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

06/08/2021 586794 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 

FRETE 000000338 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

06/08/2021 587766 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 66,04 
conforme NFe ref. 000023966 

06/08/2021 587767 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 127,00 
conforme NFe ref. 000023967 

06/08/2021 587768 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 96,04 
conforme NFe ref. 000023968 

06/08/2021 587769 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 76,08 
conforme NFe ref. 000023969 

06/08/2021 587770 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,04 
conforme NFe ref. 000023970 

06/08/2021 587771 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 85,00 

conforme NFe ref. 000023971 

06/08/2021 587772 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 567,72 
conforme NFe ref. 000023972 

06/08/2021 587773 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 33,08 
conforme NFe ref. 000023973 

06/08/2021 587774 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 103,41 

conforme NFe ref. 000023974 

06/08/2021 587775 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 33,00 

conforme NFe ref. 000023975 

06/08/2021 587776 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 33,37 

conforme NFe ref. 000023976 

06/08/2021 587777 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 195,54 

conforme NFe ref. 000023977 
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06/08/2021 587778 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 210,80 
conforme NFe ref. 000023978 

06/08/2021 587779 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.815,91 
conforme NFe ref. 000023979 

06/08/2021 587780 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,00 
conforme NFe ref. 000023980 

06/08/2021 587781 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.372,64 
conforme NFe ref. 000023981 

06/08/2021 587782 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 227,01 
conforme NFe ref. 000023982 

06/08/2021 587783 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 491,95 
conforme NFe ref. 000023983 

06/08/2021 587784 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.360,01 
conforme NFe ref. 000023984 

06/08/2021 587785 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.684,46 
conforme NFe ref. 000023985 

06/08/2021 587786 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,01 
conforme NFe ref. 000023986 

06/08/2021 587787 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
conforme NFe ref. 000023987 

06/08/2021 587788 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 126,00 
conforme NFe ref. 000023988 

06/08/2021 587789 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 35,00 
conforme NFe ref. 000023989 

06/08/2021 587790 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,06 
conforme NFe ref. 000023990 

06/08/2021 587791 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 270,12 
conforme NFe ref. 000023991 

06/08/2021 587792 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.164,96 
conforme NFe ref. 000023992 

06/08/2021 587793 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 522,02 
conforme NFe ref. 000023993 

06/08/2021 587794 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 396,74 
conforme NFe ref. 000023994 

06/08/2021 587795 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,49 
conforme NFe ref. 000023995 

06/08/2021 587796 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 729,57 

conforme NFe ref. 000023996 

06/08/2021 587797 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,00 

conforme NFe ref. 000023998 

06/08/2021 587798 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 180,00 

conforme NFe ref. 000024001 

06/08/2021 587799 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.178,27 
conforme NFe ref. 000023999 

06/08/2021 587800 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 25,08 
conforme NFe ref. 000024002 

06/08/2021 587801 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 278,99 

conforme NFe ref. 000024003 

06/08/2021 587802 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.861,37 

conforme NFe ref. 000024004 

06/08/2021 587803 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 624,40 

conforme NFe ref. 000024005 

06/08/2021 587804 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 283,07 

conforme NFe ref. 000024006 

06/08/2021 587805 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 217,49 

conforme NFe ref. 000024007 

06/08/2021 587806 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 232,60 

conforme NFe ref. 000024008 

06/08/2021 587807 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,69 

conforme NFe ref. 000024009 

07/08/2021 587808 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 

conforme NFe ref. 000024010 
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07/08/2021 587809 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.501,80 
conforme NFe ref. 000024011 

07/08/2021 587810 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 14,11 
conforme NFe ref. 000024012 

07/08/2021 587811 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 
conforme NFe ref. 000024013 

07/08/2021 587812 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 881,25 
conforme NFe ref. 000024014 

07/08/2021 587813 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 138,52 
conforme NFe ref. 000024015 

07/08/2021 587814 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 109,38 
conforme NFe ref. 000024016 

07/08/2021 587815 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 810,93 
conforme NFe ref. 000024017 

07/08/2021 587816 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 924,95 
conforme NFe ref. 000024018 

07/08/2021 587817 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 
conforme NFe ref. 000024019 

07/08/2021 587818 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 576,87 
conforme NFe ref. 000024020 

07/08/2021 587819 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,01 
conforme NFe ref. 000024021 

07/08/2021 587820 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.318,07 
conforme NFe ref. 000024022 

07/08/2021 587821 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 468,53 
conforme NFe ref. 000024023 

07/08/2021 587822 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 210,00 
conforme NFe ref. 000024024 

07/08/2021 587823 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 
conforme NFe ref. 000024025 

07/08/2021 587824 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.499,23 

conforme NFe ref. 000024026 

07/08/2021 587825 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 638,08 
conforme NFe ref. 000024027 

07/08/2021 587826 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 873,94 
conforme NFe ref. 000024028 

07/08/2021 587827 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.472,16 
conforme NFe ref. 000024029 

07/08/2021 587828 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 966,78 

conforme NFe ref. 000024030 

07/08/2021 587829 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 277,38 
conforme NFe ref. 000024031 

07/08/2021 587830 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 129,67 

conforme NFe ref. 000024032 

07/08/2021 587831 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 107,28 

conforme NFe ref. 000024033 

08/08/2021 587832 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 
conforme NFe ref. 000024034 

08/08/2021 587833 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 

conforme NFe ref. 000024035 

08/08/2021 587834 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 43,00 

conforme NFe ref. 000024036 

08/08/2021 587835 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 983,72 

conforme NFe ref. 000024037 

08/08/2021 587836 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 496,02 

conforme NFe ref. 000024038 

08/08/2021 587837 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 89,06 

conforme NFe ref. 000024039 

08/08/2021 587838 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 486,51 

conforme NFe ref. 000024040 

08/08/2021 587839 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 307,79 

conforme NFe ref. 000024041 

Continua ... 



Proc. N°: oq1 hJ. 
Folha N°:_J 2...k-,_ Página 137 de 256 

Rubrica: )íJ 

Livro Diário Nº. 4 Pág.: 137 de 255 

Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

08/08/2021 587840 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,04 
conforme NFe ref. 000024042 

08/08/2021 587841 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 35,00 
conforme NFe ref. 000024043 

08/08/2021 587842 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.516,06 
conforme NFe ref. 000024044 

08/08/2021 587843 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
conforme NFe ref. 000024045 

08/08/2021 587844 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
conforme NFe ref. 000024046 

08/08/2021 587845 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 38,00 
conforme NFe ref. 000024047 

08/08/2021 587846 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
conforme NFe ref. 000024048 

08/08/2021 587847 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,00 

conforme NFe ref. 000024049 

08/08/2021 587848 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 761,70 
conforme NFe ref. 000024050 

08/08/2021 587849 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 868,14 
conforme NFe ref. 000024051 

08/08/2021 587850 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.933,06 
conforme NFe ref. 000024052 

08/08/2021 587851 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 33,00 
conforme NFe ref. 000024053 

08/08/2021 587852 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,02 

conforme NFe ref. 000024054 

09/08/2021 587853 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 396,84 
conforme NFe ref. 000024055 

09/08/2021 587854 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 534,94 
conforme NFe ref. 000024056 

09/08/2021 587855 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,02 
conforme NFe ref. 000024057 

09/08/2021 587856 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8.804,28 

conforme NFe ref. 000024058 

09/08/2021 587857 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8,04 

conforme NFe ref. 000024059 

09/08/2021 587858 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 

conforme NFe ref. 000024060 

09/08/2021 587859 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 73,08 

conforme NFe ref. 000024061 

09/08/2021 587860 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.577,10 
conforme NFe ref. 000024062 

09/08/2021 587861 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 766,75 

conforme NFe ref. 000024063 

09/08/2021 587862 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 71,1 O 

conforme NFe ref. 000024064 

09/08/2021 587863 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,02 

conforme NFe ref. 000024065 

09/08/2021 587864 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 

conforme NFe ref. 000024066 

09/08/2021 587865 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 73,00 

conforme NFe ref. 000024067 

09/08/2021 587866 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.134,76 

conforme NFe ref. 000024068 

09/08/2021 587867 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8.313,30 

conforme NFe ref. 000024070 

09/08/2021 587868 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.026,02 

conforme NFe ref. 000024071 

09/08/2021 587869 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 

conforme NFe ref. 000024072 

09/08/2021 587870 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.423,36 

conforme NFe ref. 000024073 
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09/08/2021 587871 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 48,65 
conforme NFe ref. 000024074 

09/08/2021 587872 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,02 
conforme NFe ref. 000024075 

09/08/2021 587873 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 94,32 
conforme NFe ref. 000024076 

09/08/2021 587874 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 990,96 
conforme NFe ref. 000024077 

09/08/2021 587875 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.363,83 
conforme NFe ref. 000024078 

09/08/2021 587876 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
conforme NFe ref. 000024079 

09/08/2021 587877 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,22 
conforme NFe ref. 000024080 

09/08/2021 587878 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 32,05 
conforme NFe ref. 000024081 

09/08/2021 587879 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 411,50 
conforme NFe ref. 000024082 

09/08/2021 587880 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.901,37 

conforme NFe ref. 000024083 

09/08/2021 587881 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 16,05 
conforme NFe ref. 000024084 

09/08/2021 587882 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 421,80 
conforme NFe ref. 000024085 

09/08/2021 587883 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 580,48 
conforme NFe ref. 000024086 

09/08/2021 587884 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.086,99 
conforme NFe ref. 000024087 

09/08/2021 587885 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,08 

conforme NFe ref. 000024088 

09/08/2021 587886 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,53 

conforme NFe ref. 000024089 

10/08/2021 583713 34201.0020 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.assessoria contabil ref. 07/2021 880,00 

10/08/2021 587887 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,05 
conforme NFe ref. 000024090 

10/08/2021 587888 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 110,00 
conforme NFe ref. 000024091 

10/08/2021 587889 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 85,09 
conforme NFe ref. 000024092 

10/08/2021 587890 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 248,95 

conforme NFe ref. 000024093 

10/08/2021 587891 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 958,14 

conforme NFe ref. 000024094 

10/08/2021 587892 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,03 

conforme NFe ref. 000024095 

10/08/2021 587893 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 33,00 

conforme NFe ref. 000024096 

10/08/2021 587894 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 130,00 

conforme NFe ref. 000024097 

10/08/2021 587895 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 

conforme NFe ref. 000024098 

10/08/2021 587896 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 419,49 

conforme NFe ref. 000024099 

10/08/2021 587897 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 461,20 

conforme NFe ref. 000024100 

10/08/2021 587898 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 45,03 

conforme NFe ref. 000024101 

10/08/2021 587899 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 171,58 

conforme NFe ref. 000024102 

10/08/2021 587900 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 820,01 

conforme NFe ref. 000024103 

10/08/2021 587901 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.005,55 

conforme NFe ref. 000024104 
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10/08/2021 587902 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 883,08 
conforme NFe ref. 000024105 

10/08/2021 587903 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,11 
conforme NFe ref. 000024106 

10/08/2021 587904 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 99,29 
conforme NFe ref. 000024107 

10/08/2021 587905 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 
conforme NFe ref. 000024108 

10/08/2021 587906 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.478,29 
conforme NFe ref. 000024109 

10/08/2021 587907 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8.415,46 
conforme NFe ref. 00002411 O 

10/08/2021 587908 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.259,99 
conforme NFe ref. 000024111 

10/08/2021 587909 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 342,82 
conforme NFe ref. 000024112 

10/08/2021 587910 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.347,55 
conforme NFe ref. 000024113 

10/08/2021 587911 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 75,00 
conforme NFe ref. 000024114 

10/08/2021 587912 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 
conforme NFe ref. 000024115 

10/08/2021 587913 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,00 
conforme NFe ref. 000024116 

10/08/2021 587914 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,00 
conforme NFe ref. 000024117 

10/08/2021 587915 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 287,15 
conforme NFe ref. 000024118 

10/08/2021 587916 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 126,03 
conforme NFe ref. 000024119 

10/08/2021 587917 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.028,59 
conforme NFe ref. 000024120 

10/08/2021 587918 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
conforme NFe ref. 000024121 

10/08/2021 587919 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.364,89 
conforme NFe ref. 000024122 

10/08/2021 587920 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.791,39 
conforme NFe ref. 000024123 

10/08/2021 587921 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 419,95 
conforme NFe ref. 000024124 

10/08/2021 587922 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7,04 
conforme NFe ref. 000024125 

10/08/2021 587923 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 754,53 
conforme NFe ref. 000024126 

10/08/2021 587924 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,51 
conforme NFe ref. 000024127 

11/08/2021 586752 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 60.492,50 
comercialização, conforme NFe ref. 
000387153 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 

11/08/2021 586795 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000339 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

11/08/2021 586796 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 250,00 

FRETE 000000340 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

11/08/2021 587925 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,02 

conforme NFe ref. 000024128 

11/08/2021 587926 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.839,85 

conforme NFe ref. 000024129 

11/08/2021 587927 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,04 

conforme NFe ref. 000024130 
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11/08/2021 587928 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,71 
conforme NFe ref. 000024131 

11/08/2021 587929 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 23,00 
conforme NFe ref. 000024132 

11/08/2021 587930 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 463,28 
conforme NFe ref. 000024133 

11/08/2021 587931 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,00 
conforme NFe ref. 000024134 

11/08/2021 587932 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 58,00 
conforme NFe ref. 000024135 

11/08/2021 587933 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.765,86 
conforme NFe ref. 000024136 

11/08/2021 587934 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.595,00 
conforme NFe ref. 000024137 

11/08/2021 587935 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,10 
conforme NFe ref. 000024138 

11/08/2021 587936 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 209,14 
conforme NFe ref. 000024139 

11/08/2021 587937 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
conforme NFe ref. 000024140 

11/08/2021 587938 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.436,98 
conforme NFe ref. 000024141 

11/08/2021 587939 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 
conforme NFe ref. 000024142 

11/08/2021 587940 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.061,57 
conforme NFe ref. 000024143 

11/08/2021 587941 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 253,08 
conforme NFe ref. 000024144 

11/08/2021 587942 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,04 
conforme NFe ref. 000024145 

11/08/2021 587943 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.037,23 
conforme NFe ref. 000024146 

11/08/2021 587944 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.496,63 
conforme NFe ref. 000024147 

11/08/2021 587945 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustivel, 905.41 
conforme NFe ref. 000024148 

11/08/2021 587946 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,00 
conforme NFe ref. 000024149 

11/08/2021 587947 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,00 

conforme NFe ref. 000024150 

11/08/2021 587948 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 313,88 

conforme NFe ref. 000024151 

11/08/2021 587949 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 117,50 

conforme NFe ref. 000024152 

11/08/2021 587950 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,00 

conforme NFe ref. 000024153 

11/08/2021 587951 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 191, 18 

conforme NFe ref. 000024154 

11/08/2021 587952 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 160,27 

conforme NFe ref. 000024155 

11/08/2021 587953 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,00 

conforme NFe ref. 000024156 

11/08/2021 587954 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 731,20 

conforme NFe ref. 000024157 

11/08/2021 587955 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 374,73 

conforme NFe ref. 000024158 

11/08/2021 587956 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,43 

conforme NFe ref. 000024159 

12/08/2021 586753 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 48.340,00 

comercialização, conforme NFe ref. 
000023585 DISLUB COMBUSTIVEIS 
S.A. 
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12/08/2021 586797 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000341 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

12/08/2021 586798 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000342 F I MARQUES &AMP; 
CIA LTOA 

12/08/2021 586799 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000343 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

12/08/2021 586800 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000344 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

12/08/2021 587957 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receíta de venda de Combustível, 55,00 
conforme NFe ref. 000024160 

12/08/2021 587958 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível. 75,00 
conforme NFe ref. 000024161 

12/08/2021 587959 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,07 
conforme NFe ref. 000024162 

12/08/2021 587960 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000024163 

12/08/2021 587961 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6,11 
conforme NFe ref. 000024164 

12/08/2021 587962 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 23,03 
conforme NFe ref. 000024165 

12/08/2021 587963 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 86,05 
conforme NFe ref. 000024166 

12/08/2021 587964 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,00 
conforme NFe ref. 000024167 

12/08/2021 587965 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 115,00 
conforme NFe ref. 000024168 

12/08/2021 587966 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 85,00 
conforme NFe ref. 000024169 

12/08/2021 587967 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.164,20 
conforme NFe ref. 000024170 

12/08/2021 587968 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
conforme NFe ref. 000024171 

12/08/2021 587969 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 328,12 
conforme NFe ref. 000024172 

12/08/2021 587970 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
conforme NFe ref. 000024173 

12/08/2021 587971 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 292,71 
conforme NFe ref. 000024174 

12/08/2021 587972 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 270,94 

conforme NFe ref. 000024175 

12/08/2021 587973 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.902,62 
conforme NFe ref. 000024176 

12/08/2021 587974 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.314,70 

conforme NFe ref. 000024177 

12/08/2021 587975 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.497,83 

conforme NFe ref. 000024178 

12/08/2021 587976 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.102,52 

conforme NFe ref. 000024179 

12/08/2021 587977 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 52,05 

conforme NFe ref. 000024180 

12/08/2021 587978 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 620,00 

conforme NFe ref. 000024181 

12/08/2021 587979 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.365,44 

conforme NFe ref. 000024182 

12/08/2021 587980 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 125,01 

conforme NFe ref. 000024183 

12/08/2021 587981 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 225,04 

conforme NFe ref. 000024184 
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12/08/2021 587982 11101.0001 0057 001 41103.0Ó01 0057 001 Receita de venda de Combustível, 94,79 
conforme NFe ref. 000024185 

12/08/2021 587983 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.271,71 
conforme NFe ref. 000024186 

12/08/2021 587984 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 58,18 
conforme NFe ref. 000024187 

12/08/2021 587985 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.165,28 
conforme NFe ref. 000024188 

12/08/2021 587986 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.360,85 
conforme NFe ref. 000024189 

12/08/2021 587987 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,00 
conforme NFe ref. 000024190 

12/08/2021 587988 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 90,00 
conforme NFe ref. 000024191 

12/08/2021 587989 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 150,00 
conforme NFe ref. 000024192 

12/08/2021 587990 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 514,90 
conforme NFe ref. 000024193 

12/08/2021 587991 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,08 
conforme NFe ref. 000024194 

12/08/2021 587992 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 415,17 
conforme NFe ref. 000024195 

12/08/2021 587993 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,69 
conforme NFe ref. 000024196 

12/08/2021 587994 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 345,59 
conforme NFe ref. 000024197 

12/08/2021 587995 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 142,24 
conforme NFe ref. 000024198 

13/08/2021 587996 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.328,88 

conforme NFe ref. 000024199 

13/08/2021 587997 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 960,55 
conforme NFe ref. 000024200 

13/08/2021 587998 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 33,06 

conforme NFe ref. 000024201 

13/08/2021 587999 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,00 

conforme NFe ref. 000024202 

13/08/2021 588000 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 

conforme NFe ref. 000024203 

13/08/2021 588001 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.120,01 

conforme NFe ref. 000024204 

13/08/2021 588002 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 73,54 

conforme NFe ref. 000024205 

13/08/2021 588003 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.533,49 

conforme NFe ref. 000024206 

13/08/2021 588004 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 592,50 

conforme NFe ref. 000024207 

13/08/2021 588005 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 

conforme NFe ref. 000024208 

13/08/2021 588006 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 358.47 

conforme NFe ref. 000024209 

13/08/2021 588007 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.456.46 

conforme NFe ref. 000024210 

13/08/2021 588008 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 181,56 

conforme NFe ref. 000024211 

13/08/2021 588009 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.409,11 

conforme NFe ref. 000024212 

13/08/2021 588010 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 33,06 

conforme NFe ref. 000024213 

13/08/2021 588011 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 32,08 

conforme NFe ref. 000024214 

13/08/2021 588012 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,07 

conforme NFe ref. 000024215 
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13/08/2021 588013 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 374,81 

conforme NFe ref. 000024216 

13/08/2021 588014 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 

confomie NFe ref. 000024217 

13/08/2021 588015 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.976,19 
conforme NFe ref. 000024218 

13/08/2021 588016 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 40,00 

conforme NFe ref. 000024219 

13/08/2021 588017 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 464,93 

conforme NFe ref. 000024220 

13/08/2021 588018 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7.979,53 

conforme NFe ref. 000024221 

13/08/2021 588019 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 95,15 

confomie NFe ref. 000024229 

13/08/2021 588020 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 

confomie NFe ref. 000024230 

13/08/2021 588021 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,35 

confomie NFe ref. 000024231 

13/08/2021 588022 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 69,03 

confomie NFe ref. 000024232 

13/08/2021 588023 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 31,20 

conforme NFe ref. 000024233 

13/08/2021 588024 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.393,20 

confomie NFe ref. 000024234 

13/08/2021 588025 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,52 

conforme NFe ref. 000024235 

13/08/2021 588026 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,18 

confomie NFe ref. 000024236 

14/08/2021 588027 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 494,32 

conforme NFe ref. 000024237 

14/08/2021 588028 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 67,03 

conforme NFe ref. 000024238 

14/08/2021 588029 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.400,16 

conforme NFe ref. 000024239 

14/08/2021 588030 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 411,63 

confomie NFe ref. 000024240 

14/08/2021 588031 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 578,13 

confomie NFe ref. 000024241 

14/08/2021 588032 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 445,19 

confomie NFe ref. 000024242 

14/08/2021 588033 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 374,11 

confomie NFe ref. 000024243 

14/08/2021 588034 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.058,91 

confomie NFe ref. 000024244 

14/08/2021 588035 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 434,92 

confomie NFe ref. 000024245 

14/08/2021 588036 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 457,17 

confomie NFe ref. 000024246 

14/08/2021 588037 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 670,78 

confomie NFe ref. 000024247 

14/08/2021 588038 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.862,51 

conforme NFe ref. 000024248 

14/08/2021 588039 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.593,80 

conforme NFe ref. 000024249 

14/08/2021 588040 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.855,57 

conforme NFe ref. 000024250 

14/08/2021 588041 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.231,72 

conforme NFe ref. 000024251 

14/08/2021 588042 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,07 

confomie NFe ref. 000024252 

14/08/2021 588043 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 642,50 

confomie NFe ref. 000024253 
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14/08/2021 588044 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 460,25 
conforme NFe ref. 000024254 

14/08/2021 588045 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 439,82 
conforme NFe ref. 000024255 

14/08/2021 588046 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.147,27 
conforme NFe ref. 000024256 

14/08/2021 588047 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 301,90 
conforme NFe ref. 000024257 

14/08/2021 588048 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 164,19 
conforme NFe ref. 000024258 

14/08/2021 588049 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.41 o, 17 
conforme NFe ref. 000024259 

14/08/2021 588050 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 479,16 
conforme NFe ref. 000024260 

14/08/2021 588051 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 766,39 
conforme NFe ref. 000024261 

14/08/2021 588052 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 770,13 
conforme NFe ref. 000024262 

14/08/2021 588053 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,32 
conforme NFe ref. 000024263 

15/08/2021 588054 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 38,00 
conforme NFe ref. 000024264 

15/08/2021 588055 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,01 
conforme NFe ref. 000024265 

15/08/2021 588056 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.530,13 
conforme NFe ref. 000024266 

15/08/2021 588057 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 420,61 
conforme NFe ref. 000024267 

15/08/2021 588058 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 677,95 
conforme NFe ref. 000024268 

15/08/2021 588059 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.256,37 
conforme NFe ref. 000024269 

15/08/2021 588060 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 89,13 
conforme NFe ref. 000024270 

15/08/2021 588061 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.215,41 
conforme NFe ref. 000024271 

15/08/2021 588062 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 530,22 
conforme NFe ref. 000024272 

15/08/2021 588063 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 365,38 
conforme NFe ref. 000024273 

15/08/2021 588064 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 80,39 
conforme NFe ref. 000024274 

15/08/2021 588065 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 135,37 
conforme NFe ref. 000024275 

16/08/2021 586754 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 81.728,60 
comercialização, conforme NFe ref. 
000387636 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 

16/08/2021 586801 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 

FRETE 000000345 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

16/08/2021 586802 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 400,00 

FRETE 000000346 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

16/08/2021 588066 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 54,00 

conforme NFe ref. 000024276 

16/08/2021 588067 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,07 

conforme NFe ref. 000024277 

16/08/2021 588068 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,17 

conforme NFe ref. 000024278 

16/08/2021 588069 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 

conforme NFe ref. 000024279 
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16/08/2021 588070 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 
confomie NFe ref. 000024280 

16/08/2021 588071 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,13 
confomie NFe ref. 000024281 

16/08/2021 588072 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 
confomie NFe ref. 000024282 

16/08/2021 588073 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 83,00 
confomie NFe ref. 000024283 

16/08/2021 588074 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 75,02 
conforme NFe ref. 000024284 

16/08/2021 588075 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 
conforme NFe ref. 000024285 

16/08/2021 588076 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
conforme NFe ref. 000024286 

16/08/2021 588077 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 23,04 
conforme NFe ref. 000024287 

16/08/2021 588078 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 25,00 
conforme NFe ref. 000024288 

16/08/2021 588079 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 33,18 
conforme NFe ref. 000024289 

16/08/2021 588080 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 25,00 
confomie NFe ref. 000024290 

16/08/2021 588081 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,09 
conforme NFe ref. 000024291 

16/08/2021 588082 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 67,01 
confomie NFe ref. 000024292 

16/08/2021 588083 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 185,12 
confomie NFe ref. 000024293 

16/08/2021 588084 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 315,01 
confomie NFe ref. 000024294 

16/08/2021 588085 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 325,06 
conforme NFe ref. 000024295 

16/08/2021 588086 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 979,55 
confomie NFe ref. 000024296 

16/08/2021 588087 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 497,70 
conforme NFe ref. 000024297 

16/08/2021 588088 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 746,15 
conforme NFe ref. 000024298 

16/08/2021 588089 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.596,26 
conforme NFe ref. 000024299 

16/08/2021 588090 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 9.155,08 
confomie NFe ref. 000024300 

16/08/2021 588091 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 155,64 
confomie NFe ref. 000024301 

16/08/2021 588092 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 

conforme NFe ref. 000024302 

16/08/2021 588093 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.385,59 
conforme NFe ref. 000024303 

16/08/2021 588094 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,09 

conforme NFe ref. 000024304 

16/08/2021 588095 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.822,99 

conforme NFe ref. 000024305 

16/08/2021 588096 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.459,95 

conforme NFe ref. 000024306 

16/08/2021 588097 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 

conforme NFe ref. 000024307 

16/08/2021 588098 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 40,07 

conforme NFe ref. 000024308 

16/08/2021 588099 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,02 

conforme NFe ref. 000024309 

16/08/2021 588100 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,00 

conforme NFe ref. 00002431 O 

Continua ... 



Proc. N°: oq.J..~~ 
Página 146 de 256 Folha Nº:__3 ~- -

Rubrica: ;& '""'--

Livro Diário Nº. 4 Pág.: 146 de 255 

Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI- CNPJ: 30.434.793/0001-18 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

16/08/2021 588101 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 328,28 
conforme NFe ref. 000024311 

16/08/2021 588102 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 163,63 
conforme NFe ref. 000024312 

16/08/2021 588103 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.514,11 
conforme NFe ref. 000024313 

16/08/2021 588104 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,04 
conforme NFe ref. 000024314 

16/08/2021 588105 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,43 
conforme NFe ref. 000024315 

16/08/2021 588106 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 225,12 
conforme NFe ref. 000024316 

16/08/2021 588107 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 19, 10 
conforme NFe ref. 000024317 

16/08/2021 588108 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 318,10 
conforme NFe ref. 000024318 

16/08/2021 588109 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,17 
conforme NFe ref. 000024319 

17/08/2021 588110 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,11 
conforme NFe ref. 000024320 

17/08/2021 588111 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000024321 

17/08/2021 588112 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,63 
conforme NFe ref. 000024322 

17/08/2021 588113 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,28 
conforme NFe ref. 000024323 

17/08/2021 588114 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,60 
conforme NFe ref. 000024324 

17/08/2021 588115 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,05 
conforme NFe ref. 000024325 

17/08/2021 588116 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,14 
conforme NFe ref. 000024326 

17/08/2021 588117 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 9.311,31 
conforme NFe ref. 000024327 

17/08/2021 588118 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 576,11 
conforme NFe ref. 000024328 

17/08/2021 588119 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.309,26 
conforme NFe ref. 000024329 

17/08/2021 588120 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 400,62 
conforme NFe ref. 000024330 

17/08/2021 588121 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 891,70 
conforme NFe ref. 000024331 

17/08/2021 588122 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 
conforme NFe ref. 000024332 

17/08/2021 588123 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.186,31 
conforme NFe ref. 000024333 

17/08/2021 588124 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 
conforme NFe ref. 000024334 

17/08/2021 588125 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.997,24 

conforme NFe ref. 000024335 

17/08/2021 588126 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 259,57 

conforme NFe ref. 000024336 

17/08/2021 588127 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 902,25 

conforme NFe ref. 000024337 

17/08/2021 588128 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 339,91 

conforme NFe ref. 000024338 

17/08/2021 588129 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 23,05 

conforme NFe ref. 000024339 

17/08/2021 588130 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 34,06 

conforme NFe ref. 000024340 

17/08/2021 588131 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 

conforme NFe ref. 000024341 
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17/08/2021 588132 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,00 
conforme NFe ref. 000024342 

17/08/2021 588133 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 299,82 
conforme NFe ref. 000024343 

17/08/2021 588134 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 291,87 
conforme NFe ref. 000024344 

17/08/2021 588135 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 291,84 
conforme NFe ref. 000024345 

17/08/2021 588136 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 640,79 
conforme NFe ref. 000024346 

17/08/2021 588137 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.006,07 
conforme NFe ref. 000024347 

17/08/2021 588138 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,05 
conforme NFe ref. 000024348 

17/08/2021 588139 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.683,47 
conforme NFe ref. 000024349 

17/08/2021 588140 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.392,83 
conforme NFe ref. 000024350 

17/08/2021 588141 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.313,91 
conforme NFe ref. 000024351 

17/08/2021 588142 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 210,04 
conforme NFe ref. 000024352 

17/08/2021 588143 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.158,51 
conforme NFe ref. 000024353 

17/08/2021 588144 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.412,65 
conforme NFe ref. 000024354 

17/08/2021 588145 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,01 
conforme NFe ref. 000024355 

17/08/2021 588146 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.114,21 
conforme NFe ref. 000024356 

17/08/2021 588147 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 630,02 
conforme NFe ref. 000024357 

17/08/2021 588148 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 93,49 
conforme NFe ref. 000024358 

17/08/2021 588149 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,74 
conforme NFe ref. 000024359 

18/08/2021 586755 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 48.197,50 
comercialização, conforme NFe ref. 
000023732 DISLUB COMBUSTIVEIS 
S.A. 

18/08/2021 586803 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000347 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

18/08/2021 586804 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000348 F I MARQUES &AMP; 
CIA LTDA 

18/08/2021 586805 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000349 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

18/08/2021 588150 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 984,88 
conforme NFe ref. 000024360 

18/08/2021 588151 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 630,00 

conforme NFe ref. 000024361 

18/08/2021 588152 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 54,00 

conforme NFe ref. 000024362 

18/08/2021 588153 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 185,21 

conforme NFe ref. 000024363 

18/08/2021 588154 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 75,00 

conforme NFe ref. 000024364 

18/08/2021 588155 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 75,00 

conforme NFe ref. 000024365 

18/08/2021 588156 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 358,72 

conforme NFe ref. 000024366 
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18/08/2021 588157 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 282,80 
confonne NFe ref. 000024367 

18/08/2021 588158 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 322,72 
confonne NFe ref. 000024368 

18/08/2021 588159 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.927,17 
confonne NFe ref. 000024369 

18/08/2021 588160 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 288,00 
confonne NFe ref. 000024370 

18/08/2021 588161 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,01 
confonne NFe ref. 000024371 

18/08/2021 588162 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,13 
confonne NFe ref. 000024372 

18/08/2021 588163 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 84,00 
confonne NFe ref. 000024373 

18/08/2021 588164 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 22,10 
confonne NFe ref. 000024374 

18/08/2021 588165 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,00 
confonne NFe ref. 000024375 

18/08/2021 588166 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 156,07 
confonne NFe ref. 000024376 

18/08/2021 588167 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.038,94 
confonne NFe ref. 000024377 

18/08/2021 588168 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 770,05 
conforme NFe ref. 000024378 

18/08/2021 588169 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 240,06 
confonne NFe ref. 000024379 

18/08/2021 588170 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.512,27 
conforme NFe ref. 000024380 

18/08/2021 588171 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 35,00 
confonne NFe ref. 000024381 

18/08/2021 588172 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 990,45 
conforme NFe ref. 000024382 

18/08/2021 588173 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 494,46 
conforme NFe ref. 000024383 

18/08/2021 588174 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.215,25 
confonne NFe ref. 000024384 

18/08/2021 588175 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.572,71 

confonne NFe ref. 000024385 

18/08/2021 588176 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 159,60 
conforme NFe ref. 000024386 

18/08/2021 588177 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 
conforme NFe ref. 000024389 

18/08/2021 588178 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 243,00 
conforme NFe ref. 000024390 

18/08/2021 588179 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 290,15 
conforme NFe ref. 000024387 

18/08/2021 588180 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.799,03 

conforme NFe ref. 000024394 

18/08/2021 588181 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60.45 

confonne NFe ref. 000024395 

18/08/2021 588182 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.368,77 

conforme NFe ref. 000024396 

18/08/2021 588183 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,15 

conforme NFe ref. 000024397 

18/08/2021 588184 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 160,82 

conforme NFe ref. 000024398 

18/08/2021 588185 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 184,97 

confonne NFe ref. 000024399 

18/08/2021 588186 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,59 

confonne NFe ref. 000024400 

19/08/2021 588187 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 23,16 

confonne NFe ref. 000024401 
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19/08/2021 588188 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,00 
conforme NFe ref. 000024402 

19/08/2021 588189 11101,0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.925,08 
conforme NFe ref. 000024403 

19/08/2021 588190 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,51 
conforme NFe ref. 000024404 

19/08/2021 588191 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 126,70 
conforme NFe ref. 000024405 

19/08/2021 588192 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7.656,89 
conforme NFe ref. 000024407 

19/08/2021 588193 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.754,72 
conforme NFe ref. 000024408 

19/08/2021 588194 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 85,03 
conforme NFe ref. 000024409 

19/08/2021 588195 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 37,00 
conforme NFe ref. 000024410 

19/08/2021 588196 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,00 
conforme NFe ref. 000024411 

19/08/2021 588197 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 54,07 
conforme NFe ref. 000024412 

19/08/2021 588198 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,00 
conforme NFe ref. 000024413 

19/08/2021 588199 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.293,38 
conforme NFe ref. 000024414 

19/08/2021 588200 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 853,07 
conforme NFe ref. 000024415 

19/08/2021 588201 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.153,02 
conforme NFe ref. 000024416 

19/08/2021 588202 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 186,91 
conforme NFe ref. 000024417 

19/08/2021 588203 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 
conforme NFe ref. 000024418 

19/08/2021 588204 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 69,00 
conforme NFe ref. 000024419 

19/08/2021 588205 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,00 
conforme NFe ref. 000024420 

19/08/2021 588206 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 137,05 

conforme NFe ref. 000024421 

19/08/2021 588207 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 106,00 

conforme NFe ref. 000024422 

19/08/2021 588208 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,01 

conforme NFe ref. 000024423 

19/08/2021 588209 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 43,50 

conforme NFe ref. 000024424 

19/08/2021 588210 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.073,39 
conforme NFe ref. 000024425 

19/08/2021 588211 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 426,90 

conforme NFe ref. 000024426 

19/08/2021 588212 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,00 

conforme NFe ref. 000024427 

19/08/2021 588213 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.750,71 

conforme NFe ref. 000024:428 

19/08/2021 588214 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,05 

conforme NFe ref. 000024429 

19/08/2021 588215 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 330,98 

conforme NFe ref. 000024430 

19/08/2021 588216 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 88,93 

conforme NFe ref. 000024431 

19/08/2021 588217 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 98,00 

conforme NFe ref. 000024432 

19/08/2021 588218 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.253,73 

conforme NFe ref. 000024433 
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19/08/2021 588219 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,00 
conforme NFe ref. 000024434 

19/08/2021 588220 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 25,00 
conforme NFe ref. 000024435 

19/08/2021 588221 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 638,31 
conforme NFe ref. 000024436 

19/08/2021 588222 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 230,04 
conforme NFe ref. 000024437 

19/08/2021 588223 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.080,50 
conforme NFe ref. 000024438 

19/08/2021 588224 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,16 
conforme NFe ref. 000024439 

19/08/2021 588225 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 352,98 
conforme NFe ref. 000024440 

19/08/2021 588226 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,47 
conforme NFe ref. 000024441 

20/08/2021 586756 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 27.000,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000024099 FEDERAL ENERGIA S/A 

20/08/2021 586757 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 33.840,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000024100 FEDERAL ENERGIAS/A 

20/08/2021 586806 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000350 F I MARQUES &AMP; 
CIALTDA 

20/08/2021 586807 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000351 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

20/08/2021 586808 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000352 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

20/08/2021 588227 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 58,03 

conforme NFe ref. 000024442 

20/08/2021 588228 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 67,06 
conforme NFe ref. 000024443 

20/08/2021 588229 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,01 
conforme NFe ref. 000024444 

20/08/2021 588230 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 300,00 
conforme NFe ref. 000024445 

20/08/2021 588231 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,00 

confonne NFe ref. 000024446 

20/08/2021 588232 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,08 

conforme NFe ref. 000024447 

20/08/2021 588233 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 420,43 

conforme NFe ref. 000024448 

20/08/2021 588234 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,00 

conforme NFe ref. 000024449 

20/08/2021 588235 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 43,00 

conforme NFe ref. 000024450 

20/08/2021 588236 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,00 
conforme NFe ref. 000024451 

20/08/2021 588237 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 75,05 

confonne NFe ref. 000024452 

20/08/2021 588238 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,04 

conforme NFe ref. 000024453 

20/08/2021 588239 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.079,63 

conforme NFe ref. 000024454 

20/08/2021 588240 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.070,23 

conforme NFe ref. 000024455 

20/08/2021 588241 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.281,32 

conforme NFe ref. 000024456 

20/08/2021 588242 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,02 

conforme NFe ref. 000024457 
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20/08/2021 588243 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,00 
conforme NFe ref. 000024458 

20/08/2021 588244 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,00 
conforme NFe ref. 000024459 

20/08/2021 588245 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,00 
conforme NFe ref. 000024460 

20/08/2021 588246 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,00 
conforme NFe ref. 000024461 

20/08/2021 588247 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 9.242,04 
conforme NFe ref. 000024462 

20/08/2021 588248 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,00 
conforme NFe ref. 000024463 

20/08/2021 588249 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8.624,25 
conforme NFe ref. 000024464 

20/08/2021 588250 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 354,48 

conforme NFe ref. 000024465 

20/08/2021 588251 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.621,56 
conforme NFe ref. 000024466 

20/08/2021 588252 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 54,05 
conforme NFe ref. 000024467 

20/08/2021 588253 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,48 
conforme NFe ref. 000024468 

20/08/2021 588254 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,09 
conforme NFe ref. 000024469 

20/08/2021 588255 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,04 
conforme NFe ref. 000024470 

20/08/2021 588256 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,04 
conforme NFe ref. 000024471 

20/08/2021 588257 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 40,25 
conforme NFe ref. 000024472 

20/08/2021 588258 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,05 
conforme NFe ref. 000024473 

20/08/2021 588259 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 77,05 
conforme NFe ref. 000024474 

20/08/2021 588260 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 542,27 
conforme NFe ref. 000024475 

20/08/2021 588261 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 819,22 

conforme NFe ref. 000024476 

20/08/2021 588262 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.635,22 
conforme NFe ref. 000024477 

20/08/2021 588263 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 123,58 
conforme NFe ref. 000024478 

20/08/2021 588264 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 123,64 
conforme NFe ref. 000024479 

20/08/2021 588265 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 128,88 

conforme NFe ref. 000024480 

20/08/2021 588266 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 103,08 
conforme NFe ref. 000024481 

20/08/2021 588267 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.572,20 

conforme NFe ref. 000024482 

20/08/2021 588268 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.400,58 

conforme NFe ref. 000024483 

20/08/2021 588269 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 220,56 

conforme NFe ref. 000024484 

20/08/2021 588270 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.171,51 

conforme NFe ref. 000024485 

20/08/2021 588271 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 35,16 

conforme NFe ref. 000024486 

20/08/2021 588272 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.731,51 

conforme NFe ref. 000024487 

20/08/2021 588273 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 35,31 

conforme NFe ref. 000024488 
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20/08/2021 588274 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,62 
conforme NFe ref. 000024489 

21/08/2021 588275 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.383,33 
conforme NFe ref. 000024490 

21/08/2021 588276 11101.0001 0057 o'o1 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.661,92 
conforme NFe ref. 000024491 

21/08/2021 588277 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.645,25 
conforme NFe ref. 000024492 

21/08/2021 588278 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,16 
conforme NFe ref. 000024493 

21/08/2021 588279 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.309,25 
conforme NFe ref. 000024494 

21/08/2021 588280 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.076,86 
conforme NFe ref. 000024495 

21/08/2021 588281 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 451,03 
conforme NFe ref. 000024496 

21/08/2021 588282 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 251,64 
conforme NFe ref. 000024497 

21/08/2021 588283 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.580,21 
conforme NFe ref. 000024498 

21/08/2021 588284 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.325,45 
conforme NFe ref. 000024499 

21/08/2021 588285 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.179,30 
conforme NFe ref. 000024500 

21/08/2021 588286 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 372,02 
conforme NFe ref. 000024501 

22/08/2021 588287 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,01 
conforme NFe ref. 000024502 

22/08/2021 588288 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,00 
conforme NFe ref. 000024503 

22/08/2021 588289 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 440,42 
conforme NFe ref. 000024504 

22/08/2021 588290 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 364,96 
conforme NFe ref. 000024505 

22/08/2021 588291 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.217,28 
conforme NFe ref. 000024506 

22/08/2021 588292 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.941,81 
conforme NFe ref. 000024507 

22/08/2021 588293 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,02 
conforme NFe ref. 000024508 

22/08/2021 588294 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,00 
conforme NFe ref. 000024509 

22/08/2021 588295 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.734,21 
conforme NFe ref. 00002451 O 

22/08/2021 588296 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 569,05 
conforme NFe ref. 000024511 

22/08/2021 588297 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 725,07 
conforme NFe ref. 000024512 

22/08/2021 588298 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 411,85 

conforme NFe ref. 000024513 

22/08/2021 588299 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 758,36 

conforme NFe ref. 000024514 

22/08/2021 588300 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 171,44 

conforme NFe ref. 000024515 

23/08/2021 586758 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 64.370,00 

comercialização, conforme NFe ref. 
000023867 DISLUB COMBUSTIVEIS 
S.A. 

23/08/2021 586809 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 

FRETE 000000353 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 
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23/08/2021 586810 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte -
1 ºº·ºº 

FRETE 000000354 F I MARQUES &AMP; 
CIA LTDA 

23/08/2021 586811 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000355 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

23/08/2021 588301 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.002,24 
conforme NFe ref. 000024516 

23/08/2021 588302 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 646,79 
conforme NFe ref. 000024517 

23/08/2021 588303 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.188,90 
conforme NFe ref. 000024518 

23/08/2021 588304 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 534,03 
conforme NFe ref. 000024519 

23/08/2021 588305 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,02 
conforme NFe ref. 000024520 

23/08/2021 588306 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.228,06 
conforme NFe ref. 000024521 

23/08/2021 588307 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.074,85 
conforme NFe ref. 000024522 

23/08/2021 588308 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.424,50 
conforme NFe ref. 000024523 

23/08/2021 588309 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.636,01 
conforme NFe ref. 000024524 

23/08/2021 588310 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 127,18 
conforme NFe ref. 000024525 

23/08/2021 588311 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,00 
conforme NFe ref. 000024526 

23/08/2021 588312 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 43,20 
conforme NFe ref. 000024527 

23/08/2021 588313 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 370,74 
conforme NFe ref. 000024528 

23/08/2021 588314 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,03 
conforme NFe ref. 000024529 

23/08/2021 588315 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 800,00 
conforme NFe ref. 000024530 

23/08/2021 588316 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,08 
conforme NFe ref. 000024531 

23/08/2021 588317 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.055,22 
conforme NFe ref. 000024532 

23/08/2021 588318 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 
conforme NFe ref. 000024533 

23/08/2021 588319 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 54,54 

conforme NFe ref. 000024534 

23/08/2021 588320 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 106,00 
conforme NFe ref. 000024535 

23/08/2021 588321 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 156,00 
conforme NFe ref. 000024536 

23/08/2021 588322 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,05 

conforme NFe ref. 000024537 

23/08/2021 588323 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 272,40 

conforme NFe ref. 000024538 

23/08/2021 588324 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 369,37 

conforme NFe ref. 000024539 

23/08/2021 588325 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.412,15 

conforme NFe ref. 000024540 

23/08/2021 588326 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.633,64 

conforme NFe ref. 000024541 

23/08/2021 588327 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 346,20 

conforme NFe ref. 000024542 

23/08/2021 588328 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.753,68 

conforme NFe ref. 000024543 
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23/08/2021 588329 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 
conforme NFe ref. 000024544 

23/08/2021 588330 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.043,55 
conforme NFe ref. 000024545 

23/08/2021 588331 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,02 
conforme NFe ref. 000024546 

23/08/2021 588332 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 120,00 
conforme NFe ref. 000024547 

23/08/2021 588333 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 38,02 
conforme NFe ref. 000024548 

23/08/2021 588334 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 731,78 
conforme NFe ref. 000024549 

23/08/2021 588335 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 180,00 
conforme NFe ref. 000024550 

23/08/2021 588336 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 21,08 
conforme NFe ref. 000024551 

23/08/2021 588337 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.193,67 
conforme NFe ref. 000024552 

23/08/2021 588338 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,30 
conforme NFe ref. 000024553 

23/08/2021 588339 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 129,07 
conforme NFe ref. 000024554 

23/08/2021 588340 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 245,35 
conforme NFe ref. 000024555 

23/08/2021 588341 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.073,20 
conforme NFe ref. 000024556 

23/08/2021 588342 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 263,17 
conforme NFe ref. 000024557 

23/08/2021 588343 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 32,29 
conforme NFe ref. 000024558 

23/08/2021 588344 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,56 
conforme NFe ref. 000024559 

24/08/2021 588345 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,02 
conforme NFe ref. 000024560 

24/08/2021 588346 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,00 

conforme NFe ref. 000024561 

24/08/2021 588347 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,28 

conforme NFe ref. 000024562 

24/08/2021 588348 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3,03 
conforme NFe ref. 000024563 

24/08/2021 588349 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 632,23 
conforme NFe ref. 000024564 

24/08/2021 588350 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 394,64 

conforme NFe ref. 000024565 

24/08/2021 588351 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.051, 11 

conforme NFe ref. 000024566 

24/08/2021 588352 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 240,09 

conforme NFe ref. 000024567 

24/08/2021 588353 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.909,25 

conforme NFe ref. 000024568 

24/08/2021 588354 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.281,59 

conforme NFe ref. 000024569 

24/08/2021 588355 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,59 

conforme NFe ref. 000024570 

24/08/2021 588356 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 

conforme NFe ref. 000024571 

24/08/2021 588357 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 106,05 

conforme NFe ref. 000024572 

24/08/2021 588358 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 32,14 

conforme NFe ref. 000024573 

24/08/2021 588359 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,77 

conforme NFe ref. 000024574 
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24/08/2021 588360 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.160,71 
conforme NFe ref. 000024575 

24/08/2021 588361 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 54,05 
conforme NFe ref. 000024576 

24/08/2021 588362 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,06 
conforme NFe ref. 000024577 

24/08/2021 588363 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.646,38 
conforme NFe ref. 000024578 

24/08/2021 588364 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.146,40 
conforme NFe ref. 000024579 

24/08/2021 588365 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.418,99 
conforme NFe ref. 000024580 

24/08/2021 588366 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.352,44 
conforme NFe ref. 000024581 

24/08/2021 588367 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 479,60 
conforme NFe ref. 000024582 

24/08/2021 588368 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 112,35 
conforme NFe ref. 000024583 

24/08/2021 588369 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,07 
conforme NFe ref. 000024584 

24/08/2021 588370 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.239,59 
conforme NFe ref. 000024585 

24/08/2021 588371 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 96,11 
conforme NFe ref. 000024586 

24/08/2021 588372 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 96,20 
conforme NFe ref. 000024587 

24/08/2021 588373 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,47 
conforme NFe ref. 000024588 

25/08/2021 588374 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 987,69 
conforme NFe ref. 000024589 

25/08/2021 588375 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.036,13 

conforme NFe ref. 000024590 

25/08/2021 588376 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,00 

conforme NFe ref. 000024591 

25/08/2021 588377 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 300,00 

conforme NFe ref. 000024592 

25/08/2021 588378 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.313,75 

conforme NFe ref. 000024593 

25/08/2021 588379 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.572,19 

conforme NFe ref. 000024594 

25/08/2021 588380 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 328,12 

conforme NFe ref. 000024595 

25/08/2021 588381 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 149,94 

conforme NFe ref. 000024596 

25/08/2021 588382 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 43,14 

conforme NFe ref. 000024597 

25/08/2021 588383 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.419,60 

conforme NFe ref. 000024598 

25/08/2021 588384 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 511,34 

conforme NFe ref. 000024599 

25/08/2021 588385 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 960,20 

conforme NFe ref. 000024600 

25/08/2021 588386 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,02 

conforme NFe ref. 000024601 

25/08/2021 588387 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 78,00 

conforme NFe ref. 000024602 

25/08/2021 588388 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 340,69 

conforme NFe ref. 000024603 

25/08/2021 588389 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 421,22 

conforme NFe ref. 000024604 

25/08/2021 588390 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 

conforme NFe ref. 000024605 
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25/08/2021 588391 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,22 
conforme NFe ref. 000024606 

25/08/2021 588392 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,10 
conforme NFe ref. 000024607 

25/08/2021 588393 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 196,00 
conforme NFe ref. 000024608 

25/08/2021 588394 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 947,75 
conforme NFe ref. 000024609 

25/08/2021 588395 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 706,73 
conforme NFe ref. 000024610 

25/08/2021 588396 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.115,34 
conforme NFe ref. 000024611 

25/08/2021 588397 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.360,17 
conforme NFe ref. 000024612 

25/08/2021 588398 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 57,31 
conforme NFe ref. 000024613 

25/08/2021 588399 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 989,10 
conforme NFe ref. 000024614 

25/08/2021 588400 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,05 
conforme NFe ref. 000024615 

25/08/2021 588401 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,50 
conforme NFe ref. 000024616 

26/08/2021 586759 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 69.450,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000018917 LARGO COMERCIAL DE 
PRODUTOS DE PETROLEO L TOA 

26/08/2021 586812 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000356 F I MARQUES &AMP; 
CIA LTDA 

26/08/2021 586813 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 

FRETE 000000357 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

26/08/2021 588402 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 76,03 
conforme NFe ref. 000024617 

26/08/2021 588403 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 33,00 
conforme NFe ref. 000024618 

26/08/2021 588404 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 
conforme NFe ref. 000024619 

26/08/2021 588405 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
conforme NFe ref. 000024620 

26/08/2021 588406 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 38,00 
conforme NFe ref. 000024621 

26/08/2021 588407 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,01 
conforme NFe ref. 000024622 

26/08/2021 588408 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 
conforme NFe ref. 000024623 

26/08/2021 588409 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,00 
conforme NFe ref. 000024624 

26/08/2021 588410 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 167,08 
conforme NFe ref. 000024625 

26/08/2021 588411 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 75,05 
conforme NFe ref. 000024626 

26/08/2021 588412 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 
conforme NFe ref. 000024627 

26/08/2021 588413 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,06 
conforme NFe ref. 000024628 

26/08/2021 588414 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,08 

conforme NFe ref. 000024629 

26/08/2021 588415 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 18,01 

conforme NFe ref. 000024630 

26/08/2021 588416 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 929,60 

conforme NFe ref. 000024631 
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26/08/2021 588417 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 325,18 
conforme NFe ref. 000024632 

26/08/2021 588418 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 513,05 
conforme NFe ref. 000024633 

26/08/2021 588419 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.425,46 
conforme NFe ref. 000024634 

26/08/2021 588420 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.995,19 
conforme NFe ref. 000024635 

26/08/2021 588421 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 531, 11 
conforme NFe ref. 000024636 

26/08/2021 588422 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.649,53 
conforme NFe ref. 000024637 

26/08/2021 588423 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.255,99 
conforme NFe ref. 000024638 

26/08/2021 588424 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 295,02 
conforme NFe ref. 000024639 

26/08/2021 588425 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 56,07 
conforme NFe ref. 000024640 

26/08/2021 588426 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 
conforme NFe ref. 000024641 

26/08/2021 588427 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 106,00 
conforme NFe ref. 000024642 

26/08/2021 588428 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 52,10 
conforme NFe ref. 000024643 

26/08/2021 588429 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receíta de venda de Combustível, 50,53 
conforme NFe ref. 000024644 

26/08/2021 588430 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receíta de venda de Combustível, 562,72 
conforme NFe ref. 000024645 

26/08/2021 588431 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 704,40 
conforme NFe ref. 000024646 

26/08/2021 588432 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,04 
conforme NFe ref. 000024647 

26/08/2021 588433 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 25,09 
conforme NFe ref. 000024648 

26/08/2021 588434 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 171,67 
conforme NFe ref. 000024649 

26/08/2021 588435 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 415,07 
conforme NFe ref. 000024650 

26/08/2021 588436 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,00 
conforme NFe ref. 000024651 

26/08/2021 588437 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 67,06 
conforme NFe ref. 000024652 

26/08/2021 588438 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.084,78 
conforme NFe ref. 000024653 

26/08/2021 588439 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,01 
conforme NFe ref. 000024654 

26/08/2021 588440 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 72,02 
conforme NFe ref. 000024655 

26/08/2021 588441 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.134,97 
conforme NFe ref. 000024656 

26/08/2021 588442 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 737,61 
conforme NFe ref. 000024657 

26/08/2021 588443 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,22 
conforme NFe ref. 000024658 

26/08/2021 588444 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 18,06 

conforme NFe ref. 000024659 

27/08/2021 588445 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.125,46 
conforme NFe ref. 000024660 

27/08/2021 588446 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 391,05 
conforme NFe ref. 000024661 

27/08/2021 588447 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.649,79 

conforme NFe ref. 000024662 
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27/08/2021 588448 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.137,28 
conforme NFe ref. 000024663 

27/08/2021 588449 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.937,74 
conforme NFe ref. 000024664 

27/08/2021 588450 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 
conforme NFe ref. 000024665 

27/08/2021 588451 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 96,98 
conforme NFe ref. 000024666 

27/08/2021 588452 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,04 
conforme NFe ref. 000024667 

27/08/2021 588453 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 
conforme NFe ref. 000024668 

27/08/2021 588454 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,66 
conforme NFe ref. 000024669 

27/08/2021 588455 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 43,00 
conforme NFe ref. 000024670 

27/08/2021 588456 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,00 
conforme NFe ref. 000024671 

27/08/2021 588457 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 75,07 
conforme NFe ref. 000024672 

27/08/2021 588458 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,00 
conforme NFe ref. 000024673 

27/08/2021 588459 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,16 
conforme NFe ref. 000024674 

27/08/2021 588460 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 33,24 
conforme NFe ref. 000024675 

27/08/2021 588461 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 156,00 
conforme NFe ref. 000024676 

27/08/2021 588462 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
conforme NFe ref. 000024677 

27/08/2021 588463 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 80,00 
conforme NFe ref. 000024678 

27/08/2021 588464 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 665,35 

conforme NFe ref. 000024679 

27/08/2021 588465 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 725,16 
conforme NFe ref. 000024680 

27/08/2021 588466 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,50 
conforme NFe ref. 000024681 

27/08/2021 588467 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.030,45 
conforme NFe ref. 000024682 

27/08/2021 588468 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,05 
conforme NFe ref. 000024683 

27/08/2021 588469 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,01 

conforme NFe ref. 000024684 

27/08/2021 588470 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.703,81 

conforme NFe ref. 000024685 

27/08/2021 588471 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 681,05 

conforme NFe ref. 000024686 

27/08/2021 588472 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.426,91 
conforme NFe ref. 000024687 

27/08/2021 588473 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 617,97 

conforme NFe ref. 000024688 

27/08/2021 588474 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 272,33 

conforme NFe ref. 000024689 

27/08/2021 588475 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,46 

conforme NFe ref. 000024690 

28/08/2021 588476 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.933,54 

conforme NFe ref. 000024691 

28/08/2021 588477 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 111,07 

conforme NFe ref. 000024692 

28/08/2021 588478 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 85,00 

conforme NFe ref. 000024693 
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28/08/2021 588479 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 315,05 
conforme NFe ref. 000024694 

28/08/2021 588480 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 85,00 
conforme NFe ref. 000024695 

28/08/2021 588481 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 263,05 
conforme NFe ref. 000024696 

28/08/2021 588482 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 75,00 
conforme NFe ref. 000024697 

28/08/2021 588483 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,00 
conforme NFe ref. 000024698 

28/08/2021 588484 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 240,06 
conforme NFe ref. 000024699 

28/08/2021 588485 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 593,32 
conforme NFe ref. 000024700 

28/08/2021 588486 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 573,75 
conforme NFe ref. 000024701 

28/08/2021 588487 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 383,06 
conforme NFe ref. 000024702 

28/08/2021 588488 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.800,14 
conforme NFe ref. 000024703 

28/08/2021 588489 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,04 
conforme NFe ref. 000024704 

28/08/2021 588490 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.636,24 
conforme NFe ref. 000024705 

28/08/2021 588491 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.491,34 
conforme NFe ref. 000024706 

28/08/2021 588492 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 476,77 
conforme NFe ref. 000024707 

28/08/2021 588493 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 609,73 
conforme NFe ref. 000024708 

28/08/2021 588494 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.285,47 
conforme NFe ref. 000024709 

28/08/2021 588495 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 71,82 
conforme NFe ref. 000024710 

28/08/2021 588496 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,02 
conforme NFe ref. 000024711 

28/08/2021 588497 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 157,00 
conforme NFe ref. 000024712 

28/08/2021 588498 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 511,20 

conforme NFe ref. 000024713 

28/08/2021 588499 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 513,17 
conforme NFe ref. 000024714 

28/08/2021 588500 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 339,49 
conforme NFe ref. 000024715 

28/08/2021 588501 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 908,45 
conforme NFe ref. 000024716 

28/08/2021 588502 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 45,16 
conforme NFe ref. 000024717 

28/08/2021 588503 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 58,33 
conforme NFe ref. 000024718 

29/08/2021 588504 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.604,44 
conforme NFe ref. 000024 719 

29/08/2021 588505 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 203,05 
conforme NFe ref. 000024720 

29/08/2021 588506 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.552,38 

conforme NFe ref. 000024721 

29/08/2021 588507 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.671,69 

conforme NFe ref. 000024722 

29/08/2021 588508 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 

conforme NFe ref. 000024723 

29/08/2021 588509 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 51,01 

conforme NFe ref. 000024724 
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29/08/2021 588510 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,00 
conforme NFe ref. 000024725 

29/08/2021 588511 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 49,99 
conforme NFe ref. 000024726 

29/08/2021 588512 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,07 
conforme NFe ref. 000024727 

29/08/2021 588513 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 992,09 
conforme NFe ref. 000024728 

29/08/2021 588514 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 
conforme NFe ref. 000024729 

29/08/2021 588515 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 33,21 
conforme NFe ref. 000024730 

29/08/2021 588516 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.417,96 
conforme NFe ref. 000024731 

29/08/2021 588517 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 792,00 
conforme NFe ref. 000024732 

29/08/2021 588518 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.114,69 
conforme NFe ref. 000024733 

29/08/2021 588519 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 170,08 
conforme NFe ref. 000024734 

30/08/2021 586760 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 54.414,10 
comercialização, conforme NFe ref. 
000388911 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 

30/08/2021 586814 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000358 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TDA 

30/08/2021 586815 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 250,00 
FRETE 000000359 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

30/08/2021 588520 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,09 
conforme NFe ref. 000024735 

30/08/2021 588521 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 138,05 
conforme NFe ref. 000024736 

30/08/2021 588522 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 132, 1 O 

conforme NFe ref. 000024737 

30/08/2021 588523 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 67,09 
conforme NFe ref. 000024738 

30/08/2021 588524 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 75,06 
conforme NFe ref. 000024739 

30/08/2021 588525 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.000,35 
conforme NFe ref. 000024740 

30/08/2021 588526 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 741,48 
conforme NFe ref. 000024741 

30/08/2021 588527 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 75,05 
conforme NFe ref. 000024742 

30/08/2021 588528 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 324,08 
conforme NFe ref. 000024743 

30/08/2021 588529 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 75,00 

conforme NFe ref. 000024744 

30/08/2021 588530 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 875,01 

conforme NFe ref. 000024745 

30/08/2021 588531 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,00 
conforme NFe ref. 000024746 

30/08/2021 588532 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 85,00 
conforme NFe ref. 000024747 

30/08/2021 588533 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 229,47 

conforme NFe ref. 000024748 

30/08/2021 588534 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 926,92 

conforme NFe ref. 000024749 

30/08/2021 588535 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 784,78 

conforme NFe ref. 000024750 
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30/08/2021 588536 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,00 
conforme NFe ref. 000024751 

30/08/2021 588537 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 355,46 
conforme NFe ref. 000024752 

30/08/2021 588538 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 300,40 
conforme NFe ref. 000024753 

30/08/2021 588539 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 400,12 
conforme NFe ref. 000024754 

30/08/2021 588540 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.024,35 
conforme NFe ref. 000024755 

30/08/2021 588541 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 697,31 
conforme NFe ref. 000024756 

30/08/2021 588542 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 335,72 
conforme NFe ref. 000024757 

30/08/2021 588543 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 908,68 
conforme NFe ref. 000024758 

30/08/2021 588544 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.712,19 
conforme NFe ref. 000024759 

30/08/2021 588545 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.198,69 
conforme NFe ref. 000024760 

30/08/2021 588546 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,08 
conforme NFe ref. 000024761 

30/08/2021 588547 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 75,00 
conforme NFe ref. 000024762 

30/08/2021 588548 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 230,17 
conforme NFe ref. 000024763 

30/08/2021 588549 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 
conforme NFe ref. 000024764 

30/08/2021 588550 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 320,00 
conforme NFe ref. 000024765 

30/08/2021 588551 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 35,13 
conforme NFe ref. 000024766 

30/08/2021 588552 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,00 
conforme NFe ref. 000024767 

30/08/2021 588553 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustivel, 279,18 
conforme NFe ref. 000024768 

30/08/2021 588554 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 48,26 
conforme NFe ref. 000024769 

30/08/2021 588555 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,04 
conforme NFe ref. 000024770 

30/08/2021 588556 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 
conforme NFe ref. 000024771 

30/08/2021 588557 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 239,47 
conforme NFe ref. 000024772 

30/08/2021 588558 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
conforme NFe ref. 000024773 

30/08/2021 588559 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 680,53 
conforme NFe ref. 000024774 

30/08/2021 588560 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 33,00 
conforme NFe ref. 000024775 

30/08/2021 588561 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.030,54 

conforme NFe ref. 000024776 

30/08/2021 588562 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 45,24 
conforme NFe ref. 000024777 

30/08/2021 588563 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,44 

conforme NFe ref. 000024778 

30/08/2021 588564 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.279,57 

conforme NFe ref. 000024779 

30/08/2021 588565 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.489,47 

conforme NFe ref. 000024780 

30/08/2021 588566 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,08 

conforme NFe ref. 000024781 
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30/08/2021 588567 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 649,73 
conforme NFe ref. 000024782 

30/08/2021 588568 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 288,20 
conforme NFe ref. 000024 783 

30/08/2021 588569 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.523,49 
conforme NFe ref. 000024784 

30/08/2021 588570 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.418,53 
conforme NFe ref. 000024785 

30/08/2021 588571 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 453,99 
conforme NFe ref. 000024786 

30/08/2021 588572 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 265,49 
conforme NFe ref. 000024787 

30/08/2021 588573 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,38 
conforme NFe ref. 000024788 

31/08/2021 573617 34501.0001 0057 001 21301.0004 0057 001 Vr. Prov. IRPJ ref. 08/2021 1.948,18 

31/08/2021 573625 34501.0002 0057 001 21301.0007 0057 001 Vr.CSL ref. 08/2021 8.568,1 O 

31/08/2021 573633 34501.0006 0057 001 21301.0006 0057 001 Vr.cofins ref. 08/2021 138,00 

31/08/2021 573641 34501.0005 0057 001 21301.0005 0057 001 Vr.pis ref. 08/2021 29,90 

31/08/2021 583699 34201.0020 0057 001 11101.0001 0057 001 Vr. Prov. Assessoria Contábil ref: 880,00 
08/2021 

31/08/2021 583722 34201.0005 0057 001 21302.0002 0057 001 Vr.prov.FGTS ref. 08/2021 228,80 

31/08/2021 583731 34101.0010 0057 001 21302.0001 0057 001 Vr.prov.lNSS ref. 08/2021 902,64 

31/08/2021 583753 34501.0012 0057 001 11101.0001 0057 001 Parcelamento CSLL ref: 01 /1980 83,78 

31/08/2021 583753 34501.0013 0057 001 11101.0001 0057 001 Parcelamento CSLL ref: 01/1980 15,65 

31/08/2021 583753 21301.0013 0057 001 11101.0001 0057 001 Parcelamento CSLL ref: 01 /1980 418,94 

31/08/2021 588574 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6,00 

conforme NFe ref. 000024789 

31/08/2021 588575 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 75,00 

conforme NFe ref. 000024790 

31/08/2021 588576 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 300,00 

conforme NFe ref. 000024791 

31/08/2021 588577 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.147,55 
conforme NFe ref. 000024792 

31/08/2021 588578 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 

conforme NFe ref. 000024793 

31/08/2021 588579 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,13 

conforme NFe ref. 000024794 

31/08/2021 588580 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,11 
conforme NFe ref. 000024795 

31/08/2021 588581 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 

conforme NFe ref. 000024796 

31/08/2021 588582 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 48,00 

conforme NFe ref. 000024797 

31/08/2021 588583 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,07 

conforme NFe ref. 000024798 

31/08/2021 588584 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,44 

conforme NFe ref. 000024799 

31/08/2021 588585 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.862,05 

conforme NFe ref. 000024800 

31/08/2021 588586 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,00 

conforme NFe ref. 000024801 

31/08/2021 588587 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.307,56 

conforme NFe ref. 000024802 

31/08/2021 588588 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 691,97 

conforme NFe ref. 000024803 

31/08/2021 588589 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.828,68 

conforme NFe ref. 000024804 

31/08/2021 588590 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 842,00 

conforme NFe ref. 000024805 

31/08/2021 588591 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 310,43 

conforme NFe ref. 000024806 

31/08/2021 588592 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 741,72 

conforme NFe ref. 000024807 
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Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

31/08/2021 588593 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 45,00 
conforme NFe ref. 000024813 

31/08/2021 588594 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 689,26 
conforme NFe ref. 000024814 

31/08/2021 588595 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 777,23 
conforme NFe ref. 000024816 

31/08/2021 588596 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 399,81 
conforme NFe ref. 000024822 

31/08/2021 588597 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 472,46 
conforme NFe ref. 000024823 

31/08/2021 588598 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 544,89 
conforme NFe ref. 000024824 

31/08/2021 588599 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,65 
conforme NFe ref. 000024825 

31/08/2021 588600 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,50 
conforme NFe ref. 000024826 

Totais do mês de Agosto: 1.481.398,26 

01/09/2021 586761 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 49.058,50 
comercialização, conforme NFe ref. 
000258639 SP INDUSTRIA E 
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO L TOA 

01/09/2021 586816 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 250,00 
FRETE 000000360 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

01/09/2021 586817 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000361 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

01/09/2021 588601 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,55 
conforme NFe ref. 000024827 

01/09/2021 588602 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,10 
conforme NFe ref. 000024828 

01/09/2021 588603 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,01 
conforme NFe ref. 000024829 

01/09/2021 588604 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 85,00 
conforme NFe ref. 000024830 

01/09/2021 588605 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,04 
conforme NFe ref. 000024831 

01/09/2021 588606 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,50 
conforme NFe ref. 000024832 

01/09/2021 588607 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 750,03 
conforme NFe ref. 000024833 

01/09/2021 588608 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 25,32 
conforme NFe ref. 000024834 

01/09/2021 588609 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 42,00 
conforme NFe ref. 000024835 

01/09/2021 588610 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 294,03 
conforme NFe ref. 000024836 

01/09/2021 588611 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 308,54 

conforme NFe ref. 000024837 

01/09/2021 588612 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 181,65 

conforme NFe ref. 000024838 

01/09/2021 588613 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 266,78 

conforme NFe ref. 000024839 

01/09/2021 588614 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.891,55 

conforme NFe ref. 000024840 

01/09/2021 588615 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 360,99 
conforme NFe ref. 000024841 

01/09/2021 588616 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.208, 13 

conforme NFe ref. 000024842 

01/09/2021 588617 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 45,06 

conforme NFe ref. 000024843 

01/09/2021 588618 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 84,62 

conforme NFe ref. 000024844 
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01/09/2021 588619 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 135,40 
conforme NFe ref. 000024845 

01/09/2021 588620 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 794,31 
conforme NFe ref. 000024846 

01/09/2021 588621 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 242,55 
conforme NFe ref. 000024847 

01/09/2021 588622 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,08 
conforme NFe ref. 000024848 

01/09/2021 588623 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 40,00 
conforme NFe r'ef. 000024849 

01/09/2021 588624 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.059,31 
conforme NFe ref. 000024850 

01/09/2021 588625 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 72,05 
conforme NFe ref. 000024851 

01/09/2021 588626 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.626,16 
conforme NFe ref. 000024852 

01/09/2021 588627 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 120,06 
conforme NFe ref. 000024853 

01/09/2021 588628 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 620,01 
conforme NFe ref. 000024854 

01/09/2021 588629 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 43,14 
conforme NFe ref. 000024855 

01/09/2021 588630 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 157,00 
conforme NFe ref. 000024856 

01/09/2021 588631 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.780,26 
conforme NFe ref. 000024857 

01/09/2021 588632 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 43,17 
conforme NFe ref. 000024858 

01/09/2021 588633 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 175,08 
conforme NFe ref. 000024859 

01/09/2021 588634 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 95,01 
conforme NFe ref. 000024860 

01/09/2021 588635 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 86,60 
conforme NFe ref. 000024861 

01/09/2021 588636 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 596,25 
conforme NFe ref. 000024862 

01/09/2021 588637 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,44 
conforme NFe ref. 000024863 

01/09/2021 588638 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.590,78 
conforme NFe ref. 000024864 

01/09/2021 588639 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 438,75 
conforme NFe ref. 000024865 

01/09/2021 588640 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 67,06 
conforme NFe ref. 000024866 

01/09/2021 588641 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,00 
conforme NFe ref. 000024869 

01/09/2021 588642 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.659,45 

conforme NFe ref. 000024870 

01/09/2021 588643 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 665,54 
conforme NFe ref. 000024871 

01/09/2021 588644 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 173,63 

conforme NFe ref. 000024872 

01/09/2021 588645 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,67 

conforme NFe ref. 000024873 

02/09/2021 588646 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 73,62 

conforme NFe ref. 000024874 

02/09/2021 588647 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,00 

conforme NFe ref. 000024875 

02/09/2021 588648 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,00 

conforme NFe ref. 000024876 

02/09/2021 588649 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.309,54 

conforme NFe ref. 000024877 
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02/09/2021 588650 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.949,02 
conforme NFe ref. 000024878 

02/09/2021 588651 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 73,29 
conforme NFe ref. 000024879 

02/09/2021 588652 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 184,24 
conforme NFe ref. 000024880 

02/09/2021 588653 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.885,51 
conforme NFe ref. 000024881 

02/09/2021 588654 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 
conforme NFe ref. 000024882 

02/09/2021 588655 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.350,82 
conforme NFe ref. 000024883 

02/09/2021 588656 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 864,74 
conforme NFe ref. 000024884 

02/09/2021 588657 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 
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03/09/2021 588679 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,01 
conforme NFe ref. 000024907 

03/09/2021 588680 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,51 
conforme NFe ref. 000024908 

03/09/2021 588681 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,03 
conforme NFe ref. 000024909 

03/09/2021 588682 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 85,03 
conforme NFe ref. 000024910 

03/09/2021 588683 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
conforme NFe ref. 000024911 

03/09/2021 588684 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 43,01 
conforme NFe ref. 000024912 

03/09/2021 588685 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 402,00 
conforme NFe ref. 000024913 

03/09/2021 588686 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.100,03 
conforme NFe ref. 000024914 

03/09/2021 588687 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,02 
conforme NFe ref. 000024915 

03/09/2021 588688 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,00 
conforme NFe ref. 000024916 

03/09/2021 588689 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 38,04 
conforme NFe ref. 000024917 

03/09/2021 588690 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 165,49 
conforme NFe ref. 000024918 

03/09/2021 588691 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000024919 

03/09/2021 588692 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,14 
conforme NFe ref. 000024920 

03/09/2021 588693 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 254,77 
conforme NFe ref. 000024921 

03/09/2021 588694 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 287,37 
conforme NFe ref. 000024922 

03/09/2021 588695 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 95,00 
conforme NFe ref. 000024923 

03/09/2021 588696 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.525,60 
conforme NFe ref. 000024924 

03/09/2021 588697 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.496,28 
conforme NFe ref. 000024925 

03/09/2021 588698 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,53 
conforme NFe ref. 000024926 

03/09/2021 588699 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 324,03 
conforme NFe ref. 000024927 

03/09/2021 588700 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.295,09 
conforme NFe ref. 000024928 

03/09/2021 588701 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,12 
conforme NFe ref. 000024929 

03/09/2021 588702 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 
conforme NFe ref. 000024930 

03/09/2021 588703 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 77,10 

conforme NFe ref. 000024931 

03/09/2021 588704 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.564,11 

conforme NFe ref. 000024932 

03/09/2021 588705 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 33,06 

conforme NFe ref. 000024933 

03/09/2021 588706 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 40,00 

conforme NFe ref. 000024934 

03/09/2021 588707 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 634,62 

conforme NFe ref. 000024935 

03/09/2021 588708 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.384,19 

conforme NFe ref. 000024936 

03/09/2021 588709 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 157,00 

conforme NFe ref. 000024937 
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03/09/2021 588710 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.207,02 
conforme NFe ref. 000024938 

03/09/2021 588711 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 
conforme NFe ref. 000024939 

03/09/2021 588712 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 157,47 
conforme NFe ref. 000024940 

03/09/2021 588713 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 609,35 
conforme NFe ref. 000024941 

03/09/2021 588714 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 25,11 
conforme NFe ref. 000024942 

03/09/2021 588715 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.404,06 
conforme NFe ref. 000024943 

03/09/2021 588716 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 78,46 
conforme NFe ref. 000024944 

03/09/2021 588717 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,92 
conforme NFe ref. 000024945 

04/09/2021 586762 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 65.513,50 
comercialização, conforme NFe ref. 
000258890 SP INDUSTRIA E 
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO L TOA 

04/09/2021 586818 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000362 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

04/09/2021 586819 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000363 F I MARQUES &AMP; 
CIALTDA 

04/09/2021 586820 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 250,00 
FRETE 000000364 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

04/09/2021 588718 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.856,16 
conforme NFe ref. 000024946 

04/09/2021 588719 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 400,93 
conforme NFe ref. 000024947 

04/09/2021 588720 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8,00 
conforme NFe ref. 000024948 

04/09/2021 588721 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.153,24 
conforme NFe ref. 000024949 

04/09/2021 588722 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 718,77 
conforme NFe ref. 000024950 

04/09/2021 588723 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.892,65 
conforme NFe ref. 000024951 

04/09/2021 588724 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.489, 16 

conforme NFe ref. 000024952 

04/09/2021 588725 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.311,24 

conforme NFe ref. 000024953 

04/09/2021 588726 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 309,13 

conforme NFe ref. 000024954 

04/09/2021 588727 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.033,67 

conforme NFe ref. 000024955 

04/09/2021 588728 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.124,85 
conforme NFe ref. 000024956 

04/09/2021 588729 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 393,83 

conforme NFe ref. 000024957 

04/09/2021 588730 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 740,72 

conforme NFe ref. 000024958 

04/09/2021 588731 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.146,75 

conforme NFe ref. 000024959 

04/09/2021 588732 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 775,48 

conforme NFe ref. 000024960 

04/09/2021 588733 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 272,05 

conforme NFe ref. 000024961 

04/09/2021 588734 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 671,52 

conforme NFe ref. 000024962 
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04/09/2021 588735 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 273,56 
conforme NFe ref. 000024963 

05/09/2021 588736 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 85,00 
conforme NFe ref. 000024964 

05/09/2021 588737 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 315,65 
conforme NFe ref. 000024965 

05/09/2021 588738 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.039,29 
conforme NFe ref. 000024966 

05/09/2021 588739 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.087,66 
conforme NFe ref. 000024967 

05/09/2021 588740 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 112,18 
conforme NFe ref. 000024968 

05/09/2021 588741 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,56 
conforme NFe ref. 000024969 

05/09/2021 588742 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,13 
conforme NFe ref. 000024970 

05/09/2021 588743 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.644,72 
conforme NFe ref. 000024971 

05/09/2021 588744 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,12 
conforme NFe ref. 000024972 

05/09/2021 588745 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,58 
conforme NFe ref. 000024973 

05/09/2021 588746 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 
conforme NFe ref. 000024974 

05/09/2021 588747 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
conforme NFe ref. 000024975 

05/09/2021 588748 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 680,19 
conforme NFe ref. 000024976 

05/09/2021 588749 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 642,54 
conforme NFe ref. 000024977 

05/09/2021 588750 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.710,06 
conforme NFe ref. 000024978 

05/09/2021 588751 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 
conforme NFe ref. 000024979 

05/09/2021 588752 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 68,00 
conforme NFe ref. 000024980 

05/09/2021 588753 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.181,93 
conforme NFe ref. 000024981 

05/09/2021 588754 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 175,27 
conforme NFe ref. 000024982 

06/09/2021 586763 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 27.500,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000024507 FEDERAL ENERGIA S/A 

06/09/2021 588755 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 
conforme NFe ref. 000024984 

06/09/2021 588756 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 73,00 

conforme NFe ref. 000024985 

06/09/2021 588757 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 72,00 

conforme NFe ref. 000024986 

06/09/2021 588758 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 32,08 

conforme NFe ref. 000024987 

06/09/2021 588759 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 300,03 

conforme NFe ref. 000024988 

06/09/2021 588760 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 323,76 

conforme NFe ref. 000024989 

06/09/2021 588761 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,00 

conforme NFe ref. 000024990 

06/09/2021 588762 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.504,78 

conforme NFe ref. 000024991 

06/09/2021 588763 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.448,59 

conforme NFe ref. 000024992 

06/09/2021 588764 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 

conforme NFe ref. 000024993 
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06/09/2021 588765 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 800,07 

conforme NFe ref. 000024994 

06/09/2021 588766 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 673,11 
conforme NFe ref. 000024995 

06/09/2021 588767 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.859,06 
conforme NFe ref. 000024996 

06/09/2021 588768 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 150,00 
conforme NFe ref. 000024997 

06/09/2021 588769 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
conforme NFe ref. 000024998 

06/09/2021 588770 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,05 

conforme NFe ref. 000024999 

06/09/2021 588771 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 390,00 
conforme NFe ref. 000025000 

06/09/2021 588772 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100, 12 

conforme NFe ref. 000025001 

06/09/2021 588773 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 125,06 
conforme NFe ref. 000025002 

06/09/2021 588774 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 150,68 

conforme NFe ref. 000025003 

06/09/2021 588775 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 256,27 

conforme NFe ref. 000025004 

06/09/2021 588776 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 825,14 
conforme NFe ref. 000025005 

06/09/2021 588777 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.913,38 

conforme NFe ref. 000025006 

06/09/2021 588778 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 279,56 

conforme NFe ref. 000025007 

06/09/2021 588779 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,00 

conforme NFe ref. 000025008 

06/09/2021 588780 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 750,83 

conforme NFe ref. 000025009 

06/09/2021 588781 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 54,00 

conforme NFe ref. 00002501 O 

06/09/2021 588782 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 62,49 

conforme NFe ref. 000025011 

06/09/2021 588783 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 125,51 

conforme NFe ref. 000025012 

06/09/2021 588784 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.580,78 

conforme NFe ref. 000025013 

06/09/2021 588785 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 934,31 

conforme NFe ref. 000025014 

06/09/2021 588786 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 587,23 

conforme NFe ref. 000025015 

06/09/2021 588787 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 370,57 

conforme NFe ref. 000025016 

06/09/2021 588788 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 176,37 

conforme NFe ref. 000025017 

06/09/2021 588789 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.070,09 

conforme NFe ref. 000025018 

06/09/2021 588790 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 316,51 

conforme NFe ref. 000025019 

06/09/2021 588791 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 190,55 

conforme NFe ref. 000025020 

06/09/2021 588792 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,02 

conforme NFe ref. 000025021 

07/09/2021 588793 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 

conforme NFe ref. 000025022 

07/09/2021 588794 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 321,46 

conforme NFe ref. 000025023 

07/09/2021 588795 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.317,41 

conforme NFe ref. 000025024 
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07/09/2021 588796 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,07 
conforme NFe ref. 000025025 

07/09/2021 588797 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.618,13 
conforme NFe ref. 000025026 

07/09/2021 588798 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 423,83 
conforme NFe ref. 000025027 

07/09/2021 588799 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,50 
conforme NFe ref. 000025028 

07/09/2021 588800 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,00 
conforme NFe ref. 000025029 

07/09/2021 588801 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.805,18 
conforme NFe ref. 000025030 

07/09/2021 588802 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
conforme NFe ref. 000025031 

07/09/2021 588803 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 90,00 
conforme NFe ref. 000025032 

07/09/2021 588804 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.277,17 
conforme NFe ref. 000025033 

07/09/2021 588805 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,04 
conforme NFe ref. 000025034 

07/09/2021 588806 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6,51 
conforme NFe ref. 000025035 

07/09/2021 588807 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 215,61 
conforme NFe ref. 000025036 

08/09/2021 588808 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000025037 

08/09/2021 588809 11101.0001 0057 001 41103.0001 C357 001 Receita de venda de Combustível, 1.394,86 
conforme NFe ref. 000025038 

08/09/2021 588810 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.981,86 
conforme NFe ref. 000025039 

08/09/2021 588811 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.166,69 
conforme NFe ref. 000025040 

08/09/2021 588812 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 125,00 
conforme NFe ref. 000025041 

08/09/2021 588813 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 228,00 
conforme NFe ref. 000025042 

08/09/2021 588814 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 156,00 
conforme NFe ref. 000025043 

08/09/2021 588815 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000025044 

08/09/2021 588816 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.179,13 
conforme NFe ref. 000025045 

08/09/2021 588817 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,30 
conforme NFe ref. 000025046 

08/09/2021 588818 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 244,36 
conforme NFe ref. 000025047 

08/09/2021 588819 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.860,06 
conforme NFe ref. 000025048 

08/09/2021 588820 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.393,77 

conforme NFe ref. 000025049 

08/09/2021 588821 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 338,20 

conforme NFe ref. 000025050 

08/09/2021 588822 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 

conforme NFe ref. 000025051 

08/09/2021 588823 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.301,91 

conforme NFe ref. 000025052 

08/09/2021 588824 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.282,24 

conforme NFe ref. 000025053 

08/09/2021 588825 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 

conforme NFe ref. 000025054 

08/09/2021 588826 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 75,00 

conforme NFe ref. 000025055 
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08/09/2021 588827 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.331,08 

conforme NFe ref. 000025056 

08/09/2021 588828 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 624,96 
conforme NFe ref. 000025057 

08/09/2021 588829 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 264,56 
conforme NFe ref. 000025058 

08/09/2021 588830 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,43 
conforme NFe ref. 000025059 

08/09/2021 588831 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.598,36 
conforme NFe ref. 000025060 

08/09/2021 588832 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.726,94 
conforme NFe ref. 000025061 

08/09/2021 588833 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,58 

conforme NFe ref. 000025062 

08/09/2021 588834 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 

conforme NFe ref. 000025063 

08/09/2021 588835 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.200,84 

conforme NFe ref. 000025064 

08/09/2021 588836 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 14,00 

conforme NFe ref. 000025065 

08/09/2021 588837 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 238,52 

conforme NFe ref. 000025066 

08/09/2021 588838 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.474,50 
conforme NFe ref. 000025067 

08/09/2021 588839 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 305,21 
conforme NFe ref. 000025068 

08/09/2021 588840 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 438,71 

conforme NFe ref. 000025069 

08/09/2021 588841 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 108,29 

conforme NFe ref. 000025070 

08/09/2021 588842 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 83,56 

conforme NFe ref. 000025071 

08/09/2021 588843 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 171,01 

conforme NFe ref. 000025072 

08/09/2021 588844 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 25,12 
conforme NFe ref. 000025073 

08/09/2021 588845 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,51 

conforme NFe ref. 000025074 

09/09/2021 588846 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 

conforme NFe ref. 000025075 

09/09/2021 588847 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,01 

conforme NFe ref. 000025076 

09/09/2021 588848 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 125,00 

conforme NFe ref. 000025077 

09/09/2021 588849 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,01 

conforme NFe ref. 000025078 

09/09/2021 588850 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,55 

conforme NFe ref. 000025079 

09/09/2021 588851 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,12 

conforme NFe ref. 000025080, 

09/09/2021 588852 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 38,00 

conforme NFe ref. 000025081 

09/09/2021 588853 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,08 

conforme NFe ref. 000025082 

09/09/2021 588854 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 

conforme NFe ref. 000025083 

09/09/2021 588855 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,00 

conforme NFe ref. 000025084 

09/09/2021 588856 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 464,90 

conforme NFe ref. 000025085 

09/09/2021 588857 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 190,62 

conforme NFe ref. 000025086 
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09/09/2021 588858 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.071,53 
conforme NFe ref. 000025087 

09/09/2021 588859 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 84,50 
conforme NFe ref. 000025088 

09/09/2021 588860 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,04 
conforme NFe ref. 000025089 

09/09/2021 588861 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 950,22 
conforme NFe ref. 000025090 

09/09/2021 588862 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 201,15 
conforme NFe ref. 000025091 

09/09/2021 588863 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,04 
conforme NFe ref. 000025092 

09/09/2021 588864 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 263,10 
conforme NFe ref. 000025093 

09/09/2021 588865 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 33,16 
conforme NFe ref. 000025094 

09/09/2021 588866 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,03 
conforme NFe ref. 000025095 

09/09/2021 588867 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 33,07 

conforme NFe ref. 000025096 

09/09/2021 588868 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 315,00 

conforme NFe ref. 000025097 

09/09/2021 588869 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4,00 
conforme NFe ref. 000025098 

09/09/2021 588870 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 

conforme NFe ref. 000025099 

09/09/2021 588871 11101.0001 0057 001 41103.0001 0'.)57 001 Receita de venda de Combustível, 65,00 
conforme NFe ref. 000025100 

09/09/2021 588872 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 

conforme NFe ref. 000025101 

09/09/2021 588873 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 35,00 

conforme NFe ref. 000025102 

09/09/2021 588874 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,64 

conforme NFe ref. 000025103 

09/09/2021 588875 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 

conforme NFe ref. 000025104 

09/09/2021 588876 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 857,71 

conforme NFe ref. 000025105 

09/09/2021 588877 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,00 

conforme NFe ref. 000025106 

09/09/2021 588878 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.256,53 

conforme NFe ref. 000025107 

09/09/2021 588879 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.779,47 

conforme NFe ref. 000025108 

09/09/2021 588880 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,24 

conforme NFe ref. 000025109 

09/09/2021 588881 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 

conforme NFe ref. 00002511 O 

10/09/2021 583714 34201.0020 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.assessoria contabil ref. 08/2021 880,00 

10/09/2021 586764 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 76.975,00 

comercialização, conforme NFe ref. 
000019648 LARGO COMERCIAL DE 
PRODUTOS DE PETROLEO L TDA 

10/09/2021 588882 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.313,48 

conforme NFe ref. 000025116 

10/09/2021 588883 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.285,75 

conforme NFe ref. 000025117 

10/09/2021 588884 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.042,95 

conforme NFe ref. 000025118 

10/09/2021 588885 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 310,60 

conforme NFe ref. 000025119 

10/09/2021 588886 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 

conforme NFe ref. 000025120 
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10/09/2021 588887 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,52 
conforme NFe ref. 000025121 

10/09/2021 588888 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000025122 

10/09/2021 588889 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 880,44 
conforme NFe ref. 000025123 

10/09/2021 588890 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,17 
conforme NFe ref. 000025124 

10/09/2021 588891 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 33,00 
conforme NFe ref. 000025125 

10/09/2021 588892 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,07 
conforme NFe ref. 000025126 

10/09/2021 588893 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.386,82 
conforme NFe ref. 000025127 

10/09/2021 588894 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 411,85 
conforme NFe ref. 000025128 

10/09/2021 588895 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,00 
conforme NFe ref. 000025129 

10/09/2021 588896 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.573,46 
conforme NFe ref. 000025130 

10/09/2021 588897 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,00 
conforme NFe ref. 000025131 

10/09/2021 588898 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 212,30 
conforme NFe ref. 000025132 

10/09/2021 588899 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 12,04 
conforme NFe ref. 000025133 

10/09/2021 588900 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 867,06 
conforme NFe ref. 000025134 

10/09/2021 588901 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,39 
conforme NFe ref. 000025135 

11/09/2021 586765 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 71.024,50 
comercialização, conforme NFe ref. 
000259342 SP INDUSTRIA E 
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO L TOA 

11/09/2021 586821 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000365 F I MARQUES &AMP; 
CIALTDA 

11/09/2021 586822 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 
FRETE 000000366 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

11/09/2021 588902 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,06 
conforme NFe ref. 000025136 

11/09/2021 588903 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8,00 
conforme NFe ref. 000025137 

11/09/2021 588904 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 
conforme NFe ref. 000025138 

11/09/2021 588905 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 43,00 
conforme NFe ref. 000025139 

11/09/2021 588906 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 511,92 

conforme NFe ref. 000025140 

11/09/2021 588907 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 477,18 

conforme NFe ref. 000025141 

11/09/2021 588908 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 75,11 

conforme NFe ref. 000025142 

11/09/2021 588909 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,64 

conforme NFe ref. 000025143 

11/09/2021 588910 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.328,64 

conforme NFe ref. 000025144 

11/09/2021 588911 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 115, 11 

conforme NFe ref. 000025145 

11/09/2021 588912 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 411,75 

conforme NFe ref. 000025146 
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11/09/2021 588913 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 275,01 
conforme NFe ref. 000025147 

11/09/2021 588914 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,00 
conforme NFe ref. 000025148 

11/09/2021 588915 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.944,78 
conforme NFe ref. 000025149 

11/09/2021 588916 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 42,02 
conforme NFe ref. 000025150 

11/09/2021 588917 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 537,20 
conforme NFe ref. 000025151 

11/09/2021 588918 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 869,33 
conforme NFe ref. 000025152 

11/09/2021 588919 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 
conforme NFe ref. 000025153 

11/09/2021 588920 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 104,61 
conforme NFe ref. 000025154 

11/09/2021 588921 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.430,33 
conforme NFe ref. 000025155 

11/09/2021 588922 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 159,00 
conforme NFe ref. 000025156 

11/09/2021 588923 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.717,43 
conforme NFe ref. 000025157 

11/09/2021 588924 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 364,16 
conforme NFe ref. 000025158 

11/09/2021 588925 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 534,15 
conforme NFe ref. 000025159 

11/09/2021 588926 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.604,70 
conforme NFe ref. 000025160 

11/09/2021 588927 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,02 
conforme NFe ref. 000025161 

11/09/2021 588928 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 563,93 
conforme NFe ref. 000025162 

11/09/2021 588929 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 170,04 
conforme NFe ref. 000025163 

11/09/2021 588930 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 61,37 
conforme NFe ref. 000025164 

12/09/2021 588931 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.460,07 
conforme NFe ref. 000025165 

12/09/2021 588932 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 177,04 
conforme NFe ref. 000025166 

12/09/2021 588933 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,47 
conforme NFe ref. 000025167 

12/09/2021 588934 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 38,00 
conforme NFe ref. 000025168 

12/09/2021 588935 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.520,77 
conforme NFe ref. 000025169 

12/09/2021 588936 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 67,19 
conforme NFe ref. 000025171 

12/09/2021 588937 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,10 
conforme NFe ref. 000025172 

12/09/2021 588938 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.118,30 

conforme NFe ref. 000025173 

12/09/2021 588939 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 
conforme NFe ref. 000025174 

12/09/2021 588940 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 

conforme NFe ref. 000025175 

12/09/2021 588941 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 750,00 

conforme NFe ref. 000025176 

12/09/2021 588942 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 698,11 

conforme NFe ref. 000025177 

12/09/2021 588943 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 120,00 

conforme NFe ref. 000025178 
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12/09/2021 588944 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.871,91 
conforme NFe ref. 000025179 

12/09/2021 588945 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.703,23 
confom,e NFe ref. 000025180 

12/09/2021 588946 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 277,93 
confom,e NFe ref. 000025181 

13/09/2021 588947 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,51 
conforme NFe ref. 000025182 

13/09/2021 588948 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,00 
confom,e NFe ref. 000025183 

13/09/2021 588949 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.963,47 
conforme NFe ref. 000025184 

13/09/2021 588950 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,00 
conforme NFe ref. 000025185 

13/09/2021 588951 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
confom,e NFe ref. 000025186 

13/09/2021 588952 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 290,49 
conforme NFe ref. 000025187 

13/09/2021 588953 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,47 
conforme NFe ref. 000025188 

13/09/2021 588954 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 85,06 
confom,e NFe ref. 000025189 

13/09/2021 588955 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 43,00 
conforme NFe ref. 000025190 

13/09/2021 588956 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 315,00 
confom,e NFe ref. 000025191 

13/09/2021 588957 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 58,06 
confom,e NFe ref. 000025192 

13/09/2021 588958 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 390,00 
confom,e NFe ref. 000025193 

13/09/2021 588959 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 167,09 
confom,e NFe ref. 000025194 

13/09/2021 588960 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 181,02 
conforme NFe ref. 000025195 

13/09/2021 588961 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 43,10 
confom,e NFe ref. 000025196 

13/09/2021 588962 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 33,00 
conforme NFe ref. 000025197 

13/09/2021 588963 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 567,20 
confom,e NFe ref. 000025198 

13/09/2021 588964 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 233,67 
confom,e NFe ref. 000025199 

13/09/2021 588965 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.476,51 
conforme NFe ref. 000025200 

13/09/2021 588966 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.319,42 
confom,e NFe ref. 000025201 

13/09/2021 588967 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.672,81 
conforme NFe ref. 000025202 

13/09/2021 588968 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 235,02 
conforme NFe ref. 000025203 

13/09/2021 588969 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,01 
confom,e NFe ref. 000025204 

13/09/2021 588970 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 921,64 
conforme NFe ref. 000025205 

13/09/2021 588971 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
confom,e NFe ref. 000025206 

13/09/2021 588972 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 126,00 

confom,e NFe ref. 000025207 

13/09/2021 588973 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 45,00 

conforme NFe ref. 000025208 

13/09/2021 588974 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,47 

confom,e NFe ref. 000025209 
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13/09/2021 588975 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 187,47 
conforme NFe ref. 000025210 

13/09/2021 588976 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,00 
conforme NFe ref. 000025211 

13/09/2021 588977 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 469,06 
conforme NFe ref. 000025212 

13/09/2021 588978 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.062,37 
conforme NFe ref. 000025213 

13/09/2021 588979 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.112,92 
conforme NFe ref. 000025214 

14/09/2021 586766 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 49.300,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000019776 LARCO COMERCIAL DE 
PRODUTOS DE PETROLEO L TOA 

14/09/2021 586823 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000367 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

14/09/2021 586824 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000368 F I MARQUES &AMP; 
CIALTDA 

14/09/2021 586825 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000369 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

14/09/2021 588980 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.023,61 
conforme NFe ref. 000025238 

14/09/2021 588981 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,00 
conforme NFe ref. 000025239 

14/09/2021 588982 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,05 
conforme NFe ref. 000025240 

14/09/2021 588983 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.450,68 

conforme NFe ref. 000025241 
14/09/2021 588984 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,19 

conforme NFe ref. 000025242 

14/09/2021 588985 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,50 

conforme NFe ref. 000025243 

14/09/2021 588986 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.302,07 
conforme NFe ref. 000025244 

14/09/2021 588987 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 844,12 
conforme NFe ref. 000025245 

14/09/2021 588988 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.454,65 
conforme NFe ref. 000025246 

14/09/2021 588989 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.306,20 
conforme NFe ref. 000025247 

14/09/2021 588990 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 904,63 

conforme NFe ref. 000025248 

14/09/2021 588991 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.256,95 

conforme NFe ref. 000025249 

14/09/2021 588992 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 474,37 

conforme NFe ref. 000025250 

14/09/2021 588993 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 176,44 
conforme NFe ref. 000025251 

14/09/2021 588994 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 150,28 

conforme NFe ref. 000025252 

14/09/2021 588995 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,39 

conforme NFe ref. 000025253 

15/09/2021 588996 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 

conforme NFe ref. 000025254 

15/09/2021 588997 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 

conforme NFe ref. 000025255 

15/09/2021 588998 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 42,02 

conforme NFe ref. 000025256 

15/09/2021 588999 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 84,61 

conforme NFe ref. 000025257 
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15/09/2021 589000 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,55 
conforme NFe ref. 000025258 

15/09/2021 589001 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 315,05 
conforme NFe ref. 000025259 

15/09/2021 589002 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 84,50 
conforme NFe ref. 000025260 

15/09/2021 589003 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 33,00 
conforme NFe ref. 000025261 

15/09/2021 589004 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 108,09 
conforme NFe ref. 000025262 

15/09/2021 589005 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,05 
conforme NFe ref. 000025263 

15/09/2021 589006 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,05 
conforme NFe ref. 000025264 

15/09/2021 589007 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 90,00 
conforme NFe ref. 000025265 

15/09/2021 589008 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.141,44 
conforme NFe ref. 000025266 

15/09/2021 589009 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.904,32 
conforme NFe ref. 000025267 

15/09/2021 589010 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.060,67 
conforme NFe ref. 000025268 

15/09/2021 589011 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 349,52 
conforme NFe ref. 000025269 

15/09/2021 589012 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.769,75 
conforme NFe ref. 000025270 

15/09/2021 589013 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 80,02 
conforme NFe ref. 000025271 

15/09/2021 589014 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 31,56 
conforme NFe ref. 000025272 

15/09/2021 589015 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 78,09 
conforme NFe ref. 000025274 

15/09/2021 589016 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,14 
conforme NFe ref. 000025275 

15/09/2021 589017 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 291,84 
conforme NFe ref. 000025279 

15/09/2021 589018 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.296,62 
conforme NFe ref. 000025280 

15/09/2021 589019 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 394,07 
conforme NFe ref. 000025281 

15/09/2021 589020 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 9.010,74 
conforme NFe ref. 000025282 

15/09/2021 589021 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 306,48 
conforme NFe ref. 000025283 

15/09/2021 589022 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,78 
conforme NFe ref. 000025284 

16/09/2021 589023 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 300,00 
conforme NFe ref. 000025285 

16/09/2021 589024 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 115,00 

conforme NFe ref. 000025286 

16/09/2021 589025 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.222,79 

conforme NFe ref. 000025287 

16/09/2021 589026 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 

conforme NFe ref. 000025288 

16/09/2021 589027 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,05 

conforme NFe ref. 000025289 

16/09/2021 589028 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.591,14 

conforme NFe ref. 000025290 

16/09/2021 589029 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 904,10 

conforme NFe ref. 000025291 

16/09/2021 589030 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,48 

conforme NFe ref. 000025292 
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16/09/2021 589031 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.022,90 
conforme NFe ref. 000025293 

16/09/2021 589032 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,05 
conforme NFe ref. 000025294 

16/09/2021 589033 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.036,26 
conforme NFe ref. 000025295 

16/09/2021 589034 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8,08 
conforme NFe ref. 000025296 

16/09/2021 589035 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 619,13 
conforme NFe ref. 000025297 

16/09/2021 589036 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 85,00 
conforme NFe ref. 000025298 

16/09/2021 589037 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000025299 

16/09/2021 589038 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,47 
conforme NFe ref. 000025300 

16/09/2021 589039 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 128,04 
conforme NFe ref. 000025301 

16/09/2021 589040 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,15 
conforme NFe ref. 000025302 

16/09/2021 589041 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,00 
conforme NFe ref. 000025303 

16/09/2021 589042 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,03 
conforme NFe ref. 000025304 

16/09/2021 589043 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.533,58 
conforme NFe ref. 000025305 

16/09/2021 589044 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.234,06 
conforme NFe ref. 000025306 

16/09/2021 589045 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,08 
conforme NFe ref. 000025307 

16/09/2021 589046 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 653,52 
conforme NFe ref. 000025308 

16/09/2021 589047 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
conforme NFe ref. 000025309 

16/09/2021 589048 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
conforme NFe ref. 00002531 O 

16/09/2021 589049 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 442,05 
conforme NFe ref. 000025311 

16/09/2021 589050 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 522,58 
conforme NFe ref. 000025312 

16/09/2021 589051 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.737,79 

conforme NFe ref. 000025313 

16/09/2021 589052 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 94,82 
conforme NFe ref. 000025314 

16/09/2021 589053 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 126,64 
conforme NFe ref. 000025315 

16/09/2021 589054 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 395,92 
conforme NFe ref. 000025316 

16/09/2021 589055 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 389,39 

conforme NFe ref. 000025317 

16/09/2021 589056 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 298,59 

conforme NFe ref. 000025318 

16/09/2021 589057 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,03 

conforme NFe ref. 000025319 

16/09/2021 589058 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 90,12 

conforme NFe ref. 000025320 

16/09/2021 589059 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,33 

conforme NFe ref. 000025321 

17/09/2021 586767 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 62.605,50 

comercialização, conforme NFe ref. 
000390598 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 
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17/09/2021 586826 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000370 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

17/09/2021 586827 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000371 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

17/09/2021 586828 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000372 J R S BRAIDE E CIA 
LTDA 

17/09/2021 589060 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 88,07 
conforme NFe ref. 000025322 

17/09/2021 589061 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 636,04 
conforme NFe ref. 000025323 

17/09/2021 589062 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,04 
conforme NFe ref. 000025324 

17/09/2021 589063 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,04 
conforme NFe ref. 000025325 

17/09/2021 589064 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000025326 

17/09/2021 589065 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.285,94 
conforme NFe ref. 000025327 

17/09/2021 589066 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 42,02 
conforme NFe ref. 000025328 

17/09/2021 589067 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 367,99 
conforme NFe ref. 000025329 

17/09/2021 589068 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.064,21 
conforme NFe ref. 000025330 

17/09/2021 589069 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.718,17 
conforme NFe ref. 000025331 

17/09/2021 589070 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 13, 10 
conforme NFe ref. 000025332 

17/09/2021 589071 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,01 
conforme NFe ref. 000025333 

17/09/2021 589072 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 167,10 
conforme NFe ref. 000025334 

17/09/2021 589073 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,16 
conforme NFe ref. 000025335 

17/09/2021 589074 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.663,89 
conforme NFe ref. 000025336 

17/09/2021 589075 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 110,05 
conforme NFe ref. 000025337 

17/09/2021 589076 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,04 

conforme NFe ref. 000025338 

17/09/2021 589077 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 110,02 
conforme NFe ref. 000025339 

17/09/2021 589078 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 158,02 

conforme NFe ref. 000025340 

17/09/2021 589079 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 420,71 

conforme NFe ref. 000025341 

17/09/2021 589080 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,03 
conforme NFe ref. 000025342 

17/09/2021 589081 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.891,21 

conforme NFe ref. 000025349 

17/09/2021 589082 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.009,06 
conforme NFe ref. 000025350 

17/09/2021 589083 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 429,68 

conforme NFe ref. 000025351 

17/09/2021 589084 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 222,62 

conforme NFe ref. 000025352 

17/09/2021 589085 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 280,03 

conforme NFe ref. 000025353 

17/09/2021 589086 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 897,42 

conforme NFe ref. 000025354 
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17/09/2021 589087 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.053,98 
conforme NFe ref. 000025355 

18/09/2021 589088 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 852,32 
conforme NFe ref. 000025356 

18/09/2021 589089 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 549,02 
conforme NFe ref. 000025357 

18/09/2021 589090 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.443,12 
conforme NFe ref. 000025358 

18/09/2021 589091 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.211,40 
conforme NFe ref. 000025359 

18/09/2021 589092 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.460,58 
conforme NFe ref. 000025360 

18/09/2021 589093 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.275,37 
conforme NFe ref. 000025361 

18/09/2021 589094 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,35 
conforme NFe ref. 000025362 

18/09/2021 589095 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.132,13 
conforme NFe ref. 000025363 

18/09/2021 589096 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 913,06 
conforme NFe ref. 000025364 

18/09/2021 589097 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 265,40 
conforme NFe ref. 000025365 

18/09/2021 589098 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.250,77 
conforme NFe ref. 000025366 

18/09/2021 589099 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.058,33 
conforme NFe ref. 000025367 

18/09/2021 589100 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 38,12 
conforme NFe ref. 000025368 

18/09/2021 589101 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 
conforme NFe ref. 000025369 

18/09/2021 589102 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 952,42 
conforme NFe ref. 000025370 

18/09/2021 589103 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 
conforme NFe ref. 000025371 

18/09/2021 589104 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 25,00 
conforme NFe ref. 000025372 

18/09/2021 589105 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.064,77 
conforme NFe ref. 000025373 

18/09/2021 589106 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 190,04 
conforme NFe ref. 000025374 

18/09/2021 589107 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,15 
conforme NFe ref. 000025375 

18/09/2021 589108 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.840,08 
conforme NFe ref. 000025376 

18/09/2021 589109 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.179,13 

conforme NFe ref. 000025377 

18/09/2021 589110 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 380,18 
conforme NFe ref. 000025378 

19/09/2021 589111 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.049,35 

conforme NFe ref. 000025381 

19/09/2021 589112 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 157,15 

conforme NFe ref. 000025382 

19/09/2021 589113 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,50 

conforme NFe ref. 000025383 

19/09/2021 589114 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,08 

conforme NFe ref. 000025384 

19/09/2021 589115 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 692,33 

conforme NFe ref. 000025385 

19/09/2021 589116 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 95,01 

conforme NFe ref. 000025386 

19/09/2021 589117 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 66,00 

conforme NFe ref. 000025387 
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19/09/2021 589118 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.106,39 
conforme NFe ref. 000025388 

19/09/2021 589119 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 701,85 
conforme NFe ref. 000025389 

19/09/2021 589120 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 553,79 
conforme NFe ref. 000025390 

19/09/2021 589121 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 760,91 
conforme NFe ref. 000025391 

19/09/2021 589122 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 640,81 
conforme NFe ref. 000025392 

19/09/2021 589123 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 450,41 
conforme NFe ref. 000025393 

19/09/2021 589124 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.323,16 
conforme NFe ref. 000025394 

19/09/2021 589125 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,14 
conforme NFe ref. 000025395 

19/09/2021 589126 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.108,13 
conforme NFe ref. 000025396 

19/09/2021 589127 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustivel, 404,98 
conforme NFe ref. 000025397 

19/09/2021 589479 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 18,14 
conforme NFe ref. 000025398 

19/09/2021 589480 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 740,25 
conforme NFe ref. 000025399 

20/09/2021 586768 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 49.425,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000011867 FAN DISTRIBUIDORA DE 
PETROLEO L TOA 

20/09/2021 586829 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000373 AUTO POSTO 
SANTA MARIA LTDA 

20/09/2021 586830 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000374 F I MARQUES &AMP; 
CIALTDA 

20/09/2021 586831 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000375 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

20/09/2021 589128 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 820,04 

conforme NFe ref. 000025426 

20/09/2021 589129 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.681,26 

conforme NFe ref. 000025427 

20/09/2021 589130 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.199,94 

conforme NFe ref. 000025428 

20/09/2021 589131 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 670,11 

conforme NFe ref. 000025429 

20/09/2021 589132 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.200,00 
conforme NFe ref. 000025430 

20/09/2021 589133 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 18,07 

conforme NFe ref. 000025431 

20/09/2021 589134 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,26 

conforme NFe ref. 000025432 

20/09/2021 589481 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.185,50 

conforme NFe ref. 000025400 

20/09/2021 589482 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,06 

conforme NFe ref. 000025401 

20/09/2021 589483 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 76,00 

conforme NFe ref. 000025402 

20/09/2021 589484 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7.944,49 

conforme NFe ref. 000025403 

20/09/2021 589485 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,07 

conforme NFe ref. 000025404 

20/09/2021 589486 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 85,05 

conforme NFe ref. 000025405 
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20/09/2021 589487 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.609,52 

conforme NFe ref. 000025406 

20/09/2021 589488 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.811,55 

conforme NFe ref. 000025407 

20/09/2021 589489 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,00 
conforme NFe ref. 000025408 

20/09/2021 589490 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.440,95 

conforme NFe ref. 000025409 

20/09/2021 589491 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,53 

conforme NFe ref. 000025410 

20/09/2021 589492 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 37,16 

conforme NFe ref. 000025411 

20/09/2021 589493 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 

conforme NFe ref. 000025412 

20/09/2021 589494 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 71,07 

conforme NFe ref. 000025413 

20/09/2021 589495 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 140,00 

conforme NFe ref. 000025414 

20/09/2021 589496 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,09 

conforme NFe ref. 000025415 

20/09/2021 589497 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,05 

conforme NFe ref. 000025416 

20/09/2021 589498 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 551,44 

conforme NFe ref. 000025417 

20/09/2021 589499 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 

conforme NFe ref. 000025418 

20/09/2021 589500 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.679,22 

conforme NFe ref. 000025419 

20/09/2021 589501 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.061,18 

conforme NFe ref. 000025420 

20/09/2021 589502 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,02 

conforme NFe ref. 000025421 

20/09/2021 589503 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 82,03 

conforme NFe ref. 000025422 

20/09/2021 589504 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 

conforme NFe ref. 000025423 

20/09/2021 589505 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,56 

conforme NFe ref. 000025424 

20/09/2021 589506 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.112,51 

conforme NFe ref. 000025425 

21/09/2021 589135 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 827,50 

conforme NFe ref. 000025433 

21/09/2021 589136 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 120,06 

conforme NFe ref. 000025434 

21/09/2021 589137 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 76,00 

conforme NFe ref. 000025435 

21/09/2021 589138 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,02 

conforme NFe ref. 000025436 

21/09/2021 589139 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 366,51 

conforme NFe ref. 000025437 

21/09/2021 589140 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 315,05 

conforme NFe ref. 000025438 

21/09/2021 589141 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,01 

conforme NFe ref. 000025439 

21/09/2021 589142 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 25,00 

conforme NFe ref. 000025440 

21/09/2021 589143 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 110,10 

conforme NFe ref. 000025441 

21/09/2021 589144 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.480,74 

conforme NFe ref. 000025442 

21/09/2021 589145 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 353,90 

conforme NFe ref. 000025443 

Continua ... 



Proc. N":~ J..i_ Página 183 de 256 
FolhaN°: J)-
Rubrica:_ MI ~ 

Livro Diário Nº. 4 Pág.: 183 de 255 

Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI- CNPJ: 30.434.793/0001-18 Fortes Contábil 

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

21/09/2021 589146 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,51 
conforme NFe ref. 000025444 

21/09/2021 589147 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 106,03 
conforme NFe ref. 000025445 

21/09/2021 589148 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 601,46 
conforme NFe ref. 000025446 

21/09/2021 589149 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 471,33 
conforme NFe ref. 000025447 

21/09/2021 589150 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.852,33 
conforme NFe ref. 000025448 

21/09/2021 589151 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 115,08 

conforme NFe ref. 000025449 

21/09/2021 589152 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,08 
conforme NFe ref. 000025450 

21/09/2021 589153 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.204,54 

conforme NFe ref. 000025451 

21/09/2021 589154 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,50 
conforme NFe ref. 000025452 

21/09/2021 589155 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 230,01 
conforme NFe ref. 000025453 

21/09/2021 589156 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 72,11 
conforme NFe ref. 000025454 

21/09/2021 589157 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
conforme NFe ref. 000025455 

21/09/2021 589158 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 463,19 

conforme NFe ref. 000025456 

21/09/2021 589159 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 

conforme NFe ref. 000025457 

21/09/2021 589160 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.669,57 

conforme NFe ref. 000025458 

21/09/2021 589161 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,12 

conforme NFe ref. 000025459 

21/09/2021 589162 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,00 

conforme NFe ref. 000025460 

21/09/2021 589163 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 127,62 

conforme NFe ref. 000025461 

21/09/2021 589164 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,14 

conforme NFe ref. 000025462 

21/09/2021 589165 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 135,00 

conforme NFe ref. 000025463 

21/09/2021 589166 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,00 

conforme NFe ref. 000025464 

21/09/2021 589167 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 230,90 

conforme NFe ref. 000025465 

21/09/2021 589168 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 335,58 

conforme NFe ref. 000025466 

21/09/2021 589169 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.372,94 

conforme NFe ref. 000025467 

21/09/2021 589170 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.835,75 

conforme NFe ref. 000025468 

21/09/2021 589171 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.117,58 

conforme NFe ref. 000025469 

21/09/2021 589172 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,00 

conforme NFe ref. 000025470 

21/09/2021 589173 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,09 

conforme NFe ref. 000025471 

22/09/2021 589174 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.711,71 

conforme NFe ref. 000025472 

22/09/2021 589175 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 300,00 

conforme NFe ref. 000025473 

22/09/2021 589176 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 85,00 

conforme NFe ref. 000025474 
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22/09/2021 589177 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 569,84 
conforme NFe ref. 000025475 

22/09/2021 589178 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.392,21 
conforme NFe ref. 000025476 

22/09/2021 589179 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 313,52 
conforme NFe ref. 000025477 

22/09/2021 589180 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.937,56 
conforme NFe ref. 000025478 

22/09/2021 589181 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 150,00 
conforme NFe ref. 000025479 

22/09/2021 589182 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 250,00 
conforme NFe ref. 000025480 

22/09/2021 589183 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 188,60 
conforme NFe ref. 000025481 

22/09/2021 589184 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.982,39 
conforme NFe ref. 000025482 

22/09/2021 589185 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.994,12 
conforme NFe ref. 000025483 

22/09/2021 589186 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,20 

conforme NFe ref. 000025484 

22/09/2021 589187 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 834,58 
conforme NFe ref. 000025485 

22/09/2021 589188 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 51,17 
conforme NFe ref. 000025486 

22/09/2021 589189 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 259,41 
conforme NFe ref. 000025487 

22/09/2021 589190 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
conforme NFe ref. 000025488 

22/09/2021 589191 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.467,02 

conforme NFe ref. 000025489 

22/09/2021 589192 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 558,80 
conforme NFe ref. 000025490 

22/09/2021 589193 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 386,96 
conforme NFe ref. 000025491 

22/09/2021 589194 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 
conforme NFe ref. 000025492 

22/09/2021 589195 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.046,37 

conforme NFe ref. 000025493 

22/09/2021 589196 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 304,38 

conforme NFe ref. 000025494 

22/09/2021 589197 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 372,19 

conforme NFe ref. 000025495 

22/09/2021 589198 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 122,77 

conforme NFe ref. 000025496 

22/09/2021 589199 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 35,01 

conforme NFe ref. 000025497 

22/09/2021 589200 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.482,87 

conforme NFe ref. 000025498 

22/09/2021 589201 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 66,34 

conforme NFe ref. 000025499 

22/09/2021 589202 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.765,16 

conforme NFe ref. 000025500 

22/09/2021 589203 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 148,32 

conforme NFe ref. 000025501 

22/09/2021 589204 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,51 

conforme NFe ref. 000025502 

23/09/2021 586769 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 88.131,00 

comercialização, conforme NFe ref. 
000391124 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 

23/09/2021 586832 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 

FRETE 000000376 F I MARQUES &AMP; 

CIALTDA 
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Livro Diário Nº. 4 Pág.: 185 de 255 

Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 Fortes Contábil 

Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

23/09/2021 586833 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 
FRETE 000000377 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

23/09/2021 589205 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000025503 

23/09/2021 589206 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 300,00 
conforme NFe ref. 000025504 

23/09/2021 589207 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,09 
conforme NFe ref. 000025505 

23/09/2021 589208 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000025506 

23/09/2021 589209 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 

conforme NFe ref. 000025507 

23/09/2021 589210 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.846,15 

conforme NFe ref. 000025508 

23/09/2021 589211 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,03 

conforme NFe ref. 000025509 

23/09/2021 589212 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 32,56 

conforme NFe ref. 000025510 

23/09/2021 589213 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 32,06 
conforme NFe ref. 000025511 

23/09/2021 589214 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 127,00 

conforme NFe ref. 000025512 

23/09/2021 589215 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 800,07 

conforme NFe ref. 000025513 

23/09/2021 589216 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 449,57 

conforme NFe ref. 000025514 

23/09/2021 589217 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 160,00 

conforme NFe ref. 000025515 

23/09/2021 589218 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 120,00 

conforme NFe ref. 000025516 

23/09/2021 589219 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 

conforme NFe ref. 000025517 

23/09/2021 589220 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.091,75 

conforme NFe ref. 000025518 

23/09/2021 589221 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,50 

conforme NFe ref. 000025519 

23/09/2021 589222 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 72,16 

conforme NFe ref. 000025520 

23/09/2021 589223 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.780,65 

conforme NFe ref. 000025521 

23/09/2021 589224 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 379,88 

conforme NFe ref. 000025522 

23/09/2021 589225 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.606,40 

conforme NFe ref. 000025523 

23/09/2021 589226 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8,08 

conforme NFe ref. 000025524 

23/09/2021 589227 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,03 

conforme NFe ref. 000025525 

23/09/2021 589228 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 155,00 

conforme NFe ref. 000025526 

23/09/2021 589229 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 

conforme NFe ref. 000025527 

23/09/2021 589230 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 

conforme NFe ref. 000025528 

23/09/2021 589231 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 157,00 

conforme NFe ref. 000025529 

23/09/2021 589232 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 160,00 

conforme NFe ref. 000025530 

23/09/2021 589233 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 

conforme NFe ref. 000025531 

23/09/2021 589234 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 901,24 

conforme NFe ref. 000025532 
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Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI- CNPJ: 30.434.793/0001-18 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

23/09/2021 589235 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,09 
conforme NFe ref. 000025533 

23/09/2021 589236 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,02 
confonne NFe ref. 000025534 

23/09/2021 589237 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.046,08 
confonne NFe ref. 000025535 

23/09/2021 589238 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 633,57 
conforme NFe ref. 000025536 

23/09/2021 589239 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.732,43 
conforme NFe ref. 000025537 

23/09/2021 589240 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 907,40 
confonne NFe ref. 000025538 

23/09/2021 589241 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 418,62 
conforme NFe ref. 000025539 

23/09/2021 589242 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 49,40 
conforme NFe ref. 000025540 

23/09/2021 589243 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,57 
conforme NFe ref. 000025541 

24/09/2021 589244 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 312,80 
conforme NFe ref. 000025542 

24/09/2021 589245 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000025543 

24/09/2021 589246 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
confonne NFe ref. 000025544 

24/09/2021 589247 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 11 o, 16 
conforme NFe ref. 000025545 

24/09/2021 589248 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
confonne NFe ref. 000025546 

24/09/2021 589249 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,01 
conforme NFe ref. 000025547 

24/09/2021 589250 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,04 
conforme NFe ref. 000025548 

24/09/2021 589251 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.779,30 
conforme NFe ref. 000025549 

24/09/2021 589252 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 
conforme NFe ref. 000025550 

24/09/2021 589253 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,08 
conforme NFe ref. 000025551 

24/09/2021 589254 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 56,00 
conforme NFe ref. 000025552 

24/09/2021 589255 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 317,57 
conforme NFe ref. 000025553 

24/09/2021 589256 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 750,38 
conforme NFe ref. 000025554 

24/09/2021 589257 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 290,09 
conforme NFe ref. 000025555 

24/09/2021 589258 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.431,64 
confonne NFe ref. 000025556 

24/09/2021 589259 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,09 
conforme NFe ref. 000025557 

24/09/2021 589260 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 913,73 
conforme NFe ref. 000025558 

24/09/2021 589261 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 403,22 
confonne NFe ref. 000025559 

24/09/2021 589262 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 61,01 
conforme NFe ref. 000025560 

24/09/2021 589263 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 110,00 

conforme NFe ref. 000025561 

24/09/2021 589264 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.743,27 

conforme NFe ref. 000025562 

24/09/2021 589265 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 466,03 

conforme NFe ref. 000025563 
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Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

24/09/2021 589266 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,14 
conforme NFe ref. 000025564 

24/09/2021 589267 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,04 
conforme NFe ref. 000025565 

24/09/2021 589268 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,00 
conforme NFe ref. 000025566 

24/09/2021 589269 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.422,43 
conforme NFe ref. 000025567 

24/09/2021 589270 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,04 
conforme NFe ref. 000025568 

24/09/2021 589271 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 608,88 
conforme NFe ref. 000025569 

24/09/2021 589272 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 130,75 
conforme NFe ref. 000025570 

24/09/2021 589273 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.602,38 
conforme NFe ref. 000025571 

24/09/2021 589274 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 40,00 
conforme NFe ref. 000025572 

24/09/2021 589275 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 850,45 
conforme NFe ref. 000025573 

24/09/2021 589276 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 545,96 
conforme NFe ref. 000025574 

24/09/2021 589277 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.623,13 
conforme NFe ref. 000025575 

24/09/2021 589278 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 40,02 
conforme NFe ref. 000025576 

24/09/2021 589279 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,05 
conforme NFe ref. 000025577 

24/09/2021 589280 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 81,64 
conforme NFe ref. 000025578 

24/09/2021 589281 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,36 
conforme NFe ref. 000025579 

25/09/2021 589282 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 630,17 
conforme NFe ref. 000025580 

25/09/2021 589283 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,02 
conforme NFe ref. 000025581 

25/09/2021 589284 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 612,87 
conforme NFe ref. 000025582 

25/09/2021 589285 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 252,71 
conforme NFe ref. 000025583 

25/09/2021 589286 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 314,99 
conforme NFe ref. 000025584 

25/09/2021 589287 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.928,35 
conforme NFe ref. 000025585 

25/09/2021 589288 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 78,42 

conforme NFe ref. 000025586 

25/09/2021 589289 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 215,09 

conforme NFe ref. 000025587 

25/09/2021 589290 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 

conforme NFe ref. 000025588 

25/09/2021 589291 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.040,23 

conforme NFe ref. 000025589 

25/09/2021 589292 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 629,98 
conforme NFe ref. 000025590 

25/09/2021 589293 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.255,83 

conforme NFe ref. 000025591 

25/09/2021 589294 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 32,02 

conforme NFe ref. 000025592 

25/09/2021 589295 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 664,04 

conforme NFe ref. 000025593 

25/09/2021 589296 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 785,08 

conforme NFe ref. 000025594 
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25/09/2021 589297 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.028,38 
conforme NFe ref. 000025595 

25/09/2021 589298 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.446,59 
conforme NFe ref. 000025596 

25/09/2021 589299 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 42,00 
conforme NFe ref. 000025597 

25/09/2021 589300 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 629,00 
conforme NFe ref. 000025598 

25/09/2021 589301 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.242,77 
conforme NFe ref. 000025599 

25/09/2021 589302 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 157,00 
conforme NFe ref. 000025600 

25/09/2021 589303 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.108,46 
conforme NFe ref. 000025601 

25/09/2021 589304 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 223,53 
conforme NFe ref. 000025602 

25/09/2021 589305 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 452,66 
conforme NFe ref. 000025603 

25/09/2021 589306 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.121,08 
conforme NFe ref. 000025604 

25/09/2021 589307 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.658,44 
conforme NFe ref. 000025605 

25/09/2021 589308 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,04 
conforme NFe ref. 000025606 

25/09/2021 589309 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,28 
conforme NFe ref. 000025607 

26/09/2021 589310 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 938,12 
conforme NFe ref. 000025608 

26/09/2021 589311 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 944,62 
conforme NFe ref. 000025609 

26/09/2021 589312 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.290,99 
conforme NFe ref. 000025610 

26/09/2021 589313 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 704,78 
conforme NFe ref. 000025611 

26/09/2021 589314 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.482,74 
conforme NFe ref. 000025612 

26/09/2021 589315 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 428,27 
conforme NFe ref. 000025613 

26/09/2021 589316 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 817,98 
conforme NFe ref. 000025614 

26/09/2021 589317 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 696,17 

conforme NFe ref. 000025615 

26/09/2021 589318 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 801,21 
conforme NFe ref. 000025616 

26/09/2021 589319 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 450,40 
conforme NFe ref. 000025617 

26/09/2021 589320 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 186,06 
conforme NFe ref. 000025618 

26/09/2021 589321 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64.48 
conforme NFe ref. 000025619 

26/09/2021 589322 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 112,18 

conforme NFe ref. 000025620 

27/09/2021 586770 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 40.919,50 

comercialização, conforme NFe ref. 
000391526 IPIRANGA PRODUTOS DE 
PETROLEO S.A. 

27/09/2021 586834 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 

FRETE 000000378 F I MARQUES &AMP; 
CIALTDA 

27/09/2021 586835 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 

FRETE 000000379 AUTO POSTO 
SANTA MARIA LTDA 
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Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

27/09/2021 586836 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000380 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

27/09/2021 589323 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.336,79 
conforme NFe ref. 000025621 

27/09/2021 589324 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 80,00 
conforme NFe ref. 000025622 

27/09/2021 589325 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
conforme NFe ref. 000025623 

27/09/2021 589326 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 85,00 
conforme NFe ref. 000025624 

/ 
27/09/2021 589327 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 80,09 

conforme NFe ref. 000025625 
27/09/2021 589328 11101.0001 0057 001 41103.0001 00577001 Receita de venda de Combustível, 74,29 

conforme NFe ref. 000025626 
27/09/2021 589329 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,58 

conforme NFe ref. 000025627 
27/09/2021 589330 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 235,00 

conforme NFe ref. 000025628 
27/09/2021 589331 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.175,29 

conforme NFe ref. 000025629 
27/09/2021 589332 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.220,43 

conforme NFe ref. 000025630 
27/09/2021 589333 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 360,00 

conforme NFe ref. 000025631 
27/09/2021 589334 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,02 

conforme NFe ref. 000025632 
27/09/2021 589335 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 182,87 

conforme NFe ref. 000025633 

27/09/2021 589336 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,09 

conforme NFe ref. 000025634 

27/09/2021 589337 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 
conforme NFe ref. 000025635 

27/09/2021 589338 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105, 12 

conforme NFe ref. 000025636 

27/09/2021 589339 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 330,00 

conforme NFe ref. 000025637 

27/09/2021 589340 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,04 
conforme NFe ref. 000025638 

27/09/2021 589341 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 502,80 
conforme NFe ref. 000025639 

::::::27/09/2021 589342 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.099,36 

conforme NFe ref. 000025640 

27/09/2021 589343 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,03 

conforme NFe ref. 000025641 

27/09/2021 589344 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.279,83 

conforme NFe ref. 000025642 

27/09/2021 589345 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,09 

conforme NFe ref. 000025643 

27/09/2021 589346 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,18 

conforme NFe ref. 000025644 

27/09/2021 589347 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,04 

conforme NFe ref. 000025645 

27/09/2021 589348 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,00 

conforme NFe ref. 000025646 

27/09/2021 589349 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 976,42 

conforme NFe ref. 000025647 

27/09/2021 589350 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.744,95 

conforme NFe ref. 000025648 

27/09/2021 589351 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.302,86 

conforme NFe ref. 000025649 

27/09/2021 589352 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 35,35 

conforme NFe ref. 000025650 
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27/09/2021 589353 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 77,05 
conforme NFe ref. 000025651 

27/09/2021 589354 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,04 
conforme NFe ref. 000025652 

27/09/2021 589355 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.867,80 
conforme NFe ref. 000025653 

27/09/2021 589356 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 458,22 
conforme NFe ref. 000025654 

27/09/2021 589357 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,10 
conforme NFe ref. 000025655 

27/09/2021 589358 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 333,04 
conforme NFe ref. 000025656 

27/09/2021 589359 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 126,41 
conforme NFe ref. 000025657 

27/09/2021 589360 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,11 
conforme NFe ref. 000025658 

27/09/2021 589361 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 45,18 
conforme NFe ref. 000025659 

27/09/2021 589362 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 78,15 
conforme NFe ref. 000025660 

27/09/2021 589363 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.328,47 
conforme NFe ref. 000025661 

27/09/2021 589364 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 58,98 
conforme NFe ref. 000025662 

27/09/2021 589365 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 605,69 
conforme NFe ref. 000025663 

27/09/2021 589366 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 412,24 
conforme NFe ref. 000025664 

27/09/2021 589367 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,93 
conforme NFe ref. 000025665 

28/09/2021 589368 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,09 
conforme NFe ref. 000025666 

28/09/2021 589369 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,06 
conforme NFe ref. 000025667 

28/09/2021 589370 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 300,00 
conforme NFe ref. 000025668 

28/09/2021 589371 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 80,61 
conforme NFe ref. 000025669 

28/09/2021 589372 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
conforme NFe ref. 000025670 

28/09/2021 589373 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 57,01 
conforme NFe ref. 000025671 

28/09/2021 589374 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,01 
conforme NFe ref. 000025672 

28/09/2021 589375 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,13 
conforme NFe ref. 000025673 

28/09/2021 589376 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.913,92 
conforme NFe ref. 000025674 

28/09/2021 589377 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,11 

conforme NFe ref. 000025675 

28/09/2021 589378 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 569,62 

conforme NFe ref. 000025676 

28/09/2021 589379 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 212,35 
conforme NFe ref. 000025677 

28/09/2021 589380 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 156,00 
conforme NFe ref. 000025678 

28/09/2021 589381 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.390,27 

conforme NFe ref. 000025679 

28/09/2021 589382 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.089,20 

conforme NFe ref. 000025680 

28/09/2021 589383 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.361,14 

conforme NFe ref. 000025681 

Continua ... 



Proc. Nº: oq~/ ~ 
Página 191 de 256 

Folha N°:~1f'2_,_ 
Rubrica: 

Livro Diário Nº. 4 Pág.: 191 de 255 

Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

28/09/2021 589384 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 135,01 
conforme NFe ref. 000025682 

28/09/2021 589385 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 832,40 
conforme NFe ref. 000025683 

28/09/2021 589386 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 90,51 
conforme NFe ref. 000025684 

28/09/2021 589387 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.028,02 
conforme NFe ref. 000025685 

28/09/2021 589388 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível. 8,00 
conforme NFe ref. 000025686 

28/09/2021 589389 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 624,20 
conforme NFe ref. 000025687 

28/09/2021 589390 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 40,06 
conforme NFe ref. 000025688 

28/09/2021 589391 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 85,02 
conforme NFe ref. 000025689 

28/09/2021 589392 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,07 
conforme NFe ref. 000025690 

28/09/2021 589393 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível. 260,02 
conforme NFe ref. 000025691 

28/09/2021 589394 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 320,05 
conforme NFe ref. 000025692 

28/09/2021 589395 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 282,60 
conforme NFe ref. 000025693 

28/09/2021 589396 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.082,48 
conforme NFe ref. 000025694 

28/09/2021 589397 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,08 
conforme NFe ref. 000025695 

28/09/2021 589398 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível. 205,00 
conforme NFe ref. 000025696 

28/09/2021 589399 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,02 
conforme NFe ref. 000025697 

28/09/2021 589400 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível. 55,00 
conforme NFe ref. 000025698 

28/09/2021 589401 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível. 1.592,70 
conforme NFe ref. 000025699 

28/09/2021 589402 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,00 
conforme NFe ref. 000025700 

28/09/2021 589403 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível. 1.400,73 
conforme NFe ref. 000025701 

28/09/2021 589404 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível. 929,09 
conforme NFe ref. 000025702 

28/09/2021 589405 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.938,74 
conforme NFe ref. 000025703 

28/09/2021 589406 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 
conforme NFe ref. 000025704 

28/09/2021 589407 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,82 
conforme NFe ref. 000025705 

29/09/2021 589408 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,09 

conforme NFe ref. 000025706 

29/09/2021 589409 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 

conforme NFe ref. 000025707 

29/09/2021 589410 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,02 

conforme NFe ref. 000025708 

29/09/2021 589411 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 66,00 

conforme NFe ref. 000025709 

29/09/2021 589412 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível. 63,54 

conforme NFe ref. 000025710 

29/09/2021 589413 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 524,38 

conforme NFe ref. 000025711 

29/09/2021 589414 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível. 3.602,08 

conforme NFe ref. 000025712 
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29/09/2021 589415 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 355,46 
conforme NFe ref. 000025713 

29/09/2021 589416 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,19 
conforme NFe ref. 000025714 

29/09/2021 589417 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,15 
conforme NFe ref. 000025715 

29/09/2021 589418 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 85,04 
conforme NFe ref. 000025716 

29/09/2021 589419 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.490,29 
conforme NFe ref. 000025717 

29/09/2021 589420 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.075,88 
conforme NFe ref. 000025718 

29/09/2021 589421 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 250,00 
conforme NFe ref. 000025719 

29/09/2021 589422 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,03 
conforme NFe ref. 000025720 

29/09/2021 589423 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 662,07 
conforme NFe ref. 000025721 

29/09/2021 589424 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 72,04 
conforme NFe ref. 000025722 

29/09/2021 589425 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,00 
conforme NFe ref. 000025723 

29/09/2021 589426 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.331,23 
conforme NFe ref. 000025724 

29/09/2021 589427 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 110,1 O 
conforme NFe ref. 000025725 

29/09/2021 589428 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,34 
conforme NFe ref. 000025726 

29/09/2021 589429 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 157,00 
conforme NFe ref. 000025727 

29/09/2021 589430 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 88,06 
conforme NFe ref. 000025728 

29/09/2021 589431 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.364,93 
conforme NFe ref. 000025729 

29/09/2021 589432 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 104,03 
conforme NFe ref. 000025730 

29/09/2021 589433 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 364,82 
conforme NFe ref. 000025731 

29/09/2021 589434 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.461,76 
conforme NFe ref. 000025732 

29/09/2021 589435 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 32,14 
conforme NFe ref. 000025733 

29/09/2021 589436 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 13,08 
conforme NFe ref. 000025734 

29/09/2021 589437 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 18,10 
conforme NFe ref. 000025735 

29/09/2021 589438 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 277,48 
conforme NFe ref. 000025736 

30/09/2021 574006 34501.0001 0057 001 21301.0004 0057 001 Vr. Prov. IRPJ ref. 09/2021 1.604,88 

30/09/2021 574010 34501.0002 0057 001 21301.0007 0057 001 Vr.CSL ref. 09/2021 7.053,48 

30/09/2021 574012 34501.0006 0057 001 21301.0006 0057 001 Vr.cofins ref. 09/2021 117,00 

30/09/2021 574016 34501.0005 0057 001 21301.0005 0057 001 Vr.pis ref. 09/2021 25,35 

30/09/2021 583700 34201.0020 0057 001 11101.0001 0057 001 Vr. Prov. Assessoria Contábil ref: 880,00 

09/2021 

30/09/2021 583723 34201.0005 0057 001 21302.0002 0057 001 Vr.prov.FGTS ref. 09/2021 228,80 

30/09/2021 583732 34101.001 O 0057 001 21302.0001 0057 001 Vr.prov.lNSS ref. 09/2021 902,64 

30/09/2021 583754 34501.0012 0057 001 11101.0001 0057 001 Parcelamento CSLL ref: 01 /1980 83,78 

30/09/2021 583754 34501.0013 0057 001 11101.0001 0057 001 Parcelamento CSLL ref: 01/1980 17,83 

30/09/2021 583754 21301.0013 0057 001 11101.0001 0057 001 Parcelamento CSLL ref: 01 /1980 418,94 

30/09/2021 586771 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 73.477,00 

comercialização, conforme NFe ref. 
000260628 SP INDUSTRIA E 
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO L TOA 
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30/09/2021 586837 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000381 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

30/09/2021 586838 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 
FRETE 000000382 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

30/09/2021 589439 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 624,00 
conforme NFe ref. 000025737 

30/09/2021 589440 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,12 
conforme NFe ref. 000025738 

30/09/2021 589441 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 61,41 
conforme NFe ref. 000025739 

30/09/2021 589442 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 85,02 
conforme NFe ref. 000025740 

30/09/2021 589443 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,06 
conforme NFe ref. 000025741 

30/09/2021 589444 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 161,04 
conforme NFe ref. 000025742 

30/09/2021 589445 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,08 
conforme NFe ref. 000025743 

30/09/2021 589446 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 240,17 
conforme NFe ref. 000025744 

30/09/2021 589447 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,07 
conforme NFe ref. 000025745 

30/09/2021 589448 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 160,00 
conforme NFe ref. 000025746 

30/09/2021 589449 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,00 
conforme NFe ref. 000025747 

30/09/2021 589450 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 60,00 
conforme NFe ref. 000025748 

30/09/2021 589451 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 315,02 
conforme NFe ref. 000025749 

30/09/2021 589452 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.409,50 
conforme NFe ref. 000025750 

30/09/2021 589453 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 800,11 
conforme NFe ref. 000025751 

30/09/2021 589454 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 713,75 
conforme NFe ref. 000025752 

30/09/2021 589455 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.946,26 
conforme NFe ref. 000025753 

30/09/2021 589456 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 145,00 
conforme NFe ref. 000025754 

30/09/2021 589457 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 926,39 
conforme NFe ref. 000025755 

30/09/2021 589458 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 136, 13 
conforme NFe ref. 000025756 

30/09/2021 589459 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 80,12 
conforme NFe ref. 000025757 

30/09/2021 589460 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
conforme NFe ref. 000025758 

30/09/2021 589461 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,05 
conforme NFe ref. 000025759 

30/09/2021 589462 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 
conforme NFe ref. 000025760 

30/09/2021 589463 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8,11 

conforme NFe ref. 000025761 

30/09/2021 589464 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,02 

conforme NFe ref. 000025762 

30/09/2021 589465 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 294,19 
conforme NFe ref. 000025763 

30/09/2021 589466 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,09 

conforme NFe ref. 000025764 
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Proc. N':~ ;)..l Página 194 de 256 

FolhaN°: _~(r_ 
Rubrica: Xf 

Livro Diário Nº. 4 Pág.: 194 de 255 
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Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

30/09/2021 589467 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 586,12 
conforme NFe ref. 000025765 

30/09/2021 589468 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,05 
conforme NFe ref. 000025766 

30/09/2021 589469 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
conforme NFe ref. 000025767 

30/09/2021 589470 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000025768 

30/09/2021 589471 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.063,69 
conforme NFe ref. 000025769 

30/09/2021 589472 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.681,37 
conforme NFe ref. 000025770 

30/09/2021 589473 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 589,63 
conforme NFe ref. 000025771 

30/09/2021 589474 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 157,17 
conforme NFe ref. 000025772 

30/09/2021 589475 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 376,41 
conforme NFe ref. 000025773 

30/09/2021 589476 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 112,46 
conforme NFe ref. 000025774 

30/09/2021 589477 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 328,14 
conforme NFe ref. 000025775 

30/09/2021 589478 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 12,03 
conforme NFe ref. 000025776 

30/09/2021 591133 32101.0002 0057 001 11603.0001 0057 001 Vr. Custo das Mercadorias Vendidas 3 2.047.264,97 
TRIM 2021 

30/09/2021 591140 41103.0001 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 2.155.015,73 

30/09/2021 591140 41105.0001 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 12.750,00 

30/09/2021 591140 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 45,30 

30/09/2021 591140 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 82,88 

30/09/2021 591140 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 251,32 

30/09/2021 591140 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 382,50 

30/09/2021 591140 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 490,00 

30/09/2021 591140 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 686,40 

30/09/2021 591140 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 1.980,00 

30/09/2021 591140 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 2.707,92 

30/09/2021 591140 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 5.280,00 

30/09/2021 591140 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 5.325,04 

30/09/2021 591140 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 6.600,00 

30/09/2021 591140 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 23.411,87 

30/09/2021 591140 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 73.257,53 

30/09/2021 591140 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 2.047.264,97 

30/09/2021 591140 24301.0001 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 73.257,53 

30/09/2021 591140 32101.0002 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 2.047.264,97 

30/09/2021 591140 34101.0010 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 2.707,92 

30/09/2021 591140 34201.0001 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 6.600,00 

30/09/2021 591140 34201.0005 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 686,40 

30/09/2021 591140 34201.0006 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 1.980,00 

30/09/2021 591140 34201.0020 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 5.280,00 

30/09/2021 591140 34201.0023 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 490,00 

30/09/2021 591140 34501.0001 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 5.325,04 

30/09/2021 591140 34501.0002 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 23.411,87 

30/09/2021 591140 34501.0005 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 82,88 

30/09/2021 591140 34501.0006 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 382,50 

30/09/2021 591140 34501.0012 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 251,32 

30/09/2021 591140 34501.0013 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 45,30 

30/09/2021 591140 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 12.750,00 

30/09/2021 591140 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 2.155.015,73 

Totais do mês de Setembro: 7. 704.898,69 

01/10/2021 589507 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 28.100,00 

comercialização, conforme NFe ref. 
000012053 FAN DISTRIBUIDORA DE 
PETROLEO L TOA 
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Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

01/10/2021 589602 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,03 
conforme NFe ref. 000025777 

01/10/2021 589603 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,08 
conforme NFe ref. 000025778 

01/10/2021 589604 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,60 
conforme NFe ref. 000025779 

01/10/2021 589605 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 75,05 
conforme NFe ref. 000025780 

01/10/2021 589606 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000025781 

01/10/2021 589607 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,51 
conforme NFe ref. 000025782 

01/10/2021 589608 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000025783 

01/10/2021 589609 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,00 
conforme NFe ref. 000025784 

01/10/2021 589610 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 450,08 
conforme NFe ref. 000025785 

01/10/2021 589611 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.047,17 
conforme NFe ref. 000025786 

01/10/2021 589612 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,02 
conforme NFe ref. 000025787 

01/10/2021 589613 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 738,91 
conforme NFe ref. 000025788 

01/10/2021 589614 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 234,97 
conforme NFe ref. 000025789 

01/10/2021 589615 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,02 
conforme NFe ref. 000025790 

01/10/2021 589616 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 240,16 
conforme NFe ref. 000025792 

01/10/2021 589617 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7.062,28 
conforme NFe ref. 000025793 

01/10/2021 589618 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.137,44 
conforme NFe ref. 000025794 

01/10/2021 589619 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 883,32 
conforme NFe ref. 000025795 

01/10/2021 589620 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,04 
conforme NFe ref. 000025796 

01/10/2021 589621 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000025797 

01/10/2021 589622 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.654,48 
conforme NFe ref. 000025798 

01/10/2021 589623 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 76,11 
conforme NFe ref. 000025799 

01/10/2021 589624 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,09 
conforme NFe ref. 000025800 

01/10/2021 589625 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.562,01 
conforme NFe ref. 000025801 

01/10/2021 589626 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.026,78 
conforme NFe ref. 000025802 

01/10/2021 589627 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.007,70 

conforme NFe ref. 000025803 

01/10/2021 589628 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 215,87 
conforme NFe ref. 000025804 

01/10/2021 589629 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 117,03 
conforme NFe ref. 000025805 

01/10/2021 589630 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 180,00 

conforme NFe ref. 000025806 

01/10/2021 589631 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 831,90 

conforme NFe ref. 000025807 

01/10/2021 589632 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 277,07 

conforme NFe ref. 000025808 
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Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

01/10/2021 589633 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 671,26 
conforme NFe ref. 000025809 

01/10/2021 589634 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,03 
conforme NFe ref. 000025810 

02/10/2021 589635 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.768,26 
conforme NFe ref. 000025811 

02/10/2021 589636 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 312,00 
conforme NFe ref. 000025812 

02/10/2021 589637 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 668,75 
conforme NFe ref. 000025813 

02/10/2021 589638 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 513,27 
conforme NFe ref. 000025814 

02/10/2021 589639 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.313,36 
conforme NFe ref. 000025815 

02/10/2021 589640 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.799,82 

conforme NFe ref. 000025816 

02/10/2021 589641 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 222,15 
conforme NFe ref. 000025817 

02/10/2021 589642 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.179, 16 

conforme NFe ref. 000025818 

02/10/2021 589643 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 950,08 
conforme NFe ref. 000025819 

02/10/2021 589644 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.213, 16 
conforme NFe ref. 000025820 

02/10/2021 589645 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 700,02 

conforme NFe ref. 000025821 

02/10/2021 589646 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.470,23 

conforme NFe ref. 000025822 

02/10/2021 589647 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 511,38 

conforme NFe ref. 000025823 

02/10/2021 589648 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 37,21 

conforme NFe ref. 000025824 

02/10/2021 589649 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 615,98 

conforme NFe ref. 000025825 

02/10/2021 589650 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.663,21 

conforme NFe ref. 000025826 

02/10/2021 589651 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 413,92 

conforme NFe ref. 000025827 

03/10/2021 589652 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 106,00 

conforme NFe ref. 000025828 

03/10/2021 589653 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 

conforme NFe ref. 000025829 

03/10/2021 589654 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.114,58 

conforme NFe ref. 000025830 

03/10/2021 589655 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.414,91 

conforme NFe ref. 000025831 

03/10/2021 589656 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,06 

conforme NFe ref. 000025832 

03/10/2021 589657 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 682,97 

conforme NFe ref. 000025833 

03/10/2021 589658 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.108,70 

conforme NFe ref. 000025834 

03/10/2021 589659 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 535,97 

conforme NFe ref. 000025835 

03/10/2021 589660 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.029,57 

conforme NFe ref. 000025836 

03/10/2021 589661 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.634,67 

conforme NFe ref. 000025837 

03/10/2021 589662 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 995,00 

conforme NFe ref. 000025838 

03/10/2021 589663 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 701,65 

conforme NFe ref. 000025839 

Continua ... 



Proc. N°:J:il.UJ ,L 
Folha Nº: ;3 t/ b Página 197 de 256 - --Ru'::lrica: ,w-

Livro Diário Nº. 4 Pág.: 197 de 255 

Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI- CNPJ: 30.434.793/0001-18 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

03/10/2021 589664 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.584,01 
conforme NFe ref. 000025840 

04/10/2021 589665 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.703,28 
conforme NFe ref. 000025841 

04/10/2021 589666 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.578,71 
conforme NFe ref. 000025842 

04/10/2021 589667 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.023,77 
conforme NFe ref. 000025843 

04/10/2021 589668 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,02 
conforme NFe ref. 000025844 

04/10/2021 589669 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000025845 

04/10/2021 589670 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 85,00 
conforme NFe ref. 000025846 

04/10/2021 589671 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,30 
conforme NFe ref. 000025847 

04/10/2021 589672 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 36,08 
conforme NFe ref. 000025854 

04/10/2021 589673 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 
conforme NFe ref. 000025855 

04/10/2021 589674 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,18 
conforme NFe ref. 000025856 

04/10/2021 589675 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 64,12 
conforme NFe ref. 000025857 

04/10/2021 589676 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,09 
conforme NFe ref. 000025858 

04/10/2021 589677 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 155,00 
conforme NFe ref. 000025859 

04/10/2021 589678 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 858,80 
conforme NFe ref. 000025860 

04/10/2021 589679 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.513,80 
conforme NFe ref. 000025861 

04/10/2021 589680 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.161,90 
conforme NFe ref. 000025862 

04/10/2021 589681 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.744,45 
conforme NFe ref. 000025863 

04/10/2021 589682 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 106,16 
conforme NFe ref. 000025864 

04/10/2021 589683 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 836,39 
conforme NFe ref. 000025865 

04/10/2021 589684 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 839,69 
conforme NFe ref. 000025866 

04/10/2021 589685 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,04 
conforme NFe ref. 000025867 

04/10/2021 589686 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 446,32 
conforme NFe ref. 000025868 

04/10/2021 589687 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 73,41 
conforme NFe ref. 000025869 

04/10/2021 589688 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 14,16 
conforme NFe ref. 000025870 

04/10/2021 589689 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,08 
conforme NFe ref. 000025871 

04/10/2021 589690 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 321,97 

conforme NFe ref. 000025872 

04/10/2021 589691 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.933,96 

conforme NFe ref. 000025873 

04/10/2021 589692 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 115,16 

conforme NFe ref. 000025874 

05/10/2021 583774 34201.0001 0057 001 Pg. Folha de Pagamento ref. 09/2021 2.200,00 

05/10/2021 583774 34201.0006 0057 001 Pg. Folha de Pagamento ref. 09/2021 660,00 

05/10/2021 583774 11101.0001 0057 001 Pg. Folha de Pagamento ref. 09/2021 660,00 

05/10/2021 583774 11101.0001 0057 001 Pg. Folha de Pagamento ref. 09/2021 2.200,00 
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Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

05/10/2021 589508 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 92.442,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000260909 SP INDUSTRIA E 
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO L TOA 

05/10/2021 589539 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000383 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

05/10/2021 589540 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 
FRETE 000000384 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

07/10/2021 589509 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 27.900,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000025271 FEDERAL ENERGIA S/A 

07/10/2021 58951 O 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 22.750,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000025272 FEDERAL ENERGIA S/A 

07/10/2021 589541 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000385 AUTO POSTO 
SANTA MARIA LTDA 

07/10/2021 589542 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000386 F I MARQUES &AMP; 
CIALTDA 

07/10/2021 589543 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000387 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

08/10/2021 589511 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 22.750,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000025321 FEDERAL ENERGIA S/A 

10/10/2021 583715 34201.0020 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.assessoria contabil ref. 09/2021 880,00 

11/10/2021 589512 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 51.425,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000021090 LARCO COMERCIAL DE 
PRODUTOS DE PETROLEO L TOA 

12/10/2021 589544 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000388 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

12/10/2021 589545 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000389 F I MARQUES &AMP; 
CIALTDA 

12/10/2021 589546 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 

FRETE 000000390 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

14/10/2021 589513 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 74.267,50 
comercialização, conforme NFe ref. 
000261485 SP INDUSTRIA E 
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO L TOA 

14/10/2021 589547 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000391 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

14/10/2021 589548 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 250,00 
FRETE 000000392 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

19/10/2021 589514 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 91.820,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000021452 LARCO COMERCIAL DE 
PRODUTOS DE PETROLEO L TOA 

19/10/2021 589549 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 

FRETE 000000393 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

19/10/2021 589550 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 

FRETE 000000394 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 
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22/10/2021 589515 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 68.790,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000021606 LARGO COMERCIAL DE 
PRODUTOS DE PETROLEO L TOA 

22/10/2021 589551 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000395 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

22/10/2021 589552 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000396 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

26/10/2021 589516 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 53.765,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000262271 SP INDUSTRIA E 
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO L TOA 

26/10/2021 589553 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000397 AUTO POSTO 
SANTA MARIA LTDA 

26/10/2021 589554 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000398 F I MARQUES &AMP; 
CIALTDA 

26/10/2021 589555 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000399 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

28/10/2021 583746 21301.0007 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.CSL ref. 09/2021 7.053,48 
28/10/2021 583760 21301.0006 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.COFINS ref. 09/2021 117,00 
28/10/2021 583762 21301.0005 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.PIS ref. 09/2021 25,35 
28/10/2021 583764 21301.0004 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.lRPJ ref. 09/2021 1.604,88 
28/10/2021 589517 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 98.000,00 

comercialização, conforme NFe ref. 
000021831 LARGO COMERCIAL DE 
PRODUTOS DE PETROLEO L TOA 

28/10/2021 589556 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000400 AUTO POSTO 
SANTA MARIA LTDA 

28/10/2021 589557 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 
FRETE 000000401 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

29/10/2021 583747 21301.0007 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.CSL ref. 08/2021 8.568,1 O 
29/10/2021 583756 34501.0012 0057 001 11101.0001 0057 001 Parcelamento CSLL ref: 01 /1980 83,78 

29/10/2021 583756 34501.0013 0057 001 11101.0001 0057 001 Parcelamento CSLL ref: 01 /1980 20,06 

29/10/2021 583756 21301.0013 0057 001 11101.0001 0057 001 Parcelamento CSLL ref: 01 /1980 418,94 

29/10/2021 583761 21301.0006 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.COFINS ref. 10/2021 138,00 

29/10/2021 583763 21301.0005 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.PIS ref. 08/2021 29,90 

29/10/2021 583765 21301.0004 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.lRPJ ref. 08/2021 1.948,18 

31/10/2021 574007 34501.0001 0057 001 21301.0004 0057 001 Vr. Prov. IRPJ ref. 10/2021 235,26 

31/10/2021 574011 34501.0002 0057 001 21301.0007 0057 001 Vr.CSL ref. 10/2021 916,13 

31/10/2021 574013 34501.0006 0057 001 21301.0006 0057 001 Vr.cofins ref. 10/2021 99,00 

31/10/2021 574017 34501.0005 0057 001 21301.0005 0057 001 Vr.pis ref. 10/2021 21,45 

31/10/2021 583701 34201.0020 0057 001 11101.0001 0057 001 Vr. Prov. Assessoria Contábil ref: 880,00 

10/2021 

31/10/2021 583724 34201.0005 0057 001 21302.0002 0057 001 Vr.prov.FGTS ref. 10/2021 228,80 

31/10/2021 583733 34101.001 O 0057 001 21302.0001 0057 001 Vr.prov.lNSS ref. 10/2021 902,64 

Totais do mês de Outubro: 743.867,35 

01/11/2021 589519 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 24.400,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000025986 FEDERAL ENERGIA S/A 

01/11/2021 590024 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,16 

confonne NFe ref. 000026456 

01/11/2021 590025 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 79,40 

conforme NFe ref. 000026455 i 
01/11/2021 590026 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 428,53 

conforme NFe ref. 000026454 
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01/11/2021 590027 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.092,63 
conforme NFe ref. 000026453 

01/11/2021 590028 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 346,35 
conforme NFe ref. 000026452 

01/11/2021 590029 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 318,31 
conforme NFe ref. 000026451 

01/11/2021 590030 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.661,70 
conforme NFe ref. 000026450 

01/11/2021 590031 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.096,84 
conforme NFe ref. 000026449 

01/11/2021 590032 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,01 
conforme NFe ref. 000026448 

01/11/2021 590033 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.040,82 
conforme NFe ref. 000026447 

01/11/2021 590034 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,17 
conforme NFe ref. 000026446 

01/11/2021 590035 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 938,03 
conforme NFe ref. 000026445 

01/11/2021 590036 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.627,12 
conforme NFe ref. 000026444 

01/11/2021 590037 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.954,86 
conforme NFe ref. 000026443 

01/11/2021 590038 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.765,22 
conforme NFe ref. 000026442 

01/11/2021 590039 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.570,32 
conforme NFe ref. 000026441 

01/11/2021 590040 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.590,82 
conforme NFe ref. 000026440 

01/11/2021 590041 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,53 
conforme NFe ref. 000026439 

01/11/2021 590042 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 102,10 
conforme NFe ref. 000026438 

01/11/2021 590043 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 45,10 
conforme NFe ref. 000026437 

01/11/2021 590044 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.819,21 
conforme NFe ref. 000026436 

01/11/2021 590045 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.398,31 
conforme NFe ref. 000026435 

01/11/2021 590046 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,21 
conforme NFe ref. 000026434 

01/11/2021 590047 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.627,51 
conforme NFe ref. 000026433 

01/11/2021 590048 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.033,19 
conforme NFe ref. 000026432 

02/11/2021 590006 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.573,38 
conforme NFe ref. 000026474 

02/11/2021 590007 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,12 
conforme NFe ref. 000026473 

02/11/2021 590008 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 370,01 

conforme NFe ref. 000026472 

02/11/2021 590009 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 220,59 
conforme NFe ref. 000026471 

02/11/2021 590010 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 481,19 

conforme NFe ref. 000026470 

02/11/2021 590011 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.264,46 

conforme NFe ref. 000026469 

02/11/2021 590012 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 727,81 

conforme NFe ref. 000026468 

02/11/2021 590013 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.312,16 

conforme NFe ref. 000026467 

02/11/2021 590014 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.964,17 

conforme NFe ref. 000026466 
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02/11/2021 590015 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 769,33 
conforme NFe ref. 000026465 

02/11/2021 590016 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 106,08 
conforme NFe ref. 000026464 

02/11/2021 590017 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.479,88 
conforme NFe ref. 000026463 

02/11/2021 590018 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 146,00 
conforme NFe ref. 000026462 

02/11/2021 590019 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 85,03 
conforme NFe ref. 000026461 

02/11/2021 590020 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.091,09 
conforme NFe ref. 000026460 

02/11/2021 590021 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,14 
conforme NFe ref. 000026459 

02/11/2021 590022 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 88,16 
conforme NFe ref. 000026458 

02/11/2021 590023 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
conforme NFe ref. 000026457 

03/11/2021 589979 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,47 
conforme NFe ref. 000026501 

03/11/2021 589980 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,07 
conforme NFe ref. 000026500 

03/11/2021 589981 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6,03 
conforme NFe ref. 000026499 

03/11/2021 589982 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,01 
conforme NFe ref. 000026498 

03/11/2021 589983 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 321,67 
conforme NFe ref. 000026497 

03/11/2021 589984 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,01 

conforme NFe ref. 000026496 

03/11/2021 589985 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,04 
conforme NFe ref. 000026495 

03/11/2021 589986 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.669,37 
conforme NFe ref. 000026494 

03/11/2021 589987 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,00 
conforme NFe ref. 000026493 

03/11/2021 589988 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.331,46 

conforme NFe ref. 000026492 

03/11/2021 589989 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.922,43 
conforme NFe ref. 000026491 

03/11/2021 589990 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.145,02 

conforme NFe ref. 000026490 

03/11/2021 589991 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.769,24 

conforme NFe ref. 000026489 

03/11/2021 589992 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 296,58 

conforme NFe ref. 000026488 

03/11/2021 589993 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.331,77 

conforme NFe ref. 000026487 

03/11/2021 589994 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 270,17 

conforme NFe ref. 000026486 

03/11/2021 589995 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.613,20 

conforme NFe ref. 000026485 

03/11/2021 589996 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 260,26 

conforme NFe ref. 000026484 

03/11/2021 589997 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.032,44 

conforme NFe ref. 000026483 

03/11/2021 589998 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.511,01 

conforme NFe ref. 000026482 

03/11/2021 589999 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 

conforme NFe ref. 000026481 

03/11/2021 590000 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.396,86 

conforme NFe ref. 000026480 
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03/11/2021 590001 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 603,60 
conforme NFe ref. 000026479 

03/11/2021 590002 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.652,27 
conforme NFe ref. 000026478 

03/11/2021 590003 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.551,08 
conforme NFe ref. 000026477 

03/11/2021 590004 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.712,99 
conforme NFe ref. 000026476 

03/11/2021 590005 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 390,00 
conforme NFe ref. 000026475 

04/11/2021 589520 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 84.239,50 
comercialização, conforme NFe ref. 
000012406 FAN DISTRIBUIDORA DE 
PETROLEO L TDA 

04/11/2021 589558 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000402 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

04/11/2021 589559 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000403 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

04/11/2021 589949 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,60 
conforme NFe ref. 000026531 

04/11/2021 589950 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.806,40 
conforme NFe ref. 000026530 

04/11/2021 589951 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.385,77 
conforme NFe ref. 000026529 

04/11/2021 589952 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 439,22 
conforme NFe ref. 000026528 

04/11/2021 589953 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 13,01 
conforme NFe ref. 000026527 

04/11/2021 589954 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,26 
conforme NFe ref. 000026526 

04/11/2021 589955 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 156, 19 
conforme NFe ref. 000026525 

04/11/2021 589956 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.849,32 
conforme NFe ref. 000026524 

04/11/2021 589957 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 189,23 
conforme NFe ref. 000026523 

04/11/2021 589958 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.112,60 
conforme NFe ref. 000026522 

04/11/2021 589959 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 
conforme NFe ref. 000026521 

04/11/2021 589960 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.461,89 
conforme NFe ref. 000026520 

04/11/2021 589961 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.002,18 
conforme NFe ref. 000026519 

04/11/2021 589962 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.420,77 
conforme NFe ref. 000026518 

04/11/2021 589963 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 
conforme NFe ref. 000026517 

04/11/2021 589964 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7,01 

conforme NFe ref. 000026516 

04/11/2021 589965 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 250,06 
conforme NFe ref. 000026515 

04/11/2021 589966 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 

conforme NFe ref. 000026514 

04/11/2021 589967 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.027,35 

conforme NFe ref. 000026513 

04/11/2021 589968 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.065,87 
conforme NFe ref. 000026512 

04/11/2021 589969 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,54 

conforme NFe ref. 000026511 
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04/11/2021 589970 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 42,00 
conforme NFe ref. 000026510 

04/11/2021 589971 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 146,00 
conforme NFe ref. 000026509 

04/11/2021 589972 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,00 
conforme NFe ref. 000026508 

04/11/2021 589973 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 177,01 
conforme NFe ref. 000026507 

04/11/2021 589974 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receíta de venda de Combustível, 363,01 
conforme NFe ref. 000026506 

04/11/2021 589975 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,01 
conforme NFe ref. 000026505 

04/11/2021 589976 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000026504 

04/11/2021 589977 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 88,06 
conforme NFe ref. 000026503 

04/11/2021 589978 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000026502 

05/11/2021 583775 34201.0001 0057 001 Pg. Folha de Pagamento ref. 10/2021 2.200,00 
05/11/2021 583775 34201.0006 0057 001 Pg. Folha de Pagamento ref. 10/2021 660,00 
05/11/2021 583775 11101.0001 0057 001 Pg. Folha de Pagamento ref. 10/2021 660,00 
05/11/2021 583775 11101.0001 0057 001 Pg. Folha de Pagamento ref. 10/2021 2.200,00 
05/11/2021 589930 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,72 

conforme NFe ref. 000026550 
05/11/2021 589931 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 633,44 

conforme NFe ref. 000026549 
05/11/2021 589932 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 

conforme NFe ref. 000026548 
05/11/2021 589933 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.726,59 

conforme NFe ref. 000026547 

05/11/2021 589934 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 857,85 
conforme NFe ref. 000026546 

05/11/2021 589935 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,11 
conforme NFe ref. 000026545 

05/11/2021 589936 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 721,00 
conforme NFe ref. 000026544 

05/11/2021 589937 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.624,23 
conforme NFe ref. 000026543 

05/11/2021 589938 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 282,99 
conforme NFe ref. 000026542 

05/11/2021 589939 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 621,28 
conforme NFe ref. 000026541 

05/11/2021 589940 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.334,57 
conforme NFe ref. 000026540 

05/11/2021 589941 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 81,26 
conforme NFe ref. 000026539 

05/11/2021 589942 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.182,90 
conforme NFe ref. 000026538 

05/11/2021 589943 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.394,05 
conforme NFe ref. 000026537 

05/11/2021 589944 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.705,97 
conforme NFe ref. 000026536 

05/11/2021 589945 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.639,92 
conforme NFe ref. 000026535 

05/11/2021 589946 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 390,43 

conforme NFe ref. 000026534 

05/11/2021 589947 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 930,09 

conforme NFe ref. 000026533 

05/11/2021 589948 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8.210,59 

conforme NFe ref. 000026532 

06/11/2021 589906 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,47 

conforme NFe ref. 000026574 
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06/11/2021 589907 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 35,16 
conforme NFe ref. 000026573 

06/11/2021 589908 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 781,65 
conforme NFe ref. 000026572 

06/11/2021 589909 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.294,13 
conforme NFe ref. 000026571 

06/11/2021 589910 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 504,76 
conforme NFe ref. 000026570 

06/11/2021 589911 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustivel, 1.837,40 
conforme NFe ref. 000026569 

06/11/2021 589912 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 981,48 
conforme NFe ref. 000026568 

06/11/2021 589913 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 708,10 
conforme NFe ref. 000026567 

06/11/2021 589914 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 646,31 
conforme NFe ref. 000026566 

06/11/2021 589915 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
conforme NFe ref. 000026565 

06/11/2021 589916 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,05 
conforme NFe ref. 000026564 

06/11/2021 589917 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 136,98 
conforme NFe ref. 000026563 

06/11/2021 589918 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.700,41 
conforme NFe ref. 000026562 

06/11/2021 589919 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 156,01 
conforme NFe ref. 000026561 

06/11/2021 589920 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.709,79 
conforme NFe ref. 000026560 

06/11/2021 589921 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 624,03 
conforme NFe ref. 000026559 

06/11/2021 589922 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.755,90 
conforme NFe ref. 000026558 

06/11/2021 589923 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 778,12 
conforme NFe ref. 000026557 

06/11/2021 589924 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 120,41 
conforme NFe ref. 000026556 

06/11/2021 589925 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.120,16 
conforme NFe ref. 000026555 

06/11/2021 589926 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
conforme NFe ref. 000026554 

06/11/2021 589927 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 150,00 
conforme NFe ref. 000026553 

06/11/2021 589928 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 42,00 
conforme NFe ref. 000026552 

06/11/2021 589929 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 88,06 
conforme NFe ref. 000026551 

07/11/2021 589895 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,08 
conforme NFe ref. 000026585 

07/11/2021 589896 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.217,23 
conforme NFe ref. 000026584 

07/11/2021 589897 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.493,79 

conforme NFe ref. 000026583 

07/11/2021 589898 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,07 

conforme NFe ref. 000026582 

07/11/2021 589899 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 684,90 

conforme NFe ref. 000026581 

07/11/2021 589900 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.236,87 

conforme NFe ref. 000026580 

07/11/2021 589901 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.185,09 

conforme NFe ref. 000026579 

07/11/2021 589902 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.958,65 

conforme NFe ref. 000026578 
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07/11/2021 589903 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.697,66 
conforme NFe ref. 000026577 

07/11/2021 589904 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.597,04 
conforme NFe ref. 000026576 

07/11/2021 589905 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.087,47 
conforme NFe ref. 000026575 

08/11/2021 589521 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 79.075,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000022257 LARGO COMERCIAL DE 
PRODUTOS DE PETROLEO L TOA 

08/11/2021 589560 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000404 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

08/11/2021 589561 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000405 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

08/11/2021 589863 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1, 19 
conforme NFe ref. 000026617 

08/11/2021 589864 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 233,32 
conforme NFe ref. 000026616 

08/11/2021 589865 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.204,17 
conforme NFe ref. 000026615 

08/11/2021 589866 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.013,58 
conforme NFe ref. 000026614 

08/11/2021 589867 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.476,69 
conforme NFe ref. 000026613 

08/11/2021 589868 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 811,39 
conforme NFe ref. 000026612 

08/11/2021 589869 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 
conforme NFe ref. 000026,611 

08/11/2021 589870 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 106,04 
conforme NFe ref. 00002661 O 

08/11/2021 589871 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.772,78 
conforme NFe ref. 000026609 

08/11/2021 589872 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.182,13 
conforme NFe ref. 000026608 

08/11/2021 589873 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 305,84 
conforme NFe ref. 000026607 

08/11/2021 589874 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.448,53 
conforme NFe ref. 000026606 

08/11/2021 589875 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 35,00 
conforme NFe ref. 000026605 

08/11/2021 589876 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 850,06 
conforme NFe ref. 000026604 

08/11/2021 589877 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 68,08 
conforme NFe ref. 000026603 

08/11/2021 589878 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 177,05 
conforme NFe ref. 000026602 

08/11/2021 589879 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.719,68 
conforme NFe ref. 000026601 

08/11/2021 589880 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.593,73 
conforme NFe ref. 000026600 

08/11/2021 589881 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.837,45 
conforme NFe ref. 000026599 

08/11/2021 589882 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 120,00 
conforme NFe ref. 000026598 

08/11/2021 589883 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 400,04 

conforme NFe ref. 000026597 

08/11/2021 589884 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.936,33 

conforme NFe ref. 000026596 

08/11/2021 589885 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 362,00 

conforme NFe ref. 000026595 
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08/11/2021 589886 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 238,05 
conforme NFe ref. 000026594 

08/11/2021 589887 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7,01 
confonne NFe ref. 000026593 

08/11/2021 589888 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.322,39 
conforme NFe ref. 000026592 

08/11/2021 589889 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 376,56 
confonne NFe ref. 000026591 

08/11/2021 589890 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,04 
confonne NFe ref. 000026590 

08/11/2021 589891 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 674,00 
conforme NFe ref. 000026589 

08/11/2021 589892 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 42,00 
confonne NFe ref. 000026588 

08/11/2021 589893 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 84,00 
conforme NFe ref. 000026587 

08/11/2021 589894 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,54 
conforme NFe ref. 000026586 

09/11/2021 589846 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8.699,05 
confonne NFe ref. 000026634 

09/11/2021 589847 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 25,12 
conforme NFe ref. 000026633 

09/11/2021 589848 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 22,13 
confonne NFe ref. 000026632 

09/11/2021 589849 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.794,25 
confonne NFe ref. 000026631 

09/11/2021 589850 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.470,61 
confonne NFe ref. 000026630 

09/11/2021 589851 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.749,01 
conforme NFe ref. 000026629 

09/11/2021 589852 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.406,39 
confonne NFe ref. 000026628 

09/11/2021 589853 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.069,77 
conforme NFe ref. 000026627 

09/11/2021 589854 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.765,46 
conforme NFe ref. 000026626 

09/11/2021 589855 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.821,06 
conforme NFe ref. 000026625 

09/11/2021 589856 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.173,11 
confonne NFe ref. 000026624 

09/11/2021 589857 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.196,22 
conforme NFe ref. 000026623 

09/11/2021 589858 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.402,26 
confonne NFe ref. 000026622 

09/11/2021 589859 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.947,45 
confonne NFe ref. 000026621 

09/11/2021 589860 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.833,23 
confonne NFe ref. 000026620 

09/11/2021 589861 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 517,65 
conforme NFe ref. 000026619 

09/11/2021 589862 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.549,07 
conforme NFe ref. 000026618 

10/11/2021 583716 34201.0020 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.assessoria contabil ref. 11/2021 880,00 

10/11/2021 589819 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,36 
conforme NFe ref. 000026661 

10/11/2021 589820 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,04 
confonne NFe ref. 000026660 

10/11/2021 589821 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 836,79 

confonne NFe ref. 000026659 

10/11/2021 589822 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.574,18 

conforme NFe ref. 000026658 

10/11/2021 589823 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 890,40 

confonne NFe ref. 000026657 
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10/11/2021 589824 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6,05 
conforme NFe ref. 000026656 

10/11/2021 589825 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,07 
conforme NFe ref. 000026655 

10/11/2021 589826 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 127,18 
conforme NFe ref. 000026654 

10/11/2021 589827 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 783,32 
conforme NFe ref. 000026653 

10/11/2021 589828 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 146,00 
conforme NFe ref. 000026652 

10/11/2021 589829 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 155,02 
conforme NFe ref. 000026651 

10/11/2021 589830 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 317,37 
conforme NFe ref. 000026650 

10/11/2021 589831 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,00 
conforme NFe ref. 000026649 

10/11/2021 589832 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 52,50 
conforme NFe ref. 000026648 

10/11/2021 589833 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.175,92 
conforme NFe ref. 000026647 

10/11/2021 589834 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.506,85 
conforme NFe ref. 000026646 

10/11/2021 589835 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.688,99 
conforme NFe ref. 000026645 

10/11/2021 589836 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 35,03 
conforme NFe ref. 000026644 

10/11/2021 589837 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,04 
conforme NFe ref. 000026643 

10/11/2021 589838 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,00 
conforme NFe ref. 000026642 

10/11/2021 589839 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.668,13 
conforme NFe ref. 000026641 

10/11/2021 589840 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.722,05 
conforme NFe ref. 000026640 

10/11/2021 589841 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 298,79 
conforme NFe ref. 000026639 

10/11/2021 589842 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.612,67 
conforme NFe ref. 000026638 

10/11/2021 589843 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 697,86 
conforme NFe ref. 000026637 

10/11/2021 589844 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 90,00 
conforme NFe ref. 000026636 

10/11/2021 589845 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 599,34 
conforme NFe ref. 000026635 

11/11/2021 589522 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 79.200,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000022456 LARGO COMERCIAL DE 
PRODUTOS DE PETROLEO L TOA 

11/11/2021 589562 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000406 AUTO POSTO 
SANTA MARIA LTDA 

11/11/2021 589563 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000407 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

11/11/2021 589792 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,38 
conforme NFe ref. 000026688 

11/11/2021 589793 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.534,82 
conforme NFe ref. 000026687 

11/11/2021 589794 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 12,05 
conforme NFe ref. 000026686 

11/11/2021 589795 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,07 

conforme NFe ref. 000026685 
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11/11/2021 589796 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,04 
conforme NFe ref. 000026684 

11/11/2021 589797 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.840,07 
conforme NFe ref. 000026683 

11/11/2021 589798 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 912,99 
conforme NFe ref. 000026682 

11/11/2021 589799 11101.0001 0057 001 41103,0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.363,42 
conforme NFe ref. 000026681 

11/11/2021 589800 11101.0001 0057 001 41103,0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.337,60 
conforme NFe ref. 000026680 

11/11/2021 589801 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 320,01 
conforme NFe ref. 000026679 

11/11/2021 589802 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
conforme NFe ref. 000026678 

11/11/2021 589803 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.354,22 
conforme NFe ref. 000026677 

11/11/2021 589804 11101.0001 0057 001 41103,0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 155, 19 
conforme NFe ref. 000026676 

11/11/2021 589805 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 250,09 
conforme NFe ref. 000026675 

11/11/2021 589806 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,01 
conforme NFe ref. 000026674 

11/11/2021 589807 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 156,08 
conforme NFe ref. 000026673 

11/11/2021 589808 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.882,90 
conforme NFe ref. 000026672 

11/11/2021 589809 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8,00 
conforme NFe ref. 000026671 

11/11/2021 589810 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.042,48 
conforme NFe ref. 000026670 

11/11/2021 589811 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.351,61 
conforme NFe ref. 000026669 

11/11/2021 589812 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.500,03 
conforme NFe ref. 000026668 

11/11/2021 589813 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.667,58 
conforme NFe ref. 000026667 

11/11/2021 589814 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,00 
conforme NFe ref. 000026666 

11/11/2021 589815 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 
conforme NFe ref. 000026665 

11/11/2021 589816 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.931,20 
conforme NFe ref. 000026664 

11/11/2021 589817 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,04 
conforme NFe ref. 000026663 

11/11/2021 589818 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.639,68 
conforme NFe ref. 000026662 

12/11/2021 589523 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 30.150,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000022543 LARGO COMERCIAL DE 
PRODUTOS DE PETROLEO L TOA 

12/11/2021 589564 11101.0001 0057 001 41105,0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000408 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

12/11/2021 589565 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 

FRETE 000000409 F I MARQUES &AMP; 
CIALTDA 

12/11/2021 589566 11101,0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000410 R P MOTA JUNIOR 

EIRELI 

12/11/2021 589761 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 286,46 

conforme NFe ref. 000026719 

12/11/2021 589762 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,01 

conforme NFe ref. 000026718 
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12/11/2021 589763 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.735,26 
conforme NFe ref. 000026717 

12/11/2021 589764 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 403,04 
conforme NFe ref. 000026716 

12/11/2021 589765 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 573,05 
conforme NFe ref. 000026715 

12/11/2021 589766 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,03 
conforme NFe ref. 000026714 

12/11/2021 589767 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 174,05 
conforme NFe ref. 000026713 

12/11/2021 589768 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 232,06 
conforme NFe ref. 000026712 

12/11/2021 589769 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 570,46 
conforme NFe ref. 000026711 

12/11/2021 589770 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 98,00 
conforme NFe ref. 00002671 O 

12/11/2021 589771 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 488,12 
conforme NFe ref. 000026709 

12/11/2021 589772 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.818,73 
conforme NFe ref. 000026708 

12/11/2021 589773 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.119,60 
conforme NFe ref. 000026707 

12/11/2021 589774 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.145,30 
conforme NFe ref. 000026706 

12/11/2021 589775 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.004,62 
conforme NFe ref. 000026705 

12/11/2021 589776 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 279,95 
conforme NFe ref. 000026704 

12/11/2021 589777 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
conforme NFe ref. 000026703 

12/11/2021 589778 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 42,15 
conforme NFe ref. 000026702 

12/11/2021 589779 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000026701 

12/11/2021 589780 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 415,58 
conforme NFe ref. 000026700 

12/11/2021 589781 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,07 
conforme NFe ref. 000026699 

12/11/2021 589782 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 682,17 
conforme NFe ref. 000026698 

12/11/2021 589783 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.905,84 
conforme NFe ref. 000026697 

12/11/2021 589784 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.620,33 
conforme NFe ref. 000026696 

12/11/2021 589785 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 185,21 
conforme NFe ref. 000026695 

12/11/2021 589786 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.538,58 
conforme NFe ref. 000026694 

12/11/2021 589787 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 47,00 
conforme NFe ref. 000026693 

12/11/2021 589788 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.465,65 
conforme NFe ref. 000026692 

12/11/2021 589789 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.200,07 
conforme NFe ref. 000026691 

12/11/2021 589790 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.219,00 
conforme NFe ref. 000026690 

12/11/2021 589791 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.154,79 

conforme NFe ref. 000026689 

13/11/2021 589737 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 412,34 

conforme NFe ref. 000026743 

13/11/2021 589738 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 339,61 

conforme NFe ref. 000026742 

Continua ... 



Proc. N°: oqi:: / i1, Página 21 O de 256 
Folha Nº:_?( Qf/.__,_ 
Rubrica: 'J4_ 

Livro Diário Nº. 4 Pág.: 210 de 255 

Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

13/11/2021 589739 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 560,45 
conforme NFe ref. 000026741 

13/11/2021 589740 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.557,21 
conforme NFe ref. 000026740 

13/11/2021 589741 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 137,05 
conforme NFe ref. 000026739 

13/11/2021 589742 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 207,61 
conforme NFe ref. 000026738 

13/11/2021 589743 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.483,18 
conforme NFe ref. 000026737 

13/11/2021 589744 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.636,18 
conforme NFe ref. 000026736 

13/11/2021 589745 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 747,09 
conforme NFe ref. 000026735 

13/11/2021 589746 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.254,93 
conforme NFe ref. 000026734 

13/11/2021 589747 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,08 
conforme NFe ref. 000026733 

13/11/2021 589748 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 210,01 

conforme NFe ref. 000026732 

13/11/2021 589749 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.273,92 
conforme NFe ref. 000026731 

13/11/2021 589750 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 438,24 
conforme NFe ref. 000026730 

13/11/2021 589751 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.291,04 
conforme NFe ref. 000026729 

13/11/2021 589752 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.357,23 
conforme NFe ref. 000026728 

13/11/2021 589753 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.196,66 
conforme NFe ref. 000026727 

13/11/2021 589754 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.667,73 
conforme NFe ref. 000026726 

13/11/2021 589755 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,05 

conforme NFe ref. 000026725 

13/11/2021 589756 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,04 
conforme NFe ref. 000026724 

13/11/2021 589757 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 238,13 

conforme NFe ref. 000026723 

13/11/2021 589758 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.948,80 

conforme NFe ref. 000026722 

13/11/2021 589759 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.392,85 

conforme NFe ref. 000026721 

13/11/2021 589760 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.082,50 
conforme NFe ref. 000026720 

14/11/2021 589721 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 150,02 

conforme NFe reL000026759 

14/11/2021 589722 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.706,80 
conforme NFe ref. 000026758 

14/11/2021 589723 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 120,00 

conforme NFe ref. 000026757 

14/11/2021 589724 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 626,00 

conforme NFe ref. 000026756 

14/11/2021 589725 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.413,95 

conforme NFe ref. 000026755 

14/11/2021 589726 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 

conforme NFe ref. 000026754 

14/11/2021 589727 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 32,13 

conforme NFe ref. 000026753 

14/11/2021 589728 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.300,88 

conforme NFe ref. 000026752 

14/11/2021 589729 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 982,91 

conforme NFe ref. 000026751 
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14/11/2021 589730 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,10 
conforme NFe ref. 000026750 

14/11/2021 589731 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 530,28 
conforme NFe ref. 000026749 

14/11/2021 589732 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 77,04 
conforme NFe ref. 000026748 

14/11/2021 589733 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 753,39 
conforme NFe ref. 000026747 

14/11/2021 589734 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,44 
conforme NFe ref. 000026746 

14/11/2021 589735 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.658,76 
conforme NFe ref. 000026745 

14/11/2021 589736 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 390,99 
conforme NFe ref. 000026744 

15/11/2021 589700 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,60 
conforme NFe ref. 000026780 

15/11/2021 589701 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 384,70 
conforme NFe ref. 000026779 

15/11/2021 589702 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.104,33 
conforme NFe ref. 000026778 

15/11/2021 589703 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 515,33 
conforme NFe ref. 000026777 

15/11/2021 589704 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 541,33 
conforme NFe ref. 000026776 

15/11/2021 589705 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.962,24 
conforme NFe ref. 000026775 

15/11/2021 589706 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.870,11 
conforme NFe ref. 000026774 

15/11/2021 589707 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.839,38 
conforme NFe ref. 000026773 

15/11/2021 589708 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 
conforme NFe ref. 000026772 

15/11/2021 589709 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.679,09 
conforme NFe ref. 000026771 

15/11/2021 589710 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 847,72 
conforme NFe ref. 000026770 

15/11/2021 589711 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 309,01 
conforme NFe ref. 000026769 

15/11/2021 589712 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 241,26 
conforme NFe ref. 000026768 

15/11/2021 589713 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 156,00 
conforme NFe ref. 000026767 

15/11/2021 589714 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 
conforme NFe ref. 000026766 

15/11/2021 589715 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 361,00 
conforme NFe ref. 000026765 

15/11/2021 589716 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.491,34 
conforme NFe ref. 000026764 

15/11/2021 589717 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 120,06 
conforme NFe ref. 000026763 

15/11/2021 589718 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 
conforme NFe ref. 000026762 

15/11/2021 589719 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 86,09 
conforme NFe ref. 000026761 

15/11/2021 589720 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.995,95 

conforme NFe ref. 000026760 

16/11/2021 589524 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 54.700,00 

comercialização, conforme NFe ref. 
000022661 LARGO COMERCIAL DE 
PRODUTOS DE PETROLEO L TOA 

16/11/2021 589567 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 

FRETE 000000411 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 
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16/11/2021 589568 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000412 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

16/11/2021 589569 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000413 F I MARQUES &AMP; 
CIALTDA 

16/11/2021 589693 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 720,97 
conforme NFe ref. 000026787 

16/11/2021 589694 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7.091,90 
conforme NFe ref. 000026786 

16/11/2021 589695 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 604,50 
conforme NFe ref. 000026785 

16/11/2021 589696 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 370,19 
conforme NFe ref. 000026784 

16/11/2021 589697 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.932,77 
conforme NFe ref. 000026783 

16/11/2021 589698 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,05 
conforme NFe ref. 000026782 

16/11/2021 589699 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,50 
conforme NFe ref. 000026781 

16/11/2021 590049 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 312,08 
conforme NFe ref. 000026789 

16/11/2021 590050 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000026788 

16/11/2021 590051 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 84,04 
conforme NFe ref. 000026790 

16/11/2021 590052 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.177,54 
conforme NFe ref. 000026791 

16/11/2021 590053 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 155,00 

conforme NFe ref. 000026792 

16/11/2021 590054 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.893,98 

conforme NFe ref. 000026793 

16/11/2021 590055 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.820,53 

conforme NFe ref. 000026794 

16/11/2021 590056 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.200,03 
conforme NFe ref. 000026795 

16/11/2021 590057 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.619,58 

conforme NFe ref. 000026796 

16/11/2021 590058 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 175,23 

conforme NFe ref. 000026797 

16/11/2021 590059 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 

conforme NFe ref. 000026798 

16/11/2021 590060 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.770,84 

conforme NFe ref. 000026799 

16/11/2021 590061 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.426,30 

conforme NFe ref. 000026800 

16/11/2021 590062 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 103,00 

conforme NFe ref. 000026801 

16/11/2021 590063 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 77,19 

conforme NFe ref. 000026802 

16/11/2021 590064 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.776,48 

conforme NFe ref. 000026803 

16/11/2021 590065 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 422,26 

conforme NFe ref. 000026804 

16/11/2021 590066 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.199,40 

conforme NFe ref. 000026805 

16/11/2021 590067 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.741,81 

conforme NFe ref. 000026806 

16/11/2021 590068 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 25,04 

conforme NFe ref. 000026807 

16/11/2021 590069 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.229,03 

conforme NFe ref. 000026808 
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16/11/2021 590070 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 318,08 
conforme NFe ref. 000026809 

16/11/2021 590071 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2,09 
conforme NFe ref. 00002681 O 

16/11/2021 590072 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,58 
conforme NFe ref. 000026811 

17/11/2021 589525 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 560,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000006192 DICARRO BATERIAS E 
PECAS LTDA 

17/11/2021 590073 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 905,55 
conforme NFe ref. 000026812 

17/11/2021 590074 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.266,64 
conforme NFe ref. 000026813 

17/11/2021 590075 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.434,69 
conforme NFe ref. 000026814 

17/11/2021 590076 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 674,47 
conforme NFe ref. 000026815 

17/11/2021 590077 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.428,11 
conforme NFe ref. 000026816 

17/11/2021 590078 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 362,00 
conforme NFe ref. 000026817 

17/11/2021 590079 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.874,72 
conforme NFe ref. 000026818 

17/11/2021 590080 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 323,40 
conforme NFe ref. 000026819 

17/11/2021 590081 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.488,35 
conforme NFe ref. 000026820 

17/11/2021 590082 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.695,94 
conforme NFe ref. 000026821 

17/11/2021 590083 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 935,76 
conforme NFe ref. 000026822 

17/11/2021 590084 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.356,63 
conforme NFe ref. 000026823 

17/11/2021 590085 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 804,68 
conforme NFe ref. 000026824 

17/11/2021 590086 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 415,41 
conforme NFe ref. 000026825 

17/11/2021 590087 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 787,78 
conforme NFe ref. 000026826 

17/11/2021 590088 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 706,35 
conforme NFe ref. 000026827 

17/11/2021 590089 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,02 
conforme NFe ref. 000026828 

17/11/2021 590090 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 872,98 
conforme NFe ref. 000026829 

17/11/2021 590091 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,98 
conforme NFe ref. 000026830 

17/11/2021 590092 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,75 

conforme NFe ref. 000026831 

18/11/2021 589526 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 99.580,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000022783 LARGO COMERCIAL DE 
PRODUTOS DE PETROLEO L TOA 

18/11/2021 589570 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 

FRETE 000000414 AUTO POSTO 
SANTA MARIA LTDA 

18/11/2021 589571 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 300,00 

FRETE 000000415 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

18/11/2021 590093 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.302,81 

conforme NFe ref. 000026832 
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18/11/2021 590094 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000026833 

18/11/2021 590095 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,03 
conforme NFe ref. 000026834 

18/11/2021 590096 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 85,00 
conforme NFe ref. 000026835 

18/11/2021 590097 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 78,08 
conforme NFe ref. 000026836 

18/11/2021 590098 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,03 
conforme NFe ref. 000026837 

18/11/2021 590099 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000026838 

18/11/2021 590100 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,04 
conforme NFe ref. 000026839 

18/11/2021 590101 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
conforme NFe ref. 000026840 

18/11/2021 590102 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 704,23 
conforme NFe ref. 000026841 

18/11/2021 590103 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 526,68 
conforme NFe ref. 000026842 

18/11/2021 590104 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 208,00 
conforme NFe ref. 000026843 

18/11/2021 590105 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 75,00 
conforme NFe ref. 000026848 

18/11/2021 590106 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.280,76 
conforme NFe ref. 000026847 

18/11/2021 590107 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 125,02 
conforme NFe ref. 000026846 

18/11/2021 590108 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 353,00 
conforme NFe ref. 000026845 

18/11/2021 590109 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 244,52 
conforme NFe ref. 000026844 

18/11/2021 590110 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,00 
conforme NFe ref. 000026849 

18/11/2021 590111 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.174,53 
conforme NFe ref. 000026852 

18/11/2021 590112 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 838,67 
conforme NFe ref. 000026851 

18/11/2021 590113 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.705,15 

conforme NFe ref. 000026850 

18/11/2021 590114 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.143,44 

conforme NFe ref. 000026853 

18/11/2021 590115 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receíta de venda de Combustível, 0,80 
conforme NFe ref. 000026867 

18/11/2021 590116 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,98 
conforme NFe ref. 000026866 

18/11/2021 590117 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.310,84 
conforme NFe ref. 000026865 

18/11/2021 590118 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 825,08 

conforme NFe ref. 000026864 

18/11/2021 590119 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,04 

conforme NFe ref. 000026863 

18/11/2021 590120 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 

conforme NFe ref. 000026862 

18/11/2021 590121 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 633,75 

conforme NFe ref. 000026861 

18/11/2021 590122 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 192,11 

conforme NFe ref. 000026860 

18/11/2021 590123 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.096,97 

conforme NFe ref. 000026859 

18/11/2021 590124 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.232,32 

conforme NFe ref. 000026858 
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18/11/2021 590125 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 75,02 
conforme NFe ref. 000026857 

18/11/2021 590126 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 136,22 
confomie NFe ref. 000026856 

18/11/2021 590127 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.439,88 
confomie NFe ref. 000026855 

18/11/2021 590128 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 804,60 
confomie NFe ref. 000026854 

19/11/2021 583785 21302.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.lNSS ref. 10/2021 902,64 

19/11/2021 590129 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.935,07 

confomie NFe ref. 000026868 

19/11/2021 590130 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 463,95 
conforme NFe ref. 000026869 

19/11/2021 590131 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.080,58 
confomie NFe ref. 000026870 

19/11/2021 590132 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.927,99 
confomie NFe ref. 000026871 

19/11/2021 590133 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 40,00 
conforme NFe ref. 000026872 

19/11/2021 590134 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.933,77 
conforme NFe ref. 000026873 

19/11/2021 590135 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 914,04 

conforme NFe ref. 000026874 
19/11/2021 590136 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 332,09 

confomie NFe ref. 000026875 

19/11/2021 590137 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.121,92 
confomie NFe ref. 000026876 

19/11/2021 590138 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 292,41 

confomie NFe ref. 000026877 

19/11/2021 590139 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 62,05 
confomie NFe ref. 000026878 

19/11/2021 590140 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 954,64 
confomie NFe ref. 000026879 

19/11/2021 590141 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.495,92 
confomie NFe ref. 000026880 

19/11/2021 590142 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.160,62 

conto.mie NFe ref. 000026881 

19/11/2021 590143 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.623,52 
confomie NFe ref. 000026882 

19/11/2021 590144 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 150,00 

conforme NFe ref. 000026883 

19/11/2021 590145 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 718,84 

conforme NFe ref. 000026884 

19/11/2021 590146 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 884,74 

conforme NFe ref. 000026885 

19/11/2021 590147 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 197,42 

confomie NFe ref. 000026886 

19/11/2021 590148 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 

conforme NFe ref. 000026887 

19/11/2021 590149 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.485,78 

confomie NFe ref. 000026888 

19/11/2021 590150 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 243,72 

conforme NFe ref. 000026889 

19/11/2021 590151 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,94 

confomie NFe ref. 000026890 

19/11/2021 590152 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,41 

confomie NFe ref. 000026891 

20/11/2021 590153 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 195,01 

confomie NFe ref. 000026892 

20/11/2021 590154 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 345,05 

confomie NFe ref. 000026893 

20/11/2021 590155 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 158,17 

conforme NFe ref. 000026894 
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20/11/2021 590156 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 42,00 
conforme NFe ref. 000026895 

20/11/2021 590157 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 76,04 
conforme NFe ref. 000026896 

20/11/2021 590158 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 992,84 
conforme NFe ref. 000026897 

20/11/2021 590159 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,16 
conforme NFe ref. 000026898 

20/11/2021 590160 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 684,90 
conforme NFe ref. 000026899 

20/11/2021 590161 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 335,00 
conforme NFe ref. 000026900 

20/11/2021 590162 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.677,04 
conforme NFe ref. 000026901 

20/11/2021 590163 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 208,00 
conforme NFe ref. 000026902 

20/11/2021 590164 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 84,00 
conforme NFe ref. 000026903 

20/11/2021 590165 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 726,04 
conforme NFe ref. 000026904 

20/11/2021 590166 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,06 
conforme NFe ref. 000026905 

20/11/2021 590167 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 644,83 
conforme NFe ref. 000026906 

20/11/2021 590168 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.179,76 
conforme NFe ref. 000026907 

20/11/2021 590169 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.311,92 
conforme NFe ref. 000026908 

20/11/2021 590170 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 333,38 
conforme NFe ref. 000026909 

20/11/2021 590171 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,08 
conforme NFe ref. 00002691 O 

20/11/2021 590172 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.029,19 
conforme NFe ref. 000026911 

20/11/2021 590173 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 933,17 
conforme NFe ref. 000026912 

20/11/2021 590174 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 136,98 
conforme NFe ref. 000026913 

20/11/2021 590175 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.629,81 
conforme NFe ref. 000026914 

20/11/2021 590176 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 469,64 
conforme NFe ref. 000026915 

20/11/2021 590177 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 111,40 
conforme NFe ref. 000026916 

20/11/2021 590178 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.525,56 
conforme NFe ref. 000026917 

20/11/2021 590179 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 580,26 
conforme NFe ref. 000026918 

20/11/2021 590180 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,38 
conforme NFe ref. 000026919 

20/11/2021 590181 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,02 

conforme NFe ref. 000026920 

21/11/2021 590182 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.368,76 
conforme NFe ref. 000026921 

21/11/2021 590183 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.657,87 
conforme NFe ref. 000026922 

21/11/2021 590184 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 574,58 
conforme NFe ref. 000026923 

21/11/2021 590185 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.591,70 
conforme NFe ref. 000026924 

21/11/2021 590186 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 512,07 

conforme NFe ref. 000026925 
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21/11/2021 590187 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.137,08 
conforme NFe ref. 000026926 

21/11/2021 590188 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2,084,09 
conforme NFe ref. 000026927 

22/11/2021 589518 11603,0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 79,250,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000022963 LARCO COMERCIAL DE 
PRODUTOS DE PETROLEO L TDA 

22/11/2021 589572 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000416 AUTO POSTO 
SANTA MARIA LTDA 

22/11/2021 589573 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000417 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

22/11/2021 590189 11101,0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.194,40 
conforme NFe ref. 000026928 

22/11/2021 590190 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 483,84 
conforme NFe ref. 000026929 

22/11/2021 590191 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,00 
conforme NFe ref. 000026930 

22/11/2021 590192 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,82 
conforme NFe ref. 000026931 

22/11/2021 590193 11101.0001 0057 001 41103,0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000026932 

22/11/2021 590194 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000026933 

22/11/2021 590195 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 726,08 
conforme NFe ref. 000026934 

22/11/2021 590196 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 84,77 
conforme NFe ref. 000026935 

22/11/2021 590197 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 287,48 
conforme NFe ref. 000026936 

22/11/2021 590198 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.863,43 
conforme NFe ref. 000026937 

22/11/2021 590199 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,00 
conforme NFe ref. 000026938 

22/11/2021 590200 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.130,05 
conforme NFe ref. 000026939 

22/11/2021 590201 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 794,68 
conforme NFe ref. 000026940 

22/11/2021 590202 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 350,06 
conforme NFe ref. 000026941 

22/11/2021 590203 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.050,15 
conforme NFe ref. 000026942 

22/11/2021 590204 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.036,00 
conforme NFe ref. 000026943 

22/11/2021 590205 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,58 
conforme NFe ref. 000026944 

22/11/2021 590206 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.485,64 
conforme NFe ref. 000026945 

22/11/2021 590207 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.351,20 
conforme NFe ref. 000026946 

22/11/2021 590208 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 
conforme NFe ref. 000026947 

22/11/2021 590209 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 990,60 
conforme NFe ref. 000026948 

22/11/2021 590210 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 12,00 

conforme NFe ref. 000026949 

22/11/2021 590211 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.475,79 
conforme NFe ref. 000026950 

22/11/2021 590212 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.426,90 

conforme NFe ref. 000026951 
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22/11/2021 590213 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,08 
conforme NFe ref. 000026952 

22/11/2021 590214 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 322,38 
conforme NFe ref. 000026953 

22/11/2021 590215 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.523,77 
conforme NFe ref. 000026954 

22/11/2021 590216 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 128,05 
conforme NFe ref. 000026955 

22/11/2021 590217 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 555,98 
conforme NFe ref. 000026956 

22/11/2021 590218 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 628,99 
conforme NFe ref. 000026957 

22/11/2021 590219 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.628, 15 
conforme NFe ref. 000026958 

22/11/2021 590220 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,49 
conforme NFe ref. 000026959 

22/11/2021 590221 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,85 
conforme NFe ref. 000026960 

23/11/2021 590222 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.265,68 
conforme NFe ref. 000026961 

23/11/2021 590223 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 309,02 
conforme NFe ref. 000026962 

23/11/2021 590224 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 361,03 
conforme NFe ref. 000026963 

23/11/2021 590225 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.061,58 
conforme NFe ref. 000026964 

23/11/2021 590226 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 52,68 
conforme NFe ref. 000026965 

23/11/2021 590227 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.683,47 
conforme NFe ref. 000026966 

23/11/2021 590228 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.980,02 
conforme NFe ref. 000026967 

23/11/2021 590229 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.229,51 
conforme NFe ref. 000026968 

23/11/2021 590230 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 145,05 
conforme NFe ref. 000026969 

23/11/2021 590231 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 
conforme NFe ref. 000026970 

23/11/2021 590232 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.038,22 
conforme NFe ref. 000026971 

23/11/2021 590233 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 702,91 
conforme NFe ref. 000026972 

23/11/2021 590234 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,05 
conforme NFe ref. 000026973 

23/11/2021 590235 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.160,13 
conforme NFe ref. 000026974 

23/11/2021 590236 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.335,35 
conforme NFe ref. 000026975 

23/11/2021 590237 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.147,34 
conforme NFe ref. 000026976 

23/11/2021 590238 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 903,02 

conforme NFe ref. 000026977 

23/11/2021 590239 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 761,73 
conforme NFe ref. 000026978 

23/11/2021 590240 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.678,40 
conforme NFe ref. 000026979 

23/11/2021 590241 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,68 

conforme NFe ref. 000026980 

23/11/2021 590242 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,67 

conforme NFe ref. 000026981 

24/11/2021 590243 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 242,04 

conforme NFe ref. 000026982 
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24/11/2021 590244 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.375,72 
confonne NFe ref. 000026983 

24/11/2021 590245 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 84,07 
confonne NFe ref. 000026984 

24/11/2021 590246 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 42,00 
confonne NFe ref. 000026985 

24/11/2021 590247 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.517,78 
conforme NFe ref. 000026986 

24/11/2021 590248 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,13 
conforme NFe ref. 000026987 

24/11/2021 590249 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 479,40 
confonne NFe ref. 000026988 

24/11/2021 590250 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7.580,37 
confonne NFe ref. 000026989 

24/11/2021 590251 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 9,47 
conforme NFe ref. 000026990 

24/11/2021 590252 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.205,46 
confonne NFe ref. 000026991 

24/11/2021 590253 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 164,93 
conforme NFe ref. 000026992 

24/11/2021 590254 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.382,17 
conforme NFe ref. 000026993 

24/11/2021 590255 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.464,41 
conforme NFe ref. 000026994 

24/11/2021 590256 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.040,45 
conforme NFe ref. 000026995 

24/11/2021 590257 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.538,10 
confonne NFe ref. 000026996 

24/11/2021 590258 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 351,94 
confonne NFe ref. 000026997 

24/11/2021 590259 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.416,19 
conforme NFe ref. 000026998 

24/11/2021 590260 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 731,49 
conforme NFe ref. 000026999 

24/11/2021 590261 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 285,54 
confonne NFe ref. 000027000 

24/11/2021 590262 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.101,75 
conforme NFe ref. 000027001 

24/11/2021 590263 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.293,20 
confonne NFe ref. 000027002 

24/11/2021 590264 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.259,81 
confonne NFe ref. 000027003 

24/11/2021 590265 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
confonne NFe ref. 000027004 

24/11/2021 590266 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.427,60 
confonne NFe ref. 000027005 

24/11/2021 590267 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 57,10 
confonne NFe ref. 000027006 

24/11/2021 590268 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 135,16 
conforme NFe ref. 000027007 

24/11/2021 590269 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,04 
conforme NFe ref. 000027008 

24/11/2021 590270 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,22 
conforme NFe ref. 000027009 

24/11/2021 590271 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,71 
conforme NFe ref. 000027010 

25/11/2021 589527 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 84.850,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000023169 LARGO COMERCIAL DE 
PRODUTOS DE PETROLEO L TOA 

25/11/2021 589574 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 

FRETE 000000418 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 
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25/11/2021 589575 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000419 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

25/11/2021 590272 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.499,49 
conforme NFe ref. 000027011 

25/11/2021 590273 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 500,00 
conforme NFe ref. 000027012 

25/11/2021 590274 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,04 
conforme NFe ref. 000027013 

25/11/2021 590275 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,04 
conforme NFe ref. 000027014 

25/11/2021 590276 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 35,06 
conforme NFe ref. 000027015 

25/11/2021 590277 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 
conforme NFe ref. 000027016 

25/11/2021 590278 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.280,92 
conforme NFe ref. 000027017 

25/11/2021 590279 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 
conforme NFe ref. 000027018 

25/11/2021 590280 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.884,15 
conforme NFe ref. 000027019 

25/11/2021 590281 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,01 
conforme NFe ref. 000027020 

25/11/2021 590282 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 882,61 
conforme NFe ref. 000027021 

25/11/2021 590283 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,01 
conforme NFe ref. 000027022 

25/11/2021 590284 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.415,95 
conforme NFe ref. 000027023 

25/11/2021 590285 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.135,08 
conforme NFe ref. 000027024 

25/11/2021 590286 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
conforme NFe ref. 000027025 

25/11/2021 590287 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.856,82 
conforme NFe ref. 000027026 

25/11/2021 590288 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.570,45 
conforme NFe ref. 000027027 

25/11/2021 590289 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 653,78 
conforme NFe ref. 000027028 

25/11/2021 590290 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 40,03 
conforme NFe ref. 000027029 

25/11/2021 590291 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.318,59 

conforme NFe ref. 000027030 

25/11/2021 590292 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 318,31 
conforme NFe ref. 000027031 

25/11/2021 590293 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.986,67 
conforme NFe ref. 000027032 

25/11/2021 590294 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 365,74 
conforme NFe ref. 000027033 

25/11/2021 590295 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,05 
conforme NFe ref. 000027034 

25/11/2021 590296 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 646,67 

conforme NFe ref. 000027035 

25/11/2021 590297 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 498,38 

conforme NFe ref. 000027036 

25/11/2021 590298 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,01 

conforme NFe ref. 000027037 

25/11/2021 590299 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,01 

conforme NFe ref. 000027038 

25/11/2021 590300 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,61 

conforme NFe ref. 000027039 

26/11/2021 590301 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 

conforme NFe ref. 000027040 
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26/11/2021 590302 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000027041 

26/11/2021 590303 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 84,07 
conforme NFe ref. 000027042 

26/11/2021 590304 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,07 
conforme NFe ref. 000027043 

26/11/2021 590305 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,07 
conforme NFe ref. 000027044 

26/11/2021 590306 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000027045 

26/11/2021 590307 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,00 
conforme NFe ref. 000027046 

26/11/2021 590308 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,00 
conforme NFe ref. 000027047 

26/11/2021 590309 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 159,00 
conforme NFe ref. 000027048 

26/11/2021 590310 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 68,01 
conforme NFe ref. 000027049 

26/11/2021 590311 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000027050 

26/11/2021 590312 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.380,81 
conforme NFe ref. 000027051 

26/11 /20.21 590313 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.545,28 
conforme NFe ref. 000027052 

26/11/2021 590314 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.689,13 
conforme NFe ref. 000027053 

26/11/2021 590315 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.078,02 
conforme NFe ref. 000027054 

27/11/2021 590316 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.598,41 
conforme NFe ref. 000027067 

27/11/2021 590317 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.717,88 
conforme NFe ref. 000027068 

27/11/2021 590318 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.095,82 
conforme NFe ref. 000027069 

27/11/2021 590319 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.794,46 
conforme NFe ref. 000027070 

27/11/2021 590320 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 363,07 
conforme NFe ref. 000027071 

27/11/2021 590321 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 
conforme NFe ref. 000027072 

27/11/2021 590322 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 363,14 
conforme NFe ref. 000027073 

27/11/2021 590323 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.502,39 
conforme NFe ref. 000027074 

27/11/2021 590324 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,00 
conforme NFe ref. 000027075 

27/11/2021 590325 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.563,28 
conforme NFe ref. 000027076 

27/11/2021 590326 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 803,03 
conforme NFe ref. 000027077 

27/11/2021 590327 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.117,70 
conforme NFe ref. 000027078 

28/11/2021 590328 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.161,39 
conforme NFe ref. 000027093 

28/11/2021 590329 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 147,25 
conforme NFe ref. 000027094 

28/11/2021 590330 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,83 

conforme NFe ref. 000027095 

29/11/2021 590331 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.374,93 
conforme NFe ref. 000027096 

29/11/2021 590332 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.391,93 
conforme NFe ref. 000027097 
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29/11/2021 590333 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.140,16 
conforme NFe ref. 000027098 

29/11/2021 590334 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.249,03 
conforme NFe ref. 000027099 

29/11/2021 590335 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7.933,13 
conforme NFe ref. 000027100 

29/11/2021 590336 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 
conforme NFe ref. 000027101 

29/11/2021 590337 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.452,54 
conforme NFe ref. 000027102 

29/11/2021 590338 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 148,27 
conforme NFe ref. 000027118 

29/11/2021 590339 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.489, 13 
conforme NFe ref. 000027119 

29/11/2021 590340 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 914,54 
conforme NFe ref. 000027120 

29/11/2021 590341 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,93 
conforme NFe ref. 000027121 

29/11/2021 590342 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,83 
conforme NFe ref. 000027122 

30/11/2021 574008 34501.0001 0057 001 21301.0004 0057 001 Vr. Prov. IRPJ ref. 11 /2021 1.815,57 

30/11/2021 574009 34501.0002 0057 001 21301.0007 0057 001 Vr.CSL ref. 11 /2021 8.029,66 

30/11/2021 574014 34501.0006 0057 001 21301.0006 0057 001 Vr.cofins ref. 11/2021 97,50 
30/11/2021 574015 34501.0005 0057 001 21301.0005 0057 001 Vr.pis ref. 11/2021 21,13 

30/11/2021 583702 34201.0020 0057 001 11101.0001 0057 001 Vr. Prov. Assessoria Contábil ref: 880,00 
11/2021 

30/11/2021 583725 34201.0005 0057 001 21302.0002 0057 001 Vr.prov.FGTS ref. 11/2021 228,80 

30/11/2021 583734 34101.0010 0057 001 21302.0001 0057 001 Vr.prov.lNSS ref. 11/2021 902,64 

30/11/2021 583755 34501.0012 0057 001 11101.0001 0057 001 Parcelamento CSLL ref: 01/1980 83,78 

30/11/2021 583755 34501.0013 0057 001 11101.0001 0057 001 Parcelamento CSLL ref: 01 /1980 22,55 

30/11/2021 583755 21301.0013 0057 001 11101.0001 0057 001 Parcelamento CSLL ref: 01/1980 418,94 

30/11/2021 589528 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 78.950,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000023407 LARGO COMERCIAL DE 
PRODUTOS DE PETROLEO L TDA 

30/11/2021 589576 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 

FRETE 000000420 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TDA 

30/11/2021 589577 11101 .0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000421 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

30/11/2021 590343 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 68,07 

conforme NFe ref. 000027123 

30/11/2021 590344 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 

conforme NFe ref. 000027124 

30/11/2021 590345 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,04 

conforme NFe ref. 000027125 

30/11/2021 590346 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,56 

conforme NFe ref. 000027126 

30/11/2021 590347 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 363,00 
conforme NFe ref. 000027127 

30/11/2021 590348 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,04 

conforme NFe ref. 000027128 

30/11/2021 590349 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 

conforme NFe ref. 000027129 

30/11/2021 590350 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.783,56 

conforme NFe ref. 000027130 

30/11/2021 590351 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 620,02 

conforme NFe ref. 000027131 

30/11/2021 590352 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 496,97 

conforme NFe ref. 000027132 

30/11/2021 590353 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 340,00 

conforme NFe ref. 000027133 
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30/11/2021 590354 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 
conforme NFe ref. 000027134 

30/11/2021 590355 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,07 
conforme NFe ref. 000027135 

30/11/2021 590356 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 210,00 
conforme NFe ref. 000027136 

30/11/2021 590357 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 167,97 
conforme NFe ref. 000027137 

30/11/2021 590358 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.059,29 
conforme NFe ref. 000027138 

30/11/2021 590359 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 399,50 
conforme NFe ref. 000027139 

30/11/2021 590360 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 
conforme NFe ref. 000027140 

30/11/2021 590361 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 
conforme NFe ref. 000027141 

30/11/2021 590362 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.362,98 
conforme NFe ref. 000027142 

30/11/2021 590363 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.709,71 
conforme NFe ref. 000027143 

30/11/2021 590364 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 275,65 
conforme NFe ref. 000027144 

30/11/2021 590365 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,50 
conforme NFe ref. 000027145 

30/11/2021 590366 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 84,57 
conforme NFe ref. 000027146 

30/11/2021 590367 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 678,01 
conforme NFe ref. 000027147 

30/11/2021 590368 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 987,76 
conforme NFe ref. 000027148 

30/11/2021 590369 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.394,44 
conforme NFe ref. 000027149 

30/11/2021 590370 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.211,32 
conforme NFe ref. 000027150 

30/11/2021 590371 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 45,26 
conforme NFe ref. 000027151 

30/11/2021 590372 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 186,21 
conforme NFe ref. 000027152 

30/11/2021 590373 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,16 
conforme NFe ref. 000027153 

30/11/2021 590374 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.817,77 
conforme NFe ref. 000027154 

30/11/2021 590375 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,09 
conforme NFe ref. 000027155 

30/11/2021 590376 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,73 
conforme NFe ref. 000027156 

Totais do mês de Novembro: 1.455.585,07 

01/12/2021 590377 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 293,06 
conforme NFe ref. 000027157 

01/12/2021 590378 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 246,93 
conforme NFe ref. 000027158 

01/12/2021 590379 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 909,47 
conforme NFe ref. 000027159 

01/12/2021 590380 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.600,93 
conforme NFe ref. 000027160 

01/12/2021 590381 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,05 
conforme NFe ref. 000027161 

01/12/2021 590382 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.138,50 

conforme NFe ref. 000027162 

01/12/2021 590383 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,04 

conforme NFe ref. 000027163 

01/12/2021 590384 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 81, 11 

conforme NFe ref. 000027164 
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01/12/2021 590385 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.000,00 
conforme NFe ref. 000027165 

01/12/2021 590386 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.542,12 
conforme NFe ref. 000027166 

01/12/2021 590387 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.225,69 
conforme NFe ref. 000027167 

01/12/2021 590388 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 150,00 
conforme NFe ref. 000027168 

01/12/2021 590389 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.083,76 
conforme NFe ref. 000027169 

01/12/2021 590390 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 325,04 
conforme NFe ref. 000027170 

01/12/2021 590391 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.617,06 
conforme NFe ref. 000027171 

01/12/2021 590392 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 420,46 
conforme NFe ref. 000027172 

01/12/2021 590393 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.937,87 
conforme NFe ref. 000027173 

01/12/2021 590394 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.141,78 
conforme NFe ref. 000027174 

01/12/2021 590395 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 681,05 
conforme NFe ref. 000027175 

01/12/2021 590396 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.001,18 
conforme NFe ref. 000027176 

01/12/2021 590397 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,00 
conforme NFe ref. 000027177 

01/12/2021 590398 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.330,91 

conforme NFe ref. 000027178 

01/12/2021 590399 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,04 

conforme NFe ref. 000027179 

01/12/2021 590400 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,04 

conforme NFe ref. 000027180 

01/12/2021 590401 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,32 

conforme NFe ref. 000027181 

01/12/2021 590402 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,03 
conforme NFe ref. 000027182 

02/12/2021 583780 21301.0006 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.COFINS ref. 09/2021 275,27 

02/12/2021 583781 21301.0005 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.PIS ref. 09/2021 59,34 

02/12/2021 583782 34501.0012 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.lRPJ ref. 07/2021 187,12 

02/12/2021 583782 34501.0013 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.lRPJ ref. 07/2021 28,17 

02/12/2021 583782 21301.0004 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.lRPJ ref. 07/2021 1.771,98 

02/12/2021 583783 34501.0012 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.CSL ref. 07/2021 822,65 

02/12/2021 583783 34501.0013 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.CSL ref. 07/2021 123,86 

02/12/2021 583783 21301.0007 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.CSL ref. 07/2021 7.790,29 

02/12/2021 589529 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 30.050,00 

comercialização, conforme NFe ref. 
000026900 FEDERAL ENERGIA S/A 

02/12/2021 589578 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 

FRETE 000000422 F I MARQUES &AMP; 
CIALTDA 

02/12/2021 589579 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 

FRETE 000000423 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

02/12/2021 589580 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 

FRETE 000000424 J R S BRAIDE E CIA 
LTDA 

02/12/2021 590403 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 

conforme NFe ref. 000027183 

02/12/2021 590404 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,03 

conforme NFe ref. 000027184 

02/12/2021 590405 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 190,09 

conforme NFe ref. 000027185 
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02/12/2021 590406 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 970,71 
conforme NFe ref. 000027186 

02/12/2021 590407 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.040,07 
conforme NFe ref. 000027187 

02/12/2021 590408 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 22,02 
conforme NFe ref. 000027188 

02/12/2021 590409 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 753,27 
conforme NFe ref. 000027189 

02/12/2021 590410 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.521,93 
conforme NFe ref. 000027190 

02/12/2021 590411 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 701,04 
conforme NFe ref. 000027191 

02/12/2021 590412 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.293,76 
conforme NFe ref. 000027192 

02/12/2021 590413 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.577,77 
conforme NFe ref. 000027193 

02/12/2021 590414 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 780,86 
conforme NFe ref. 000027194 

02/12/2021 590415 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 684,90 
conforme NFe ref. 000027195 

02/12/2021 590416 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.881,06 
conforme NFe ref. 000027196 

02/12/2021 590417 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 36,09 
conforme NFe ref. 000027197 

02/12/2021 590418 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
conforme NFe ref. 000027198 

02/12/2021 590419 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 328,10 
conforme NFe ref. 000027199 

02/12/2021 590420 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 
conforme NFe ref. 000027200 

02/12/2021 590421 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.562,90 
conforme NFe ref. 000027201 

02/12/2021 590422 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 920,96 
conforme NFe ref. 000027202 

02/12/2021 590423 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.342,85 
conforme NFe ref. 000027203 

02/12/2021 590424 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000027204 

02/12/2021 590425 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 531,00 
conforme NFe ref. 000027205 

02/12/2021 590426 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 524,50 
conforme NFe ref. 000027206 

02/12/2021 590427 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.542,88 
conforme NFe ref. 000027207 

02/12/2021 590428 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 90,56 
conforme NFe ref. 000027208 

02/12/2021 590429 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 208,41 
conforme NFe ref. 000027209 

02/12/2021 590430 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,41 
conforme NFe ref. 000027210 

02/12/2021 590431 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,22 
conforme NFe ref. 000027211 

03/12/2021 583776 34201.0001 0057 001 Pg. Folha de Pagamento ref. 11/2021 2.200,00 

03/12/2021 583776 34201.0006 0057 001 Pg. Folha de Pagamento ref. 11/2021 660,00 

03/12/2021 583776 11101.0001 0057 001 Pg. Folha de Pagamento ref. 11/2021 660,00 

03/12/2021 583776 11101.0001 0057 001 Pg. Folha de Pagamento ref. 11/2021 2.200,00 

03/12/2021 589530 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 69.200,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000023628 LARGO COMERCIAL DE 
PRODUTOS DE PETROLEO L TOA 

03/12/2021 589581 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000425 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TDA 
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03/12/2021 589582 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000426 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

03/12/2021 590432 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 
conforme NFe ref. 000027212 

03/12/2021 590433 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 250,00 
conforme NFe ref. 000027213 

03/12/2021 590434 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.218,12 

conforme NFe ref. 000027214 

03/12/2021 590435 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 753,43 

conforme NFe ref. 000027215 

03/12/2021 590436 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.334,05 
conforme NFe ref. 000027216 

03/12/2021 590437 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.850,09 
conforme NFe ref. 000027217 

03/12/2021 590438 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.068,76 
conforme NFe ref. 000027218 

03/12/2021 590439 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 419,92 

conforme NFe ref. 000027219 

03/12/2021 590440 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 397,53 

conforme NFe ref. 000027220 

03/12/2021 590441 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 302,40 

conforme NFe ref. 000027221 

03/12/2021 590442 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 347,64 

conforme NFe ref. 000027222 

03/12/2021 590443 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 

conforme NFe ref. 000027223 

03/12/2021 590444 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.447,49 

conforme NFe ref. 000027224 

03/12/2021 590445 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.394,13 

conforme NFê ref. 000027225 

03/12/2021 590446 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.854,71 

conforme NFe ref. 000027226 

03/12/2021 590447 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.464,81 

conforme NFe ref. 000027227 

03/12/2021 590448 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 828,66 

conforme NFe ref. 000027228 

03/12/2021 590449 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 249,45 

conforme NFe ref. 000027229 

03/12/2021 590450 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 17,17 

conforme NFe ref. 000027230 

03/12/2021 590451 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,14 

conforme NFe ref. 000027231 

03/12/2021 590452 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,83 

conforme NFe ref. 000027232 

04/12/2021 590453 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 

conforme NFe ref. 000027233 

04/12/2021 590454 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,07 

conforme NFe ref. 000027234 

04/12/2021 590455 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 69,00 

conforme NFe ref. 000027235 

04/12/2021 590456 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 42,00 

conforme NFe ref. 000027236 

04/12/2021 590457 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 795,62 

conforme NFe ref. 000027237 

04/12/2021 590458 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 352,53 

conforme NFe ref. 000027238 

04/12/2021 590459 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 363,01 

conforme NFe ref. 000027239 

04/12/2021 590460 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 310,04 

conforme NFe ref. 000027240 

04/12/2021 590461 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,06 

conforme NFe ref. 000027241 
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04/12/2021 590462 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 310,00 
confonne NFe ref. 000027242 

04/12/2021 590463 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,53 
confonne NFe ref. 000027243 

04/12/2021 590464 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 42,00 
conforme NFe ref. 000027244 

04/12/2021 590465 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 781,65 
confonne NFe ref. 000027245 

04/12/2021 590466 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.653,86 
conforme NFe ref. 000027246 

04/12/2021 590467 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 368,00 
conforme NFe ref. 000027247 

04/12/2021 590468 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 25,01 
confonne NFe ref. 000027248 

04/12/2021 590469 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 753,77 
confonne NFe ref. 000027249 

04/12/2021 590470 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 380,08 
conforme NFe ref. 000027250 

04/12/2021 590471 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 832,46 
confonne NFe ref. 000027251 

04/12/2021 590472 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.047,31 
confonne NFe ref. 000027252 

04/12/2021 590473 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.000,66 
confonne NFe ref. 000027253 

04/12/2021 590474 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 955,43 
confonne NFe ref. 000027254 

04/12/2021 590475 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.439,92 
confonne NFe ref. 000027255 

04/12/2021 590476 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 286,02 
conforme NFe ref. 000027256 

04/12/2021 590477 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.582,06 
conforme NFe ref. 000027257 

04/12/2021 590478 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 270,04 
confonne NFe ref. 000027258 

04/12/2021 590479 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,00 
confonne NFe ref. 000027259 

04/12/2021 590480 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 447,47 
confonne NFe ref. 000027260 

04/12/2021 590481 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 171,25 
confonne NFe ref. 000027261 

04/12/2021 590482 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,01 
conforme NFe ref. 000027262 

05/12/2021 590483 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.768,16 
conforme NFe ref. 000027263 

05/12/2021 590484 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,04 
confonne NFe ref. 000027264 

05/12/2021 590485 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.758,59 
confonne NFe ref. 000027265 

05/12/2021 590486 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 735,93 
confonne NFe ref. 000027266 

05/12/2021 590487 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.726,27 

confonne NFe ref. 000027267 

05/12/2021 590488 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 694,07 
conforme NFe ref. 000027268 

05/12/2021 590489 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 597,40 

conforme NFe ref. 000027269 

05/12/2021 590490 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,73 

conforme NFe ref. 000027270 

06/12/2021 590491 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 

conforme NFe ref. 000027271 

06/12/2021 590492 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 725,02 

confonne NFe ref. 000027272 
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06/12/2021 590493 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 363,01 
conforme NFe ref. 000027273 

06/12/2021 590494 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,00 
conforme NFe ref. 000027274 

06/12/2021 590495 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 310,00 
conforme NFe ref. 000027275 

06/12/2021 590496 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 106,33 
conforme NFe ref. 000027276 

06/12/2021 590497 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 138,06 
conforme NFe ref. 000027277 

06/12/2021 590498 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 84,50 
conforme NFe ref. 000027278 

06/12/2021 590499 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 835,22 
conforme NFe ref. 000027279 

06/12/2021 590500 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.846,56 
conforme NFe ref. 000027280 

06/12/2021 590501 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.701,80 
conforme NFe ref. 000027281 

06/12/2021 590502 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8,00 
conforme NFe ref. 000027282 

06/12/2021 590503 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.996,82 
conforme NFe ref. 000027283 

06/12/2021 590504 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.268,08 
conforme NFe ref. 000027284 

06/12/2021 590505 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 450,01 
conforme NFe ref. 000027285 

06/12/2021 590506 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 157,43 
conforme NFe ref. 000027286 

06/12/2021 590507 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.318,13 
conforme NFe ref. 000027287 

06/12/2021 590508 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 
conforme NFe ref. 000027288 

06/12/2021 590509 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.173,84 
conforme NFe ref. 000027289 

06/12/2021 590510 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 669,87 
conforme NFe ref. 000027290 

06/12/2021 590511 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 727,67 
conforme NFe ref. 000027291 

06/12/2021 590512 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 884,14 
conforme NFe ref. 000027292 

06/12/2021 590513 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.285,34 
conforme NFe ref. 000027293 

06/12/2021 590514 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 790,60 
conforme NFe ref. 000027294 

06/12/2021 590515 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 86,01 
conforme NFe ref. 000027295 

06/12/2021 590516 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.014,29 
conforme NFe ref. 000027296 

06/12/2021 590517 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 431.44 
conforme NFe ref. 000027297 

06/12/2021 590518 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 210,00 

conforme NFe ref. 000027298 

06/12/2021 590519 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 345,09 
conforme NFe ref. 000027299 

06/12/2021 590520 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.881,92 

conforme NFe ref. 000027300 

06/12/2021 590521 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.185,70 

conforme NFe ref. 000027301 

06/12/2021 590522 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,04 

conforme NFe ref. 000027302 

06/12/2021 590523 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2,11 

conforme NFe ref. 000027303 
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06/12/2021 590524 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,90 
conforme NFe ref. 000027304 

07/12/2021 589531 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 84.400,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000023798 LARGO COMERCIAL DE 
PRODUTOS DE PETROLEO L TOA 

07/12/2021 590525 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.381,18 
conforme NFe ref. 000027305 

07/12/2021 590526 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 361,03 
conforme NFe ref. 000027306 

07/12/2021 590527 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.327,86 
conforme NFe ref. 000027307 

07/12/2021 590528 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.177,68 
conforme NFe ref. 000027308 

07/12/2021 590529 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.712,23 
conforme NFe ref. 000027309 

07/12/2021 590530 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 450,28 
conforme NFe ref. 000027310 

07/12/2021 590531 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 232,02 
conforme NFe ref. 000027311 

07/12/2021 590532 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.246,69 
conforme NFe ref. 000027312 

07/12/2021 590533 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 833,76 
conforme NFe ref. 000027313 

07/12/2021 590534 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.366,34 
conforme NFe ref. 000027314 

07/12/2021 590535 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.382,71 
conforme NFe ref. 000027315 

07/12/2021 590536 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,04 
conforme NFe ref. 000027316 

07/12/2021 590537 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.020,43 
conforme NFe ref. 000027317 

07/12/2021 590538 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 911,25 
conforme NFe ref. 000027318 

07/12/2021 590539 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.104,72 
conforme NFe ref. 000027319 

07/12/2021 590540 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 493,11 
conforme NFe ref. 000027320 

07/12/2021 590541 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,46 
conforme NFe ref. 000027321 

07/12/2021 590542 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,66 
conforme NFe ref. 000027322 

08/12/2021 589583 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000427 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

08/12/2021 589584 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 

FRETE 000000428 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

08/12/2021 590543 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000027323 

08/12/2021 590544 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 78,05 
conforme NFe ref. 000027324 

08/12/2021 590545 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 332,06 
conforme NFe ref. 000027325 

08/12/2021 590546 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.484,94 
conforme NFe ref. 000027326 

08/12/2021 590547 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 195,03 

conforme NFe ref. 000027327 

08/12/2021 590548 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 300,05 

conforme NFe ref. 000027328 

08/12/2021 590549 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 678,44 
conforme NFe ref. 000027330 JORGE 
BATISTA E CIA LTDA 
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08/12/2021 590550 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 110,80 

conforme NFe ref. 000027331 

08/12/2021 590551 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 857,12 
conforme NFe ref. 000027332 

08/12/2021 590552 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.548,09 
conforme NFe ref. 000027333 

08/12/2021 590553 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.802,62 
conforme NFe ref. 000027334 

08/12/2021 590554 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.087,34 

conforme NFe ref. 000027335 

08/12/2021 590555 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.114,66 
conforme NFe ref. 000027336 

08/12/2021 590556 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 

conforme NFe ref. 000027337 

08/12/2021 590557 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.158,03 

conforme NFe ref. 000027338 

08/12/2021 590558 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 98,03 
conforme NFe ref. 000027339 

08/12/2021 590559 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 654,99 
conforme NFe ref. 000027340 

08/12/2021 590560 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 424,62 

conforme NFe ref. 000027341 

08/12/2021 590561 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 140,08 
conforme NFe ref. 000027342 

08/12/2021 590562 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.006,45 
conforme NFe ref. 000027343 

08/12/2021 590563 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.333,86 
conforme NFe ref. 000027344 

08/12/2021 590564 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,03 

conforme NFe ref. 000027345 

08/12/2021 590565 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 526,45 

conforme NFe ref. 000027346 

08/12/2021 590566 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 145,34 

conforme NFe ref. 000027347 

08/12/2021 590567 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.175,79 

conforme NFe ref. 000027348 

08/12/2021 590568 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,31 

conforme NFe ref. 000027349 

08/12/2021 590569 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,94 

conforme NFe ref. 000027350 

09/12/2021 590570 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,05 

conforme NFe ref. 000027351 

09/12/2021 590571 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 315,60 

conforme NFe ref. 000027352 

09/12/2021 590572 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,00 

conforme NFe ref. 000027353 

09/12/2021 590573 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 500,00 

conforme NFe ref. 000027354 

09/12/2021 590574 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8.324,58 

conforme NFe ref. 000027355 

09/12/2021 590575 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,00 

conforme NFe ref. 000027356 

09/12/2021 590576 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 356,00 

conforme NFe ref. 000027357 

09/12/2021 590577 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.823,97 

conforme NFe ref. 000027358 

09/12/2021 590578 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 12,15 

conforme NFe ref. 000027359 

09/12/2021 590579 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.000,22 

conforme NFe ref. 000027360 

09/12/2021 590580 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 400,01 

conforme NFe ref. 000027361 
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09/12/2021 590581 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 337,01 
conforme NFe ref. 000027362 

09/12/2021 590582 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.673,58 
conforme NFe ref. 000027363 

09/12/2021 590583 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 955,45 
conforme NFe ref. 000027364 

09/12/2021 590584 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.265,15 
conforme NFe ref. 000027365 

09/12/2021 590585 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 520,20 
conforme NFe ref. 000027366 

09/12/2021 590586 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,07 
conforme NFe ref. 000027367 

09/12/2021 590587 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,06 
conforme NFe ref. 000027368 

09/12/2021 590588 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 318,35 
conforme NFe ref. 000027369 

09/12/2021 590589 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 361,09 
conforme NFe ref. 000027370 

09/12/2021 590590 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 701,43 
conforme NFe ref. 000027371 

09/12/2021 590591 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 9,02 
conforme NFe ref. 000027372 

09/12/2021 590592 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,58 
conforme NFe ref. 000027373 

09/12/2021 590593 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,75 
conforme NFe ref. 000027374 

10/12/2021 583717 34201.0020 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.assessoria contabil ref. 11 /2021 880,00 
10/12/2021 589532 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 54.450,00 

comercialização, conforme NFe ref. 
000023908 LARGO COMERCIAL DE 
PRODUTOS DE PETROLEO LlDA 

10/12/2021 589585 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000429 F I MARQUES &AMP; 
CIA LTDA 

10/12/2021 589586 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000430 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

10/12/2021 589587 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000431 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

10/12/2021 590594 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000027375 

10/12/2021 590595 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,53 
conforme NFe ref. 000027376 

10/12/2021 590596 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,00 
conforme NFe ref. 000027377 

10/12/2021 590597 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 167,06 
conforme NFe ref. 000027378 

10/12/2021 590598 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 390,00 
conforme NFe ref. 000027379 

10/12/2021 590599 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 
conforme NFe ref. 000027380 

10/12/2021 590600 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,00 
conforme NFe ref. 000027381 

10/12/2021 590601 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 529,42 
conforme NFe ref. 000027382 

10/12/2021 590602 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 624,06 

conforme NFe ref. 000027383 

10/12/2021 590603 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7.006,13 

conforme NFe ref. 000027384 

10/12/2021 590604 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.333,61 

conforme NFe ref. 000027385 
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10/12/2021 590605 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 140,04 
conforme NFe ref. 000027386 

10/12/2021 590606 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,53 
conforme NFe ref. 000027387 

10/12/2021 590607 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.333,65 
conforme NFe ref. 000027388 

10/12/2021 590608 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 206,04 
conforme NFe ref. 000027389 

10/12/2021 590609 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 448,07 
conforme NFe ref. 000027390 

10/12/2021 590610 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 459,14 
conforme NFe ref. 000027391 

10/12/2021 590611 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,01 
conforme NFe ref. 000027392 

10/12/2021 590612 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.132,32 
conforme NFe ref. 000027393 

10/12/2021 590613 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 389,29 
conforme NFe ref. 000027394 

10/12/2021 590614 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 263,06 
conforme NFe ref. 000027395 

10/12/2021 590615 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.520,25 
conforme NFe ref. 000027396 

10/12/2021 590616 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 210,06 
conforme NFe ref. 000027397 

10/12/2021 590617 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.150,68 
conforme NFe ref. 000027398 

10/12/2021 590618 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.558,05 
conforme NFe ref. 000027399 

10/12/2021 590619 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 717,58 
conforme NFe ref. 000027400 

10/12/2021 590620 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 90,07 
conforme NFe ref. 000027401 

10/12/2021 590621 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,65 
conforme NFe ref. 000027402 

10/12/2021 590622 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,77 
conforme NFe ref. 000027403 

11/12/2021 590623 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 835,00 
conforme NFe ref. 000027404 

11/12/2021 590624 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.022,78 
conforme NFe ref. 000027405 

11/12/2021 590625 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 400,00 
conforme NFe ref. 000027406 

11/12/2021 590626 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.835,31 
conforme NFe ref. 000027407 

11/12/2021 590627 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.512,30 
conforme NFe ref. 000027408 

11/12/2021 590628 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.027,05 
conforme NFe ref. 000027409 

11/12/2021 590629 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.917,37 
conforme NFe ref. 000027410 

11/12/2021 590630 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 397,46 

conforme NFe ref. 000027411 

11/12/2021 590631 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 611,08 
conforme NFe ref. 000027412 

11/12/2021 590632 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,07 
conforme NFe ref. 000027413 

11/12/2021 590633 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.729,17 
conforme NFe ref. 000027414 

11/12/2021 590634 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.153,74 
conforme NFe ref. 000027415 

11/12/2021 590635 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.269,72 

conforme NFe ref. 000027416 
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11/12/2021 590636 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 517,06 
conforme NFe ref. 000027417 

11/12/2021 590637 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,07 
conforme NFe ref. 000027418 

11/12/2021 590638 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,29 
conforme NFe ref. 000027419 

11/12/2021 590639 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,23 
conforme NFe ref. 000027420 

12/12/2021 590640 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.664,68 
conforme NFe ref. 000027421 

12/12/2021 590641 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.034,19 
conforme NFe ref. 000027422 

12/12/2021 590642 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
conforme NFe ref. 000027423 

12/12/2021 590643 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 32,00 
conforme NFe ref. 000027424 

12/12/2021 590644 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 760,66 
conforme NFe ref. 000027425 

12/12/2021 590645 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustivel, 1.045,49 
conforme NFe ref. 000027426 

12/12/2021 590646 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 474,20 
conforme NFe ref. 000027427 

12/12/2021 590647 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.314,50 
conforme NFe ref. 000027428 

12/12/2021 590648 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.710,06 
conforme NFe ref. 000027429 

12/12/2021 590649 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 431,29 
conforme NFe ref. 000027430 

12/12/2021 590650 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 28,03 
conforme NFe ref. 000027431 

12/12/2021 590651 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 
conforme NFe ref. 000027432 

12/12/2021 590652 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 494,50 
conforme NFe ref. 000027433 

12/12/2021 590653 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 686,06 
conforme NFe ref. 000027434 

12/12/2021 590654 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.136,00 
conforme NFe ref. 000027435 

12/12/2021 590655 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 87,27 
conforme NFe ref. 000027436 

12/12/2021 590656 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 122,35 
conforme NFe ref. 000027437 

12/12/2021 590657 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 25,00 
conforme NFe ref. 000027438 

12/12/2021 590658 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,69 
conforme NFe ref. 000027439 

13/12/2021 590659 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.603,06 
conforme NFe ref. 000027440 

13/12/2021 590660 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5,00 
conforme NFe ref. 000027441 

13/12/2021 590661 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.362,06 
conforme NFe ref. 000027442 

13/12/2021 590662 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 
conforme NFe ref. 000027443 

13/12/2021 590663 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 150,00 
conforme NFe ref. 000027444 

13/12/2021 590664 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.728,39 
conforme NFe ref. 000027445 

13/12/2021 590665 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.044,16 
conforme NFe ref. 000027446 

13/12/2021 590666 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,08 

conforme NFe ref. 000027447 
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13/12/2021 590667 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.236,34 
conforme NFe ref. 000027448 

13/12/2021 590668 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.954,35 
conforme NFe ref. 000027449 

13/12/2021 590669 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 174,07 
conforme NFe ref. 000027450 

13/12/2021 590670 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 31,00 
conforme NFe ref. 000027451 

13/12/2021 590671 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 960,22 
conforme NFe ref. 000027452 

13/12/2021 590672 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.145,83 
conforme NFe ref. 000027453 

13/12/2021 590673 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.456,56 
conforme NFe ref. 000027454 

13/12/2021 590674 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 980,63 
conforme NFe ref. 000027455 

13/12/2021 590675 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 155,60 
conforme NFe ref. 000027456 

13/12/2021 590676 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 200,00 
conforme NFe ref. 000027457 

13/12/2021 590677 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.286,92 
conforme NFe ref. 000027458 

13/12/2021 590678 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,17 
conforme NFe ref. 000027459 

13/12/2021 590679 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 548,64 
conforme NFe ref. 000027460 

13/12/2021 590680 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,65 
conforme NFe ref. 000027461 

13/12/2021 590681 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,90 
conforme NFe ref. 000027462 

14/12/2021 589533 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 69.280,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000024051 LARGO COMERCIAL DE 
PRODUTOS DE PETROLEO L TOA 

14/12/2021 589588 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000432 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

14/12/2021 589589 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000433 F I MARQUES &AMP; 
CIA LTDA 

14/12/2021 589590 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 
FRETE 000000434 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

14/12/2021 590682 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 17,41 
conforme NFe ref. 000027463 

14/12/2021 590683 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 

conforme NFe ref. 000027464 

14/12/2021 590684 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,11 

conforme NFe ref. 000027465 

14/12/2021 590685 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 335,02 
conforme NFe ref. 000027466 

14/12/2021 590686 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 108,04 

conforme NFe ref. 000027467 

14/12/2021 590687 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 

conforme NFe ref. 000027468 

14/12/2021 590688 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,53 

conforme NFe ref. 000027469 

14/12/2021 590689 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 

conforme NFe ref. 000027470 

14/12/2021 590690 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,00 

conforme NFe ref. 000027471 

14/12/2021 590691 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 84,53 

conforme NFe ref. 000027472 
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14/12/2021 590692 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 84,50 
conforme NFe ref. 000027473 

14/12/2021 590693 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 674,22 
conforme NFe ref. 000027474 

14/12/2021 590694 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 340,00 
conforme NFe ref. 000027475 

14/12/2021 590695 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.252,12 
conforme NFe ref. 000027476 

14/12/2021 590696 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.242,97 
conforme NFe ref. 000027477 

14/12/2021 590697 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 46,03 
conforme NFe ref. 000027478 

14/12/2021 590698 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,17 
conforme NFe ref. 000027479 

14/12/2021 590699 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,08 
conforme NFe ref. 000027480 

14/12/2021 590700 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.081,10 
conforme NFe ref. 000027481 

14/12/2021 590701 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 250,33 
conforme NFe ref. 000027482 

14/12/2021 590702 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 451,56 
conforme NFe ref. 000027483 

14/12/2021 590703 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.928,38 
conforme NFe ref. 000027484 

14/12/2021 590704 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 915,50 
conforme NFe ref. 000027485 

14/12/2021 590705 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.674,78 
conforme NFe ref. 000027486 

14/12/2021 590706 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 632,90 
conforme NFe ref. 000027487 

14/12/2021 590707 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 318,56 
conforme NFe ref. 000027488 

14/12/2021 590708 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 79,04 
conforme NFe ref. 000027489 

14/12/2021 590709 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 47,04 
conforme NFe ref. 000027490 

14/12/2021 590710 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 499,86 
conforme NFe ref. 000027491 

14/12/2021 590711 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 289,42 
conforme NFe ref. 000027492 

14/12/2021 590712 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.822,20 
conforme NFe ref. 000027493 

14/12/2021 590713 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.495,08 
conforme NFe ref. 000027494 

14/12/2021 590714 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 290,04 
conforme NFe ref. 000027495 

14/12/2021 590715 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 82,00 
conforme NFe ref. 000027496 

14/12/2021 590716 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 241,04 
conforme NFe ref. 000027497 

14/12/2021 590717 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,48 
conforme NFe ref. 000027498 

14/12/2021 590718 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,81 
conforme NFe ref. 000027499 

15/12/2021 590719 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.514,92 
conforme NFe ref. 000027500 

15/12/2021 590720 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 362,57 
conforme NFe ref. 000027501 

15/12/2021 590721 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 280,00 
conforme NFe ref. 000027502 

15/12/2021 590722 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.916,08 

conforme NFe ref. 000027503 
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15/12/2021 590723 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.880,58 
conforme NFe ref. 000027504 

15/12/2021 590724 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.416,74 
conforme NFe ref. 000027505 

15/12/2021 590725 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 
conforme NFe ref. 000027506 

15/12/2021 590726 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.000,00 
conforme NFe ref. 000027507 

15/12/2021 590727 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.269,18 
conforme NFe ref. 000027508 

15/12/2021 590728 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.024,58 
conforme NFe ref. 000027509 

15/12/2021 590729 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.374,77 
conforme NFe ref. 00002751 O 

15/12/2021 590730 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.020,84 
conforme NFe ref. 000027511 

15/12/2021 590731 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 827,40 
conforme NFe ref. 000027512 

15/12/2021 590732 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 160,23 
conforme NFe ref. 000027513 

15/12/2021 590733 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 70,00 
conforme NFe ref. 000027514 

15/12/2021 590734 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 330,67 
conforme NFe ref. 000027515 

15/12/2021 590735 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.131,89 
conforme NFe ref. 000027516 

15/12/2021 590736 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.401,43 
conforme NFe ref. 000027517 

15/12/2021 590737 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 467,75 
conforme NFe ref. 000027518 

15/12/2021 590738 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,08 
conforme NFe ref. 000027519 

15/12/2021 590739 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,07 
conforme NFe ref. 000027520 

15/12/2021 590740 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.930,53 
conforme NFe ref. 000027521 

15/12/2021 590741 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 40,09 
conforme NFe ref. 000027522 

15/12/2021 590742 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 629,60 
conforme NFe ref. 000027523 

15/12/2021 590743 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,03 
conforme NFe ref. 000027524 

15/12/2021 590744 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,81 
conforme NFe ref. 000027525 

15/12/2021 590745 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,84 
conforme NFe ref. 000027526 

16/12/2021 590746 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 88,09 
conforme NFe ref. 000027528 

16/12/2021 590747 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000027529 

16/12/2021 590748 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,50 
conforme NFe ref. 000027530 

16/12/2021 590749 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 660,55 
conforme NFe ref. 000027531 

16/12/2021 590750 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 853,17 

conforme NFe ref. 000027532 

16/12/2021 590751 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.251,39 

conforme NFe ref. 000027533 

16/12/2021 590752 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.368,09 
conforme NFe ref. 000027534 

16/12/2021 590753 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 

conforme NFe ref. 000027535 
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16/12/2021 590754 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.583,11 
conforme NFe ref. 000027536 

16/12/2021 590755 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.227,27 
conforme NFe ref. 000027537 

16/12/2021 590756 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 84,53 
conforme NFe ref. 000027538 

16/12/2021 590757 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 255,96 
conforme NFe ref. 000027539 

16/12/2021 590758 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 916,34 
conforme NFe ref. 000027540 

16/12/2021 590759 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 350,33 
conforme NFe ref. 000027541 

16/12/2021 590760 11101.0001 0057 001 41103,0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 27,12 
conforme NFe ref. 000027542 

16/12/2021 590761 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,04 
conforme NFe ref. 000027543 

16/12/2021 590762 11101 :0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 210,06 
conforme NFe ref. 000027544 

16/12/2021 590763 11101,0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.813,29 
conforme NFe ref. 000027545 

16/12/2021 590764 11101.0001 0057 001 41103,0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 826,16 
conforme NFe ref. 000027546 

16/12/2021 590765 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 82,13 
conforme NFe ref. 000027547 

16/12/2021 590766 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.617,61 
conforme NFe ref. 000027548 

16/12/2021 590767 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 25,04 
conforme NFe ref. 000027549 

16/12/2021 590768 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,04 
conforme NFe ref. 000027550 

16/12/2021 590769 11101 .0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 412,09 
conforme NFe ref. 000027551 

16/12/2021 590770 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.238,35 
conforme NFe ref. 000027552 

16/12/2021 590771 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.253,00 
conforme NFe ref. 000027553 

16/12/2021 590772 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 269,78 
conforme NFe ref. 000027554 

16/12/2021 590773 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 72,81 
conforme NFe ref. 000027555 

16/12/2021 590774 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,05 
conforme NFe ref. 000027556 

16/12/2021 590775 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 57,07 
conforme NFe ref. 000027557 

16/12/2021 590776 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,86 
conforme NFe ref. 000027558 

16/12/2021 590777 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,08 
conforme NFe ref. 000027559 

16/12/2021 590778 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 362,00 
conforme NFe ref. 000027527 

17/12/2021 589534 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 78.550,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000024227 LARGO COMERCIAL DE 
PRODUTOS DE PETROLEO L TDA 

17/12/2021 589591 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000435 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TDA 

17/12/2021 589592 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 200,00 

FRETE 000000436 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

17/12/2021 590779 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.716,76 

conforme NFe ref. 000027560 

Continua ... 



Proc. N° :12!1.J,_}:; L 
Página 238 de 256 Folha N°: __ '-( 31 · 

Rubrica:_4 --

Livro Diário Nº. 4 Pág.: 238 de 255 

Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 Fortes Contábil 
Período: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor 

17/12/2021 590780 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.241,06 
conforme NFe ref. 000027561 

17/12/2021 590781 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.926,67 
conforme NFe ref. 000027562 

17/12/2021 590782 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.435,64 
conforme NFe ref. 000027563 

17/12/2021 590783 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 96,04 
conforme NFe ref. 000027564 

17/12/2021 590784 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.105,45 
conforme NFe ref. 000027565 

17/12/2021 590785 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.051,59 
conforme NFe ref. 000027566 

17/12/2021 590786 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 465,43 
conforme NFe ref. 000027567 

17/12/2021 590787 11101.0001 D057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 230,00 
conforme NFe ref. 000027568 

17/12/2021 590788 11101.0001 D057 001 41103.00D1 0057 001 Receita de venda de Combustível, 876,13 
conforme NFe ref. 000027569 

17/12/2D21 590789 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 306,92 
conforme NFe ref. 000027570 

17/12/2021 590790 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.463,67 
conforme NFe ref. 000027571 

17/12/2021 590791 11101.00D1 D057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 633,10 
conforme NFe ref. 000027572 

17/12/2021 590792 11101.0001 D057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,01 
conforme NFe ref. 0D0027573 

17/12/2021 590793 11101.0001 0057 001 41103.000·1 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,03 
conforme NFe ref. 000027574 

17/12/2021 590794 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,06 
conforme NFe ref. 000027575 

17/12/2021 590795 11101.0001 D057 001 41103.00D1 0D57 001 Receita de venda de Combustível, 28,09 
conforme NFe ref. 000027576 

17/12/2D21 590796 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.092,26 
conforme NFe ref. 000027577 

17/12/2021 590797 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.654,35 
conforme NFe ref. 000027578 

17/12/2021 590798 11101.0001 D057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 241,41 
conforme NFe ref. 00D027579 

17/12/2021 590799 11101.0001 D057 001 41103.0001 0D57 001 Receita de venda de Combustível, 21,06 
conforme NFe ref. 000027580 

17/12/2D21 5908D0 11101.0001 D057 001 41103.00D1 0057 001 Receita de venda de Combustível, 791,48 
conforme NFe ref. 000027581 

17/12/2D21 590801 11101.0001 D057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 220,04 
conforme NFe ref. 000027582 

17/12/2021 590802 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 42,09 
conforme NFe ref. 000027583 

17/12/2021 590803 11101.0001 D057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 442,91 
conforme NFe ref. 000027584 

17/12/2021 590804 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 232,37 
conforme NFe ref. 000027585 

17/12/2021 590805 11101.0001 D057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,10 
conforme NFe ref. 000027586 

18/12/2021 590806 11101.0001 D057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 870,67 
conforme NFe ref. 000027587 

18/12/2021 590807 11101.0001 D057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 68,05 
conforme NFe ref. 000027588 

18/12/2021 590808 11101.0001 D057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.998,52 

conforme NFe ref. 000027589 

18/12/2D21 590809 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 287,72 

conforme NFe ref. 0D0027590 

18/12/2021 590810 11101.D001 D057 001 41103.00D1 0D57 001 Receita de venda de Combustível, 1.731,31 

conforme NFe ref. 000027591 
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18/12/2021 590811 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 310,67 
conforme NFe ref. 000027592 

18/12/2021 590812 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 225,00 
conforme NFe ref. 000027593 

18/12/2021 590813 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.442,13 
conforme NFe ref. 000027594 

18/12/2021 590814 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 586,27 
conforme NFe ref. 000027595 

18/12/2021 590815 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 386,53 
conforme NFe ref. 000027596 

18/12/2021 590816 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.898,64 
conforme NFe ref. 000027597 

18/12/2021 590817 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.175,79 
conforme NFe ref. 000027598 

18/12/2021 590818 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 344,31 
conforme NFe ref. 000027599 

18/12/2021 590819 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 462,15 
conforme NFe ref. 000027600 

18/12/2021 590820 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,00 
conforme NFe ref. 000027601 

18/12/2021 590821 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 215,00 
conforme NFe ref. 000027602 

18/12/2021 590822 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 910,44 
conforme NFe ref. 000027603 

18/12/2021 590823 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.270,16 
conforme NFe ref. 000027604 

18/12/2021 590824 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.271,40 
conforme NFe ref. 000027605 

18/12/2021 590825 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.050,02 
conforme NFe ref. 000027606 

18/12/2021 590826 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 871,67 
conforme NFe ref. 000027607 

18/12/2021 590827 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 119,05 
conforme NFe ref. 000027608 

18/12/2021 590828 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 104,00 
conforme NFe ref. 000027609 

18/12/2021 590829 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 54,07 
conforme NFe ref. 00002761 O 

18/12/2021 590830 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.567,41 
conforme NFe ref. 000027611 

18/12/2021 590831 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.040,03 
conforme NFe ref. 000027612 

18/12/2021 590832 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 933,02 
conforme NFe ref. 000027613 

18/12/2021 590833 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 611,93 
conforme NFe ref. 000027614 

18/12/2021 590834 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,31 
conforme NFe ref. 000027615 

18/12/2021 590835 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,80 
conforme NFe ref. 000027616 

19/12/2021 590836 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.051,72 
conforme NFe ref. 000027617 

19/12/2021 590837 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 287,21 
conforme NFe ref. 000027618 

19/12/2021 590838 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 835,31 
conforme NFe ref. 000027619 

19/12/2021 590839 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.382,24 
conforme NFe ref. 000027620 

19/12/2021 590840 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.705,90 
conforme NFe ref. 000027621 

19/12/2021 590841 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.237,00 

conforme NFe ref. 000027622 
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19/12/2021 590842 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.250,70 
conforme NFe ref. 000027623 

19/12/2021 590843 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.640,55 
conforme NFe ref. 000027624 

19/12/2021 590844 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.466,87 
conforme NFe ref. 000027625 

19/12/2021 590845 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 178,44 
conforme NFe ref. 000027626 

19/12/2021 590846 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 564,69 
conforme NFe ref. 000027627 

19/12/2021 590847 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,76 
conforme NFe ref. 000027628 

20/12/2021 589535 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 83.550,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000024311 LARGO COMERCIAL DE 
PRODUTOS DE PETROLEO L TOA 

20/12/2021 589593 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000437 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

20/12/2021 589594 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000438 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

20/12/2021 590848 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.745,34 
conforme NFe ref. 000027629 

20/12/2021 590849 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.095,02 
conforme NFe ref. 000027630 

20/12/2021 590850 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.955,08 
conforme NFe ref. 000027631 

20/12/2021 590851 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.860,65 
conforme NFe ref. 000027632 

20/12/2021 590852 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,03 
conforme NFe ref. 000027633 

20/12/2021 590853 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 415,39 
conforme NFe ref. 000027634 

20/12/2021 590854 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000027635 

20/12/2021 590855 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 69,00 
conforme NFe ref. 000027636 

20/12/2021 590856 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 90,00 
conforme NFe ref. 000027637 

20/12/2021 590857 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 389,20 
conforme NFe ref. 000027638 

20/12/2021 590858 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 726,06 
conforme NFe ref. 000027639 

20/12/2021 590859 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 645,52 
conforme NFe ref. 000027640 

20/12/2021 590860 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.758,80 
conforme NFe ref. 000027641 

20/12/2021 590861 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 8.703,39 
conforme NFe ref. 000027642 

20/12/2021 590862 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,51 
conforme NFe ref. 000027643 

20/12/2021 590863 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.356,53 
conforme NFe ref. 000027644 

20/12/2021 590864 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.900,80 
conforme NFe ref. 000027645 

20/12/2021 590865 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 716,73 

conforme NFe ref. 000027646 

20/12/2021 590866 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 77,10 

conforme NFe ref. 000027647 

20/12/2021 590867 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,04 

conforme NFe ref. 000027648 
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20/12/2021 590868 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.112,82 
conforme NFe ref. 000027649 

20/12/2021 590869 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.724,17 
conforme NFe ref. 000027650 

20/12/2021 590870 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 930,80 
conforme NFe ref. 000027651 

20/12/2021 590871 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.580,46 
conforme NFe ref. 000027652 

20/12/2021 590872 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 256,58 
conforme NFe ref. 000027653 

20/12/2021 590873 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 298,38 
conforme NFe ref. 000027654 

20/12/2021 590874 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 298,51 
conforme NFe ref. 000027655 

20/12/2021 590875 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,26 
conforme NFe ref. 000027656 

20/12/2021 590876 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,24 
conforme NFe ref. 000027657 

21/12/2021 590877 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.099,92 
conforme NFe ref. 000027658 

21/12/2021 590878 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 620,03 
conforme NFe ref. 000027659 

21/12/2021 590879 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 135,07 
conforme NFe ref. 000027660 

21/12/2021 590880 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.963,51 
conforme NFe ref. 000027661 

21/12/2021 590881 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,00 
conforme NFe ref. 000027662 

21/12/2021 590882 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 726,05 
conforme NFe ref. 000027663 

21/12/2021 590883 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.325,39 
conforme NFe ref. 000027664 

21/12/2021 590884 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.569,50 
conforme NFe ref. 000027665 

21/12/2021 590885 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 
conforme NFe ref. 000027666 

21/12/2021 590886 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.115,67 
conforme NFe ref. 000027667 

21/12/2021 590887 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.352,73 
conforme NFe ref. 000027668 

21/12/2021 590888 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.657,63 
conforme NFe ref. 000027669 

21/12/2021 590889 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.956,93 
conforme NFe ref. 000027670 

21/12/2021 590890 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 551,86 
conforme NFe ref. 000027671 

21/12/2021 590891 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 
conforme NFe ref. 000027672 

21/12/2021 590892 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.526,48 
conforme NFe ref. 000027673 

21/12/2021 590893 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 913,05 
conforme NFe ref. 000027674 

21/12/2021 590894 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.262,36 
conforme NFe ref. 000027675 

21/12/2021 590895 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.253,44 
conforme NFe ref. 000027676 

21/12/2021 590896 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,04 
conforme NFe ref. 000027677 

21/12/2021 590897 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 787,78 

conforme NFe ref. 000027678 

21/12/2021 590898 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,53 

conforme NFe ref. 000027679 
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21/12/2021 590899 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,82 
conforme NFe ref. 000027680 

22/12/2021 590900 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.069,03 
conforme NFe ref. 000027681 

22/12/2021 590901 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 363,00 
conforme NFe ref. 000027682 

22/12/2021 590902 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 5.771,66 
conforme NFe ref. 000027683 

22/12/2021 590903 11101.0001 0057 001 41103,0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 157,87 
conforme NFe ref. 000027684 

22/12/2021 590904 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 148,00 
conforme NFe ref. 000027685 

22/12/2021 590905 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 88,04 
conforme NFe ref. 000027686 

22/12/2021 590906 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,01 
conforme NFe ref. 000027687 

22/12/2021 590907 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 53,05 
conforme NFe ref. 000027688 

22/12/2021 590908 11101,0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 637,82 
conforme NFe ref. 000027689 

22/12/2021 590909 11101,0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 42,05 
conforme NFe ref. 000027690 

22/12/2021 590910 11101,0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.902,89 
conforme NFe ref. 000027691 

22/12/2021 590911 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.192,45 
conforme NFe ref. 000027692 

22/12/2021 590912 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.204,22 
conforme NFe ref. 000027693 

22/12/2021 590913 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 
conforme NFe ref. 000027694 

22/12/2021 590914 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,08 
conforme NFe ref. 000027695 

22/12/2021 590915 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,04 
conforme NFe ref. 000027696 

22/12/2021 590916 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 534,89 
conforme NFe ref. 000027697 

22/12/2021 590917 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 850,42 
conforme NFe ref. 000027698 

22/12/2021 590918 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 568,49 
conforme NFe ref. 000027699 

22/12/2021 590919 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 432,19 
conforme NFe ref. 000027700 

22/12/2021 590920 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,02 
conforme NFe ref. 000027701 

22/12/2021 590921 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.103,59 
conforme NFe ref. 000027702 

22/12/2021 590922 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.605,46 
conforme NFe ref. 000027703 

22/12/2021 590923 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.655,67 
conforme NFe ref. 000027704 

22/12/2021 590924 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.571,04 
conforme NFe ref. 000027705 

22/12/2021 590925 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,00 
conforme NFe ref. 000027706 

22/12/2021 590926 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.050,18 
conforme NFe ref. 000027707 

22/12/2021 590927 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 7,00 
conforme NFe ref. 000027708 

22/12/2021 590928 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,00 
conforme NFe ref. 000027709 

22/12/2021 590929 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 17,51 

conforme NFe ref. 00002771 O 
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22/12/2021 590930 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.144,08 
conforme NFe ref. 000027711 

22/12/2021 590931 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 68,21 
conforme NFe ref. 000027712 

22/12/2021 590932 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 433,98 
conforme NFe ref. 000027713 

22/12/2021 590933 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.168,73 
conforme NFe ref. 000027714 

22/12/2021 590934 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,06 
conforme NFe ref. 000027715 

22/12/2021 590935 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.403,48 
conforme NFe ref. 000027716 

22/12/2021 590936 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,10 
conforme NFe ref. 000027717 

22/12/2021 590937 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,07 
conforme NFe ref. 000027718 

23/12/2021 589536 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 78.200,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000024530 LARGO COMERCIAL DE 
PRODUTOS DE PETROLEO L TOA 

23/12/2021 589595 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000439 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TDA 

23/12/2021 589596 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000440 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

23/12/2021 590938 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.025,84 
conforme NFe ref. 000027719 

23/12/2021 590939 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 
conforme NFe ref. 000027720 

23/12/2021 590940 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.111,74 
conforme NFe ref. 000027721 

23/12/2021 590941 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.316,10 
conforme NFe ref. 000027722 

23/12/2021 590942 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 572,28 
conforme NFe ref. 000027723 

23/12/2021 590943 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 100,75 
conforme NFe ref. 000027724 

23/12/2021 590944 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 310,09 
conforme NFe ref. 000027725 

23/12/2021 590945 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.924,40 
conforme NFe ref. 000027726 

23/12/2021 590946 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.862,21 
conforme NFe ref. 000027727 

23/12/2021 590947 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.048,14 
conforme NFe ref. 000027728 

23/12/2021 590948 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.804,91 
conforme NFe ref. 000027729 

23/12/2021 590949 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.036,01 
conforme NFe ref. 000027730 

23/12/2021 590950 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.441,08 
conforme NFe ref. 000027731 

23/12/2021 590951 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.087,81 
conforme NFe ref. 000027732 

23/12/2021 590952 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.832,43 
conforme NFe ref. 000027733 

23/12/2021 590953 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.400,66 
conforme NFe ref. 000027734 

23/12/2021 590954 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 213,24 
conforme NFe ref. 000027735 

23/12/2021 590955 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 536,81 
conforme NFe ref. 000027736 
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23/12/2021 590956 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 740,56 
conforme NFe ref. 000027737 

23/12/2021 590957 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 821,95 
conforme NFe ref. 000027738 

23/12/2021 590958 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 192,31 
conforme NFe ref. 000027739 

23/12/2021 590959 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,61 
conforme NFe ref. 000027740 

23/12/2021 590960 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,99 
conforme NFe ref. 000027741 

24/12/2021 590961 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 88,04 
conforme NFe ref. 000027742 

24/12/2021 590962 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 84,53 
conforme NFe ref. 000027743 

24/12/2021 590963 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,05 
conforme NFe ref. 000027744 

24/12/2021 590964 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,04 
conforme NFe ref. 000027745 

24/12/2021 590965 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.571,89 
conforme NFe ref. 000027746 

24/12/2021 590966 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.443,40 
conforme NFe ref. 000027747 

24/12/2021 590967 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,06 
conforme NFe ref. 000027748 

24/12/2021 590968 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.138,87 
conforme NFe ref. 000027749 

24/12/2021 590969 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 570,99 
conforme NFe ref. 000027750 

24/12/2021 590970 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 366,86 
conforme NFe ref. 000027751 

24/12/2021 590971 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 500,16 
conforme NFe ref. 000027752 

24/12/2021 590972 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 23,28 
conforme NFe ref. 000027753 

24/12/2021 590973 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 
conforme NFe ref. 000027754 

24/12/2021 590974 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 363,06 
conforme NFe ref. 000027755 

24/12/2021 590975 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 739,03 
conforme NFe ref. 000027756 

24/12/2021 590976 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 793,55 
conforme NFe ref. 000027757 

24/12/2021 590977 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.291,79 
conforme NFe ref. 000027758 

24/12/2021 590978 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.503,94 
conforme NFe ref. 000027759 

24/12/2021 590979 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 870,88 
conforme NFe ref. 000027760 

24/12/2021 590980 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 42,06 
conforme NFe ref. 000027761 

24/12/2021 590981 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.957,15 
conforme NFe ref. 000027762 

24/12/2021 590982 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 257,64 
conforme NFe ref. 000027763 

24/12/2021 590983 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 102,18 
conforme NFe ref. 000027764 

24/12/2021 590984 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.149,51 
conforme NFe ref. 000027765 

24/12/2021 590985 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 913,48 
conforme NFe ref. 000027766 

24/12/2021 590986 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.538,99 
conforme NFe ref. 000027767 
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24/12/2021 590987 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,05 
conforme NFe ref. 000027768 

25/12/2021 590988 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 361,00 
conforme NFe ref. 000027769 

25/12/2021 590989 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.392,71 
conforme NFe ref. 000027770 

25/12/2021 590990 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.208,66 
conforme NFe ref. 000027771 

25/12/2021 590991 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.636,46 
conforme NFe ref. 000027772 

25/12/2021 590992 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 203,04 
conforme NFe ref. 000027773 

25/12/2021 590993 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.410,21 
conforme NFe ref. 000027774 

25/12/2021 590994 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.083,66 
conforme NFe ref. 000027775 

25/12/2021 590995 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.372,61 
conforme NFe ref. 000027776 

25/12/2021 590996 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,55 
conforme NFe ref. 000027777 

26/12/2021 590997 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.038,09 
conforme NFe ref. 000027778 

26/12/2021 590998 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,00 
conforme NFe ref. 000027779 

26/12/2021 590999 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 704,00 
conforme NFe ref. 000027780 

26/12/2021 591000 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.643,11 
conforme NFe ref. 000027781 

26/12/2021 591001 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.294,03 
conforme NFe ref. 000027782 

26/12/2021 591002 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 800,69 
conforme NFe ref. 000027783 

26/12/2021 591003 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 366,79 
conforme NFe ref. 000027784 

26/12/2021 591004 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 674,09 
conforme NFe ref. 000027785 

26/12/2021 591005 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 75,45 
conforme NFe ref. 000027786 

26/12/2021 591006 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 818,61 
conforme NFe ref. 000027787 

26/12/2021 591007 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 973,55 
conforme NFe ref. 000027788 

26/12/2021 591008 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,90 
conforme NFe ref. 000027789 

27/12/2021 589537 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 44.090,00 
comercialização, conforme NFe ref. 
000024643 LARGO COMERCIAL DE 
PRODUTOS DE PETROLEO L TDA 

27/12/2021 589597 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 100,00 
FRETE 000000441 AUTO POSTO 
SANTA MARIA L TOA 

27/12/2021 589598 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000442 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

27/12/2021 589599 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000443 F I MARQUES &AMP; 
CIALTDA 

27/12/2021 591009 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 4.566,06 
conforme NFe ref. 000027790 

27/12/2021 591010 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 726,09 

conforme NFe ref. 000027791 

27/12/2021 591011 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.894,14 

conforme NFe ref. 000027792 
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27/12/2021 591012 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.488,96 
conforme NFe ref. 000027793 

27/12/2021 591013 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.874,81 
conforme NFe ref. 000027794 

27/12/2021 591014 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.242,46 
conforme NFe ref. 000027795 

27/12/2021 591015 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.412,33 
conforme NFe ref. 000027796 

27/12/2021 591016 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.100,53 
conforme NFe ref. 000027797 

27/12/2021 591017 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 835,02 
conforme NFe ref. 000027798 

27/12/2021 591018 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 30,02 
conforme NFe ref. 000027799 

27/12/2021 591019 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.429,92 
conforme NFe ref. 000027800 

27/12/2021 591020 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.862,43 
conforme NFe ref. 000027801 

27/12/2021 591021 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.582,95 
conforme NFe ref. 000027802 

27/12/2021 591022 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.339,1 O 
conforme NFe ref. 000027803 

27/12/2021 591023 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 978,51 
conforme NFe ref. 000027804 

27/12/2021 591024 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 25,00 
conforme NFe ref. 000027805 

27/12/2021 591025 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 25,10 
conforme NFe ref. 000027806 

27/12/2021 591026 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,48 
conforme NFe ref. 000027807 

27/12/2021 591027 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,67 
conforme NFe ref. 000027808 

28/12/2021 583784 34501.0012 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.lNSS ref. 11/2021 41,28 
28/12/2021 583784 21302.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Pg.lNSS ref. 11/2021 1.566,09 
28/12/2021 591028 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,04 

conforme NFe ref. 000027809 
28/12/2021 591029 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,51 

conforme NFe ref. 000027810 
28/12/2021 591030 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 84,53 

conforme NFe ref. 000027811 
28/12/2021 591031 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 65,04 

conforme NFe ref. 000027812 
28/12/2021 591032 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 

conforme NFe ref. 000027813 
28/12/2021 591033 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 

conforme NFe ref. 000027814 
28/12/2021 591034 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 63,62 

conforme NFe ref. 000027815 

28/12/2021 591035 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 
conforme NFe ref. 000027816 

28/12/2021 591036 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 80,00 
conforme NFe ref. 000027817 

28/12/2021 591037 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 84,53 
conforme NFe ref. 000027818 

28/12/2021 591038 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 414,94 
conforme NFe ref. 000027819 

28/12/2021 591039 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.545,42 
conforme NFe ref. 000027820 

28/12/2021 591040 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 80,80 
conforme NFe ref. 000027821 

28/12/2021 591041 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.261,73 

conforme NFe ref. 000027822 
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28/12/2021 591042 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,02 
conforme NFe ref. 000027823 

28/12/2021 591043 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 310,02 
conforme NFe ref. 000027824 

28/12/2021 591044 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 557,74 
conforme NFe ref. 000027825 

28/12/2021 591045 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.108,75 
conforme NFe ref. 000027826 

28/12/2021 591046 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 6.189,50 
conforme NFe ref. 000027827 

28/12/2021 591047 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 
conforme NFe ref. 000027828 

28/12/2021 591048 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,00 
conforme NFe ref. 000027829 

28/12/2021 591049 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.272,24 
conforme NFe ref. 000027830 

28/12/2021 591050 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.857,75 
conforme NFe ref. 000027831 

28/12/2021 591051 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 914,00 
conforme NFe ref. 000027832 

28/12/2021 591052 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.013,24 
conforme NFe ref. 000027833 

28/12/2021 591053 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.544,22 
conforme NFe ref. 000027834 

28/12/2021 591054 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 40,15 
conforme NFe ref. 000027835 

28/12/2021 591055 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,97 
conforme NFe ref. 000027836 

28/12/2021 591056 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,41 
conforme NFe ref. 000027837 

29/12/2021 591057 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 361,00 
conforme NFe ref. 000027838 

29/12/2021 591058 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.466,22 
conforme NFe ref. 000027839 

29/12/2021 591059 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.977,32 
conforme NFe ref. 000027840 

29/12/2021 591060 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 396.47 
conforme NFe ref. 000027841 

29/12/2021 591061 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 67,53 
conforme NFe ref. 000027842 

29/12/2021 591062 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.107,99 
conforme NFe ref. 000027843 

29/12/2021 591063 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.823,95 
conforme NFe ref. 000027844 

29/12/2021 591064 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.797,34 
conforme NFe ref. 000027845 

29/12/2021 591065 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 449,90 
conforme NFe ref. 000027846 

29/12/2021 591066 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.282,39 
conforme NFe ref. 000027847 

29/12/2021 591067 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.701,80 
conforme NFe ref. 000027848 

29/12/2021 591068 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 714,08 
conforme NFe ref. 000027849 

29/12/2021 591069 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 296,01 
conforme NFe ref. 000027850 

29/12/2021 591070 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 15,00 
conforme NFe ref. 000027851 

29/12/2021 591071 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 415,22 

conforme NFe ref. 000027852 

29/12/2021 591072 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.064,02 

conforme NFe ref. 000027853 
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29/12/2021 591073 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.785,02 
conforme NFe ref. 000027854 

29/12/2021 591074 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 16,00 
conforme NFe ref. 000027855 

29/12/2021 591075 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.871,75 
conforme NFe ref. 000027856 

29/12/2021 591076 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.559,03 
conforme NFe ref. 000027857 

29/12/2021 591077 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.625,04 
conforme NFe ref. 000027858 

29/12/2021 591078 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 608,25 
conforme NFe ref. 000027859 

29/12/2021 591079 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,02 
conforme NFe ref. 000027860 

29/12/2021 591080 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 257,32 
conforme NFe ref. 000027861 

29/12/2021 591081 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 69,13 
conforme NFe ref. 000027862 

29/12/2021 591082 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,49 
conforme NFe ref. 000027863 

29/12/2021 591083 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,59 
conforme NFe ref. 000027864 

30/12/2021 583757 34501.0012 0057 001 11101.0001 0057 001 Parcelamento CSLL ref: 01 /1980 83,78 
30/12/2021 583757 34501.0013 0057 001 11101.0001 0057 001 Parcelamento CSLL ref: 01 /1980 25,54 
30/12/2021 583757 21301.0013 0057 001 11101.0001 0057 001 Parcelamento CSLL ref: 01 /1980 418,94 
30/12/2021 589538 11603.0001 0057 001 11101.0001 0057 001 Compra de Combustível para 71.520,00 

comercialização, conforme NFe ref. 
000024918 LARCO COMERCIAL DE 
PRODUTOS DE PETROLEO L TOA 

30/12/2021 589600 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte • 150,00 
FRETE 000000444 AUTO POSTO 
SANTA MARIA LTDA 

30/12/2021 589601 11101.0001 0057 001 41105.0001 0057 001 Prestação de Ser. de Transporte - 150,00 
FRETE 000000445 R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

30/12/2021 591084 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 150,06 
conforme NFe ref. 000027865 

30/12/2021 591085 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 715,94 
conforme NFe ref. 000027866 

30/12/2021 591086 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 105,21 
conforme NFe ref. 000027867 

30/12/2021 591087 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 40,17 
conforme NFe ref. 000027868 

30/12/2021 591088 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 135,00 
conforme NFe ref. 000027869 

30/12/2021 591089 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.980,20 
conforme NFe ref. 000027870 

30/12/2021 591090 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 50,00 
conforme NFe ref. 000027871 

30/12/2021 591091 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 395,08 
conforme NFe ref. 000027872 

30/12/2021 591092 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 642,40 

conforme NFe ref. 000027873 

30/12/2021 591093 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.533,13 

conforme NFe ref. 000027874 

30/12/2021 591094 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.983,99 
conforme NFe ref. 000027875 

30/12/2021 591095 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.941,16 

conforme NFe ref. 000027876 

30/12/2021 591096 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.096,39 

conforme NFe ref. 000027877 

30/12/2021 591097 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 74,00 

conforme NFe ref. 000027878 
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30/12/2021 591098 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.854,87 
conforme NFe ref. 000027879 

30/12/2021 591099 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 208,14 
conforme NFe ref. 000027880 

30/12/2021 591100 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.680,09 
conforme NFe ref. 000027881 

30/12/2021 591101 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 20,04 
conforme NFe ref. 000027882 

30/12/2021 591102 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.524,51 
conforme NFe ref. 000027883 

30/12/2021 591103 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 150,05 
conforme NFe ref. 000027884 

30/12/2021 591104 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.617,98 
conforme NFe ref. 000027885 

30/12/2021 591105 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 495,06 
conforme NFe ref. 000027886 

30/12/2021 591106 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 88,04 
conforme NFe ref. 000027887 

30/12/2021 591107 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 255,67 
conforme NFe ref. 000027888 

30/12/2021 591108 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 106,01 
conforme NFe ref. 000027889 

30/12/2021 591109 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.479,89 
conforme NFe ref. 000027890 

30/12/2021 591110 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,43 
conforme NFe ref. 000027891 

30/12/2021 591111 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,25 
conforme NFe ref. 000027892 

31/12/2021 583703 34201.0020 0057 001 11101.0001 0057 001 Vr. Prov. Assessoria Contábil ref: 880,00 
12/2021 

31/12/2021 583704 34501.0001 0057 001 21301.0004 0057 001 Vr. Prov. IRPJ ref. 12/2021 1.869,63 
31/12/2021 583705 34501.0002 0057 001 21301.0007 0057 001 Vr.CSL ref. 12/2021 8.266,04 
31/12/2021 583706 34501.0006 0057 001 21301.0006 0057 001 Vr. cofins ref. 31 /12 102,00 
31/12/2021 583707 34501.0005 0057 001 21301.0005 0057 001 Vr.pis ref. 12/2021 22,10 
31/12/2021 583727 34201.0005 0057 001 21302.0002 0057 001 Vr.prov.FGTS ref. 12/2021 381,33 
31/12/2021 583735 34101.0010 0057 001 21302.0001 0057 001 Vr.prov.lNSS ref. 12/2021 902,64 
31/12/2021 591112 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 362,00 

conforme NFe ref. 000027893 
31/12/2021 591113 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 10,00 

conforme NFe ref. 000027894 
31/12/2021 591114 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.260,01 

conforme NFe ref. 000027895 
31/12/2021 591115 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.116,04 

conforme NFe ref. 000027896 
31/12/2021 591116 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 3.433,24 

conforme NFe ref. 000027897 
31/12/2021 591117 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.392,59 

conforme NFe ref. 000027898 
31/12/2021 591118 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 2.187,01 

conforme NFe ref. 000027899 
31/12/2021 591119 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 900,02 

conforme NFe ref. 000027900 
31/12/2021 591120 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 652,81 

conforme NFe ref. 000027901 
31/12/2021 591121 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 903,05 

conforme NFe ref. 000027902 
31/12/2021 591122 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.499,74 

conforme NFe ref. 000027903 

31/12/2021 591123 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 55,09 
conforme NFe ref. 000027904 

31/12/2021 591124 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.460,97 
conforme NFe ref. 000027905 
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31/12/2021 591125 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1.356,68 
conforme NFe ref. 000027906 

31/12/2021 591126 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 0,43 
conforme NFe ref. 000027907 

31/12/2021 591127 11101.0001 0057 001 41103.0001 0057 001 Receita de venda de Combustível, 1,23 
conforme NFe ref. 000027908 

31/12/2021 591134 32101.0002 0057 001 11603.0001 0057 001 Vr. Custo das Mercadorias Vendidas 4 1.504.456,83 
TRIM 2021 

31/12/2021 591141 41103.0001 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 1.583.738,77 
31/12/2021 591141 41105.0001 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 9.950,00 
31/12/2021 591141 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 64,68 
31/12/2021 591141 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 220,18 
31/12/2021 591141 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 298,50 
31/12/2021 591141 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 838,93 
31/12/2021 591141 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 1.302,39 
31/12/2021 591141 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 1.980,00 
31/12/2021 591141 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 2.707,92 
31/12/2021 591141 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 3.920,46 
31/12/2021 591141 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 5.280,00 
31/12/2021 591141 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 6.600,00 
31/12/2021 591141 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 17.211,83 
31/12/2021 591141 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 48.807,05 
31/12/2021 591141 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 1.504.456,83 
31/12/2021 591141 24301.0001 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 48.807,05 
31/12/2021 591141 32101.0002 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 1.504.456,83 
31/12/2021 591141 34101.0010 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 2.707,92 
31/12/2021 591141 34201.0001 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 6.600,00 
31/12/2021 591141 34201.0005 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 838,93 
31/12/2021 591141 34201.0006 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 1.980,00 
31/12/2021 591141 34201.0020 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 5.280,00 
31/12/2021 591141 34501.0001 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 3.920,46 
31/12/2021 591141 34501.0002 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 17.211,83 
31/12/2021 591141 34501.0005 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 64.68 
31/12/2021 591141 34501.0006 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 298,50 
31/12/2021 591141 34501.0012 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 1.302,39 
31/12/2021 591141 34501.0013 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 220,18 
31/12/2021 591141 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 9.950,00 
31/12/2021 591141 62 0057 001 Vr. Encerramento do Exercício 1.583.738,77 

Totais do mês de Dezembro: 6.149.856,93 

Fim 
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Fortes Contábil 
Endereço: RUA 26 DE MARÇO, N.0

: 23, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 
NIRE:21600078881 

Conta 

11 

111 

11101 

11101.0001 

116 

11603 

11603.0001 

13 

133 

13301 

13301.0004 

13301.0005 

2 

21 

213 

21301 

21301.0004 

21301.0005 

21301.0006 

21301.0007 

21301.0013 

21302 

21302.0001 

21302.0002 

24 

241 

24101 

24101.0001 

243 

24301 

24301.0001 

Descrição 

***Ativo*** 

Ativo Circulante 

Disponível 

Caixa Geral 

Caixa 

Estoques 

Estoque de Mercadorias 

Estoque - Combustível Revenda 

Ativo Permanente 

Imobilizado 

Bens Em Operação 

Máquinas, Aparelhos e Equipamentos 

Móveis e Utensílios 

*** Passivo *** 

Passivo Circulante 

Obrigações Fiscais e Trabalhistas 

Impostos e Contribuições 

IRPJ a Recolher 

PIS a Recolher 

COFINS a Recolher 

CSLL a Recolher 

Parcelamento CSLL 

Obrigações Trabalhistas 

INSS a Recolher 

FGTS a Recolher 

Patrimônio Liquido 

Capital Social Integralizado 

Capital Social Subscrito 

Capital Social Subscrito 

Lucros ou Prejuízos Acumulados 

Lucros ou Prejuízos Acumulados 

Lucros Acumulados 

Data de Encerramento: 31/12/2021 

31/12/2021 

1.905.646,51 D 

1.806.150, 17D 

841.783,67D 

841.783,67D 

841.783,67D 

964.366,50D 

964.366,50D 

964.366,50D 

99.496,34D 

99.496,34D 

99.496,34D 

81.496,34D 

18.000,00D 

1.905.646,51C 

52.066,21C 

52.066,21C 

45.330,89C 

3.920,47C 

57,63C 

262,24C 

17.211,83C 

23.878,72C 

6.735,32C 

4.752,39C 

1.982,93C 

1.853.580,30C 

500.000,00C 

500.000,00C 

500.000,00C 

1.353.580,30C 

1.353.580,30C 

1.353.580,30C 

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.905.646,51 (Hum Milhão Novecentos e Cinco Mil Seiscentos e Quarenta e Seis Reais e Cinqüenta e Um Centavos) . 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 
CPF N.0 041.038.163-25 

Empresário 

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2021 

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MA N.0 013342/0 

Contador 

Fim 
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Fortes Contábil 

Endereço: RUA 26 DE MARÇO, N.º: 23, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 

Conta Descrição 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

010.01 .02 Vendas de Mercadorias 

41103 Vendas de Mercadorias 

41103.0001 Vendas à Vis 

010.01 .03 Vendas de Serviços 

41105 Vendas de Serviços 

41105.0001 Vendas à Vis· 

(=) 030 Receita Líquida 

(-) 040 Custo Mercadorias/Serviços Vendidos 

040.02 Custo das Mercadorias Vendidas 

32101.0002 Custos das Mercadorias Vendidaf 

(=) 060 Lucro Bruto 

(-) 070 Despesas Operacionais 

070.01 

341 

34101 

34101.0010 

070.02 

342 

34201 

34201.0001 

34201.0005 

34201.0006 

34201.0020 

34201.0023 

070.04 

345 

34501 

34501.0001 

34501.0002 

34501.0005 

34501.0006 

34501.0012 

34501.0013 

(=) 110 

(=) 150 

(=) 180 

(=) 200 

Despesas com Vendas 

Despesas de Vendas 

Despesas de Vendas 

IN 

Despesas Administrativas 

Despesas Administrativas 

Despesas Administrativas 

Salári 

FG 

Periculosida, 

Assessoria Contat 

Materiais de Uso e Consurr 

Despesas Tributárias 

Despesas Tributarias 

Impostos, Taxas e Contribuições 

IRPJ - Lucro Presumi 

CSLL - Lucro Presumic 

PIS S/Outras Receit; 

COFINS S/Outras Receit; 

Mui· 

Jur 

Lucro Operacional 

Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 

Res. Antes das Participações e Contrib. 

Resultado Líquido do Exercício 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 
CPF N.0 041.038.163-25 

Empresário 

01/01/2021 
a 

31/03/2021 
1.345.224,23 

1.345.224,23 

1.336.874,23 

1.336.874,23 

1.336.874,23 

8.350,00 

8.350,00 

8.350,00 

1.345.224,23 

1.270.030,52 

1.270.030,52 

1.270.030,52 

75.193,71 

29.246,45 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

4.629,37 

4.629,37 

4.629,37 

0,00 

0,00 

0,00 

4.400,00 

229,37 

24.617,08 

24.617,08 

24.617,08 

4.771,54 

14.528,42 

53,95 

249,00 

3.602,89 

1.411,28 

45.947,26 

45.947,26 

45.947,26 

45.947,26 

01/04/2021 01/07/2021 01/10/2021 
a a a 

30/06/2021 30/09/2021 31/12/2021 
1.372.008,92 2.167.765,73 1.593.688,77 

1.372.008,92 2.167.765,73 1.593.688,77 

1.364.058,92 2.155.015,73 1.583.738,77 

1.364.058,92 2.155.015,73 1.583.738,77 

1.364.058,92 2.155.015,73 1.583.738,77 

7.950,00 12.750,00 9.950,00 

7.950,00 12.750,00 9.950,00 

7.950,00 12.750,00 9.950,00 

1.372.008,92 2.167.765,73 1.593.688,77 

1.295.855,97 2.047.264,97 1.504.456,83 

1.295.855,97 2.047.264,97 1.504.456,83 

1.295.855,97 2.047.264,97 1.504.456,83 

76.152,95 120.500,76 89.231,94 

30.493,27 47.243,23 40.424,89 

1.805,28 2.707,92 2.707,92 

1.805,28 2.707,92 2.707,92 

1.805,28 2.707,92 2.707,92 

1.805,28 2.707,92 2.707,92 

9.267,60 15.036,40 14.698,93 

9.267,60 15.036,40 14.698,93 

9.267,60 15.036,40 14.698,93 

2.200,00 6.600,00 6.600,00 

457,60 686,40 838,93 

660,00 1.980,00 1.980,00 

5.280,00 5.280,00 5.280,00 

670,00 490,00 0,00 

19.420,39 29.498,91 23.018,04 

19.420,39 29.498,91 23.018,04 

19.420,39 29.498,91 23.018,04 

3.372,75 5.325,04 3.920,46 

14.820,94 23.411,87 17.211,83 

53,63 82,88 64,68 

247,50 382,50 298,50 

845,89 251,32 1.302,39 

79,68 45,30 220,18 

45.659,68 73.257,53 48.807,05 

45.659,68 73.257,53 48.807,05 

45.659,68 73.257,53 48.807,05 

45.659,68 73.257,53 48.807,05 

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2021 

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MA N.0 013342/0 

Contador 

Fim 



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2021 
Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI- CNPJ: 30.434.793/0001-18 
Endereço: RUA 26 DE MARÇO, N.º: 23, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 
NIRE: 21600078881 

Nota 1 - Contexto Operacional 

Página 253 de 256 

Pág.: 253 de 255 

Fortes Contábil 

O POSTO JR - Razão Social R P MOTA JUNIOR EIRELI, empresa individual de responsabilidade limitada, 
constituída sob a forma de capital próprio, totalmente subscrito e integralizado, pessoa jurídica de 
direito privado, patrimônio e receitas próprias, autonomia gerencial, patrimonial, orçamentária e 
financeira, tem sede e foro na cidade de Santa Luzia, Estado do Maranhão, jurisdição em todo 
território estadual e prazo de duração indeterminado. 
Constituí objeto social do Posto JR as atividades de comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores, lubrificantes e transporte rodoviário de produtos perigosos. 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 
O POSTO JR - Razão Social R P MOTA JUNIOR EIRELI, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus 
atos e fatos administrativos. Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos 
relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que 
comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. 

Nota 3 - Práticas Contábeis 

3.1 - Disponibilidades 
Os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e 
bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características 
disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos 
mudança de valor. 

depósitos à vista em conta 
de liquidez de caixa e de 

a insignificante risco de 

3.2 - Estoques 
Os estoques são demonstrados ao custo médio das compras, inferior aos custos de reposição ou aos 
valores de realização e, quando aplicável, reduzido pelo custo das mercadorias vendidas. 

3.3 - Provisões 
As provisões são reconhecidas quando a empresa tem uma obrigação presente, legal ou 
como resultado de eventos passados e é provável que uma saída de recursos seja 
liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do valor possa ser feita. 

não formalizada, 
necessária para 

3.4 - As Despesas e as Receitas 
Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência 

3.5 - Apuração do Resultado 
O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime de competência. As receitas são 
decorrentes das vendas dos combustíveis e os respectivos custos são reconhecidos no resultado. 

3.6 - Lucro acumulados 
O Lucro do período, como evidenciado na Demonstração do Resultado do Exercício 

____apuração das receitas e pelo reconhecimento de despesas. 

~ota 4 - Ativo Não Circulante (Imobilizado e Intangível) 

(DRE), ocorreu pela 

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação 
calculada pelo método linear e leva em consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC n.º 
1.177/09 (NBC - TG 27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios 
econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como 
despesa quando incorrido. 

Nota 5 - Passivo 

5.1 - Passivo Circulante 
Os passivos circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis 
aplicável, dos correspondentes encargos incorridas até a data do balanço 

acrescidos, 
patrimonial. 

quando 
Quando 

aplicável, os passivos circulantes são registrados com base em taxas de juros que refletem o prazo, a 
moeda e o risco de cada transação. - Provisões - Uma provisão é reconhecida em decorrência de um 
evento passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido 
para saldar a obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com base nas 
melhores estimativas do risco envolvido. 

5.2 - Obrigaçoes Fiscais e Trabalhistas 
São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela empresa, sejam eles tributos próprios ou 
retidos na fonte. No ano de 2021 o saldo final da conta obrigações fiscais e trabalhistas foi de R$ 

52.066,21. 

Continua ... 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis sm 31/12/2021 
Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 
Endereço: RUA 26 DE MARÇO, N.º: 23, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 
NIRE: 21600078881 

Nota 6 - Patrimônio Líquido 

6.1 - Capital Social 

Pág.: 254 de 255 

Fortes Contábil 

O capital Social integralizado em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), totalmente subscrito e 
integralizado, pelo titular em moeda corrente. 

6.2 - Resultado do Exercício 
O Lucro do exercício de 2020 será incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade com as exigências 
legais. 

Nota 7 - Receitas 

7.1 - Lucro do Exercício 
O Lucro do período, como evidenciado na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), ocorreu pela 
apuração das receitas de prestação de serviços e pelo reconhecimento de despesas. 

Nota 8 - Resultado do Exercício 
O Lucro do exercício de 2021 será incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade com as exigências 
legais. 

Nota 9 - Tributação 
O POSTO JR - Razão Social R P MOTA JUNIOR EIRELI - Empresa optante pelo regime de tributação do Lucro 
Presumido. 

Nota 10 - Termo de Aprovação das Demonstrações Contábeis 
As demonstrações contábeis do POSTO JR - Razão Social R P MOTA JUNIOR EIRELI, foram aprovadas em 17 de 
janeiro de 2022 e foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

Nota 11 - Informações Adicionais 
O Posto JR é uma empresa que: 
Possui certidão negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da 
federal do Brasil, certificado de regularidade do fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

Receita 
-fGTS, 

certidão negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria de Estado da fazenda 
do Estado do Maranhão, certidão negativa de débitos dívida ativa da Secretaria de Estado da fazenda do 
Estado do Maranhão e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista; 
Mantêm sua escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em 
gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselho federal de 
Contabilidade; 
Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; 
Elabora as demonstrações contábeis e financeiras devidamente contabilizadas por um contador legalmente 
habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade. 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 
CPF N.º041.038.163-25 

Empresário 

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2021 

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MA N.º 013342/0 

Contador 

Fim 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO DIÁRIO nº 004 

Contém o presente livro 255 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 255 
em uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário nº 004, 
referente ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício 
social em 31/12/2021, da firma R P MOTA JUNIOR EIRELI, estabelecida no(a) 
RUA 26 DE MARÇO, nº 23, Bairro Centro, CEP 65390-000, cidade Santa Luzia, 
estado MA, inscrita no C.N.P.J. 30.434.793/0001-18 e registrada no(a) Junta 
Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE nº 21600078881 por despacho 
11/05/2018. 
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Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2021 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 
CPF N.0 041.038.163-25 

Empresário 

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MA N.º 013342/0 

Contador 
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Certificamos que o ato da empresa R P MOTA JUNIOR EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

04103816325 

95629599372 

JUCEMA 

Nome 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 

HANNYERY PEREIRA MENDES 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 17/01/2022 11:50 SOB Nº 20220065055, 
PROTOCOLO: 220065055 DE 17/01/2022. NIRE: 21600078881. 
R P MOTA JUNIOR EIRELI 

FLORE.NCIO BRANDES NETO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 17/01/2022 
e.mpresafacil.ma.gov.br 
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Balanço Patrimonial 
Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 
Endereço: RUA 26 DE MARÇO, N.º: 23, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 
NIRE: 21600078881 

Conta 

11 

111 

11101 

11101.0001 

116 

11603 

11603.0001 

13 

133 

13301 

13301.0004 

13301.0005 

2 

21 

213 

21301 

21301.0004 

21301.0005 

21301.0006 

21301.0007 

21301.0013 

21302 

21302.0001 

21302.0002 

24 

241 

24101 

24101.0001 

243 

24301 

24301.0001 

Descrição 

*** Ativo *** 

Ativo Circulante 

Disponível 

Caixa Geral 

Caixa 

Estoques 

Estoque de Mercadorias 

Estoque - Combustível Revenda 

Ativo Permanente 

Imobilizado 

Bens Em Operação 

Máquinas, Aparelhos e Equipamentos 

Móveis e Utensílios 

*** Passivo *** 

Passivo Circulante 

Obrigações Fiscais e Trabalhistas 

Impostos e Contribuições 

IRPJ a Recolher 

PIS a Recolher 

COFINS a Recolher 

CSLL a Recolher 

Parcelamento CSLL 

Obrigações Trabalhistas 

INSS a Recolher 

FGTS a Recolher 

Patrimônio Liquido 

Capital Social Integralizado 

Capital Social Subscrito 

Capital Social Subscrito 

Lucros ou Prejuízos Acumulados 

Lucros ou Prejuízos Acumulados 

Lucros Acumulados 

Data de Encerramento: 31/12/2021 

Página 1 de 6 

Fortes Contábil 

31/12/2021 

1.905.646,51 D 

1.806.150, 17D 

841.783,67D 

841.783,67D 

841. 783,67D 

964.366,50D 

964.366,50D 

964.366,50D 

99.496,34D 

99.496,34D 

99.496,34D 

81.496,34D 

18.000,00D 

1.905.646,51 c 
52.066,21C 

52.066,21C 

45.330,89C 

3.920,47C 

57,63C 

262,24C 

17.211,83C 

23.878,72C 

6.735,32C 

4.752,39C 

1.982,93C 

1.853.580,30C 

500.000,00C 

500.000,00C 

500.000,00C 

1.353.580,30C 

1.353.580,30C 

1.353.580,30C 

Valor de Ativo e Passivo: R$ 1.905.646,51 (Hum Milhão Novecentos e Cinco Mil Seiscentos e Quarenta e Seis Reais e Cinqüenta e Um Centavos). 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 
CPF N.0 041.038.163-25 

Empresário 

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2021 

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MA N.0 013342/0 

Contador 

Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 
NIRE:21600078881 
(1) Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 

Proc. N°: ú q J / lJ. 
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Fortes Contábil 

Endereço: RUA 26 DE MARÇO, N.0
: 23, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 

Conta Descrição 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

010.01.02 Vendas de Mercadorias 

41103 Vendas de Mercadorias 

41103.0001 Vendas à Vis1 

010.01.03 Vendas de Serviços 

41105 Vendas de Serviços 

41105.0001 Vendas à Vis1 

(=) 030 Receita Líquida 

(-) 040 Custo Mercadorias/Serviços Vendidos 

040.02 Custo das Mercadorias Vendidas 

32101.0002 Custos das Mercadorias Vendidas 

(=) 060 Lucro Bruto 

(-) 070 Despesas Operacionais 

070.01 Despesas com Vendas 

341 Despesas de Vendas 

34101 Despesas de Vendas 

34101.0010 IN 
070.02 Despesas Administrativas 

342 Despesas Administrativas 

34201 Despesas Administrativas 

34201.0001 Salár 

34201.0005 FG 

34201.0006 Periculosida, 

34201.0020 Assessoria Contat 

34201.0023 Materiais de Uso e Consurr 

070.04 Despesas Tributárias 

345 Despesas Tributarias 

34501 Impostos, Taxas e Contribuições 

34501.0001 IRPJ - Lucro Presumi 

34501.0002 CSLL - Lucro Presumic 

34501.0005 PIS S/Outras Receit, 

34501.0006 COFINS S/Outras Receit, 

34501.0012 Mui' 

34501.0013 Jur 

(=) 110 Lucro Operacional 

(=) 150 

(=) 180 

(=) 200 

Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 

Res. Antes das Participações e Contrib. 

Resultado Líquido do Exercício 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 
CPF N.0 041.038.163-25 

Empresário 

01/01/2021 
a 

31/03/2021 
1.345.224,23 

1.345.224,23 

1.336.87 4,23 

1.336.87 4,23 

1.336.874,23 

8.350,00 

8.350,00 

8.350,00 

1.345.224,23 

1.270.030,52 

1.270.030,52 

1.270.030,52 

75.193,71 

29.246,45 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

4.629,37 

4.629,37 

4.629,37 

0,00 

0,00 

0,00 

4.400,00 

229,37 

24.617,08 

24.617,08 

24.617,08 

4.771,54 

14.528,42 

53,95 

249,00 

3.602,89 

1.411,28 

45.947,26 

45.947,26 

45.947,26 

45.947,26 

01/04/2021 01/07/2021 01/10/2021 
a a a 

30/06/2021 30/09/2021 31/12/2021 
1.372.008,92 2.167.765,73 1.593.688,77 

1.372.008,92 2.167.765,73 1.593.688,77 

1.364.058,92 2.155.015, 73 1.583.738,77 

1.364.058,92 2.155.015,73 1.583.738,77 

1.364.058,92 2.155.015,73 1.583.738,77 

7.950,00 12.750,00 9.950,00 

7.950,00 12.750,00 9.950,00 

7.950,00 12.750,00 9.950,00 

1.372.008,92 2.167.765,73 1.593.688,77 

1.295.855,97 2.047.264,97 1.504.456,83 

1.295.855,97 2.047.264,97 1.504.456,83 

1.295.855,97 2.047.264,97 1.504.456,83 

76.152,95 120.500,76 89.231,94 

30.493,27 47.243,23 40.424,89 

1.805,28 2.707,92 2.707,92 

1.805,28 2.707,92 2.707,92 

1.805,28 2.707,92 2.707,92 

1.805,28 2.707,92 2.707,92 

9.267,60 15.036,40 14.698,93 

9.267,60 15.036,40 14.698,93 

9.267,60 15.036,40 14.698,93 

2.200,00 6.600,00 6.600,00 

457,60 686,40 838,93 

660,00 1.980,00 1.980,00 

5.280,00 5.280,00 5.280,00 

670,00 490,00 0,00 

19.420,39 29.498,91 23.018,04 

19.420,39 29.498,91 23.018,04 

19.420,39 29.498,91 23.018,04 

3.372,75 5.325,04 3.920,46 

14.820,94 23.411,87 17.211,83 

53,63 82,88 64,68 

247,50 382,50 298,50 

845,89 251,32 1.302,39 

79,68 45,30 220,18 

45.659,68 73.257,53 48.807,05 

45.659,68 73.257,53 48.807,05 

45.659,68 73.257,53 48.807,05 

45.659,68 73.257,53 48.807,05 

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2021 

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MA N. 0 013342/0 

Contador 

Fim 
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Análise pelos Índices do Balanço 
Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 

Endereço: RUA 26 DE MARÇO, N.0
: 23, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia Estado: MA, CEP: 65390000. 

Ano:2021 

Código 

ET 

LC 

LG 

LI 

LP 

LS 

SG 

Nome 

Valores 

Endividamento Total 

( 52.066,21 + 0,00 )/ 1.905.646,51 

Expressão 

( c21 +c22)/c1 

Este índice mostra, em termos percentuais, a parcela de bens e direitos de empresa financiada por capital 
de terceiros. Quanto menor, melhor. 

Liquidez Corrente c11/c21 

1.806.150,17 / 52.066,21 

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

Liquidez Geral (c11+c12)/(c21 +c22) 

( 1.806.150, 17 + 0,00 )/( 52.066,21 + 0,00 ) 

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de dívida Total. 
Quanto maior, melhor. 

Liquidez Imediata c111/c21 

841.783,67 / 52.066,21 

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

Liquidez de Recursos Próprios (c11-c21 )/c24 

( 1.806.150, 17 - 52.066,21 )/ 1.853.580,30 

Demonstra a capitalização líquida de curto prazo sobre o patrimônio líquido. 

Liquidez Seca (c11-c116)/c21 

( 1.806.150,17 - 964.366,50 )/ 52.066,21 

Quanto a empresa possui de Ativo Líquido para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, melhor. 

Solvência Geral (C11+c12)/(C21+C22+C23) 

( 1.806.150, 17 + 0,00 )/( 52.066,21 + 0,00 + 0,00 ) 

Quanto à empresa dispoõe em Ativos para pagamento total de sua dividas. Quanto maior, melhor. 
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Fortes Contábil 

Resultado 

0,03 

34,69 

34,69 

16,17 

0,95 

16,17 

34,69 

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2021 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 
CPF N.0 041.038.163-25 

Empresário 

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MA N.º 013342/0 

Contador 

Fim 



Proc. N°: Oql /.,1 J_ 
Folha N°:_y f;q _ 
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Rubrica: )(jJ 

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2021 
Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 Fortes Contábil 
Endereço: RUA 26 DE MARÇO, N.º: 23, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 
NIRE:21600078881 

Nota l - Contexto Operacional 
O POSTO JR - Razão Social R P MOTA JUNIOR EIRELI, empresa individual de responsabilidade limitada, 
constituída sob a forma de capítal próprio, totalmente subscrito e integralizado, pessoa jurídica de 
direito privado, patrimônio e receitas próprias, autonomia gerencial, 
financeira, tem sede e foro na cidade de Santa Luzia, Estado do 
território estadual e prazo de duração indeterminado. 

patrimonial, orçamentária e 
Maranhão, jurisdição em todo 

Constitui objeto social do Posto JR as atividades de comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores, lubrificantes e transporte rodoviário de produtos perigosos. 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 
O POSTO JR - Razão Social R P MOTA JUNIOR EIRELI, mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus 
atos e fatos administrativos. Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos 
relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que 
comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. 

Nota 3 - Práticas Contábeis 

3.1 - Disponibilidades 
Os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e 
bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características 
disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos 
mudança de valor. 

depósitos à vista em conta 
de liquidez de caixa e de 

a insignificante risco de 

3.2 - Estoques 
Os estoques são demonstrados ao custo médio das compras, inferior aos custos de reposição ou aos 
valores de realização e, quando aplicável, reduzido pelo custo das mercadorias vendidas. 

3.3 - Provisões 
As provisões são reconhecidas quando a empresa tem uma obrigação presente, legal ou não formalizada, 
como resultado de eventos passados e é provável que uma saida de recursos seja necessária para 
liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do valor possa ser feita. 

3.4 - As Despesas e as Receitas 
Estão apropriadas obedecendo ao regime de competênci·a 

3.5 - Apuração do Resultado 
O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime de competência. 
decorrentes das vendas dos combustíveis e os respectivos custos são reconhecidos no 

3.6 - Lucro acumulados 

As receitas 
resultado. 

são 

O Lucro do período, como evidenciado na Demonstração do Resultado do Exercício 
apuração das receitas e pelo reconhecimento de despesas. 

(DRE), ocorreu pela 

Nota 4 - Ativo Não Circulante (Imobilizado e Intangível) 
Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação 
calculada pelo método linear e leva em consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC n.º 
1.177/09 (NBC - TG 27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios 
econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como 
despesa quando incorrido. 

Nota 5 - Passivo 

5.1 - Passivo Circulante 
Os passivos circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando 
aplicável, dos correspondentes encargos incorridas até a data do balanço patrimonial. Quando 
aplicável, os passivos circulantes são registrados com base em taxas de juros que refletem o prazo, a 
moeda e o risco de cada transação. - Provisões - Uma provisão é reconhecida em decorrência de um 
evento passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido 
para saldar a obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com base nas 
melhores estimativas do risco envolvido. 

5.2 - Obrigaçoes Fiscais e Trabalhistas 
São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela empresa, sejam eles tributos próprios 
retidos na fonte. No ano de 2021 o saldo final da conta obrigações fiscais e trabalhistas foi de 

52.066,21. 

ou 
R$ 

Continua ... 



Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2021 
Empresa: R P MOTA JUNIOR EIRELI - CNPJ: 30.434.793/0001-18 

Proc. Nº: QqJ.. U J, 
Folha N°:_l/ btL..-
Rubrica: Mf. 

1 

Endereço: RUA 26 DE MARÇO, N.º: 23, Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000. 
NIRE:21600078881 

Nota 6 - Patrimônio Liquido 

6.1 - Capital Social 
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Fortes Contábil 

O capital Social integralizado em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), totalmente subscrito e 
integralizado, pelo titular em moeda corrente. 

6.2 - Resultado do Exercício 
O Lucro do exercício de 2020 será incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade com as exigências 
legais. 

Nota 7 - Receitas 

7.1 - Lucro do Exercício 
O Lucro do período, como evidenciado na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), ocorreu pela 
apuração das receitas de prestação de serviços e pelo reconhecimento de despesas. 

Nota 8 - Resultado do Exercício 
O Lucro do exercício de 2021 será incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade com as exigências 
legais. 

Nota 9 - Tributação 
O POSTO JR - Razão Social R P MOTA JUNIOR EIRELI - Empresa optante pelo regime de tributação do Lucro 
Presumido. 

Nota 10 - Termo de Aprovação das Demonstrações Contábeis 
As demonstrações contábeis do POSTO JR - Razão Social R P MOTA JUNIOR EIRELI, foram aprovadas em 17 de 
janeiro de 2022 e foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

Nota 11 - Informações Adicionais 
O Posto JR é uma empresa que: 
Possui certidão negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -FGTS, 
certidão negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda 
do Estado do Maranhão, certidão negativa de débitos dívida ativa da Secretaria de Estado da Fazenda do 
Estado do Maranhão e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista; 
Mantêm sua escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em 
gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas emanadas do Conselho Federal de 
Contabilidade; 
Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; 
Elabora as demonstrações contábeis e financeiras devidamente contabilizadas por um contador legalmente 
habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade. 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 
CPF N.º 041.038.163-25 

Empresário 

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2021 

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MA N.º 013342/0 

Contador 

Fim 



M!N!STÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Proc. N°:.Dq:J, / J..J 
Fofh~ Nº:-4.~i 
Rubnca: ---L..C..=----

Certificamos que o ato da empresa R P MOTA JUNIOR EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

04103816325 

95629599372 

Nome 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 

HANNYERY PEREIRA MENDES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/01/2022 11:37 SOB N' 20220037779, 

PROTOCOLO: 220037779 DE 13/01/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200496235, CNPJ DA SEDE: 30434793000118. 
NIRE: 21600078881, COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/12/2021. 

JUCE MA R p MOTA JUNIOR BIRELI 

RICARDO DINIZ DIAS 
VICE-PRESIDENTE 

www.eJnpresafacil.ma.gov.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

Proc. N°: Oq J.. /iX..J.. 
Folha N°: q (; /... . 
Rubrica: -¼}--~ 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digita! com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade nº 12200497380 em 
17/01/2022, protocolo 220065055. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Muníciplo: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

• A P MOTA JUNIOR EIRELI 

• 21600078881 

30434793000118 

. DIÁRIO 

4 

Período de Escrituração: 01/01i2021 - 31/12/2021 

04103816325 

95629599372 

RAIMUNDO PEREIRA MOTA 
, JUNIOR 

HANNYERY PEREIRA MENDES MA013342 

.JUCEMA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 17/01/2022 11:50 SOB Nº 20220065055. 
PROTOCOLO: 220065055 DE 17/01/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12200497380. NIRE: 21600078881. 
R P MOTA JUNIOR BIRELI 

FLORENCIO BRANDES NETO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 17/01/2022 
empresafacil.ma,gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ·j;omprova~ de sua autenticidade nos respecüvos portais, 
irrformando seus respec1Nos ctllgos de vertfica.tb. 



21/07/2022 09:32 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL-----------------

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

Proc. Nº:...Q3} / J.J 
FolhaNº:~ 
Rubrica: vd 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46. 

Informamos que a presente certidãq não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.0
: MA/2022/00002281 

Nome: HANNYERY PEREIRA MENDES CPF: 956.295.993-72 
CRC/UF n.º MA-013342/O Categoria: CONTADOR 
Validade: 19/10/2022 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Confirme a existência deste documento na página http:/1201.33.23.178/spwMNprincipal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF: 956.295.993-72 Controle: 9121.9435.9748.9748 

https://servicos.crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login 1/1 



21/07/2022 09:31 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL-----------------

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

Proc. N°: ÇA). J J.J. 
Folha Nº:__}[i:J !:d_. 
Rubrica: _ __.,,,M'-'OL... __ 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.º 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.º: MA/2022/00002280 
Nome: HANNYERY PEREIRA MENDES CPF: 956.295.993-72 
CRC/UF n.º MA-013342/O Categoria: CONTADOR 
Validade: 19/10/2022 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Confirme a existência deste documento na página http:l/201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF: 956.295.993-72 Controle: 3123.3437.3751.3751 

https://servicos.crcma.org.br:444/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login 1/1 



21/07/2022 09:35 

CRC 
Proc. N°:33tj{/, 
Folha Nº:lj = 
Rubrica: }(! · 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTA91LIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : HANNYERY PEREIRA MENDES 
REGISTRO .......... : MA-013342/O-5 
CATEGORIA. ....... : CONTADOR 
CPF ..................... : ***.295.993-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

.,, 
Emissão: MARANHÃO, 21/07/2:022 as 09:35:05, 
Válido até: 19/10/2022. 
Código de Controle: 326428. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Certificamos que as informações abaixo constãm dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Proc. N°:=:g / J J. 
FolhaN°: 6 {:, 
Rubrica: :,w -

1 Nome Empresarial: R P MOTA JUNIOR EIRELI Protocolo: MAC220220 1665 
1 

Natureza Jurídica: Empres3 Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresanaj 

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato Início de Atividade 
21600078881 30.434. 793/0001-18 Constitutivo 08/05/2018 

11/05/2018 

Endereço Completo 
Rua 26 DE MARÇO, N° 23, CENTRO - Santa Luzia/MA - CEP 65390-000 

Objeto 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
PRODUTOS PERIGOSOS. 

Capital Porte Prazo de Duração 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Titular 
Nome CPF Administrador Início do Mandato Término do Mandato 
RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 041.038.163-25 s 08/05/2018 Indeterminado 

a, 

Dados do Administrador 
! Nome CPF Início do Mandato Término do Mandato 
j RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 041 .038.163-25 ·, 08/05/2018 Indeterminado 

? , ·,,: ::, 
Situação Ultimo Arquivamento 

Data Número \Ató/eventqs ATIVA 

17/01/2022 20220037779 : 2231223 - BALANCO Status 
SEM STATUS 

:) ' : ' 

Esta certidão foi emitida autóina.ticamentini:rr:i 21 /09/2022., .às 11 :12:26 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidaqeno https;//www.empresafacjl,ma.gdv.br, com o código SS1907V4. 

l llllllll llll lllll llll lllll]lll!lmlllJ~jll 111111111111111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

. Secretário Geral 

1 

1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Proc. N°: Oq~ / ~ J.. 
Folha N°:_· _961 . 
Rubrica: M 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que R P MOTA JUNIOR EIRELI Protocolo: MAC2202201739 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21600078881 Situação 
ATIVA 

CNPJ 30.434.793/0001-18 Status 
SEM STATUS 

Endereço Completo 26 DE MARÇO, N2 23, xxxxx, CENTRO • Santa Luzia/MA • CEP 65390-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20220037779 17/01/2022 BALANCO 
223 20210844000 23/06/2021 BALANCO 
223 20201114208 26/11/2020 BALANCO 
307 20200013327 15/01/2020 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
223 20190034637 24/01/2019 BALANCO 
002 20180619527 09/08/2018 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
091 20180370120 11/05/2018 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
091 21600078881 11/05/2018 A TO CONSTITUTIVO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/09/2022, às 11 :12:45 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XHAH5PAT. 

I IIIIIIII IIII IIIII IIII IIIIIJ~Jl!l~!lllJHI 111111111111111111 
CARLOS ANDRÉ DE.MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 



ESTADO DO MARt\NHÃO 
Prcf eitura de Santa Luzia 
CN PJ: 06. 191. 00l/0001-4 7 

Av. 1\/agib Haickel - CEP: 65.390-000 / Sama Luzia·- /vfaranhão 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Proc. N°: O q ;;i.__ /;_ J. 
Folha N°: }J. t,· [ 
Rubrica: ~ _ij---__-

ATESTAMOS para os devidos fins que a empresa R. P. MOTA 
JUNIOR EIREU, Rua 26 de Março nº 23, Centro, Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 30.434.793/0001-18, Forneceu Combustíveis para atender as 
necessidades da frota do município de Santa Luzia e suas secretarias, conforme 
Pregão Presencial nº 001/2020-SRP e Contrato nº 286/2020, tem cumprindo 
fielmente os termos do Contrato citado. 

ATESTAMOS ainda, a inexistência de nenhum fato que desabone 
a referida empresa nesta Administração. 

Santa Luzia, em 02 de dezembro de 2020. 

·Ho DA SILVA 



CERTIFICADO DE 
POSTO REVENDEDOR 

Razão Social R P MOTA JUNIOR EIRELI 

CNPJ 30.434.793/0001-18 

Número de Autorização PR/MA0188622 

Número Despacho ANP Nº 1.033 

Data da Publicação 06/09/2018 

Endereço RUA 26 DE MARCO - 23 -
CENTRO - SANTA LUZIA - MA 

Proc. N°: _Qf_J, / J.. J.. 
Folha N°:__J]J;q 
Ru'Jrica: kf 

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 8°, inciso XV da· Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, 
certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por 
esta Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis 
automotivos, nos termos da Resolução ANP nº 41, de 06 de novembro de 2013. 

Emitido às 17:41 :19 horas do dia 28/12/2021 (data e horário de Brasília). 

Código de controle do certificado: 1763.3EC2.C207.07DC 

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não 
prevalecendo sobre certificados emitidos posteriormente. 

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor 
Autorizado deverão ser verificadas pela internet, no site da ANP:www.ang.gov.br 



PRE:fEiTURA MUNlCIPAL DE SANTA LUZ!A 

D\rntoria do t¾tµartuMnto de Finanças 

06191001000147 

Av Nag,b H111c:ket Nº S/N - Ce11lrn 

Proc. Nº: OC{J. h.J... 
FolhaN°:=9_rfô_ 
Ru':)rica: )qJ 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

[ Nº do Alvará 

29/2022 l 
Validade 

31/12/2022 

-Contribuinte ---------------------------------, 

Nome: R P MOTA JUNIOR EIRELI 
CPF!CNPJ; 30434793000118 

RGHnsc 12.562359-3 

Nome Fantas.: POSTO JR 

Eni:loreco -------------------------------........._ 
logradouro: RUA 26 OE MARÇO Número: 23 

Complemento: CEP: 65390000 

Bairro: CENTRO 

Cidade: Santa Luzia Estado: MA 

Atividade Principa1-------------------------------.,, 

4731800 - Comércio varejista de combustiveis para veículos automotores 

Atividades Secundarias 

lL__~•-ções _____ l 
BBC3703C7690C608 

1110512018 

ORGÃO EXPEDIDOR 

Estabelecimento autorizado a exercer a atividade 
supra por periodo, a critério da Administração 

Pública 

rEmissào~ 

?4m112022 J 

rCódigotlolSS 7 
!_ 16.00 _ 

--------DMsão de Tríbutaçilo 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO 
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Resultado d·~ C.:,:.sulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 30.434.793/0001-18 Inscrição Estadual: 12.562359-3 

Razão Social: R P MOTA JUNIOR EIRELI 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA 26 DE MARCO 

Número: 23 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: SANTA LUZIA UF: MA 

CEP: 65390000 DDD: Telefone: 91786406 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 
Principal: 

4731800 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 

CNAEs Secundários 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 12/11/20Hl 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAFs): 

EDF a partir de: 11/05/2018, 

CTE a partir 30/05/2019 - (VOLUNTÁRIO), 01/03/2012 - (OBRIGADO=> SERVIÇO DE 
de: TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 21/09/2022 

Número da Consulta: 

https ://sistemas 1 . sefaz.m a. g ov. br/si nteg ra/jsp/ consultaSinteg ra/consultaSinteg raResultad oConsulta .jsf 

Proc. N°: OJ'J ... / ~ J. 
Folha N°:_fj?_ z. __ 
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Contribuinte - CNP J iv!atriz 

CNP.J: 30.434.793/0001-18 
Naclomu 0Jou S\MEI ,,,.,,,,,""'"" lodos os es\abelediT1entos da empresa 

Nome Empresarial: R P MOTA JUNIOR EIRELI 

Situação no Simples Nacional: NÃO optante pelo Simples Nacional 
Situação no SIME!: NÃO enquadrado no SIMEI 

Proc. Nº: QqJ / J J. 

Folha N°:_.!d "?_ L-
Rubrica: )(f/ 



R P MOTA JUNIOR EIRELI 
CN PJ: 30. 434. 793/0001-18 
FONE: {98) 991786406 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2022 

SESSÃO PÚBLICA: 23/09/2022, ÀS 11H00MIN (ONZE) HORAS. 

Rubrica: )tí'= 

A empresa R P MOTA JUNIOR EIRELI, inscrita no CNPJ nº 30.434.793/0001-18, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR, portador 

(a) da CI nº 0222407420027 SESP MA, e do CPF nº 041.038.163-25, DECLARA, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o 
disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz a partir de 14 (quatorze). 

2) Quanto a condição ME/EPP /COOP, esta empresa está excluída das vedações 
constantes na Lei Complementar nº. 147 /2014 e; na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147 /2014; 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 147 /2014. 

( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº. 11.488/2007. 

( ) Não é ME/EPP /COOP. 

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que 
esta empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua 
proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao 
Edital. 

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.º, da 
Lei Federal n.º 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a 
participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de 
falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se 
submete a todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9º, III, da Lei Federal n.º 8.666/93, que não 
possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 9º, I e II, da Lei Federal n.º 8.666/93, que 
não incide em suas hipóteses vedadas. 

5) Quanto a elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

Rua 26 de Março, nº 23, Centro, Santa Luzia - MA. CEP: 65.390-000 Página 1 



R P MOTA JUNIOR EIRELI 
CNPJ: 30.434.793/0001-18 
FONE: (98) _991786406 

Proc. Nº:J}!ll/ a~";;,, 
FolhaN°: __ 7{ 711~ 
Rubrica: xtrJ 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da empresa R P MOTA JUNIOR EIRELI, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da empresa R P MOTA 
JUNIOR EIRELI, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da empresa R P MOTA JUNIOR EIRELI 
quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato da empresa R P MOTA JUNIOR EIRELI antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia - MA antes da abertura oficial das propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

6) Quanto a idoneidade; declara não ter recebido de qualquer entidade da administração 
direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e/ou municipal, suspensão temporária de 
participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim 
como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a 
administração federal, estadual e/ou municipal. 

/'i 
/// 

/1/ 
/jJri!/~vt?~ 

RAIMUN O PEREIRA MO NI 
R P MOTA JUNIOR EIRELI 

CNPJ: 30.434.793/0001-18 
CPF: 041. 038.163-25 

PROPRIET ARIO 

de setembro de 2022. 

Rua 26 de Março, nº 23, Centro, Santa Luzia - MA. CEP: 65.390-000 Página 2 



Proc. N°:.JJ.:/.lJ,u_ 
Folha N°:-1:J '7 5-_ 
Rubrica:_ tfl 

ATA FINAL 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 034/2022 

Datas Relevantes 
Publicado 

13/09/2022 19:45 

Inicio de Propostas 

13/09/2022 20:00 

Limite de Impugnação 

20/09/2022 18:00 

Final de Propostas 

23/09/2022 11 :00 

Inicio da S88810 

23/09/2022 11 :01 

Itens Licitados 
Código Produto V.Referência Qtde Unidade Situação 

0001 DIESEL S-10 7.46 548.175 L Adjudicado 

0002 DIESEL S-10 7,46 182.725 L Adjudicado 

0003 GASOLINA COMUM 7,49 176.475 L Adjudicado 

0004 GASOLINA COMUM 7.49 58.825 L Adjudicado 

0005 DIESEL S-10 - ROTA SÃO LUÍS/MA 7,25 39.375 L Adjudicado 

0006 DIESEL S-10 - ROTA SÃO LUÍS/MA 7,25 13.125 L Adjudicado 

0007 GASOLINA COMUM - ROTA SÃO LUÍS/MA 6,97 22.500 L Adjudicado 

0008 GASOLINA COMUM - ROTA SÃO LUÍS/MA 6,97 7.500 L Adjudicado 

Documentos Anexados ao Processo 
Documento Data 

13/09/2022 11. Edital PE 034-2022-combustivel-pdf1 .pdf 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
Data 

23/09/2022 - 11: 25 

23/09/2022-11:25 

23/09/2022 - 12: 53 

23/09/2022 - 12: 53 

23/09/2022 - 16: 23 

23/09/2022 -16:24 

23/09/2022 - 16:30 

Vencedores 
Código Produto 

0001 DIESEL S-10 

0002 DIESEL S-10 

Assunto 

Negociação aberta para o processo 

Negociação aberta para o 
processo034/2022 

Documentos solicitados para o 
processo 

Documentos solicitados para o 
processo 034/2022 

Oferta de participação na cota 
reservada 

Oferta de participação na cota 
reservada 

Oferta de participação na cota 
reservada 

Fomecedor Modelo 

R P MOTA JUNIOR DIESEL S-10 
EIRELI 

R P MOTA JUNIOR DIESEL S-10 
EIRELI 

Frase 

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 1,2,3,4 do processo. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 5, 7 do processo 034/2022. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências nos itens 1,2,3,4 do processo. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências nos itens 5,7 do processo 034/2022. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Conforme LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8° inciso li, o fornecedor L S 
COMERCIO E SERVICOS LTOA terá até 17:23 do dia 23/09/2022 para responder quanto ao 
aceite da cota reservada do item 0006 com o preço do primeiro colocado. 

Conforme LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8° inciso 11, o fornecedor L S 
COMERCIO E SERVICOS LTDA terá até 17:24 do dia 23/09/2022 para responder quanto ao 
aceite da cota reservada do item 0008 com o preço do primeiro colocado. 

Conforme LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8° inciso 11, o fornecedor L S 
COMERCIO E SERVICOS LTDA terá até 17:30 do dia 23/09/2022 para responder quanto ao 
aceite da cota reservada do item 0008 com o preço do primeiro colocado. 

Marca/ Fabricante Valor de Quantidade Valor AbSOluto 
Referência 

DIESEL S-10 7,45 (0,10%) 548.175 4.085.296, 11 

DIESEL S-10 7.45 (0,10%) 182.725 1.361.765,37 

0003 GASOLINA COMUM R P MOTA JUNIOR GASOLINA COMUM GASOLINA COMUM 7,48 (0,10%) 176.475 1.320.475,95 

EIRELI 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 23/09/2022 às 17:29:52. 
Código verificador: 381568 



0004 GASOLINA COMUM R P MOTA JUNIOR 
EIRELI 

0005 DIESEL S-10 - Rota São L S COMERCIO E 
Luis/MA SERVICOS L TOA 

0006 DIESEL S-10 - Rota São L S COMERCIO E 
Luls/MA SERVICOS L TOA 

0007 GASOLINA COMUM - L S COMERCIO E 
Rota São Luis/MA SERVICOS LTOA 

0008 GASOLINA COMUM - L S COMERCIO E 
Rota São Luis/MA SERVICOS L TOA 

Declarações Obrigatórias 
Titulo Declaração 

GASOLINA COMUM GASOLINA COMUM 

2022 ALE 

2022 ALE 

2022 ALE 

2022 ALE 

Proc. Nº: O Cfl, / a. J... 
Folha Nº:_l(']_',o~ 
Rubrica: 'xl1 

7,48 (0,10%) 58.825 440.158,65 

7,24 (0,20%) 39.375 284.897,81 

7,24 (0,20%) 13.125 94.965,94 

6,96 (0,20%) 22.500 156.511,35 

6,96 (0,20%) 7.500 52.170,45 

Declaração de Conhecimento do Edital Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e 
que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Deciaração de Inexistência de Impeditivos 

Deciaração de Não-Emprego de Menores 

Declaração de Veracidade 

Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4º e 5º do 
art. 26 do decreto 10.02412019. 

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes. 

Propostas Enviadas 
0001 - DIESEL S-1 O 
Fornecedor CNPJ/CPF 

R P MOTA JUNIOR EIRELI 30.434.793/0001-18 

0002 - DIESEL S-1 O 
Fomecedor CNPJ/CPF 

R P MOTA JUNIOR EIRELI 30.434. 793/0001-18 

0003 - GASOLINA COMUM 

Fornecedor CNPJ/CPF 

R P MOTA JUNIOR EIRELI 30.434. 793/0001-18 

0004- GASOLINA COMUM 

Fomacedor CNPJ/CPF 

R P MOTA JUNIOR EIRELI 30.434.793/0001-18 

0005 - DIESEL S-10 - Rota São Luís/MA 

Fornecedor CNPJ/CPF 

L S COMERCIO E 12.125.791/0001-65 
SERVICOS LTOA 

0006 - DIESEL S-1 O - Rota São Luís/MA 

Fomacedor 

L S COMERCIO E 
SERVICOS L TOA., 

CNPJ/CPF 

12.125.791/0001-65 

Data 

21 /0912022 -
14:49:24 

Data 

21109/2022 -
14:49:37 

Data 

21109/2022 -
14:49:56 

Data 

21109/2022 -
14:50:30 

Data 

21/09/2022 -
11:11:17 

Data 

23/09/2022 -
16:28:35 

0007 - GASOLINA COMUM - Rota São Luís/MA 

Fomacedor 

L S COMERCIO E 
SERVICOS LTOA 

CNPJ/CPF 

12.125.791/0001-65 

Data 

2110912022 -
11:10:57 

0008 - GASOLINA COMUM - Rota São Luís/MA 

Modelo 

DIESEL S-10 

Modelo 

DIESEL S-10 

Modelo 

GASOLINA 
COMUM 

Modelo 

GASOLINA 
COMUM 

Modelo 

2022 

Modelo 

2022 

Modelo 

2022 

Marca/ Fabricante 

DIESEL S-10 

Marca/ Fabricante 

DIESEL S-10 

Marca/ Fabricante 

GASOLINA 
COMUM 

Marca/ Fabricante 

GASOLINA 
COMUM 

Marca/ Fabricante 

ALE 

Marca/ Fabricante 

ALE 

Marca/ Fabricante 

ALE 

Lance LC 12312006 Local/ Regional 

0,10% Sim 

Lance LC 12312006 Local/ Regional 

0,10% Sim Sim 

Lance LC 123/2006 Local/ Regional 

0,10% Sim 

Lance LC 123/2006 Local/ Regional 

0,10% Sim Sim 

Lance LC 123/2006 Local/ Regional 

0,20% Não 

Lance LC 123/2006 Local/ Regional 

0,20 % Não Nêo 

Lance LC 123/2006 Local/ Regional 

0,20 % Não 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:I/validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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Fomecedor CNPJ/CPF 

12.125.791/0001-65 

Data 

23/09/2022 • 
16:32:23 

Modelo 

2022 

Marca/ Fabricanta 

ALE 

Lance LC 12312006 LocaV Regional 

L S COMERCIO E 
SERVICOS LTDA .. 

Validade das Propostas 
Fomecedor 

R P MOTA JUNIOR EIRELI 

L S COMERCIO E SERVICOS LTOA 

Lances Enviados 
0001 - DIESEL S-1 O 
Data 

21/09/2022 - 14:49:24 

0002 - DIESEL S-10 
Data 

21l09/2022-14:49:37 

0003 - GASOLINA COMUM 
Data 

21/09/2022 - 14:49:56 

0004 - GASOLINA COMUM 

Data 

21/09/2022 -14:50:30 

Valor CNPJ 

O, 10 % (proposta) 30.434.793/0001-18 -R P MOTA 
JUNIOR EIRELI 

Valor CNPJ 

0,10 % (proposta) 30.434.793/0001-18-R P MOTA 
JUNIOR EIRELI 

Valor CNPJ 

O, 10 % (proposta) 30.434.793/0001-18 - R P MOTA 
JUNIOR EIRELI 

Valor CNPJ 

O, 10 % (proposta) 30.434.793/0001-18 - R P MOTA 
JUNIOR EIRELI 

CPF/CNPJ 

30.434. 793/0001-18 

12.125. 791 /0001-65 

Situação 

Válido 

Situação 

Válido 

Situação 

Válido 

Situação 

Válido 

0005 - DIESEL S-1 O - Rota São Luís/MA 
Data 

21/09/2022-11:11:17 

Valor CNPJ Situação 

0,20 % (proposta) 12.125.791/0001-65-L S COMERCIO Válido 
E SERVICOS L TOA 

0006 - DIESEL S-10- Rota São Luís/MA 

Data Valor CNPJ Situação 

23/09/2022 - 16:28:35 0,20 % (proposta) 12.125.791/0001-65-L S COMERCIO Válido 
E SERVICOS L TDA * 

0007 - GASOLINA COMUM - Rota São Luís/MA 

Data Valor CNPJ Situação 

21/09/2022 -11:10:57 0,20 % (proposta) 12.125.791/0001-65-L S COMERCIO Válido 
E SERVICOS L TDA 

0008 - GASOLINA COMUM - Rota São Luís/MA 

Data Valor CNPJ Situação 

23/09/2022 -16:32:23 0,20 % (proposta) 12.125.791/0001-65 - L S COMERCIO Válido 
E SERVICOS L TDA 

Arquivos Enviados pelos Fornecedores 

0,20 % Não 

Enviado por Arquivo 

Não 

Validade (conforme edital) 

60 dias 

60 dias 

ltam 

0005 

Data/Hora 

23/0912022 - 13:24:22 12.125.791/0001-65 - L S COMERCIO E ffi.QE'.Q.S..T[W).ctf 

0007 

0001 

SERVICOS L TOA 

23/09/2022 -13:24:54 12.125.791/0001-65- L S COMERCIO E efi.<JP.D..s.IA,rmf 
SERVICOS L TOA 

23/09/2022 -13:57:37 30.434. 793/0001-18 - R P MOTA JUNIOR Proposta readequada. pdi 
EIRELI 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
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Documentos dos Fornecedores 
Fomecedor 

L S COMERCIO E 
SERVICOS L TDA 

Data/Hora Enviado por 

2210912022 - 14:41 Leopoldo Correa Santos 
Neto 

Número ôrgao da 
Expadlçlo 

Data da 
Expadlçlo 

Dl da Validada Arquivo 

R P MOTA JUNIOR EIRELI 22/09/2022 - 17:40 Raimundo Pereira Mota 
Junior 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
lntençlo de Recurso 

23/09/2022 - 17:24 

Chat 
Data 

23/09/2022-11:03:48 

23/09/2022 -11:04:00 

23/09/2022-11:04:12 

23/09/2022-11:04:18 

23/09/2022-11:04:23 

23/09/2022 -11:04:29 

23/09/2022 - 11:04:36 

23/09/2022 - 11 :04:48 

23/09/2022 -11:05:04 

23/09/2022 - 11 :05: 1 O 

23/09/2022 -11:05:24 

23/09/2022 -11:05:37 

23/09/2022 -11:06:36 

23/09/2022 -11:06:36 

23/09/2022 -11:06:36 

23/09/2022 -11:06:36 

23/09/2022 -11:06:36 

23/09/2022 - 11:06:36 

23/09/2022 - 11 :06:36 

23/09/2022 -11:06:50 

23/09/2022-11:07:17 

23/09/2022 - 11 :07:27 

23/09/2022 - 11 :07:33 

Apelido 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Recurso ContrarTazlo 

Frase 

Bom dia senhores licitantes. 

Estou iniciando os procedimentos relativos a este Pregão Eletrônico 

Nesta oportunidade e A TÍTULO DE COLABORAÇÃO farei alguns AVISOS: 

a) Informo que sempre comunico pelo CHAT, dentro de cada Sessão, a data e o horário das 
próximas Sessões. 

b) Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da Administração 
Pública firmam termo de que conhecem as disposições contidas nos editais que participam. Sabem, por 
consequência, que declarar que possuem condições de participação sem tê-las, pode acarretar proposta de 
sanção. Por esse motivo, solicito que encarem o processo licitatório com seriedade e atenção. 

c) Peço-lhes que acompanhem este Pregão até o seu desfecho, pois o licitante que deixar de 
responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeiro será responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócio e ficará sujeito a eventuais sanções. 

d) Informo que a proposta ajustada ao lance final devem ser inseridas no sistema 
portaldecompraspublicas.com.br, no prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro, em um único arquivo após a 
fase de negociação. 

e) Peço que prestem atençao a TODAS as Condições previstas no Edital deste Pregão. 

f) Caso o licitante oferte um lance de forma equívoca, o mesmo poderá solicitar ao Pregoeiro o 
cancelamento, momento em que o Pregoeiro analisará o pedido e julgará a aceitabilidade. 

g) Caso necessário, solicitaremos diligência para comprovação de documentação. 

Enquanto os senhores leem os avisos postados, farei a conferência das propostas inseridas no Sistema. 
Peço que aguardem. 

O processo está em fase de análise das propostas 

O item 0006 não recebeu propostas ou não teve propostas aceitas pelo pregoeiro. 

O item 0008 não recebeu propostas ou não teve propostas aceitas pelo pregoeiro. 

As propostas foram analisadas e o processo foi aberto 

Confonme a LC n• 147/2014 Art. 48 e Dec n• 8.538/2015, Art. 8º inciso Ili, caso o fornecedor vença a cota 
reservada e a cota principal, será considerado o menor valor para ambas. 

Confonme Art. 32 do Decreto 10.024/2019, de que trata o inciso I do caput do art. 31. No modo de disputa 
aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, apôs isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

o processo utiliza o intervalo de lances de 0,01 %. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo será 
desconsiderado. 

Conforme o artigo 2° da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances 
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos 
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos. 

Senhores Licitantes, peço que leiam as instruções abaixo repassadas pelo sistema. 

Irei iniciar a fase de lances. Lembro a todos que o critério de julgamento das propostas será o maior 
desconto por item! 

Lembro ainda que, o licitante que NÃO mantiver sua proposta e/ou lance será aberto procedimento 
administrativo conforme constante do Edital que rege este certame. 

Peço também, que os senhores tenha~ responsabilidades n!ls suas ofertas afim de evitarem problemas na 
execução e consequentemente PUNIÇAO POR INEXECUÇAO. , 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:1/validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 23/09/2022 às 17:29:52. ~-

Código verificador: 381568 ~ 
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Abrirei os itens para lance, peço que atentem. 

O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro. 

Proc. N°: -Oqi(J..J... 
Folha N°:_l( 7__(/_ 
Rubrica: W 

Há, na disputa do item 0002, empresas beneficiadas pelo disposto no parágrafo 3ª do art. 48 da LC n. 
12312006, com redaçao dada pela LC n. 147/2014, (cont.) 

referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente. 

O item 0003 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0003 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O item 0004 foi aberto pelo pregoeiro. 

Há, na disputa do item 0004, empresas beneficiadas pelo disposto no paràgrafo 3° do art. 48 da LC n. 
123/2006, com redação dada pela LC n. 147/2014, (cont.) 

referente à prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente. 

O item 0005 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0007 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0001 foi encerrado. 

O item 0002 foi encerrado. 

O item 0003 foi encerrado. 

O item 0004 foi encerrado. 

O item 0005 foi encerrado. 

O item 0007 foi encerrado. 

O item 0001 teve como arrematante R P MOTA JUNIOR EIRELI - EPP/SS com lance de 0.1 O %. 

O item 0002 teve como arrematante R P MOTA JUNIOR EIRELI - EPP/SS com lance de 0,10 %. 

O item 0003 teve como arrematante R P MOTA JUNIOR EIRELI - EPP/SS com lance de 0,10 %. 

O item 0004 teve como arrematante R P MOTA JUNIOR EIRELI - EPP/SS com lance de 0,10 %. 

O item 0005 teve como arrematante L S COMERCIO E SERVICOS L TDA - Ltda/Eireli com lance de 0,20 %. 

O item 0007 teve como arrematante L S COMERCIO E SERVICOS L TDA - Ltda/Eireli com lance de 0,20 %. 

Senhores licitantes, abrirei a fase de negociação para os itens ora classificados pelo prazo de 30 (trinta) 
minutos. Peço que se manifestem no chat. 

Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até às 11 :55 do dia 23/09/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0002. O prazo é até às 11 :55 do dia 23/09/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0003. O prazo é até às 11 :55 do dia 23/09/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0004. O prazo é até às 11 :55 do dia 23/09/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0005. O prazo é até às 11 :55 do dia 23/09/2022. 

Foi aberta negociação para o item 0007. O prazo é até às 11 :55 do dia 23/09/2022. 

Motivo: Convocação da empresa arrematante para a fase de negociação. 

ATENÇÃO: Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal, ou diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal conforme item 1.7 do Edital, bem como, 'PAR' 2" do Art. 8" do Decreto 
8.538/2015. 

Art. 8", 'PAR' 2º do Decreto 8.538/2015: O instrumento convocatório deverá prever que, na hipótese de não 
haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante 
de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal. 

Tendo em vista a legislação acima, convoco a empresa L S COMERCIO E SERVICOS LTDA para 
apresentar em sua proposta readequada os itens exclusivos para ME/EPP com o mesmo valor arrematado. 

Uma vez não havendo êxito na negociação das preços, permanecem as valores arrematados em cada item. 

Senhores licitantes, abrirei prazo para apresentação da proposta readequada para os itens arrematados. O 
Prazo definido será de até às 15:00hrs de hoje (26/09/2022). A proposta readequada deverá ser apresentada 
em arquivo único (.pdf). 

CORRIGINDO: (23/09/2022). 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0001. O prazo de envio é até às 15:00 do dia 23/09/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0002. O prazo de envio é até às 15:00 do dia 23/09/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0003. O prazo de envio é até ás 15:00 do dia 23/09/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0004. O prazo de envio é até às 15:00 do dia 23/09/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0005. O prazo de envio é até às 15:00 do dia 23/09/2022. 

Foi solicitada a proposta readequada para o item 0007. O prazo de envio é até às 15:00 do dia 23/09/2022. 

A proposta readequada do item 0005 foi anexada ao processo. 

A proposta readequada do item 0007 foi anexada ao processo. 

A proposta readequada do item 0001 foi anexada ao processo. 

Verificamos o envio das propostas readequadas, iremos examina~las. 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site htt~s:(/validaarquivo.portaldeco'.11p~spublicas.cam~br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Publicas em 23/09/2022 às 17.29.52. _ .. 
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Proc. Nº:__Qq 2 / éi J. 
Folha N°:~_ B,a_. 
Rubrica: )d:J 

Senhores Licitantes, verificamos que as propostas anexadas pelas empresas arrematantes atenderam todas 
as exigências do Edital, bem como, da Legislação vigente. Momento em que declaro as propostas das 
empresas como aceitas e classificadas em primeiro lugar. 

Informo que iremos a partir de agora analisar a documentação de habilitação, peço que aguardem e 
acompanhem o chat. 

Informamos que, após detida anãlise dos documentos hãbeis para habilitação enviados pelas empresas 
arrematantes. Concluímos que, a mesma cumpriu com as exigências de habilitação dispostas no Edital, não 
havendo óbice nesse aspecto. Dessa fonna, declaro as empresas arrematantes como Habilitadas. 

Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor R P MOTA JUNIOR EIRELI. 

Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor R P MOTA JUNIOR EIRELL 

Para o item 0003 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor R P MOTA JUNIOR EIRELI. 

Para o item 0004 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor R P MOTA JUNIOR EIRELI. 

Para o item 0005 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor L S COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8° inciso 11, na hipótese de não haver vencedor 
para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal (cont.). 

ou diante de recusa, os licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal, situação identificada no item 0006. 

Para o item 0007 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor L S COMERCIO E SERVICOS L TDA. 

Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8° inciso 11, na hipótese de não haver vencedor 
para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal (cont.). 

ou diante de recusa, os licitantes remanescentes. desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal, situação identificada no item 0008. 

Conforme LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8º inciso 11, (cont.) 

o fornecedor L S COMERCIO E SERVICOS LTDA terá até 17:23 do dia 23/09/2022 para responder quanto 
ao aceite da cota reservada do item 0006 com o preço do primeiro colocado. 

Conforme LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8° inciso li, (cont.) 

o fornecedor L S COMERCIO E SERVICOS LTDA terá até 17:24 do dia 23/09/2022 para responder quanto 
ao aceite da cota reservada do item 0008 com o preço do primeiro colocado. 

Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015 Art. 8º inciso 11, o item 0005 tem como novo 
arrematante da cota reservada L S COMERCIO E SERVICOS L TDA com valor unitário de R$ 0,20. 

Conforme LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8º inciso 11, (cont.) 

o fornecedor L S COMERCIO E SERVICOS LTDA terá até 17:30 do dia 23/09/2022 para responder quanto 
ao aceite da cota reservada do item 0008 com o preço do primeiro colocado. 

Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015 Art. 8° inciso 11, o item 0007 tem como novo 
arrematante da cota reservada L S COMERCIO E SERVICOS LTDA com valor unitário de R$ 0,20. 

Para o item 0006 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor L s COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

Para o item 0008 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor L S COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

Tendo em vista o aceite da cota reservada pela empresa arrematante, a empresa foi declarada 
VENCEDORA para os itens 006 e 008. 

Abrirei a intenção de recurso pelo prazo de 30 (trinta) minutos para caso queiram manifestar recurso contra 
algum ato do Pregoeiro. 

A data limite de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 23/09/2022 às 17:24. 

Tendo em vista a recusa por parte dos licitantes na interposição de recurso contra o resultado do certame, 
declaro o processo encerrado. 

A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação. 

Informamos ainda que o processo será adjudicado e seguirá para análise técnica para posteriormente seguir 
a autoridade competente para decidir acerca de sua homologação. 

O Item 0001 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0002 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0003 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0004 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0005 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0006 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0007 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

O Item 0008 foi adjudicado por Thiago Silva de Assunção. 

São estas as informações para o momento, oportunidade em que dou por encerrada a sessão no dia de hoje. 

Em nome do Município de Santa Luzia/MA agradeço a participação de todos. 

Tenham um ótimo dia. Chat encerrado. 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 23/09/2022 às 17:29:52. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 034/2022 

Resultado da Adjudicação 

Item: 0001 - DIESEL S-10- Quantidade: 548.175 Litro -Valor Referência: 7,46 
Fomecedor 

R P MOTA JUNIOR EIRELI 
(30.434.793/0001-18) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 23/09/2022 - DIESEL S-10 
17:28:53 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marcel Fabricante 

DIESEL S-10 

Item: 0002 - DIESEL S-10- Quantidade: 182.725 Litro - Valor Referência: 7,46 
Fomecedor 

R P MOTA JUNIOR EIRELI 
(30.434. 793/0001-18) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 23/09/2022 - DIESEL S-1 O 
17:28:53 -Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marca/ Fabricante 

DIESEL S-10 

Item: 0003 - GASOLINA COMUM - Quantidade: 176.475 Litro - Valor Referência: 7,49 
Fomacedor 

R P MOTA JUNIOR EIRELI 
(30.434. 793/0001-18) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 23/09/2022 - GASOLINA COMUM 
17:28:53 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marcel Fabricante 

GASOLINA COMUM 

Item: 0004 - GASOLINA COMUM - Quantidade: 58.825 Litro - Valor Referência: 7,49 
Fomecedor 

R P MOTA JUNIOR EIRELI 
(30.434. 793/0001-18) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 23/09/2022 - GASOLINA COMUM 
17:28:53 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marcel Fabricante 

GASOLINA COMUM 

Quantidade 

548.175 

Quantidade 

182.725 

Quantidade 

176.475 

Quantidada 

58.825 

Item: 0005- DIESEL S-10 - Rota São Luís/MA- Quantidade: 39.375 Litro - Valor Referência: 7,25 
Fomecedor 

L S COMERCIO E SERVICOS L TDA 
(12.125.791/0001-65) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 23/09/2022 - 2022 
17:28:53 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marcel Fabricante 

ALE 

Quantidada 

39.375 

Item: 0006 - DIESEL S-10 - Rota São Luís/MA- Quantidade: 13.125 Litro - Valor Referência: 7,25 
Fomecedor 

L S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
(12.125.791/0001-65) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 23/09/2022 - 2022 
17:28:53 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marcel Fabricante 

ALE 

Quantidada 

13.125 

Item: 0007 - GASOLINA COMUM - Rota São Luís/MA - Quantidade: 22.500 Litro - Valor Referência: 6,97 

Fomacedor 

L S COMERCIO E SERVICOS L TDA 
(12.125.791/0001-65) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 23/09/2022 - 2022 
17:28:53 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Marcel Fabricante 

ALE 

Quantidada 

22.500 

Item: 0008 - GASOLINA COMUM - Rota São Luís/MA- Quantidade: 7.500 Litro - Valor Referência: 6,97 

Fomacedor 

L S COMERCIO E SERVICOS L TDA 
(12.125.791/0001-65) 

Situação Modelo 

Adjudicado em: 23/09/2022 - 2022 
17:28:53 - Por: Thiago Silva 
de Assunção 

Pregoeiro 

Marcel Fabricante 

ALE 

Quantidada 

7.500 
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Proc. N°:J)Cft}'J. J.. 
FolhaN°: g,t.,· 
Rubrica:_~ -

ValorTotel 

4.089.385,50 

ValorTotel 

1.363.128,50 

Valor Total 

1.321.797,75 

Valor Total 

440.599,25 

Valor Total 

285.468,75 

Valor Total 

95.156,25 

Valor Total 

156.825,00 

Valor Total 

52.275,00 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 092/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO: 034/2022 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL 

DESTINATÁRIO: Controladoria Geral do Município 

ASSUNTO: solicitamos elaboração de PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO acerca dos procedimentos 
adotados no presente processo. 

DESPACHO 

À 

CONTROLADORIA / AUTORIDADE SUPERIOR 

Tendo em vista que, após transcorrido o prazo recursai, declaro finalizada a fase de 

julgamento do presente processo em epígrafe. 

Considerando ainda que, no entendimento desta Comissão Permanente de 

Licitação, o processo licitatório encontra-se respaldado nas Lei n.º 10.520/02 e Dec. 10.024/19 

inexistindo qualquer óbice que possa ensejar sua nulidade, solicitamos elaboração de PARECER 

TÉCNICO CONCLUSIVO da ilustre Controladoria Municipal acerca dos procedimentos adotados no 
presente processo. 

Finalizada. a diligência retro, encaminhe-se os autos à Autoridade Superior / 

Ordenadora de Despesas, para análise, homologação do objeto desta licitação, se assim 
entender. 

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima. 

Santa Luzia - MA, 26 de setembro de 2022. 

a Comissão Permanente de Licitação 

ortaria nº 196/2022 
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Av. Nagib Haickel, s/nº- Pça. Três Poderes, CNPJ: 06.191.001/0001-47 / CEP: 65.390-000 _ Santa Luzia (MA) 

;~~(; 
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1 - INTRODUÇÃO: 

Trata-se de parecer formulado, por força da Lei, em licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 034/2022 - SRP, oriundo do processo administrativo em tela, 
visando Fornecimento de Combustível p/ Atender Necessidades da Secretaria 
de Educação, Saúde e Assistência Social de Santa Luzia, em conformidade com 
ofício de abertura e demais documentos anexos nos autos do processo. 

A Comissão Permanente de Licitação encaminhou o procedimento licitatório em 
epígrafe para fins de parecer. O referido foi distribuído a esta Controladoria para fins 
de atendimento do despacho, tendo na origem da consulta formulada nos seguintes 
termos: "Solicitamos emissão do parecer técnico por parte da Controladoria Geral do 
Município, acerca dos procedimentos adotados nos autos do Processo Administrativo n° 
090/2022, referente ao Pregão Eletrônico n° 034/2022 - Sistema de Registro de Preços". 

Vale ressaltar que o procedimento adotado está de acordo com os termos do Decreto 
Federal n° 10.024/2019 que torna obrigatória aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, a realização de pregão eletrônico para a contratação de bens e serviços comuns. 
Além disso está em conformidade com a Instrução Normativa n° 206/2019, que 
orienta o uso da modalidade pregão para a aquisição de bens e a contratação de serviços 
comuns é obrigatório, sendo preferencial a utilização na sua forma .eletrônica. 

2 - FUNDAMENTAÇÃO: 

Os Artigo 74-CF estabelece as finalidades do sistema de controle interno, ao tempo 
em que a Lei Municipal n° 559/2021 dispõe acerca da sua instituição nesta 
administração pública, atribuindo a Controladoria dentre outras competências 
""promover o controle da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade, em relação 
aos processos orçamentários, financeiros, patrimoniais e operacionais dos órgãos e das 
entidades da administração pública municipal". 

Por sua vez, o Artigo 37 da Constituição Federal, bem como a Lei Federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, regulamentaram a 
norma Constitucional supracitada. Além do Artigo 1° da Lei Federal n° 10.520/02, 
de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade de licitação denominada Pregão 
para aquisição de bens e serviços comuns. 

O procedimento administrativo instaurado para a realização do certame, cuja 
regulamentação consta na Lei Federal n° 10.520/2002, está respaldado no Art. 15 
Lei Federal nº 8.666/93, cuja aplicação é subsidiária nesta modalidade de licitação 
que diz: ''As compras, sempre que possível deverão: II - ser processadas através de sistema 
de registro de preços". 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
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Av. Nagib Haickel, s/nº-Pça. Três Poderes, CNPJ: 06.191.001/0001-47 / CEP: 65.390-000 Santa Luzia (MA) 

3 - FORMALIZAÇÃO: 

Analisando o processo supra, constata que a presente licitação encontra em 
consonância com os ditames legais e princípios atinentes à Administração Pública e 
ao Procedimento Licitatório propriamente dito, com referência à formalidade, estando 
acompanhada de ofício, memorando, solicitação, autorização, despachos, pareceres, 
edital e seus anexos devidamente elaborados. 

O processo está instruído com a Minuta do Edital e seus anexos, devidamente 
analisado e aprovado pela Procuradoria do Município, em consonância com o Artigo 
38 da Lei no 8.666/1993. 

A sessão foi realizada no dia 23 de setembro de 2022 - às 11h, com a participação 
das licitantes: L. S. Comércio e Serviços Ltda e R. P. Mota Júnior Eireli, pelas quais 
obedeceram à fases de credenciamento, propostas de preços e habilitação. 

Após a fase de lances, sagraram-se vencedoras do certame a empresa R. P. MOTA 
JÚNIOR EIRELI, no valor global de R$ 7 .207 .696,09 {sete milhões, duzentos e 
sete p,il, seiscentos noventa e seis reais, nove centavos) e a empresa L. S. 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, no valor global de R$ 588.545,55 {quinhentos 
oitenta e oito mil, quinhentos quarenta e cinco reais, cinquenta cinco centavos) 

4 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto e tendo em vista a observação, por parte da Administração Pública, 
dos requisitos legais exigidos, opina esta Controladoria pelo reconhecimento do 
certame na modalidade Pregão Eletrônico n° 034/2022-SRP, devendo este ser 
adjudicado e homologado pela autoridade competente, para possuir seus efeitos 
jurídicos legais. 

Por fim, após o exame dos itens que compõem a análise do procedimento licitatório, 
entendo que o mesmo está de acordo com a legislação vigente e apto para que seja 
dado prosseguimento às demais fases subsequentes, 

Este é o parecer. 
Remeta a Comissão Permanente de Licitação para providências que julgar cabíveis. 

Santa Luzia (MA), em 27 de setembro de 2022. 

~-l cG J' -_e~.: \;V\ 
IVANILDO SILVA D;~IZ t 

Controlador Municipal 
Portaria n° 001/2021 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Pregão por Maior Desconto Eletrônico - 034/2022 

Resultado da Homologação 

0001 - DIESEL S-10 - DIESEL S-10- Valor Referência: 7,46 
Fomecedor Modelo 

R P MOTA JUNIOR EIRELI DIESEL S-10 

Quantidade 

548.175 Litro 

Lance Final 

0,10% 

0002 - DIESEL S-10 - DIESEL S-10 - Valor Referência: 7,46 
Fomecedor Modelo 

R P MOTA JUNIOR EIRELI DIESEL S-10 

Quantidade 

182. 725 Litro 

Lance Final 

0,10% 

Valor Final 

7,45 

Valor Final 

7,45 

0003 - GASOLINA COMUM - GASOLINA COMUM - Valor Referência: 7,49 
Fomecedor Modelo 

R P MOTA JUNIOR EIRELI GASOLINA 
COMUM 

Quanfldade 

176.475 Litro 

Lance Final 

0,10% 

Valor Final 

7,48 

0004 - GASOLINA COMUM - GASOLINA COMUM - Valor Referência: 7,49 

Fomecedor Modelo 

R P MOTA JUNIOR EIRELI GASOLINA 
COMUM 

Quanfldada 

58.825 Litro 

Lance Final 

0,10% 

0005 - DIESEL S-1 O - Rota São Luís/MA - 2022 - Valor Referência: 7,25 
Fomecedor 

L S COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

Modelo 

2022 

Quantidade 

39.375 Litro 

Lance Final 

0,20 o/o 

0006 - DIESEL S-10 - Rota São Luís/MA- 2022 - Valor Referência: 7,25 

Fomecedor 

L S COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

Modelo 

2022 

Quantidade 

13.125 Litro 

Lance Final 

0,20 % 

Valor Final 

7,48 

Valor Final 

7,24 

Valor Final 

7,24 

0007 - GASOLINA COMUM - Rota São Luís/MA - 2022 - Valor Referência: 6,97 

Fomecedor 

L S COMERCIO E 
SERVICOS LTDA 

Modelo 

2022 

Quantidade 

22.500 Litro 

Lance Final 

0,20 % 

Valor Final 

6,96 

0008 - GASOLINA COMUM - Rota São Luís/MA - 2022 - Valor Referência: 6,97 

Fomecedor 

L S COMERCIO E 
SERVICOS L TDA 

Modelo 

2022 

Quantidade 

7.500 Litro 

Lance Final 

0,20 % 

Valor Final 

6,96 

Valor Total 

4.085.296, 11 

Valor Total 

1.361. 765,37 

Valor Total 

1.320.475,95 

Valor Total 

440.158,65 

Valor Total 

284.897,81 

Valor Total 

94.965,94 

Valor Total 

156.511,35 

Valor Total 

52.170,45 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 28/09/2022 às 12:02:26. 
Código verificador: 387D3C 
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A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:/lvalidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 28/09/2022 às 12:02:26. 
Código verificador: 387O3C 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2022-PMSL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2022-ARP 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, através da Secretaria Municipal de Governo, com sede na Av. Nagib Haickel, 
s/nº, Praça Três Poderes, Centro, na cidade de Santa Luzia - MA, inscrito no CNPJ sob o nº 06.191.001/0001-
47, neste ato representado pela Secretária Municipal de Governo e Gestão, a Sr(a) JUCENÁRIA SANTOS 
FRAZÃO, portadora do RG. nº 014848042000-9 SSP/MA e do CPF nº 006.438.753-44, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para o Registro de Preços nº 
035/2022, Processo Administrativo nº 092/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIAS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, SAÚDE E EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 034/2022, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es} e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s} são as que seguem: 

EMPRESA: R. P. MOTA JÚNIOR EIRELI - EPP CNPJ: 30.434.793/0001-18 

Endereço: Rua 26 de Março n2 23, Centro - Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000 Telefone: (98) 99178-6406 

Responsável: RAIMUNDO PEREIRA MOTA JÚNIOR E-mail: juniorrpm11@hotmail.com 

RG: 022240742002-7 SSP/MA CPF: 041.038.163-25 

Percentual de 
Preço médio desconto sobre o Valor com 

Valor Total Item Descriminação LEI N2 123/06 Und. Qdt. 
daANP (R$) preço médio de Desconto 

bomba(%) 

DIESELS-10 
AMPLA 

LT 548.175 R$ 7,460 0,10% R$ 7,453 R$ 4.085.296,11 1 
CONCORRÊNCIA 

DIESEL S-10 
COTA RESERVADA 

LT 182.725 R$ 7,460 0,10% R$ 7,453 R$ 1.361. 765,37 2 
ME/EPP 

3 GASOLINA COMUM 
AMPLA 

LT 176.475 R$ 7,490 0,10% R$ 7,483 R$ 1.320.475,95 
CONCORRÊNCIA 

4 GASOLINA COMUM 
COTA RESERVADA 

LT 58.825 R$ 7,490 0,10% R$ 7,483 R$ 440.158,65 
ME/EPP 

VALOR GLOBAL R$ R$ 7.207.696,09 

sete milhões, duzentos e sete mil, seiscentos e noventa e seis reais e nove centavos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.1. As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados nesta ata de registro de preços; 

3.2. O quantitativo decorrente das adesões desta ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

4. VALIDADE DA ATA. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo 
ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedôr(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que n.ão aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

::t:: ::t:: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

Proc. N°: oq4 (d),, 
Folha Nº:_ ({ qQ · 
Rubrica: )rf(J -

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

5. 7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES. 

6.1. O descurnprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação da? penalidades estabelecidas no 

Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5Q, inciso X, do Decreto nQ 7.892/2013), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6Q, Parágrafo único, do Decreto nQ 7.892/2013). 
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
20 do Decreto nQ 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o§ 1Q do art. 65 da Lei nQ 8.666/93, nos termos do art. 12, §lQ do Decreto nQ 7892/13. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Proc. N°: oqJ hL 
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7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Santa Luzia - MA, 28 de setembro de 2022. 
Representante legal do órgão gerenciador: 

Representante legal do fome 

PREFEITURA O ICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 

Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria Nº 003/2021 

Representante Legal 

:=e: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haíckel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2022-PMSL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2022-ARP 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, através da Secretaria Municipal de Governo, com sede na Av. Nagib Haickel, 
s/nº, Praça Três Poderes, Centro, na cidade de Santa Luzia - MA, inscrito no CNPJ sob o nº 06.191.001/0001-
47, neste ato representado pela Secretária Municipal de Governo e Gestão, a Sr(a) JUCENÁRIA SANTOS 
FRAZÃO, portadora do RG. nº 014848042000-9 SSP/MA e do CPF nº 006.438.753-44, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para o Registro de Preços nº 
036/2022, Processo Administrativo nº 092/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETÁRIA DE SAÚDE QUE 
SE DESLOCAM DE SÃO LUÍS PARA SANTA LUZIA/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Termo de Referência, anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 034/2022, que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço reg.istrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedcír(es) e .... as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA: L. S. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 12.125. 791/0001-65 

Endereço: Av. Jerônimo de Albuquerque, nº 7, Cohafuma, São Luís/MA, CEP: 65.071-750 Telefone: (98) 3236-8936 

Responsável: LEOPOLDO CORREA SANTOS NETO E-mail: postonaturezavinhais@postonatureza.com.br 

RG: 024080792003-3 SSP/MA CPF: 248.447.483-00 

Percentual de 

Descriminação Lei ng 123/06 Und. Qdt. Preço médio desconto sobre o Valor com Valor Total Item daANP (R$) preço médio de Desconto 
bomba(%) 

5 DIESEL 5-10 
AMPLA 

LT 39.375 R$ 7,250 0,20% R$ 7,236 R$ 284.897,81 
CONCORRÊNCIA 

6 DIESEL 5-10 
COTA RESERVADA 

LT 13.125 R$ 7,250 0,20% R$ 7,236 R$ 94.965,94 
ME/EPP 

7 GASOLINA COMUM 
AMPLA 

LT 22.500 R$ 6,970 0,20% R$ 6,956 R$ 156.511,35 
CONCORRÊNCIA 

8 GASOLINA COMUM 
COTA RESERVADA 

LT 7.500 R$ 6,970 0,20% R$ 6,956 R$ 52.170,45 
ME/E PP 

VALOR GLOBAL R$ R$ 588.545,55 
quinhentos e oitenta e oito mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e cinqüenta e cinco centavos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Proc. N°: Q q 1 / ,l /-
Folha N°: I.{ t/3 
Rubrica; uJ 

7 

3.1. As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados nesta ata de registro de preços; 

3.2. O quantitativo decorrente das adesões desta ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

4. VALIDADE DA ATA. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo 
ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

Proc. N":..I)!fi_ ÍJ 
F~N•:-~ 
Rubrica: ----

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES. 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Proc. w, o q.i. lu 
Folha N°: q 9? 
Rubrica: l{2 

I 

Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Santa Luzia - MA, 28 de setembro de 2022. 

Representante legal do órgão gerenciador: 

PREFEITURA MU ICI AL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃà 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria Nº 003/2021 

Representante legal do fornecedor registrado: 

JdL J~+"' 
LS.COMl:RCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 12.125.791/0001-65 
LEOPOLDO CORREA SANTOS NETO 

CPF: 248.447.483-00 
Representante Legal 

~ 
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GOVERNO SANTA LUZIA 
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Diário Oficial 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA 

TERCEIROS 
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Sumário 
ERRATA DA RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO ..................................................................... 1 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ....................................................................................... 1 

ERRATA DA RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

ERRATA DA RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 055/2022, PROC. ADM. Nº 
029/2021. DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2021. O Fundo da Educação Básica de Santa Luzia - FUNDEB, 
inscrita no CNPJ sob o nº 30.370.531/0001-37 por meio da Secretaria Municipal de Educação, torna público aos 
interessados a Errata do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato identificado acima publicado na Edição nº 334 do DL\RIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, SESSÃO DE TERCEIROS com data do dia 06 de setembro de 
2022 na página 5. ONDE SE LÊ: VALOR ADITIV ADO: R$ 279.592,49 (duzentos e setenta e nove mil, quinhentos e 
noventa e dois reais e quarenta e nove centavos). LEIA-SE: VALOR ADITIVADO: R$ 70.092,06 (setenta mil, noventa e 
dois reais e seis centavos). ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), Portaria nº 006/2021. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2022-ARP. RESULTANTE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 034/2022-SRP. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2022-PMSL. Firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob nº 06.191.001/0001-47, através da Secretaria 1.fonicipal de 
Governo e Gestão denominada como ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa: R. P. Mota Junior Eireli - EPP, inscrita no 
CNPJ sob o nº 30.434.793/0001-18; lavram a presente Ata de Registro de Preço que tem como objeto: REGISTRO DE 
PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE E 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. Vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura em 
28/09/2022. FUNDAMENTO LEGAL: nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, do Decreto Federal nº 10.024/2019; 
do Decreto Federal nº 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal nº 8.250/2014; do Decreto Federal nº 8.538/15 da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar Federal nº 147 /2014 e da Lei Federal nº 8.666/1993, 
observados as especificações, os preços, os quantitativos e o fornecedor classificado em primeiro lugar na licitação 
supracitada, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. REGISTRO DE PREÇOS 
PARA A EMPRESA conforme abaixo: 

EMPRESA: R. P. MOTA JUNIOR EIRELI - EPP CNPJ: 30.434.793/0001-18 

Endereço: Rua 26 de Março nº 23, Centro - Santa Luzia/MA, CEP: 
Telefone: (98) 99178-6406 

65.390-000 

Responsável: RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR E-mail: juniorrpm11@hotmail.com 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 286d7b27470e8301db3f634148d59275f25caf1e 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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Rubrica: 
RG: 022240742002-7 SSP/MA CPF: 041.038.163-25 

Percentual 
Preço de desconto 

Item 
Descrimina 

Lei nº 123/06 Und. Qdt. 
médio sobre o Valor com 

Valor Total 
ção daANP preço médio Desconto 

(R$) de bomba 
(%) 

DIESEL S-
AMPLA 

1 
10 

CONCORRÊNCI LT 548.175 R$ 7,460 0,10% R$ 7,453 R$ 4.085.296, 11 
A 

DIESEL S-
COTA 

2 RESERVADA LT 182.725 R$ 7,460 0,10% R$ 7,453 R$ 1.361.765,37 
10 

ME/EPP 

GASOLINA 
AMPLA 

3 
COMUM 

CONCORRÊNCI LT 176.475 R$ 7,490 0,10% R$ 7,483 R$ 1.320.475,95 
A 

GASOLINA 
COTA 

4 
COMUM 

RESERVADA LT 58.825 R$ 7,490 0,10% R$ 7,483 R$ 440.158,65 
ME/EPP 

VALOR GLOBAL R$ R$ 7.207.696,09 

sete milhões, duzentos e sete mil, seiscentos e noventa e seis reais e nove centavos 

. ASSINATURAS: pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, assina a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão, pela Empresa: R. P. MOTA JUNIOR EIRELI - EPP, assu:ia o Sr. RAIMUNDO 
PEREIRA MOTA JÚNIOR - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 28/09/2022. . 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2022-ARP. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022-SRP. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2022-PMSL. Firmado entre a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob nº 
06.191.001/0001-47, através da Secretaria Municipal de Governo e Gestão denominada como ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa: L S. 
Comércio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 12.125.791/0001-65; lavram a presente Ata de Registro de Preço que tem como objeto: 

. REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETÁRIA DE SAÚDE QUE SE DESLOCAM DE SÃO LUÍS PARA SANTA LUZIA/MA. Vigência de 12 (doze} 
meses a partir de sua assinatura em 28/09/2022. FUNDAMENTO LEGAL: nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, do Decreto Federal nº 

· 10.024/2019; do Decreto Federal nº 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal nº 8.250/2014; do Decreto Federal nº 8.538/15 da Lei Complementar 
Federal nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar Federal nº 147/2014 e da Lei Federal nº 8.666/1993, observados as especificações, os preços, os 
quantitativos e o fornecedor classificado em primeiro lugar na licitação supracitada, constituindo-se esta A TA em documento vinculativo e 
obrigacional às partes. REGISTRO DE PREÇOS PARA A EMPRESA conforme abaixo: 

EMPRESA: L. S. COMERCIO E SERVIÇOS L TDA CNPJ: 12.125. 791/0001-65 

Endereço: Av. Jerônimo de Albuquerque, nº 7, Cohafuma, São Luís/MA, CEP: 65.071-750 Telefone: (98) 3236-8936 

Responsável: LEOPOLDO CORREA SANTOS NETO E-maíl: postonaturezavinhais@postonatureza.com.br 

RG: 024080792003-3 SSP/MA CPF: 248.447.483-00 

Percentual de 

Lei nº 123/06 Qdt. 
Preço médio desconto sobre o Valor com 

Item Descriminação Und. daANP(R$) preço médio de Desconto 
bomba(%) 

5 DIESEL S-10 
AMPLA 

LT 39.375 R$ 7,250 0,20% R$ 7,236 
CONCORRÊNCIA 

6 DIESEL S-10 
COTA RESERVADA LT 13.125 R$ 7,250 0,20% R$ 7,236 

ME/EPP 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diario 
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Valor Total 

R$ 284.897,81 

R$ 94.965,94 

l.JJ 9''71 
UI 

I 
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R&bta: 
7 GASOLINA COMUM 

AMPLA 
R$ 6,970 R$ 6,956 R$ 

CONCORRÊNCIA 
LT 22.500 0,20% 156.511,35 

8 GASOLINA COMUM 
COTA RESERVADA 

LT 7.500 R$ 6,970 0,20% R$ 6,956 R$ 52.170,45 
ME/EPP 

VALOR GWBAL R$ R$ 588.545,55 

quinhentos e oitenta e oito mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e cinqüenta e cinco centavos 

ASSINATURAS: pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, assina a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO • Secretária Municipal de Governo 
e Gestão, pela Empresa: L. S. COMÉRCIO E SERVIÇOS L TOA, assina o Sr. LEOPOLDO CORREA SANTOS NETO · Representante Legal. Santa 
Luzia/MA, 28/09/2022. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Proc. N°: 09 1 (J. ~ 
Folha N°: ti s?y-
Rubrica: W r 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L S COMERCIO E SERVICOS L TOA 
CNPJ: 12.125.791/0001-65 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:21 :55 do dia 29/09/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/03/2023. 
Código de controle da certidão: 1711.C59E.B9CD.61 D6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Folha Nº: L3w 
Rubrica: Y,J 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

12.125. 791/0001-65 

L S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

AV AV JERONIMO DE ALBUQUERQUE NR 07 VINHAIS 07 VINHAIS/ 
COHAFUMA / SAO LUIS /MA/ 65071-750 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/09/2022 a 15/10/2022 

Certificação Número: 2022091601040316882480 

Informação obtida em 28/09/2022 10:27:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

7 

28/09/2022 10:27 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L S COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 12.125.791/0001-65 
Certidão nº: 29228821/2022 
Expedição: 05/09/2022, às 09:59:21 
Validade: 04/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que L s COMERCIO E SERVICOS LTDA {MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.125.791/0001-65, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



Proc. N°: OqJ.../J. ~ 
FolhaN°: ~OJ 
Rubrica: _ _ ~--.{~----

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

Data da 16/09/2022 1 O: 19:23 Nº Certidão: 179362/22 

Inscrição Estadual: 123358116 CPF/CNPJ: 12125791000165 

Razão Social: L S COMERCIO E SERVICOS L TDA 

=ndereço: AVE JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, 7 VINHAIS Ili CEP: 65071750-

Telefone: (98)32351921 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 

AUTO DE INFRACAO 912063000284 20/10/2020 IMPUGNADO 

AUTO DE INFRACAO 912063000285 20/10/2020 IMPUGNADO 

Validade da Certidão: 120 cento e vinte dias: 14/01/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/10/2022 10:50: 15 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
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Folha Nº: 1) 

Rubrica: )(/ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 057854/22 Data da 17/08/2022 08:39:04 

Inscrição Estadual: 123358116 CPF/CNPJ:12125791000165 

Razão Social: L S COMERCIO E SERVICOS L TOA 

==J:ndereço: 

-1"elefone: 

AVE JERONIMO DE ALBUQUERQUE MARANHAO, 7 VINHAIS Ili CEP: 65071750 -

(98)32351921 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/12/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/10/2022 10:49:10 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATN A 

Número da Certidão: 00007245832022 

Validade:03/12/2022 

1020220092150549 

Proc. N°~. ~ lj J, 
Folha Nº: O 
Rubrica: 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

... .·. 

DADOS DAPESSOA}URÍDICA 
··••· 

CNPJ: 12.125.791/oool-65 1 Inscrição Municipal: 72271009 

Razão Social: L s COMERCIO E SERVICOS LTDA 
. 

ATIVIDADE ECONÔMICA PR.JNCJ.PAL . 

473180000 - COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 

... • . . · END~ÇO DE I.OCALlZA.CAó 

Logradouro: AVENIDAJERONIMO DE ALBUQUERQUE 

Número:7 1 Complemento: 

Bairro: COHAFUMA 

Município: SAO LUIS - MA 1 CEP: 65071750 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 05 de agosto de 2022 ?s 16:01, sob o código de 

autenticidade n1 A087F97A5FF.A.4AEC27FE48888D695530. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/valídacaocertidao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 
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NOTA DE EMPENHO Nº 930001 
~-------------------------------·---------------·---·······------------------------------·------------------~~----~~---~~~ ( CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA '\ 

:M~~~~~~~~~~~-*-~*~~-M-~-~--~~M-W~~---~M*•-------~-----~------------------~----~--~~--~------~--~-ru-~~-~~~~~~~N~M~~~NMM~, ·M~"M~ 

: 02 PODER EXECUTIVO 

: 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ' : 16 . 00 

10.302.0043.2035.0000 Manutenção e Funcionamento da Média e. Alta Complexidade 

: 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO , 
' . 1---~---------------------------------------------------------------*•--------------------------------------------------------·t ! SALDO ANTERIOR : EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO : SALDO ATUAL : 

•----------·---------------------- ~--------------------------------~-----------------------------~---------------------------
\ 167.000,00i 5.294.237,87 i 165.005,63 i 1.994,37 : 
'--------------------------------'---------------------------------'-----------------------------'••D•--------- .. •--~-~M---~~~,#' 
FICHA •• : 919 DATA .. : 30/09/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : 

CREDOR •• : L. S. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ/CPF: 12.125.791/0001-65 CÓDIGO: 2136 

CIDADE .. : SAO LUIS ENDEREÇO: AV. JERÔNIMO DE ALBUQUERQUE U.F .. :: MA 

~--~---~MM•M·•---~WWWWWWWWWWWWWWWNMNWWWWWW-WWWWW~~-----~----------•••••---------•Wwww-www••••••••*W*••--~~w--wwHw~~~~~À•,•, 

,
,.,,,.. ... ~ ,. 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 
, ' , . 

: VR QUE SE EMPENHA REF. FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS P/ ATENDER A FROTA DE VEICULOS DA REDE : 
: HOSPITALAR DESTE MUNICIPIO, CONF. CONT. Nº 259/2022 - PREGAO ELETRONICO Nº 034/2022. 
1 

' ' ' ' ' ' ' ' ' 

TIPO DE EMPENHO : GL - Gl.obal. VALOR TOTAL. 165.005,63 

~ento e sessenta e cinco mil e cinco reais e sessenta e três centavc 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRATO Nº 259/2022. 
PROC. ADM. Nº 092/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022. 

CEP: 65.390-000 

A TA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 036/2022. 

Proc. Nº: 0 q), ( ;U, 
Folha Nº=-~0Q.c...,, ~fe>
Rubrica: __ $-F"---

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sediada na Rua da 
Mangueira, s/nº, Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ Nº 11.487.015/0001-42, doravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ, portadora do RG nº 000042157495-0 SSP/MA, 
CPF nº 622.990.853-00, residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa L. S. COMERCIO E 
SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 12.125.791/0001-65 com sede na Av. Jerônimo de 
Albuquerque, nº 7, Cohafuma, São Luís/MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. LEOPOLDO CORREA SANTOS NETO, portador do RG nº 024080792003-3 
SSP/MA e do CPF nº 248.447.483-00 tendo em vista o que consta no Proc. Adm. nº 092/2022 e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 034/2022, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas: . 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA .. OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de combustíveis para atender as 
necessidades da frota de veículos da Secretaria de Saúde que se deslocam de São Luís para 
Santa Luzia/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

Preço da 
Percentual de 

desconto sobre Valor com 
Item Descriminação Lei nº 123/06 Und. Qdt. Tabela da ANP o preço médio Desconto 

Valor Total 
referência (R$) de bomba(%) 

5 DIESEL S-10 
AMPLA LT 11.033 R$ 7,250 0,20% R$ 7,236 R$ 79.829,27 

CONCORRÊNCIA 

SECRET)RIA DE P R E F E I T U R A DE 

AUDE SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Proc. N°: ô1.L/;. l 
Folha N°: ?0'1 
Rubrica: >tf... 

t 

Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

COTA 
6 DIESEL S-10 RESERVADA LT 3.682 R$ 7,250 0,20% R$ 7,236 R$ 26.641, 11 

ME/EPP 

7 GASOLINA AMPLA LT 6.308 R$ 6,970 0,20% R$ 6,956 R$ 43.878,83 
COMUM CONCORRÊNCIA 

GASOLINA COTA 
8 COMUM RESERVADA LT 2.107 R$ 6,970 0,20% R$ 6,956 R$ 14.656,42 

ME/EPP 
VALOR GLOBAL R$ R$ 165.005,63 

cento e sessenta e cinco mil e cinco reais e sessenta e três centavos 

2. CLÁUSULA SEGUNDA • VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, inciso li, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA • PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 165.005,63 (cento e sessenta e cinco mil e 
cinco reais e sessenta e três centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorréntes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 
02.16.10.302.0043.2035.0000- Manutenção e Funcionamento da Média e Afta Complexidade. 
Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 
1.600.00-003 001 

5. CLÁUSULA QUINTA· PAGAMENTO. 

5.1. A Contratada apresentará mensalmente a Contratante as Notas Fiscais para o ato de atesto, 
liquidação e pagamento do produto fornecido, acompanhadas das primeiras vias de requisição de 
abastecimento emitidas pela Municipalidade. 

SECRETARIA OE 
;#, 

S UDE 
FAZENDO MUITO MAIS 

P R E F E I T U R A DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Proc. N°: 0 C/J /2 J_ 
Folha N": t5 ()! 
Rubrica:____ d 

5.2. O pagamento dos combustíveis fornecidos será efetuado, por meio de ordem bancária emitida em 
nome da Contratada, para crédito na conta corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas as condições 
estabelecidas no Contrato. 

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo as respectivas quantidades do produto fornecido, com 
preço unitário e preço total, devendo, ainda ter no verso da Nota Fiscal, o atesto do recebimento dos 
produtos. 

5.3.1. O valor a ser pago ao fornecedor, será o preço médio apurado diretamente no site da ANP 
(http://www.anp.gov.br/preco) referente à semana anterior do faturamento, deduzindo o desconto 
ofertado pela empresa vencedora 

5.4. No caso de não ser apresentada a impressão das tabelas disponíveis no site da ANP 
(http://www.anp.gov.br/preco) para fins de aferição do valor correspondente ao faturamento, será 
utilizado como base para fins de faturamento o valor médio orçado no referido processo licitatório. 

5.5. A PMSL terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para efetuar o pagamento, contado da data de 
recebimento da Nota Fiscal, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

5.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendente de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades impostas por inadimplência contratual. O pagamento dar-se-á 
diretamente na conta corrente da Contratada. 

6. CLÁUSULA SEXTA· REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA· GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA • FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

SECRET)RIA DE P R E F E I T U R A DE 

SAUDE SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

' 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos. da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da ~~i nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS S.FGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

SECRETJRIA DE P R E F E I T U R A DE 

y 
SAUDE 
FAZENDO MUITO MAIS 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

'"'""~~--· 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULAOÉCIMA SÉTIMA-FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE: 

Santa Luzia/MA, 30 de setembro de 2022. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.487.015/0001-42 
ALINA DA SILVA MUNIZ 

Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
Portaria nº 406/2021 

SECRETJRIA DE P R E F E I T U R A DE 

SAU E SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

J 



CONTRATADA: 

Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

LSCMERCiõ E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 12.125.791/0001-65 

LEOPOLDO CORREA SANTOS NETO 
CPF: 248.447.483-00 
Representante Legal 

Proc. N°~. 'J_ J..,L 
Folha Nº: 1. 
Rubrica: 

Nome: ------1P=~=-----· ___ CPF nº ()~J (off>B(J 3 6ft 
Nome: ____ ,_·11 _____ CPFnº borttf}';t99 or f 

SECRETARIA OE 
<IP> 

SAUDE 
FAZENDO MUITO MAIS 

P R E F E I T U R A DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Proc. w, o 9').. !f J_ 
FolhaN°: rJfh 
Rubnca:fdf 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R P MOTA JUNIOR EIRELI 
CNPJ: 30.434.793/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vincuiados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>) 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:17:01 do dia 07/07/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/01/2023. 
Código de controle da certidão: 7F44.47BB.9AA0.D592 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

1 of l 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

30.434.793/0001-18 

R P MOTA JUNIOR EIRELI 

AV NEWTON BELLO / CENTRO/ SANTA LUZIA/ MA/ 65390-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/09/2022 a 22/10/2022 

Certificação Número: 2022092304103001192320 

Informação obtida em 05/10/2022 10:18:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Proc. Nº: 0 (/ .)__ /J J.. 
Folha N°:~ 7 ,J.. f 
Rubrica: Mf 

05/10/2022 l O: 18 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R P MOTA JUNIOR EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 30.434.793/0001-18 
Certidão nº: 29248585/2022 
Expedição: 05/09/2022, às 11:20:24 
Validade: 04/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que R p MOTA JUNIOR EIRELI (MATRIZ E FILIAIS}, inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 30.434.793/0001-18, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 196647/22 Data da 05/10/2022 11 :06:23 

Inscrição Estadual: 125623593 CPF/CNPJ: 30434 793000118 

Razão Social: R P MOTA JUNIOR EIRELI 

Endereço: 

•elefone: 

RUA 26 DE MARCO, 23 CEP: 65390000 - CENTRO 

(98)91786406 Município: SANTA LUZIA 

Proc. N°: 0 (/ )._ /4 J. 
Folha Nº: :5 1 '2 
Rubrica: }4 

UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

::::je Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/10/2022 11 :06:23 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 069216/22 Data da 05/10/2022 11 :08:30 

Inscrição Estadual: 125623593 CPF/CNPJ: 30434 793000118 

Razão Social: R P MOTA JUNIOR EIRELI 

Endereço: 

•elefone: 

RUA 26 DE MARCO, 23 CEP: 65390000 - CENTRO 

(98)91786406 Município: SANTA LUZIA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/10/2022 11 :08:30 



Proc. N": Ot/J. /j_J. 
Folha Nº:, _ _..!?.:....Jç:...1-1..
Rubrica:.--..--Jí=f __ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação 
Av. Nagib Haíckel, Nº S/N - Centro 

CNPJ: 06191001000147 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS 

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram a~ fícllas 
do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Dívida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diZ respeito a débitos. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento. 

Cadastro: 000030150 Inscrição Municipal: 34.2217 

Contribuinte: R P MOTA JUNIOR EIRELI CPF/CNPJ: 30434793000118 

Nome Fantasia: POSTO JR 

Endereço: RUA 26 DE MARÇO, 23 Complem: 
Bairro: CENTRO CEP: .65390000 
Cidade: Santa Luzia • MA 

i.-,scrição Est.: Data de Abertura: 11/05/2018 Data de Encerramento: O 

A.tividade: Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

-Atlvidade(s}CNAE---------------------------------

Comêrcio varejista de combustíveis para veículos automotores 

Comércio varejista de lubrificantes 

Transporte rodoviário de produtos perigosos 

--Sócio(s) -----------------------'----------------

RAIMUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 

Emissão: i0/08/2022 09:48:31 Validade: 08/11/2022 

f\úmero/Controle da Certidão: 08E95208808746F9 

NAYRA LIMA SILVA 
Dir. Dep. Tributação 

04103816325 

Usuário: LENNON 



Proc. Nº: 01 J /J.J
Folha Nº:. __ 6"-'l=S
Rubnca:,~-A)f/..,___ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação 
Av. Nagib Haickei, Nº S/N - Centro 

CNPJ: 06191001000147 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 
Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 

do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o lívro da Divida t,t:va 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento. 

Caoastro: 000030150 Inscrição Municipal: 34.2217 

:_;or:tr:bui:1ie: R P MOTA JUNIOR EIRELl CPF/CNPJ: 30434793000118 

: Jc;r:e Fantasia: POSTO JR 

En,jereço: RUA 26 OE MARÇO, 23 Complem: 
Sairro: CENTRO CEP: 65390000 
8-ídade: Santa Luzia • MA 

inscrição Est.: Data de Abertura: 11/05/2018 Data de Encerramento: O 

.4t;vidade: Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

-Atividade(s) CNAE---------------------------------
Gomércio varejista de combustíveis para veiculas automotores 

Comércio varejista de lubrificantes 

Transporte rodoviário de produtos perigosos 

-Sócio(s) 

RA1MUNDO PEREIRA MOTA JUNIOR 

Errdssão: 10108/2022 09:45:31 Validade: 08/11/:2022 

r\ :";,8 ;oiContro!e da Certidão: 08E952D8808746F9 

NAYRA LIMA SILVA 

Dir. Oep. Tributação 

04103816325 

Usuário: LENNON 
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t ·.:··.'..: . ·.. t 
,,..,..,..., ____ ............................................................... · .· ..... , . .,. ·. · ......... , ... · · ............. · ................................ ·- .. · ....................... · ............... _ ............................. ,.. ............... .,.# 

NOTA DE EMPENHO Nº 1005002 
.,. ........................................................ _______________________________________________________________ ......................... ~-~- .. -~--~---~--~-~~ 

( CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA '\ 
,-------------------------------------------------------------------------------------------------------~----~---------~-------\ ' . 
:02 PODER EXECUTIVO • . 
: 15 FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB 

Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil - Prê Escola 30% 

MATERIAL DE CONSUMO 

' l 15. 00 
12.365.0051.2112.0000 

3.3.90.30.01 
:•••••••••••~•••-•••••••••••••••••••••~-•-••w--~---~••--*-••••---••••-•-••-•-••-~•--••••••--•--••••-••-•••-~•=•~~--~-w-~•~--~-w} 

: SALDO ANTERIOR ! EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO ! SALDO ATUAL : 

,----~-----------------------------~-------,-~--~-------------------~--~--------------------------~------------~--------------
:., 345. 677, 92 ! 1. 501. 973, 51 : 191. 998, 93 l 153. 678, 99 ,: 

~~~~-----~-----------------------·---------~-----------------------'----~------------------------'~-----~~MM--~~~~~-~~~~~~~~~" 
FICHA .. : 692 DATA .. : 05/10/2022 LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : 

CREDOR •• : R P MOTA JUNIOR EIRELI 

CNPJ/CPF: 30.434.793/0001-18 

ENDEREÇO: RUA 26 DE MARÇO 

CÓDIGO: 2541 

CIDADE .. : SANTA LUZIA U.F .. :: MA 

~~- ~, 
.,.,,,"~ , ...... <ti .. , 

, Discriminação do Materia1 e/ou Serviço: . 
' . 
' ' 
: VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE AO FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS UTILIZADOS NO 
: TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE DE ENSINO INFANTIL, CONFORME CONTRATO N°262/2022 - PREGÃO 
: ELETRONICO Nº 034/2022 - FUNDEB 30% 
' ' 

TIPO DE EMPENHO: GL - Gl.obal. VALOR TOTAL . .. : 191.998,93 

~ento e noventa e um mil, novecentos e noventa e oito reais e novent 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 

. . . 
' . . 

' . ' . 
' ' . . 

... , ... _~~-MMMMMMMM--M--M-MMMMMMMMMMMMMMMMM-MMMMMMM-MMMM_M_MMMMMMMMMMMMMMMMHMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMM-MMMMMMMMMM~-~-~p# 



\::.:•···. .-.. PRE~E1TuAArv1d~.1c;PAL DE SANTA LÜ21A · · · ··: 
A\/. NAGIB HAICKl;:LS/N 
06191001/000147 Exercício: 2022 

1 

", .... M .. M .. MM- ........ MM ............ M .. MMM .... o&• ........ MMM .... .... •·-- M .. : : • • •; •• • :: ........ • .. .. ). M ...... • ....... MM ....................... - ........... • M MM MM M -- MM M ............ MM MM .... --M ..... MM - M - ... M,,. .. ..,.,../ 

NOTA DE EMPENHO Nº 1005001 
~------------------------------ .. -----------------------------------------· ..................................................... * ................ ~ .. --~-~~ 

/ CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA '\ 
:•----~MMMMMMMMMMMM-MMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMM-MMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMMM-MMMMMMMMMMM-MMM-MMMM-M~M-MMM•-~----------~~---~-! 

:02 PODER EXECUTIVO : 

. 
: 15 . 00 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 

FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB . 
: 12. 361. 0051. 2037. 0000 Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental - 30% . . 
: 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO . 
'•---~----••MMMMMMMMMMM~•-••••••••-MMMMMMMMMMMMMM-MMMMMMMMMMMM-MMMMMMMMMMMMMMMM••-------W•-------*••-•---~--~---~----~~~~~~--~~: 

! SALDO ANTERIOR : EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO : SALDO ATUAL : 

,----------------------------------~--------------------------------~-----------------------------~------------------~-------· 
\ 602.684,62! 2.178.600,38 ! 288.005,88 ! 314.678,74 ' 
'~-------------------------------1-------------------------------~-ª-----------------------------'----------~----~----------~~ 
FICHA .. : 643 DATA .. : 05/10/2022 

CREDOR .. : R P MOTA JUNIOR EIRELI 

CNPJ/CPF: 30.434.793/0001-18 

ENDEREÇO: RUA 26 DE MARÇO 

LICITAÇÃO .. : DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 2541 

CIDADE .. : SANTA LUZIA U.F .. :: MA 

/,,•···················-·········:~~-~~~=~~-~~-~~--~~-=~~-~~-~:-~-;~-~--~~-~~-~;~~------··················-····---.\ 
. ' . 
: VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE AO FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS UTILIZADOS NO 
! TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL, CONFORME CONTRATO Nº262/2022 - PREGÃO 
! ELETRONICO Nº 034/2022 - FUNDEB 30% 
' ' ' ' ' ' . 
' ' ' ' ' . 
! TIPO DE EMPENHO: GL - Global . VALOR TOTAL . .. : 288.005,88 . 
' ' ' ' ' ' . duzentos e oitenta e oito mil e cinco reais e oitenta e oito centav~ 

i 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento. 

1 

' ' : 
' ' \ ' 

.... .,..,:" 

~~~-~-----------------------·--------~~---~----------------------------~---~----------------~-----------~----~----~*~-~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRA TO Nº 262/2022. 
PROC. ADM. Nº 092/2022. 

CEP: 65.390-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº035/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022. 

Proc. N": Of ,l_~f 
Fo/haN°: ~ 
Rubrica: • := 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA 
LUZIA · FUNDES, sediada na Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ Nº 
30.370.531/0001-37, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário 
Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, portador do RG nº 
19023225212 e do CPF nº 004.534.773-56, residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa R. P. 
MOTA JÚNIOR EIRELI, situada na Rua 26 de Março nº 23, Centro - Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 30.434.793/0001-18, neste ato denominada CONTRATADA, representada pelo Sr. 
RAIMUNDO PEREIRA MOTA JÚNIOR, portadora do RG. nº 022240742002-7 SSP/MA e do CPF nº 
041.038.163-25 RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 034/2022 e do Processo Administrativo nº 092/2022, com fundamento da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, por Sistema de Registro de Preços nº 035/2022, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA · OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de combustíveis para atender as 
necessidades da frota de veículos da Secretaria de Educação do Município de Santa Luzia/MA, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

02.1 s.o-0.12:361.0051.2037 .0000 • Mánut. e Fuhc. do Ensino Furtdamentàl, ::;: ;; ;' 
Percentual de 

Item Descriminação 
Preço médio desconto sobre o Valor com 

LEI Nº 123/06 Und. Qdt. da ANP (R$) preço médio de Desconto Valor Total 

bomba % 

DIESEL S-10 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
LT 22.130 R$7,460 0,10% R$ 7,453 R$ 164.924,71 
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Proc. N": Q q J ( .)_± 
Folha Nº: 6 3 _ 
Rubrica:Af 

i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

2 DIESEL S-10 
COTA RESERVADA 

LT 7.195 R$ 7,460 0,10% R$ 7,453 R$ 53.621,03 
ME/EPP 

3 GASOLINA COMUM AMPLA 
LT 6.812 R$ 7,490 0,10% R$ 7,483 R$ 50.970,86 

CONCORRÊNCIA 

4 GASOLINA COMUM 
COTA RESERVADA 

LT 2.471 R$ 7,490 0,10% R$ 7,483 R$ 18.489,28 
ME/EPP 

SUBTOTAL R$ 288.005,88 
02.15.00.12.365.0051.2112.0000- Manut e Fone. do Ensino Infantil. 

Percentual de 

Item Descriminação LEI Nº 123/06 Und. Qdt. Preço médio desconto sobre o Valor com Valor Total daANP(R$) preço médio de Desconto 
bomba/%\ 

1 DIESEL S-10 
AMPLA 

LT 14.754 R$ 7,460 0,10% R$ 7,453 R$ 109.954,78 
CONCORRÊNCIA 

2 DIESEL S-10 
COTA RESERVADA 

LT 4.796 R$ 7,460 0,10% R$ 7,453 R$ 35.742,38 
ME/EPP 

3 GASOLINA COMUM AMPLA 
LT 4.541 R$ 7,490 0,10% R$ 7,483 R$ 33.978,08 CONCORRÊNCIA 

4 GASOLINA COMUM 
COTA RESERVADA 

LT 1.647 R$ 7,490 0,10% R$ 7,483 R$ 12.323,69 
ME/EPP 

SUBTOTAL R$ 191.998,93 
VALOR GLOBAL .· ' ' ', R$ 480.004,80 

auatrocentos e oitenta mil e auatro reais e oitenta centavos 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 480.004,80 (quatrocentos e oitenta mil e quatro 
reais e oitenta centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 
02.15.00.12.365.0051.2112.0000- Manut. e Func. do Ensino Infantil. 
02.15.00.12.361.0051.2037.0000- Manut. e Func. do Ensino Fundamental. 
Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
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Fonte de Recurso: 
1. 540. 00/001. 001. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

5. CLÁUSULA QUINTA· PAGAMENTO. 

Proc. N°: () C/ il )~ 
FolhaN°:~ 
Rubrica: ~ 

7 

5.1. A Contratada apresentará mensalmente a Contratante as Notas Fiscais para o ato de atesto, 
liquidação e pagamento do produto fornecido, acompanhadas das primeiras vias de requisição de 
abastecimento emitidas pela Municipalidade. 

5.2. O pagamento dos combustíveis fornecidos será efetuado, por meio de ordem bancária emitida em 
nome da Contratada, para crédito na conta corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas as condições 
estabelecidas no Contrato. 

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo as respectivas quantidades do produto fornecido, com 
preço unitário e preço total, devendo, ainda ter no verso da Nota Fiscal, o atesto do recebimento dos 
produtos. 

5.3.1. O valor a ser pago ao fornecedor, será o preço máximo apurado diretamente no site da 
ANP (http://www.anp.gov.br/preco) referente à semana anterior do faturamento, deduzindo o 
desconto ofertado pela empresa vencedora 

5.4. No caso de não ser apresentada a impressão das tabelas disponíveis no site da ANP 
(http://www.anp.gov.br/preco) para fins de aferição do valor correspondente ao faturamento, será 
utilizado como base para fins de faturamento o valor médio orçado no referido processo licitatório. 

5.5. A PMSL terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para efetuar o pagamento, contado da data de 
recebimento da Nota Fiscal, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

5.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendente de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades impostas por inadimplência contratual. O pagamento dar-se-á 
diretamente na conta corrente da Contratada. 

6. CLÁUSULA SEXTA · REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA· GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

Pnx:.Nº: oq~ 
FolhaN°: 
Rubrica: 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

:=e: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

Proc.Nº:~ 
Folha N°: 
Rubrica:_ ' 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA · ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· FORO. 

17 .1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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Proc. N"~· 0 J. J.J, 
Folha Nº: 
Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Santa Luzia/MA, 05 de outubro de 2022. 

CONTRATANTE: 

PREF ITU MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
NPJ: 06.191.001/0001-47 

ANTÔNIO DA SILVA 
Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e Vai · açã os Profissionais da Educação (FUNDEB) 
ortaria nº 6/2021 

CONTRATADA: 

. . 
RAIMUNDO PER ÚNIOR 

CPF: 041.038.163-25 
Representante Legal 

Testemunhas: ~ ______,, 

Nome: __ ~~-=-----CPFnº Q@Jat /G(;st6 
Nome: ____ ,~ ____ CPFnº 66JI( f13)t/) cf 

::e: ::e: 
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ORIGINc\RL\ DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
DUTR.-\/MA. CONTRAL-\__NTE: Fundo Municipal de 
Saúde de Santa Luzia/I\IA, inscrita no CNPJ sob o nº 
1 l.487.015/0001-42 CONTR.-\.TADi\.: T. C. E. Torres 
Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 20.626.083/0001-36 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de equipamentos odontológicos para 
atender à necessidade da Secretaria de Saúde do 
Município de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 
09/09/2022 até 31/12/2022, VALOR GLOBAL DO 
CONTR.\TO: R$ 19.024,72 (dezenove mil, vinte e 

,;,,:•,•:~.-. 'Jrd_ 
assina a Sra. LEOPOLDO CORREA S"-\.NTcfs NE í () ( 
- Representante Legal. Santa Luzia/I\IA, 30/09/2022. 

quatro reais e setenta e dois 
t-.IODALIDADE: Pregão 
FUNDAMENTAÇÃO LEG"\L: Lei nº 

centavos). 
Eletrônico. 
10.520/02, 

Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária: 
02.16.00.10.122.0043.1162.0000 - Enfrentamento da 
Emergência COVID-19. Elemento de Despesa: 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e ?-.Iaterial Permanente. 
Fonte de Recurso: 1.603.00-003.001. Pela 
CONTR.\.TANTE assina a Sra. ALINA DA SILVA 
MUNIZ - Secretária Municipal de Saúde e Gestora do 
Fundo I\funicipal de Saúde, Pela CONTRAT.\Ds\ 
assina a Sra. TACL\.NE COSTA ESTEVES TORRES -
Representante Legal. Santa Luzia/I\IA, 09/09/2022. 

EXTR.\.TO DE CONTRATO Nº 259/2022, PROC. 
,\.DM. Nº 092/2022, PREGAO ELETRÔNICO Nº 
034/2022. XL\ DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
036/2022 DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/I\L-\.. 
CONTR.\. TAJ,JTE: Fundo Municipal de Saúde de Santa 
Luzia/I\L\, inscrita no CNPJ sob o nº 1 l.487.015/0001-
42 CONTRXfADA: L. S. Comercio e Serviços Ltda, 
inscrita no CNPJ sob o nº 12.125.791/0001-65 
OBJETO: Aquisição de combustíveis para atender as 
necessidades da frota de veículos da Secretaria de Saúde 
que se deslocam de São Luís para Santa Luzia/?-.L\.. 
\'IGÊNCL-\.: 30/09/2022 até 31/12/2022, VALOR 
GLOBAL DO CONTR.-\.TO: R$ 165.005,63 (cento e 
sessenta e cinco mil e cinco reais e sessenta e três 
centavos). t-.IOD"-\.LIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUND,-\.:\IENT"\ÇAO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária: 
02.16.10.302.0043.2035.0000 Manutenção e 
Funcionamento da Média e Alta Complexidade. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo. Fonte de Recurso: l.600.00-003.001. Pela 
CONTRATANTE assina a Sra. ALINA DA SILVA 
MUNIZ - Secretária ?-.Iunicipal de Saúde e Gestora do 
Fundo :-.Iunicipal de Saúde, Pela CONTRAL-\.DA 
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Diário Oficial 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA 
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Sumário 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 260/2022, PROC. 
ADM. Nº 002/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
027 /2022. ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
026/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob nº 
06.191.001/0001-47 CONTRATADA: J. I. Marques _ 
EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 24.630.431/0001-08 
inscrita no CNPJ sob o nº 26.271.621/0001-01 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de organização de evento Festa do 
Dia das Crianças ano 2022 no Município de Santa 
Luzia/l'ví.A. VIGÊNCIA: 03/10/2022 até 31/12/2022 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 59.10239 
(cinquenta e nove mil, cento e dois reais e trinta e n~ve 
centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária: 
02.22.00.13.392.0597.2191.0000 - Apoio, Incentivo à 
Produção e a Difusão das Manifestações Culturais e 
Religiosas. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de 
Recurso: 1.500.00/001.001. Pela CONTRATANTE 
assina a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO -
Secretária Municipal de Governo e Gestão, Pela 
CONTRATADA assina o Sr. JOSÉ IERLANDIO 
l'vL-\RQUES - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 
03/10/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 261/2022, PROC. 
ADM. Nº 116/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

006/2022. ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
009/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo Municipal de 
Saúde de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob nº 
11.487.015/0001-42 CONTRATADA: Vânia Lúcia 
Santana Matias - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.411.312/0001-49 OBJETO: Contratação de pessoa 
jurídica para o fornecimento de medicamentos de uso 
contínuo e por demanda através de sentenças judiciais 
para atender às necessidades da Secretaria de Saúde do 
Município de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 
03/10/2022 até 31/12/2022, VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: R$ 7.673,07 (sete mil, seiscentos e 
setenta e três reais e sete centavos). MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
nº 10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.º 
7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250, 
de 23/05/2014). RECURSOS: Exercício-2022, Dotação 
Orçamentária: 02.16.00.10.122.0043.2171.0000 - Manut. 
e Func. do Fundo Municipal de Saúde. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.32.00 - Material, Bem Ou Serviço Para 
Distribuição Gratuita. Fonte de Recurso: 
1.600.00/003.001. Pela CONTRATANTE assina a Sra. 
ALINA DA SILVA MUNIZ - Secretária Municipal de 
Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde, Pela 
CONTRATADA assina a Sra. VÂNIA LÚCIA 
SANTANA MATIAS - Representante Legal. Santa 
Luzia/MA, 03/10/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 262/2022, PROC. 
ADM. Nº 092/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
034/2022. ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
035/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo da Educação 
Básica de Santa Luzia - FUNDEB, inscrita no CNPJ sob 
nº 30.370.531/0001-37 CONTRATADA: R. P. Mota 
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Júnior Eireli - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.434.793/0001-18 OBJETO: Aquisição de 
combustíveis para atender as necessidades da frota de 
veículos da Secretaria de Educação do Município de 
Santa Luzia/J\1.A. VIGÊNCIA: 05/10/2022 até 
31/12/2022, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 
480.004,80 (quatrocentos e oitenta mil e quatro reais e 
oitenta centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto n.0 7.892, de 23/01/2013 
(alterndo pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária: 
02.15.00.12.361.0051.203 7 .0000 Manutenção e 
Funcionamento do Ensino Fundamental 30%; 
02.15.00.12.365.0051.2112.0000 Manutenção e 
Funcionamento do Ensino Infantil - Pré Escola 30%. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo. Fonte de Recurso: 1.540.00/001.001. Pela 
CONTRATANTE assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA 
- Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB), Pela CONTRATADA assina o Sr. 
RAIJ\fUNDO PEREIRA MOTA JÚNIOR 
Representante Legal. Santa Luzia/MA, 05/10/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 263/2022, PROC. 
ADM. Nº 073/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
028/2022. ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
038/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo Municipal de 
Saúde de Santa Luzia/1\1.A, inscrita no CNPJ sob nº 
11.487.015/0001-42 CONTRATADA: W. Serejo e 
Muniz Ltda - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
19.043.776/0001-17 OBJETO: Aquisição de 
medicamentos para atender à necessidade da Secretaria 
de Saúde do Município de Santa Luzia/MA. 
VIGÊNCIA: 07/10/2022 até 31/12/2022, VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO: R$ 657.249,86 (seiscentos 
e cinquenta e sete mil, duzentos e quarenta e nove reais 
e oitenta e seis centavos). MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a 
Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária: 
02.16.00.10.302.0043.2035.0000 - Manut. e Func. da 
Média e Alta Complexidade; 
02.16.00.10.301.0013.2085.0000 - Manut. da Rede 
Municipal de Saúde - Programas da Atenção Básica. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo. Fonte de Recurso: 1.600.00/003.001. Pela 
CONTRATANTE assina a Sra. ALINA DA SILVA 
MUNIZ - Secretária Municipal de Saúde e Gestora do 
Fundo Municipal de Saúde, Pela CONTRATADA 

Rubrica: 
assina o Sr. WESLEY SEREJO MOR.ENC) -
Representante Legal. Santa Luzia/l\1A, 07/10/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 264/2022, PROC. 
ADM. Nº 073/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
028/2022. ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
037 /2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo Municipal de 
Saúde de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob nº 
11.487.015/0001-42 CONTRATADA: l\LL\1 
Comercio e Distribuidora de Medicamentos Ltda - ME 
inscrita no CNPJ sob o nº 33.836.848/0001-04 
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender à 
necessidade da Secretaria de Saúde do Município de 
Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 07/10/2022 até 
31/12/2022, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 
605.544,87 (seiscentos e cinco mil, quinhentos e 
quarenta e quatro reais e oitenta e sete centavos). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária: 
02.16.00.10.302.0043.2035.0000 - Manut. e Func. da 
Média e Alta Complexidade; 
02.16.00.10.301.0013.2085.0000 - Manut. da Rede 
Municipal de Saúde - Programas da Atenção Básica. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo. Fonte de Recurso: 1.600.00/003.001. Pela 
CONTRATANTE assina a Sra. ALINA DA SILVA 
MUNIZ - Secretária Municipal de Saúde e Gestora do 
Fundo Municipal de Saúde, Pela CONTRA TAD,\ 
assina o Sr. MISAEL ALVES DE MORAIS NETO -
Representante Legal. Santa Luzia/MA, 07/10/2022. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 265/2022, PROC. 
ADM. Nº 073/2022, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
028/2022. ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
039/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo Municipal de 
Saúde de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob nº 
11.487.015/0001-42 CONTRATADA: Nutrimax 
Hospitalar Ltda - EPP inscrita no CNPJ sob o nº 
26.337.573/0001-07 OBJETO: Aquisição de 
medicamentos para atender à necessidade da Secretaria 
de Saúde do Município de Santa Luzia/MA. 
VIGÊNCIA: 11/10/2022 até 31/12/2022, VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO: R$ 4.287.668,60 (quatro 
milhões, duzentos e oitenta e sete mil, seiscentos e 
sessenta e oito rerus e sessenta centavos). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
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